
S. Promover a prática do esporte peias pessoas com deficiêna objetivando a 
tegração 

 
P 	no âmbito soclai: 

. ncentiver as casacas com deficiência física à prática de atMdades cuiturais a arstcs 
que possam auxiliá-los em sua reabilitação e reintegração as atividades sociais; 

10. Conveniar e/ou contratar com órgãos púbccs e empresas privadas a fim de estimular 
aroveitamento da mão de obra das pessoas com deficiência; 

1 1. instalar núcieos de produção, importação e comerciaflzação de teonciogias assis'lvas cue 
mhorem as condições de existência das pessoas com deficnc:a física; 

12. Prestar dentro de suas cssibiiidades atendimento de reabUftação integrada as 
com deficiência física; 

3. Promover cursos, palestras. seminários e outros visando transferir con comento socr 
temes reacionados com as pessoas com deficiência física; 

4. incentivar o desenvolvimento de organizações regionais, estaduais e nacionais cio pea-
desporto inclusive financeiramente se necessário com vistas a contribuir para a romccão 
e integração da pessoa com deficiência no nosso país; 

15. Desenvolver atividades conjuntamente entre as pessoas com e sem deficiência com: 
fome de garantir a plena inclusão das pessoas; 

16. Prover a assistência soda! aos seus associados de fcrma gratuita. 

Dc Quadrocc!ai. 

Art. 3 - Farão parte do quadro socisi da "Adeff'. cessoas físicas ous estejam dispostas E 

ccaborar cara que a Associação alcance suas finaildades e que socitem por meio de 
á Secretaria da "Adefi", sua inscrição no quadro social. 

rrárafo línico — A concessão de nscnção no quadro associativo da 'Adefi será cncsdica 
OC:C retorie Executiva por decisão de maioria simpes de seus membros. 

rt. 4° - Os associados ser ãc distribuí cos nas seguintes categorias: 
a) Fundadores - os que assinaram a ata de fundação, organizá-a administrativarneme e 

traçar seu roteiro; 
b) Contribuinte - todos os que c--operam com importância a serem definidas p915 Detoria; 
C) Colaboradores — são as pessoas físicas ou jurídicas que direta ou ir:diretanen 

Crestarem serviços aos objetivos da 'Adaif'; 
d 	eneméritcs — aqueles cue fizerem jus a este titulo por serviços de rei,evância prestados 

Causa das pessoas com deficiência 
e) Honorários - aqueles que prestarem a "Adefi" serviços considerados relevantes. 

§ 10 
- Os títulos de associado beneméritos e honorários somente serão conferidos e.a 

Dietona. 
Todo e qua'uer associado que venha a ter conduta considerada inconveniente 

nociva à 	dei- -3"", cu. ainda que ven-ui.a deixar de pagar sua mensalidade por mais de 03 (três) m:e5 
ccnsecutkos. no caso dos associados contribuintes, será desilgado do quadro associativo cor 
oco são :a = eC 2 asse .Y532- e a a'o a oeesa e o coac t05 r o VaT os a de-c são cQosr o 
assoo aco r.°'os recW-er as ccc são cue o cesfio s 	s s.ârc a a Asse''c es 3ea 

Oca ssscados se dará "ce c 	 pecer'e de o asse scc a '-'aoic"a dace 
sexo, raça, cor e crença religiosa, e para seu ingresso, o interessado deverá presroer `----na 
inscrição, deverá ainda: 

0222 	 — sita 2 Rua Ex 	cáo 	G''es, 447 - MM9C_~5— CE—P. 39123' 	- r.i200. 

.'47À Z333-a7C2 — 3332-2912C — 	 — - E: ?2=.0=' 
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As; ;.ç d 	nt 	d.. rnda 

s; r CNPJ •. r ft1 
Utit 	Mi:M 	 Q2QQ4. 

a) Apresentar a cédula de identidad&RG e número do CíD (Ciassificação ntemaciona. 
e Doenças, e no caso de mencr de dezoito (18) anos, com autorização dos Pa 

responsáve; 
b) Concordar com o presente estatuto, e expressar em sus atuação na Entidade e fora 

dea, os princípios neie definidos; 

CAPITULO V 
Dos Deveres e Direitos dos Associados 

At 	São direitos dos associados: 
a) Parcipar das atividades promovidas peia "Adefi"; 
b) Utizsr as instalações da associação observando-se as nonas e deberações da 

Diretoria Executiva para e uso de instaiações; 
C' Votar e ser votado para quaicUer cargo da Detcria Executiva e Cor. seihc Fiscal, na forma 

revista neste estatuto; 
a) Participar das reuniões e assem.bié-as da associação com direito a voz e voto. 
e) Recorrer á.Assembiéis Geral contra cusipuer ato da Diretoria e do Conseihc Fisca. 

Parágrafo único - Os membros da associação não respondem subsidiariamente pea 
obricacões sociais cue contraírem em nome da "Adefi". 

rt. - São deveres de cada asacciaco: 

a) Respeitar, cumprir e fazer cumrir as determinações de presente Estatuto e coa 
Regimentos internos que venham a ser cradcs no âmbto da "Adefi"; 
Zeiar Peia imagem da associação e das cassoas com deficiência; 

o) Ccrr portar-se adequadamente cuando estiver frequentando as dependências e 
instaiações da "Adefi'; 

o Co ao--a-  ativamente cara o êx M oca c-  oçamas dese -70 v coa os a 	efi 
e) Faga p•ontuai-mente as rnensaiidades eatipuiadas ceia Diretoria e homoiogadas oa 

Assembléia Gerai; 
f'; Cumt rir as determinações da Diretoria Executiva; 
g) Acatar as deliberações da Assemb!eia. 

CAPTUW v 
Das Faitas e PenaNdades 

70 - Os associados P;U6 infringirem este Estatuto Reguiamentos, Resc`u=es ou cua 
Niorma recuiamentar da "Adefi". tais como: 

a) Grave viciação do estatuto: 
a 4ce seus membros, assocacos e coe os'  

o) Atividades que contrariem decisões de Assembiáas; 
Desvio aos bons costumes; 

e) Conduta duvidosa, atos iiícitos ou imoras; 

Parágrafo único - A perda da uaiidade de associadc será deterffi.inada pela Diretca 

Executiva, cabendo sempre recurso a Assembiéa Geral 

- Serão punidos,  segundo a extensão da faita praticada, com uma das segut 

Cs 	 - 	 -eoo Gcnçáves, 447— 	o das mac S - OSP S3133—OC- - 
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it RcQ$ d 
m 24 

tc wid 

a) Advertência verbai ou escrita; 

b) Suspensáo temporária: 
o) Muita: 
o; mnaçao. 

Fa'ágrafo único - A rencdáncia agravará a penaiidade. 

CAPTULO Vi 
os Poderes da Associação 

Art. 

 

91  - A "Acefi compor-se-á dos segutes oerea: 

a) Assembéa Gerai 
o) - Detora Executiva 

Consho Fisca 

SEÇÃO 
Da Aasembaia era 

Art. 13 - A Assembléia Gerai Defloerativa é o órgão máximo e soberano da Ade , e sar 
constituída peios seus associados em pieno gozo de seus direitos. Reunir-se-á na segunda quinzena 
de dezembro a cada dois (2) anos, para tomar conhecimento das ações da Diretoria Executiva, tomar 
as contas da Diretoria e. extraordinariamente, Quando devidamente convocada. CcnsttuLá enr 
crimea convocação com a maioria ab•soiuta dos associados e, em segunda convoca;ãc, me (1 
cra após a primeira, com quaquer número, deberandc ceia maioria simp es dos votos do 

cresentes. svo nos casos previstos neste estatuto. compete privativamente á asse--:eia 
59° da Lei 1112712005 do 

d 	n°117a) Eeger os a 	 e 	 i 	2  de 28/0612005). 
b) Aitersr 0 estatuto. (alterado pela Lei n2  11.127 de 28/0612305) 

Assernba Gerais poderão ser Ordinárias convocada peio Presidente para eeiçáo 
cossa 	2 	a Exec. a e Canse 'o = soa 	s Exaoc sas seéo ccvacao:s ce = 

escene •a entidade ou por ií5 (um Quinto) srt. 63 do CC dos asscciacos, mediante edital fxaoc 
na sede sccia da "Adefi', com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua reazaçãc em órgão da 
mrensa escrita ocai, e afixada no puadro de avisos da sede da Associação, onde constará: oca.. 
s, más, ano, hora da primeira e seunda chamada. ordem de dia, e o nome de Quem a convo--ou- 

Z. 

 

21  Quando a assembléia geral for convocada pelos associados, deverá o Presidente 
convocá-la no prazo de cinco (05) dias, contados da data da entrega do requerimento, que dever. 
ser encaminhado ao presidente através de notificação extrajudiciaL Se o Presidente não ccnvcca a 
assembléia, aqueles que celiceram por sua reszacão. ?arãc à convocação. 

§ 3° Serão tomadas por escrutínio secreto às deberações que envolvam eleições cc dire:c: 
e ccr,sec fisci e o julgamento dos atos da diretoria quanto à aplicação de penadades; 

ã 4° As Assembléias Gerais serão constituídas exclusivamente por associecos cultas com. a 
•:escuraria e no goze de seus direitos sociais; 

A. 11 - Compete privativamente à Assemb.... Geral: 

a) Aprovar ou não as contas da Diretoria Executiva apresentada anualmente ceio Ccnsar 
Fiscal com seu respectivo oaracc-r; 

b) Destituir cualquer membro da Diretoria Executiva siou Conselho Fiscal; 

sáde: -  St R axecr eic 	ves 447- 	 - 	 - aiaiSC. 
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-On IASS 

Medareda-ci Utt N3R1 * 

Art. 1 - O membro da diretoria cue deixar de comparecer e três (3) reuniões consecutivas 
sem usta- causa. estará automaticamente exonerado do resoectívo cargo. 

Aft 17 - A Diretoria Executiva compete: 
rc e Ae ce acordo com e Presente esauc e ac 	sar o omõc soe a 

Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões de Assembiéia Gerai: 
I. Recresen.tar e defender os interesses de seus assocdos; 

iV. Ziaborar o orçamento arua 
V. 

 

An- senta,- e Assemba Geral, na reunião enuei. e reistório de sua gestão e prestar con:as 
referentes ao exercício anterior: 

Vi Admftir pedido inscriçã de assocdc: 
kca-r cecoc de cem ssão de assoo ecos 

Viui. Aurar e resconsabidade cor cusicuer preLiízc de ordem materiei ou moras causado 
-o&" nor cua ~çuar associa---`c.  Os oe zos ode se re e' -o oa 	ôic os Assoe ação 

deverão se: reparados dentro de razc razoávei, nunca inferior 2 cinco 5). nem, sucerio: a 
trinta (30) 	s. 

X. Comprar e aUenar bens; 
Parágrafo Único - A aquisição, bem como a eenação de quaiauer bem imávei, deverá se: 

assinada por dois membros da diretoria, sendo um o Presidente, e após crévia autorização e:- 
Assembiéia da "Adsfi". 

Àrt. 1 - Sendo a •'Adef' essoa iurídica e administrada coietivsmente por uma Ci:etca 
Executiva, as decisões se tomarão pais maioria de votes dos resentes. 

Pará;rafo Único - Decai em., três (3) anos o direito de anular as decisões a que se refere esta 
aroc. 

 
quando viciarem a iei ou estatuto, ou forem civadas de erro doio. simuiacão Cu fraude. 

4E parágrafo únco da Lei 10.40212002 de CC) 

A19 - Ao Presidente compete: 

a) Representar a "Adefi' ativa e aseivamente, perante os CM-a-5ç úbicos, judicas e 
-• 

	

	 extraiudiciais, incusive em uízo ou fora daie, podendo deicçar poderes e oonsti:u 
procuradores e advogados pare e- fim ue iulgar necessário; 

b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
o) Convocar e presidir as Assembéiss Ordínárias e Extraordinárias; 
d) Juntamente com o Tesoureiro "era" abri: e manter contas bancárias, assinar cheques e 

UCIcume os 0arZaMos e cc"abe e e ass 'a =ser uras cc cor'oa e v e na, a de me 
obseandc o § Único do aicc 24: 

e) Organizar rsiatóric contendo o baiançc do exercício financeiro e os principais eventos 
ao ate cr acrese' _ando-o a Asse"o e a Gera Oro ra 

f) Contratar funcionários ou auxiiiares esceciaizados, fixando seus vencimentos, pocenco 
iicenciá-ios, suspendê-os ou demiti-ice; 
Cria: deartamentos petrimonisi. cuíturai. sooia. esperiivo e outros que ivarsm 
necessários ao cumrimento das finaidades sociais, nomeando e destituínco :s 
:esect:vcs responsáveis por meio de Resoiução; 

h) Decidir com seu veto. em caso de empate, os assuntos ciscutidcs e votados 'as reunõas 
de Diretoria; 

ãae: Osa 	- Sta 	 aes, 447-kro s 	s - 05? 
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Assinar com cuaquer dretor ou procurador, a dccuMientaco de rotina ue não ora 
obrigação para a Adeff ; 
Tomar as providencias de caráter irediáve e urgente,submetendo-as. postericrmente. à 
aorovaãc da Diretoria; 
Encerrar e assinar as atas de quouer reuno que oficiaimente presidir. 

parágrafo Único - Comoeta ao Vice Preside. substituir egmente e Presente, em 
e mementos, assumindo a cargo em casa de vacáncis. 

Art. 20 - Cc-mrete ao Secretário Gerai 
a1 eo c-:-. e r r, a'e ra"sc to e''- o a as aas cas A ssemo e es Geras a ca  re z.es ca 

Diretoria; 
b) Redigir e correspondência da Adefi': 
c Manter e ter sob guarda e arpuivoda'Adefi'; 

Dirigir e supersionar todo o trabeiho da Secretaria: 
e) Substituir os Diretores de Esporte, Relações Públicas e outros em suas feitas e 

im.pedimentos. 

Art. 21 - Ccmete ao Tesoureiro Gera '. 
a Manter, em- estabelecimentos bancários umamente com o Presidente, os valores da 

"Adefi". podendo apcá-i3s, ouvida a. Diretoria Executiva; 
Assinar em coniunto com o Presidente, os chepues e demais documentos bancários e 
contábeis; 

o: Efetuar os agannei-tos autorizados e recebimentos devidos à "Adef'; 
à Examinar e visar às notas, faturas e contas a pagar 
e Se'v $ o - ar o aoao ca sesca e a da contaoi:.cace 
f) Aoresen.tar ao Conselho Fisca. os baancetes semestrais e o baianCO anual e a 

demonstração de iucros e perdas; 
g) Em conjunto com o Presidente, ou com um procurador para esse fim especiaimante 

ccnstitudo. assinar os contratos. contas correntes, movimentar uai -er ocnta urr:c a 

	

e'oaoes "-ance «as cc os -'ecs sa ee 	oegscos osa esse '9r soa e 
oupUcatas, emitir e endossar ohecues e outros títulos que mpiicuem em responsabilicade 
fnenceira da "Adefi": 

abc-a ara mee a r ação coa oe'-s ca Ac&3' ao-esea'-do-a —ando se o acc  
Assembléia G. 

Aft 22 - Comoete ao Diretor Esportivo: 
a' Estruturar e diriir as atividades esporivas de entidade, visando o apeeiccamento dos 

a" e"as e o o'c" """o das o soca cões exc cas --elo cesoo''o aoacaos 
b) Elaborar piano anual das atividades espc-rtivas adaptacos; 
o) Representar a "Adefi" junto aos órgãos dirigentes do desporto em intercedendo na de'es- 

dos interesses  da. entidade, à luz da iegis.ação vigente; 
d) Ter sob sua guarda termo de resonsabilidade tomada pelo Diretor de Patri,môc, todo 

materiai desportivo Que necessite para as atividades conoementes, zelando ceia 
consenaçãc dos mesmos. 

Àr. 23 - Compete ao Diretor de Relações Públicas: 

C.e: Casa 	 - StE e Ruap-ãc 	5ve, 44T - 	 - 	 - ar. 

47' 	 - 	 - 2,ZZ-423 	- 	 ecZ,ct.: 
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.49PS 	da d_15 UtRead~ 

strut 	e dirgfr as atMdades S.. 	—S à dvugaçãc dos objet!vos, interesses s 
r9azação a entidade; 
Apresentar quando so ctsdo pe ?resdêrca retórc sucnto sobre suas stcades: 
omsr conhecdc dos assocccs às at•vdades exerdas e dfundr os obtvcs a 

sndade; 
Apresentar e prestar comas do pano anua de atvsde; 

Ce 

a) Promover a dv ação das advdades da 'Aoefi", unto aos meios de com ucaço. 

---a---. 

24 O Conseho Fsca é o órc ecezador as ecões de entidade a os oa -: 
esta utza os recursos financeiros capteace a compor-se-à de três 3) membros sfetkcs e oc 
scertes, todos assocados. &etcs peia ssseméa era da "Adef", sendo seu mandato 
cWnCiCante com o Mandato da D re'-o-ia Os ' -e-- tos cc Corse no scai não cee te'- r&cão os 
oarantes--o e nenhuma subcrdnação à adm?nstracêo da entidade que 	flscazar, por questões 
óbvss e éticas. 

Art. 25 - Compete ao Conseho Fsca: 
a) O Conseho Fscs tem as etrbuções e os poderes pue são con:erdcs por 	serd: 

competente, dentre outras atrbções. para: 
d) P:sspehar, cuprr e fazer cumrL esta estatuto e dems defterações da "Adefi": 
o) Fscazar os atos da D!retors Executva, emhndc parecer sobre o bsanço financefto cc 

exercfcc antehor submetendo-o à aprovação ou não da Assembéa Gera; 
U-; eLr '--se o-o na- a»ee r -'s az por a-o oa'a aa se' e e-'' careca'- so:e as cci 

os Detcra Executiva, e extrscr naramente puendo se fizer necsssáho por soichaçã: 
fdaetsds 

 
-e cuaauer um de seus membros: 

e, Auxller aDretora sempre que sochcdo:  
Sugerir a contratação e acompanhar o trabaic de eventuais eudhcres edem:a 

depenoentes e convocar extraordinariamente a Assem.béia Gerai. 

	

Co 	soce os ea'c'-os cc oese—Den, 	e ccao e scc'-e as coe ac 
:a ro a a ea zadas em t '-oo oarece'as csa os ce'-' s'-'-os sce o-as cc e- da a 
devendo e Diretoria EXecutvs ores-lar todas as :nfcrmecoes sccsdas; (M. 4, ii os 

.79C/99). 
h.) Convocar extraordinariamente a Assembéis Gerei. 
parágrafo Único - Dsvc à responsabiaade cMi e penei que tem o Ccnseiio FiscaL em 

raiação soa pareceres Que emite para serem idas durante e assembeia erai ordinária, é cue os 
ccnseheiros ficais precisam ter ccnhecimentc e nocão básica sobre nsncas, comabiiidao.s e. 
prcietos, pais são exatamente estas atividades e reiatórbs ue serão anaiisacos peos ccnseheir:s. 

Ant.  26 Os membros do Cseihc Fisca: desempenharào as suas atribuições ser 
remuneracão. podendo, no entanto, receber r•eemhcso de cespesas reazedas coprovadamsnis- 
no exercício de suas atribuicões. 	 - 

A---L 27 - Qua:puer dos membros da Diretoria Executiva ou do Conseiho Fiscei que violar 
os coato esta estatuto cu faftar cc cumprimento dos seus deveres --cera ser destituído oeo voto a 

	

se a: cs 	 - 	 - - 5;r- s 	-C E 	- 

47' 	 - 2-W 	 - 	 áP - 
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- - 
CW• 'Q; 	 RQ- 

ri 	; 

rá Ui.M 	P. 	4p 

213 dcc sócs presentes e Asseimbéà Gers garan,`ndo-se c dretc a ampe cefesa e 

ct5OtOrC. 

Perárafo úco - Os membros da D etoia Executjva e do Consec Detor no reoebeir 
eouer 

 
dm de remuneração para o desempenho de suas funções. 

u 
Do Pctrrnôno 

O - "A--. - .' -.  

Contrbção dos assccados; 
3sns móves e móves que forem obet -a dosçc ermutsm ou compre; 

c Ccntrercstaçãc pcunra r&atve 2 execução de contratos  de prestação cc servc 
técncc, de assessoramento, de gestão de pessoas ou outros destinados à causa das 
Pssscas com deficênca; 
Locação de SüCS nstaações CSe cor hospedagem a amentaçãc Pera rea=ção os 
eventos, svidades, projetos e oemas ações que gerem recursos pera a manutencão 
"Adef. 

Cj Das doacões, ecedos. cena e vares 	e suas possves rendes; 
f Das accs?ões fnanceftas de recursos exstantes; 

e so ecões ax os 	t,e'se'e- o as E OC ce 	O 09 OessCÃPRS Zur.wcas ja ci e 

ubcc• a  a reazaçãc de st vades reaccnsdaa com os seus 
De conVaMOs. acordos ou contratos com pessoas fscas ou jurcas decomen-tes 
reazação de advdades rcaconadss com. os seus fins; 

). De eventos esortvcs e sociás promocos: Outras fontes eventuais que cumpram cccs 
os requstos egas da egsção em vigor; 
Os vacres em dnheftc poderão ser empregados em dtuos de dMda puoca apcaçõss 

• financeiras. cadernetas de poupança. ações e demss pares sté a desnaçãc defirta 
dentro dos cbjetvcs da Adefi". 

parágrafo único- Os bens cc prcredade da "Adeff' somente poderão ser eenacos 
por ônua reais. urna vez comproveco e necsssdade da medda. medante decisão da 

Asseme:a 3eraL 

Ant. 29 	A 'Adefi" apcará integrEmene suas rendas, recursos e eventua resui:ado 
oeracona na manutenção e deservoMmento dos seus objetvos nstitucicnais no tenitóho nacicr.a 

30 - A AdefF' ap!car as subverçõss ecebdas nas finadsdes a que estejam. 

Ara. 31 - Os fundos socas deverão ser deostsdos em ss:s ecmentcs amr : 
asco ccc cc a J rei-o  a 

 
sendo ..i zeaos somente em --,Ce :as 'ecessaas a so ãc 

obrações da "Adefl', mediante cheques assinados cei.c Tescur&ro e U&e ?rescente. 

A -t. 32 - No caso de ossoiuçãc da 'Adefi", seu petrnôno revererá sem ônus em favo 
nsdação congênere que for escohida pe!a Assemba era desde que se consiceraca os. 
Jtcsce Úbiioa nos Dial 	 nc Ccns&hc Nacon.a da 

ss:ênc Socia 

3-37O - 	 - 	 - 
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6 

n"; c 
Stá ar 	-e 	 ' 	 2J 

Das Dspc&ções nse 

33 - So expressarnen:e ro•bos. nas dependêncs os 
a) 	anfestaço de carÉer cctco o recsc; 
O) rogos de azar e/ou out, os a dhec 

34 Os membros da Dretcra Executva e do Oons&hc Fisca nc perceberão neinur. 
cc de remuneração, de ouauer espéc ou natureza, ocEas stMdades axerdas na Adetï. 

33 Os associados. mesmo cue nvestdos na ccrocãc de mernbrcs de De:cE 
e e Conseo soe"ão -esocce 	mes'c ss o a- aee cc os e-cercs e 

cb-aç5es sociais da "Adef". 

Ari. 3 - A eleição cara a Diretoria Executva e Consehc F;scaí raalzar-se-ãc. 
counamente. de dois (2) em dois (2) aros por chapa compete de canddatcs apresentada à 
Assemba 3era oodendc seus membros ser reeeitcs. 

A. 37 - Da renúncia: 
osso e renúncs de quaquer membro de Detora Execudva ou do Ccnseho scs. o os::: 

ser ::ee hdc peos supentes. 

§ 	O psddo de rennca se dará por escrtc. devendo ser prc:ocodc na secresc 
-m - a 	no 	-axr-o cer a 30' oca contado as data co po coco o su eea -'  

oe 
§ 2 Ocorrendo rennca coedva da retor Execudva e Consehc Fca cusue: .r-emr: 

da Jstc!ia Execudva ou, em úmo caso, cuaouer dos ass=ados, :oderá oon'ocar e AsSErmb a 
Grs: Ecracrdnra, que &eger urna comseãa ovsóa composta oro.nco (5) membros. ca 
admnstrará a enddede e fará reazar nevas eecões, no ora= mxmo de tnta (30) css. oonsc:. 
os data de reaizaçãc da refeida assemba. Os dretcres e ccnsehercs eetcs. nestas condões, 
:omementarãc o mandato dos renunc-antes. 

' - r -a perda do mandaí 
oe'-ca os ca cace cc —emco cc Dec a Exec a e Ce"se 'o soa seãc deerr-wadas  a 

SSCO55 Geraii, seco acss is' soe- e:.-vence,  s'a os_es ESSÇM ecoecca 
orccer-ento dscnar. cuanco car comprovado: 

a) Meversação do pa:rmôno socs; 
b) Grave vcação deste estatu:o; 
C1; bandcr.c de cargo. assim consderaaa a ausênca não usdfcada em três '3) re 

as cc"ssovaa se'' sx:essa corcacãc  os o"cs cc esê-'ca à sece 
de 

d) Acetsçãc de carço ou função ncom adve com o exercíco do carço cue exeroe 

Conduta duvidosa. 
cc a usa casa o d -e o- 	ccsee -c sera oc 	caco aa ias de r oac 

o a oca fa os a CC  co 	ados cara  ce so-ese e sa ce ese oe a e D-ec'a  
cc 'n:e (20) dias contados do rscebmentc dscomuncaçãc. 

:47 	2-7 - 	- ic :5i: - 	.24S 	- 
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- 	- 

2 Após e decurso do prazo deschto o arágrafo anterior, ndependentements da 
apresatsço da defesa, será submedda à Assembiéa 3era Eracrdnárs devdemente convocada 
cara esse fim, comoosta te assccados ccntrutes em a com suas obrigações socais: rá: 

deberar sem voto concorda da dois tercos (2/3) dos presentes, sardo rmea 
chamada, com a mscra absauta dos assocadcs e em segunda chamaca. meia (%) hca soas a 

com ququer número de assccados. onde será garer.ddo o ampc d.retc dedefesa. 

__ - Da  reforma estatutárs: 

3 esents estatuto scca poderá ser reformado no tocante á admnstraçãc. no tolo ou em psre. a 
cs c.e c'- o zc de oeaçãc cc sse'o e a 'Gera Exaor: 	a esceo a ee co cccc os a 
este 	Amesria será composta cc sssccaccs ccmbLntes em da com SUES OOhgSÇÔSS SCCE.a. 
não oder:dc a deberar sem o voto conccrce cc dcs terços (2/3) dos preser:es, sendo orme 
chamada, com e mora absuta cos 3SS rim `^S c... segunda chamada A (meis) hora apõs a. 
ormera, com quaquer numero cc assocacos 

An. 4C - Da Dsscução: 
iu, ;Adefi poderá ser dssovas, a quaquer tempo, uma vez constatada a n:oossbidaOe de sus 
sobrevvânca, face à mossbdaoe da manutenção da seus obJetos socas, ou desviruamentc 
cc suas a daces esa. a 55 CL a 'oa --c:- ca*c a de -ecsos arce rce a umaics macia-te 
óebaração de Assambéa Gera 	raordnára. Esta, esecamente convocada para este fm 
composta de assocsdos contrbuhtes em d com suas c-"r;a-es socas, não podendo ea 
deoear 

 
sei voto, concorde de dca terços (23) dos presentes, sendo primsre chamada. com  a 

o a cace coe assoo ecos a e seg"oa c-a'-soa ''e a (A) c a soas:- 	ea COT e oeserca 
no mnmo de um terço (1/3) dos .assocsdcs 

Em caso de dssouçãcsccsdaAdef, a Assem, 	Gaa Erac   o 	 rdár  cus 
acrovar a dssoução deverá dcar niodo oec que se fará a quóação e nomear o pudante, cua 
CXCCC suas funções até a sua competa ação. 

araafo 	co - ssovda a cef' cesdnará. em seus atos constudvos. o events 
armôno remanescente à entdsde congánere cc Ltdsde Púbca Muncpa. EstsuaI e Fadara 

devdamete registrada no Conserc Nacona de Assstêrof a Socaz0NAS a ser esoone na rcs:sc: 

4  Do Exercco Fnan.cero: 
O exarcFco soca temnsrá em 31 de dezembro de cada ano, quando serão eabcradas as 
demonstrações financras da entdade. de ocnfcmdade com as d.sposções egss. 

rt. 43 - A 'Adef" não dstrbui ucrcs, bcnficações ou vantagens e qua'quer ttuo, sra 
dr.gentes, assccdos ou nnsrtenedores. sob nenhuma forma ou preta c, devendo as rendas ser 
aocadae no oatrmôno da mesma. 

As Atas das reunões de Dretora e Conseho Fsca e das Assem2  éias 0  

occerão ser dpftadas em fohas avusa - A4 -, numeradas o ono:ogcamsnte e arQuivadas em ?ssts 
Arcuvo. 	 - 

- Os casca omissos no presente Estatuto serão rasovdos p- 	hetora Executiva, a: 
da Assembéa Gera. 

ada: ca 	 - SP2 r RL5 	 «r 	: - s 4ç5s - 	 - ra$C 
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Art. 4 - O presnte Estatuto entra em vgor após o seu restro em Caóro de Ttucs e 

	

e de Pe 	JUrÍdCaS. 

os sSC 2G oe \ce'o-  o ce 23. 

	

AE ULLE 	 DESE WAFRA 

	

Preednte da ADEF 	 Secretárs 
CPF.N° 46.693.19-42 	 CPF N O64639-O 

VEsACERA a(s) frm.a(s; e 

LLSV7375-3V3O) -.. 

_S 	 * 

	

~Ozeze-~wc de 	- 

R.QC S V? 

- 	E •3O.0 	 T' 333-i27 

Réc 

Oie Ls caitod 

OA/SC 3466 

— 	 .-&; - 	 — 	 — 
— 	 — 	 — 
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4. 
P87 1.2]151524934620-75 

Nota FiclGaniu dn Ener•gía Ela[rir.n 5arie Unica 715576 

le 
a a,'r"Sai 	Distribuição S.A. 

	

0512015 	30938593 
AL.VTFJ KFAICN 	 CP p: 29322464g6  
R RIB1SR41 DAS PEDRAS, 560 - CE 36. 

8S11 8 2.RID DAS PE0591 - INL-WD40AL4c 
Lvc/ECdga/E4,1249,65 ,511412 - 5l8did r 574762 7E5,80 sDA/tlovL z~v v ~~~¢Pa.8 
Clwax 85c SAar 01 •''SES'IDESSCIUL - CVENG951AL h~7NDF:~5I Cf9 
leS Eicpl de f)FwPm.nú> 5.268 	Y. pa de Dc.upeo . ?9 	 r (1  

Medidor 	574707 C eAümc 5.nd/Fnt 	:276/274 	Unidcde de hl8 i8 
Leit. At,r1 	5657 	'Numur4du 01.s Fwturndc 	 ,'.H 	0¡•ìóan dL Lvk$'uF.K 	'LIDA 
Lax. u„!uF ' 	S58~ '.Co 	qd óladio 0iario (1.58) 	3,20 	Fntiúr na I.rrtit n 

	

FMka+• A,, 4rvlA9p1ineuú 	,1,00 • 

Leite Antorirn• 	;dq/K!d/ 16 /'211I 	Mata Manca151 ta Trim:Netr, SIny6l 	)j ,,do 
luit. 4tu81 	'5~a/08 /281 "w+':525 	 6,27 	12,54 	35,5415 	3,65 
insa/Avrsnant,:,v 459/65/30)) FIc 	 5,81 	7,32 	14 ,16 	:' 4,66 

Pl'ek LeSturu 	85/88/3015 	q')I5 	3,71 	 '+i 	'„ 1 51 	'. 
. I 	A • 	r . 	 Gani Htl 4 1_lf'1Wl IUL 	d (55), 5701s// 

n14 1b 538¡18 m1 905 OLV/15 788/15 (5117/14 NOV/I4 014'j14,; 537/14 44GO/14 IA /14 16i4 MR /14 
858 	+tiNd <410 	417 	8o .4i 	3MW 1 3sr ¡ 	154 	2ú1 	24ii ) -246: 

i 	 Quant. 	 T6¡;1'fa•, 	 T~ 
180 	 O Np BID J"7 	 74,34 

-r, 	 126 	 8,5021 	 7583 
., :. 1.)N.4L 84540. vSRm L11A1  
uu1':IONAL SANO, VERI1ÉL.HI1 	 9,73 
Subtotal 1 	 171,69 

5:1551P 	 5,64 
C5JRRg.CAC) "0N1TARIA PIÁ ACRAS) 02/2015 	 0,30 
n1ULiA COMA 455185.75U:/Wg5 	 ' 4,44 
31R06 50N7A 4N7ER139 021!015 	 1,55 
Subtotal t{ 	 11,53 

Gun,Na 	ao d,n E8 4V (i„ 	11 801,545,0 144/2085) 
55)' A( 	 98 ,19' i 	)>(51151532C440 	 ',^. , 68 
)SVSNIM!<-SKU 	4,753''1 iR1UTOS 	 46,78 
157, °ETi1T8XS 	 21,79. 1 r71A(5190NST84TIV0 	 :171,00 

~reza'Leso ü i1u ].finai' 4458/10  
76542 	(,}y551{'{4}65 r Jlfcoi7o- Gornccrc "Sostcr68) 	 6,29 

8566 ãM~.YFY1~lYWili~ 8566 dA Ci 81Gdtl ( ) 	Ìg11A li:{"/ ) 
 

ICM`S 	 17166 	 12fl26 	 31  

CAFIN,U 	'; 1, 
1' 

 

P.nrdedos rinnd.7erif.i'°.Varm31he SO5/04-tl59/05 
2455181,3 Convénios a qual45or mpn':ento 93 Qolbsc a so15D148 noS fatura zam o5t48. 
bóbran s. 

.14c-35 148655n81. Ao Encardia El riso 	ANEEL. 167 - L5 ecoo Gratuït.3 da 8ol6fohr§3' 
ESCOE A mAV io . 
D5.-0IT0 92/1011R$ 164,07 

v 	 I 

- lulta da 11 + corrncac Mnnetarí* pelo 1G5*4 --- - 
(pro rata d:a) + ]unia 48 Mar 1'% ao mas 	 15/0612015 	R$ 	183,62 
(pro rata dic) a cnrrm cobrado, rm fatura pa:ctarior, 

~— Raaarvada ao Fia:o 	 Pe,'iod0 Fís<al: 12/85/3715 

82F7 2309 . B036 . 366 . Di126.490A .1068.2E 38 

'51 51) 	 ES (17.:22)  
Cellesc 
	 Autont o~ ac ão nu vara 

"\ N+1,, ~ 	 SB57-216.O00.1J,1111 

Distribuição S.A. 
0512015 	15(0612015 

)1-X015152496'610 7$ 	J 	30938593 	f2$ 	183,62 

83670000001 8 83620162000 9 00101020151 3 52,498461079 9 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22135/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.013450/2014-99
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associacão Comunitária de Difusão Cultural de
Indaial para renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de INDAIAL/SC.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.
1/2015

Artigo 131,
Inciso II e

Parágrafo 1º
Cópia do estatuto social

O estatuto encaminhado pela entidade
estava ilegível, por este motivo, a
entidade deverá apresentá-lo
novamente de forma legível e
consolidado.
 
Observação 1: o estatuto social
deverá ser encaminhado registrado
junto ao Cartório de Pessoas Jurídicas.
 
Observação 2: o estatuto social deve
estar de acordo com o que dispõe o
art. 40 da Norma 01/2015.

Lei nº.
9.612/1998

Art. 6º,
parágrafo

único 
combinado

com o art. 9º,
§2º, III e IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade

 A entidade deverá enviar o
documento que demonstre a
maioridade e a nacionalidade do Sr.
Virgílio Lucini, pois o documento
encaminhado estava ilegível.
Observação: serão aceitos como
comprovantes de maioridade e
nacionalidade documentos como
cópia do RG e certidão de casamento.
Não serão aceitos como comprovantes
de maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que
acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que
haja manifestação por parte da entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
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levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes , Técnico de Nível
Superior, em 30/09/2015, às 14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0745395 e o código CRC 8850AE7D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32192/2015/SEI-MC

Brasília, 30 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI
Representante Legal da Associacão Comunitária de Difusão Cultural de Indaial
Rua Castelo Branco nº 111, sala 04 Bairro Centro
​89.130-000 / Indaial – SC
​CNPJ n° 02.686.496/0001-24
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.013450/2014-99.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22135/2015/SEI-MC , desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0745441 e o código CRC A045980E.
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Correspondência Eletrônica - 0766689

Data de Envio: 

  14/10/2015 09:54:01

De: 

  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    direcao@pontefm.com.br

    duducunhafm@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.013450/2014-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_0745441.html

    Nota_Tecnica_0745395.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.013450/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

5 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: INDAIAL/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Virgílio Lucini 168.881.899-53 Diretor
Administrativo

01/07/2015
01/07/2017

SANDRA APARECIDA
SAMULEWSKI

817.843.259-53 Diretor Geral 01/07/2015
01/07/2017

(47) 96146266
(47) 33941059

Alcione Dorow 034.120.269-05 Diretor de
Operações

01/07/2015
01/07/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento SEI 0108887).
2) Estatuto Social: fls. 1 a 12 (Petição SEI 0786498).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Não previsto;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 12;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1/2  (Outros SEI 0637977). (1º.7.2015 a 1º.7.2017)
Diretor(a) Geral: Sandra Aparecida Samulewski;
Diretor(a) Administrativo(a): Virgilio Lucini;
Diretor(a) de Operações: Alcione Dorow.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4 e 13 (Outros SEI 0637977) e Petição SEI 0786499.
5) CNPJ: fl. 8 (Requerimento SEI 0108887).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Requerimento SEI 0108887).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento SEI 0108887).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 35 (Outros SEI 0637977).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Assembleia
Geral, o que é vedado; (II) não há previsão do direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas; e (III)
não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.

***CONCLUSÕES:
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 112/11/2015 RADCOM
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FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25455/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.013450/2014-99.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO
CULTURAL DE INDAIAL  para renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina.
 

ANÁLISE
2.                         Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, publicada

no DOU de
21.9.2015
(Norma nº.

1/2015)

Artigo 131,
inciso II

Estatuto social adequado ao art. 40.

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que existe(m)
certa(s) contrariedade(s) com o que
determina a Norma 1/2015, conforme
o que se expõe abaixo:
 
a. O art. 5º do estatuto social está em
desacordo com o art. 40, II da Norma
1/2015, uma vez que o ingresso do
associado está condicionado à
aprovação pela diretoria.
 
b. Não há previsão do direito de voz
e voto dos associados nas instâncias
deliberativas, conforme estabelecido
no art. 40, III da Norma.
 
c. Não está expressamente previsto
que a diretoria será reconduzida por,
no máximo, uma vez, conforme
disposto no art. 40, V, "b" da Norma.
 
Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a
mencionada Norma.
 
Observação: Eventuais alterações
estatutárias deverão ser averbadas
junto ao registro inicial do Estatuto,
no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas.

 
CONCLUSÃO

3.                     Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que acima exposto,
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apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

4.                    Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação por parte da entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Chefe de Serviço,
em 12/11/2015, às 15:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0819890 e o código CRC EFA6E0B2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37400/2015/SEI-MC

Brasília, 12 de novembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
Rua Castelo Branco, nº 111 - Sala 4 - Centro
​89.130-000 - Indaial – SC
​CNPJ n° 02.686.496/0001-24

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.013450/2014-99.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25455/2015/SEI-MC , desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0819954 e o código CRC ED27F209.
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Correspondência Eletrônica - 0825936

Data de Envio: 

  17/11/2015 08:58:32

De: 

  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    direcao@pontefm.com.br

    duducunhafm@gmail.com

Assunto: 

   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.013450/2014-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_0819954.html

    Nota_Tecnica_0819890.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.013450/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

5 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: INDAIAL/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Alcione Dorow 034.120.269-05 Diretor de
Operações

01/07/2015
01/07/2019

SANDRA APARECIDA
SAMULEWSKI

817.843.259-53 Diretor Geral 01/07/2015
01/07/2019

(47) 96146266
(47) 33941059
(47) 96146266
(47) 33941059

Virgílio Lucini 168.881.899-53 Diretor
Administrativo

01/07/2015
01/07/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento SEI 0108887).
2) Estatuto Social: fls. 8 a 21 (doc. nº 53900.071354/2015-46 - Petição SEI 0878461).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 2º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 15;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 29 a 31.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1/2  (Outros SEI 0637977). (1º.7.2015 a 1º.7.2019)
Diretor(a) Geral: Sandra Aparecida Samulewski;
Diretor(a) Administrativo(a): Virgilio Lucini;
Diretor(a) de Operações: Alcione Dorow.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4 e 13 (Outros SEI 0637977) e Petição SEI 0786499.
5) CNPJ: fl. 8 (Requerimento SEI 0108887).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Requerimento SEI 0108887).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento SEI 0108887).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 35 (Outros SEI 0637977).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social ainda está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela
Assembleia Geral, o que é vedado.

***CONCLUSÕES:
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
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FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1349/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.013450/2014-99.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina,
apresentou resposta à exigência, conforme doc. nº 53900.071354/2015-46 - Petição SEI 0878461.
 

ANÁLISE
2.                     Após análise do Processo, observou-se que ainda existem pendências, conforme descrição a
seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à Portaria nº
4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao art. 40
da Portaria, conforme segue
especificado:
 
a. O art. 2º do estatuto está em
desacordo com o art. 40, II da
Portaria, uma vez que ainda restringe
o ingresso do associado à aprovação
pela Assembleia Geral. Reitera-se que
a admissão do novo associado (pessoa
física ou jurídica) não pode estar
condicionada à aprovação pela
Assembleia Geral ou pela Diretoria,
ou mesmo à indicação por outros
associados.
 
Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a Portaria.
 
Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário próprio,
para fins de registro cadastral, desde
que isso não constitua restrição ao
ingresso do associado.
 
Observação 2: as alterações
estatutárias deverão ser averbadas no
registro inicial do Estatuto, no
Cartório Civil de Pessoas Jurídicas.

 
3.                    Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério das Comunicações fará à
Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do
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pedido de renovação da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.
 

CONCLUSÃO
4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.
 
5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga
será indeferido.
 
6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível
obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
 
7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Chefe de Serviço,
em 26/01/2016, às 16:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às 10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0938993 e o código CRC C2687801.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2056/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
Rua Castelo Branco, nº 111 - Sala 4 - Centro
​89.130-000 - Indaial – SC
​CNPJ n° 02.686.496/0001-24

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.013450/2014-99.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1349/2016/SEI-MC , desta Secretaria, que trata de pendências
encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0939024 e o código CRC AAE97208.
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Correspondência Eletrônica - 0954035

Data de Envio: 

  04/02/2016 14:19:51

De: 

  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    direcao@pontefm.com.br

    duducunhafm@gmail.com

Assunto: 

   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a), Ref: 53900.013450/2014-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_0939024.html

    Nota_Tecnica_0938993.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.013450/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

5 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: INDAIAL/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Alcione Dorow 034.120.269-05 Diretor de
Operações

01/07/2015
01/07/2019

SANDRA APARECIDA
SAMULEWSKI

817.843.259-53 Diretor Geral 01/07/2015
01/07/2019

(47) 96146266
(47) 33941059
(47) 96146266
(47) 33941059

Virgílio Lucini 168.881.899-53 Diretor
Administrativo

01/07/2015
01/07/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 0108887).
1.1) Data de postagem/SEI: 26.8.2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 8 a 21 (Petição 0878461) e fls. 4/5 (Petição 0993084).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 2º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 15;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 29 a 31.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1/2  (Outros 0637977). (1º.7.2015 - 1º.7.2019)
Diretor(a) Geral: Sandra Aparecida Samulewski;
Diretor(a) Administrativo(a): Virgilio Lucini;
Diretor(a) de Operações: Alcione Dorow.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4 e 22 (Outros 0637977) e Petição 0786499.
5) CNPJ: fl. 8 (Requerimento 0108887).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Requerimento 0108887).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 0108887).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 35 (Outros 0637977).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada nova pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.
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FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1568/2016/SEI-MC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga ​.

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO
CULTURAL DE INDAIAL , autorizada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Indaial, estado de Santa Catarina, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às 11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1106519 e o código CRC 9FBCAF78.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:
Município: Indaial Sub Distrito:

Canal: 252 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL CNPJ: 02.686.496/0001-24
Nome Fantasia: PONTE FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA 24 DE ABRIL Número: 34
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02686496000124 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 89130000 Logradouro: RUA 24 DE ABRIL

Número: 34 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SC
Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 89130000 Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

Número: 111 Complemento: SALA 4 Bairro: CENTRO Estado: SC
Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

11/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538200006121998 Fistel: 50012363804

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1125 PortariaPortaria  MCMC  26/06/2002 03/07/2002 Outorga Jur.Jur. 

32685 ATOATO  SCMSCM  07/01/2003 09/01/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

912 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  10/11/2004 11/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49447 ATOATO  SCMSCM  02/03/2005 03/03/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

375 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

377 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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539 PortariaPortaria  MCMC  21/12/2009 26/03/2009 Multa Jur.Jur. 

404 PortariaPortaria  MCMC  03/04/2013 05/04/2013 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL -
CNPJ/CPF(02.686.496/0001-24)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: INDAIAL/SC Canal: 252
Indicativo: ZYM544

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.013450/2014-99

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL

 

Em atenção ao Memorando n° 1568/2016/SEI-MC, informamos que foram encontrados
registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração
de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
ativos

53000.056788/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: art. 16 e 18 c/c art. 21, inciso IV
da Lei 9.612/98.

Registros de PAIs
ativos

53000.012122/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso VII do Decreto
2.615/98.

Registros de PAIs
ativos

53000.018173/2011

Em trâmite;

Processo aguardando pagamento de multa;

Irregularidade apurada: art. 40, incisos X e XV do
Decreto 2.615/98.

Registros de PAIs
ativos 53000.024531/2011

Em trâmite;

Processo aguardando análise de recurso;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98 e Parecer Conjur n° 845/2015 se posicionando
pela aplicação da multa e pela revogação da autorização,
tendo em vista a reincidência na mesma infração.
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Registros de PAIs
ativos

53000.065277/2011

Em trâmite;

Processo aguardando o desfecho judicial, tendo em vista
que a entidade teve concedido o pedido de Mandato de
Segurança, pelo Superior Tribunal de Justiça, o qual
suspendeu os efeitos da penalidade de revogação da
autorização.

Irregularidade apurada: art. X e XV do Decreto 2.615/98.

Registros de PAIs
ativos

53900.004423/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise de documento, mas ainda
não temos informações acerca das infrações cometidas.

Registros de PAIs
ativos

53000.005445/2014

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art.40, incisos XV e XXIX do
Decreto 2.615/98.

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes no

SRD*)

53000038895/2006

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD 

(1127961);

Portaria nº 375, de 12/12/2008, publicada no Diário
Oficial da União de 25/03/2009 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98

Infração: (data de ocorrência: 10/03/2006).

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes no

SRD*)

53000.068317/2006

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD 

(1127961);

Portaria nº 377, de 12/12/2008, publicada no Diário
Oficial da União de 25/03/2009 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98

Infração: (data de ocorrência: não encontrada).

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes no

SRD*)

53000.032212/2008

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD 

(1127961);

Portaria nº 539, de 21/12/2009, publicada no Diário
Oficial da União de 26/03/2010 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98

Infração: (data de ocorrência: 25/06/2008).
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Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes no

SRD*)

53000.014018/2012

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD 

(1127961);

Portaria nº 404, de 03/04/2013, publicada no Diário
Oficial da União de 05/04/2013 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98

Infração: (data de ocorrência: 13/03/2012).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-Geral de
Acompanhamento de Outorgas, em 12/05/2016, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1128014 e o código CRC 3C2A515E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Correspondência Eletrônica - 4805681

Data de Envio: 
  01/11/2019 14:55:04

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informações sobre entidade comunitária

Mensagem: 
  
À COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

1. Solicitamos informações acerca da situação atual da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial,
entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Indaial, estado de Santa Catarina. A referida entidade possui PAI instaurado na CGFI para apurar possível
reincidência, o que poderia acarretar na revogação de sua outorga.

2. Sendo assim, solicitamos informações atualizadas, para que possamos dar prosseguimento à análise do pedido
de renovação de outorga.

Atenciosamente,

CGRC
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De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: Informações sobre entidade comunitária

Para : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informações sobre entidade comunitária

Qui, 28 de nov de 2019 15:21

A� 	Coordenação-Geral	de	Radiodifusão	Comunitária	-	CGRC

Prezado(a)responsável,

Em 	atenção 	 à 	 solicitação 	 copiada 	 abaixo, 	 comunicamos 	que 	 foi 	 encontrado 	PAI 	de 	n°
01250.006955/2017-48, 	 instaurados 	 para 	 apurar 	 eventuais 	 irregularidades 	 praticadas
pela Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, 	Entidade	outorgada	a
executar	o	serviço	de	radiodifusão	Comunitária,	na	localidade	de Indaial/SC.
No	processo	instaurado	na	CGFI	foi	inserido	uma	NOTA	TE7 CNICA	Nº	22530,	arquivo	SEI
(4838261)	sugerindo	a	aplicação	de	Multa.
O	PAI	não	causou	reincidência	e	nem	possıv́el	revogação	da	outorga.

Atenciosamente,

De: "cgrc sei" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "cgfi" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 28 de novembro de 2019 14:04:52
Assunto: Informações sobre entidade comunitária

À COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

1. Solicitamos informações acerca da situação atual da Associação Comunitária de
Difusão Cultural de Indaial, entidade que requer renovação de outorga para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Indaial, estado de Santa
Catarina. A referida entidade possui PAI instaurado na CGFI para apurar possível
reincidência, o que poderia acarretar na revogação de sua outorga.

2. Sendo assim, solicitamos informações atualizadas, para que possamos dar
prosseguimento à análise do pedido de renovação de outorga.

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 of 2 28/11/2019 16:29
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Atenciosamente,

CGRC

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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29/11/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.686.496/0001-24
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/07/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R CASTELO BRANCO 

NÚMERO 
111 

COMPLEMENTO 
SALA 04 

 
CEP 
89.080-001 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
INDAIAL 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(47) 3941-059 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/11/2019 às 13:47:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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29/11/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

CNPJ: 02.686.496/0001-24

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:48:35 do dia 29/11/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 29/12/2019. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão obtida via Internet Anatel (4916710)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 152

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



29/11/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

Imprimir   Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.686.496/0001-24

Certidão nº: 190662516/2019

Expedição: 29/11/2019, às 13:51:10

Validade: 26/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.686.496/0001-24, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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\8k_]96̀ âYa\Yb_\7à\li_]\YmY67[]56dhaŶ6\Y\6̀de_\Y56noi_]\��+�&��������	�
�������
(
�p��
����
�������	�
�������
��&��	���������������
�������q���	

���

�

r���������	�
����s� �

�
	
�s� � -����t�����	s� �

�us� � v	
���
t�����	s�

� �wxs��

t���	���s� �

*����4���s� � yxs�� �tws��

z����
��	
s� �

�

r���������	�
����s� �

�
	
�s� � -����t�����	s� �

�us� � v	
���
t�����	s�

� �wxs��

t���	���s� �

*����4���s� � yxs�� �tws��

z����
��	
s� �

�

r���������	�
����s� �

�
	
�s� � -����t�����	s� �

�us� � v	
���
t�����	s�

� �wxs��

t���	���s� �

*����4���s� � yxs�� �tws��

z����
��	
s� �

�
�
�
�

r���������	�
����s� �

�
	
�s� � -����t�����	s� �

�us� � v	
��� � �wxs��

Anexo Requerimento de Renovação (4916895)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 156

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������

��	
�
���� �

�
��������� � ����� ������

�������
���� �

�

���
�	��	����
��
�� �

������� � �������
������ �

���� � ��� ��
���������

� ������

��	
�
���� �

�
��������� � ����� ������

�������
���� �

�

���
�	��	����
��
�� �

������� � �������
������ �

���� � ��� ��
���������

� ������

��	
�
���� �

�
��������� � ����� ������

�������
���� �

�

���
�	��	����
��
�� �

������� � �������
������ �

���� � ��� ��
���������

� ������

��	
�
���� �

�
��������� � ����� ������

�������
���� �

�

���
�	��	����
��
�� �

������� � �������
������ �

���� � ��� ��
���������

� ������

��	
�
���� �

�
��������� � ����� ������

�������
���� �

�
�

!"#$%&'(�
)�*��	��
�
������
�
��+�����������
��,�� ��� ���-

�
����
,��������������./0�	������������1�2�//23�	
�
40.5��
)�6
�+���
�����
-

���
����	�7
�
��
�	
��
���	
��3�	
�	
�-

�����
�8����	��������7�����9
��

��
�������
�	
������9
����������
��	
��
��
-

���
������	� ���
)�� ���
�+��	����	���
	�	��	
���������� ��	�����:����������
�
���� ��	���
-

���
����	
��
��,�� ���
� �

Anexo Requerimento de Renovação (4916895)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 157

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�

Anexo Requerimento de Renovação (4916895)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 158

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Processo nº. 53900.013450/2014-99 
Entidade: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial 
Localidade: Indaial / SC. 
CNPJ 02.686.496/0001-24 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 02 (0108887). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 26/8/2014. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: solicitar. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 03 (0108887). 
 
3) Estatuto Social: fls. 08 a 21 (0878461). Alteração art. 2º – fl. 4 (0993084) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º, §1º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: OK; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4, a; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4, b; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 24 a 26; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 29. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 1, §1º; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 2; 6; 7; 
e) Direitos dos associados: art. 4; 
f) Deveres dos associados: art. 5; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7, §5º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 8; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 46; 47; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 13, a; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 10, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 32; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 10, §2º; 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 47, §2º. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 04 (0878461) – registrada. 
Mandato de 24/11/2015 a 31/12/2019.1 – vencimento próximo. 
 
Presidente: Sandra Aparecida Samulewski; 
Diretor(a) Administrativo(a): Virgílio Lucini; 
Diretor(a) de Operações: Alcione Dorow; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Encaminhar novos. 
                                                           
1
 A Presidente e Diretora de Operações exercem o 2º mandato consecutivo. 
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6) CNPJ: Evento 4916706 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 4916710 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Encaminhar novo. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS – Positiva. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB – Positiva. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 4916711 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual:  
 
***PENDÊNCIAS: 
 
29/11/2019 – Após análise dos autos verificou-se que a entidade foi notificada, por três vezes, a cumprir 
pendências. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, será concedido à interessada o 
máximo de três oportunidades para o cumprimento de exigências, conforme o previsto no art. 130, §3º e §4º. 
No entanto, considerando que o vencimento do mandato da diretoria expirará em breve, a entidade será 
oportunizada, pela última vez, a complementar as exigências dispostas a seguir: 
 
 

a) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o Anexo 5 da Portaria; 
b) Ata de Eleição: O mandato da diretoria irá expirar em 31/12/2019. Por isso, é necessário que e a 

Entidade encaminhe Ata referente à nova diretoria, acompanhada dos documentos dos dirigentes. 
c) Encaminhar novo Relatório elaborado pelo Conselho Comunitário. 
d) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
e) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 

 
 
***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela última vez, para solução das pendências indicadas. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23942/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. COMPLEMENTAÇÃO À EXIGÊNCIA. ÚLTIMA
NOTIFICAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL , executante
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina, apresentou
resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 1349/2016/SEI-MC (0938993).

 

ANÁLISE

2.      Após análise dos autos verificou-se que a entidade foi notificada, por três vezes, a cumprir
pendências. Muito embora a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, conceda à interessada o
máximo de três oportunidades para o cumprimento de pendências, conforme o disposto no art. 130, §3º e
4º, será concedida a última oportunidade para a complementação de exigências, tendo em vista que o
mandato da diretoria se encerrará em breve. 

 

3.          Diante do exposto, a entidade deverá apresentar a documentação transcrita a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação deve
conter todos os dados e declarações
constantes do modelo 4916895 (Anexo 5
da Portaria), estar de acordo com as
características técnicas cadastradas neste
Órgão e na Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel) e deve ser
assinado por todos os dirigentes.
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada no Diário

Oficial da União (DOU)
de 21/9/2015, alterada

pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC

e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no
DOU, respectivamente,

em 9/4/2018 e em
13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso

III
Ata de eleição.

Visto que o mandato da diretoria
encerrar-se-á em 31/12/2019, é necessário
que a Radiodifusora encaminhe a nova
Ata de eleição tão logo seja registrada.

 

Observação 1: o registro deve ser
efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: Sempre que houver
eleição da diretoria, deve-se encaminhar
novo requerimento de renovação
(conforme Anexo 5 da Portaria) assinado
por todos os dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso

IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar documento que
demonstre que todos os diretores eleitos
são brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de 18 anos.

 

 

Observação: serão aceitos como
comprovantes de maioridade e
nacionalidade documentos como cópia do
RG e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como comprovantes de
maioridade/nacionalidade a Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso

IV
CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar cópia do
CPF dos membros da Diretoria.
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Encaminhar novo relatório elaborado
pelo Conselho Comunitário, contendo a
grade de programação, a avaliação dos
programas veiculados e cópia do CNPJ
de cada uma das entidades representadas,
considerando as finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 114, §4º c/c art.
116 da Portaria.

 

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades
de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos
etc.

 

Observação 2: os dirigentes da entidade
interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não podem
assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do Conselho
Comunitário deverá contar com a
assinatura de todos os seus
conselheiros, em número mínimo de 5
(cinco), e com o número do CNPJ de
cada uma das entidades representadas.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa ao

Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço

(FGTS).

Consultou-se o sítio da Caixa Econômica
Federal e verificou-se a impossibilidade
de emissão de comprovação de
regularidade perante o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS). Por essa
razão, solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e encaminhe a
certidão negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso

VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos

tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida

pela Receita Federal.

Consultou-se o sítio da Receita Federal e
verificou-se a impossibilidade de emissão
da Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão, solicita-
se que a Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

4.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:
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4.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito,
notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
e consequente aplicação de penalidade.

 

4.2   Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma objetiva. Em outras palavras,
basta que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento, independentemente de se
afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou
fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

4.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a
Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não estejam
enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas
no art. 7º, inciso III.

 

4.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do mesmo art. 7º,
segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria, aquele que, "individualmente considerado,
tiver sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p
e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se
que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes
estão em conformidade com esse dispositivo.

 

5.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos
quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

6.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas
parcela dos documentos, com documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for
possível emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução processual motivará o
indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

8.            A Radiodifusora deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação por parte da interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

9.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível
obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.
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10.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Analista, em 29/11/2019, às
14:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2019, às 09:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4916851 e o código CRC 5C6EA180.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (4916895).

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 4916851

Nota Técnica 23942 (4916851)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 165

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4916851&crc=5C6EA180


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 46103/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 29 de novembro de 2019.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
(02.686.496/0001-24)
Rua Castelo Branco, nº 111 - Sala 4 - Centro
​89.130-000 - Indaial – SC

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.013450/2014-99.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 23942/2019/SEI-MCTIC , que trata da análise do
processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente
a documentação pendente, sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente,
em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3 .                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o número do processo
em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência sempre atualizado e
que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos
Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2019, às 09:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4916943 e o código CRC AB298AEE.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 4916943
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Correspondência Eletrônica - 4948559

Data de Envio: 

  09/12/2019 16:04:56

De: 

  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:

    direcao@pontefm.com.br

    duducunhafm@gmail.com

Assunto: 

   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.013450/2014-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_4916851.html

    Oficio_4916943.html

    Anexo_4916895_Anexo_5_NOVO.pdf

Correspondência Eletrônica 4948559         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 168

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:
Município: Indaial Sub Distrito:

Canal: 252 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL CNPJ: 02.686.496/0001-24
Nome Fantasia: PONTE FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA 24 DE ABRIL Número: 34
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02686496000124 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 89130000 Logradouro: RUA 24 DE ABRIL

Número: 34 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SC
Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 89130000 Logradouro: Rua Castelo Branco

Número: 111 Complemento: - Sala 04 Bairro: Centro Estado: SC
Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

11/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538200006121998 Fistel: 50012363804

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1125 PortariaPortaria  MCMC  26/06/2002 03/07/2002 Outorga Jur.Jur. 

32685 ATOATO  SCMSCM  07/01/2003 09/01/2003
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

912 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  10/11/2004 11/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49447 ATOATO  SCMSCM  02/03/2005 03/03/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

375 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

377 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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539 PortariaPortaria  MCMC  21/12/2009 26/03/2009 Multa Jur.Jur. 

404 PortariaPortaria  MCMC  03/04/2013 05/04/2013 Multa Jur.Jur. 

421 PortariaPortaria  MCMC  15/02/2018 19/02/2018 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 89130000 Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

Número: 111 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SC

Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 26S535712 Longitude: 49W140743 Raio: 50

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 26S534400 Longitude: 49W140700

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 89130000 Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

Número: 111 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SC

Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDAAUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

Modelo: PT 0 DB Ganho: dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos:
(%)

HCI: 24 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 8





MONOPOLO

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)005698XXX0052

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade: 23/03/2003

Potência 
Equipamento: 25-5 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante:
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CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353820 000612 1998

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 000040 2003
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 131





TRANSMISSOR AUXILIAR   FABRICANTE: AUAD CORREA 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA  MODELO: SP 5025  CÓDIGO 
DE HOMOLOGAÇÃO: 005698XXX0528  Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL - CNPJ/CPF
(02.686.496/0001-24) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: INDAIAL/SC Canal: 252
Indicativo: ZYM544

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

 

 

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Comunitária de Difusão
Cultural de Indaial, entidade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Indaial / SC, constatou-se que as características técnicas apresentadas no
requerimento de renovação:

 

I. Não confere com o endereço da sede aprovado por este Órgão e cadastrados no Sistema
de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (5223765).

 

II. Para atualizar os dados técnicos e necessário encaminhar o Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo 06), devidamente preenchido e com as assinaturas do representante
legal da entidade e do profissional habilitado, com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, conforme disposto no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais documentos.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Analista, em 02/03/2020, às
17:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5223795 e o código CRC 8D6F1771.

 
Minutas e Anexos

 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 5223795
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Processo nº. 53900.013450/2014-99 
Entidade: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial 
Localidade: Indaial / SC. 
CNPJ 02.686.496/0001-24 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 02 (0108887). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 26/8/2014. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 01 (5021378) - divergências. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 03 (0108887). 
 
3) Estatuto Social: fls. 08 a 21 (0878461). Alteração art. 2º – fl. 4 (0993084) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º, §1º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: OK; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4, a; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4, b; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 24 a 26; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 29. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 1, §1º; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 2; 6; 7; 
e) Direitos dos associados: art. 4; 
f) Deveres dos associados: art. 5; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7, §5º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 8; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 46; 47; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 13, a; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 10, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 32; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 10, §2º; 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 47, §2º. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 06 (5021378) – registrada. 
Mandato de 14/12/2019 a 14/12/2023.1 
 
Presidente: Débora Bennertz  
Diretor(a) Administrativo(a): Sandra Aparecida Samulewski  
Diretor(a) de Operações: Alcione Dorow; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 12 a 14 (5021378). 
                                                           
1 Com exceção da Presidente, a diretoria foi eleita para o segundo mandato. 
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6) CNPJ: Evento 4916706 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 4916710 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 16 a 24 (5021378). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB: fl. 26 (5021378) – Positiva c/ Efeitos de Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 4916711 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, 
não foram encontradas irregularidades. 
 
13) Vínculo: Após consulta ao sítio do TSE, verificou-se que o Diretor de Operações, Alcione Dorow, exerce 
cargo em órgão partidário, concomitantemente ao mandato da diretoria (mandato de 14/12/2019 a 14/12/2023), 
uma vez que é membro titular do diretório municipal do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), com 
exercício de 22/10/2019 a 21/10/2021. Tal fato configura vínculo político. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
20/3/2020 – Após análise dos autos verificou-se que a entidade foi notificada a cumprir pendências nos termos 
da Nota Técnica nº 23942/2019/SEI-MCTIC. Ressalta-se que na referida Nota foi informado que seria a última 
notificação que este Ministério faria à entidade. 
Em resposta, a Radiodifusora apresentou os documentos solicitados, no entanto, não regularizou as pendências, 
tendo em vista que em consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), verificou-se que o Diretor de 
Operações, Alcione Dorow, exerce cargo em órgão partidário, concomitantemente ao mandato da diretoria 
(mandato de 14/12/2019 a 14/12/2023), uma vez que é membro titular do diretório municipal do Movimento 
Democrático Brasileiro (MDB), com exercício de 22/10/2019 a 21/10/2021, o que configura vínculo político 
nos termos do art. 7º, inciso III, alínea “a”, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 09/04/2018 e 
em 13/4/2018. Ressalta-se que, embora o art. 7º-A da mencionada Portaria conceda uma única oportunidade 
para saneamento de vínculos, a Entidade exauriu suas oportunidades, tendo em vista que já foram concedidas 
mais de três notificações, conforme previsão do art. 130, §4º da Portaria. 
Além disso, de acordo com o Despacho SEARC 5223795, existem divergências técnicas no Requerimento de 
renovação apresentado. 
Assim, considerando o art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI- 
MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, segundo o qual “A renovação será indeferida, 
além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de que trata essa norma, nos casos em 
que: [...] II – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme 
solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da 
renovação da outorga da entidade. 
 
***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica sugerindo o Indeferimento da renovação da outorga da entidade. 
 
  

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 
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Presidente Débora Bennertz 04/8/1982 045.903.829-03 4699512 
Valdir Bennertz e 

Maria Teresa 
Bennertz 

0383.8209.0914 
  

Diretor(a) 
Administrativo(a) 

Sandra Aparecida 
Samulewski   

23/1/1977 817.843.259-53 3351351 Nilton Samulewski e 
Isabel Samulewski 0322.5800.0930 

  
Diretor(a) de 
Operações Alcione Dorow 27/7/1981 034.120.269-05 37146750 Ingolf Dorow e 

Laurita Bartel Dorow 0394.1669.0906 
 Vínculo político 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5728/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

Assunto: INDEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DE OUTORGA. DESCUMPRIMENTO DE
EXIGÊNCIA. ABERTURA DE PRAZO RECURSAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          O processo trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária deferida à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL , na localidade de
Indaial, estado de Santa Catarina, por meio da Portaria nº 1125, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 03/7/2002, e do Decreto Legislativo nº 912, publicado no DOU de 11/11/2004.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em 26/8/2014, à fl. 02 (0108887), e
o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em 11/10/2014. Portanto, o pedido de renovação de
outorga é tempestivo.

 

3.            Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na documentação encaminhada, as
quais foram elencadas na (I) Nota Técnica nº 22135/2015/SEI-MC (0745395), recebida em 14/10/2015,
conforme correspondência eletrônica SERCO_REN 0766689; na (II) Nota Técnica nº 25455/2015/SEI-
MC (0819890), recebida em 17/11/2015, conforme correspondência eletrônica SERCO_REN 0825936; na
(III) Nota Técnica nº 1349/2016/SEI-MC (0938993), recebida em 04/2/2016, conforme correspondência
eletrônica SERCO_REN 0954035; e , por fim, na (IV) Nota Técnica nº 23942/2019/SEI-MCTIC
(4916851), recebida em 09/12/2019, conforme correspondência eletrônica SERCO_REN 4948559. 

 

4.            Na última Nota foram solicitados os seguintes documentos:

 

4.1 Requerimento de renovação com todos os dados e declarações constantes do Anexo 5 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e ainda, de acordo com as características técnicas cadastradas neste Órgão
e na Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel); 

 

4.2 Ata de eleição da diretoria em exercício;

 

4.3 Comprovantes de nacionalidade/maioridade de todos os dirigentes;

 

4.4 Último relatório do Conselho Comunitário;

 

4.5 Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
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(FGTS);

 

4.6 Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal.

 

5.           Além disso, informou-se que:

 

[...] esta será a última notificação que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará
à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível emitir quaisquer das
certidões negativas atualizadas necessárias à instrução processual motivará o indeferimento do pedido de
renovação da outorga, nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações. [grifos no original]

 

6.            Em resposta, a Entidade encaminhou documentos, protocolizados sob o nº 01250.000313/2020-
31,  nº 01250.000805/2020-26 e nº 01250.006255/2020-59, nos quais anexou a documentação disposta a
seguir:

 

6.1 Requerimento de renovação com todos os dados e declarações constantes do Anexo 5 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC; 

 

6.2 Ata de eleição da diretoria em exercício;

 

6.3 Comprovantes de nacionalidade/maioridade de todos os dirigentes;

 

6.4 Último relatório do Conselho Comunitário;

 

6.5 Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

 

6.6 Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal.

 

7.            Todavia, da análise dos autos verificou-se o seguinte:

 

7.1 Em consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 5304109, verificou-se que o
Diretor de Operações da Entidade, Alcione Dorow, exerce cargo em órgão partidário,
concomitantemente ao mandato da diretoria (de 14/12/2019 a 14/12/2023), uma vez que é membro titular
do diretório municipal do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), com exercício de 22/10/2019 a
21/10/2021.

 

7.2 Ressalta-se que, a Entidade exauriu suas oportunidades, tendo em vista que já foram
concedidas as três notificações, conforme previsão do art. 130, §§ 3º e 4º da Portaria:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

 

[...]

 

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

 

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do
pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. [grifo nosso]

 

 

7.3 Desse modo, embora a mencionada conduta caracterize vínculo nos termos do art. 7º,
inciso III, alínea "a" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no
DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, neste caso específico, não será possível a aplicação
da oportunidade prevista no art. 7º-A da mencionada Portaria: "Art. 7º-A Durante o curso dos processos de
pós-outorga ou de renovação, de que trata esta Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada
tipo de processo, para saneamento dos seguintes vícios, sob pena de indeferimento da solicitação: [...] II -
o estabelecimento ou manutenção de vínculo, nos termos do inciso III do art. 7º", tendo em vista o
esgotamento das notificações previstas no art. 130, §§ 3º e 4º do mesmo ato administrativo.

 

7.4 Além disso, as informações relacionadas no Requerimento encaminhado pela Entidade
não estão de acordo com as características técnicas iniciais cadastradas neste Órgão e na Anatel, conforme
prevê o Despacho SEARC 5223795.

 

 

8.            Isto posto, observa-se que ainda constam pendências no processo.

 

9.            Portanto, uma vez que já foi concedido o número máximo de oportunidades para regularização
das pendências, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo
o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC e alterações, segundo o qual "A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação
em vigor aplicáveis ao serviço de que trata essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido
apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

10.          Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária sugere o
indeferimento da renovação da outorga da Entidade.

 

11.          Por fim, em atenção ao § 5º do art. 130 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações, sugere-se
que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão e, se desejar, apresente um único recurso
administrativo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, no prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Analista, em 20/03/2020, às
16:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 03/04/2020, às 09:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5304224 e o código CRC 7CC103E6.

Minutas e Anexos

Anexo SRD (5223765).

Despacho SEARC (5223795).

Certidão obtida via Internet TSE (5304109).

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 5304224
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições, resolve acolher o disposto na Nota

Técnica n° 5728/2020/SEI-MCTIC, constante no processo n° 53900.013450/2014-99, de sorte a indeferir
a renovação da outorga da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, autorizada por meio da

Portaria n° 1125, publicada no Diário Oficial da União de 03 de julho de 2002, para executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina, em razão do não

cumprimento de exigência no processo de renovação da referida outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 06/04/2020, às 20:47 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5304646 e o código CRC 47FACA63.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 5304646
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 11695/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 20 de março de 2020.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

DÉBORA BENNERTZ

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE
INDAIAL (02.686.496/0001-24)
Rua Castelo Branco, nº 111 - Sala 4 - Centro
​89.130-000 - Indaial – SC

 

Assunto: Indeferimento da renovação da outorga. Abertura de prazo recursal. Processo nº
53900.013450/2014-99.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Informo que a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária foi
indeferida, conforme NOTA TÉCNICA Nº 5728/2020/SEI-MCTIC , acompanhada do Despacho SEARC
5304646.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que a Entidade, se desejar, apresente recurso
administrativo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

3.                 Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o número do processo em
referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

4.           Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência sempre atualizado e
que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de
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correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos
Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 03/04/2020, às 09:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5304662 e o código CRC DD9DC42E.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 5304662
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Correspondência Eletrônica - 5391907

Data de Envio: 

  14/04/2020 16:00:10

De: 

  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:

    atendimento@pontefm.com.br

    duducunhafm@gmail.com

    deborabenne@hotmail.com

Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.013450/2014-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_5304662.html

    Despacho_5304646.html

    Nota_Tecnica_5304224.html
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.013450/2014-99, de interesse da Associação Comunitária de

Difusão Cultural de Indaial, entidade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Indaial / SC, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços

indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de

Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

 

 

Brasília, 24 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Analista, em 24/07/2020, às

11:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro

de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5729811 e o código CRC 2B087C72.

 

Minutas e Anexos

 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI-MC nº 5729811
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.686.496/0001-24
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/07/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R CASTELO BRANCO 

NÚMERO 
111 

COMPLEMENTO 
SALA 04 

 
CEP 
89.080-001 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
INDAIAL 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(47) 3941-059 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/07/2020 às 15:03:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

CNPJ: 02.686.496/0001-24

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:03:51 do dia 24/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/08/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.686.496/0001-24
Razão Social:ASSOCIACAÇO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
Endereço: R CASTELO BRANCO 111 SALA 04 / CENTRO / INDAIAL / SC / 89080-051

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/07/2020 a 06/08/2020 

Certificação Número: 2020070805220090979069

Informação obtida em 24/07/2020 15:04:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Relação das certidões emitidas por data de validade

 02.686.496/0001-24 - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIALCNPJ:
 24/07/2020 a 24/07/2020Período:

Código de controle Tipo Data-Hora
emissão

Data de
validade

Situação Segunda via

46BA.61BD.6436.3708 Positiva
com
efeitos
de
negativa

27/12/2019
05:47:17

24/06/2020 Válida
Prorrogada
até
22/10/2020

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegunda

70A2.AD54.C20A.2B2D Positiva
com
efeitos
de
negativa

20/12/2019
07:31:08

17/06/2020 Válida
Prorrogada
até
15/10/2020

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegunda

 1  
 O prazo de validade desta certidão foi prorrogado pela Portaria Conjunta nº 555/2020 (DOU 24/03/2020) e/ou Portaria Conjunta nº 1.178/2020 (DOU 14/07/2020).Válida Prorrogada:

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 02.686.496/0001-24

Certidão nº: 16974103/2020

Expedição: 24/07/2020, às 15:05:45

Validade: 19/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.686.496/0001-24,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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883>2�O8//�*� 83>2�O8/���

88UENI[MJI]KEO8/0������' 8UENI[MJI]KEO8/���

88�67O8/��/
����	 8�67O8/���

887XLNMXI]KE8̂G8WGM�G8r_GIFw=MNYsO8/{ 87XLNMXI]KE8̂G8WGM�G8r_GIFw=MNYsO8/���

88U[GGXL�MFGXYE8̂G85mNEZ8r5mNNwWMNNsO8/��� 8U[GGXL�MFGXYE8̂G85mNEZ8r5mNNwWMNNsO8/���

889[MGXYI]KE8̂E8xG[E8̂E8̂MIy[IFIO8/{/�
/��'����/��/c����/���������� 89[MGXYI]KE8̂E8xG[E8̂E8̂MIy[IFIO8/�����

88;GZL[M]KE8̂I82XYGXIO8/%1S1(1+1 8;GZL[M]KE8̂I82XYGXIO8���

8�n�8w8:75�28;<8=C25B>7BBD98UC7567U2: �n�8w8:75�28;<8=C25B>7BBD982?�7:72C

88WI�[MLIXYGO8/ 8WI�[MLIXYGO8/���
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887F�Ĝ�XLMIO88//1�
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/04/2020 | Edição: 82 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.915, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão, do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
suspensão de prazos processuais administrativos e do
atendimento ao público, em razão da pandemia do novo
coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal e, em
razão da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19,
resolve:

Art. 1º Sem prejuízo do disposto no art. 6º-C da Lei nº 13.979, de 6 fevereiro de 2020, ficam
suspensos, de 20 de março de 2020 a 31 de maio de 2020, os prazos nos processos administrativos em
trâmite no âmbito da Secretaria de Radiodifusão (SERAD) do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (MCTIC), para apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de
diligências, aprovação de local (APL) e licenciamento de estações.

Parágrafo único. Após a data a que se refere o caput, os prazos ͢uirão pelo tempo
remanescente.

Art. 2º Fica suspenso, até 31 de maio de 2020, o atendimento presencial de partes, advogados e
interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 2.456, DE 29 DE MAIO DE 2020

Prorroga, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts.
1º e 2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de
2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da
pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da Portaria nº
1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Ministério da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA

PORTARIA Nº 31, DE 25 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execução e do limite financeiro a ser disponibilizado ao Município que aderiu ao
Programa de Aquisição de Alimentos, e propõe metas, limites financeiros e prazo para a implementação
da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS nº 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5º, inciso III §1° inciso II, da Portaria MC nº 305, de 10 de março de 2020, e conforme Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesão dos municípios ao Programa de Aquisição de Alimentos, em conformidade com a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto nº 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuições, a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a Resolução nº 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboração dos planos operacionais, resolve:

Art. 1º Propor ao município que aderiu ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementação do Programa,
na modalidade Compra com Doação Simultânea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuação.

Parágrafo único. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderá ser prorrogado por igual período em função do desempenho da Unidade
Executora.

Art. 2º Para a efetivação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea, o Ministério da Cidadania - MC realizará pagamentos a beneficiários fornecedores ou
a organizações fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da Federação, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo
I.

Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serão alocados no orçamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho nº
08.306.5033.2798.0052 destinado ao Município de Doverlândia - GO por meio de Emenda Parlamentar para a Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.

Art. 3º O município elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, por meio da aceitação
das metas apresentadas e do preenchimento de informações complementares para a elaboração e aprovação do plano operacional no Sistema de Informações do PAA - SISPAA.

Art. 4º O início da operação de aquisição de alimentos está condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva da proposta de participação
registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e à emissão dos cartões bancários de cada beneficiário fornecedor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado Município Número da Emenda
Parlamentar

Código do
IBGE

METAS DE EXECUÇÃO Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. Número Mínimo de
Beneficiários Fornecedores

. GO D OV E R L Â N D I A 19600001-2020 5207253 16 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

. 1

PORTARIA Nº 32, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execução e do limite financeiro a ser disponibilizado ao Município que aderiu ao
Programa de Aquisição de Alimentos, e propõe metas, limites financeiros e prazo para a implementação
da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS nº 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5º, inciso III §1° inciso II, da Portaria MC nº 305, de 10 de março de 2020, e conforme Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesão dos municípios ao Programa de Aquisição de Alimentos, em conformidade com a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto nº 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuições, a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a Resolução nº 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboração dos planos operacionais, resolve:

Art. 1º Propor ao município que aderiu ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementação do Programa,
na modalidade Compra com Doação Simultânea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuação.

Parágrafo único. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderá ser prorrogado por igual período em função do desempenho da Unidade Executora.
Art. 2º Para a efetivação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea, o Ministério da Cidadania - MC realizará pagamentos a beneficiários fornecedores ou a

organizações fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da Federação, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo I.
Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serão alocados no orçamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho nº

08.306.5033.2798.0214 destinado ao Município de Maués - AM por meio de Emenda Parlamentar para a Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.
Art. 3º O município elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, por meio da aceitação

das metas apresentadas e do preenchimento de informações complementares para a elaboração e aprovação do plano operacional no Sistema de Informações do PAA - SISPAA.
Art. 4º O início da operação de aquisição de alimentos está condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva da proposta de participação

registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e à emissão dos cartões bancários de cada beneficiário fornecedor.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado Município Número da Emenda
Parlamentar

Código do
IBGE

METAS DE EXECUÇÃO Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. Número Mínimo de
Beneficiários Fornecedores

. AM M AU ÉS 40680018 - 2020 1302900 77 R$ 500.000,00 R$ 500.000,00

. 1

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER Nº 47/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
parágrafo único do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna
público que o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de
renovação de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001215/2015-49 (423)
CNPJ: 04.952.095/0001-02 - MATRIZ
Razão Social: UNIÃO EDUCACIONAL META LTDA.
Nome da Instituição: CENTRO UNIVERSITÁRIO META
Endereço da Instituição: Estrada Alberto Torres, nº 947 - Paz, CEP. 69.919-230,

Rio Branco/AC
Modalidade de solicitação: renovação de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 02.0387.2020
O Concea, após análise do pedido de renovação de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
47/2020/CONCEA/MC TIC.

A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução
Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.

O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.800, DE 30 DE JUNHO DE 2020

Prorroga, até 31.07.2020, os prazos previstos nos arts. 1º e
2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28.04.2020,
alterada pela Portaria 2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020,
que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão do
Ministério das Comunicações, a suspensão de prazos
processuais administrativos e do atendimento ao público,
em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da Lei nº 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de julho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da
Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, alterada pela Portaria n°
2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de
Radiodifusão do Ministério das Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus
(Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53900.013450/2014-99

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL.

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO TEMPESTIVO. CONHECIMENTO. ANÁLISE
PREJUDICADA. EFEITOS DA PORTARIA Nº 1.460/2020/SEI-MCOM . VÍCIO DE
LEGALIDADE PELA VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA
DEFESA.  NECESSIDADE DE ANULAÇÃO DO DESPACHO. EXISTÊNCIA DE DÚVIDAS
JURÍDICAS. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Associação Comunitária de Difusão
Cultural de Indaial, por meio do qual foi veiculado pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Indaial , estado de Santa Catarina, referente ao período de 11
de novembro de 2014 até 11 de novembro de 2024. 

 

2. No item 7.1 da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), foi apontado, após
"consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 5304109, que o Diretor de Operações da Entidade,
Alcione Dorow, exerce cargo em órgão partidário, concomitantemente ao mandato da diretoria (de
14/12/2019 a 14/12/2023), uma vez que é membro titular do diretório municipal do Movimento
Democrático Brasileiro (MDB), com exercício de 22/10/2019 a 21/10/2021". Todavia, não foi conferida a
oportunidade para saneamento do referido vício, conforme estipulado no art. 7º-A, caput e inciso II da
Portaria nº 4.334/2015. Entendeu-se à época que a instrução processual em questão já havia atingido o
número máximo de oportunidades para regularização das pendências.

 

3. Por conseguinte, foi exarado o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646),
fundamentado pela Nota Técnica nº 5728 / 2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), indeferindo o pedido de
renovação, em virtude da extrapolação do número máximo de oportunidades para saneamento das
irregularidades verificadas no pleito. O OFÍCIO Nº
11695/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI 5304662) notificando a
entidade foi enviado por correspondência eletrônica/e-mail em 14 de abril de 2020 (SEI 5391907).

 

4. Nos termos das Portarias MCTIC nº 1915, nº 2456, nº 2800 e nº 174, publicadas no Diário
Oficial da União, respectivamente, em 30/04/2020, 29/05/2020, 1º/07/2020 e 29/07/2020, os prazos para
apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de diligências, aprovação de local
(APL) e licenciamento de estações foram suspensos, de 20/03/2020 a 31/08/2020 (SEI 7891063).  

 

5. Em 25 de maio de 2020 a entidade apresentou o Protocolo nº 01250.022820/2020-25
juntando aos autos ata de eleição registrada em cartório demonstrando a regularização do vicio apontado
no item 7.1 da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224).

 

6. Posteriormente, em 03 de julho de 2020, houve a apresentação de recurso administrativo em
face da referida decisão de indeferimento do pedido de renovação da outorga (Protocolo nº
53115.001067/2020-92).
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ANÁLISE

7.  A Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº
02.686.496/0001-24, foi autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária no município de
Indaial, estado de Santa Catarina, por meio da Portaria nº 1125 e do Decreto Legislativo nº 912,
publicados no Diário Oficial da União do dia 03 de julho de 2002 e do dia 11 de novembro de 2004.

 

8. A notificação para apresentação do recurso administrativo foi realizada mediante
correspondência eletrônica datada de 14 de abril de 2020 (SEI 5391907). Devido as sucessivas Portarias
suspendendo os prazos processuais e, considerando que a manifestação recursal da entidade foi
protocolada em 03 de julho de 2020, restou demonstrada a sua tempestividade.

 

9. Logo, o referido recurso administrativo (Protocolo nº 53115.001067/2020-92) deve ser
conhecido.

 

10. Ocorre que, anteriormente, em 25 de maio de 2020, houve a apresentação do Protocolo nº
01250.022820/2020-25 demonstrando a regularização do vicio apontado no item 7.1 da Nota Técnica nº
5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224).

 

11. No caso em tela, entende-se que a oportunidade estipulada no art. 7º-A, caput da Portaria nº
4.334/2015 para sanear a irregularidade associada a vinculo, como apontado no item 7.1 da Nota Técnica
nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), deveria ocorrer independentemente do número de exigências
anteriores que possam ter ocorrido no âmbito do processo

 

Art. 7º-A Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata esta Portaria, será
conferida uma única oportunidade, em cada tipo de processo, para saneamento dos seguintes vícios,
sob pena de indeferimento da solicitação:

I - quando algum membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado, tiver sido
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; ou

II - o estabelecimento ou manutenção de vínculo, nos termos do inciso III do art. 7º.

 

12. Ademais, salvo melhor juízo, o número máximo de exigências previsto no art. 130, § 4º da
Portaria nº 4.334/2015 decorre apenas daquelas que estiverem relacionadas aos incisos I até VI do § 1º do
art. 130.

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os
dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do
pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º
na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

13. Como o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646), fundamentado pela Nota Técnica
nº 5728 / 2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), indeferiu o pedido de renovação sem abertura da oportunidade
estipulada no art. 7º-A, caput da Portaria nº 4.334/2015, a decisão consubstanciada no Despacho
COROC_RADCOM (SEI 5304646) apresenta vício insanável de nulidade pela violação dos princípios do
contraditório e da ampla defesa, conforme estipulado no art. 2º, caput da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999:

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica,
interesse público e eficiência.

 

14. Dessa forma, o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646) deve ser anulado nos termos
do art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999:

 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e
pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

 

15. Ademais,  reforça a necessidade de anulação o entendimento de que, em face da
possibilidade de indeferimento a ser adotada na decisão quanto ao requerimento (pedido) de renovação,
nos termos do art. 44 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, entende-se como necessária e obrigatória a
notificação e abertura do prazo para a entidade apresentar alegações finais antes da decisão. Esta
notificação também não ocorreu.

 

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo máximo de dez dias,
salvo se outro prazo for legalmente fixado.
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16. O exercício do contraditório e da ampla defesa deve ser assegurado em momento anterior a
tomada de decisão pela Administração Pública, permitindo-se que os administrados possam influenciar,
por meio da apresentação de argumentos, no processo decisório. Entretanto, no caso concreto, este fato
não ocorreu. Logo, não houve qualquer abertura de prazo para que a entidade pudesse, se assim quisesse,
exercer o contraditório e a ampla defesa. Nitidamente houve violação dos princípios estipulados, no texto,
constitucional e, também na lei federal como já se apontou acima. Inequivocamente, esta violação deve
implicar na anulação do Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646).

 

17. Ocorre que antes que fosse possível a análise do recurso administrativo, seja quanto a sua
admissibilidade ou ao seu mérito, houve a publicação da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM. Esta estipula
n o caput do art. 9º mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas na
documentação apresentada pela entidade, desde que o respectivo processo não possua decisão definitiva
do Ministério das Comunicações, a saber:

 

Art. 9º As entidades executantes do serviço de radiodifusão comunitária que tiveram seu processo de

renovação de outorga indeferido com fundamento no art. 130, § 4º, da Portaria nº 4.334, de 17 de

setembro de 2015, terão mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas

na documentação apresentada, desde que o respectivo processo não possua decisão definitiva do

Ministério das Comunicações.

§ 1º A decisão definitiva de que trata o caput será considerada como a publicação, pelo Ministro de Estado

das Comunicações, da portaria de extinção da outorga em questão.

§ 2º As entidades que se enquadrarem nos termos do caput serão notificadas e deverão apresentar a

documentação solicitada no prazo de trinta dias, contado da data de notificação, sob pena de manutenção

da decisão de indeferimento anteriormente proferida.

 

18. Oportuno registrar que, segundo o § 1º do art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, a
decisão definitiva consiste no ato do Ministro de Estado das Comunicações devidamente publicado
(portaria de extinção da outorga). Frisa-se, então, que, no caso em tela, não houve decisão definitiva.

 

19. Como as razões constantes do item 7.3 da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI
5304224), que fundamentou o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646) faz alusão ao art. 130, § 4º
da Portaria nº 4.334/2015, este órgão técnico se deparou com dúvida jurídica relacionada à interpretação e
aplicação dos referidos dispositivos legais já transcritos acima no caso em tela:

 

20. É possível a anulação do Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646), nos termos do art.
53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em virtude da existência de vícios de legalidade pela
violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa? Ou deverá ocorrer a revogação do Despacho
COROC_RADCOM SEI 5304646 de indeferimento, com fundamento no art. 9º, caput e §§ 1º e 2º,
da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM e art. 64 da Lei nº 9.784/1999, para que o processo retorne à fase
de instrução e ocorra a expedição da notificação, concedendo mais uma oportunidade para suprir as
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada? (Dúvida Jurídica).

 

21. Ademais, frente art. 26, caput da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro
(Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942), o órgão jurídico deve ser consultado. 

 

Art. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa na aplicação do direito
público, inclusive no caso de expedição de licença, a autoridade administrativa poderá, após oitiva do órgão
jurídico e, quando for o caso, após realização de consulta pública, e presentes razões de relevante interesse
geral, celebrar compromisso com os interessados, observada a legislação aplicável, o qual só produzirá
efeitos a partir de sua publicação oficial. 
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22. O art. 11, incisos I e II, do Decreto nº 10.462/2020, estabelece que compete à Consultoria
Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, prestar assessoria e consultoria jurídica, no âmbito
do Ministério das Comunicações e, também, fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e
dos demais atos normativos, a ser uniformemente seguida na área de atuação do Ministério, quando não
houver orientação normativa do Advogado-Geral da União:

 

Art. 11.  À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, compete:

I - prestar assessoria e consultoria jurídica, no âmbito do Ministério;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos, a ser
uniformemente seguida na área de atuação do Ministério, quando não houver orientação normativa do
Advogado-Geral da União;

III - atuar em conjunto com os órgãos técnicos do Ministério na elaboração de propostas de atos normativos
que serão submetidas ao Ministro de Estado;

IV - realizar a revisão final da técnica legislativa e emitir parecer conclusivo sobre a constitucionalidade, a
legalidade e a compatibilidade com o ordenamento jurídico das propostas de atos normativos;

V - assistir o Ministro de Estado no controle interno da legalidade administrativa dos atos do Ministério e
das entidades a ele vinculadas; e

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério:

a) os editais de licitação e os contratos ou instrumentos congêneres a serem publicados e celebrados; e

b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se decida pela dispensa de licitação.
 

23. Pelo art. 52, inciso XXV, do Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado
pela Portaria nº 697/SEI-MCOM, de 10 de setembro de 2020, incumbe ao Secretário de Radiodifusão
encaminhar as consultas à Consultoria Jurídica, no âmbito de sua competência:

 

Art. 52. Ao Secretário de Radiodifusão incumbe:

(...)

XXV - encaminhar consultas à Consultoria Jurídica, no âmbito de sua competência.
 

24. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento pela necessidade de
prévia manifestação da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações quanto à dúvida acima
indicada.

 

CONCLUSÃO

25. Diante do exposto, opina-se pela remessa dos autos à Consultoria Jurídica do Ministério das
Comunicações, com fundamento no art. art. 11, incisos I e II do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de
2020,  para que esta avalie e se manifeste sobre a seguinte dúvida jurídica:

 

a) É possível a anulação do Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646), nos termos
do art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em virtude da existência de vícios
de legalidade pela violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa? Ou deverá
ocorrer a revogação do Despacho COROC_RADCOM SEI 5304646 de indeferimento,
com fundamento no art. 9º, caput e §§ 1º e 2º, da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM e
art. 64 da Lei nº 9.784/1999, para que o processo retorne à fase de instrução e ocorra a
expedição da notificação, concedendo mais uma oportunidade para suprir as omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada?

 

À Consideração Superior.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 12/08/2021, às 14:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 12/08/2021, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 16/08/2021, às 12:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7890757 e o código CRC CA5B6E33.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 7890757
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8547/2021/MCOM

Brasília, 17 de Agosto de 2021

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 8593/2021/MCOM-SEI (7890757)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº  8593/2021/MCOM-SEI (7890757 ​),
para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 18/08/2021, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º

do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 8008577 e o código CRC 8F0F8AE4.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8547/2021/MCOM -  Processo nº 53900.013450/2014-99 - Nº SEI:

8008577
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.013450/2014-99
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
ASSUNTOS: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Processo em fase de possível renovação. Consulta.

 
EMENTA: I – Entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Indaial,
Santa Catarina; II – Processo em fase de possível renovação; III - Consulta sobre a possibilidade
de nova notificação da entidade em razão das disposições da Portaria n.º 4334/2015 e 1460/2020;
IV - Recurso tempestivo pendente de decisão; V - Restituição dos autos à Secretaria de
Radiodifusão, com recomendações, para adoção das medidas subsequentes. 

 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I. RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial,
autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Indaial, Santa Catarina, encontrando-se a
outorga em fase de possível renovação.
2. Durante a tramitação do processo a entidade foi notificada algumas vezes para complementação da
documentação, em razão de pendências identificadas na instrução do feito. 
3. Através da NOTA TÉCNICA Nº 23942/2019/SEI-MCTIC (SEI 4916852), a Secretaria apontou que,
nos termos do art. 130 da Portaria n.º 4334/2015, a entidade deveria suprir as irregularidades/omissões no procedimento,
advertindo que, em razão do limite máximo de 03 (três) intimações, a interessada teria "a última oportunidade para a
complementação de exigências, tendo em vista que o mandato da diretoria se encerrará em breve".  Nessa manifestação,
a área técnica, além de enumerar as pendências, ressaltou importantes aspectos a serem observados quanto à eleição da
diretoria, senão vejamos: 

4.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:
4.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito,
notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC e alterações). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao
art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.
4.2   Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta
que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de
órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria
Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.
4.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a Entidade
deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não estejam
enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo
previstas no art. 7º, inciso III.
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4.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do mesmo art. 7º,
segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria, aquele que, "individualmente
considerado, tiver sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b,
c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal e
Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em conformidade com esse dispositivo.
5.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito
ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim
do prazo indicado para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e
alterações.
6.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com
apenas parcela dos documentos, com documentos desconformes com o que foi solicitado ou
mesmo se não for possível emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à
instrução processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos
do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.
 

4. Em resposta, a entidade encaminhou documentos. Entretanto, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), o órgão técnico consignou: 

7.            Todavia, da análise dos autos verificou-se o seguinte:
7.1 Em consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 5304109, verificou-se que o
Diretor de Operações da Entidade, Alcione Dorow, exerce cargo em órgão partidário,
concomitantemente ao mandato da diretoria (de 14/12/2019 a 14/12/2023), uma vez que é
membro titular do diretório municipal do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), com
exercício de 22/10/2019 a 21/10/2021.
7.2 Ressalta-se que, a Entidade exauriu suas oportunidades, tendo em vista que já foram
concedidas as três notificações, conforme previsão do art. 130, §§ 3º e 4º da Portaria:
Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a
renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da
outorga.
[...]
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de
indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias
disposições. [grifo nosso]
7.3 Desse modo, embora a mencionada conduta caracterize vínculo nos termos do art. 7º, inciso
III, alínea "a" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, neste caso específico, não
será possível a aplicação da oportunidade prevista no art. 7º-A da mencionada Portaria: "Art. 7º-A
Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata esta Portaria, será
conferida uma única oportunidade, em cada tipo de processo, para saneamento dos seguintes
vícios, sob pena de indeferimento da solicitação: [...] II - o estabelecimento ou manutenção de
vínculo, nos termos do inciso III do art. 7º", tendo em vista o esgotamento das notificações
previstas no art. 130, §§ 3º e 4º do mesmo ato administrativo.
7.4 Além disso, as informações relacionadas no Requerimento encaminhado pela Entidade não
estão de acordo com as características técnicas iniciais cadastradas neste Órgão e na Anatel,
conforme prevê o Despacho SEARC 5223795.
8.            Isto posto, observa-se que ainda constam pendências no processo.
9.        Portanto, uma vez que já foi concedido o número máximo de oportunidades para
regularização das pendências, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação
por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e
no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações, segundo o qual "A renovação será
indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de que trata
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essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido apresentados os documentos ou
regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 
5. Ato contínuo, o Despacho COROC_MCOM_RADCOM 5304646 resolveu por indeferir o pleito "em
razão do não cumprimento de exigência no processo de renovação da referida outorga".
6. Todavia, muito embora a entidade tenha apresentado razões de irresignação à decisão, até o momento não
analisadas, os autos foram encaminhados a esta Consultoria, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-
MCOM (SEI 7890757), na qual a Secretaria recita que a legislação não foi devidamente observada à época, "para que
esta avalie e se manifeste sobre a seguinte dúvida jurídica: a) É possível a anulação do Despacho COROC_RADCOM
(SEI 5304646), nos termos do art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em virtude da existência de vícios de
legalidade pela violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa? Ou deverá ocorrer a revogação do
Despacho COROC_RADCOM SEI 5304646 de indeferimento, com fundamento no art. 9º, caput e §§ 1º e 2º, da Portaria
nº 1.460/2020/SEI-MCOM e art. 64 da Lei nº 9.784/1999, para que o processo retorne à fase de instrução e ocorra a
expedição da notificação, concedendo mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas
na documentação apresentada?". 
7. É o breve relatório. 

 
II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
 
II.1 Considerações Iniciais

8. Preliminarmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída pela Lei
Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de
atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são
atribuições das Consultorias Jurídicas.
9. Com efeito, a presente análise se restringirá às questões apresentadas na NOTA TÉCNICA Nº
8593/2021/SEI-MCOM (SEI 7890757).
10. Feitas as ponderações supra, passa-se à fundamentação jurídica concernente à consulta em tela.

 
II. 2 Do Questionamento Apresentado pela Área Técnica

11. Intimada do Despacho COROC_MCOM_RADCOM 5304646, que resolveu por indeferir o pleito "em
razão do não cumprimento de exigência no processo de renovação da referida outorga", a interessada apresentou
recurso/pedido de reconsideração em que argumenta que os casos previstos no art. 7º-A estão excluídos do limite previsto
no art. 130, ambos da Portaria n.º 4334/2015, e que as características técnicas apresentadas são as comunicadas à Pasta.
12. Através da NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM (SEI 7890757), a Secretaria pontua a
tempestividade do pleito recursal, analisa a questão e formula o seguinte questionamento: 

13. Como o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646), fundamentado pela Nota Técnica nº
5728 / 2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), indeferiu o pedido de renovação sem abertura da
oportunidade estipulada no art. 7º-A, caput da Portaria nº 4.334/2015, a decisão consubstanciada
no Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646) apresenta vício insanável de nulidade pela
violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, conforme estipulado no art. 2º, caput
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999:
Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança
jurídica, interesse público e eficiência.
14. Dessa forma, o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646) deve ser anulado nos termos do
art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999:
Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de
legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os
direitos adquiridos.
15. Ademais,  reforça a necessidade de anulação o entendimento de que, em face da possibilidade
de indeferimento a ser adotada na decisão quanto ao requerimento (pedido) de renovação, nos
termos do art. 44 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, entende-se como necessária e
obrigatória a notificação e abertura do prazo para a entidade apresentar alegações finais antes da
decisão. Esta notificação também não ocorreu.
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Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo máximo de
dez dias, salvo se outro prazo for legalmente fixado.
16. O exercício do contraditório e da ampla defesa deve ser assegurado em momento anterior a
tomada de decisão pela Administração Pública, permitindo-se que os administrados possam
influenciar, por meio da apresentação de argumentos, no processo decisório. Entretanto, no caso
concreto, este fato não ocorreu. Logo, não houve qualquer abertura de prazo para que a entidade
pudesse, se assim quisesse, exercer o contraditório e a ampla defesa. Nitidamente houve violação
dos princípios estipulados, no texto, constitucional e, também na lei federal como já se apontou
acima. Inequivocamente, esta violação deve implicar na anulação do Despacho
COROC_RADCOM (SEI 5304646).
17. Ocorre que antes que fosse possível a análise do recurso administrativo, seja quanto a sua
admissibilidade ou ao seu mérito, houve a publicação da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM. Esta
estipula no caput do art. 9º mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada pela entidade, desde que o respectivo processo não
possua decisão definitiva do Ministério das Comunicações, a saber:
Art. 9º As entidades executantes do serviço de radiodifusão comunitária que tiveram seu processo
de renovação de outorga indeferido com fundamento no art. 130, § 4º, da Portaria nº 4.334, de 17
de setembro de 2015, terão mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada, desde que o respectivo processo não possua decisão
definitiva do Ministério das Comunicações.
§ 1º A decisão definitiva de que trata o caput será considerada como a publicação, pelo Ministro
de Estado das Comunicações, da portaria de extinção da outorga em questão.
§ 2º As entidades que se enquadrarem nos termos do caput serão notificadas e deverão
apresentar a documentação solicitada no prazo de trinta dias, contado da data de notificação,
sob pena de manutenção da decisão de indeferimento anteriormente proferida.
18. Oportuno registrar que, segundo o § 1º do art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, a
decisão definitiva consiste no ato do Ministro de Estado das Comunicações devidamente
publicado (portaria de extinção da outorga). Frisa-se, então, que, no caso em tela, não houve
decisão definitiva.
19. Como as razões constantes do item 7.3 da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC
(SEI 5304224), que fundamentou o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646) faz alusão ao
art. 130, § 4º da Portaria nº 4.334/2015, este órgão técnico se deparou com dúvida jurídica
relacionada à interpretação e aplicação dos referidos dispositivos legais já transcritos acima no
caso em tela:
20. É possível a anulação do Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646), nos termos do art. 53
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em virtude da existência de vícios de legalidade pela
violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa? Ou deverá ocorrer a revogação do
Despacho COROC_RADCOM SEI 5304646 de indeferimento, com fundamento no art. 9º, caput
e §§ 1º e 2º, da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM e art. 64 da Lei nº 9.784/1999, para que o
processo retorne à fase de instrução e ocorra a expedição da notificação, concedendo mais uma
oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas na documentação
apresentada? (Dúvida Jurídica).

 
13. Impende ressaltar que o indeferimento se deu por dois motivos, quais sejam, a constatação de vínculo
vedado pela Lei nº 9612/98 e sua impossibilidade de regularização ante ao alcance do limite de três notificações; e a
constatação de inconsistências técnicas e sua impossibilidade de correção ante ao alcance do limite de três notificações. 
14. No que tange aos vínculos vedados pela legislação regente, a redação do art. 7º-A da Portaria n.º
4334/2015 dirimiu as dúvidas sobre a sanabilidade do vício nos casos dos processos de renovação, como segue:

Art. 7º-A-  Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata esta
Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada tipo de processo, para saneamento dos
seguintes vícios, sob pena de indeferimento da solicitação: (Incluído pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)
I - quando algum membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado, tiver
sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l,
m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº64, de 18 de maio de 1990; ou
(Incluído pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
II - o estabelecimento ou manutenção de vínculo, nos termos do inciso III do art. 7º. (Incluído
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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15. Não restam dúvidas, portanto, que a entidade, em processos que não envolvam a autorização inicial para
prestação do serviço, pode sanear os eventuais vínculos constatados, uma única vez. 
16. O art. 130 da Portaria n.º 4.334/2015, com nova redação dada pela Portaria n.º 1.909/2018, dispõe que as
notificações da entidade para correção das irregularidades e supressão das omissões está limitada ao número de três.
Entretanto, de fato, o dispositivo excepciona os casos dos vícios decorrentes de vínculos: 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a
renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da
outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento
do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
 

17. Na verdade, o dispositivo estipula o limite para que o processo tenha uma duração razoável e que a
entidade não fique eternamente sendo notificada para correção dos mesmos pontos. Ou seja, constatadas novas
irregularidades, não nos parece correto que estas sejam contabilizadas para o alcance do limite máximo de notificações. 
18. Ademais, a Portaria n.º 1.460, de 23 de novembro de 2020, determinou uma nova oportunidade para que
as entidades possam suprir as pendências constatadas em todos os processos de renovação sem decisão definitiva do
titular da Pasta, senão vejamos|: 

Art. 9º As entidades executantes do serviço de radiodifusão comunitária que tiveram seu processo
de renovação de outorga indeferido com fundamento no art. 130, § 4º, da Portaria nº 4.334, de 17
de setembro de 2015, terão mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada, desde que o respectivo processo não possua decisão
definitiva do Ministério das Comunicações.
§ 1º A decisão definitiva de que trata o caput será considerada como a publicação, pelo Ministro
de Estado das Comunicações, da portaria de extinção da outorga em questão.
§ 2º As entidades que se enquadrarem nos termos do caput serão notificadas e deverão apresentar
a documentação solicitada no prazo de trinta dias, contado da data de notificação, sob pena de
manutenção da decisão de indeferimento anteriormente proferida.

 
19. Quanto ao questionamento encaminhado pela área técnica, este pondera sobre a forma de extinção do ato
que indeferiu o pedido. Todavia, como visto, o indeferimento não se deu somente por causa da constatação do vínculo
político de um dos diretores da entidade, o que não possibilita a esta Consultoria afirmar que a decisão deve ser anulada
por inobservância das regras regentes. 
20. De qualquer forma, mesmo não tendo a área técnica se manifestado sobre as divergências nas
especificações técnicas identificadas na NOTA TÉCNICA Nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), o que, mesmo se
constatado, poderia ensejar nova oportunidade de notificação, nos termos da recente Portaria n.º 1460/2020, entende-se
que a a área técnica deve analisar a questão, podendo reconsiderar a decisão, caso assim entenda, com base nas normas
regulamentares citadas. 
21. Desta feita, entende-se que, antes de qualquer posicionamento acerca da invalidade do ato, cabe à
autoridade competente analisar as razões recursais e decidir pela reconsideração ou não da decisão. Reitera-se que a
continuidade do serviço deve estar condicionada ao interesse público e ao atendimento das condições técnicas exigidas
pela legislação. 
22. Recomenda-se, por fim, que seja apurado se os Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados em
face da entidade, relacionados no Despacho CGFM_MCOM 1128014, podem ensejar a revogação da autorização.
Ademais, a constatação do vínculo político de um dos diretores da entidade deve ser objeto de apuração via procedimento
específico (PAI). 

 
III. CONCLUSÃO
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23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo-
se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM (SEI 7890757), entende que
o recurso administrativo apresentado deve ser analisado pela autoridade competente, a qual, com base no princípio da
autotutela, pode rever a decisão, após exposição da devida motivação. Caso persistam dúvidas acerca do caso concreto,
além dos esclarecimentos supra, que os autos sejam novamente encaminhados a este órgão para nova análise e
manifestação. 
24. Reitera-se a recomendação descrita no item 22. 
25. Sugere-se o encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para ciência e providências
cabíveis. 

 
À consideração superior.
 
Brasília, 22 de setembro de 2021.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013450201499 e da chave de acesso f758bae0

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 727467759 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 22-09-2021
11:11. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01600/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.013450/2014-99
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em questão versam sobre análise do pedido de renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Indaial/SC, pela Associação
Comunitária de Difusão Cultural de Indaial.

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM,
apresentou narrativa sobre a análise do pedido de renovação de autorização e suscitou esclarecimentos de dúvida de
natureza jurídica, notadamente sobre a observância do princípio do contraditório e da ampla defesa no curso do Processo
Administrativo em epígrafe.

 
4. Conforme os termos do PARECER n. 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, observadas as
especificidades do caso concreto apresentadas na NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM, tem-se que a
SERAD pode, como entender pertinente, analisar o recurso administrativo apresentado. Além disso, deve-se adotar as
medidas administrativas necessárias para apuração de infração relacionada à existência de vínculo político, o que pode
ensejar o sobrestamento do pedido de renovação apresentado.

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para analisar o recurso administrativo
apresentado pela Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, devendo ser observada as normas aplicáveis ao
assunto, assim como a SERAD deve atentar para orientação deduzida no item 22 do PARECER n. 00382/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 22 de setembro de 2021.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013450201499 e da chave de acesso f758bae0

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 729411185 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 22-09-
2021 13:51. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 01601/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53900.013450/2014-99
INTERESSADOS: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 22 de setembro de 2021.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900013450201499 e da chave de acesso f758bae0

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 729514062 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 22-09-
2021 14:37. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.013450/2014-99

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico n.

00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (8138774), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 22/09/2021, às 17:54

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 8139828 e o código CRC AD36A695.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI-MCOM nº 8139828
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.013450/2014-99
 
Referência: Parecer Jurídico n. 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (8138774)
 
Interessado: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial
 
Assunto: Renovação de outorga. Consulta Conjur.Devolução dos autos.
 

À CGPO,

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
(CGPO) para providências cabíveis.

 

Brasília, 23 de setembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 23/09/2021,
às 09:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8140423 e o código CRC F9AE5E7F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI-MCOM nº 8140423
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12783/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53900.013450/2014-99.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO. COMUNITÁRIA. ANÁLISE RECURSAL. VÍNCULO E
DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA. EFEITOS DA PORTARIA Nº 1.460/2020/SEI-
MCOM. CONHECIMENTO DO RECURSO E RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de processo administrativo de interesse da Associação Comunitária de Difusão
Cultural de Indaial, por meio do qual foi veiculado pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Indaial , estado de Santa Catarina, referente ao período de 11
de novembro de 2014 até 11 de novembro de 2024. 

 

2. Após análise dos autos se verificou a existência de dúvidas jurídicas, motivo pelo qual esta
Coordenação constatou a necessidade de prévia manifestação da Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações nos termos da Nota Técnica nº 8593/2021/SEI-MCOM (SEI 7890757). 

 

3. Em resposta, a Consultoria Jurídica emitiu em 22 de setembro de 2021, o Parecer nº
00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 8138774) no qual se posicionou da seguinte forma:

 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
restringindo-se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM
(SEI 7890757), entende que o recurso administrativo apresentado deve ser analisado pela autoridade
competente, a qual, com base no princípio da autotutela, pode rever a decisão, após exposição da devida
motivação. Caso persistam dúvidas acerca do caso concreto, além dos esclarecimentos supra, que os autos
sejam novamente encaminhados a este órgão para nova análise e manifestação.

 

ANÁLISE

4.  Por meio da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), acompanhada do
Despacho COROC_MCOM_RADCOM 5304646, foi sugerido o indeferimento da renovação da outorga,
em razão do(s) seguinte(s) fato(s) e fundamentos(s):

 

7.            Todavia, da análise dos autos verificou-se o seguinte:

 

7.1 Em consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 5304109, verificou-se que o Diretor de
Operações da Entidade, Alcione Dorow, exerce cargo em órgão partidário, concomitantemente ao mandato
da diretoria (de 14/12/2019 a 14/12/2023), uma vez que é membro titular do diretório municipal do
Movimento Democrático Brasileiro (MDB), com exercício de 22/10/2019 a 21/10/2021.

 

7.2 Ressalta-se que, a Entidade exauriu suas oportunidades, tendo em vista que já foram concedidas as três
notificações, conforme previsão do art. 130, §§ 3º e 4º da Portaria:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
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outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

[...]

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do
pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. [grifo nosso]

 

7.3 Desse modo, embora a mencionada conduta caracterize vínculo nos termos do art. 7º, inciso III, alínea
"a" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, neste caso específico, não será possível a aplicação da
oportunidade prevista no art. 7º-A da mencionada Portaria: "Art. 7º-A Durante o curso dos processos de
pós-outorga ou de renovação, de que trata esta Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada
tipo de processo, para saneamento dos seguintes vícios, sob pena de indeferimento da solicitação: [...] II - o
estabelecimento ou manutenção de vínculo, nos termos do inciso III do art. 7º", tendo em vista o
esgotamento das notificações previstas no art. 130, §§ 3º e 4º do mesmo ato administrativo.

 

7.4 Além disso, as informações relacionadas no Requerimento encaminhado pela Entidade não estão de
acordo com as características técnicas iniciais cadastradas neste Órgão e na Anatel, conforme prevê
o Despacho SEARC 5223795.

 

8.            Isto posto, observa-se que ainda constam pendências no processo.

 

9.            Portanto, uma vez que já foi concedido o número máximo de oportunidades para regularização
das pendências, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o
qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC e alterações, segundo o qual "A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação
em vigor aplicáveis ao serviço de que trata essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido
apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

5. Em razão disso, e em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa, se
concedeu prazo de 30 dias para que a Radiodifusora apresentasse recurso administrativo. A notificação
para apresentação do recurso administrativo foi realizada mediante correspondência eletrônica datada de
14 de abril de 2020 (SEI 5391907). Devido as sucessivas Portarias suspendendo os prazos processuais e,
considerando que a manifestação recursal da entidade foi protocolada em 03 de julho de 2020, restou
demonstrada a sua tempestividade.

 

6. Logo, o referido recurso administrativo (Protocolo nº 53115.001067/2020-92) deve ser
conhecido. Ademais, em sua defesa, a Associação apresentou as seguintes alegações:

 

Da análise da Ata de eleição apresentada, essa Pasta verificou que o Diretor de Operações, Sr. Alcione
Dorow, exerce cargo em órgão partidário concomitantemente ao mandato da diretoria, caracterizando
vínculo, nos termos do art. 7º, inciso III, alínea “a” da Portaria 4334/2015. É importante esclarecer que
todos os integrantes da Diretoria da Entidade são advertidos da proibição de participação em órgão de
direção de partido político. Ao ingressar como Diretor de Operações, verificou-se que o sr. Alcione Dorow
não tinha qualquer impedimento para ocupar o posto. Entretanto, por se tratar de uma recondução ao cargo,
a RECORRENTE presumiu que o referido diretor mantinha as mesmas condições de quando assumiu a
função.

Como se pode observar da certidão do TSE, o exercício como membro titular do diretório municipal do
Movimento Democrático Brasileiro (MDB) teve início em 22/10/2019, apenas dois meses antes da Reunião
da Assembleia Geral Ordinária de 14/12/2019, na qual foi reeleito. Com efeito, a RECORRENTE, ao ser
surpreendida com tal informação por meio do Ofício 11695/2020, providenciou de imediato a alteração de
seu quadro diretivo. [...] Insta ressaltar que a oportunidade para saneamento do vício, garantida no art. 7º-A,
inciso II da Portaria nº 4334/2015, não foi conferida à RECORRENTE sob a justificativa de esgotamento
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de notificações.

[...]

Quanto à análise técnica, o Despacho SEARC 5223795 apontou que as características técnicas apresentadas
no requerimento de renovação não conferem com o endereço da sede aprovado por esse Órgão e cadastrado
no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Anatel. Sobre o Despacho, a RECORRENTE tem a
seguinte ponderação a fazer: as características técnicas apresentadas no requerimento de renovação, assim
consideradas as coordenadas geográficas longitude 49ºW14’0700’’ e latitude 26ºS53’4400’’, dizem
respeito ao local de instalação da estação, que desde sempre foi na Rua Castelo Branco, nº 111, Centro,
Indaial/SC, conforme se pode ver do documento SEI 5223765, inserto nos autos.

 

7. No caso em tela, entende-se que a oportunidade estipulada no art. 7º-A, caput da Portaria nº
4.334/2015 para sanear a irregularidade associada a vinculo, como apontado no item 7.1 da Nota Técnica
nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), deveria ocorrer independentemente do número de exigências
anteriores que possam ter ocorrido no âmbito do processo. Não obstante, em 25 de maio de 2020, houve a
apresentação do Protocolo nº 01250.022820/2020-25 demonstrando a regularização do vicio apontado no
item 7.1 da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224). 

 

8. No que tange às supostas inconsistências técnicas observadas no Despacho
COROC_MCOM_RADCOM (SEI 5223795), vale ressaltar que em 24 de julho de 2020, após análise dos
documentos apresentados sob o nº 01250.022820/2020-25 e nº 53115.001067/2020-92, foi emitido novo
Despacho (SEI 5729811) informando que o processo da Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Indaial "encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços indicados no requerimento de
renovação conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência
Nacional de Telecomunicações".

 

9. Isso posto, observa-se que assiste razão à Entidade, haja vista que os motivos pelos quais
fora indeferida não subsistem.

 

10. Além disso, importa salientar que em 26 de novembro de 2020 houve a publicação da
Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, a qual estipula no caput do art. 9º mais uma oportunidade para suprir
as omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada pela entidade, desde que o
respectivo processo não possua decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

Art. 9º As entidades executantes do serviço de radiodifusão comunitária que tiveram seu processo de

renovação de outorga indeferido com fundamento no art. 130, § 4º, da Portaria nº 4.334, de 17 de

setembro de 2015, terão mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas

na documentação apresentada, desde que o respectivo processo não possua decisão definitiva do

Ministério das Comunicações.

§ 1º A decisão definitiva de que trata o caput será considerada como a publicação, pelo Ministro de Estado

das Comunicações, da portaria de extinção da outorga em questão.

§ 2º As entidades que se enquadrarem nos termos do caput serão notificadas e deverão apresentar a

documentação solicitada no prazo de trinta dias, contado da data de notificação, sob pena de manutenção

da decisão de indeferimento anteriormente proferida.

 

11. Oportuno registrar que, segundo o § 1º do art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, a
decisão definitiva consiste no ato do Ministro de Estado das Comunicações devidamente publicado
(portaria de extinção da outorga). Frisa-se, então, que, no caso em tela, não houve decisão definitiva.

 

12. Assim, uma vez que os motivos que levaram ao indeferimento do processo da
Radiodifusora  não subsistem, e considerando o art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, será
sugerida a reconsideração da decisão de indeferimento da renovação da outorga.
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CONCLUSÃO

13. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Pós-Outorgas sugere o
conhecimento do recurso e a reconsideração da decisão que indeferiu a renovação da outorga.
Ademais, sugere-se, igualmente, a retomada da análise processual, a fim de se verificar a viabilidade do
deferimento da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 08/02/2022, às 16:53 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 08/02/2022, às 16:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8312171 e o código CRC 34ABC370.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 8312171
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

DESPACHO

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS OUTORGA, SUBSTITUTO, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 9º, inciso V, do Anexo VII da Portaria MCOM nº 3.525, de 03 de

setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 08 de setembro de 2021, bem como a Portaria

nº 9 SEI-MCOM, de 06 de novembro de 2020, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº

12783/2021/SEI-MCOM, bem como as considerações expostas no Parecer nº 00382/2021/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU (SEI 8138774), constante no processo nº 53900.013450/2014-99, de sorte a

reconsiderar a decisão que indeferiu a renovação da outorga deferida à Associação Comunitária de

Difusão Cultural de Indaial, com fundamento no art. 7º-A da da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada

no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e pela

Portaria nº 1976/2018/SEI-MCTIC c/c o art. 9º, caput e §§ 1º e 2º, da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM

c/c art. 53 da Lei nº 9.784/1999, para que o processo retorne à fase de instrução e ocorra a expedição da

notificação, concedendo mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas na

documentação apresentada.

 

Brasília, 9 de fevereiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga substituto, em 09/02/2022, às 10:52 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 8314952 e o código CRC 4A4F8B80.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI-MCOM nº 8314952
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Correspondência Eletrônica - 8315096

Data de Envio: 

  26/10/2021 15:41:23

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Solicitação de informações de sanção (processo nº 53900.013450/2014-99) de revogação de autorização (rádio

comunitária)

Mensagem: 

  Prezados senhores

c/c Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial,

inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de

Indaial, no estado de Santa Catarina;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou

familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de

sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

2.2 luciana.chaves@mcom.gov.br associado à servidora Luciana Pimentel Chaves

2.3 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.4 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula
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3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Luciana Pimentel Chaves

Ramal: 6072 e/ou celular (61) 98200-3694

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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ENC: Solicitação de informações de sanção (processo nº 53900.013450/2014-99) de
revogação de autorização (rádio comunitária)
Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>
Sex, 29/10/2021 09:32
Para:  Luciana Pimentel Chaves <luciana.chaves@mcom.gov.br>

De: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 28 de outubro de 2021 17:48

Para: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>; Natália Froemming
<natalia.froemming@mcom.gov.br>

Assunto: RE: Solicitação de informações de sanção (processo nº 53900.013450/2014-99) de revogação de
autorização (rádio comunitária)
 
Prezado(a),

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à
emissora Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24, que executa o
serviço de radiodifusão comunitária no município de Indaial, no estado de Santa Catarina; que:

- tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização;

- trate de operação clandestina de serviço de radiodifusão; ou

- verse sobre vinculo político-partidário, religioso ou familiar.

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Enviado: terça-feira, 26 de outubro de 2021 15:41

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo nº 53900.013450/2014-99) de revogação de
autorização (rádio comunitária)
 
Prezados senhores


 


c/c Natália


 


1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do
serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos
informar quanto à existência de:
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1.1   condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Difusão
Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24, que executa o serviço de radiodifusão
comunitária no município de Indaial, no estado de Santa Catarina;


 


1.2   processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção
de revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;


 


1.3   processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida
interessada; e,


 


1.4   . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário,
religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)
resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.


 


2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:


 


2.1     coroc@mcom.gov.br – associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária


2.2     luciana.chaves@mcom.gov.br – associado à servidora Luciana Pimentel Chaves


2.3     natalia.froemming@mcom.gov.br – associado à servidora Natália Froemming


2.4     andre.paula@mcom.gov.br – associado ao servidor Andre Saraiva de Paula


 


3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.


 


Atenciosamente,


 


Luciana Pimentel Chaves


Ramal: 6072  e/ou celular (61) 98200-3694


Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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25/03/2022 15:25

1/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.686.496/0001-24
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/07/1998


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R CASTELO BRANCO 

NÚMERO

111 

COMPLEMENTO

SALA 04 

 
CEP

89.080-001	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

INDAIAL 

UF

SC


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(47) 3941-059 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/07/1998


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

CNPJ: 02.686.496/0001-24

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 15:23:41 do dia 25/03/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 24/04/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.686.496/0001-24
Razão Social:ASSOCIACAÇO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
Endereço: R CASTELO BRANCO 111 SALA 04
/ CENTRO / INDAIAL / SC / 89080-051



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/03/2022 a 21/04/2022



Certificação Número: 2022032300493615292643

Informação obtida em 25/03/2022 15:33:18

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
CNPJ: 02.686.496/0001-24 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:13:37 do dia 21/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/05/2022.
Código de controle da certidão: 6B84.C1F3.6321.8C2B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 02.686.496/0001-24

Certidão nº: 9690182/2022

Expedição: 25/03/2022, às 15:38:06

Validade: 21/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.686.496/0001-24,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Anexo Certidões da PJ (9610061)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 236

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de DÉBORA BENNERTZ , Título Eleitoral: 0383 
8209 0914 , CPF: 045.903.829-03 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação rvEGA8e+jp5XKUPaRORr0NGa8Z8=
Certidão emitida em 25/03/2022 16:26:21

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de LUZIA INÊS GONZAGA, Título Eleitoral: 0064 
3302 0922 , CPF: 824.333.649-49 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação WTm08FvjNIx0PEnaaa+c3zD/5Kk=
Certidão emitida em 25/03/2022 16:28:56

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI , Título 
Eleitoral: 0322 5800 0930, CPF: 817.843.259-53 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação 2xdJbjJpavLqq0MB1BA1lZoIDm4=
Certidão emitida em 25/03/2022 16:31:19

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): DÉBORA BENNERTZ

Título Eleitoral: 038382090914

Certidão emitida às 16:57:04 de 25/03/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  025C.C234.FAC7.64F9
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): LUZIA INÊS GONZAGA

Título Eleitoral: 006433020922

Certidão emitida às 17:01:34 de 25/03/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  B2C4.3AEA.38D3.3CA1
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI
Inscrição: 0322 5800 0930
Município: 81477 - INDAIAL
Data de nascimento: 23/01/1977

- ISABEL SAMULEWSKI
- NILTON SAMULEWSKI

Zona: 015 Seção: 0125

UF: SC

Certidão emitida às 16:52 em 25/03/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 07/04/1994

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

5UM9.E3ØZ.U8VY.LØAU

Eleitor(a):
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

2327166

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

DEBORA BENNERTZ

OU
CPF n. 045.903.829/03

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:29:59 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327166
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 532045225
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

2327243

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

LUZIA INES GONZAGA

OU
CPF n. 824.333.649/49

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:33:03 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327243
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 535738404
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

2327376

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI

OU
CPF n. 817.843.259/53

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:36:46 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327376
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 281088113
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

2327193

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

DEBORA BENNERTZ

OU
CPF n. 045.903.829/03

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:31:16 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327193
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 2741875562

Anexo Certidões Criminais (9617046)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 251

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

2327282

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

LUZIA INES GONZAGA

OU
CPF n. 824.333.649/49

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:34:13 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327282
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 456787351
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

2327412

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI

OU
CPF n. 817.843.259/53

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:37:45 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327412
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 844471716
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<!ID377784-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 905, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMEN-
TO CULTURAL DE DESTERRO a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Desterro, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.625, de 16 de agosto de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária de Desenvolvimento Cultural de Desterro a executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Desterro, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377785-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 906, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a FUNDAÇÃO
JOZIAS FRANCISCO DINIZ a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Santa Helena, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.887, de 18 de setembro de 2002, que autoriza a Fundação Jozias
Francisco Diniz a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa
Helena, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377786-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 907, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
TELEVISÃO SOROCABA LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Sorocaba, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

3 de outubro de 2002, que renova por 15 (quinze) anos, a partir de 4
de março de 2000, a concessão da Televisão Sorocaba Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377787-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 908, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO MINUANO DE ALE-
GRETE LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Alegrete, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 182,

de 19 de fevereiro de 2002, que renova, a partir de 24 de outubro de
1995, a permissão outorgada à Rádio Minuano de Alegrete Ltda. para
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Alegrete,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377788-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 909, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de
São Francisco de Paula, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.841, de 12 de setembro de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a
partir de 8 de maio de 1997, a permissão outorgada à Rádio Itaimbé
FM Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de São Fran-
cisco de Paula, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377789-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 910, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE,
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO SÃO-
MIGUELENSE a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de São
Miguel do Anta, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.051,

de 26 de junho de 2002, que autoriza a Associação Comunitária Be-
neficente, Cultural de Radiodifusão Sãomiguelense a executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de São Miguel do Anta, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377790-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 911, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA IMACULADA
CONCEIÇÃO - ACIC a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Propriá, Estado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.726, de 2 de setembro de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária Imaculada Conceição - ACIC a executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Propriá, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377791-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 912, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO
CULTURAL DE INDAIAL a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Indaial, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.125, de 26 de junho de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária de Difusão Cultural de Indaial a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Indaial, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377792-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 913, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMU-
NITÁRIA DE SÃO GONÇALO DO RIO
ABAIXO a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de São Gonçalo do Rio
Abaixo, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.734, de 2 de setembro de 2002, que autoriza a Associação Cultural
de Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo a exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de São Gonçalo do Rio Abaixo,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
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No- 756. de 27 de agosto de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de renovações de permissões para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, conforme os seguintes atos do Ministério das
Comunicações e entidades:

1 - Portaria no- 532, de 11 de setembro de 2001 - Rádio
Jornal Fluminense de Campos Ltda., na cidade de Campos-RJ;

2 - Portaria no- 671, de 30 de abril de 2002 - Rádio "Fátima
FM" de Cruz Alta Ltda., na cidade de Cruz Alta-RS;

3 - Portaria no- 699, de 9 de maio de 2002 - Rádio In-
dustrial Várzea Grande Ltda., na cidade de Várzea Grande-MT;

4 - Portaria no- 756, de 13 de maio de 2002 - Rádio
Notícias de Americana Ltda., na cidade de Americana-SP;

5 - Portaria no- 918, de 5 de junho de 2002 - Rádio Vale do
Sabugy Ltda., na cidade de Santa Luzia-PB;

6 - Portaria no- 922, de 5 de junho de 2002 - Rádio FM
Norte Pioneira Ltda., na cidade de Jacarezinho-PR;

7 - Portaria no- 924, de 5 de junho de 2002 - Rádio FM
Stéreo Telles Ltda., na cidade de Castro-PR;

8 - Portaria no- 925, de 5 de junho de 2002 - Rádio Águas
Claras FM Ltda., originariamente Rádio Musical FM Ltda., na cidade
de Goioerê-PR;

9 - Portaria no- 930, de 5 de junho de 2002 - Arjona e
Chaves Ltda., na cidade de Jataí-GO;

10 - Portaria no- 953, de 7 de junho de 2002 - Rádio Raio
de Luz Ltda., na cidade de Guaraciaba-SC;

11 - Portaria no- 954, de 7 de junho de 2002 - Rádio FM
Esperança Ltda., na cidade de Nova Esperança-PR;

12 -Portaria no- 956, de 7 de junho de 2002 - Stúdio
Radiodifusão Ltda., na cidade de Blumenau-SC;

13 - Portaria no- 1.010, de 20 de junho de 2002 - Rádio
Sociedade Monte Alegre Ltda., na cidade de Telêmaco Borba-PR;

14 - Portaria no- 1.019, de 20 de junho de 2002 - Rádio FM
do Vale do Piracicaba Ltda., na cidade de João Monlevade-MG; e

15 - Portaria no- 1.114, de 26 de junho de 2002 - Rádio
Emissora Musirama Ltda., na cidade de Sete Lagoas-MG.

No- 757, de 27 de agosto de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de autorizações para executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, con-
forme os seguintes atos do Ministério das Comunicações e entidades:

1 - Portaria no- 1.050, de 26 de junho de 2002 - Associação
Liberdade Comunitária de Radiodifusão de Águas Lindas de Goiás-
GO, na cidade de Águas Lindas de Goiás-GO;

2 - Portaria no- 1.052, de 26 de junho de 2002 - Associação
dos Moradores de Ererê-AME, na cidade de Ererê-CE;

3 - Portaria no- 1.053, de 26 de junho de 2002 - Rádio
Comunitária FJB FM, na cidade de São Geraldo do Baixio-MG;

4 - Portaria no- 1.125, de 26 de junho de 2002 - Associação
Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, na cidade de Indaial-SC;

5 - Portaria no- 1.127, de 26 de junho de 2002 - Associação
dos Movimentos Populares de Jaraguá, na cidade de Jaraguá-GO;

6 - Portaria no- 1.128, de 26 de junho de 2002 - Associação
Rádio Comunitária Mucajaí, na cidade de Mucajaí-RR; e

7 - Portaria no- 1.129, de 26 de junho de 2002 - Associação
Provisão de Radiodifusão e Apoio ao Menor - APRAM, na cidade de
Anápolis-GO.

No- 758, de 27 de agosto de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no- 665, de 30 de abril de 2002,
do Ministério das Comunicações, que renova a autorização outorgada
à Prefeitura do Município de Adamantina para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Adamantina, Estado de São Paulo.
<!ID183740-0>

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 637, DE 27 DE AGOSTO DE 2002

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere os inciso I e XVIII do art. 4o- da Lei Complementar
73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando a necessidade de orientar
a aplicação do Decreto no- 4.334, de 12 de agosto de 2002, resolve

Art. 1o- Esta Portaria disciplina as audiências concedidas a par-
ticulares por agentes públicos em exercício na Advocacia-Geral da União.

Parágrafo único. Para os fins desta Portaria, considera-se:

I - agente público os Advogados da União, Procuradores
da Fazenda Nacional e Procuradores Federais em exercício nas uni-
dades jurídicas e administrativas da Advocacia-Geral da União, assim
como os titulares destas e todo aquele que, por força de lei, contrato
ou qualquer outro ato jurídico, detenha atribuição de se manifestar ou
decidir sobre ato ou fato sujeito à sua área de atuação; e

II - particular todo aquele que, mesmo ocupante de cargo
ou função pública, solicite audiência para tratar de interesse privado
seu ou de terceiros.

Art. 2o- O pedido de audiência efetuado por particular de-
verá ser dirigido ao agente público, por escrito, por meio de fax ou
meio eletrônico, indicando:

I - a identificação do requerente;

II - data e hora em que pretende ser ouvido e, quando for
o caso, as razões da urgência;

III - o assunto a ser abordado; e

IV - a identificação de acompanhantes, se houver, e seu
interesse no assunto.

Parágrafo único. Sempre que necessário, os agentes pú-
blicos exigirão previamente à audiência ou reunião procuração con-
cedida pelos representados ao representante.

Art. 3o- As audiências de que trata este Decreto terão sem-
pre caráter oficial, ainda que realizadas fora do local de trabalho,
devendo o agente público:

I - estar acompanhado nas audiências de pelo menos um
outro servidor público; e

II - manter registro específico das audiências, com a re-
lação das pessoas presentes e os assuntos tratados.

§ 1o- Na audiência a se realizar fora do local de trabalho, o
agente público pode dispensar o acompanhamento de servidor público,
sempre que reputar desnecessário, em função do tema a ser tratado.

§ 2o- O titular da unidade da AGU poderá designar outro servidor
para participar da reunião na impossibilidade de fazê-lo pessoalmente.

Art. 4o- A observância pelo particular do estabelecido nesta
Portaria não gera direito a audiência.

Art. 5o- Esta Portaria não se aplica:

I - às audiências realizadas para tratar de matérias re-
lacionadas à administração tributária, à supervisão bancária, à se-
gurança e a outras sujeitas a sigilo legal; e

II - às hipóteses de atendimento aberto ao público.

Art. 6o- Esta Portaria entrará em vigor em12 de setembro de 2002.

JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA

(Of. El. no- 1.154/2002)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.686.496/0001-24
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/07/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R CASTELO BRANCO 

NÚMERO 
111 

COMPLEMENTO 
SALA 04 

 
CEP 
89.080-001 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
INDAIAL 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(47) 3941-059 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/06/2022 às 16:09:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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23/06/2022 17:05 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

CNPJ: 02.686.496/0001-24

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 17:05:47 do dia 23/06/2022 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/07/2022. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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23/06/2022 16:12 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.686.496/0001-24
Razão Social:ASSOCIACAÇO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
Endereço: R CASTELO BRANCO 111 SALA 04 / CENTRO / INDAIAL / SC / 89080-051

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/06/2022 a 06/07/2022 
 
Certificação Número: 2022060700560470000293

Informação obtida em 23/06/2022 16:10:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 02.686.496/0001-24

Certidão nº: 19853429/2022

Expedição: 23/06/2022, às 16:10:09

Validade: 20/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.686.496/0001-24,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

3296393

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

DEBORA BENNERTZ

OU
CPF n. 045.903.829/03

Certidão emitida em: 23/06/2022 às 10:34:25 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 3296393
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 3420136599
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CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 1534126

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: DÉBORA BENNERTZ 

CPF: 045.903.829-03 

RG: 4699512 

Órgão expedidor: SSP/SC 

Nome da mãe: Maria Teresa Bennertz 

Nome do pai: Valdir Bennertz 

Data de nascimento: 04/08/1982 

Certidão emitida às 10:43 de 23/06/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) A certidão da Capital abrange os crimes do Código Penal Militar, no primeiro grau de jurisdição.

4) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;

5) Foram considerados os normativos do CNJ;

6) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

7) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1534126 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 
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 23/06/2022  0012345625 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Indaial 

 C E R T I D Ã O 

 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   9646760  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Indaial,   com   distribuição   anterior   à   data   de   22/06/2022,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 DEBORA   BENNERTZ,   portador   do   RG:   4699512,   CPF:   045.903.829-03,   filha   de   Valdir   Bennertz   e   Maria   Tereza 
 Bennertz, nascida aos 04/08/1982. *********************************************************************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do 
 Conselho   Nacional   de   Justiça;   c)   não   tem   validade   para   fins   eleitorais;   d)   os   dados   informados   são   de 
 responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   e)   a   autenticidade   deste 
 documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   f)   a   certidão   da   Capital   abrange 
 os   crimes   do   Código   Penal   Militar,   no   primeiro   grau   de   jurisdição;   g)   para   a   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em 
 andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Indaial, quinta-feira, 23 de junho de 2022. 

                0012345625 
 PEDIDO N°:  
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de DÉBORA BENNERTZ , Título Eleitoral: 0383 
8209 0914 , CPF: 045.903.829-03 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação rju6pkGQ3n0dz25d/wlmFuhKVH8=
Certidão emitida em 23/06/2022 10:38:39

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identificado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): DÉBORA BENNERTZ

Título Eleitoral: 038382090914

Certidão emitida às 10:37:51 de 23/06/2022

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  42ED.383E.FFCE.2873
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

3296807

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI

OU
CPF n. 817.843.259/53

Certidão emitida em: 23/06/2022 às 10:47:32 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 3296807
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 2841233975
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 23/06/2022  0012345720 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Indaial 

 C E R T I D Ã O 

 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   9646856  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Indaial,   com   distribuição   anterior   à   data   de   22/06/2022,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 SANDRA   APARECIDA   SAMULEWSKI,   portador   do   RG:   3351351,   CPF:   817.843.259-53,   filha   de   Nilton 
 Samulewski e Isabel Samulewski, nascida aos 23/01/1977. ******************************************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do 
 Conselho   Nacional   de   Justiça;   c)   não   tem   validade   para   fins   eleitorais;   d)   os   dados   informados   são   de 
 responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   e)   a   autenticidade   deste 
 documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   f)   a   certidão   da   Capital   abrange 
 os   crimes   do   Código   Penal   Militar,   no   primeiro   grau   de   jurisdição;   g)   para   a   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em 
 andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Indaial, quinta-feira, 23 de junho de 2022. 

                0012345720 
 PEDIDO N°:  
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI , Título 
Eleitoral: 0322 5800 0930, CPF: 817.843.259-53 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação A9eoRDWqnf2LbQSEdkbScOhHUgo=
Certidão emitida em 23/06/2022 10:58:48

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identificado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI

Título Eleitoral: 032258000930

Certidão emitida às 10:58:57 de 23/06/2022

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  017B.7482.03B3.E501
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

3298536

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

LUZIA INES GONZAGA

OU
CPF n. 824.333.649/49

Certidão emitida em: 23/06/2022 às 11:51:03 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 3298536
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 665813543
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CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 1534368

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: LUZIA INÊS GONZAGA 

CPF: 824.333.649-49 

RG: 1249070 

Órgão expedidor: SSP/SC 

Nome da mãe: Emma Berri 

Nome do pai: Ludgero Ramos Gonzaga 

Data de nascimento: 18/06/1996 

Certidão emitida às 11:55 de 23/06/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) A certidão da Capital abrange os crimes do Código Penal Militar, no primeiro grau de jurisdição.

4) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;

5) Foram considerados os normativos do CNJ;

6) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

7) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1534368 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de LUZIA INÊS GONZAGA, Título Eleitoral: 0064 
3302 0922 , CPF: 824.333.649-49 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação myXUEQlW/LkxdCXE4ZvJZj31Smo=
Certidão emitida em 23/06/2022 13:37:38

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identificado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): LUZIA INÊS GONZAGA

Título Eleitoral: 006433020922

Certidão emitida às 11:56:59 de 23/06/2022

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  6E06.E139.5744.81DC
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.019109/2020-93
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo Administrativo. Secretaria de Radiodifusão - SERAD. Execução do serviço de
radiodifusão comunitária. Renovação da autorização. Lei nº 9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria
nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 1.976,de
2018. Elaboração de parecer referencial. Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014. Enunciado nº 33
do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas.
 

I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 20899/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.019109/2020-93, cujo teor
versa sobre a emissão de manifestação jurídica que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos, que
a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, solicitou análise jurídico-formal do
pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, apresentado pela Associação Comunitária e
Cultural Nova Era (Doc. nº 9648195 -SEI).

 
3. Por meio da NOTA n. 00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Consultoria Jurídica restituiu os autos do
Processo Administrativo à SERAD, aduzindo o que se segue (Doc. nº 9883974 -SEI), in litteris:

 
1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária e Cultural Nova Era, autorizada a executar o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de David Canabarro, Rio Grande do Sul, encontrando-se a
outorga em fase de possível renovação.
2. Através da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM (SEI 9648195), a Secretaria de Radiodifusão -
SERAD se posicionou pelo deferimento do pleito renovatório e solicitou a atualização do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818) ou a análise individualizada do caso:
(...)
3. A esse respeito, impende destacar que em 23 de maio de 2014, o Advogado-Geral da União, tendo por base o
Parecer nº 004/SMG/CGU/2014, proferido nos autos do processo nº 56377.000011/2009-12, expediu a
Orientação Normativa nº 55:
(...)
4. Do enunciado transcrito é possível extrair as seguintes conclusões:
a) a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico em relação a matérias repetitivas
(idênticas e recorrentes);
b) a adoção da manifestação jurídica referencial torna desnecessária a análise individualizada de casos
envolvendo matérias repetitivas, na medida em que as orientações jurídicas contidas em um parecer irradiam
para inúmeros processos administrativos;
c) a dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao
pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos
da manifestação jurídica referencial já exarada sobre o tema;
d) a elaboração desse tipo de manifestação é admitida em situações específicas, devidamente justificadas, que se
traduzem nos seguintes requisitos:
d.1) existência de impacto à atuação do órgão consultivo ou à celeridade dos serviços administrativos em função
do volume de processos considerados repetitivos; e
d.2) a atividade jurídica se caracterizar basicamente pela verificação do atendimento das exigências legais
incidentes no caso, mediante a conferência de documentos.
5. É certo que o esforço desta Consultoria Jurídica para atender demandas repetitivas e recorrentes, apenas para
a conferência do cumprimento de exigências legais já fartamente conhecidas pelo órgão assessorado, a partir de
reiteradas análises similares realizadas por este órgão consultivo, poderia muito bem ser aproveitado para o
atendimento das demais demandas que exigem uma apreciação jurídica propriamente dita, especialmente porque
atualmente esta Coordenação Jurídica conta com apenas 01 (um) Advogada da União.
6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.
7. Assim, diante do exposto, restituam-se os autos à SERAD para a complementação do feito, a fim de
possibilitar uma manifestação conclusiva desta Consultoria Jurídica.
 

4. Em resposta, a SERAD emitiu o DESPACHO e a NOTA INFORMATIVA Nº 673/2020/MCOM, apresentando os
seguintes esclarecimentos (Doc. nº 9891687 -SEI), in verbis:

 
DESPACHO
 
1. Por meio da Nota Técnica nº 4480/2022/SEI-MCOM (9648195 ), encaminhou-se a proposição de deferimento
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de David
Canabarro, estado de Rio Grande do Sul, condicionado à prévia manifestação da Consultoria Jurídica, por meio
de análise jurídica individualizada ou eventual atualização do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818), aprovado em 30 de dezembro de 2016, devido a todas as alterações de
redação que a Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC sofreu em virtude da edição da Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e da Portaria nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União do dia
09 de abril de 2018 e do dia 13 de abril de 2018.
2. No âmbito da Consultoria Jurídica, foi aprovada a Nota nº 00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(9883974), que, após destacar o teor da Orientação Normativa nº 55 no seu item 3, solicitou no item 6 que a
Secretaria de Radiodifusão informasse se "existe quantitativo expressivo de processos que envolvam renovação
de rádios comunitárias":
 6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.
3. Dessa forma, solicita-se o envio dos quantitativos totais e, também, a comprovação por meio de planilha com
a relação dos processos e outorgas com as seguintes informações/dados:
3.1 Informar o número total de processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária" e do
tipo "SERAD - Renovação de Outorga" em tramitação nas áreas "COROC_MCOM",
"COROC_MCOM_RADCOM" e "COROC_MCOM_DOC".
*Justifica-se a inclusão dos processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga" devido a nem todos os
processos deste tipo associados ao serviço de radiodifusão comunitária terem sido ainda reclassificados para o
tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária"
3.2 Informar o número de outorgas associadas ao serviço de radiodifusão comunitária que vencerão neste ano de
2022 e nos próximos 2 (dois) subsequentes, isto é, para os anos de 2023 e 2024, para demonstrar o quantitativo
de novos processos que eventualmente poderão ser instaurados.
4. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas,
para prestação das informações acima indicadas. 
 
NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM
1. Pela presente RETIFICAMOS o item 2 da Nota Informativa 673 ( SEI 9915841 ), que passa a vigor conforme
segue:
2.O quantitativo de processos (NUP único) de renovação de outorga de rádio comunitária (item 3.1 do referido
Despacho), data-base 17/maio/2022, cuja listagem se encontra na planilha SEI nº 9916090:
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Tipo de Processo Quant.

SERAD - Renovação de Outorga 66

SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária 3.056

TOTAL 3.122
(...)

 
5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL
 

6. Como é consabido, o excessivo envio de diversas consultas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o
efeito reflexo de tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o
desempenho das suas atribuições institucionais.

 
7. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União - AGU editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação referencial para questões jurídicas envolvendo
matérias idênticas e recorrentes, in verbis:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014
 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o
volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

 
8. Pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos
concretos, cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
9. É oportuno consignar que o Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, como se constata da leitura do Enunciado nº 33, in litteris:

 
Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos
administrativos e pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar
proliferação de manifestações repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica. (Enunciado
nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União)

 
10. O Tribunal de Contas da União - TCU, ao analisar o Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, manifestou-se de
forma favorável a utilização de um mesmo parecer jurídico em que envolva matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as
questões jurídicas pertinentes, in litteris:

 
Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria
comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes. Embargos
de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo TCU à
Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara
obscuridade na parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação
expedida. Em preliminar, após reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o
dispositivo questionado “envolve a necessidade de observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca
da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no
âmbito da advocacia pública federal”. Segundo o relator, o cerne da questão “diz respeito à adequabilidade e à
legalidade do conteúdo veiculado na Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de
‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do comando (...) poderia não ser admitida”. Nesse campo,
relembrou o relator que a orientação do TCU “tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos pareceres
serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais
pertinentes”, posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada
obstante, e “a despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado”, sugeriu o relator fosse a
AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado
em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria e aborde todas as questões jurídicas
pertinentes. Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator, negando provimento aos embargos e
informando à AGU que “o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de
editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993,
referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização,
pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo parecer jurídico em procedimentos
licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo e abranja
todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso
concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação
normativa, em si mesma”. Acórdão 2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149,relator Ministro Substituto André
Luís de Carvalho, 8/10/2014

 
11. Logo, pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente às
consultas repetitivas, tornando desnecessária a análise individualizada de processos que versem sobre matéria que já tenha sido objeto
de análise em abstrato, sendo certo que as orientações jurídicas ali veiculadas aplicar-se-ão a todo e qualquer processo com idêntica
matéria.

 
12. Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, a elaboração de manifestação jurídica referencial depende
da confluência de dois requisitos objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de
elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão
jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. A dispensa do
envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao pronunciamento expresso, pela área técnica
interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.

 
13. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de processos
administrativos superior a 3.000 processos (vide teor da NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM) tem o condão de impactar
significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que
dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das
demais atribuições institucionais.

 
14. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de  renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SERAD.

 
15. Ademais, é oportuno registrar que foi emitido o PARECER n. 01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, à época pela
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, cujo teor tratava de
manifestação jurídica referencial sobre os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária. Contudo, em razão do tempo transcorrido, afigura-se a necessidade de reavaliar o assunto, tendo em vista o
tempo transcorrido e as alterações normativas ocorridas.

 
16. Por oportuno, vale lembrar que é imprescindível que a SERAD ateste, expressamente, que o caso concreto se amolda,
perfeitamente, aos termos da manifestação referencial adotada. No entanto, como o parecer referencial não possui caráter vinculante,
não existe vedação para que os autos do Processo Administrativo sejam encaminhados a esta Consultoria Jurídica para análise, no
aspecto jurídico, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas
na manifestação jurídica referencial.

 
17. Deste modo, tem-se que não existe óbice legal para que haja a emissão de parecer referencial atualizado por esta
Consultoria Jurídica, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de
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radiodifusão comunitária. 
 
II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
 

18. Antes de analisar o procedimento para analisar os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária, convém destacar que compete a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei
Complementar n° 73, de 1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à
conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador
público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira,
conforme dispõe o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União - AGU (Disponível
em: https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversaopadrao.pdf.

 
19. A prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinada pela Lei nº 9.612, de 19 de Fevereiro de
1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21
de setembro de 2015), alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018), e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

 
20. A entidade autorizada a a prestar serviços de radiodifusão comunitária que pretender a renovação da outorga deverá
dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente (Ministério das Comunicações) entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga, sendo certo que a renovação terá validade pelo prazo de dez anos, consoante os termos do art. 6º,
Parágrafo único, e do art. 6º-A, ambos da Lei nº 9.612, de 1998.

 
21. A Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº
1.976, de 2018, estabelece a observância de requisitos para que o pedido de renovação de autorização seja analisado e deferido, no
âmbito do Ministério das Comunicações, in verbis:

 
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO
Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá
ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.
Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre
os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.
§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:
I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;
II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;
III - ata de eleição da diretoria em exercício;
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento.
§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.
§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.
§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos:
I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;
II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;
III - comprovante de inscrição no CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
§ 7º Poderá ser solicitada a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na
impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.
§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.
§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor.
§ 2º A sanção prevista no § 1º não deixará de ser aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de
renovação antes de receber a notificação de que trata o caput.
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.
Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço
de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;
II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d,
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,
observado o disposto no art. 7º-A; ou
V - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a
renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará
sobrestada até a conclusão dos referidos processos.
Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. 
Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em
funcionamento até a conclusão do processo de renovação.
(...)
ANEXO 5
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
(REDAÇÃO DADA PELA PORTARIA Nº 1.909, DE 05.04.2018) 
Qualificação da Entidade
Razão Social:  
Nome Fantasia:  CNPJ  
Endereço de Sede:  
Município:   UF:   CEP:  
Nome do Representante legal:  
Endereço Eletrônico (e-mail)  
 
Endereço de Correspondência:  
Município:   UF:  CEP:  
 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE
Endereço:      
Município:  UF:  CEP:  
Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão GPS-WGS
84): Latitude: * (N/S)*
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Longitude: º W "
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF
descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com
vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e
DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este
Requerimento de Renovação de Outorga. 
 

22. Conforme se depreende das normas acima mencionadas, a entidade que pretender renovar a autorização anteriormente
concedida deve observar os seguintes requisitos: i) apresentar requerimento de renovação, nos termos do modelo do Anexo V, da
Portaria ministerial, entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga; ii) apresentar estatuto social
atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; iv)
apresentar prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes; v) apresentar último
relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação dos programas veiculados,
considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária; vi) apresentar declaração, assinada pelo representante legal
da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamento em conformidade com a última autorização
ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. 

 
23. Ademais, o pedido renovação de autorização deverá ser instruído com os seguintes documentos: i) portaria de
autorização da entidade e demais documentos cadastrais; ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da
outorga; iii)  comprovante de inscrição no CNPJ; iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; v) certidão
que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 
24. Vale destacar que o Ministério das Comunicações (SERAD), caso seja necessário, poderá solicitar diretamente os
referidos documentos à entidade que pretende renovar a autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, assim
como  determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o serviço de radiodifusão comunitária.

 
25.  É imperioso lembrar que a SERAD deverá, no curso do processo de renovação de autorização, certificar a inexistência
de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998.

 
26. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do
Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária,
(vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795, de 1963), sem
prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão (art. 223,
§ 1º, da Constituição Federal).

 
27. Destarte, a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação de regência, notadamente
o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SERAD atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da presente manifestação jurídica.

 
28. Destaque-se, ainda, que o caso paradigma encaminhado pela SERAD para apreciação desta Consultoria Jurídica,
referente à renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural
Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, alusivo ao período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, está em
consonância com os requisitos estabelecidos nas normas aplicáveis à espécie, consoante os termos da  NOTA TÉCNICA Nº
4480/2022/SEI-MCOM e do Checklist de verificação de documentos (Docs. nºs 9647261 e 9648195 -SEI).

 
29. No que concerne às minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD e que estão anexas
à NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, afigura-se que estão em sintonia com as normas acima citadas (Doc. nº 9648195 -
SEI).

 
30. Com efeito e em face dos termos da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, é forçoso afirmar que este
PARECER REFERENCIAL pode ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David
Canabarro/RS.

 
31. Face ao exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 22, 23, 25, 26 e 27 deste
PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério deverá observar as orientações acima
apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e pela
Portaria nº 4.334, de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 20115), alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 (DOU nº 67, de 09 de
abril de 2018), e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018)) na apreciação dos processos
administrativos relacionados a pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a
análise técnico-administrativa, realizada pela SERAD, não constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da
autorização anteriormente concedida.

 
32. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente manifestação jurídica
referencial, ou destinado a adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da
Advocacia-Geral da União - AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos
processos administrativos que tratam do pedido administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a existência
de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD deverá atestar, de forma expressa, que
o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial,
antes do encaminhamento dos autos do Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo na hipótese de
existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a
esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como
representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias
para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; v) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe  pode
ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, referente ao
período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, cabendo à mencionada Secretaria avaliar e certificar o cumprimento dos
requisitos exigidos pelas normas aplicáveis à espécie;  vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que
houver manifestação técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso

Parecer nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9619189)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 282

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



21/06/2022 12:46 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/28620119/chave/a97c32a0/visualizar/1534557311-913722300

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/28620119/chave/a97c32a0/visualizar/1534557311-913722300 5/5

administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da edição de PARECER
REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n. 01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à
época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela
qual o mencionado PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em
questão.

 
34. O Apoio Administrativo desta Consultoria Jurídica deve cientificar, por meio do SAPIENS, o Departamento de
Informações Jurídico-Estratégicas da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n.
00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
35. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e demais
providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 21 de junho de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 913722300 e chave de acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-06-2022 08:28. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

DESPACHO n. 01452/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.019109/2020-93
INTERESSADOS: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 21 de junho de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de
Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0
 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 915788293 e chave de
acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 21-06-2022 11:09. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade
Certificadora SERPRORFBv5.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

CNPJ: 02.686.496/0001-24

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 10:35:05 do dia 30/09/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 30/10/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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Imprimir  	 Voltar
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.686.496/0001-24
Razão Social:ASSOCIACAÇO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
Endereço: R CASTELO BRANCO 111 SALA 04
/ CENTRO / INDAIAL / SC / 89080-051



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/09/2022 a 29/10/2022



Certificação Número: 2022093001240846889801

Informação obtida em 30/09/2022 10:36:38

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 02.686.496/0001-24

Certidão nº: 32806043/2022

Expedição: 30/09/2022, às 10:37:03

Validade: 29/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.686.496/0001-24,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  02.686.496/0001-24
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:04:20

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Débora Bennertz
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 10:59:04

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

Anexo SIACCO (10426210)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 290

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  045.903.829-03
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:02:12

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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30/09/2022 11:01 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Luzia Inês Gonzaga
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:00:59

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  824.333.649-49
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:03:04

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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30/09/2022 11:00 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Sandra Aparecida Samulewski
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:00:20

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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30/09/2022 11:03 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  817.843.259-53
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:03:45

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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Correspondência Eletrônica - 10442146

Data de Envio: 

  05/10/2022 11:40:11

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <sei@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

   Solicitação de informação de processo de apuração de infração

Mensagem: 

  Prezados senhores,

Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito a gentileza de nos informar acerca da situação

atual da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina.

Oportunamente, informa-se que em 1º de novembro de 2019 foi encaminhada Correspondência Eletrônica

ANTIGA_CGRC (Desativada) (SEI 4805681) à Coordenação Geral de Fiscalização de Outorga. Em 28 de

novembro de 2019, recebemos a resposta informando que foi encontrado PAI de nº 01250.006955/2017-48

referente à associação (SEI 4913677).

Ainda, em 03 de abril de 2020, foi encontrado indícios de que a Associação estaria infringindo o art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, conforme processo nº 01250.013891/2020-37 (SEI

5304704).

No entanto, em 26 de outubro de 2021, quando foi encaminhada nova Correspondência Eletrônica COROC_MCOM

(SEI 8315096), solicitando informações acerca existência de processos de apurações de infrações em nome da

Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, foi-nos informado da inexistência de PAI referente à

Associação (SEI 8328711).

Portanto, a fim sanar eventuais dúvidas e ser possível a instrução processual adequada do processo, peço a

gentileza de nos informar acerca da situação atual da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, na

localidade de Indaial, estado de Santa Catarina.

1.1. condenação de revogação da autorização associada à Associação Pró Criança e Adolescente de Horizonte,

inscrita no CNPJ nº 00.923.091/0001-37, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de

Horizonte, no estado do Ceará;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
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Comunitária

2.2 monica.sousa@mcom.gov.br associada a servidora Mônica Cabral de Sousa

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor André Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Mônica Cabral

Assistente Técnico

Ramal: 5431
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Correspondência Eletrônica - 10442194

Data de Envio: 

  05/10/2022 11:50:15

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <sei@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

   Solicitação de informação de processo de apuração de infração

Mensagem: 

  

Processo nº 53900.013450/2014-99

Prezados senhores,

Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito a gentileza de nos informar acerca da situação

atual da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina.

Oportunamente, informa-se que em 1º de novembro de 2019 foi encaminhada Correspondência Eletrônica

ANTIGA_CGRC (Desativada) (SEI 4805681) à Coordenação Geral de Fiscalização de Outorga. Em 28 de

novembro de 2019, recebemos a resposta informando que foi encontrado PAI de nº 01250.006955/2017-48

referente à associação (SEI 4913677).

Ainda, em 03 de abril de 2020, foi encontrado indícios de que a Associação estaria infringindo o art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, conforme processo nº 01250.013891/2020-37 (SEI

5304704).

No entanto, em 26 de outubro de 2021, quando foi encaminhada nova Correspondência Eletrônica COROC_MCOM

(SEI 8315096), solicitando informações acerca existência de processos de apurações de infrações em nome da

Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, foi-nos informado da inexistência de PAI referente à

Associação (SEI 8328711).

Portanto, a fim sanar eventuais dúvidas e ser possível a instrução processual adequada do processo, peço a

gentileza de nos informar acerca da situação atual da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, na

localidade de Indaial, estado de Santa Catarina.

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial,

inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de

Indaial, no estado de Santa Catarina; 

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:
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2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

2.2 monica.sousa@mcom.gov.br associada a servidora Mônica Cabral de Sousa

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor André Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Mônica Cabral

Assistente Técnico

Ramal: 5431
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53900.013450/2014-99
Interessada/Outorgada: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial
CNPJ nº: 02.686.496/0001-24
Município: Indaial

Estado: Santa Catarina
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 26/08/2014

 

Período da outorga a ser renovado:  11 de novembro de 2014 até 11 de novembro de 2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de

requerimento de

renovação de

outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0108887

Rep. Sandra Aparecida

Samulewski

Ano: 2014

 

SEI 5028956

Rep. Débora Bennertz

Ano: 2020

- Art. 6º-

A da Lei nº

9.612/1998

 

- subitem

20.2 da

Norma nº

1/2011,

aprovada

pela Portaria

nº 462/2011

 

Pedido Inicial:

SEI 0108887

Rep. Sandra Aparecida

Samulewski

Data: 26/08/2014

 

SEI 5028956

Rep. Débora Bennertz

Requerimento

protocolado em:

08/01/2020
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1.1) requerimento

de renovação de

outorga assinado

por todos os

dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956

Rep. Débora Bennertz

Ano: 2020

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- Art. 130,

§1º, inciso I

da Portaria

nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

* Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

2. Estatuto social

devidamente

registrado

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

Estatuto Social
Consolidado

SEI 0878461 fls. 8 a 14

Ano: 2015

- Art. 9º,

§2º, inciso I

da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 130,

§2º da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

SEI 0786498 fls. 1 a 12

Ano: 2005 

(Obs.: Solicitação

de alteração do Estatuto

por meio da NT 0819890)

 

Estatuto Social
Consolidado

SEI 0878461 fls. 8 a 14

Ano: 2015

 

Alteração  Estatutária
por meio da Ata da

Assemb. Geral Ext.

realizada em 13/02/2016.

SEI 0993084 

Ano: 2016

(Obs.: Alteração em

conformidade com a

NT 0938993).

 

2.1) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

(Contém

indicação da

finalidade de

executar o

Serviço de

Radiodifusão)?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461 fl.8, Art. 1

e Parágrafo 1°

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.2) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso II

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

( Contém garantia

de ingresso

gratuito)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0993084 fl.4 

Obs.: Requisito inserido

por meio da Ata da

Assemb. Geral Ext. que

dispõe sobre a alteração do

Ar. 2° do Estatuto.

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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2.3) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso III

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

( Contém garantia

do direito de voz

e voto nas

instâncias

deliberativas)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461 fl. 9 Art. 4

 

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.4) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso IV

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

( Contém garantia

do direito a voto

(pessoas físicas e

jurídicas) e, de ser

votado (pessoas

físicas) para os

caros dos órgãos

deliberativos)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461 fl. 9 

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.5) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso V

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018 (

Contém

especificação do

órgão

administrativo da

entidade e do

Conselho

Comunitário, bem

como o modo de

funcionamento

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

SEI 0878461 fl.11 capítulo

V

fl.12 Seção II e  art.15.

fl.16 seção IV e art. 29

 

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso V da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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2.6) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018 (

Contém

especificação dos

cargos do órgão

administrativo da

entidade e suas

respectivas

atribuições)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461 fls. 12 e 15 -

Seção II

 

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.7) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso V,

alínea "b" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

(Contém

especificação do

tempo de

mandato dos

dirigentes

limitado a 4 anos,

permitida uma

única

recondução)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461 fl. 12, art. 15

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso V,

alínea "b"

da Portaria

nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.8) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018 (

Contém

especificação do

Conselho

Comunitário e

suas respectivas

atribuições

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461,

fl.16 seção IV

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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2.9) Estatuto

social contém

cláusula de que a

entidade, por

qualquer meio,

realiza ou

realizará

proselitismo

(atende ao art. 40,

§2º da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461, fl.1º, par.

2º,3º

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

§2º da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Independentemente de

cláusula expressa no

estatuto relativa

ao proselitismo, aplica-

se a ADI 2.566/DF, que

declara a

inconstitucionalidade do §

1º do art. 4º da Lei

9.612/1998, publicada no

Diário Oficial da União

no dia 7 de novembro de

2018.

      (SEI 10364858)

3. Ata de Eleição

dos seus

dirigentes

devidamente

registrada

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

Ata de Eleição
SEI 5021378 fls. 6 a 9 ​

Termo de posse fl.10

Duração do Mandato:

02/01/2020 até

31/12/2023 
 

Nomeação de um novo

diretor de
Operações  - 5545798

- Art. 9º,

§2º, inciso II

da Lei nº

9.612/1998

- Art. 130,

§1º, inciso

III c/c §2º

da Portaria

nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Ata de Eleição
 

SEI 0878461 fls. 4 a 6

Termo de posse fl. 7

Mandato de 24/11/2015

até 31/12/2019

 

 

SEI 5021378 fls. 6 a 9 ​

Termo de posse fl.10

Mandato:  02/01/2020 a
31/12/2023 

 

Ata da Assemb. Geral

Extraordinária de

16/04/2020.

Nomeação de um novo
diretor de

Operações  - 5545798
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4. Comprovação

da condição de

brasileiro nato ou

naturalizado há

mais de dez anos,

feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de

nascimento ou

casamento; (ii)

certidão de

reservista; (iii)

cédula de

identidade; (iv)

certificado de

naturalização

expedido há mais

de dez anos; (v)

carteira

profissional; (vi)

Carteira de

Trabalho e

Previdência

Social - CTPS; ou

(vii) passaporte.

Obs: A Carteira

Nacional de

Habilitação -

CNH e o

Cadastro de

Pessoas Físicas -

CPF não serão

aceitos para

comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

- Débora Bennertz -

Presidente   5545797 ​ fls. 6

e 8

 

- Sandra Aparecida

Samulewski

Diretora Administrativa

SEI   5545797 ​ fl.7

 

- Luzia Inês Gonzaga

Diretora de

operações 5545797 fl. 5

- Art. 222, §

1º, da

Constituição

Federal

 

- Art. 9º,

§2º, inciso

III da Lei nº

9.612/1998

 

 

 

 

Obs.: Comunicação de

alteração de caráter

jurídico (Quadro

diretivo) 5545797

 

4.1) prova de

maioridade e o

comprovante de

inscrição no CPF,

de todos os

dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

- Débora Bennertz -

Presidente   5545797 ​ fls. 6

e 8

 

- Sandra Aparecida

Samulewski

Diretora Administrativa

SEI   5545797 ​ fl.7

 

- Luzia Inês Gonzaga

Diretora de

operações 5545797 fl. 5

- Art. 9º,

§2º, inciso

IV da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 130,

§1º, inciso

IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

5. Declaração

assinada de cada

diretor,

comprometendo-

se ao fiel

cumprimento das

normas

estabelecidas para

o serviço

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

VIII

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- Art. 9º,

§2º, inciso

V da Lei nº

9.612/1998

- item VIII

do Modelo

de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015
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5.1) A pessoa

jurídica possui

recursos

financeiros para o

empreendimento

pleiteado (ou

similar ao item I

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso I

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item I do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.2) A pessoa

jurídica não está

impedida de

transacionar com

a administração

pública federal,

direta ou indireta

(ou similar ao

item II do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

II

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item II do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.3) A pessoa

jurídica cumpre o

disposto no art.

7º, caput, inciso

XXXIII, da

Constituição:

(ou similar ao

item III do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

III

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item III do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.4) Pessoa

jurídica não

executa serviços

de radiodifusão

sem outorga (ou

similar ao item IV

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

IV

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item IV do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015
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5.5) Pessoa

jurídica não

mantém vínculos,

inclusive por

meio de seus

dirigentes, que a

subordinem ou a

sujeitem à

gerência, à

administração, ao

domínio, ao

comando ou à

orientação de

qualquer outra

entidade,

mediante

compromissos ou

relações

financeiras,

religiosas,

familiares,

político ​partidárias

ou comerciais (ou

similar ao item V

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

V

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item V do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.6)

Responsabilidade

editorial e as

atividades de

seleção e direção

da programação

veiculada são

privativas de

brasileiros natos

ou naturalizados

há mais de dez

anos.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

VI

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item VI do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.7) Nenhum dos

dirigentes está no

exercício de

mandato eletivo

que lhes assegure

imunidade

parlamentar ou de

cargos ou funções

dos quais decorra

foro especial (ou

similar ao item

VII do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

VII

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item VII

do Modelo

de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015
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5.8) Todos os

dirigentes da

entidade residem

dentro da área

pretendida para

prestação do

serviço, que

corresponde à

área limitada por

um raio igual ou

inferior a quatro

mil metros a

partir da antena

transmissora (ou

similar ao item IX

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956,

fl.3, inciso IX

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item IX do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.9) Todos os

dirigentes da

entidade têm bons

antecedentes, não

tendo sido

condenados, em

decisão transitada

em julgado ou

proferida por

órgão judicial

colegiado, por

qualquer infração

de natureza penal

ou em qualquer

dos ilícitos

referidos  no art.

1º, caput, inciso

I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”,

“h”, “i”, “j”, “k”,

“l”, “m”, “n”,

“o”, “p” e “q” da

Lei

Complementar nº

64, de 18 de maio

de 1990 (ou

similar ao  item X

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956,

fl.3, inciso X

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- Art. 132,

inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

- item X do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015
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5.10) Emissora

encontra-se com

suas instalações e

equipamentos em

conformidade

com a última

autorização do

Ministério das

Comunicações, de

acordo com os

parâmetros

técnicos previstos

na

regulamentação

vigente,

constantes da

respectiva licença

de

funcionamento,

assinado pelo

representante

legal da entidade

(ou similar ao

item XI do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956 fl.3, Item XI

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- Art. 130,

§1º, inciso

VI da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

- item XI do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

SEI 0108887 fl. 3

Ano: 2014

 

SEI 5028956 fl.3, Item XI

Ano: 2020

6. Relatório do

Conselho

Comunitário,

observado o

disposto no art.

116 da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

(assinado por

todos os

conselheiros

comunitários)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

Relatório do Conselho
Comunitário

5021378 fls. 16 a 17

- Art. 130,

§1º, inciso

V da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

Relatório do Conselho
Comunitário

SEI 0108887 fls. 9 a 13

SEI 0637977 fl.31

Biênio: 2013/2015

 

Relatório de Atividades

SEI 0637977 fls. 32 a 34

Ano: 2015

 

 Relatório do Conselho
Comunitário +
Programação

5021378 fls. 16 a 19
 

 Doc. relacionados aos

representantes/entidades
que fazem parte

do conselho comunitário

5021378 fls. 20 a 24

Ano:2020
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7. Comprovante de inscrição

no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9610061 fl. 1

Emitida em 25/03/2022

SEI 10088182 fl. 1

Emitida em 23/06/2022

- Art. 130, §6º,

inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

8. Certidão negativa de

débitos de receitas

administradas pela ANATEL

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10426092 fl.1

Válida até 30/10/2022

 

- Art. 130, §6º,

inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

9. certidão que comprove a

regularidade da entidade com

a Seguridade Social e com o

Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço – FGTS.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10426092 fl.3

Válida até 19/10/2022

 

- Art. 130, §6º,

inciso V da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

10. certidão conjunta negativa

de débitos da entidade,

relativa aos tributos federais e

à dívida ativa da União,

expedida pela Receita

Federal, que comprove a

regularidade perante a

Fazenda federal

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9610061 fl.5

Válida até 20/05/2022

- Art. 130, §6º,

inciso VI da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

11. Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho, por

meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos

do disposto no Título VII-A

do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do

Trabalho

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10426092 fl. 4

Válida até 29/03/2023

 

- Art. 130, §6º,

inciso VII da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

12. Certidões Negativas

(Cível e Penal) do Tribunal

de Justiça do domicílio dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Civil SEI 9617027,

Penal SEI 9617046.

 

SEI 10088190  fl.2,3

SEI 10088199   fl.2,3

SEI 10088212 fl.2

  

13. Certidões Negativas

(Cível e Penal) da Justiça

Federal (Tribunal Regional

Federal) do domicílio dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Civil SEI 9617027, 

Penal SEI 9617046

 

SEI 10088190 fl.1

SEI 10088199 fl.1

SEI 10088212 fl.1
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14. Portaria de autorização

(referente ao período de

vigência da outorga anterior)

e demais documentos

cadastrais

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9618353 fl.2

Portaria nº 1.125

de 26/06/2002

publicado no

DOU em

28/08/2002

- Art. 130, §6º,

inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Indicação do

numero

da portaria no

Decreto

Legislativo. 

14.1) Decreto Legislativo

(referente ao período de

vigência da outorga anterior)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9618353 fl.1

Decreto

Legislativo nº 912

de 10/11/2004

publicado no

DOU em

11/11/2004

- Art. 130, §6º,

inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

15. Tem relatório de

apuração de infrações,

referente ao período de

vigência da outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10445759

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Nos Processos de

Apuração de

Infração - PAIs

indicados há

aplicação apenas

de sanção de

multa

15.1) Houve condenação de

revogação da autorização

associada à entidade?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10445759

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Nos Processos de

Apuração de

Infração - PAIs

indicados há

aplicação apenas

de sanção de

multa

15.2) Há processo de

apuração de infração, com

decisão administrativa

transitada em julgado, cujo

objeto verse sobre operação

clandestina de serviço de

radiodifusão e esteja

relacionado à referida

interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10445759

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Nos Processos de

Apuração de

Infração - PAIs

indicados há

aplicação apenas

de sanção de

multa

15.3) Há processo(s) de

apuração de infração em

trâmite que possa(m) resultar

na aplicação de sanção de

revogação da Autorização

em relação a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10445759

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Nos Processos de

Apuração de

Infração - PAIs

indicados há

aplicação apenas

de sanção de

multa

15.4) Há processo(s) de

apuração de infração em

trâmite relacionado(s) à

vinculo político-partidário,

religioso ou familiar nos

termos do art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de

1998, que possa(m) resultar

na aplicação de sanção em

relação a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10445759

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 Nos Processos de

Apuração de

Infração - PAIs

indicados há

aplicação apenas

de sanção de

multa 
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16. Vínculo Político-

Partidário

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo político-

partidário

16.1) Certidão de

Informações Partidárias

(ocupação de cargo de

direção em partido político)

dos dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9615708

 

SEI 10088190

SEI 10088199

SEI 10088212

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

16.2) Certidão de filiação

partidária dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9615805 

 

SEI 10088190

SEI 10088199

SEI 10088212

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

16.3) Certidão de quitação

eleitoral dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9615769

 

SEI 10088190

SEI 10088199

SEI 10088212

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

16.4) Certidão de crimes

eleitorais dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9615817

 

SEI 10088190

SEI 10088199

SEI 10088212

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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17. Vínculo Familiar

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI   5545797 ​ fls.

6 e 8

 

SEI   5545797 ​

fl.7

 

 SEI  5545797 fl.

5

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "b"

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Pelos documentos

de identificação

não há indícios de

existência de

vínculo familiar

entre os dirigentes

da entidade.

18. Vínculo Religioso

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 6 e 7

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo religioso.

19. Vínculo Comercial

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 5 da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo comercial.

20. Outro tipo de Vínculo?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10426210

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "c"

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Não há indícios de

existência de outro

tipo de vínculo.

 

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a

proposição do deferimento.      
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Analisado por:  Data:

Nome: Andre Saraiva de Paula

Cargo: Coordenador
07 de outubro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 07/10/2022, às 10:10 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em

10/10/2022, às 15:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 9527241 e o código CRC A33B28A6.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 9527241
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14741/2022/SEI-MCOM
º

PROCESSO: 53900.013450/2014-99
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA.  RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24,
objetivando a  renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Indaial, estado de Santa Catarina, referente ao período de  11 de novembro de 2014 até 11 de
novembro de 2024.

 

2. Por meio do Despacho s/n, de 06 de abril de 2020, acompanhado da Nota Técnica
nº 5728/2020/SEI-MCTIC, o pedido de renovação da outorga foi indeferido, sob a justificativa do
esgotamento das notificações previstas no art. 130, §§ 3º e 4º, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de
2015 (SEI 5304646 e SEI 5304224). Na sequência, abriu-se prazo para eventual interposição de recurso
administrativo (SEI 5304662 e SEI 5391907). Por intermédio do protocolo nº 53115.001067/2020-92,
apresentou-se o correspondente pedido de reconsideração/recurso administrativo.

 

3. Esta Secretaria de Radiodifusão exarou a Nota nº 8593/2021/SEI-MCOM e o Ofício Interno
nº 8547/2021/MCOM, encaminhando os autos à Consultoria Jurídica ao Ministério das Comunicações
para prestação de orientações jurídicas sobre o caso em apreço (SEI 7890757 e SEI 8008577). Em
resposta, a unidade consulta, por meio do Parecer nº 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, formulou
o seguinte posicionamento (SEI 8138774): 

 

(...)

22. Recomenda-se, por fim, que seja apurado se os Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados
em face da entidade, relacionados no Despacho CGFM_MCOM 1128014, podem ensejar a revogação da
autorização. Ademais, a constatação do vínculo político de um dos diretores da entidade deve ser objeto de
apuração via procedimento específico (PAI).

 

III. CONCLUSÃO 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo
se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM (SEI
7890757), entende que o recurso administrativo apresentado deve ser analisado pela autoridade competente,
a qual, com base no princípio da autotutela, pode rever a decisão, após exposição da devida motivação.
Caso persistam dúvidas acerca do caso concreto, além dos esclarecimentos supra, que os autos sejam
novamente encaminhados a este órgão para nova análise e manifestação.

24. Reitera-se a recomendação descrita no item 22.

25. Sugere-se o encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para ciência e providências
cabíveis.

 

4. Em virtude da manifestação da unidade consultiva, elaborou-se a Nota Técnica
nº 12783/2021/SEI-MCOM, no bojo da qual foram analisadas as recomendações feitas no referido Parecer
nº 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e, ao final, opinou-se pela reconsideração da decisão, com
fundamento, em especial, no art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020
(SEI 8312171). Por meio do Despacho s/n, de 09 de fevereiro de 2022, acolheu-se o disposto na
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mencionada Nota Técnica nº 12783/2021/SEI-MCOM, bem como as considerações expostas no Parecer nº
00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 8138774), de sorte a reconsiderar a decisão segundo a
qual foi indeferido o pedido de renovação da outorga (SEI 8314952). 

 

5. Com a retomada da instrução processual, houve a juntada de certidões e documentos
atualizados no processo e a elaboração do Checklist COROC_MCOM (SEI 9527241). Este concluiu que a
documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a
renovação da outorga.

 

6. Eis a síntese dos principais acontecimentos processuais.
 

ANÁLISE

7. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária
pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação pelo Ministério das
Comunicações de portaria. Esta, posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do art.
223, caput, e § 3º, da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998, bem como
do art. 129 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015.

 

8. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC. De acordo com o art. 6º-A da
citada Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deverão observar os prazos para apresentação do respectivo requerimento
administrativo, a saber:

 

Art. 6º-A. entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da

outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses

anteriores ao término da vigência da outorga.

 

9.  Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, o exame dos
pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a presença nos autos da
seguinte documentação:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
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constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

10. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na referida
localidade, foi conferida à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, por meio da Portaria nº
1125 de 2002, e do Decreto Legislativo nº 912 de 2004 publicados, respectivamente, no Diário Oficial da
União do dia 28 de agosto de 2002 e do dia 11 de novembro de 2004 (SEI 9618353 fls. 1 e 2). Oportuno
registrar que a data da publicação da manifestação do Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição
do início do prazo de 10 (dez) anos de execução do serviço de radiodifusão. Infere-se, portanto, que a
outorga conferida à mencionada pessoa jurídica se encontra vencida desde 11 de novembro de 2014.

 

11. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 26 de agosto de 2014, a pessoa
jurídica apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SEI 0108887). O pedido de renovação observou o prazo legal
previsto no subitem 20.2 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011, que estipulava que
o pedido de renovação deveria ser apresentado entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento
da respectiva autorização, isto é, no caso concreto, entre 11 de agosto de 2014 a 11 de outubro de 2014.

 

12. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade com a legislação que rege
o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 9527241). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de
2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja-se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
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§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

13. Em especial, a referida pessoa jurídica colacionou aos autos o seu requerimento
administrativo, assinado por todos os dirigentes (SEI 5028956 e declaração SEI 5545797). Carreou-se,
ainda, o seu estatuto social, devidamente arquivado no respectivo órgão cartorial, com observância das
disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 0878461, fls. 8 a
21). Juntou-se, também, a ata de eleição da diretoria em exercício (SEI 5021378, fls. 6 a 9 e SEI
5545798).

 

14. Acostou-se, ademais, os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no
Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI 5545797, fls. 5 a 8). Inseriu-se, outrossim, o
último relatório do Conselho Comunitário, com observância das disposições do art. 116 da
supramencionada Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 5021378, fls. 16 a 24), bem como a
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização dada pelo Ministério das
Comunicações e de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente
(SEI 0108887, fls. 3 e SEI 5028956, item XI do anexo 5 e SEI 5545797).

 

15. Pela análise das informações constantes nos autos, não se vislumbrou, de forma clara e
objetiva, a presença nos autos de qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordine ou
sujeite a pessoa jurídica detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em
desacordo com o art. 11 da Lei nº 9.612/1998. Tal constatação levou em consideração especificamente o
que consta nos autos, bem como as ferramentas e as pesquisas realizadas aos sistemas oficiais que estão
atualmente disponíveis à Secretaria de Radiodifusão, e conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos ( SEI 9615708, 9615769,  9615805 e 9615817, 10088190, 10088199 e 10088212).

 

16. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, foi
solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento (CGFM), que respondeu no sentido de
que não houve a aplicação, em definitiva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério
das Comunicações. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga
(SEI 10445759). Nos Processos de Apuração de Infração - PAIs indicados há aplicação apenas de sanção
de multa.

 

17. Sabe-se que, por intermédio do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI  9619189), a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
dispensou a análise jurídica individualizada dos Processos Administrativos cujo objeto diga respeito à
renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições
previstas na legislação, a saber:

 

III – CONCLUSÃO

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER
REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos administrativos que tratam do pedido
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administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que
a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a
existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD
deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos do
Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação
fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os
autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e
emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do
Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das
medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; [...] ;
vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da
edição de PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n.
01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela qual o mencionado
PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do
assunto em questão.

 

18. Entende-se, portanto, que é dispensável o envio dos autos à referida unidade consultiva,
para fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao citado Parecer
Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI  9619189).

 

19. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de  no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

 

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta
manifestação:

 

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos colacionadas abaixo e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal; 

 

21. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

22. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À Consideração Superior.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 10/10/2022, às 15:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em
10/10/2022, às 15:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 10/10/2022, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 13/10/2022, às 09:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10424760 e o código CRC B3058E3A.

Minutas e Anexos

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº
02.686.496/0001-24, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Indaial, estado de Santa Caarina.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10424760&crc=B3058E3A


 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.013450/2014-99, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial
n º 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  ___________________,
publicada em _____________, que renova a outorga da Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Indaial (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de Indaial, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 10424760
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 7146, DE 13 DE OUTUBRO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:                  

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº
02.686.496/0001-24, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria , Ministro de Estado das
Comunicações, em 06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10465746 e o código CRC 1E6D52BC.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 10465746
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 13 de outubro de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.013450/2014-99, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14.741/2022/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer
Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7.146, de 13 de
outubro de 2022, publicada em _____________, que renova a outorga da Associação Comunitária de
Difusão Cultural de Indaial (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria , Ministro de Estado das

Comunicações, em 06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10465750 e o código CRC B5164860.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 10465750
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 26494/2022/MCOM

Brasília, 14 de outubro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 7146/2022/SEI-MCOM (10465746) e Exposição de Motivos
(10465750)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 4741/2022/SEI-MCOM (10424760),

encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 7146/2022/SEI-MCOM (10465746) e Exposição de Motivos

(10465750), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 03/11/2022, às 15:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º

do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10467625 e o código CRC 5C585DE7.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 26494/2022/MCOM -  Processo nº 53900.013450/2014-99 - Nº SEI:

10467625
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 12/12/2022 15:58:03
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9280290
   Data prevista de publicação: 13/12/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20152919 PORTARIA MCOM NA 6332.rtf a32094ea82aacb68
db609550d17abbf4 18,00 R$ 700,56

20152920 PORTARIA MCOM NA 7082 - FABIO.rtf c57d4fc0f4276ca8
3d6ffbc7fc4fb50b 8,00 R$ 311,36

20152921 PORTARIA MCOM NA 7108 - FABIO.rtf 5b41d8045c780897
771ab556f0c1410b 8,00 R$ 311,36

20152922 PORTARIA MCOM NA 7109 - FABIO.rtf e3d34387509bb715
78cd3f0709a01579 8,00 R$ 311,36

20152923 PORTARIA MCOM NA 7111 - FABIO.rtf 95ccccb6df88b542
61237323815b1fee 8,00 R$ 311,36

20152924 PORTARIA MCOM NA 7146.rtf 7260bbf82fa2f57b
e44f4a3001a925b4 7,00 R$ 272,44

20152925 PORTARIA MCOM NA 6811.rtf 36d9a89479a755f2
8aded549913fadb5 16,00 R$ 622,72

20152926 PORTARIA MCOM NA 6815.rtf 102d645745d2a5c1
0dcf003f7624a00d 16,00 R$ 622,72

20152927 PORTARIA MCOM NA 6948.rtf cd184575a8cce6bb
4b61e2d262faeebf 8,00 R$ 311,36

20152928 PORTARIA MCOM NA 7003 - FABIO.rtf 7374f19a7047ce19
d2ea0f562cfb8131 8,00 R$ 311,36

20152929 PORTARIA MCOM NA 7012.rtf 1e817e6589b8585c
19b387a1ffdaed33 7,00 R$ 272,44

20152930 PORTARIA MCOM NA 7016 - FABIO.rtf 0ca728b8db47bd5f
65aef2fa5a2697ac 8,00 R$ 311,36

20152931 PORTARIA MCOM NA 7032.rtf 05da04a7c274392b
fb49b9d83a00298d 8,00 R$ 311,36

20152932 PORTARIA MCOM NA 7081.rtf 6ab56711722d32e5
70d8926a980b744f 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 136,20 R$ 5.293,12
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/12/2022 | Edição: 233 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.146, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-
24, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de
Indaial, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:

Município: Indaial Sub Distrito:

Canal: 252 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL CNPJ: 02.686.496/0001-24

Nome Fantasia: PONTE FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA 24 DE ABRIL Número: 34

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02686496000124 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:

Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:

Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

11/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538200006121998 Fistel: 50012363804

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

32685 ATOATO  SCMSCM  07/01/2003 09/01/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

912 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  10/11/2004 11/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49447 ATOATO  SCMSCM  02/03/2005 03/03/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

375 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

377 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

16/12/2022http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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539 PortariaPortaria  MCMC  21/12/2009 26/03/2009 Multa Jur.Jur. 

404 PortariaPortaria  MCMC  03/04/2013 05/04/2013 Multa Jur.Jur. 

421 PortariaPortaria  MCMC  15/02/2018 19/02/2018 Multa Jur.Jur. 

6393 PortariaPortaria  MCMC  16/12/2019 21/01/2020 Multa Jur.Jur. 

7146 PortariaPortaria  MCMC  07/12/2022 13/12/2022 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

Page 2 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

16/12/2022http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 28909/2022/MCOM

Brasília, 16 de dezembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10465750)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7146/2022/SEI-MCOM
(10566210), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10465750), para conhecimento e
providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 16/12/2022, às 14:56
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10575623 e o código CRC C437E37A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 28909/2022/MCOM -  Processo nº 53900.013450/2014-99 - Nº SEI:
10575623
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EM nº 00412/2022 MCOM 

  

Brasília, 20 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.013450/2014-99, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.741/2022/SEI-MCOM, com aplicação do 

Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 

7.146, de 13 de outubro de 2022, publicada em 13/12/2022, que renova a outorga da Associação 

Comunitária de Difusão Cultural de Indaial (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de 

radiodifusão comunitária, no município de Indaial, estado de Santa Catarina. 

 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 

Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 

outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 

deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 32962/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 53900.013450/2014-99.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para
conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 
RENATA MACHADO MOREIRA

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, em 21/12/2022, às 18:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10582717 e o código CRC 1BEB64A5.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 32962/2022/MCOM -  Processo nº 53900.013450/2014-99 - Nº SEI:
10582717
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 0001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (8138774), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 7.146, de 13 de outubro de 2022, publicada
no Diário Oficial da União de 13/12/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro
de 2014, a outorga da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial (CNPJ nº 02.686.496/0001-
24), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/05/2024, às
16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santos Rodrigues, Técnico de Nível Superior , em
08/05/2024, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
08/05/2024, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11454486 e o código CRC 94231759.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11454486
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

Referência: Minuta de exposição de motivos (11454486).

 

Interessado: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial.

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal - DEPUB.

 

Encaminho minuta atualizada de Exposição de Motivos (11454486), para que seja remetida

ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para demais providências.

 

Brasília, 8 de maio de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

08/05/2024, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11454503 e o código CRC 93B470B6.

Minutas e Anexos
Minuta de exposição de motivos ( 11454486)

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11454503
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53900.013450/2014-99

Interessado: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial.

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Gacse,

 

Em consonância com o Despacho (11454503), este Departamento de Radiodifusão Pública,

Comunitária e Estatal encaminha minuta atualizada de Exposição de Motivos (11454486), para

providências consectária.

 

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 09/09/2024, às 10:05, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11518022 e o código CRC 9BDB39AE.

 

Minutas e Anexos
Minuta de exposição de motivos ( 11454486)

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11518022
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 9 de setembro de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 0001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 7146, de 13 de outubro de 2022, publicada no Diário
Oficial da União de 13/12/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014,
a outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL (CNPJ nº
02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Indaial, estado
de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição Federal,
encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 25/09/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11862874 e o código CRC 693AC27B.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11862874
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54682/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 634/2024 (11862874)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_DERAP (11518022), encaminho
a Exposição de Motivos nº 634/2024 (11862874), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 19/09/2024, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11862898 e o código CRC BAAF31E8.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11862898
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 55322/2024/MCOM

Brasília, 26 de setembro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11862874)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho_MCOM (11518022), encaminho a Vossa

Senhoria a Exposição de Motivos nº 634/2024 (11862874), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Agente Administrativo, em

26/09/2024, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11893762 e o código CRC D47A1CEA.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11893762
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EM nº 00708/2024 MCOM 
  

Brasília, 8 de outubro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 0001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 7146, de 13 de outubro de 2022, 
publicada no Diário Oficial da União de 13/12/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
11 de novembro de 2014, a outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL 
DE INDAIAL (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Indaial, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 33528/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.013450/2014-99.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 09/10/2024, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11914409 e o código CRC A50D64E1.

 

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11914409
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EM nº 00708/2024 MCOM
 

Brasília, 8 de Outubro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 
53900.013450/2014-99,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  14741/2022/SEI-
MCOM,  com  aplicação  do  Parecer  Referencial  nº  0001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 7146, de 13 de outubro 
de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 13/12/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 11 de novembro de 2014, a outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO 
CULTURAL DE INDAIAL (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição 
Federal,  encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior  submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER     REFERENCIAL     n.     00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU   

NUP: 01250.019109/2020-93

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD

ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

EMENTA: Processo Administrativo. Secretaria de Radiodifusão - SERAD. Execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. Renovação da autorização. Lei nº 9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria 
nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 1.976,de 
2018. Elaboração de parecer referencial. Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014. Enunciado nº 33 
do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 20899/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.019109/2020-93, cujo teor 
versa sobre a emissão de manifestação jurídica que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para  
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos, que 
a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, solicitou análise jurídico-formal do  
pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, apresentado pela Associação Comunitária e  
Cultural Nova Era (Doc. nº 9648195 -SEI).

3. Por  meio  da  NOTA n.  00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  esta  Consultoria  Jurídica  restituiu  os  autos  do  
Processo Administrativo à SERAD, aduzindo o que se segue (Doc. nº 9883974 -SEI), in litteris:

1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária e Cultural Nova Era, autorizada a executar o  
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de David Canabarro, Rio Grande do Sul,  encontrando-se a  
outorga em fase de possível renovação.

2. Através  da  NOTA TÉCNICA Nº  4480/2022/SEI-MCOM  (SEI  9648195),  a  Secretaria  de  Radiodifusão  - 
SERAD se posicionou pelo deferimento do pleito renovatório e solicitou a atualização do Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818) ou a análise individualizada do caso:

(...)

3. A esse respeito, impende destacar que em 23 de maio de 2014, o Advogado-Geral da União, tendo por base o  
Parecer nº 004/SMG/CGU/2014, proferido nos autos do processo nº 56377.000011/2009-12, expediu a 
Orientação Normativa nº 55:

(...)

4. Do enunciado transcrito é possível extrair as seguintes conclusões:

a) a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico em relação a matérias repetitivas 

(idênticas e recorrentes);

b) a  adoção  da  manifestação  jurídica  referencial  torna  desnecessária  a  análise  individualizada  de  casos 
envolvendo matérias repetitivas, na medida em que as orientações jurídicas contidas em um parecer irradiam 
para inúmeros processos administrativos;

c) a  dispensa  do  envio  de  processos  ao  órgão  jurídico  para  exame  individualizado  fica  condicionada  ao 
pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos  
da manifestação jurídica referencial já exarada sobre o tema;

d) a elaboração desse tipo de manifestação é admitida em situações específicas, devidamente justificadas, que se 

traduzem nos seguintes requisitos:

d.1) existência de impacto à atuação do órgão consultivo ou à celeridade dos serviços administrativos em função 
do volume de processos considerados repetitivos; e

d.2) a  atividade  jurídica  se  caracterizar  basicamente  pela  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  
incidentes no caso, mediante a conferência de documentos.

5. É certo que o esforço desta Consultoria Jurídica para atender demandas repetitivas e recorrentes, apenas para 
a conferência do cumprimento de exigências legais já fartamente conhecidas pelo órgão assessorado, a partir de  
reiteradas  análises  similares  realizadas  por  este  órgão  consultivo,  poderia  muito  bem ser  aproveitado  para  o  
atendimento das demais demandas que exigem uma apreciação jurídica propriamente dita, especialmente porque  
atualmente esta Coordenação Jurídica conta com apenas 01 (um) Advogada da União.

6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à  
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da 
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo  
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.

7. Assim,  diante  do  exposto,  restituam-se  os  autos  à  SERAD  para  a  complementação  do  feito,  a  fim  de  

possibilitar uma manifestação conclusiva desta Consultoria Jurídica.

4. Em resposta,  a  SERAD emitiu o DESPACHO e a  NOTA INFORMATIVA Nº 673/2020/MCOM, apresentando os 
seguintes esclarecimentos (Doc. nº 9891687 -SEI), in verbis:

DESPACHO

1. Por meio da Nota Técnica nº 4480/2022/SEI-MCOM (9648195), encaminhou-se a proposição de deferimento 
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de David 
Canabarro, estado de Rio Grande do Sul, condicionado à prévia manifestação da Consultoria Jurídica, por meio 
de  análise  jurídica  individualizada  ou  eventual  atualização  do  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR- 
MCTIC/CGU/AGU (SEI nº  9684818), aprovado em 30 de dezembro de 2016, devido a todas as alterações de 
redação que a Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC sofreu em virtude da edição da Portaria nº 1909/2018/SEI- 
MCTIC e da Portaria nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União do dia  
09 de abril de 2018 e do dia 13 de abril de 2018.

2. No  âmbito  da  Consultoria  Jurídica,  foi  aprovada  a  Nota  nº  00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  
(9883974), que, após destacar o teor da Orientação Normativa nº 55 no seu item 3, solicitou no item 6 que a  
Secretaria de Radiodifusão informasse se "existe quantitativo expressivo de processos que envolvam renovação 
de rádios comunitárias":

6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à  
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da 
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo  
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.

3. Dessa forma, solicita-se o envio dos quantitativos totais e, também, a comprovação por meio de planilha com 
a relação dos processos e outorgas com as seguintes informações/dados:

3.1 Informar o número total de processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária" e do 
tipo  "SERAD  -  Renovação  de  Outorga"  em  tramitação  nas  áreas  "COROC_MCOM", 
"COROC_MCOM_RADCOM" e "COROC_MCOM_DOC".

*Justifica-se a inclusão dos processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga" devido a nem todos os 
processos deste tipo associados ao serviço de radiodifusão comunitária terem sido ainda reclassificados para o 
tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária"

3.2 Informar o número de outorgas associadas ao serviço de radiodifusão comunitária que vencerão neste ano de  
2022 e nos próximos 2 (dois) subsequentes, isto é, para os anos de 2023 e 2024, para demonstrar o quantitativo 
de novos processos que eventualmente poderão ser instaurados.

4. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas,  

para prestação das informações acima indicadas.

NOTA     INFORMATIVA     Nº   673/2022/MCOM      

1. Pela presente RETIFICAMOS o item 2 da Nota Informativa 673 ( SEI 9915841 ), que passa a vigor conforme 

segue:

2. O quantitativo de processos (NUP único) de renovação de outorga de rádio comunitária 

(item 3.1 do referido Despacho), data-base 17/maio/2022, cuja listagem se encontra na planilha SEI nº 9916090:

Tipo de Processo Quant.
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SERAD - Renovação de Outorga 66

SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária 3.056

TOTAL 3.122

(...)

5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Como é consabido, o excessivo envio de diversas consultas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o 
efeito  reflexo  de  tumultuar  a  atuação  das  unidades  de  assessoramento  jurídico  da  Administração  Pública  Federal,  dificultando o 
desempenho das suas atribuições institucionais.

7. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União - AGU editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de  
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação referencial para questões jurídicas envolvendo 
matérias idênticas e recorrentes, in verbis:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do 
art.  4º  da Lei  Complementar  nº  73,  de 10 de fevereiro de 1993,  considerando o que consta  do Processo nº  
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados  
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada  
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos  
termos da citada manifestação

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o  
volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

8. Pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos  
concretos, cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se  
perfeitamente  com  o  princípio  constitucional  da  eficiência  (art.37,  caput,  da  Constituição  Federal),  na  medida  em  que  evita  o 
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser 
enfrentada.

9. É  oportuno  consignar  que  o  Manual  de  Boas  Práticas  Consultivas  da  AGU  recomenda  a  utilização  do  parecer 
referencial, como se constata da leitura do Enunciado nº 33, in litteris:

Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em  
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas,  recomenda-se que a  respeito  elabore minutas-padrão de documentos 
administrativos e pareceres com orientações  in abstrato,  realizando capacitação com gestores, a fim de evitar 
proliferação de manifestações repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica. (Enunciado 
nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União)

10. O Tribunal de Contas da União - TCU, ao analisar o Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, manifestou-se de 
forma favorável a utilização de um mesmo parecer jurídico em que envolva matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as  
questões jurídicas pertinentes, in litteris:

Informativo  TCU nº  218/20143.  É  possível  a  utilização,  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública 
Federal,  de  um  mesmo  parecer  jurídico  em  procedimentos  licitatórios  diversos,  desde  que  envolva  matéria  
comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes. Embargos 
de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo TCU à  
Comissão  Municipal  de  Licitação  de  Manaus  e  à  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Manaus,  alegara 
obscuridade na parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação 
expedida. Em preliminar, após reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o 
dispositivo questionado “envolve a necessidade de observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca 
da emissão de pareceres  jurídicos para aprovação de editais  licitatórios,  aspecto que teria  gerado dúvidas  no 
âmbito da advocacia pública federal”. Segundo o relator, o cerne da questão “diz respeito à adequabilidade e à  
legalidade do conteúdo veiculado na Orientação Normativa AGU nº  55,  de 2014,  que autoriza a  emissão de 
‘manifestação  jurídica  referencial,  a  qual,  diante  do  comando (...)  poderia  não  ser  admitida”.  Nesse  campo,  
relembrou o relator que a orientação do TCU “tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos pareceres  
serem  incompletos,  com  conteúdos  genéricos,  sem  evidenciação  da  análise  integral  dos  aspectos  legais  
pertinentes”,  posição  evidenciada  na  Proposta  de  Deliberação  que  fundamentou  a  decisão  recorrida.  Nada  
obstante, e “a despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado”, sugeriu o relator fosse a 
AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado  
em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria e aborde todas as questões jurídicas  
pertinentes.  Nesses  termos,  acolheu  o  Plenário  a  proposta  do  relator,  negando  provimento  aos  embargos  e  
informando à AGU que “o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de 
editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, 
referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, 
pelos  órgãos e  entidades da administração pública federal  de um mesmo parecer  jurídico em procedimentos  
licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo e abranja  
todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº 
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso 
concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação  
normativa, em si mesma”. Acórdão 2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149,relator Ministro Substituto André 
Luís de Carvalho, 8/10/2014

11. Logo, pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente às  
consultas repetitivas, tornando desnecessária a análise individualizada de processos que versem sobre matéria que já tenha sido objeto  
de análise em abstrato, sendo certo que as orientações jurídicas ali veiculadas aplicar-se-ão a todo e qualquer processo com idêntica  
matéria.

12. Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, a elaboração de manifestação jurídica referencial depende  
da confluência de dois requisitos objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de 
elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão  
jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.  A dispensa do 
envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao pronunciamento expresso, pela área técnica 
interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.

13. Em relação  ao  primeiro  requisito,  afigura-se  que  o  encaminhamento  de  um expressivo  quantitativo  de  processos 
administrativos superior a 3.000 processos (vide teor da NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM) tem o condão de impactar  
significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que  
dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das  
demais atribuições institucionais.

14. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de  renovação de autorização para execução 
do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  representam,  via  de  regra,  casos  semelhantes,  demandando a  apreciação  documental  dos 
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SERAD.

15. Ademais, é oportuno registrar que foi emitido o PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, à época pela 
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, cujo teor tratava de  
manifestação  jurídica  referencial  sobre  os  pedidos  administrativos  de  renovação  de  autorização  para  execução  do  serviço  de 
radiodifusão comunitária. Contudo, em razão do tempo transcorrido, afigura-se a necessidade de reavaliar o assunto, tendo em vista o  
tempo transcorrido e as alterações normativas ocorridas.

16. Por oportuno, vale lembrar que é imprescindível que a SERAD ateste, expressamente, que o caso concreto se amolda, 
perfeitamente, aos termos da manifestação referencial adotada. No entanto, como o parecer referencial não possui caráter vinculante,  
não existe vedação para que os autos do Processo Administrativo sejam encaminhados a esta Consultoria Jurídica para análise, no  
aspecto jurídico, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas 
na manifestação jurídica referencial.

17. Deste modo, tem-se que não existe óbice legal para que haja a emissão de parecer referencial atualizado por esta  
Consultoria Jurídica, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de c8
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radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA

18. Antes de analisar o procedimento para analisar os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução  
do serviço de radiodifusão comunitária,  convém destacar  que compete  a  esta  Consultoria  Jurídica,  nos termos do art.  11 da Lei  
Complementar n° 73, de 1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à  
conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador 
público  legalmente  competente,  tampouco  examinar  questões  de  natureza  eminentemente  técnica,  administrativa  e/ou  financeira,  
conforme dispõe o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União - AGU (Disponível 
em: https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversaopadrao.pdf.

19. A prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinada pela Lei nº 9.612, de 19 de Fevereiro de  
1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 
de setembro de 2015), alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018), e pela  
Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

20. A entidade autorizada a a prestar serviços de radiodifusão comunitária que pretender a renovação da outorga deverá 
dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente (Ministério das Comunicações) entre os doze e os dois meses anteriores 
ao término da vigência da outorga, sendo certo que a renovação terá validade pelo prazo de dez anos, consoante os termos do art. 6º,  
Parágrafo único, e do art. 6º-A, ambos da Lei nº 9.612, de 1998.

21. A Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 
1.976, de 2018, estabelece a observância de requisitos para que o pedido de renovação de autorização seja analisado e deferido, no  
âmbito do Ministério das Comunicações, in verbis:

DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá 

ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da 
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre 
os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas  
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,  
Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  
constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de  
Pessoas Jurídicas.

§ 3º  A interessada será  notificada para suprir,  no prazo de trinta  dias,  eventuais  omissões ou irregularidades  
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,  

excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à  

autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os 

seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do  

Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por  
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na 

impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§  8º  O  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  poderá,  ainda,  fazer  ou  determinar 
diligências,  solicitar  outros  documentos  bem  como  esclarecimentos,  quando  imprescindível  ao  regular  
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, 

a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal 

sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-  
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor.

§ 2º A sanção prevista no § 1º não deixará de ser aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de  
renovação antes de receber a notificação de que trata o caput.

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da  
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 

de que trata essa norma, nos casos em que:

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;

II -  não  tenham  sido  apresentados  os  documentos  ou  regularizadas  as  pendências,  conforme  solicitação  do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção 
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida  
por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, 
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,  
observado o disposto no art. 7º-A; ou

V - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a  
renovação  de  outorga,  no  âmbito  do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  ficará  
sobrestada até a conclusão dos referidos processos.

Art.  133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso 
Nacional.

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em 

funcionamento até a conclusão do processo de renovação.

(...) 

ANEXO 5

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

(REDAÇÃO DADA PELA PORTARIA Nº 1.909, DE 05.04.2018)

Qualificação da Entidade 

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço de Sede:

CNPJ

Município:

Nome do Representante legal: 

Endereço Eletrônico (e-mail)

UF: CEP:

Endereço de Correspondência: 

Município: UF: CEP:

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município: UF: CEP: 

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão GPS-WGS

84):
Latitude: * (N/S)*
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Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a entidade acima 
qualificada,  regularmente  autorizada  a  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  no  Município  e  UF  
descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com 
vistas  à  instrução  da  presente  proposta,  encaminhamos  a  documentação  necessária  para  a  renovação  e  
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à  gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra  entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII -  nenhum dos dirigentes  da entidade está  no exercício de mandato eletivo que lhes  assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de  
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em  
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, 
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes  de  que  a  falsidade  das  informações  aqui  prestadas  pode  configurar  infração  penal  e  administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.

22. Conforme se depreende das normas acima mencionadas, a entidade que pretender renovar a autorização anteriormente  
concedida deve observar os seguintes requisitos: i) apresentar requerimento de renovação, nos termos do modelo do Anexo V, da  
Portaria ministerial, entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga; ii) apresentar estatuto social  
atualizado e  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  ambos  registrados  no  Cartório  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas;  iv)  
apresentar prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;  v) apresentar último 
relatório do Conselho Comunitário,  contendo a  grade de programação com a descrição e  a  avaliação dos programas veiculados,  
considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária; vi) apresentar declaração, assinada pelo representante legal  
da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamento em conformidade com a última autorização  
ministerial,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de  
funcionamento.

23. Ademais,  o  pedido  renovação  de  autorização  deverá  ser  instruído  com  os  seguintes  documentos:  i)  portaria  de 
autorização da entidade e demais documentos cadastrais; ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da  
outorga; iii) comprovante de inscrição no CNPJ; iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; v) certidão  
que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita  
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da  
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do  
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que o Ministério das Comunicações (SERAD), caso seja necessário,  poderá solicitar diretamente os  
referidos documentos à entidade que pretende renovar a autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, assim 
como determinar  diligências,  solicitar  outros  documentos,  bem como requerer  esclarecimentos,  quando imprescindível  ao  regular  
cumprimento das disposições normativas que regem o serviço de radiodifusão comunitária.

25. É imperioso lembrar que a SERAD deverá, no curso do processo de renovação de autorização, certificar a inexistência  
de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998.

26. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do  
Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária,  
(vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795, de 1963), sem 
prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão (art. 223,
§ 1º, da Constituição Federal).

27. Destarte, a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação de regência, notadamente 
o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SERAD atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos  
termos da presente manifestação jurídica.

28. Destaque-se,  ainda,  que  o  caso  paradigma encaminhado pela  SERAD para  apreciação  desta  Consultoria  Jurídica, 
referente à renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural  
Nova Era,  na localidade de David Canabarro/RS, alusivo ao período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, está em 
consonância  com  os  requisitos  estabelecidos  nas  normas  aplicáveis  à  espécie,  consoante  os  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº  
4480/2022/SEI-MCOM e do Checklist de verificação de documentos (Docs. nºs 9647261 e 9648195 -SEI).

29. No que concerne às minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD e que estão anexas 
à NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, afigura-se que estão em sintonia com as normas acima citadas (Doc. nº 9648195 - 
SEI).

30. Com  efeito  e  em  face  dos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº  4480/2022/SEI-MCOM,  é  forçoso  afirmar  que  este  
PARECER REFERENCIAL pode ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era,  na localidade de David 
Canabarro/RS.

31. Face ao exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 22, 23, 25, 26 e 27 deste  
PARECER  REFERENCIAL,  tem-se  que  a  Secretaria  de  Radiodifusão  deste  Ministério  deverá  observar  as  orientações  acima 
apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e pela  
Portaria nº 4.334, de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 20115), alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 (DOU nº 67, de 09 de  
abril  de  2018),  e  pela  Portaria  MCTIC nº  1.976,  de  2018 (DOU nº  71,  de  13  de  abril  de  2018))  na  apreciação  dos  processos  
administrativos relacionados a pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a  
análise  técnico-administrativa,  realizada  pela  SERAD,  não  constatou  a  existência  de  óbice  para  o  deferimento  da  renovação  da 
autorização anteriormente concedida.

32. Por fim,  é  imperioso consignar  que esta  Consultoria  Jurídica poderá se  pronunciar,  de ofício ou por  provocação,  
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente manifestação jurídica  
referencial, ou destinado a adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da  
Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam 
observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos 
processos administrativos que tratam do pedido administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão  
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a existência  
de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD deverá atestar, de forma expressa, que  
o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial,  
antes do encaminhamento dos autos do Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta  
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo na hipótese de  
existir  dúvida  jurídica;  iii)  caso  haja  questionamento  jurídico  sobre  a  adequação  da  situação  fática  ou  caso  sejam  constatadas  
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a 
esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como 
representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de 
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias 
para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; v) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe pode 
ser  aplicado  ao  caso  paradigma  apresentado  pela  SERAD,  que  trata  da  renovação  da  autorização  para  execução  do  serviço  de  
radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, referente ao 
período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, cabendo à mencionada Secretaria avaliar e certificar o cumprimento dos  
requisitos exigidos pelas normas aplicáveis à espécie; vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que  
houver manifestação técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso
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administrativo  de  decisão  administrativa  desfavorável  à  renovação  da  autorização;  vii)  em  razão  da  edição  de  PARECER 
REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, emitido à 
época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela 
qual o mencionado PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em 
questão.

34. O  Apoio  Administrativo  desta  Consultoria  Jurídica  deve  cientificar,  por  meio  do  SAPIENS,  o  Departamento  de 
Informações  Jurídico-Estratégicas  da  Consultoria-Geral  da  União  sobre  a  emissão  do  referido  PARECER  REFERENCIAL  n.  
00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

35. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e demais  
providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 21 de junho de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1  institucional  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 

6119/6915

DESPACHO         n.         01452/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.019109/2020-93

INTERESSADOS: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 21 de junho de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de 
Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 915788293 e chave de 
acesso  a97c32a0  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  
CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 21-06-2022 11:09. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade 
Certificadora SERPRORFBv5.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/12/2022 | Edição: 233 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.146, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
87,  parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo 

único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 

53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.741/2022/SEI-MCOM, 

com aplicação do Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 

02.686.496/0001-  24, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14741/2022/SEI-MCOM
º

PROCESSO: 53900.013450/2014-99
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA.  RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24,
objetivando a  renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Indaial, estado de Santa Catarina, referente ao período de  11 de novembro de 2014 até 11 de
novembro de 2024.

 

2. Por meio do Despacho s/n, de 06 de abril de 2020, acompanhado da Nota Técnica
nº 5728/2020/SEI-MCTIC, o pedido de renovação da outorga foi indeferido, sob a justificativa do
esgotamento das notificações previstas no art. 130, §§ 3º e 4º, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de
2015 (SEI 5304646 e SEI 5304224). Na sequência, abriu-se prazo para eventual interposição de recurso
administrativo (SEI 5304662 e SEI 5391907). Por intermédio do protocolo nº 53115.001067/2020-92,
apresentou-se o correspondente pedido de reconsideração/recurso administrativo.

 

3. Esta Secretaria de Radiodifusão exarou a Nota nº 8593/2021/SEI-MCOM e o Ofício Interno
nº 8547/2021/MCOM, encaminhando os autos à Consultoria Jurídica ao Ministério das Comunicações
para prestação de orientações jurídicas sobre o caso em apreço (SEI 7890757 e SEI 8008577). Em
resposta, a unidade consulta, por meio do Parecer nº 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, formulou
o seguinte posicionamento (SEI 8138774): 

 

(...)

22. Recomenda-se, por fim, que seja apurado se os Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados
em face da entidade, relacionados no Despacho CGFM_MCOM 1128014, podem ensejar a revogação da
autorização. Ademais, a constatação do vínculo político de um dos diretores da entidade deve ser objeto de
apuração via procedimento específico (PAI).

 

III. CONCLUSÃO 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo
se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM (SEI
7890757), entende que o recurso administrativo apresentado deve ser analisado pela autoridade competente,
a qual, com base no princípio da autotutela, pode rever a decisão, após exposição da devida motivação.
Caso persistam dúvidas acerca do caso concreto, além dos esclarecimentos supra, que os autos sejam
novamente encaminhados a este órgão para nova análise e manifestação.

24. Reitera-se a recomendação descrita no item 22.

25. Sugere-se o encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para ciência e providências
cabíveis.

 

4. Em virtude da manifestação da unidade consultiva, elaborou-se a Nota Técnica
nº 12783/2021/SEI-MCOM, no bojo da qual foram analisadas as recomendações feitas no referido Parecer
nº 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e, ao final, opinou-se pela reconsideração da decisão, com
fundamento, em especial, no art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020
(SEI 8312171). Por meio do Despacho s/n, de 09 de fevereiro de 2022, acolheu-se o disposto na
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mencionada Nota Técnica nº 12783/2021/SEI-MCOM, bem como as considerações expostas no Parecer nº
00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 8138774), de sorte a reconsiderar a decisão segundo a
qual foi indeferido o pedido de renovação da outorga (SEI 8314952). 

 

5. Com a retomada da instrução processual, houve a juntada de certidões e documentos
atualizados no processo e a elaboração do Checklist COROC_MCOM (SEI 9527241). Este concluiu que a
documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a
renovação da outorga.

 

6. Eis a síntese dos principais acontecimentos processuais.
 

ANÁLISE

7. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária
pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação pelo Ministério das
Comunicações de portaria. Esta, posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do art.
223, caput, e § 3º, da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998, bem como
do art. 129 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015.

 

8. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC. De acordo com o art. 6º-A da
citada Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deverão observar os prazos para apresentação do respectivo requerimento
administrativo, a saber:

 

Art. 6º-A. entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da

outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses

anteriores ao término da vigência da outorga.

 

9.  Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, o exame dos
pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a presença nos autos da
seguinte documentação:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
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constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

10. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na referida
localidade, foi conferida à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, por meio da Portaria nº
1125 de 2002, e do Decreto Legislativo nº 912 de 2004 publicados, respectivamente, no Diário Oficial da
União do dia 28 de agosto de 2002 e do dia 11 de novembro de 2004 (SEI 9618353 fls. 1 e 2). Oportuno
registrar que a data da publicação da manifestação do Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição
do início do prazo de 10 (dez) anos de execução do serviço de radiodifusão. Infere-se, portanto, que a
outorga conferida à mencionada pessoa jurídica se encontra vencida desde 11 de novembro de 2014.

 

11. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 26 de agosto de 2014, a pessoa
jurídica apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SEI 0108887). O pedido de renovação observou o prazo legal
previsto no subitem 20.2 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011, que estipulava que
o pedido de renovação deveria ser apresentado entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento
da respectiva autorização, isto é, no caso concreto, entre 11 de agosto de 2014 a 11 de outubro de 2014.

 

12. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade com a legislação que rege
o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 9527241). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de
2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja-se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
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§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

13. Em especial, a referida pessoa jurídica colacionou aos autos o seu requerimento
administrativo, assinado por todos os dirigentes (SEI 5028956 e declaração SEI 5545797). Carreou-se,
ainda, o seu estatuto social, devidamente arquivado no respectivo órgão cartorial, com observância das
disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 0878461, fls. 8 a
21). Juntou-se, também, a ata de eleição da diretoria em exercício (SEI 5021378, fls. 6 a 9 e SEI
5545798).

 

14. Acostou-se, ademais, os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no
Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI 5545797, fls. 5 a 8). Inseriu-se, outrossim, o
último relatório do Conselho Comunitário, com observância das disposições do art. 116 da
supramencionada Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 5021378, fls. 16 a 24), bem como a
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização dada pelo Ministério das
Comunicações e de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente
(SEI 0108887, fls. 3 e SEI 5028956, item XI do anexo 5 e SEI 5545797).

 

15. Pela análise das informações constantes nos autos, não se vislumbrou, de forma clara e
objetiva, a presença nos autos de qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordine ou
sujeite a pessoa jurídica detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em
desacordo com o art. 11 da Lei nº 9.612/1998. Tal constatação levou em consideração especificamente o
que consta nos autos, bem como as ferramentas e as pesquisas realizadas aos sistemas oficiais que estão
atualmente disponíveis à Secretaria de Radiodifusão, e conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos ( SEI 9615708, 9615769,  9615805 e 9615817, 10088190, 10088199 e 10088212).

 

16. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, foi
solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento (CGFM), que respondeu no sentido de
que não houve a aplicação, em definitiva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério
das Comunicações. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga
(SEI 10445759). Nos Processos de Apuração de Infração - PAIs indicados há aplicação apenas de sanção
de multa.

 

17. Sabe-se que, por intermédio do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI  9619189), a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
dispensou a análise jurídica individualizada dos Processos Administrativos cujo objeto diga respeito à
renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições
previstas na legislação, a saber:

 

III – CONCLUSÃO

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER
REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos administrativos que tratam do pedido
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administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que
a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a
existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD
deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos do
Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação
fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os
autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e
emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do
Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das
medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; [...] ;
vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da
edição de PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n.
01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela qual o mencionado
PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do
assunto em questão.

 

18. Entende-se, portanto, que é dispensável o envio dos autos à referida unidade consultiva,
para fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao citado Parecer
Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI  9619189).

 

19. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de  no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

 

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta
manifestação:

 

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos colacionadas abaixo e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal; 

 

21. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

22. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À Consideração Superior.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 10/10/2022, às 15:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em
10/10/2022, às 15:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 10/10/2022, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 13/10/2022, às 09:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10424760 e o código CRC B3058E3A.

Minutas e Anexos

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº
02.686.496/0001-24, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Indaial, estado de Santa Caarina.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.013450/2014-99, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial
n º 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  ___________________,
publicada em _____________, que renova a outorga da Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Indaial (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de Indaial, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 10424760
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53900.013450/2014-99

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 14 de outubro de 2024.

AOS PROTOCOLOS DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Indaial, estado de Santa Catarina. 

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 708 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 14/10/2024, às 10:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6158444 e o código CRC 25041A4E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.013450/2014-99 SEI  nº 6158444

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.013450/2014-99

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Gestão Interna

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 708/2024 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as unidades competentes pelas análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos termos
do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

AMANDA ELER GOUVEA
Assistente SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Amanda Eler Gouvea, Assistente, em 14/10/2024, às 10:59, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6158553 e o código CRC 23ED3A5B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.013450/2014-99 SEI  nº 6158553
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.013450/2014-99   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 1018 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:   ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  53900.013450/2014-99

 

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.013450/2014-99, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL, CNPJ
nº 02.686.496/0001-24, na localidade de Indaial/SC.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsKtuição Federal, compete ao Poder ExecuKvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiKsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuKvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enKdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsKtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuKvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoKvos submeKda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.
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II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeKdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraKvos, desde que legalmente
insKtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enKdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaKvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enKdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráKco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manKdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiKvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO
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22. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.013450/2014-99, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desKnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísKcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 05/12/2024, às 16:54, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 06/12/2024, às 17:59, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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S. Promover a prática do esporte peias pessoas com deficiêna objetivando a 
tegração 

 
P 	no âmbito soclai: 

. ncentiver as casacas com deficiência física à prática de atMdades cuiturais a arstcs 
que possam auxiliá-los em sua reabilitação e reintegração as atividades sociais; 

10. Conveniar e/ou contratar com órgãos púbccs e empresas privadas a fim de estimular 
aroveitamento da mão de obra das pessoas com deficiência; 

1 1. instalar núcieos de produção, importação e comerciaflzação de teonciogias assis'lvas cue 
mhorem as condições de existência das pessoas com deficnc:a física; 

12. Prestar dentro de suas cssibiiidades atendimento de reabUftação integrada as 
com deficiência física; 

3. Promover cursos, palestras. seminários e outros visando transferir con comento socr 
temes reacionados com as pessoas com deficiência física; 

4. incentivar o desenvolvimento de organizações regionais, estaduais e nacionais cio pea-
desporto inclusive financeiramente se necessário com vistas a contribuir para a romccão 
e integração da pessoa com deficiência no nosso país; 

15. Desenvolver atividades conjuntamente entre as pessoas com e sem deficiência com: 
fome de garantir a plena inclusão das pessoas; 

16. Prover a assistência soda! aos seus associados de fcrma gratuita. 

Dc Quadrocc!ai. 

Art. 3 - Farão parte do quadro socisi da "Adeff'. cessoas físicas ous estejam dispostas E 

ccaborar cara que a Associação alcance suas finaildades e que socitem por meio de 
á Secretaria da "Adefi", sua inscrição no quadro social. 

rrárafo línico — A concessão de nscnção no quadro associativo da 'Adefi será cncsdica 
OC:C retorie Executiva por decisão de maioria simpes de seus membros. 

rt. 4° - Os associados ser ãc distribuí cos nas seguintes categorias: 
a) Fundadores - os que assinaram a ata de fundação, organizá-a administrativarneme e 

traçar seu roteiro; 
b) Contribuinte - todos os que c--operam com importância a serem definidas p915 Detoria; 
C) Colaboradores — são as pessoas físicas ou jurídicas que direta ou ir:diretanen 

Crestarem serviços aos objetivos da 'Adaif'; 
d 	eneméritcs — aqueles cue fizerem jus a este titulo por serviços de rei,evância prestados 

Causa das pessoas com deficiência 
e) Honorários - aqueles que prestarem a "Adefi" serviços considerados relevantes. 

§ 10 
- Os títulos de associado beneméritos e honorários somente serão conferidos e.a 

Dietona. 
Todo e qua'uer associado que venha a ter conduta considerada inconveniente 

nociva à 	dei- -3"", cu. ainda que ven-ui.a deixar de pagar sua mensalidade por mais de 03 (três) m:e5 
ccnsecutkos. no caso dos associados contribuintes, será desilgado do quadro associativo cor 
oco são :a = eC 2 asse .Y532- e a a'o a oeesa e o coac t05 r o VaT os a de-c são cQosr o 
assoo aco r.°'os recW-er as ccc são cue o cesfio s 	s s.ârc a a Asse''c es 3ea 

Oca ssscados se dará "ce c 	 pecer'e de o asse scc a '-'aoic"a dace 
sexo, raça, cor e crença religiosa, e para seu ingresso, o interessado deverá presroer `----na 
inscrição, deverá ainda: 

0222 	 — sita 2 Rua Ex 	cáo 	G''es, 447 - MM9C_~5— CE—P. 39123' 	- r.i200. 

.'47À Z333-a7C2 — 3332-2912C — 	 — - E: ?2=.0=' 
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As; ;.ç d 	nt 	d.. rnda 

s; r CNPJ •. r ft1 
Utit 	Mi:M 	 Q2QQ4. 

a) Apresentar a cédula de identidad&RG e número do CíD (Ciassificação ntemaciona. 
e Doenças, e no caso de mencr de dezoito (18) anos, com autorização dos Pa 

responsáve; 
b) Concordar com o presente estatuto, e expressar em sus atuação na Entidade e fora 

dea, os princípios neie definidos; 

CAPITULO V 
Dos Deveres e Direitos dos Associados 

At 	São direitos dos associados: 
a) Parcipar das atividades promovidas peia "Adefi"; 
b) Utizsr as instalações da associação observando-se as nonas e deberações da 

Diretoria Executiva para e uso de instaiações; 
C' Votar e ser votado para quaicUer cargo da Detcria Executiva e Cor. seihc Fiscal, na forma 

revista neste estatuto; 
a) Participar das reuniões e assem.bié-as da associação com direito a voz e voto. 
e) Recorrer á.Assembiéis Geral contra cusipuer ato da Diretoria e do Conseihc Fisca. 

Parágrafo único - Os membros da associação não respondem subsidiariamente pea 
obricacões sociais cue contraírem em nome da "Adefi". 

rt. - São deveres de cada asacciaco: 

a) Respeitar, cumprir e fazer cumrir as determinações de presente Estatuto e coa 
Regimentos internos que venham a ser cradcs no âmbto da "Adefi"; 
Zeiar Peia imagem da associação e das cassoas com deficiência; 

o) Ccrr portar-se adequadamente cuando estiver frequentando as dependências e 
instaiações da "Adefi'; 

o Co ao--a-  ativamente cara o êx M oca c-  oçamas dese -70 v coa os a 	efi 
e) Faga p•ontuai-mente as rnensaiidades eatipuiadas ceia Diretoria e homoiogadas oa 

Assembléia Gerai; 
f'; Cumt rir as determinações da Diretoria Executiva; 
g) Acatar as deliberações da Assemb!eia. 

CAPTUW v 
Das Faitas e PenaNdades 

70 - Os associados P;U6 infringirem este Estatuto Reguiamentos, Resc`u=es ou cua 
Niorma recuiamentar da "Adefi". tais como: 

a) Grave viciação do estatuto: 
a 4ce seus membros, assocacos e coe os'  

o) Atividades que contrariem decisões de Assembiáas; 
Desvio aos bons costumes; 

e) Conduta duvidosa, atos iiícitos ou imoras; 

Parágrafo único - A perda da uaiidade de associadc será deterffi.inada pela Diretca 

Executiva, cabendo sempre recurso a Assembiéa Geral 

- Serão punidos,  segundo a extensão da faita praticada, com uma das segut 

Cs 	 - 	 -eoo Gcnçáves, 447— 	o das mac S - OSP S3133—OC- - 
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it RcQ$ d 
m 24 

tc wid 

a) Advertência verbai ou escrita; 

b) Suspensáo temporária: 
o) Muita: 
o; mnaçao. 

Fa'ágrafo único - A rencdáncia agravará a penaiidade. 

CAPTULO Vi 
os Poderes da Associação 

Art. 

 

91  - A "Acefi compor-se-á dos segutes oerea: 

a) Assembéa Gerai 
o) - Detora Executiva 

Consho Fisca 

SEÇÃO 
Da Aasembaia era 

Art. 13 - A Assembléia Gerai Defloerativa é o órgão máximo e soberano da Ade , e sar 
constituída peios seus associados em pieno gozo de seus direitos. Reunir-se-á na segunda quinzena 
de dezembro a cada dois (2) anos, para tomar conhecimento das ações da Diretoria Executiva, tomar 
as contas da Diretoria e. extraordinariamente, Quando devidamente convocada. CcnsttuLá enr 
crimea convocação com a maioria ab•soiuta dos associados e, em segunda convoca;ãc, me (1 
cra após a primeira, com quaquer número, deberandc ceia maioria simp es dos votos do 

cresentes. svo nos casos previstos neste estatuto. compete privativamente á asse--:eia 
59° da Lei 1112712005 do 

d 	n°117a) Eeger os a 	 e 	 i 	2  de 28/0612005). 
b) Aitersr 0 estatuto. (alterado pela Lei n2  11.127 de 28/0612305) 

Assernba Gerais poderão ser Ordinárias convocada peio Presidente para eeiçáo 
cossa 	2 	a Exec. a e Canse 'o = soa 	s Exaoc sas seéo ccvacao:s ce = 

escene •a entidade ou por ií5 (um Quinto) srt. 63 do CC dos asscciacos, mediante edital fxaoc 
na sede sccia da "Adefi', com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua reazaçãc em órgão da 
mrensa escrita ocai, e afixada no puadro de avisos da sede da Associação, onde constará: oca.. 
s, más, ano, hora da primeira e seunda chamada. ordem de dia, e o nome de Quem a convo--ou- 

Z. 

 

21  Quando a assembléia geral for convocada pelos associados, deverá o Presidente 
convocá-la no prazo de cinco (05) dias, contados da data da entrega do requerimento, que dever. 
ser encaminhado ao presidente através de notificação extrajudiciaL Se o Presidente não ccnvcca a 
assembléia, aqueles que celiceram por sua reszacão. ?arãc à convocação. 

§ 3° Serão tomadas por escrutínio secreto às deberações que envolvam eleições cc dire:c: 
e ccr,sec fisci e o julgamento dos atos da diretoria quanto à aplicação de penadades; 

ã 4° As Assembléias Gerais serão constituídas exclusivamente por associecos cultas com. a 
•:escuraria e no goze de seus direitos sociais; 

A. 11 - Compete privativamente à Assemb.... Geral: 

a) Aprovar ou não as contas da Diretoria Executiva apresentada anualmente ceio Ccnsar 
Fiscal com seu respectivo oaracc-r; 

b) Destituir cualquer membro da Diretoria Executiva siou Conselho Fiscal; 

sáde: -  St R axecr eic 	ves 447- 	 - 	 - aiaiSC. 
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Medareda-ci Utt N3R1 * 

Art. 1 - O membro da diretoria cue deixar de comparecer e três (3) reuniões consecutivas 
sem usta- causa. estará automaticamente exonerado do resoectívo cargo. 

Aft 17 - A Diretoria Executiva compete: 
rc e Ae ce acordo com e Presente esauc e ac 	sar o omõc soe a 

Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões de Assembiéia Gerai: 
I. Recresen.tar e defender os interesses de seus assocdos; 

iV. Ziaborar o orçamento arua 
V. 

 

An- senta,- e Assemba Geral, na reunião enuei. e reistório de sua gestão e prestar con:as 
referentes ao exercício anterior: 

Vi Admftir pedido inscriçã de assocdc: 
kca-r cecoc de cem ssão de assoo ecos 

Viui. Aurar e resconsabidade cor cusicuer preLiízc de ordem materiei ou moras causado 
-o&" nor cua ~çuar associa---`c.  Os oe zos ode se re e' -o oa 	ôic os Assoe ação 

deverão se: reparados dentro de razc razoávei, nunca inferior 2 cinco 5). nem, sucerio: a 
trinta (30) 	s. 

X. Comprar e aUenar bens; 
Parágrafo Único - A aquisição, bem como a eenação de quaiauer bem imávei, deverá se: 

assinada por dois membros da diretoria, sendo um o Presidente, e após crévia autorização e:- 
Assembiéia da "Adsfi". 

Àrt. 1 - Sendo a •'Adef' essoa iurídica e administrada coietivsmente por uma Ci:etca 
Executiva, as decisões se tomarão pais maioria de votes dos resentes. 

Pará;rafo Único - Decai em., três (3) anos o direito de anular as decisões a que se refere esta 
aroc. 

 
quando viciarem a iei ou estatuto, ou forem civadas de erro doio. simuiacão Cu fraude. 

4E parágrafo únco da Lei 10.40212002 de CC) 

A19 - Ao Presidente compete: 

a) Representar a "Adefi' ativa e aseivamente, perante os CM-a-5ç úbicos, judicas e 
-• 

	

	 extraiudiciais, incusive em uízo ou fora daie, podendo deicçar poderes e oonsti:u 
procuradores e advogados pare e- fim ue iulgar necessário; 

b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
o) Convocar e presidir as Assembéiss Ordínárias e Extraordinárias; 
d) Juntamente com o Tesoureiro "era" abri: e manter contas bancárias, assinar cheques e 

UCIcume os 0arZaMos e cc"abe e e ass 'a =ser uras cc cor'oa e v e na, a de me 
obseandc o § Único do aicc 24: 

e) Organizar rsiatóric contendo o baiançc do exercício financeiro e os principais eventos 
ao ate cr acrese' _ando-o a Asse"o e a Gera Oro ra 

f) Contratar funcionários ou auxiiiares esceciaizados, fixando seus vencimentos, pocenco 
iicenciá-ios, suspendê-os ou demiti-ice; 
Cria: deartamentos petrimonisi. cuíturai. sooia. esperiivo e outros que ivarsm 
necessários ao cumrimento das finaidades sociais, nomeando e destituínco :s 
:esect:vcs responsáveis por meio de Resoiução; 

h) Decidir com seu veto. em caso de empate, os assuntos ciscutidcs e votados 'as reunõas 
de Diretoria; 

ãae: Osa 	- Sta 	 aes, 447-kro s 	s - 05? 
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Assinar com cuaquer dretor ou procurador, a dccuMientaco de rotina ue não ora 
obrigação para a Adeff ; 
Tomar as providencias de caráter irediáve e urgente,submetendo-as. postericrmente. à 
aorovaãc da Diretoria; 
Encerrar e assinar as atas de quouer reuno que oficiaimente presidir. 

parágrafo Único - Comoeta ao Vice Preside. substituir egmente e Presente, em 
e mementos, assumindo a cargo em casa de vacáncis. 

Art. 20 - Cc-mrete ao Secretário Gerai 
a1 eo c-:-. e r r, a'e ra"sc to e''- o a as aas cas A ssemo e es Geras a ca  re z.es ca 

Diretoria; 
b) Redigir e correspondência da Adefi': 
c Manter e ter sob guarda e arpuivoda'Adefi'; 

Dirigir e supersionar todo o trabeiho da Secretaria: 
e) Substituir os Diretores de Esporte, Relações Públicas e outros em suas feitas e 

im.pedimentos. 

Art. 21 - Ccmete ao Tesoureiro Gera '. 
a Manter, em- estabelecimentos bancários umamente com o Presidente, os valores da 

"Adefi". podendo apcá-i3s, ouvida a. Diretoria Executiva; 
Assinar em coniunto com o Presidente, os chepues e demais documentos bancários e 
contábeis; 

o: Efetuar os agannei-tos autorizados e recebimentos devidos à "Adef'; 
à Examinar e visar às notas, faturas e contas a pagar 
e Se'v $ o - ar o aoao ca sesca e a da contaoi:.cace 
f) Aoresen.tar ao Conselho Fisca. os baancetes semestrais e o baianCO anual e a 

demonstração de iucros e perdas; 
g) Em conjunto com o Presidente, ou com um procurador para esse fim especiaimante 

ccnstitudo. assinar os contratos. contas correntes, movimentar uai -er ocnta urr:c a 

	

e'oaoes "-ance «as cc os -'ecs sa ee 	oegscos osa esse '9r soa e 
oupUcatas, emitir e endossar ohecues e outros títulos que mpiicuem em responsabilicade 
fnenceira da "Adefi": 

abc-a ara mee a r ação coa oe'-s ca Ac&3' ao-esea'-do-a —ando se o acc  
Assembléia G. 

Aft 22 - Comoete ao Diretor Esportivo: 
a' Estruturar e diriir as atividades esporivas de entidade, visando o apeeiccamento dos 

a" e"as e o o'c" """o das o soca cões exc cas --elo cesoo''o aoacaos 
b) Elaborar piano anual das atividades espc-rtivas adaptacos; 
o) Representar a "Adefi" junto aos órgãos dirigentes do desporto em intercedendo na de'es- 

dos interesses  da. entidade, à luz da iegis.ação vigente; 
d) Ter sob sua guarda termo de resonsabilidade tomada pelo Diretor de Patri,môc, todo 

materiai desportivo Que necessite para as atividades conoementes, zelando ceia 
consenaçãc dos mesmos. 

Àr. 23 - Compete ao Diretor de Relações Públicas: 

C.e: Casa 	 - StE e Ruap-ãc 	5ve, 44T - 	 - 	 - ar. 

47' 	 - 	 - 2,ZZ-423 	- 	 ecZ,ct.: 
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.49PS 	da d_15 UtRead~ 

strut 	e dirgfr as atMdades S.. 	—S à dvugaçãc dos objet!vos, interesses s 
r9azação a entidade; 
Apresentar quando so ctsdo pe ?resdêrca retórc sucnto sobre suas stcades: 
omsr conhecdc dos assocccs às at•vdades exerdas e dfundr os obtvcs a 

sndade; 
Apresentar e prestar comas do pano anua de atvsde; 

Ce 

a) Promover a dv ação das advdades da 'Aoefi", unto aos meios de com ucaço. 

---a---. 

24 O Conseho Fsca é o órc ecezador as ecões de entidade a os oa -: 
esta utza os recursos financeiros capteace a compor-se-à de três 3) membros sfetkcs e oc 
scertes, todos assocados. &etcs peia ssseméa era da "Adef", sendo seu mandato 
cWnCiCante com o Mandato da D re'-o-ia Os ' -e-- tos cc Corse no scai não cee te'- r&cão os 
oarantes--o e nenhuma subcrdnação à adm?nstracêo da entidade que 	flscazar, por questões 
óbvss e éticas. 

Art. 25 - Compete ao Conseho Fsca: 
a) O Conseho Fscs tem as etrbuções e os poderes pue são con:erdcs por 	serd: 

competente, dentre outras atrbções. para: 
d) P:sspehar, cuprr e fazer cumrL esta estatuto e dems defterações da "Adefi": 
o) Fscazar os atos da D!retors Executva, emhndc parecer sobre o bsanço financefto cc 

exercfcc antehor submetendo-o à aprovação ou não da Assembéa Gera; 
U-; eLr '--se o-o na- a»ee r -'s az por a-o oa'a aa se' e e-'' careca'- so:e as cci 

os Detcra Executiva, e extrscr naramente puendo se fizer necsssáho por soichaçã: 
fdaetsds 

 
-e cuaauer um de seus membros: 

e, Auxller aDretora sempre que sochcdo:  
Sugerir a contratação e acompanhar o trabaic de eventuais eudhcres edem:a 

depenoentes e convocar extraordinariamente a Assem.béia Gerai. 

	

Co 	soce os ea'c'-os cc oese—Den, 	e ccao e scc'-e as coe ac 
:a ro a a ea zadas em t '-oo oarece'as csa os ce'-' s'-'-os sce o-as cc e- da a 
devendo e Diretoria EXecutvs ores-lar todas as :nfcrmecoes sccsdas; (M. 4, ii os 

.79C/99). 
h.) Convocar extraordinariamente a Assembéis Gerei. 
parágrafo Único - Dsvc à responsabiaade cMi e penei que tem o Ccnseiio FiscaL em 

raiação soa pareceres Que emite para serem idas durante e assembeia erai ordinária, é cue os 
ccnseheiros ficais precisam ter ccnhecimentc e nocão básica sobre nsncas, comabiiidao.s e. 
prcietos, pais são exatamente estas atividades e reiatórbs ue serão anaiisacos peos ccnseheir:s. 

Ant.  26 Os membros do Cseihc Fisca: desempenharào as suas atribuições ser 
remuneracão. podendo, no entanto, receber r•eemhcso de cespesas reazedas coprovadamsnis- 
no exercício de suas atribuicões. 	 - 

A---L 27 - Qua:puer dos membros da Diretoria Executiva ou do Conseiho Fiscei que violar 
os coato esta estatuto cu faftar cc cumprimento dos seus deveres --cera ser destituído oeo voto a 

	

se a: cs 	 - 	 - - 5;r- s 	-C E 	- 

47' 	 - 2-W 	 - 	 áP - 
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213 dcc sócs presentes e Asseimbéà Gers garan,`ndo-se c dretc a ampe cefesa e 

ct5OtOrC. 

Perárafo úco - Os membros da D etoia Executjva e do Consec Detor no reoebeir 
eouer 

 
dm de remuneração para o desempenho de suas funções. 

u 
Do Pctrrnôno 

O - "A--. - .' -.  

Contrbção dos assccados; 
3sns móves e móves que forem obet -a dosçc ermutsm ou compre; 

c Ccntrercstaçãc pcunra r&atve 2 execução de contratos  de prestação cc servc 
técncc, de assessoramento, de gestão de pessoas ou outros destinados à causa das 
Pssscas com deficênca; 
Locação de SüCS nstaações CSe cor hospedagem a amentaçãc Pera rea=ção os 
eventos, svidades, projetos e oemas ações que gerem recursos pera a manutencão 
"Adef. 

Cj Das doacões, ecedos. cena e vares 	e suas possves rendes; 
f Das accs?ões fnanceftas de recursos exstantes; 

e so ecões ax os 	t,e'se'e- o as E OC ce 	O 09 OessCÃPRS Zur.wcas ja ci e 

ubcc• a  a reazaçãc de st vades reaccnsdaa com os seus 
De conVaMOs. acordos ou contratos com pessoas fscas ou jurcas decomen-tes 
reazação de advdades rcaconadss com. os seus fins; 

). De eventos esortvcs e sociás promocos: Outras fontes eventuais que cumpram cccs 
os requstos egas da egsção em vigor; 
Os vacres em dnheftc poderão ser empregados em dtuos de dMda puoca apcaçõss 

• financeiras. cadernetas de poupança. ações e demss pares sté a desnaçãc defirta 
dentro dos cbjetvcs da Adefi". 

parágrafo único- Os bens cc prcredade da "Adeff' somente poderão ser eenacos 
por ônua reais. urna vez comproveco e necsssdade da medda. medante decisão da 

Asseme:a 3eraL 

Ant. 29 	A 'Adefi" apcará integrEmene suas rendas, recursos e eventua resui:ado 
oeracona na manutenção e deservoMmento dos seus objetvos nstitucicnais no tenitóho nacicr.a 

30 - A AdefF' ap!car as subverçõss ecebdas nas finadsdes a que estejam. 

Ara. 31 - Os fundos socas deverão ser deostsdos em ss:s ecmentcs amr : 
asco ccc cc a J rei-o  a 

 
sendo ..i zeaos somente em --,Ce :as 'ecessaas a so ãc 

obrações da "Adefl', mediante cheques assinados cei.c Tescur&ro e U&e ?rescente. 

A -t. 32 - No caso de ossoiuçãc da 'Adefi", seu petrnôno revererá sem ônus em favo 
nsdação congênere que for escohida pe!a Assemba era desde que se consiceraca os. 
Jtcsce Úbiioa nos Dial 	 nc Ccns&hc Nacon.a da 

ss:ênc Socia 

3-37O - 	 - 	 - 
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n"; c 
Stá ar 	-e 	 ' 	 2J 

Das Dspc&ções nse 

33 - So expressarnen:e ro•bos. nas dependêncs os 
a) 	anfestaço de carÉer cctco o recsc; 
O) rogos de azar e/ou out, os a dhec 

34 Os membros da Dretcra Executva e do Oons&hc Fisca nc perceberão neinur. 
cc de remuneração, de ouauer espéc ou natureza, ocEas stMdades axerdas na Adetï. 

33 Os associados. mesmo cue nvestdos na ccrocãc de mernbrcs de De:cE 
e e Conseo soe"ão -esocce 	mes'c ss o a- aee cc os e-cercs e 

cb-aç5es sociais da "Adef". 

Ari. 3 - A eleição cara a Diretoria Executva e Consehc F;scaí raalzar-se-ãc. 
counamente. de dois (2) em dois (2) aros por chapa compete de canddatcs apresentada à 
Assemba 3era oodendc seus membros ser reeeitcs. 

A. 37 - Da renúncia: 
osso e renúncs de quaquer membro de Detora Execudva ou do Ccnseho scs. o os::: 

ser ::ee hdc peos supentes. 

§ 	O psddo de rennca se dará por escrtc. devendo ser prc:ocodc na secresc 
-m - a 	no 	-axr-o cer a 30' oca contado as data co po coco o su eea -'  

oe 
§ 2 Ocorrendo rennca coedva da retor Execudva e Consehc Fca cusue: .r-emr: 

da Jstc!ia Execudva ou, em úmo caso, cuaouer dos ass=ados, :oderá oon'ocar e AsSErmb a 
Grs: Ecracrdnra, que &eger urna comseãa ovsóa composta oro.nco (5) membros. ca 
admnstrará a enddede e fará reazar nevas eecões, no ora= mxmo de tnta (30) css. oonsc:. 
os data de reaizaçãc da refeida assemba. Os dretcres e ccnsehercs eetcs. nestas condões, 
:omementarãc o mandato dos renunc-antes. 

' - r -a perda do mandaí 
oe'-ca os ca cace cc —emco cc Dec a Exec a e Ce"se 'o soa seãc deerr-wadas  a 

SSCO55 Geraii, seco acss is' soe- e:.-vence,  s'a os_es ESSÇM ecoecca 
orccer-ento dscnar. cuanco car comprovado: 

a) Meversação do pa:rmôno socs; 
b) Grave vcação deste estatu:o; 
C1; bandcr.c de cargo. assim consderaaa a ausênca não usdfcada em três '3) re 

as cc"ssovaa se'' sx:essa corcacãc  os o"cs cc esê-'ca à sece 
de 

d) Acetsçãc de carço ou função ncom adve com o exercíco do carço cue exeroe 

Conduta duvidosa. 
cc a usa casa o d -e o- 	ccsee -c sera oc 	caco aa ias de r oac 

o a oca fa os a CC  co 	ados cara  ce so-ese e sa ce ese oe a e D-ec'a  
cc 'n:e (20) dias contados do rscebmentc dscomuncaçãc. 

:47 	2-7 - 	- ic :5i: - 	.24S 	- 
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2 Após e decurso do prazo deschto o arágrafo anterior, ndependentements da 
apresatsço da defesa, será submedda à Assembiéa 3era Eracrdnárs devdemente convocada 
cara esse fim, comoosta te assccados ccntrutes em a com suas obrigações socais: rá: 

deberar sem voto concorda da dois tercos (2/3) dos presentes, sardo rmea 
chamada, com a mscra absauta dos assocadcs e em segunda chamaca. meia (%) hca soas a 

com ququer número de assccados. onde será garer.ddo o ampc d.retc dedefesa. 

__ - Da  reforma estatutárs: 

3 esents estatuto scca poderá ser reformado no tocante á admnstraçãc. no tolo ou em psre. a 
cs c.e c'- o zc de oeaçãc cc sse'o e a 'Gera Exaor: 	a esceo a ee co cccc os a 
este 	Amesria será composta cc sssccaccs ccmbLntes em da com SUES OOhgSÇÔSS SCCE.a. 
não oder:dc a deberar sem o voto conccrce cc dcs terços (2/3) dos preser:es, sendo orme 
chamada, com e mora absuta cos 3SS rim `^S c... segunda chamada A (meis) hora apõs a. 
ormera, com quaquer numero cc assocacos 

An. 4C - Da Dsscução: 
iu, ;Adefi poderá ser dssovas, a quaquer tempo, uma vez constatada a n:oossbidaOe de sus 
sobrevvânca, face à mossbdaoe da manutenção da seus obJetos socas, ou desviruamentc 
cc suas a daces esa. a 55 CL a 'oa --c:- ca*c a de -ecsos arce rce a umaics macia-te 
óebaração de Assambéa Gera 	raordnára. Esta, esecamente convocada para este fm 
composta de assocsdos contrbuhtes em d com suas c-"r;a-es socas, não podendo ea 
deoear 

 
sei voto, concorde de dca terços (23) dos presentes, sendo primsre chamada. com  a 

o a cace coe assoo ecos a e seg"oa c-a'-soa ''e a (A) c a soas:- 	ea COT e oeserca 
no mnmo de um terço (1/3) dos .assocsdcs 

Em caso de dssouçãcsccsdaAdef, a Assem, 	Gaa Erac   o 	 rdár  cus 
acrovar a dssoução deverá dcar niodo oec que se fará a quóação e nomear o pudante, cua 
CXCCC suas funções até a sua competa ação. 

araafo 	co - ssovda a cef' cesdnará. em seus atos constudvos. o events 
armôno remanescente à entdsde congánere cc Ltdsde Púbca Muncpa. EstsuaI e Fadara 

devdamete registrada no Conserc Nacona de Assstêrof a Socaz0NAS a ser esoone na rcs:sc: 

4  Do Exercco Fnan.cero: 
O exarcFco soca temnsrá em 31 de dezembro de cada ano, quando serão eabcradas as 
demonstrações financras da entdade. de ocnfcmdade com as d.sposções egss. 

rt. 43 - A 'Adef" não dstrbui ucrcs, bcnficações ou vantagens e qua'quer ttuo, sra 
dr.gentes, assccdos ou nnsrtenedores. sob nenhuma forma ou preta c, devendo as rendas ser 
aocadae no oatrmôno da mesma. 

As Atas das reunões de Dretora e Conseho Fsca e das Assem2  éias 0  

occerão ser dpftadas em fohas avusa - A4 -, numeradas o ono:ogcamsnte e arQuivadas em ?ssts 
Arcuvo. 	 - 

- Os casca omissos no presente Estatuto serão rasovdos p- 	hetora Executiva, a: 
da Assembéa Gera. 

ada: ca 	 - SP2 r RL5 	 «r 	: - s 4ç5s - 	 - ra$C 
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Art. 4 - O presnte Estatuto entra em vgor após o seu restro em Caóro de Ttucs e 

	

e de Pe 	JUrÍdCaS. 

os sSC 2G oe \ce'o-  o ce 23. 

	

AE ULLE 	 DESE WAFRA 

	

Preednte da ADEF 	 Secretárs 
CPF.N° 46.693.19-42 	 CPF N O64639-O 

VEsACERA a(s) frm.a(s; e 

LLSV7375-3V3O) -.. 

_S 	 * 

	

~Ozeze-~wc de 	- 

R.QC S V? 

- 	E •3O.0 	 T' 333-i27 

Réc 

Oie Ls caitod 

OA/SC 3466 

— 	 .-&; - 	 — 	 — 
— 	 — 	 — 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22135/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.013450/2014-99
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associacão Comunitária de Difusão Cultural de
Indaial para renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de INDAIAL/SC.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.
1/2015

Artigo 131,
Inciso II e

Parágrafo 1º
Cópia do estatuto social

O estatuto encaminhado pela entidade
estava ilegível, por este motivo, a
entidade deverá apresentá-lo
novamente de forma legível e
consolidado.
 
Observação 1: o estatuto social
deverá ser encaminhado registrado
junto ao Cartório de Pessoas Jurídicas.
 
Observação 2: o estatuto social deve
estar de acordo com o que dispõe o
art. 40 da Norma 01/2015.

Lei nº.
9.612/1998

Art. 6º,
parágrafo

único 
combinado

com o art. 9º,
§2º, III e IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade

 A entidade deverá enviar o
documento que demonstre a
maioridade e a nacionalidade do Sr.
Virgílio Lucini, pois o documento
encaminhado estava ilegível.
Observação: serão aceitos como
comprovantes de maioridade e
nacionalidade documentos como
cópia do RG e certidão de casamento.
Não serão aceitos como comprovantes
de maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que
acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que
haja manifestação por parte da entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
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levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes , Técnico de Nível
Superior, em 30/09/2015, às 14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0745395 e o código CRC 8850AE7D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32192/2015/SEI-MC

Brasília, 30 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI
Representante Legal da Associacão Comunitária de Difusão Cultural de Indaial
Rua Castelo Branco nº 111, sala 04 Bairro Centro
​89.130-000 / Indaial – SC
​CNPJ n° 02.686.496/0001-24
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.013450/2014-99.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22135/2015/SEI-MC , desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0745441 e o código CRC A045980E.
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Correspondência Eletrônica - 0766689

Data de Envio: 

  14/10/2015 09:54:01

De: 

  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    direcao@pontefm.com.br

    duducunhafm@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.013450/2014-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_0745441.html

    Nota_Tecnica_0745395.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.013450/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

5 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: INDAIAL/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Virgílio Lucini 168.881.899-53 Diretor
Administrativo

01/07/2015
01/07/2017

SANDRA APARECIDA
SAMULEWSKI

817.843.259-53 Diretor Geral 01/07/2015
01/07/2017

(47) 96146266
(47) 33941059

Alcione Dorow 034.120.269-05 Diretor de
Operações

01/07/2015
01/07/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento SEI 0108887).
2) Estatuto Social: fls. 1 a 12 (Petição SEI 0786498).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Não previsto;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 12;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1/2  (Outros SEI 0637977). (1º.7.2015 a 1º.7.2017)
Diretor(a) Geral: Sandra Aparecida Samulewski;
Diretor(a) Administrativo(a): Virgilio Lucini;
Diretor(a) de Operações: Alcione Dorow.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4 e 13 (Outros SEI 0637977) e Petição SEI 0786499.
5) CNPJ: fl. 8 (Requerimento SEI 0108887).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Requerimento SEI 0108887).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento SEI 0108887).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 35 (Outros SEI 0637977).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Assembleia
Geral, o que é vedado; (II) não há previsão do direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas; e (III)
não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.

***CONCLUSÕES:
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 112/11/2015 RADCOM
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FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25455/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.013450/2014-99.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO
CULTURAL DE INDAIAL  para renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina.
 

ANÁLISE
2.                         Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, publicada

no DOU de
21.9.2015
(Norma nº.

1/2015)

Artigo 131,
inciso II

Estatuto social adequado ao art. 40.

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que existe(m)
certa(s) contrariedade(s) com o que
determina a Norma 1/2015, conforme
o que se expõe abaixo:
 
a. O art. 5º do estatuto social está em
desacordo com o art. 40, II da Norma
1/2015, uma vez que o ingresso do
associado está condicionado à
aprovação pela diretoria.
 
b. Não há previsão do direito de voz
e voto dos associados nas instâncias
deliberativas, conforme estabelecido
no art. 40, III da Norma.
 
c. Não está expressamente previsto
que a diretoria será reconduzida por,
no máximo, uma vez, conforme
disposto no art. 40, V, "b" da Norma.
 
Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a
mencionada Norma.
 
Observação: Eventuais alterações
estatutárias deverão ser averbadas
junto ao registro inicial do Estatuto,
no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas.

 
CONCLUSÃO

3.                     Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que acima exposto,
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apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

4.                    Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação por parte da entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Chefe de Serviço,
em 12/11/2015, às 15:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0819890 e o código CRC EFA6E0B2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37400/2015/SEI-MC

Brasília, 12 de novembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
Rua Castelo Branco, nº 111 - Sala 4 - Centro
​89.130-000 - Indaial – SC
​CNPJ n° 02.686.496/0001-24

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.013450/2014-99.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25455/2015/SEI-MC , desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0819954 e o código CRC ED27F209.
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Correspondência Eletrônica - 0825936

Data de Envio: 

  17/11/2015 08:58:32

De: 

  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    direcao@pontefm.com.br

    duducunhafm@gmail.com

Assunto: 

   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.013450/2014-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_0819954.html

    Nota_Tecnica_0819890.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.013450/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

5 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: INDAIAL/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Alcione Dorow 034.120.269-05 Diretor de
Operações

01/07/2015
01/07/2019

SANDRA APARECIDA
SAMULEWSKI

817.843.259-53 Diretor Geral 01/07/2015
01/07/2019

(47) 96146266
(47) 33941059
(47) 96146266
(47) 33941059

Virgílio Lucini 168.881.899-53 Diretor
Administrativo

01/07/2015
01/07/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento SEI 0108887).
2) Estatuto Social: fls. 8 a 21 (doc. nº 53900.071354/2015-46 - Petição SEI 0878461).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 2º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 15;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 29 a 31.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1/2  (Outros SEI 0637977). (1º.7.2015 a 1º.7.2019)
Diretor(a) Geral: Sandra Aparecida Samulewski;
Diretor(a) Administrativo(a): Virgilio Lucini;
Diretor(a) de Operações: Alcione Dorow.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4 e 13 (Outros SEI 0637977) e Petição SEI 0786499.
5) CNPJ: fl. 8 (Requerimento SEI 0108887).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Requerimento SEI 0108887).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento SEI 0108887).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 35 (Outros SEI 0637977).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social ainda está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela
Assembleia Geral, o que é vedado.

***CONCLUSÕES:
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
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FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1349/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.013450/2014-99.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina,
apresentou resposta à exigência, conforme doc. nº 53900.071354/2015-46 - Petição SEI 0878461.
 

ANÁLISE
2.                     Após análise do Processo, observou-se que ainda existem pendências, conforme descrição a
seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à Portaria nº
4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao art. 40
da Portaria, conforme segue
especificado:
 
a. O art. 2º do estatuto está em
desacordo com o art. 40, II da
Portaria, uma vez que ainda restringe
o ingresso do associado à aprovação
pela Assembleia Geral. Reitera-se que
a admissão do novo associado (pessoa
física ou jurídica) não pode estar
condicionada à aprovação pela
Assembleia Geral ou pela Diretoria,
ou mesmo à indicação por outros
associados.
 
Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a Portaria.
 
Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário próprio,
para fins de registro cadastral, desde
que isso não constitua restrição ao
ingresso do associado.
 
Observação 2: as alterações
estatutárias deverão ser averbadas no
registro inicial do Estatuto, no
Cartório Civil de Pessoas Jurídicas.

 
3.                    Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério das Comunicações fará à
Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do
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pedido de renovação da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.
 

CONCLUSÃO
4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.
 
5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga
será indeferido.
 
6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível
obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
 
7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Chefe de Serviço,
em 26/01/2016, às 16:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às 10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0938993 e o código CRC C2687801.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2056/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
Rua Castelo Branco, nº 111 - Sala 4 - Centro
​89.130-000 - Indaial – SC
​CNPJ n° 02.686.496/0001-24

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.013450/2014-99.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1349/2016/SEI-MC , desta Secretaria, que trata de pendências
encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0939024 e o código CRC AAE97208.

Ofício 2056 (0939024)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 138

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0939024&crc=AAE97208


Correspondência Eletrônica - 0954035

Data de Envio: 

  04/02/2016 14:19:51

De: 

  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    direcao@pontefm.com.br

    duducunhafm@gmail.com

Assunto: 

   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a), Ref: 53900.013450/2014-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_0939024.html

    Nota_Tecnica_0938993.html

Correspondência Eletrônica 0954035         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 139

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.013450/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

5 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: INDAIAL/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Alcione Dorow 034.120.269-05 Diretor de
Operações

01/07/2015
01/07/2019

SANDRA APARECIDA
SAMULEWSKI

817.843.259-53 Diretor Geral 01/07/2015
01/07/2019

(47) 96146266
(47) 33941059
(47) 96146266
(47) 33941059

Virgílio Lucini 168.881.899-53 Diretor
Administrativo

01/07/2015
01/07/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 0108887).
1.1) Data de postagem/SEI: 26.8.2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 8 a 21 (Petição 0878461) e fls. 4/5 (Petição 0993084).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 2º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 15;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 29 a 31.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1/2  (Outros 0637977). (1º.7.2015 - 1º.7.2019)
Diretor(a) Geral: Sandra Aparecida Samulewski;
Diretor(a) Administrativo(a): Virgilio Lucini;
Diretor(a) de Operações: Alcione Dorow.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4 e 22 (Outros 0637977) e Petição 0786499.
5) CNPJ: fl. 8 (Requerimento 0108887).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Requerimento 0108887).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 0108887).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 35 (Outros 0637977).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada nova pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1568/2016/SEI-MC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga ​.

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO
CULTURAL DE INDAIAL , autorizada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Indaial, estado de Santa Catarina, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às 11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1106519 e o código CRC 9FBCAF78.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:
Município: Indaial Sub Distrito:

Canal: 252 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL CNPJ: 02.686.496/0001-24
Nome Fantasia: PONTE FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA 24 DE ABRIL Número: 34
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02686496000124 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 89130000 Logradouro: RUA 24 DE ABRIL

Número: 34 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SC
Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 89130000 Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

Número: 111 Complemento: SALA 4 Bairro: CENTRO Estado: SC
Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

11/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538200006121998 Fistel: 50012363804

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1125 PortariaPortaria  MCMC  26/06/2002 03/07/2002 Outorga Jur.Jur. 

32685 ATOATO  SCMSCM  07/01/2003 09/01/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

912 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  10/11/2004 11/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49447 ATOATO  SCMSCM  02/03/2005 03/03/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

375 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

377 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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539 PortariaPortaria  MCMC  21/12/2009 26/03/2009 Multa Jur.Jur. 

404 PortariaPortaria  MCMC  03/04/2013 05/04/2013 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL -
CNPJ/CPF(02.686.496/0001-24)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: INDAIAL/SC Canal: 252
Indicativo: ZYM544

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.013450/2014-99

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL

 

Em atenção ao Memorando n° 1568/2016/SEI-MC, informamos que foram encontrados
registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração
de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
ativos

53000.056788/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: art. 16 e 18 c/c art. 21, inciso IV
da Lei 9.612/98.

Registros de PAIs
ativos

53000.012122/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso VII do Decreto
2.615/98.

Registros de PAIs
ativos

53000.018173/2011

Em trâmite;

Processo aguardando pagamento de multa;

Irregularidade apurada: art. 40, incisos X e XV do
Decreto 2.615/98.

Registros de PAIs
ativos 53000.024531/2011

Em trâmite;

Processo aguardando análise de recurso;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98 e Parecer Conjur n° 845/2015 se posicionando
pela aplicação da multa e pela revogação da autorização,
tendo em vista a reincidência na mesma infração.

Despacho 1128014         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 145

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Registros de PAIs
ativos

53000.065277/2011

Em trâmite;

Processo aguardando o desfecho judicial, tendo em vista
que a entidade teve concedido o pedido de Mandato de
Segurança, pelo Superior Tribunal de Justiça, o qual
suspendeu os efeitos da penalidade de revogação da
autorização.

Irregularidade apurada: art. X e XV do Decreto 2.615/98.

Registros de PAIs
ativos

53900.004423/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise de documento, mas ainda
não temos informações acerca das infrações cometidas.

Registros de PAIs
ativos

53000.005445/2014

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art.40, incisos XV e XXIX do
Decreto 2.615/98.

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes no

SRD*)

53000038895/2006

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD 

(1127961);

Portaria nº 375, de 12/12/2008, publicada no Diário
Oficial da União de 25/03/2009 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98

Infração: (data de ocorrência: 10/03/2006).

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes no

SRD*)

53000.068317/2006

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD 

(1127961);

Portaria nº 377, de 12/12/2008, publicada no Diário
Oficial da União de 25/03/2009 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98

Infração: (data de ocorrência: não encontrada).

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes no

SRD*)

53000.032212/2008

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD 

(1127961);

Portaria nº 539, de 21/12/2009, publicada no Diário
Oficial da União de 26/03/2010 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98

Infração: (data de ocorrência: 25/06/2008).
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Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes no

SRD*)

53000.014018/2012

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD 

(1127961);

Portaria nº 404, de 03/04/2013, publicada no Diário
Oficial da União de 05/04/2013 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98

Infração: (data de ocorrência: 13/03/2012).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-Geral de
Acompanhamento de Outorgas, em 12/05/2016, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1128014 e o código CRC 3C2A515E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Correspondência Eletrônica - 4805681

Data de Envio: 
  01/11/2019 14:55:04

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informações sobre entidade comunitária

Mensagem: 
  
À COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

1. Solicitamos informações acerca da situação atual da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial,
entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Indaial, estado de Santa Catarina. A referida entidade possui PAI instaurado na CGFI para apurar possível
reincidência, o que poderia acarretar na revogação de sua outorga.

2. Sendo assim, solicitamos informações atualizadas, para que possamos dar prosseguimento à análise do pedido
de renovação de outorga.

Atenciosamente,

CGRC
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De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: Informações sobre entidade comunitária

Para : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informações sobre entidade comunitária

Qui, 28 de nov de 2019 15:21

A� 	Coordenação-Geral	de	Radiodifusão	Comunitária	-	CGRC

Prezado(a)responsável,

Em 	atenção 	 à 	 solicitação 	 copiada 	 abaixo, 	 comunicamos 	que 	 foi 	 encontrado 	PAI 	de 	n°
01250.006955/2017-48, 	 instaurados 	 para 	 apurar 	 eventuais 	 irregularidades 	 praticadas
pela Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, 	Entidade	outorgada	a
executar	o	serviço	de	radiodifusão	Comunitária,	na	localidade	de Indaial/SC.
No	processo	instaurado	na	CGFI	foi	inserido	uma	NOTA	TE7 CNICA	Nº	22530,	arquivo	SEI
(4838261)	sugerindo	a	aplicação	de	Multa.
O	PAI	não	causou	reincidência	e	nem	possıv́el	revogação	da	outorga.

Atenciosamente,

De: "cgrc sei" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "cgfi" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 28 de novembro de 2019 14:04:52
Assunto: Informações sobre entidade comunitária

À COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

1. Solicitamos informações acerca da situação atual da Associação Comunitária de
Difusão Cultural de Indaial, entidade que requer renovação de outorga para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Indaial, estado de Santa
Catarina. A referida entidade possui PAI instaurado na CGFI para apurar possível
reincidência, o que poderia acarretar na revogação de sua outorga.

2. Sendo assim, solicitamos informações atualizadas, para que possamos dar
prosseguimento à análise do pedido de renovação de outorga.

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 of 2 28/11/2019 16:29
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Atenciosamente,

CGRC

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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29/11/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.686.496/0001-24
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/07/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R CASTELO BRANCO 

NÚMERO 
111 

COMPLEMENTO 
SALA 04 

 
CEP 
89.080-001 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
INDAIAL 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(47) 3941-059 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/11/2019 às 13:47:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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29/11/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

CNPJ: 02.686.496/0001-24

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:48:35 do dia 29/11/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 29/12/2019. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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29/11/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

Imprimir   Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.686.496/0001-24

Certidão nº: 190662516/2019

Expedição: 29/11/2019, às 13:51:10

Validade: 26/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.686.496/0001-24, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº. 53900.013450/2014-99 
Entidade: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial 
Localidade: Indaial / SC. 
CNPJ 02.686.496/0001-24 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 02 (0108887). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 26/8/2014. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: solicitar. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 03 (0108887). 
 
3) Estatuto Social: fls. 08 a 21 (0878461). Alteração art. 2º – fl. 4 (0993084) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º, §1º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: OK; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4, a; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4, b; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 24 a 26; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 29. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 1, §1º; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 2; 6; 7; 
e) Direitos dos associados: art. 4; 
f) Deveres dos associados: art. 5; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7, §5º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 8; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 46; 47; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 13, a; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 10, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 32; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 10, §2º; 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 47, §2º. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 04 (0878461) – registrada. 
Mandato de 24/11/2015 a 31/12/2019.1 – vencimento próximo. 
 
Presidente: Sandra Aparecida Samulewski; 
Diretor(a) Administrativo(a): Virgílio Lucini; 
Diretor(a) de Operações: Alcione Dorow; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Encaminhar novos. 
                                                           
1
 A Presidente e Diretora de Operações exercem o 2º mandato consecutivo. 
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6) CNPJ: Evento 4916706 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 4916710 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Encaminhar novo. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS – Positiva. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB – Positiva. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 4916711 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual:  
 
***PENDÊNCIAS: 
 
29/11/2019 – Após análise dos autos verificou-se que a entidade foi notificada, por três vezes, a cumprir 
pendências. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, será concedido à interessada o 
máximo de três oportunidades para o cumprimento de exigências, conforme o previsto no art. 130, §3º e §4º. 
No entanto, considerando que o vencimento do mandato da diretoria expirará em breve, a entidade será 
oportunizada, pela última vez, a complementar as exigências dispostas a seguir: 
 
 

a) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o Anexo 5 da Portaria; 
b) Ata de Eleição: O mandato da diretoria irá expirar em 31/12/2019. Por isso, é necessário que e a 

Entidade encaminhe Ata referente à nova diretoria, acompanhada dos documentos dos dirigentes. 
c) Encaminhar novo Relatório elaborado pelo Conselho Comunitário. 
d) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
e) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 

 
 
***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela última vez, para solução das pendências indicadas. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23942/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. COMPLEMENTAÇÃO À EXIGÊNCIA. ÚLTIMA
NOTIFICAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL , executante
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina, apresentou
resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 1349/2016/SEI-MC (0938993).

 

ANÁLISE

2.      Após análise dos autos verificou-se que a entidade foi notificada, por três vezes, a cumprir
pendências. Muito embora a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, conceda à interessada o
máximo de três oportunidades para o cumprimento de pendências, conforme o disposto no art. 130, §3º e
4º, será concedida a última oportunidade para a complementação de exigências, tendo em vista que o
mandato da diretoria se encerrará em breve. 

 

3.          Diante do exposto, a entidade deverá apresentar a documentação transcrita a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação deve
conter todos os dados e declarações
constantes do modelo 4916895 (Anexo 5
da Portaria), estar de acordo com as
características técnicas cadastradas neste
Órgão e na Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel) e deve ser
assinado por todos os dirigentes.
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada no Diário

Oficial da União (DOU)
de 21/9/2015, alterada

pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC

e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no
DOU, respectivamente,

em 9/4/2018 e em
13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso

III
Ata de eleição.

Visto que o mandato da diretoria
encerrar-se-á em 31/12/2019, é necessário
que a Radiodifusora encaminhe a nova
Ata de eleição tão logo seja registrada.

 

Observação 1: o registro deve ser
efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: Sempre que houver
eleição da diretoria, deve-se encaminhar
novo requerimento de renovação
(conforme Anexo 5 da Portaria) assinado
por todos os dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso

IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar documento que
demonstre que todos os diretores eleitos
são brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de 18 anos.

 

 

Observação: serão aceitos como
comprovantes de maioridade e
nacionalidade documentos como cópia do
RG e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como comprovantes de
maioridade/nacionalidade a Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso

IV
CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar cópia do
CPF dos membros da Diretoria.
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Encaminhar novo relatório elaborado
pelo Conselho Comunitário, contendo a
grade de programação, a avaliação dos
programas veiculados e cópia do CNPJ
de cada uma das entidades representadas,
considerando as finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 114, §4º c/c art.
116 da Portaria.

 

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades
de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos
etc.

 

Observação 2: os dirigentes da entidade
interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não podem
assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do Conselho
Comunitário deverá contar com a
assinatura de todos os seus
conselheiros, em número mínimo de 5
(cinco), e com o número do CNPJ de
cada uma das entidades representadas.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa ao

Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço

(FGTS).

Consultou-se o sítio da Caixa Econômica
Federal e verificou-se a impossibilidade
de emissão de comprovação de
regularidade perante o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS). Por essa
razão, solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e encaminhe a
certidão negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso

VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos

tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida

pela Receita Federal.

Consultou-se o sítio da Receita Federal e
verificou-se a impossibilidade de emissão
da Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão, solicita-
se que a Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

4.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:
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4.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito,
notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
e consequente aplicação de penalidade.

 

4.2   Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma objetiva. Em outras palavras,
basta que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento, independentemente de se
afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou
fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

4.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a
Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não estejam
enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas
no art. 7º, inciso III.

 

4.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do mesmo art. 7º,
segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria, aquele que, "individualmente considerado,
tiver sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p
e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se
que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes
estão em conformidade com esse dispositivo.

 

5.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos
quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

6.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas
parcela dos documentos, com documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for
possível emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução processual motivará o
indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

8.            A Radiodifusora deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação por parte da interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

9.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível
obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.
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10.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Analista, em 29/11/2019, às
14:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2019, às 09:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4916851 e o código CRC 5C6EA180.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (4916895).

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 4916851
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 46103/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 29 de novembro de 2019.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
(02.686.496/0001-24)
Rua Castelo Branco, nº 111 - Sala 4 - Centro
​89.130-000 - Indaial – SC

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.013450/2014-99.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 23942/2019/SEI-MCTIC , que trata da análise do
processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente
a documentação pendente, sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente,
em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3 .                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o número do processo
em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência sempre atualizado e
que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos
Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2019, às 09:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4916943 e o código CRC AB298AEE.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 4916943
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Correspondência Eletrônica - 4948559

Data de Envio: 

  09/12/2019 16:04:56

De: 

  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:

    direcao@pontefm.com.br

    duducunhafm@gmail.com

Assunto: 

   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.013450/2014-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_4916851.html

    Oficio_4916943.html

    Anexo_4916895_Anexo_5_NOVO.pdf
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:
Município: Indaial Sub Distrito:

Canal: 252 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL CNPJ: 02.686.496/0001-24
Nome Fantasia: PONTE FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA 24 DE ABRIL Número: 34
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02686496000124 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 89130000 Logradouro: RUA 24 DE ABRIL

Número: 34 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SC
Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 89130000 Logradouro: Rua Castelo Branco

Número: 111 Complemento: - Sala 04 Bairro: Centro Estado: SC
Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

11/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538200006121998 Fistel: 50012363804

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1125 PortariaPortaria  MCMC  26/06/2002 03/07/2002 Outorga Jur.Jur. 

32685 ATOATO  SCMSCM  07/01/2003 09/01/2003
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

912 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  10/11/2004 11/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49447 ATOATO  SCMSCM  02/03/2005 03/03/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

375 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

377 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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539 PortariaPortaria  MCMC  21/12/2009 26/03/2009 Multa Jur.Jur. 

404 PortariaPortaria  MCMC  03/04/2013 05/04/2013 Multa Jur.Jur. 

421 PortariaPortaria  MCMC  15/02/2018 19/02/2018 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 89130000 Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

Número: 111 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SC

Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 26S535712 Longitude: 49W140743 Raio: 50

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 26S534400 Longitude: 49W140700

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 89130000 Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

Número: 111 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SC

Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDAAUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

Modelo: PT 0 DB Ganho: dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos:
(%)

HCI: 24 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 8





MONOPOLO

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)005698XXX0052

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade: 23/03/2003

Potência 
Equipamento: 25-5 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante:
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CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353820 000612 1998

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 000040 2003
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 131





TRANSMISSOR AUXILIAR   FABRICANTE: AUAD CORREA 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA  MODELO: SP 5025  CÓDIGO 
DE HOMOLOGAÇÃO: 005698XXX0528  Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL - CNPJ/CPF
(02.686.496/0001-24) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: INDAIAL/SC Canal: 252
Indicativo: ZYM544

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

 

 

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Comunitária de Difusão
Cultural de Indaial, entidade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Indaial / SC, constatou-se que as características técnicas apresentadas no
requerimento de renovação:

 

I. Não confere com o endereço da sede aprovado por este Órgão e cadastrados no Sistema
de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (5223765).

 

II. Para atualizar os dados técnicos e necessário encaminhar o Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo 06), devidamente preenchido e com as assinaturas do representante
legal da entidade e do profissional habilitado, com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, conforme disposto no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais documentos.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Analista, em 02/03/2020, às
17:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5223795 e o código CRC 8D6F1771.

 
Minutas e Anexos

 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 5223795
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Processo nº. 53900.013450/2014-99 
Entidade: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial 
Localidade: Indaial / SC. 
CNPJ 02.686.496/0001-24 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 02 (0108887). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 26/8/2014. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 01 (5021378) - divergências. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 03 (0108887). 
 
3) Estatuto Social: fls. 08 a 21 (0878461). Alteração art. 2º – fl. 4 (0993084) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º, §1º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: OK; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4, a; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4, b; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 24 a 26; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 29. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 1, §1º; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 2; 6; 7; 
e) Direitos dos associados: art. 4; 
f) Deveres dos associados: art. 5; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7, §5º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 8; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 46; 47; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 13, a; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 10, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 32; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 10, §2º; 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 47, §2º. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 06 (5021378) – registrada. 
Mandato de 14/12/2019 a 14/12/2023.1 
 
Presidente: Débora Bennertz  
Diretor(a) Administrativo(a): Sandra Aparecida Samulewski  
Diretor(a) de Operações: Alcione Dorow; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 12 a 14 (5021378). 
                                                           
1 Com exceção da Presidente, a diretoria foi eleita para o segundo mandato. 
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6) CNPJ: Evento 4916706 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 4916710 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 16 a 24 (5021378). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB: fl. 26 (5021378) – Positiva c/ Efeitos de Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 4916711 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, 
não foram encontradas irregularidades. 
 
13) Vínculo: Após consulta ao sítio do TSE, verificou-se que o Diretor de Operações, Alcione Dorow, exerce 
cargo em órgão partidário, concomitantemente ao mandato da diretoria (mandato de 14/12/2019 a 14/12/2023), 
uma vez que é membro titular do diretório municipal do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), com 
exercício de 22/10/2019 a 21/10/2021. Tal fato configura vínculo político. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
20/3/2020 – Após análise dos autos verificou-se que a entidade foi notificada a cumprir pendências nos termos 
da Nota Técnica nº 23942/2019/SEI-MCTIC. Ressalta-se que na referida Nota foi informado que seria a última 
notificação que este Ministério faria à entidade. 
Em resposta, a Radiodifusora apresentou os documentos solicitados, no entanto, não regularizou as pendências, 
tendo em vista que em consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), verificou-se que o Diretor de 
Operações, Alcione Dorow, exerce cargo em órgão partidário, concomitantemente ao mandato da diretoria 
(mandato de 14/12/2019 a 14/12/2023), uma vez que é membro titular do diretório municipal do Movimento 
Democrático Brasileiro (MDB), com exercício de 22/10/2019 a 21/10/2021, o que configura vínculo político 
nos termos do art. 7º, inciso III, alínea “a”, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 09/04/2018 e 
em 13/4/2018. Ressalta-se que, embora o art. 7º-A da mencionada Portaria conceda uma única oportunidade 
para saneamento de vínculos, a Entidade exauriu suas oportunidades, tendo em vista que já foram concedidas 
mais de três notificações, conforme previsão do art. 130, §4º da Portaria. 
Além disso, de acordo com o Despacho SEARC 5223795, existem divergências técnicas no Requerimento de 
renovação apresentado. 
Assim, considerando o art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI- 
MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, segundo o qual “A renovação será indeferida, 
além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de que trata essa norma, nos casos em 
que: [...] II – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme 
solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da 
renovação da outorga da entidade. 
 
***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica sugerindo o Indeferimento da renovação da outorga da entidade. 
 
  

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 
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Presidente Débora Bennertz 04/8/1982 045.903.829-03 4699512 
Valdir Bennertz e 

Maria Teresa 
Bennertz 

0383.8209.0914 
  

Diretor(a) 
Administrativo(a) 

Sandra Aparecida 
Samulewski   

23/1/1977 817.843.259-53 3351351 Nilton Samulewski e 
Isabel Samulewski 0322.5800.0930 

  
Diretor(a) de 
Operações Alcione Dorow 27/7/1981 034.120.269-05 37146750 Ingolf Dorow e 

Laurita Bartel Dorow 0394.1669.0906 
 Vínculo político 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5728/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

Assunto: INDEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DE OUTORGA. DESCUMPRIMENTO DE
EXIGÊNCIA. ABERTURA DE PRAZO RECURSAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          O processo trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária deferida à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL , na localidade de
Indaial, estado de Santa Catarina, por meio da Portaria nº 1125, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 03/7/2002, e do Decreto Legislativo nº 912, publicado no DOU de 11/11/2004.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em 26/8/2014, à fl. 02 (0108887), e
o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em 11/10/2014. Portanto, o pedido de renovação de
outorga é tempestivo.

 

3.            Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na documentação encaminhada, as
quais foram elencadas na (I) Nota Técnica nº 22135/2015/SEI-MC (0745395), recebida em 14/10/2015,
conforme correspondência eletrônica SERCO_REN 0766689; na (II) Nota Técnica nº 25455/2015/SEI-
MC (0819890), recebida em 17/11/2015, conforme correspondência eletrônica SERCO_REN 0825936; na
(III) Nota Técnica nº 1349/2016/SEI-MC (0938993), recebida em 04/2/2016, conforme correspondência
eletrônica SERCO_REN 0954035; e , por fim, na (IV) Nota Técnica nº 23942/2019/SEI-MCTIC
(4916851), recebida em 09/12/2019, conforme correspondência eletrônica SERCO_REN 4948559. 

 

4.            Na última Nota foram solicitados os seguintes documentos:

 

4.1 Requerimento de renovação com todos os dados e declarações constantes do Anexo 5 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e ainda, de acordo com as características técnicas cadastradas neste Órgão
e na Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel); 

 

4.2 Ata de eleição da diretoria em exercício;

 

4.3 Comprovantes de nacionalidade/maioridade de todos os dirigentes;

 

4.4 Último relatório do Conselho Comunitário;

 

4.5 Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
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(FGTS);

 

4.6 Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal.

 

5.           Além disso, informou-se que:

 

[...] esta será a última notificação que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará
à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível emitir quaisquer das
certidões negativas atualizadas necessárias à instrução processual motivará o indeferimento do pedido de
renovação da outorga, nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações. [grifos no original]

 

6.            Em resposta, a Entidade encaminhou documentos, protocolizados sob o nº 01250.000313/2020-
31,  nº 01250.000805/2020-26 e nº 01250.006255/2020-59, nos quais anexou a documentação disposta a
seguir:

 

6.1 Requerimento de renovação com todos os dados e declarações constantes do Anexo 5 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC; 

 

6.2 Ata de eleição da diretoria em exercício;

 

6.3 Comprovantes de nacionalidade/maioridade de todos os dirigentes;

 

6.4 Último relatório do Conselho Comunitário;

 

6.5 Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

 

6.6 Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal.

 

7.            Todavia, da análise dos autos verificou-se o seguinte:

 

7.1 Em consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 5304109, verificou-se que o
Diretor de Operações da Entidade, Alcione Dorow, exerce cargo em órgão partidário,
concomitantemente ao mandato da diretoria (de 14/12/2019 a 14/12/2023), uma vez que é membro titular
do diretório municipal do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), com exercício de 22/10/2019 a
21/10/2021.

 

7.2 Ressalta-se que, a Entidade exauriu suas oportunidades, tendo em vista que já foram
concedidas as três notificações, conforme previsão do art. 130, §§ 3º e 4º da Portaria:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

 

[...]

 

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

 

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do
pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. [grifo nosso]

 

 

7.3 Desse modo, embora a mencionada conduta caracterize vínculo nos termos do art. 7º,
inciso III, alínea "a" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no
DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, neste caso específico, não será possível a aplicação
da oportunidade prevista no art. 7º-A da mencionada Portaria: "Art. 7º-A Durante o curso dos processos de
pós-outorga ou de renovação, de que trata esta Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada
tipo de processo, para saneamento dos seguintes vícios, sob pena de indeferimento da solicitação: [...] II -
o estabelecimento ou manutenção de vínculo, nos termos do inciso III do art. 7º", tendo em vista o
esgotamento das notificações previstas no art. 130, §§ 3º e 4º do mesmo ato administrativo.

 

7.4 Além disso, as informações relacionadas no Requerimento encaminhado pela Entidade
não estão de acordo com as características técnicas iniciais cadastradas neste Órgão e na Anatel, conforme
prevê o Despacho SEARC 5223795.

 

 

8.            Isto posto, observa-se que ainda constam pendências no processo.

 

9.            Portanto, uma vez que já foi concedido o número máximo de oportunidades para regularização
das pendências, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo
o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC e alterações, segundo o qual "A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação
em vigor aplicáveis ao serviço de que trata essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido
apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

10.          Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária sugere o
indeferimento da renovação da outorga da Entidade.

 

11.          Por fim, em atenção ao § 5º do art. 130 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações, sugere-se
que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão e, se desejar, apresente um único recurso
administrativo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, no prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Analista, em 20/03/2020, às
16:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 03/04/2020, às 09:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5304224 e o código CRC 7CC103E6.

Minutas e Anexos

Anexo SRD (5223765).

Despacho SEARC (5223795).

Certidão obtida via Internet TSE (5304109).

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 5304224
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições, resolve acolher o disposto na Nota

Técnica n° 5728/2020/SEI-MCTIC, constante no processo n° 53900.013450/2014-99, de sorte a indeferir
a renovação da outorga da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, autorizada por meio da

Portaria n° 1125, publicada no Diário Oficial da União de 03 de julho de 2002, para executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina, em razão do não

cumprimento de exigência no processo de renovação da referida outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 06/04/2020, às 20:47 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5304646 e o código CRC 47FACA63.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 5304646

Despacho 5304646         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 181

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5304646&crc=47FACA63


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 11695/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 20 de março de 2020.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

DÉBORA BENNERTZ

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE
INDAIAL (02.686.496/0001-24)
Rua Castelo Branco, nº 111 - Sala 4 - Centro
​89.130-000 - Indaial – SC

 

Assunto: Indeferimento da renovação da outorga. Abertura de prazo recursal. Processo nº
53900.013450/2014-99.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Informo que a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária foi
indeferida, conforme NOTA TÉCNICA Nº 5728/2020/SEI-MCTIC , acompanhada do Despacho SEARC
5304646.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que a Entidade, se desejar, apresente recurso
administrativo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

3.                 Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o número do processo em
referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

4.           Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência sempre atualizado e
que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de
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correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos
Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 03/04/2020, às 09:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5304662 e o código CRC DD9DC42E.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 5304662
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Correspondência Eletrônica - 5391907

Data de Envio: 

  14/04/2020 16:00:10

De: 

  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:

    atendimento@pontefm.com.br

    duducunhafm@gmail.com

    deborabenne@hotmail.com

Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.013450/2014-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_5304662.html

    Despacho_5304646.html

    Nota_Tecnica_5304224.html
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.013450/2014-99, de interesse da Associação Comunitária de

Difusão Cultural de Indaial, entidade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Indaial / SC, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços

indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de

Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

 

 

Brasília, 24 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Analista, em 24/07/2020, às

11:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro

de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5729811 e o código CRC 2B087C72.

 

Minutas e Anexos

 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI-MC nº 5729811
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.686.496/0001-24
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/07/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R CASTELO BRANCO 

NÚMERO 
111 

COMPLEMENTO 
SALA 04 

 
CEP 
89.080-001 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
INDAIAL 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(47) 3941-059 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/07/2020 às 15:03:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

CNPJ: 02.686.496/0001-24

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:03:51 do dia 24/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/08/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.686.496/0001-24
Razão Social:ASSOCIACAÇO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
Endereço: R CASTELO BRANCO 111 SALA 04 / CENTRO / INDAIAL / SC / 89080-051

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/07/2020 a 06/08/2020 

Certificação Número: 2020070805220090979069

Informação obtida em 24/07/2020 15:04:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Relação das certidões emitidas por data de validade

 02.686.496/0001-24 - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIALCNPJ:
 24/07/2020 a 24/07/2020Período:

Código de controle Tipo Data-Hora
emissão

Data de
validade

Situação Segunda via

46BA.61BD.6436.3708 Positiva
com
efeitos
de
negativa

27/12/2019
05:47:17

24/06/2020 Válida
Prorrogada
até
22/10/2020

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegunda

70A2.AD54.C20A.2B2D Positiva
com
efeitos
de
negativa

20/12/2019
07:31:08

17/06/2020 Válida
Prorrogada
até
15/10/2020

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegunda

 1  
 O prazo de validade desta certidão foi prorrogado pela Portaria Conjunta nº 555/2020 (DOU 24/03/2020) e/ou Portaria Conjunta nº 1.178/2020 (DOU 14/07/2020).Válida Prorrogada:

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 02.686.496/0001-24

Certidão nº: 16974103/2020

Expedição: 24/07/2020, às 15:05:45

Validade: 19/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.686.496/0001-24,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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"�
�c��  £���� ��
�� ��
��

©ª��«¬­�������«�ª��®̄¬«�°±ª�²��³́ ³µ¶·̧

¦

:ELIN8̂G8<FMZZKEO
�

¦
;IYI8̂I8<FMZZKEO

Anexo DOC APOIO AMT (7800515)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 196

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������� ���	
��
�����	
���������
	
���������
	������
�
�	��������������	��

�		��������
	
 ��	
� �
� ���!"#$#�%&'&'&�(��!�!&(��&(&'�"����&(���"&'))��
�����
��*�	��+���
�������
��	�����	
��
 ���,���-�./��
��0 ���

111111111233456789:;<=5><=5?=;7537857@:9:;4A
5

5555555B=>3945;CD:9=5?4845=5BEFGHBFIJ5KLMNMOPMKKKQLO1

111111111RSTUTVW1XY1ZZ[\][̂_1V̀1VTW1\ab̂cb\̂ \Z1dèfW1g1VWUW1Vg1hfWYijTWkl1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/04/2020 | Edição: 82 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.915, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão, do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
suspensão de prazos processuais administrativos e do
atendimento ao público, em razão da pandemia do novo
coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal e, em
razão da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19,
resolve:

Art. 1º Sem prejuízo do disposto no art. 6º-C da Lei nº 13.979, de 6 fevereiro de 2020, ficam
suspensos, de 20 de março de 2020 a 31 de maio de 2020, os prazos nos processos administrativos em
trâmite no âmbito da Secretaria de Radiodifusão (SERAD) do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (MCTIC), para apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de
diligências, aprovação de local (APL) e licenciamento de estações.

Parágrafo único. Após a data a que se refere o caput, os prazos ͢uirão pelo tempo
remanescente.

Art. 2º Fica suspenso, até 31 de maio de 2020, o atendimento presencial de partes, advogados e
interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/06/2020 | Edição: 103 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 2.456, DE 29 DE MAIO DE 2020

Prorroga, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts.
1º e 2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de
2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da
pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da Portaria nº
1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Ministério da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA

PORTARIA Nº 31, DE 25 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execução e do limite financeiro a ser disponibilizado ao Município que aderiu ao
Programa de Aquisição de Alimentos, e propõe metas, limites financeiros e prazo para a implementação
da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS nº 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5º, inciso III §1° inciso II, da Portaria MC nº 305, de 10 de março de 2020, e conforme Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesão dos municípios ao Programa de Aquisição de Alimentos, em conformidade com a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto nº 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuições, a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a Resolução nº 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboração dos planos operacionais, resolve:

Art. 1º Propor ao município que aderiu ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementação do Programa,
na modalidade Compra com Doação Simultânea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuação.

Parágrafo único. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderá ser prorrogado por igual período em função do desempenho da Unidade
Executora.

Art. 2º Para a efetivação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea, o Ministério da Cidadania - MC realizará pagamentos a beneficiários fornecedores ou
a organizações fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da Federação, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo
I.

Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serão alocados no orçamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho nº
08.306.5033.2798.0052 destinado ao Município de Doverlândia - GO por meio de Emenda Parlamentar para a Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.

Art. 3º O município elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, por meio da aceitação
das metas apresentadas e do preenchimento de informações complementares para a elaboração e aprovação do plano operacional no Sistema de Informações do PAA - SISPAA.

Art. 4º O início da operação de aquisição de alimentos está condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva da proposta de participação
registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e à emissão dos cartões bancários de cada beneficiário fornecedor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado Município Número da Emenda
Parlamentar

Código do
IBGE

METAS DE EXECUÇÃO Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. Número Mínimo de
Beneficiários Fornecedores

. GO D OV E R L Â N D I A 19600001-2020 5207253 16 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

. 1

PORTARIA Nº 32, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execução e do limite financeiro a ser disponibilizado ao Município que aderiu ao
Programa de Aquisição de Alimentos, e propõe metas, limites financeiros e prazo para a implementação
da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS nº 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5º, inciso III §1° inciso II, da Portaria MC nº 305, de 10 de março de 2020, e conforme Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesão dos municípios ao Programa de Aquisição de Alimentos, em conformidade com a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto nº 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuições, a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a Resolução nº 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboração dos planos operacionais, resolve:

Art. 1º Propor ao município que aderiu ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementação do Programa,
na modalidade Compra com Doação Simultânea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuação.

Parágrafo único. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderá ser prorrogado por igual período em função do desempenho da Unidade Executora.
Art. 2º Para a efetivação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea, o Ministério da Cidadania - MC realizará pagamentos a beneficiários fornecedores ou a

organizações fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da Federação, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo I.
Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serão alocados no orçamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho nº

08.306.5033.2798.0214 destinado ao Município de Maués - AM por meio de Emenda Parlamentar para a Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.
Art. 3º O município elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, por meio da aceitação

das metas apresentadas e do preenchimento de informações complementares para a elaboração e aprovação do plano operacional no Sistema de Informações do PAA - SISPAA.
Art. 4º O início da operação de aquisição de alimentos está condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva da proposta de participação

registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e à emissão dos cartões bancários de cada beneficiário fornecedor.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado Município Número da Emenda
Parlamentar

Código do
IBGE

METAS DE EXECUÇÃO Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. Número Mínimo de
Beneficiários Fornecedores

. AM M AU ÉS 40680018 - 2020 1302900 77 R$ 500.000,00 R$ 500.000,00

. 1

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER Nº 47/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
parágrafo único do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna
público que o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de
renovação de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001215/2015-49 (423)
CNPJ: 04.952.095/0001-02 - MATRIZ
Razão Social: UNIÃO EDUCACIONAL META LTDA.
Nome da Instituição: CENTRO UNIVERSITÁRIO META
Endereço da Instituição: Estrada Alberto Torres, nº 947 - Paz, CEP. 69.919-230,

Rio Branco/AC
Modalidade de solicitação: renovação de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 02.0387.2020
O Concea, após análise do pedido de renovação de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
47/2020/CONCEA/MC TIC.

A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução
Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.

O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.800, DE 30 DE JUNHO DE 2020

Prorroga, até 31.07.2020, os prazos previstos nos arts. 1º e
2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28.04.2020,
alterada pela Portaria 2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020,
que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão do
Ministério das Comunicações, a suspensão de prazos
processuais administrativos e do atendimento ao público,
em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da Lei nº 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de julho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da
Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, alterada pela Portaria n°
2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de
Radiodifusão do Ministério das Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus
(Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53900.013450/2014-99

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL.

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO TEMPESTIVO. CONHECIMENTO. ANÁLISE
PREJUDICADA. EFEITOS DA PORTARIA Nº 1.460/2020/SEI-MCOM . VÍCIO DE
LEGALIDADE PELA VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA
DEFESA.  NECESSIDADE DE ANULAÇÃO DO DESPACHO. EXISTÊNCIA DE DÚVIDAS
JURÍDICAS. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Associação Comunitária de Difusão
Cultural de Indaial, por meio do qual foi veiculado pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Indaial , estado de Santa Catarina, referente ao período de 11
de novembro de 2014 até 11 de novembro de 2024. 

 

2. No item 7.1 da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), foi apontado, após
"consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 5304109, que o Diretor de Operações da Entidade,
Alcione Dorow, exerce cargo em órgão partidário, concomitantemente ao mandato da diretoria (de
14/12/2019 a 14/12/2023), uma vez que é membro titular do diretório municipal do Movimento
Democrático Brasileiro (MDB), com exercício de 22/10/2019 a 21/10/2021". Todavia, não foi conferida a
oportunidade para saneamento do referido vício, conforme estipulado no art. 7º-A, caput e inciso II da
Portaria nº 4.334/2015. Entendeu-se à época que a instrução processual em questão já havia atingido o
número máximo de oportunidades para regularização das pendências.

 

3. Por conseguinte, foi exarado o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646),
fundamentado pela Nota Técnica nº 5728 / 2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), indeferindo o pedido de
renovação, em virtude da extrapolação do número máximo de oportunidades para saneamento das
irregularidades verificadas no pleito. O OFÍCIO Nº
11695/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI 5304662) notificando a
entidade foi enviado por correspondência eletrônica/e-mail em 14 de abril de 2020 (SEI 5391907).

 

4. Nos termos das Portarias MCTIC nº 1915, nº 2456, nº 2800 e nº 174, publicadas no Diário
Oficial da União, respectivamente, em 30/04/2020, 29/05/2020, 1º/07/2020 e 29/07/2020, os prazos para
apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de diligências, aprovação de local
(APL) e licenciamento de estações foram suspensos, de 20/03/2020 a 31/08/2020 (SEI 7891063).  

 

5. Em 25 de maio de 2020 a entidade apresentou o Protocolo nº 01250.022820/2020-25
juntando aos autos ata de eleição registrada em cartório demonstrando a regularização do vicio apontado
no item 7.1 da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224).

 

6. Posteriormente, em 03 de julho de 2020, houve a apresentação de recurso administrativo em
face da referida decisão de indeferimento do pedido de renovação da outorga (Protocolo nº
53115.001067/2020-92).
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ANÁLISE

7.  A Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº
02.686.496/0001-24, foi autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária no município de
Indaial, estado de Santa Catarina, por meio da Portaria nº 1125 e do Decreto Legislativo nº 912,
publicados no Diário Oficial da União do dia 03 de julho de 2002 e do dia 11 de novembro de 2004.

 

8. A notificação para apresentação do recurso administrativo foi realizada mediante
correspondência eletrônica datada de 14 de abril de 2020 (SEI 5391907). Devido as sucessivas Portarias
suspendendo os prazos processuais e, considerando que a manifestação recursal da entidade foi
protocolada em 03 de julho de 2020, restou demonstrada a sua tempestividade.

 

9. Logo, o referido recurso administrativo (Protocolo nº 53115.001067/2020-92) deve ser
conhecido.

 

10. Ocorre que, anteriormente, em 25 de maio de 2020, houve a apresentação do Protocolo nº
01250.022820/2020-25 demonstrando a regularização do vicio apontado no item 7.1 da Nota Técnica nº
5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224).

 

11. No caso em tela, entende-se que a oportunidade estipulada no art. 7º-A, caput da Portaria nº
4.334/2015 para sanear a irregularidade associada a vinculo, como apontado no item 7.1 da Nota Técnica
nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), deveria ocorrer independentemente do número de exigências
anteriores que possam ter ocorrido no âmbito do processo

 

Art. 7º-A Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata esta Portaria, será
conferida uma única oportunidade, em cada tipo de processo, para saneamento dos seguintes vícios,
sob pena de indeferimento da solicitação:

I - quando algum membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado, tiver sido
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; ou

II - o estabelecimento ou manutenção de vínculo, nos termos do inciso III do art. 7º.

 

12. Ademais, salvo melhor juízo, o número máximo de exigências previsto no art. 130, § 4º da
Portaria nº 4.334/2015 decorre apenas daquelas que estiverem relacionadas aos incisos I até VI do § 1º do
art. 130.

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os
dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do
pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º
na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

13. Como o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646), fundamentado pela Nota Técnica
nº 5728 / 2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), indeferiu o pedido de renovação sem abertura da oportunidade
estipulada no art. 7º-A, caput da Portaria nº 4.334/2015, a decisão consubstanciada no Despacho
COROC_RADCOM (SEI 5304646) apresenta vício insanável de nulidade pela violação dos princípios do
contraditório e da ampla defesa, conforme estipulado no art. 2º, caput da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999:

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica,
interesse público e eficiência.

 

14. Dessa forma, o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646) deve ser anulado nos termos
do art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999:

 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e
pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

 

15. Ademais,  reforça a necessidade de anulação o entendimento de que, em face da
possibilidade de indeferimento a ser adotada na decisão quanto ao requerimento (pedido) de renovação,
nos termos do art. 44 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, entende-se como necessária e obrigatória a
notificação e abertura do prazo para a entidade apresentar alegações finais antes da decisão. Esta
notificação também não ocorreu.

 

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo máximo de dez dias,
salvo se outro prazo for legalmente fixado.
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16. O exercício do contraditório e da ampla defesa deve ser assegurado em momento anterior a
tomada de decisão pela Administração Pública, permitindo-se que os administrados possam influenciar,
por meio da apresentação de argumentos, no processo decisório. Entretanto, no caso concreto, este fato
não ocorreu. Logo, não houve qualquer abertura de prazo para que a entidade pudesse, se assim quisesse,
exercer o contraditório e a ampla defesa. Nitidamente houve violação dos princípios estipulados, no texto,
constitucional e, também na lei federal como já se apontou acima. Inequivocamente, esta violação deve
implicar na anulação do Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646).

 

17. Ocorre que antes que fosse possível a análise do recurso administrativo, seja quanto a sua
admissibilidade ou ao seu mérito, houve a publicação da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM. Esta estipula
n o caput do art. 9º mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas na
documentação apresentada pela entidade, desde que o respectivo processo não possua decisão definitiva
do Ministério das Comunicações, a saber:

 

Art. 9º As entidades executantes do serviço de radiodifusão comunitária que tiveram seu processo de

renovação de outorga indeferido com fundamento no art. 130, § 4º, da Portaria nº 4.334, de 17 de

setembro de 2015, terão mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas

na documentação apresentada, desde que o respectivo processo não possua decisão definitiva do

Ministério das Comunicações.

§ 1º A decisão definitiva de que trata o caput será considerada como a publicação, pelo Ministro de Estado

das Comunicações, da portaria de extinção da outorga em questão.

§ 2º As entidades que se enquadrarem nos termos do caput serão notificadas e deverão apresentar a

documentação solicitada no prazo de trinta dias, contado da data de notificação, sob pena de manutenção

da decisão de indeferimento anteriormente proferida.

 

18. Oportuno registrar que, segundo o § 1º do art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, a
decisão definitiva consiste no ato do Ministro de Estado das Comunicações devidamente publicado
(portaria de extinção da outorga). Frisa-se, então, que, no caso em tela, não houve decisão definitiva.

 

19. Como as razões constantes do item 7.3 da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI
5304224), que fundamentou o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646) faz alusão ao art. 130, § 4º
da Portaria nº 4.334/2015, este órgão técnico se deparou com dúvida jurídica relacionada à interpretação e
aplicação dos referidos dispositivos legais já transcritos acima no caso em tela:

 

20. É possível a anulação do Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646), nos termos do art.
53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em virtude da existência de vícios de legalidade pela
violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa? Ou deverá ocorrer a revogação do Despacho
COROC_RADCOM SEI 5304646 de indeferimento, com fundamento no art. 9º, caput e §§ 1º e 2º,
da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM e art. 64 da Lei nº 9.784/1999, para que o processo retorne à fase
de instrução e ocorra a expedição da notificação, concedendo mais uma oportunidade para suprir as
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada? (Dúvida Jurídica).

 

21. Ademais, frente art. 26, caput da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro
(Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942), o órgão jurídico deve ser consultado. 

 

Art. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa na aplicação do direito
público, inclusive no caso de expedição de licença, a autoridade administrativa poderá, após oitiva do órgão
jurídico e, quando for o caso, após realização de consulta pública, e presentes razões de relevante interesse
geral, celebrar compromisso com os interessados, observada a legislação aplicável, o qual só produzirá
efeitos a partir de sua publicação oficial. 
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22. O art. 11, incisos I e II, do Decreto nº 10.462/2020, estabelece que compete à Consultoria
Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, prestar assessoria e consultoria jurídica, no âmbito
do Ministério das Comunicações e, também, fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e
dos demais atos normativos, a ser uniformemente seguida na área de atuação do Ministério, quando não
houver orientação normativa do Advogado-Geral da União:

 

Art. 11.  À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, compete:

I - prestar assessoria e consultoria jurídica, no âmbito do Ministério;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos, a ser
uniformemente seguida na área de atuação do Ministério, quando não houver orientação normativa do
Advogado-Geral da União;

III - atuar em conjunto com os órgãos técnicos do Ministério na elaboração de propostas de atos normativos
que serão submetidas ao Ministro de Estado;

IV - realizar a revisão final da técnica legislativa e emitir parecer conclusivo sobre a constitucionalidade, a
legalidade e a compatibilidade com o ordenamento jurídico das propostas de atos normativos;

V - assistir o Ministro de Estado no controle interno da legalidade administrativa dos atos do Ministério e
das entidades a ele vinculadas; e

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério:

a) os editais de licitação e os contratos ou instrumentos congêneres a serem publicados e celebrados; e

b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se decida pela dispensa de licitação.
 

23. Pelo art. 52, inciso XXV, do Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado
pela Portaria nº 697/SEI-MCOM, de 10 de setembro de 2020, incumbe ao Secretário de Radiodifusão
encaminhar as consultas à Consultoria Jurídica, no âmbito de sua competência:

 

Art. 52. Ao Secretário de Radiodifusão incumbe:

(...)

XXV - encaminhar consultas à Consultoria Jurídica, no âmbito de sua competência.
 

24. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento pela necessidade de
prévia manifestação da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações quanto à dúvida acima
indicada.

 

CONCLUSÃO

25. Diante do exposto, opina-se pela remessa dos autos à Consultoria Jurídica do Ministério das
Comunicações, com fundamento no art. art. 11, incisos I e II do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de
2020,  para que esta avalie e se manifeste sobre a seguinte dúvida jurídica:

 

a) É possível a anulação do Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646), nos termos
do art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em virtude da existência de vícios
de legalidade pela violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa? Ou deverá
ocorrer a revogação do Despacho COROC_RADCOM SEI 5304646 de indeferimento,
com fundamento no art. 9º, caput e §§ 1º e 2º, da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM e
art. 64 da Lei nº 9.784/1999, para que o processo retorne à fase de instrução e ocorra a
expedição da notificação, concedendo mais uma oportunidade para suprir as omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada?

 

À Consideração Superior.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 12/08/2021, às 14:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 12/08/2021, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 16/08/2021, às 12:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7890757 e o código CRC CA5B6E33.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 7890757
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8547/2021/MCOM

Brasília, 17 de Agosto de 2021

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 8593/2021/MCOM-SEI (7890757)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº  8593/2021/MCOM-SEI (7890757 ​),
para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 18/08/2021, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º

do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 8008577 e o código CRC 8F0F8AE4.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8547/2021/MCOM -  Processo nº 53900.013450/2014-99 - Nº SEI:

8008577
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.013450/2014-99
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
ASSUNTOS: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Processo em fase de possível renovação. Consulta.

 
EMENTA: I – Entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Indaial,
Santa Catarina; II – Processo em fase de possível renovação; III - Consulta sobre a possibilidade
de nova notificação da entidade em razão das disposições da Portaria n.º 4334/2015 e 1460/2020;
IV - Recurso tempestivo pendente de decisão; V - Restituição dos autos à Secretaria de
Radiodifusão, com recomendações, para adoção das medidas subsequentes. 

 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I. RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial,
autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Indaial, Santa Catarina, encontrando-se a
outorga em fase de possível renovação.
2. Durante a tramitação do processo a entidade foi notificada algumas vezes para complementação da
documentação, em razão de pendências identificadas na instrução do feito. 
3. Através da NOTA TÉCNICA Nº 23942/2019/SEI-MCTIC (SEI 4916852), a Secretaria apontou que,
nos termos do art. 130 da Portaria n.º 4334/2015, a entidade deveria suprir as irregularidades/omissões no procedimento,
advertindo que, em razão do limite máximo de 03 (três) intimações, a interessada teria "a última oportunidade para a
complementação de exigências, tendo em vista que o mandato da diretoria se encerrará em breve".  Nessa manifestação,
a área técnica, além de enumerar as pendências, ressaltou importantes aspectos a serem observados quanto à eleição da
diretoria, senão vejamos: 

4.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:
4.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito,
notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC e alterações). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao
art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.
4.2   Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta
que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de
órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria
Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.
4.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a Entidade
deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não estejam
enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo
previstas no art. 7º, inciso III.
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4.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do mesmo art. 7º,
segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria, aquele que, "individualmente
considerado, tiver sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b,
c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal e
Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em conformidade com esse dispositivo.
5.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito
ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim
do prazo indicado para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e
alterações.
6.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com
apenas parcela dos documentos, com documentos desconformes com o que foi solicitado ou
mesmo se não for possível emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à
instrução processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos
do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.
 

4. Em resposta, a entidade encaminhou documentos. Entretanto, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), o órgão técnico consignou: 

7.            Todavia, da análise dos autos verificou-se o seguinte:
7.1 Em consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 5304109, verificou-se que o
Diretor de Operações da Entidade, Alcione Dorow, exerce cargo em órgão partidário,
concomitantemente ao mandato da diretoria (de 14/12/2019 a 14/12/2023), uma vez que é
membro titular do diretório municipal do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), com
exercício de 22/10/2019 a 21/10/2021.
7.2 Ressalta-se que, a Entidade exauriu suas oportunidades, tendo em vista que já foram
concedidas as três notificações, conforme previsão do art. 130, §§ 3º e 4º da Portaria:
Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a
renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da
outorga.
[...]
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de
indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias
disposições. [grifo nosso]
7.3 Desse modo, embora a mencionada conduta caracterize vínculo nos termos do art. 7º, inciso
III, alínea "a" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, neste caso específico, não
será possível a aplicação da oportunidade prevista no art. 7º-A da mencionada Portaria: "Art. 7º-A
Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata esta Portaria, será
conferida uma única oportunidade, em cada tipo de processo, para saneamento dos seguintes
vícios, sob pena de indeferimento da solicitação: [...] II - o estabelecimento ou manutenção de
vínculo, nos termos do inciso III do art. 7º", tendo em vista o esgotamento das notificações
previstas no art. 130, §§ 3º e 4º do mesmo ato administrativo.
7.4 Além disso, as informações relacionadas no Requerimento encaminhado pela Entidade não
estão de acordo com as características técnicas iniciais cadastradas neste Órgão e na Anatel,
conforme prevê o Despacho SEARC 5223795.
8.            Isto posto, observa-se que ainda constam pendências no processo.
9.        Portanto, uma vez que já foi concedido o número máximo de oportunidades para
regularização das pendências, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação
por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e
no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações, segundo o qual "A renovação será
indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de que trata
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essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido apresentados os documentos ou
regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 
5. Ato contínuo, o Despacho COROC_MCOM_RADCOM 5304646 resolveu por indeferir o pleito "em
razão do não cumprimento de exigência no processo de renovação da referida outorga".
6. Todavia, muito embora a entidade tenha apresentado razões de irresignação à decisão, até o momento não
analisadas, os autos foram encaminhados a esta Consultoria, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-
MCOM (SEI 7890757), na qual a Secretaria recita que a legislação não foi devidamente observada à época, "para que
esta avalie e se manifeste sobre a seguinte dúvida jurídica: a) É possível a anulação do Despacho COROC_RADCOM
(SEI 5304646), nos termos do art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em virtude da existência de vícios de
legalidade pela violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa? Ou deverá ocorrer a revogação do
Despacho COROC_RADCOM SEI 5304646 de indeferimento, com fundamento no art. 9º, caput e §§ 1º e 2º, da Portaria
nº 1.460/2020/SEI-MCOM e art. 64 da Lei nº 9.784/1999, para que o processo retorne à fase de instrução e ocorra a
expedição da notificação, concedendo mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas
na documentação apresentada?". 
7. É o breve relatório. 

 
II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
 
II.1 Considerações Iniciais

8. Preliminarmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída pela Lei
Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de
atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são
atribuições das Consultorias Jurídicas.
9. Com efeito, a presente análise se restringirá às questões apresentadas na NOTA TÉCNICA Nº
8593/2021/SEI-MCOM (SEI 7890757).
10. Feitas as ponderações supra, passa-se à fundamentação jurídica concernente à consulta em tela.

 
II. 2 Do Questionamento Apresentado pela Área Técnica

11. Intimada do Despacho COROC_MCOM_RADCOM 5304646, que resolveu por indeferir o pleito "em
razão do não cumprimento de exigência no processo de renovação da referida outorga", a interessada apresentou
recurso/pedido de reconsideração em que argumenta que os casos previstos no art. 7º-A estão excluídos do limite previsto
no art. 130, ambos da Portaria n.º 4334/2015, e que as características técnicas apresentadas são as comunicadas à Pasta.
12. Através da NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM (SEI 7890757), a Secretaria pontua a
tempestividade do pleito recursal, analisa a questão e formula o seguinte questionamento: 

13. Como o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646), fundamentado pela Nota Técnica nº
5728 / 2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), indeferiu o pedido de renovação sem abertura da
oportunidade estipulada no art. 7º-A, caput da Portaria nº 4.334/2015, a decisão consubstanciada
no Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646) apresenta vício insanável de nulidade pela
violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, conforme estipulado no art. 2º, caput
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999:
Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança
jurídica, interesse público e eficiência.
14. Dessa forma, o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646) deve ser anulado nos termos do
art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999:
Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de
legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os
direitos adquiridos.
15. Ademais,  reforça a necessidade de anulação o entendimento de que, em face da possibilidade
de indeferimento a ser adotada na decisão quanto ao requerimento (pedido) de renovação, nos
termos do art. 44 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, entende-se como necessária e
obrigatória a notificação e abertura do prazo para a entidade apresentar alegações finais antes da
decisão. Esta notificação também não ocorreu.
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Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo máximo de
dez dias, salvo se outro prazo for legalmente fixado.
16. O exercício do contraditório e da ampla defesa deve ser assegurado em momento anterior a
tomada de decisão pela Administração Pública, permitindo-se que os administrados possam
influenciar, por meio da apresentação de argumentos, no processo decisório. Entretanto, no caso
concreto, este fato não ocorreu. Logo, não houve qualquer abertura de prazo para que a entidade
pudesse, se assim quisesse, exercer o contraditório e a ampla defesa. Nitidamente houve violação
dos princípios estipulados, no texto, constitucional e, também na lei federal como já se apontou
acima. Inequivocamente, esta violação deve implicar na anulação do Despacho
COROC_RADCOM (SEI 5304646).
17. Ocorre que antes que fosse possível a análise do recurso administrativo, seja quanto a sua
admissibilidade ou ao seu mérito, houve a publicação da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM. Esta
estipula no caput do art. 9º mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada pela entidade, desde que o respectivo processo não
possua decisão definitiva do Ministério das Comunicações, a saber:
Art. 9º As entidades executantes do serviço de radiodifusão comunitária que tiveram seu processo
de renovação de outorga indeferido com fundamento no art. 130, § 4º, da Portaria nº 4.334, de 17
de setembro de 2015, terão mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada, desde que o respectivo processo não possua decisão
definitiva do Ministério das Comunicações.
§ 1º A decisão definitiva de que trata o caput será considerada como a publicação, pelo Ministro
de Estado das Comunicações, da portaria de extinção da outorga em questão.
§ 2º As entidades que se enquadrarem nos termos do caput serão notificadas e deverão
apresentar a documentação solicitada no prazo de trinta dias, contado da data de notificação,
sob pena de manutenção da decisão de indeferimento anteriormente proferida.
18. Oportuno registrar que, segundo o § 1º do art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, a
decisão definitiva consiste no ato do Ministro de Estado das Comunicações devidamente
publicado (portaria de extinção da outorga). Frisa-se, então, que, no caso em tela, não houve
decisão definitiva.
19. Como as razões constantes do item 7.3 da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC
(SEI 5304224), que fundamentou o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646) faz alusão ao
art. 130, § 4º da Portaria nº 4.334/2015, este órgão técnico se deparou com dúvida jurídica
relacionada à interpretação e aplicação dos referidos dispositivos legais já transcritos acima no
caso em tela:
20. É possível a anulação do Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646), nos termos do art. 53
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em virtude da existência de vícios de legalidade pela
violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa? Ou deverá ocorrer a revogação do
Despacho COROC_RADCOM SEI 5304646 de indeferimento, com fundamento no art. 9º, caput
e §§ 1º e 2º, da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM e art. 64 da Lei nº 9.784/1999, para que o
processo retorne à fase de instrução e ocorra a expedição da notificação, concedendo mais uma
oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas na documentação
apresentada? (Dúvida Jurídica).

 
13. Impende ressaltar que o indeferimento se deu por dois motivos, quais sejam, a constatação de vínculo
vedado pela Lei nº 9612/98 e sua impossibilidade de regularização ante ao alcance do limite de três notificações; e a
constatação de inconsistências técnicas e sua impossibilidade de correção ante ao alcance do limite de três notificações. 
14. No que tange aos vínculos vedados pela legislação regente, a redação do art. 7º-A da Portaria n.º
4334/2015 dirimiu as dúvidas sobre a sanabilidade do vício nos casos dos processos de renovação, como segue:

Art. 7º-A-  Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata esta
Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada tipo de processo, para saneamento dos
seguintes vícios, sob pena de indeferimento da solicitação: (Incluído pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)
I - quando algum membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado, tiver
sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l,
m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº64, de 18 de maio de 1990; ou
(Incluído pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
II - o estabelecimento ou manutenção de vínculo, nos termos do inciso III do art. 7º. (Incluído
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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15. Não restam dúvidas, portanto, que a entidade, em processos que não envolvam a autorização inicial para
prestação do serviço, pode sanear os eventuais vínculos constatados, uma única vez. 
16. O art. 130 da Portaria n.º 4.334/2015, com nova redação dada pela Portaria n.º 1.909/2018, dispõe que as
notificações da entidade para correção das irregularidades e supressão das omissões está limitada ao número de três.
Entretanto, de fato, o dispositivo excepciona os casos dos vícios decorrentes de vínculos: 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a
renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da
outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento
do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
 

17. Na verdade, o dispositivo estipula o limite para que o processo tenha uma duração razoável e que a
entidade não fique eternamente sendo notificada para correção dos mesmos pontos. Ou seja, constatadas novas
irregularidades, não nos parece correto que estas sejam contabilizadas para o alcance do limite máximo de notificações. 
18. Ademais, a Portaria n.º 1.460, de 23 de novembro de 2020, determinou uma nova oportunidade para que
as entidades possam suprir as pendências constatadas em todos os processos de renovação sem decisão definitiva do
titular da Pasta, senão vejamos|: 

Art. 9º As entidades executantes do serviço de radiodifusão comunitária que tiveram seu processo
de renovação de outorga indeferido com fundamento no art. 130, § 4º, da Portaria nº 4.334, de 17
de setembro de 2015, terão mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada, desde que o respectivo processo não possua decisão
definitiva do Ministério das Comunicações.
§ 1º A decisão definitiva de que trata o caput será considerada como a publicação, pelo Ministro
de Estado das Comunicações, da portaria de extinção da outorga em questão.
§ 2º As entidades que se enquadrarem nos termos do caput serão notificadas e deverão apresentar
a documentação solicitada no prazo de trinta dias, contado da data de notificação, sob pena de
manutenção da decisão de indeferimento anteriormente proferida.

 
19. Quanto ao questionamento encaminhado pela área técnica, este pondera sobre a forma de extinção do ato
que indeferiu o pedido. Todavia, como visto, o indeferimento não se deu somente por causa da constatação do vínculo
político de um dos diretores da entidade, o que não possibilita a esta Consultoria afirmar que a decisão deve ser anulada
por inobservância das regras regentes. 
20. De qualquer forma, mesmo não tendo a área técnica se manifestado sobre as divergências nas
especificações técnicas identificadas na NOTA TÉCNICA Nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), o que, mesmo se
constatado, poderia ensejar nova oportunidade de notificação, nos termos da recente Portaria n.º 1460/2020, entende-se
que a a área técnica deve analisar a questão, podendo reconsiderar a decisão, caso assim entenda, com base nas normas
regulamentares citadas. 
21. Desta feita, entende-se que, antes de qualquer posicionamento acerca da invalidade do ato, cabe à
autoridade competente analisar as razões recursais e decidir pela reconsideração ou não da decisão. Reitera-se que a
continuidade do serviço deve estar condicionada ao interesse público e ao atendimento das condições técnicas exigidas
pela legislação. 
22. Recomenda-se, por fim, que seja apurado se os Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados em
face da entidade, relacionados no Despacho CGFM_MCOM 1128014, podem ensejar a revogação da autorização.
Ademais, a constatação do vínculo político de um dos diretores da entidade deve ser objeto de apuração via procedimento
específico (PAI). 

 
III. CONCLUSÃO
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23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo-
se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM (SEI 7890757), entende que
o recurso administrativo apresentado deve ser analisado pela autoridade competente, a qual, com base no princípio da
autotutela, pode rever a decisão, após exposição da devida motivação. Caso persistam dúvidas acerca do caso concreto,
além dos esclarecimentos supra, que os autos sejam novamente encaminhados a este órgão para nova análise e
manifestação. 
24. Reitera-se a recomendação descrita no item 22. 
25. Sugere-se o encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para ciência e providências
cabíveis. 

 
À consideração superior.
 
Brasília, 22 de setembro de 2021.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013450201499 e da chave de acesso f758bae0

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 727467759 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 22-09-2021
11:11. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01600/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.013450/2014-99
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em questão versam sobre análise do pedido de renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Indaial/SC, pela Associação
Comunitária de Difusão Cultural de Indaial.

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM,
apresentou narrativa sobre a análise do pedido de renovação de autorização e suscitou esclarecimentos de dúvida de
natureza jurídica, notadamente sobre a observância do princípio do contraditório e da ampla defesa no curso do Processo
Administrativo em epígrafe.

 
4. Conforme os termos do PARECER n. 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, observadas as
especificidades do caso concreto apresentadas na NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM, tem-se que a
SERAD pode, como entender pertinente, analisar o recurso administrativo apresentado. Além disso, deve-se adotar as
medidas administrativas necessárias para apuração de infração relacionada à existência de vínculo político, o que pode
ensejar o sobrestamento do pedido de renovação apresentado.

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para analisar o recurso administrativo
apresentado pela Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, devendo ser observada as normas aplicáveis ao
assunto, assim como a SERAD deve atentar para orientação deduzida no item 22 do PARECER n. 00382/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 22 de setembro de 2021.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013450201499 e da chave de acesso f758bae0

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 729411185 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 22-09-
2021 13:51. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 01601/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53900.013450/2014-99
INTERESSADOS: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 22 de setembro de 2021.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900013450201499 e da chave de acesso f758bae0

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 729514062 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 22-09-
2021 14:37. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.013450/2014-99

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico n.

00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (8138774), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 22/09/2021, às 17:54

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 8139828 e o código CRC AD36A695.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI-MCOM nº 8139828
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.013450/2014-99
 
Referência: Parecer Jurídico n. 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (8138774)
 
Interessado: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial
 
Assunto: Renovação de outorga. Consulta Conjur.Devolução dos autos.
 

À CGPO,

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
(CGPO) para providências cabíveis.

 

Brasília, 23 de setembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 23/09/2021,
às 09:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8140423 e o código CRC F9AE5E7F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI-MCOM nº 8140423

Despacho 8140423         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 220

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8140423&crc=F9AE5E7F


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12783/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53900.013450/2014-99.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO. COMUNITÁRIA. ANÁLISE RECURSAL. VÍNCULO E
DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA. EFEITOS DA PORTARIA Nº 1.460/2020/SEI-
MCOM. CONHECIMENTO DO RECURSO E RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de processo administrativo de interesse da Associação Comunitária de Difusão
Cultural de Indaial, por meio do qual foi veiculado pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Indaial , estado de Santa Catarina, referente ao período de 11
de novembro de 2014 até 11 de novembro de 2024. 

 

2. Após análise dos autos se verificou a existência de dúvidas jurídicas, motivo pelo qual esta
Coordenação constatou a necessidade de prévia manifestação da Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações nos termos da Nota Técnica nº 8593/2021/SEI-MCOM (SEI 7890757). 

 

3. Em resposta, a Consultoria Jurídica emitiu em 22 de setembro de 2021, o Parecer nº
00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 8138774) no qual se posicionou da seguinte forma:

 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
restringindo-se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM
(SEI 7890757), entende que o recurso administrativo apresentado deve ser analisado pela autoridade
competente, a qual, com base no princípio da autotutela, pode rever a decisão, após exposição da devida
motivação. Caso persistam dúvidas acerca do caso concreto, além dos esclarecimentos supra, que os autos
sejam novamente encaminhados a este órgão para nova análise e manifestação.

 

ANÁLISE

4.  Por meio da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), acompanhada do
Despacho COROC_MCOM_RADCOM 5304646, foi sugerido o indeferimento da renovação da outorga,
em razão do(s) seguinte(s) fato(s) e fundamentos(s):

 

7.            Todavia, da análise dos autos verificou-se o seguinte:

 

7.1 Em consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 5304109, verificou-se que o Diretor de
Operações da Entidade, Alcione Dorow, exerce cargo em órgão partidário, concomitantemente ao mandato
da diretoria (de 14/12/2019 a 14/12/2023), uma vez que é membro titular do diretório municipal do
Movimento Democrático Brasileiro (MDB), com exercício de 22/10/2019 a 21/10/2021.

 

7.2 Ressalta-se que, a Entidade exauriu suas oportunidades, tendo em vista que já foram concedidas as três
notificações, conforme previsão do art. 130, §§ 3º e 4º da Portaria:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
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outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

[...]

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do
pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. [grifo nosso]

 

7.3 Desse modo, embora a mencionada conduta caracterize vínculo nos termos do art. 7º, inciso III, alínea
"a" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, neste caso específico, não será possível a aplicação da
oportunidade prevista no art. 7º-A da mencionada Portaria: "Art. 7º-A Durante o curso dos processos de
pós-outorga ou de renovação, de que trata esta Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada
tipo de processo, para saneamento dos seguintes vícios, sob pena de indeferimento da solicitação: [...] II - o
estabelecimento ou manutenção de vínculo, nos termos do inciso III do art. 7º", tendo em vista o
esgotamento das notificações previstas no art. 130, §§ 3º e 4º do mesmo ato administrativo.

 

7.4 Além disso, as informações relacionadas no Requerimento encaminhado pela Entidade não estão de
acordo com as características técnicas iniciais cadastradas neste Órgão e na Anatel, conforme prevê
o Despacho SEARC 5223795.

 

8.            Isto posto, observa-se que ainda constam pendências no processo.

 

9.            Portanto, uma vez que já foi concedido o número máximo de oportunidades para regularização
das pendências, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o
qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC e alterações, segundo o qual "A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação
em vigor aplicáveis ao serviço de que trata essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido
apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

5. Em razão disso, e em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa, se
concedeu prazo de 30 dias para que a Radiodifusora apresentasse recurso administrativo. A notificação
para apresentação do recurso administrativo foi realizada mediante correspondência eletrônica datada de
14 de abril de 2020 (SEI 5391907). Devido as sucessivas Portarias suspendendo os prazos processuais e,
considerando que a manifestação recursal da entidade foi protocolada em 03 de julho de 2020, restou
demonstrada a sua tempestividade.

 

6. Logo, o referido recurso administrativo (Protocolo nº 53115.001067/2020-92) deve ser
conhecido. Ademais, em sua defesa, a Associação apresentou as seguintes alegações:

 

Da análise da Ata de eleição apresentada, essa Pasta verificou que o Diretor de Operações, Sr. Alcione
Dorow, exerce cargo em órgão partidário concomitantemente ao mandato da diretoria, caracterizando
vínculo, nos termos do art. 7º, inciso III, alínea “a” da Portaria 4334/2015. É importante esclarecer que
todos os integrantes da Diretoria da Entidade são advertidos da proibição de participação em órgão de
direção de partido político. Ao ingressar como Diretor de Operações, verificou-se que o sr. Alcione Dorow
não tinha qualquer impedimento para ocupar o posto. Entretanto, por se tratar de uma recondução ao cargo,
a RECORRENTE presumiu que o referido diretor mantinha as mesmas condições de quando assumiu a
função.

Como se pode observar da certidão do TSE, o exercício como membro titular do diretório municipal do
Movimento Democrático Brasileiro (MDB) teve início em 22/10/2019, apenas dois meses antes da Reunião
da Assembleia Geral Ordinária de 14/12/2019, na qual foi reeleito. Com efeito, a RECORRENTE, ao ser
surpreendida com tal informação por meio do Ofício 11695/2020, providenciou de imediato a alteração de
seu quadro diretivo. [...] Insta ressaltar que a oportunidade para saneamento do vício, garantida no art. 7º-A,
inciso II da Portaria nº 4334/2015, não foi conferida à RECORRENTE sob a justificativa de esgotamento
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de notificações.

[...]

Quanto à análise técnica, o Despacho SEARC 5223795 apontou que as características técnicas apresentadas
no requerimento de renovação não conferem com o endereço da sede aprovado por esse Órgão e cadastrado
no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Anatel. Sobre o Despacho, a RECORRENTE tem a
seguinte ponderação a fazer: as características técnicas apresentadas no requerimento de renovação, assim
consideradas as coordenadas geográficas longitude 49ºW14’0700’’ e latitude 26ºS53’4400’’, dizem
respeito ao local de instalação da estação, que desde sempre foi na Rua Castelo Branco, nº 111, Centro,
Indaial/SC, conforme se pode ver do documento SEI 5223765, inserto nos autos.

 

7. No caso em tela, entende-se que a oportunidade estipulada no art. 7º-A, caput da Portaria nº
4.334/2015 para sanear a irregularidade associada a vinculo, como apontado no item 7.1 da Nota Técnica
nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), deveria ocorrer independentemente do número de exigências
anteriores que possam ter ocorrido no âmbito do processo. Não obstante, em 25 de maio de 2020, houve a
apresentação do Protocolo nº 01250.022820/2020-25 demonstrando a regularização do vicio apontado no
item 7.1 da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224). 

 

8. No que tange às supostas inconsistências técnicas observadas no Despacho
COROC_MCOM_RADCOM (SEI 5223795), vale ressaltar que em 24 de julho de 2020, após análise dos
documentos apresentados sob o nº 01250.022820/2020-25 e nº 53115.001067/2020-92, foi emitido novo
Despacho (SEI 5729811) informando que o processo da Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Indaial "encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços indicados no requerimento de
renovação conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência
Nacional de Telecomunicações".

 

9. Isso posto, observa-se que assiste razão à Entidade, haja vista que os motivos pelos quais
fora indeferida não subsistem.

 

10. Além disso, importa salientar que em 26 de novembro de 2020 houve a publicação da
Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, a qual estipula no caput do art. 9º mais uma oportunidade para suprir
as omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada pela entidade, desde que o
respectivo processo não possua decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

Art. 9º As entidades executantes do serviço de radiodifusão comunitária que tiveram seu processo de

renovação de outorga indeferido com fundamento no art. 130, § 4º, da Portaria nº 4.334, de 17 de

setembro de 2015, terão mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas

na documentação apresentada, desde que o respectivo processo não possua decisão definitiva do

Ministério das Comunicações.

§ 1º A decisão definitiva de que trata o caput será considerada como a publicação, pelo Ministro de Estado

das Comunicações, da portaria de extinção da outorga em questão.

§ 2º As entidades que se enquadrarem nos termos do caput serão notificadas e deverão apresentar a

documentação solicitada no prazo de trinta dias, contado da data de notificação, sob pena de manutenção

da decisão de indeferimento anteriormente proferida.

 

11. Oportuno registrar que, segundo o § 1º do art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, a
decisão definitiva consiste no ato do Ministro de Estado das Comunicações devidamente publicado
(portaria de extinção da outorga). Frisa-se, então, que, no caso em tela, não houve decisão definitiva.

 

12. Assim, uma vez que os motivos que levaram ao indeferimento do processo da
Radiodifusora  não subsistem, e considerando o art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, será
sugerida a reconsideração da decisão de indeferimento da renovação da outorga.
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CONCLUSÃO

13. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Pós-Outorgas sugere o
conhecimento do recurso e a reconsideração da decisão que indeferiu a renovação da outorga.
Ademais, sugere-se, igualmente, a retomada da análise processual, a fim de se verificar a viabilidade do
deferimento da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 08/02/2022, às 16:53 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 08/02/2022, às 16:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8312171 e o código CRC 34ABC370.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 8312171
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

DESPACHO

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS OUTORGA, SUBSTITUTO, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 9º, inciso V, do Anexo VII da Portaria MCOM nº 3.525, de 03 de

setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 08 de setembro de 2021, bem como a Portaria

nº 9 SEI-MCOM, de 06 de novembro de 2020, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº

12783/2021/SEI-MCOM, bem como as considerações expostas no Parecer nº 00382/2021/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU (SEI 8138774), constante no processo nº 53900.013450/2014-99, de sorte a

reconsiderar a decisão que indeferiu a renovação da outorga deferida à Associação Comunitária de

Difusão Cultural de Indaial, com fundamento no art. 7º-A da da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada

no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e pela

Portaria nº 1976/2018/SEI-MCTIC c/c o art. 9º, caput e §§ 1º e 2º, da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM

c/c art. 53 da Lei nº 9.784/1999, para que o processo retorne à fase de instrução e ocorra a expedição da

notificação, concedendo mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas na

documentação apresentada.

 

Brasília, 9 de fevereiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga substituto, em 09/02/2022, às 10:52 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 8314952 e o código CRC 4A4F8B80.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI-MCOM nº 8314952

Despacho 8314952         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 225

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8314952&crc=4A4F8B80


Correspondência Eletrônica - 8315096

Data de Envio: 

  26/10/2021 15:41:23

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Solicitação de informações de sanção (processo nº 53900.013450/2014-99) de revogação de autorização (rádio

comunitária)

Mensagem: 

  Prezados senhores

c/c Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial,

inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de

Indaial, no estado de Santa Catarina;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou

familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de

sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

2.2 luciana.chaves@mcom.gov.br associado à servidora Luciana Pimentel Chaves

2.3 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.4 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula
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3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Luciana Pimentel Chaves

Ramal: 6072 e/ou celular (61) 98200-3694

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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ENC: Solicitação de informações de sanção (processo nº 53900.013450/2014-99) de
revogação de autorização (rádio comunitária)
Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>
Sex, 29/10/2021 09:32
Para:  Luciana Pimentel Chaves <luciana.chaves@mcom.gov.br>

De: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 28 de outubro de 2021 17:48

Para: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>; Natália Froemming
<natalia.froemming@mcom.gov.br>

Assunto: RE: Solicitação de informações de sanção (processo nº 53900.013450/2014-99) de revogação de
autorização (rádio comunitária)
 
Prezado(a),

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à
emissora Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24, que executa o
serviço de radiodifusão comunitária no município de Indaial, no estado de Santa Catarina; que:

- tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização;

- trate de operação clandestina de serviço de radiodifusão; ou

- verse sobre vinculo político-partidário, religioso ou familiar.

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Enviado: terça-feira, 26 de outubro de 2021 15:41

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo nº 53900.013450/2014-99) de revogação de
autorização (rádio comunitária)
 
Prezados senhores


 


c/c Natália


 


1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do
serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos
informar quanto à existência de:
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1.1   condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Difusão
Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24, que executa o serviço de radiodifusão
comunitária no município de Indaial, no estado de Santa Catarina;


 


1.2   processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção
de revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;


 


1.3   processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida
interessada; e,


 


1.4   . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário,
religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)
resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.


 


2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:


 


2.1     coroc@mcom.gov.br – associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária


2.2     luciana.chaves@mcom.gov.br – associado à servidora Luciana Pimentel Chaves


2.3     natalia.froemming@mcom.gov.br – associado à servidora Natália Froemming


2.4     andre.paula@mcom.gov.br – associado ao servidor Andre Saraiva de Paula


 


3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.


 


Atenciosamente,


 


Luciana Pimentel Chaves


Ramal: 6072  e/ou celular (61) 98200-3694


Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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25/03/2022 15:25

1/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.686.496/0001-24
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/07/1998


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R CASTELO BRANCO 

NÚMERO

111 

COMPLEMENTO

SALA 04 

 
CEP

89.080-001	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

INDAIAL 

UF

SC


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(47) 3941-059 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/07/1998


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	
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25/03/2022 15:23 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

CNPJ: 02.686.496/0001-24

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 15:23:41 do dia 25/03/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 24/04/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.686.496/0001-24
Razão Social:ASSOCIACAÇO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
Endereço: R CASTELO BRANCO 111 SALA 04
/ CENTRO / INDAIAL / SC / 89080-051



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/03/2022 a 21/04/2022



Certificação Número: 2022032300493615292643

Informação obtida em 25/03/2022 15:33:18

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
CNPJ: 02.686.496/0001-24 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:13:37 do dia 21/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/05/2022.
Código de controle da certidão: 6B84.C1F3.6321.8C2B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 02.686.496/0001-24

Certidão nº: 9690182/2022

Expedição: 25/03/2022, às 15:38:06

Validade: 21/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.686.496/0001-24,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de DÉBORA BENNERTZ , Título Eleitoral: 0383 
8209 0914 , CPF: 045.903.829-03 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação rvEGA8e+jp5XKUPaRORr0NGa8Z8=
Certidão emitida em 25/03/2022 16:26:21

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de LUZIA INÊS GONZAGA, Título Eleitoral: 0064 
3302 0922 , CPF: 824.333.649-49 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação WTm08FvjNIx0PEnaaa+c3zD/5Kk=
Certidão emitida em 25/03/2022 16:28:56

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI , Título 
Eleitoral: 0322 5800 0930, CPF: 817.843.259-53 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação 2xdJbjJpavLqq0MB1BA1lZoIDm4=
Certidão emitida em 25/03/2022 16:31:19

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): DÉBORA BENNERTZ

Título Eleitoral: 038382090914

Certidão emitida às 16:57:04 de 25/03/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  025C.C234.FAC7.64F9
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): LUZIA INÊS GONZAGA

Título Eleitoral: 006433020922

Certidão emitida às 17:01:34 de 25/03/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  B2C4.3AEA.38D3.3CA1

Certidão de Filiação Partidária (9615805)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 244

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Certidão de Condenação criminal eleitoral (9615817)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 245

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Certidão de Condenação criminal eleitoral (9615817)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 246

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI
Inscrição: 0322 5800 0930
Município: 81477 - INDAIAL
Data de nascimento: 23/01/1977

- ISABEL SAMULEWSKI
- NILTON SAMULEWSKI

Zona: 015 Seção: 0125

UF: SC

Certidão emitida às 16:52 em 25/03/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 07/04/1994

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

5UM9.E3ØZ.U8VY.LØAU

Eleitor(a):
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

2327166

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

DEBORA BENNERTZ

OU
CPF n. 045.903.829/03

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:29:59 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327166
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 532045225

Anexo Certidões Civil (9617027)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 248

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

2327243

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

LUZIA INES GONZAGA

OU
CPF n. 824.333.649/49

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:33:03 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327243
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 535738404

Anexo Certidões Civil (9617027)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 249

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

2327376

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI

OU
CPF n. 817.843.259/53

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:36:46 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327376
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 281088113

Anexo Certidões Civil (9617027)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 250
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

2327193

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

DEBORA BENNERTZ

OU
CPF n. 045.903.829/03

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:31:16 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327193
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 2741875562

Anexo Certidões Criminais (9617046)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 251
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

2327282

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

LUZIA INES GONZAGA

OU
CPF n. 824.333.649/49

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:34:13 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327282
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 456787351

Anexo Certidões Criminais (9617046)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 252
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

2327412

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI

OU
CPF n. 817.843.259/53

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:37:45 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327412
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 844471716

Anexo Certidões Criminais (9617046)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 253
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Nº 217, quinta-feira, 11 de novembro de 20042 1ISSN 1677-7042

<!ID377784-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 905, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMEN-
TO CULTURAL DE DESTERRO a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Desterro, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.625, de 16 de agosto de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária de Desenvolvimento Cultural de Desterro a executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Desterro, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377785-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 906, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a FUNDAÇÃO
JOZIAS FRANCISCO DINIZ a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Santa Helena, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.887, de 18 de setembro de 2002, que autoriza a Fundação Jozias
Francisco Diniz a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa
Helena, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377786-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 907, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
TELEVISÃO SOROCABA LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Sorocaba, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

3 de outubro de 2002, que renova por 15 (quinze) anos, a partir de 4
de março de 2000, a concessão da Televisão Sorocaba Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377787-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 908, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO MINUANO DE ALE-
GRETE LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Alegrete, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 182,

de 19 de fevereiro de 2002, que renova, a partir de 24 de outubro de
1995, a permissão outorgada à Rádio Minuano de Alegrete Ltda. para
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Alegrete,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377788-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 909, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de
São Francisco de Paula, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.841, de 12 de setembro de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a
partir de 8 de maio de 1997, a permissão outorgada à Rádio Itaimbé
FM Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de São Fran-
cisco de Paula, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377789-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 910, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE,
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO SÃO-
MIGUELENSE a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de São
Miguel do Anta, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.051,

de 26 de junho de 2002, que autoriza a Associação Comunitária Be-
neficente, Cultural de Radiodifusão Sãomiguelense a executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de São Miguel do Anta, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377790-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 911, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA IMACULADA
CONCEIÇÃO - ACIC a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Propriá, Estado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.726, de 2 de setembro de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária Imaculada Conceição - ACIC a executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Propriá, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377791-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 912, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO
CULTURAL DE INDAIAL a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Indaial, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.125, de 26 de junho de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária de Difusão Cultural de Indaial a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Indaial, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377792-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 913, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMU-
NITÁRIA DE SÃO GONÇALO DO RIO
ABAIXO a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de São Gonçalo do Rio
Abaixo, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.734, de 2 de setembro de 2002, que autoriza a Associação Cultural
de Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo a exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de São Gonçalo do Rio Abaixo,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Anexo Atos (9618353)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 254

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Nº 166, quarta-feira, 28 de agosto de 2002 1 ISSN 1676-2339 7

No- 756. de 27 de agosto de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de renovações de permissões para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, conforme os seguintes atos do Ministério das
Comunicações e entidades:

1 - Portaria no- 532, de 11 de setembro de 2001 - Rádio
Jornal Fluminense de Campos Ltda., na cidade de Campos-RJ;

2 - Portaria no- 671, de 30 de abril de 2002 - Rádio "Fátima
FM" de Cruz Alta Ltda., na cidade de Cruz Alta-RS;

3 - Portaria no- 699, de 9 de maio de 2002 - Rádio In-
dustrial Várzea Grande Ltda., na cidade de Várzea Grande-MT;

4 - Portaria no- 756, de 13 de maio de 2002 - Rádio
Notícias de Americana Ltda., na cidade de Americana-SP;

5 - Portaria no- 918, de 5 de junho de 2002 - Rádio Vale do
Sabugy Ltda., na cidade de Santa Luzia-PB;

6 - Portaria no- 922, de 5 de junho de 2002 - Rádio FM
Norte Pioneira Ltda., na cidade de Jacarezinho-PR;

7 - Portaria no- 924, de 5 de junho de 2002 - Rádio FM
Stéreo Telles Ltda., na cidade de Castro-PR;

8 - Portaria no- 925, de 5 de junho de 2002 - Rádio Águas
Claras FM Ltda., originariamente Rádio Musical FM Ltda., na cidade
de Goioerê-PR;

9 - Portaria no- 930, de 5 de junho de 2002 - Arjona e
Chaves Ltda., na cidade de Jataí-GO;

10 - Portaria no- 953, de 7 de junho de 2002 - Rádio Raio
de Luz Ltda., na cidade de Guaraciaba-SC;

11 - Portaria no- 954, de 7 de junho de 2002 - Rádio FM
Esperança Ltda., na cidade de Nova Esperança-PR;

12 -Portaria no- 956, de 7 de junho de 2002 - Stúdio
Radiodifusão Ltda., na cidade de Blumenau-SC;

13 - Portaria no- 1.010, de 20 de junho de 2002 - Rádio
Sociedade Monte Alegre Ltda., na cidade de Telêmaco Borba-PR;

14 - Portaria no- 1.019, de 20 de junho de 2002 - Rádio FM
do Vale do Piracicaba Ltda., na cidade de João Monlevade-MG; e

15 - Portaria no- 1.114, de 26 de junho de 2002 - Rádio
Emissora Musirama Ltda., na cidade de Sete Lagoas-MG.

No- 757, de 27 de agosto de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de autorizações para executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, con-
forme os seguintes atos do Ministério das Comunicações e entidades:

1 - Portaria no- 1.050, de 26 de junho de 2002 - Associação
Liberdade Comunitária de Radiodifusão de Águas Lindas de Goiás-
GO, na cidade de Águas Lindas de Goiás-GO;

2 - Portaria no- 1.052, de 26 de junho de 2002 - Associação
dos Moradores de Ererê-AME, na cidade de Ererê-CE;

3 - Portaria no- 1.053, de 26 de junho de 2002 - Rádio
Comunitária FJB FM, na cidade de São Geraldo do Baixio-MG;

4 - Portaria no- 1.125, de 26 de junho de 2002 - Associação
Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, na cidade de Indaial-SC;

5 - Portaria no- 1.127, de 26 de junho de 2002 - Associação
dos Movimentos Populares de Jaraguá, na cidade de Jaraguá-GO;

6 - Portaria no- 1.128, de 26 de junho de 2002 - Associação
Rádio Comunitária Mucajaí, na cidade de Mucajaí-RR; e

7 - Portaria no- 1.129, de 26 de junho de 2002 - Associação
Provisão de Radiodifusão e Apoio ao Menor - APRAM, na cidade de
Anápolis-GO.

No- 758, de 27 de agosto de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no- 665, de 30 de abril de 2002,
do Ministério das Comunicações, que renova a autorização outorgada
à Prefeitura do Município de Adamantina para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Adamantina, Estado de São Paulo.
<!ID183740-0>

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 637, DE 27 DE AGOSTO DE 2002

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere os inciso I e XVIII do art. 4o- da Lei Complementar
73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando a necessidade de orientar
a aplicação do Decreto no- 4.334, de 12 de agosto de 2002, resolve

Art. 1o- Esta Portaria disciplina as audiências concedidas a par-
ticulares por agentes públicos em exercício na Advocacia-Geral da União.

Parágrafo único. Para os fins desta Portaria, considera-se:

I - agente público os Advogados da União, Procuradores
da Fazenda Nacional e Procuradores Federais em exercício nas uni-
dades jurídicas e administrativas da Advocacia-Geral da União, assim
como os titulares destas e todo aquele que, por força de lei, contrato
ou qualquer outro ato jurídico, detenha atribuição de se manifestar ou
decidir sobre ato ou fato sujeito à sua área de atuação; e

II - particular todo aquele que, mesmo ocupante de cargo
ou função pública, solicite audiência para tratar de interesse privado
seu ou de terceiros.

Art. 2o- O pedido de audiência efetuado por particular de-
verá ser dirigido ao agente público, por escrito, por meio de fax ou
meio eletrônico, indicando:

I - a identificação do requerente;

II - data e hora em que pretende ser ouvido e, quando for
o caso, as razões da urgência;

III - o assunto a ser abordado; e

IV - a identificação de acompanhantes, se houver, e seu
interesse no assunto.

Parágrafo único. Sempre que necessário, os agentes pú-
blicos exigirão previamente à audiência ou reunião procuração con-
cedida pelos representados ao representante.

Art. 3o- As audiências de que trata este Decreto terão sem-
pre caráter oficial, ainda que realizadas fora do local de trabalho,
devendo o agente público:

I - estar acompanhado nas audiências de pelo menos um
outro servidor público; e

II - manter registro específico das audiências, com a re-
lação das pessoas presentes e os assuntos tratados.

§ 1o- Na audiência a se realizar fora do local de trabalho, o
agente público pode dispensar o acompanhamento de servidor público,
sempre que reputar desnecessário, em função do tema a ser tratado.

§ 2o- O titular da unidade da AGU poderá designar outro servidor
para participar da reunião na impossibilidade de fazê-lo pessoalmente.

Art. 4o- A observância pelo particular do estabelecido nesta
Portaria não gera direito a audiência.

Art. 5o- Esta Portaria não se aplica:

I - às audiências realizadas para tratar de matérias re-
lacionadas à administração tributária, à supervisão bancária, à se-
gurança e a outras sujeitas a sigilo legal; e

II - às hipóteses de atendimento aberto ao público.

Art. 6o- Esta Portaria entrará em vigor em12 de setembro de 2002.

JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA

(Of. El. no- 1.154/2002)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.686.496/0001-24
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/07/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R CASTELO BRANCO 

NÚMERO 
111 

COMPLEMENTO 
SALA 04 

 
CEP 
89.080-001 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
INDAIAL 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(47) 3941-059 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/06/2022 às 16:09:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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23/06/2022 17:05 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

CNPJ: 02.686.496/0001-24

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 17:05:47 do dia 23/06/2022 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/07/2022. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.686.496/0001-24
Razão Social:ASSOCIACAÇO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
Endereço: R CASTELO BRANCO 111 SALA 04 / CENTRO / INDAIAL / SC / 89080-051

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/06/2022 a 06/07/2022 
 
Certificação Número: 2022060700560470000293

Informação obtida em 23/06/2022 16:10:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 02.686.496/0001-24

Certidão nº: 19853429/2022

Expedição: 23/06/2022, às 16:10:09

Validade: 20/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.686.496/0001-24,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

3296393

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

DEBORA BENNERTZ

OU
CPF n. 045.903.829/03

Certidão emitida em: 23/06/2022 às 10:34:25 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 3296393
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 3420136599
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CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 1534126

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: DÉBORA BENNERTZ 

CPF: 045.903.829-03 

RG: 4699512 

Órgão expedidor: SSP/SC 

Nome da mãe: Maria Teresa Bennertz 

Nome do pai: Valdir Bennertz 

Data de nascimento: 04/08/1982 

Certidão emitida às 10:43 de 23/06/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) A certidão da Capital abrange os crimes do Código Penal Militar, no primeiro grau de jurisdição.

4) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;

5) Foram considerados os normativos do CNJ;

6) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

7) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1534126 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 
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 23/06/2022  0012345625 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Indaial 

 C E R T I D Ã O 

 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   9646760  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Indaial,   com   distribuição   anterior   à   data   de   22/06/2022,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 DEBORA   BENNERTZ,   portador   do   RG:   4699512,   CPF:   045.903.829-03,   filha   de   Valdir   Bennertz   e   Maria   Tereza 
 Bennertz, nascida aos 04/08/1982. *********************************************************************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do 
 Conselho   Nacional   de   Justiça;   c)   não   tem   validade   para   fins   eleitorais;   d)   os   dados   informados   são   de 
 responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   e)   a   autenticidade   deste 
 documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   f)   a   certidão   da   Capital   abrange 
 os   crimes   do   Código   Penal   Militar,   no   primeiro   grau   de   jurisdição;   g)   para   a   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em 
 andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Indaial, quinta-feira, 23 de junho de 2022. 

                0012345625 
 PEDIDO N°:  
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de DÉBORA BENNERTZ , Título Eleitoral: 0383 
8209 0914 , CPF: 045.903.829-03 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação rju6pkGQ3n0dz25d/wlmFuhKVH8=
Certidão emitida em 23/06/2022 10:38:39

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identificado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): DÉBORA BENNERTZ

Título Eleitoral: 038382090914

Certidão emitida às 10:37:51 de 23/06/2022

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  42ED.383E.FFCE.2873
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

3296807

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI

OU
CPF n. 817.843.259/53

Certidão emitida em: 23/06/2022 às 10:47:32 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 3296807
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 2841233975
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 23/06/2022  0012345720 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Indaial 

 C E R T I D Ã O 

 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   9646856  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Indaial,   com   distribuição   anterior   à   data   de   22/06/2022,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 SANDRA   APARECIDA   SAMULEWSKI,   portador   do   RG:   3351351,   CPF:   817.843.259-53,   filha   de   Nilton 
 Samulewski e Isabel Samulewski, nascida aos 23/01/1977. ******************************************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do 
 Conselho   Nacional   de   Justiça;   c)   não   tem   validade   para   fins   eleitorais;   d)   os   dados   informados   são   de 
 responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   e)   a   autenticidade   deste 
 documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   f)   a   certidão   da   Capital   abrange 
 os   crimes   do   Código   Penal   Militar,   no   primeiro   grau   de   jurisdição;   g)   para   a   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em 
 andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Indaial, quinta-feira, 23 de junho de 2022. 

                0012345720 
 PEDIDO N°:  
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI , Título 
Eleitoral: 0322 5800 0930, CPF: 817.843.259-53 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação A9eoRDWqnf2LbQSEdkbScOhHUgo=
Certidão emitida em 23/06/2022 10:58:48

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identificado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI

Título Eleitoral: 032258000930

Certidão emitida às 10:58:57 de 23/06/2022

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  017B.7482.03B3.E501
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

3298536

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

LUZIA INES GONZAGA

OU
CPF n. 824.333.649/49

Certidão emitida em: 23/06/2022 às 11:51:03 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 3298536
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 665813543
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CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 1534368

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: LUZIA INÊS GONZAGA 

CPF: 824.333.649-49 

RG: 1249070 

Órgão expedidor: SSP/SC 

Nome da mãe: Emma Berri 

Nome do pai: Ludgero Ramos Gonzaga 

Data de nascimento: 18/06/1996 

Certidão emitida às 11:55 de 23/06/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) A certidão da Capital abrange os crimes do Código Penal Militar, no primeiro grau de jurisdição.

4) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;

5) Foram considerados os normativos do CNJ;

6) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

7) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1534368 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 

Anexo - Certidões - LUZIA INES GONZAGA (10088212)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 274

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de LUZIA INÊS GONZAGA, Título Eleitoral: 0064 
3302 0922 , CPF: 824.333.649-49 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação myXUEQlW/LkxdCXE4ZvJZj31Smo=
Certidão emitida em 23/06/2022 13:37:38

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identificado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): LUZIA INÊS GONZAGA

Título Eleitoral: 006433020922

Certidão emitida às 11:56:59 de 23/06/2022

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  6E06.E139.5744.81DC
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.019109/2020-93
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo Administrativo. Secretaria de Radiodifusão - SERAD. Execução do serviço de
radiodifusão comunitária. Renovação da autorização. Lei nº 9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria
nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 1.976,de
2018. Elaboração de parecer referencial. Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014. Enunciado nº 33
do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas.
 

I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 20899/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.019109/2020-93, cujo teor
versa sobre a emissão de manifestação jurídica que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos, que
a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, solicitou análise jurídico-formal do
pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, apresentado pela Associação Comunitária e
Cultural Nova Era (Doc. nº 9648195 -SEI).

 
3. Por meio da NOTA n. 00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Consultoria Jurídica restituiu os autos do
Processo Administrativo à SERAD, aduzindo o que se segue (Doc. nº 9883974 -SEI), in litteris:

 
1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária e Cultural Nova Era, autorizada a executar o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de David Canabarro, Rio Grande do Sul, encontrando-se a
outorga em fase de possível renovação.
2. Através da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM (SEI 9648195), a Secretaria de Radiodifusão -
SERAD se posicionou pelo deferimento do pleito renovatório e solicitou a atualização do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818) ou a análise individualizada do caso:
(...)
3. A esse respeito, impende destacar que em 23 de maio de 2014, o Advogado-Geral da União, tendo por base o
Parecer nº 004/SMG/CGU/2014, proferido nos autos do processo nº 56377.000011/2009-12, expediu a
Orientação Normativa nº 55:
(...)
4. Do enunciado transcrito é possível extrair as seguintes conclusões:
a) a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico em relação a matérias repetitivas
(idênticas e recorrentes);
b) a adoção da manifestação jurídica referencial torna desnecessária a análise individualizada de casos
envolvendo matérias repetitivas, na medida em que as orientações jurídicas contidas em um parecer irradiam
para inúmeros processos administrativos;
c) a dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao
pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos
da manifestação jurídica referencial já exarada sobre o tema;
d) a elaboração desse tipo de manifestação é admitida em situações específicas, devidamente justificadas, que se
traduzem nos seguintes requisitos:
d.1) existência de impacto à atuação do órgão consultivo ou à celeridade dos serviços administrativos em função
do volume de processos considerados repetitivos; e
d.2) a atividade jurídica se caracterizar basicamente pela verificação do atendimento das exigências legais
incidentes no caso, mediante a conferência de documentos.
5. É certo que o esforço desta Consultoria Jurídica para atender demandas repetitivas e recorrentes, apenas para
a conferência do cumprimento de exigências legais já fartamente conhecidas pelo órgão assessorado, a partir de
reiteradas análises similares realizadas por este órgão consultivo, poderia muito bem ser aproveitado para o
atendimento das demais demandas que exigem uma apreciação jurídica propriamente dita, especialmente porque
atualmente esta Coordenação Jurídica conta com apenas 01 (um) Advogada da União.
6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.
7. Assim, diante do exposto, restituam-se os autos à SERAD para a complementação do feito, a fim de
possibilitar uma manifestação conclusiva desta Consultoria Jurídica.
 

4. Em resposta, a SERAD emitiu o DESPACHO e a NOTA INFORMATIVA Nº 673/2020/MCOM, apresentando os
seguintes esclarecimentos (Doc. nº 9891687 -SEI), in verbis:

 
DESPACHO
 
1. Por meio da Nota Técnica nº 4480/2022/SEI-MCOM (9648195 ), encaminhou-se a proposição de deferimento
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de David
Canabarro, estado de Rio Grande do Sul, condicionado à prévia manifestação da Consultoria Jurídica, por meio
de análise jurídica individualizada ou eventual atualização do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818), aprovado em 30 de dezembro de 2016, devido a todas as alterações de
redação que a Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC sofreu em virtude da edição da Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e da Portaria nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União do dia
09 de abril de 2018 e do dia 13 de abril de 2018.
2. No âmbito da Consultoria Jurídica, foi aprovada a Nota nº 00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(9883974), que, após destacar o teor da Orientação Normativa nº 55 no seu item 3, solicitou no item 6 que a
Secretaria de Radiodifusão informasse se "existe quantitativo expressivo de processos que envolvam renovação
de rádios comunitárias":
 6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.
3. Dessa forma, solicita-se o envio dos quantitativos totais e, também, a comprovação por meio de planilha com
a relação dos processos e outorgas com as seguintes informações/dados:
3.1 Informar o número total de processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária" e do
tipo "SERAD - Renovação de Outorga" em tramitação nas áreas "COROC_MCOM",
"COROC_MCOM_RADCOM" e "COROC_MCOM_DOC".
*Justifica-se a inclusão dos processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga" devido a nem todos os
processos deste tipo associados ao serviço de radiodifusão comunitária terem sido ainda reclassificados para o
tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária"
3.2 Informar o número de outorgas associadas ao serviço de radiodifusão comunitária que vencerão neste ano de
2022 e nos próximos 2 (dois) subsequentes, isto é, para os anos de 2023 e 2024, para demonstrar o quantitativo
de novos processos que eventualmente poderão ser instaurados.
4. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas,
para prestação das informações acima indicadas. 
 
NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM
1. Pela presente RETIFICAMOS o item 2 da Nota Informativa 673 ( SEI 9915841 ), que passa a vigor conforme
segue:
2.O quantitativo de processos (NUP único) de renovação de outorga de rádio comunitária (item 3.1 do referido
Despacho), data-base 17/maio/2022, cuja listagem se encontra na planilha SEI nº 9916090:
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Tipo de Processo Quant.

SERAD - Renovação de Outorga 66

SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária 3.056

TOTAL 3.122
(...)

 
5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL
 

6. Como é consabido, o excessivo envio de diversas consultas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o
efeito reflexo de tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o
desempenho das suas atribuições institucionais.

 
7. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União - AGU editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação referencial para questões jurídicas envolvendo
matérias idênticas e recorrentes, in verbis:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014
 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o
volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

 
8. Pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos
concretos, cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
9. É oportuno consignar que o Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, como se constata da leitura do Enunciado nº 33, in litteris:

 
Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos
administrativos e pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar
proliferação de manifestações repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica. (Enunciado
nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União)

 
10. O Tribunal de Contas da União - TCU, ao analisar o Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, manifestou-se de
forma favorável a utilização de um mesmo parecer jurídico em que envolva matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as
questões jurídicas pertinentes, in litteris:

 
Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria
comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes. Embargos
de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo TCU à
Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara
obscuridade na parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação
expedida. Em preliminar, após reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o
dispositivo questionado “envolve a necessidade de observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca
da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no
âmbito da advocacia pública federal”. Segundo o relator, o cerne da questão “diz respeito à adequabilidade e à
legalidade do conteúdo veiculado na Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de
‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do comando (...) poderia não ser admitida”. Nesse campo,
relembrou o relator que a orientação do TCU “tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos pareceres
serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais
pertinentes”, posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada
obstante, e “a despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado”, sugeriu o relator fosse a
AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado
em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria e aborde todas as questões jurídicas
pertinentes. Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator, negando provimento aos embargos e
informando à AGU que “o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de
editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993,
referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização,
pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo parecer jurídico em procedimentos
licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo e abranja
todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso
concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação
normativa, em si mesma”. Acórdão 2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149,relator Ministro Substituto André
Luís de Carvalho, 8/10/2014

 
11. Logo, pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente às
consultas repetitivas, tornando desnecessária a análise individualizada de processos que versem sobre matéria que já tenha sido objeto
de análise em abstrato, sendo certo que as orientações jurídicas ali veiculadas aplicar-se-ão a todo e qualquer processo com idêntica
matéria.

 
12. Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, a elaboração de manifestação jurídica referencial depende
da confluência de dois requisitos objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de
elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão
jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. A dispensa do
envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao pronunciamento expresso, pela área técnica
interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.

 
13. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de processos
administrativos superior a 3.000 processos (vide teor da NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM) tem o condão de impactar
significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que
dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das
demais atribuições institucionais.

 
14. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de  renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SERAD.

 
15. Ademais, é oportuno registrar que foi emitido o PARECER n. 01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, à época pela
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, cujo teor tratava de
manifestação jurídica referencial sobre os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária. Contudo, em razão do tempo transcorrido, afigura-se a necessidade de reavaliar o assunto, tendo em vista o
tempo transcorrido e as alterações normativas ocorridas.

 
16. Por oportuno, vale lembrar que é imprescindível que a SERAD ateste, expressamente, que o caso concreto se amolda,
perfeitamente, aos termos da manifestação referencial adotada. No entanto, como o parecer referencial não possui caráter vinculante,
não existe vedação para que os autos do Processo Administrativo sejam encaminhados a esta Consultoria Jurídica para análise, no
aspecto jurídico, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas
na manifestação jurídica referencial.

 
17. Deste modo, tem-se que não existe óbice legal para que haja a emissão de parecer referencial atualizado por esta
Consultoria Jurídica, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de
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radiodifusão comunitária. 
 
II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
 

18. Antes de analisar o procedimento para analisar os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária, convém destacar que compete a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei
Complementar n° 73, de 1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à
conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador
público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira,
conforme dispõe o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União - AGU (Disponível
em: https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversaopadrao.pdf.

 
19. A prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinada pela Lei nº 9.612, de 19 de Fevereiro de
1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21
de setembro de 2015), alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018), e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

 
20. A entidade autorizada a a prestar serviços de radiodifusão comunitária que pretender a renovação da outorga deverá
dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente (Ministério das Comunicações) entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga, sendo certo que a renovação terá validade pelo prazo de dez anos, consoante os termos do art. 6º,
Parágrafo único, e do art. 6º-A, ambos da Lei nº 9.612, de 1998.

 
21. A Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº
1.976, de 2018, estabelece a observância de requisitos para que o pedido de renovação de autorização seja analisado e deferido, no
âmbito do Ministério das Comunicações, in verbis:

 
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO
Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá
ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.
Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre
os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.
§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:
I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;
II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;
III - ata de eleição da diretoria em exercício;
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento.
§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.
§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.
§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos:
I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;
II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;
III - comprovante de inscrição no CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
§ 7º Poderá ser solicitada a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na
impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.
§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.
§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor.
§ 2º A sanção prevista no § 1º não deixará de ser aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de
renovação antes de receber a notificação de que trata o caput.
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.
Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço
de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;
II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d,
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,
observado o disposto no art. 7º-A; ou
V - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a
renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará
sobrestada até a conclusão dos referidos processos.
Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. 
Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em
funcionamento até a conclusão do processo de renovação.
(...)
ANEXO 5
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
(REDAÇÃO DADA PELA PORTARIA Nº 1.909, DE 05.04.2018) 
Qualificação da Entidade
Razão Social:  
Nome Fantasia:  CNPJ  
Endereço de Sede:  
Município:   UF:   CEP:  
Nome do Representante legal:  
Endereço Eletrônico (e-mail)  
 
Endereço de Correspondência:  
Município:   UF:  CEP:  
 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE
Endereço:      
Município:  UF:  CEP:  
Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão GPS-WGS
84): Latitude: * (N/S)*
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Longitude: º W "
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF
descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com
vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e
DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este
Requerimento de Renovação de Outorga. 
 

22. Conforme se depreende das normas acima mencionadas, a entidade que pretender renovar a autorização anteriormente
concedida deve observar os seguintes requisitos: i) apresentar requerimento de renovação, nos termos do modelo do Anexo V, da
Portaria ministerial, entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga; ii) apresentar estatuto social
atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; iv)
apresentar prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes; v) apresentar último
relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação dos programas veiculados,
considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária; vi) apresentar declaração, assinada pelo representante legal
da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamento em conformidade com a última autorização
ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. 

 
23. Ademais, o pedido renovação de autorização deverá ser instruído com os seguintes documentos: i) portaria de
autorização da entidade e demais documentos cadastrais; ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da
outorga; iii)  comprovante de inscrição no CNPJ; iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; v) certidão
que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 
24. Vale destacar que o Ministério das Comunicações (SERAD), caso seja necessário, poderá solicitar diretamente os
referidos documentos à entidade que pretende renovar a autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, assim
como  determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o serviço de radiodifusão comunitária.

 
25.  É imperioso lembrar que a SERAD deverá, no curso do processo de renovação de autorização, certificar a inexistência
de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998.

 
26. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do
Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária,
(vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795, de 1963), sem
prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão (art. 223,
§ 1º, da Constituição Federal).

 
27. Destarte, a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação de regência, notadamente
o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SERAD atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da presente manifestação jurídica.

 
28. Destaque-se, ainda, que o caso paradigma encaminhado pela SERAD para apreciação desta Consultoria Jurídica,
referente à renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural
Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, alusivo ao período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, está em
consonância com os requisitos estabelecidos nas normas aplicáveis à espécie, consoante os termos da  NOTA TÉCNICA Nº
4480/2022/SEI-MCOM e do Checklist de verificação de documentos (Docs. nºs 9647261 e 9648195 -SEI).

 
29. No que concerne às minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD e que estão anexas
à NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, afigura-se que estão em sintonia com as normas acima citadas (Doc. nº 9648195 -
SEI).

 
30. Com efeito e em face dos termos da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, é forçoso afirmar que este
PARECER REFERENCIAL pode ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David
Canabarro/RS.

 
31. Face ao exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 22, 23, 25, 26 e 27 deste
PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério deverá observar as orientações acima
apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e pela
Portaria nº 4.334, de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 20115), alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 (DOU nº 67, de 09 de
abril de 2018), e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018)) na apreciação dos processos
administrativos relacionados a pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a
análise técnico-administrativa, realizada pela SERAD, não constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da
autorização anteriormente concedida.

 
32. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente manifestação jurídica
referencial, ou destinado a adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da
Advocacia-Geral da União - AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos
processos administrativos que tratam do pedido administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a existência
de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD deverá atestar, de forma expressa, que
o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial,
antes do encaminhamento dos autos do Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo na hipótese de
existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a
esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como
representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias
para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; v) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe  pode
ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, referente ao
período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, cabendo à mencionada Secretaria avaliar e certificar o cumprimento dos
requisitos exigidos pelas normas aplicáveis à espécie;  vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que
houver manifestação técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso
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administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da edição de PARECER
REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n. 01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à
época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela
qual o mencionado PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em
questão.

 
34. O Apoio Administrativo desta Consultoria Jurídica deve cientificar, por meio do SAPIENS, o Departamento de
Informações Jurídico-Estratégicas da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n.
00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
35. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e demais
providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 21 de junho de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 913722300 e chave de acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-06-2022 08:28. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

DESPACHO n. 01452/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.019109/2020-93
INTERESSADOS: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 21 de junho de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de
Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0
 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 915788293 e chave de
acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 21-06-2022 11:09. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade
Certificadora SERPRORFBv5.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

CNPJ: 02.686.496/0001-24

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 10:35:05 do dia 30/09/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 30/10/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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Imprimir  	 Voltar
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.686.496/0001-24
Razão Social:ASSOCIACAÇO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
Endereço: R CASTELO BRANCO 111 SALA 04
/ CENTRO / INDAIAL / SC / 89080-051



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/09/2022 a 29/10/2022



Certificação Número: 2022093001240846889801

Informação obtida em 30/09/2022 10:36:38

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 02.686.496/0001-24

Certidão nº: 32806043/2022

Expedição: 30/09/2022, às 10:37:03

Validade: 29/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.686.496/0001-24,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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30/09/2022 11:04 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  02.686.496/0001-24
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:04:20

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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30/09/2022 10:59 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Débora Bennertz
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 10:59:04

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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30/09/2022 11:02 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  045.903.829-03
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:02:12

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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30/09/2022 11:01 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Luzia Inês Gonzaga
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:00:59

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

Anexo SIACCO (10426210)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 292

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


30/09/2022 11:03 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  824.333.649-49
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:03:04

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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30/09/2022 11:00 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Sandra Aparecida Samulewski
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:00:20

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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http://www.brasil.gov.br/
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30/09/2022 11:03 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  817.843.259-53
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:03:45

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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Correspondência Eletrônica - 10442146

Data de Envio: 

  05/10/2022 11:40:11

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <sei@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

   Solicitação de informação de processo de apuração de infração

Mensagem: 

  Prezados senhores,

Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito a gentileza de nos informar acerca da situação

atual da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina.

Oportunamente, informa-se que em 1º de novembro de 2019 foi encaminhada Correspondência Eletrônica

ANTIGA_CGRC (Desativada) (SEI 4805681) à Coordenação Geral de Fiscalização de Outorga. Em 28 de

novembro de 2019, recebemos a resposta informando que foi encontrado PAI de nº 01250.006955/2017-48

referente à associação (SEI 4913677).

Ainda, em 03 de abril de 2020, foi encontrado indícios de que a Associação estaria infringindo o art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, conforme processo nº 01250.013891/2020-37 (SEI

5304704).

No entanto, em 26 de outubro de 2021, quando foi encaminhada nova Correspondência Eletrônica COROC_MCOM

(SEI 8315096), solicitando informações acerca existência de processos de apurações de infrações em nome da

Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, foi-nos informado da inexistência de PAI referente à

Associação (SEI 8328711).

Portanto, a fim sanar eventuais dúvidas e ser possível a instrução processual adequada do processo, peço a

gentileza de nos informar acerca da situação atual da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, na

localidade de Indaial, estado de Santa Catarina.

1.1. condenação de revogação da autorização associada à Associação Pró Criança e Adolescente de Horizonte,

inscrita no CNPJ nº 00.923.091/0001-37, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de

Horizonte, no estado do Ceará;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Correspondência Eletrônica 10442146         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 296

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Comunitária

2.2 monica.sousa@mcom.gov.br associada a servidora Mônica Cabral de Sousa

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor André Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Mônica Cabral

Assistente Técnico

Ramal: 5431
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Correspondência Eletrônica - 10442194

Data de Envio: 

  05/10/2022 11:50:15

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <sei@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

   Solicitação de informação de processo de apuração de infração

Mensagem: 

  

Processo nº 53900.013450/2014-99

Prezados senhores,

Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito a gentileza de nos informar acerca da situação

atual da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina.

Oportunamente, informa-se que em 1º de novembro de 2019 foi encaminhada Correspondência Eletrônica

ANTIGA_CGRC (Desativada) (SEI 4805681) à Coordenação Geral de Fiscalização de Outorga. Em 28 de

novembro de 2019, recebemos a resposta informando que foi encontrado PAI de nº 01250.006955/2017-48

referente à associação (SEI 4913677).

Ainda, em 03 de abril de 2020, foi encontrado indícios de que a Associação estaria infringindo o art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, conforme processo nº 01250.013891/2020-37 (SEI

5304704).

No entanto, em 26 de outubro de 2021, quando foi encaminhada nova Correspondência Eletrônica COROC_MCOM

(SEI 8315096), solicitando informações acerca existência de processos de apurações de infrações em nome da

Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, foi-nos informado da inexistência de PAI referente à

Associação (SEI 8328711).

Portanto, a fim sanar eventuais dúvidas e ser possível a instrução processual adequada do processo, peço a

gentileza de nos informar acerca da situação atual da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, na

localidade de Indaial, estado de Santa Catarina.

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial,

inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de

Indaial, no estado de Santa Catarina; 

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:
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2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

2.2 monica.sousa@mcom.gov.br associada a servidora Mônica Cabral de Sousa

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor André Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Mônica Cabral

Assistente Técnico

Ramal: 5431
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53900.013450/2014-99
Interessada/Outorgada: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial
CNPJ nº: 02.686.496/0001-24
Município: Indaial

Estado: Santa Catarina
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 26/08/2014

 

Período da outorga a ser renovado:  11 de novembro de 2014 até 11 de novembro de 2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de

requerimento de

renovação de

outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0108887

Rep. Sandra Aparecida

Samulewski

Ano: 2014

 

SEI 5028956

Rep. Débora Bennertz

Ano: 2020

- Art. 6º-

A da Lei nº

9.612/1998

 

- subitem

20.2 da

Norma nº

1/2011,

aprovada

pela Portaria

nº 462/2011

 

Pedido Inicial:

SEI 0108887

Rep. Sandra Aparecida

Samulewski

Data: 26/08/2014

 

SEI 5028956

Rep. Débora Bennertz

Requerimento

protocolado em:

08/01/2020
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1.1) requerimento

de renovação de

outorga assinado

por todos os

dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956

Rep. Débora Bennertz

Ano: 2020

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- Art. 130,

§1º, inciso I

da Portaria

nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

* Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

2. Estatuto social

devidamente

registrado

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

Estatuto Social
Consolidado

SEI 0878461 fls. 8 a 14

Ano: 2015

- Art. 9º,

§2º, inciso I

da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 130,

§2º da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

SEI 0786498 fls. 1 a 12

Ano: 2005 

(Obs.: Solicitação

de alteração do Estatuto

por meio da NT 0819890)

 

Estatuto Social
Consolidado

SEI 0878461 fls. 8 a 14

Ano: 2015

 

Alteração  Estatutária
por meio da Ata da

Assemb. Geral Ext.

realizada em 13/02/2016.

SEI 0993084 

Ano: 2016

(Obs.: Alteração em

conformidade com a

NT 0938993).

 

2.1) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

(Contém

indicação da

finalidade de

executar o

Serviço de

Radiodifusão)?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461 fl.8, Art. 1

e Parágrafo 1°

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.2) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso II

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

( Contém garantia

de ingresso

gratuito)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0993084 fl.4 

Obs.: Requisito inserido

por meio da Ata da

Assemb. Geral Ext. que

dispõe sobre a alteração do

Ar. 2° do Estatuto.

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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2.3) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso III

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

( Contém garantia

do direito de voz

e voto nas

instâncias

deliberativas)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461 fl. 9 Art. 4

 

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.4) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso IV

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

( Contém garantia

do direito a voto

(pessoas físicas e

jurídicas) e, de ser

votado (pessoas

físicas) para os

caros dos órgãos

deliberativos)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461 fl. 9 

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.5) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso V

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018 (

Contém

especificação do

órgão

administrativo da

entidade e do

Conselho

Comunitário, bem

como o modo de

funcionamento

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

SEI 0878461 fl.11 capítulo

V

fl.12 Seção II e  art.15.

fl.16 seção IV e art. 29

 

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso V da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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2.6) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018 (

Contém

especificação dos

cargos do órgão

administrativo da

entidade e suas

respectivas

atribuições)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461 fls. 12 e 15 -

Seção II

 

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.7) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso V,

alínea "b" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

(Contém

especificação do

tempo de

mandato dos

dirigentes

limitado a 4 anos,

permitida uma

única

recondução)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461 fl. 12, art. 15

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso V,

alínea "b"

da Portaria

nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.8) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018 (

Contém

especificação do

Conselho

Comunitário e

suas respectivas

atribuições

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461,

fl.16 seção IV

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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2.9) Estatuto

social contém

cláusula de que a

entidade, por

qualquer meio,

realiza ou

realizará

proselitismo

(atende ao art. 40,

§2º da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461, fl.1º, par.

2º,3º

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

§2º da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Independentemente de

cláusula expressa no

estatuto relativa

ao proselitismo, aplica-

se a ADI 2.566/DF, que

declara a

inconstitucionalidade do §

1º do art. 4º da Lei

9.612/1998, publicada no

Diário Oficial da União

no dia 7 de novembro de

2018.

      (SEI 10364858)

3. Ata de Eleição

dos seus

dirigentes

devidamente

registrada

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

Ata de Eleição
SEI 5021378 fls. 6 a 9 ​

Termo de posse fl.10

Duração do Mandato:

02/01/2020 até

31/12/2023 
 

Nomeação de um novo

diretor de
Operações  - 5545798

- Art. 9º,

§2º, inciso II

da Lei nº

9.612/1998

- Art. 130,

§1º, inciso

III c/c §2º

da Portaria

nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Ata de Eleição
 

SEI 0878461 fls. 4 a 6

Termo de posse fl. 7

Mandato de 24/11/2015

até 31/12/2019

 

 

SEI 5021378 fls. 6 a 9 ​

Termo de posse fl.10

Mandato:  02/01/2020 a
31/12/2023 

 

Ata da Assemb. Geral

Extraordinária de

16/04/2020.

Nomeação de um novo
diretor de

Operações  - 5545798
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4. Comprovação

da condição de

brasileiro nato ou

naturalizado há

mais de dez anos,

feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de

nascimento ou

casamento; (ii)

certidão de

reservista; (iii)

cédula de

identidade; (iv)

certificado de

naturalização

expedido há mais

de dez anos; (v)

carteira

profissional; (vi)

Carteira de

Trabalho e

Previdência

Social - CTPS; ou

(vii) passaporte.

Obs: A Carteira

Nacional de

Habilitação -

CNH e o

Cadastro de

Pessoas Físicas -

CPF não serão

aceitos para

comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

- Débora Bennertz -

Presidente   5545797 ​ fls. 6

e 8

 

- Sandra Aparecida

Samulewski

Diretora Administrativa

SEI   5545797 ​ fl.7

 

- Luzia Inês Gonzaga

Diretora de

operações 5545797 fl. 5

- Art. 222, §

1º, da

Constituição

Federal

 

- Art. 9º,

§2º, inciso

III da Lei nº

9.612/1998

 

 

 

 

Obs.: Comunicação de

alteração de caráter

jurídico (Quadro

diretivo) 5545797

 

4.1) prova de

maioridade e o

comprovante de

inscrição no CPF,

de todos os

dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

- Débora Bennertz -

Presidente   5545797 ​ fls. 6

e 8

 

- Sandra Aparecida

Samulewski

Diretora Administrativa

SEI   5545797 ​ fl.7

 

- Luzia Inês Gonzaga

Diretora de

operações 5545797 fl. 5

- Art. 9º,

§2º, inciso

IV da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 130,

§1º, inciso

IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

5. Declaração

assinada de cada

diretor,

comprometendo-

se ao fiel

cumprimento das

normas

estabelecidas para

o serviço

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

VIII

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- Art. 9º,

§2º, inciso

V da Lei nº

9.612/1998

- item VIII

do Modelo

de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

Checklist 9527241         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 306

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



5.1) A pessoa

jurídica possui

recursos

financeiros para o

empreendimento

pleiteado (ou

similar ao item I

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso I

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item I do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.2) A pessoa

jurídica não está

impedida de

transacionar com

a administração

pública federal,

direta ou indireta

(ou similar ao

item II do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

II

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item II do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.3) A pessoa

jurídica cumpre o

disposto no art.

7º, caput, inciso

XXXIII, da

Constituição:

(ou similar ao

item III do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

III

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item III do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.4) Pessoa

jurídica não

executa serviços

de radiodifusão

sem outorga (ou

similar ao item IV

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

IV

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item IV do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

Checklist 9527241         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 307

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



5.5) Pessoa

jurídica não

mantém vínculos,

inclusive por

meio de seus

dirigentes, que a

subordinem ou a

sujeitem à

gerência, à

administração, ao

domínio, ao

comando ou à

orientação de

qualquer outra

entidade,

mediante

compromissos ou

relações

financeiras,

religiosas,

familiares,

político ​partidárias

ou comerciais (ou

similar ao item V

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

V

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item V do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.6)

Responsabilidade

editorial e as

atividades de

seleção e direção

da programação

veiculada são

privativas de

brasileiros natos

ou naturalizados

há mais de dez

anos.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

VI

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item VI do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.7) Nenhum dos

dirigentes está no

exercício de

mandato eletivo

que lhes assegure

imunidade

parlamentar ou de

cargos ou funções

dos quais decorra

foro especial (ou

similar ao item

VII do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

VII

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item VII

do Modelo

de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015
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5.8) Todos os

dirigentes da

entidade residem

dentro da área

pretendida para

prestação do

serviço, que

corresponde à

área limitada por

um raio igual ou

inferior a quatro

mil metros a

partir da antena

transmissora (ou

similar ao item IX

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956,

fl.3, inciso IX

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item IX do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.9) Todos os

dirigentes da

entidade têm bons

antecedentes, não

tendo sido

condenados, em

decisão transitada

em julgado ou

proferida por

órgão judicial

colegiado, por

qualquer infração

de natureza penal

ou em qualquer

dos ilícitos

referidos  no art.

1º, caput, inciso

I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”,

“h”, “i”, “j”, “k”,

“l”, “m”, “n”,

“o”, “p” e “q” da

Lei

Complementar nº

64, de 18 de maio

de 1990 (ou

similar ao  item X

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956,

fl.3, inciso X

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- Art. 132,

inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

- item X do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015
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5.10) Emissora

encontra-se com

suas instalações e

equipamentos em

conformidade

com a última

autorização do

Ministério das

Comunicações, de

acordo com os

parâmetros

técnicos previstos

na

regulamentação

vigente,

constantes da

respectiva licença

de

funcionamento,

assinado pelo

representante

legal da entidade

(ou similar ao

item XI do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956 fl.3, Item XI

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- Art. 130,

§1º, inciso

VI da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

- item XI do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

SEI 0108887 fl. 3

Ano: 2014

 

SEI 5028956 fl.3, Item XI

Ano: 2020

6. Relatório do

Conselho

Comunitário,

observado o

disposto no art.

116 da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

(assinado por

todos os

conselheiros

comunitários)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

Relatório do Conselho
Comunitário

5021378 fls. 16 a 17

- Art. 130,

§1º, inciso

V da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

Relatório do Conselho
Comunitário

SEI 0108887 fls. 9 a 13

SEI 0637977 fl.31

Biênio: 2013/2015

 

Relatório de Atividades

SEI 0637977 fls. 32 a 34

Ano: 2015

 

 Relatório do Conselho
Comunitário +
Programação

5021378 fls. 16 a 19
 

 Doc. relacionados aos

representantes/entidades
que fazem parte

do conselho comunitário

5021378 fls. 20 a 24

Ano:2020
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7. Comprovante de inscrição

no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9610061 fl. 1

Emitida em 25/03/2022

SEI 10088182 fl. 1

Emitida em 23/06/2022

- Art. 130, §6º,

inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

8. Certidão negativa de

débitos de receitas

administradas pela ANATEL

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10426092 fl.1

Válida até 30/10/2022

 

- Art. 130, §6º,

inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

9. certidão que comprove a

regularidade da entidade com

a Seguridade Social e com o

Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço – FGTS.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10426092 fl.3

Válida até 19/10/2022

 

- Art. 130, §6º,

inciso V da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

10. certidão conjunta negativa

de débitos da entidade,

relativa aos tributos federais e

à dívida ativa da União,

expedida pela Receita

Federal, que comprove a

regularidade perante a

Fazenda federal

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9610061 fl.5

Válida até 20/05/2022

- Art. 130, §6º,

inciso VI da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

11. Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho, por

meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos

do disposto no Título VII-A

do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do

Trabalho

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10426092 fl. 4

Válida até 29/03/2023

 

- Art. 130, §6º,

inciso VII da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

12. Certidões Negativas

(Cível e Penal) do Tribunal

de Justiça do domicílio dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Civil SEI 9617027,

Penal SEI 9617046.

 

SEI 10088190  fl.2,3

SEI 10088199   fl.2,3

SEI 10088212 fl.2

  

13. Certidões Negativas

(Cível e Penal) da Justiça

Federal (Tribunal Regional

Federal) do domicílio dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Civil SEI 9617027, 

Penal SEI 9617046

 

SEI 10088190 fl.1

SEI 10088199 fl.1

SEI 10088212 fl.1
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14. Portaria de autorização

(referente ao período de

vigência da outorga anterior)

e demais documentos

cadastrais

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9618353 fl.2

Portaria nº 1.125

de 26/06/2002

publicado no

DOU em

28/08/2002

- Art. 130, §6º,

inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Indicação do

numero

da portaria no

Decreto

Legislativo. 

14.1) Decreto Legislativo

(referente ao período de

vigência da outorga anterior)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9618353 fl.1

Decreto

Legislativo nº 912

de 10/11/2004

publicado no

DOU em

11/11/2004

- Art. 130, §6º,

inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

15. Tem relatório de

apuração de infrações,

referente ao período de

vigência da outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10445759

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Nos Processos de

Apuração de

Infração - PAIs

indicados há

aplicação apenas

de sanção de

multa

15.1) Houve condenação de

revogação da autorização

associada à entidade?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10445759

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Nos Processos de

Apuração de

Infração - PAIs

indicados há

aplicação apenas

de sanção de

multa

15.2) Há processo de

apuração de infração, com

decisão administrativa

transitada em julgado, cujo

objeto verse sobre operação

clandestina de serviço de

radiodifusão e esteja

relacionado à referida

interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10445759

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Nos Processos de

Apuração de

Infração - PAIs

indicados há

aplicação apenas

de sanção de

multa

15.3) Há processo(s) de

apuração de infração em

trâmite que possa(m) resultar

na aplicação de sanção de

revogação da Autorização

em relação a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10445759

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Nos Processos de

Apuração de

Infração - PAIs

indicados há

aplicação apenas

de sanção de

multa

15.4) Há processo(s) de

apuração de infração em

trâmite relacionado(s) à

vinculo político-partidário,

religioso ou familiar nos

termos do art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de

1998, que possa(m) resultar

na aplicação de sanção em

relação a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10445759

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 Nos Processos de

Apuração de

Infração - PAIs

indicados há

aplicação apenas

de sanção de

multa 
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16. Vínculo Político-

Partidário

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo político-

partidário

16.1) Certidão de

Informações Partidárias

(ocupação de cargo de

direção em partido político)

dos dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9615708

 

SEI 10088190

SEI 10088199

SEI 10088212

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

16.2) Certidão de filiação

partidária dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9615805 

 

SEI 10088190

SEI 10088199

SEI 10088212

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

16.3) Certidão de quitação

eleitoral dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9615769

 

SEI 10088190

SEI 10088199

SEI 10088212

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

16.4) Certidão de crimes

eleitorais dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9615817

 

SEI 10088190

SEI 10088199

SEI 10088212

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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17. Vínculo Familiar

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI   5545797 ​ fls.

6 e 8

 

SEI   5545797 ​

fl.7

 

 SEI  5545797 fl.

5

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "b"

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Pelos documentos

de identificação

não há indícios de

existência de

vínculo familiar

entre os dirigentes

da entidade.

18. Vínculo Religioso

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 6 e 7

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo religioso.

19. Vínculo Comercial

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 5 da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo comercial.

20. Outro tipo de Vínculo?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10426210

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "c"

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Não há indícios de

existência de outro

tipo de vínculo.

 

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a

proposição do deferimento.      
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Analisado por:  Data:

Nome: Andre Saraiva de Paula

Cargo: Coordenador
07 de outubro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 07/10/2022, às 10:10 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em

10/10/2022, às 15:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 9527241 e o código CRC A33B28A6.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 9527241
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14741/2022/SEI-MCOM
º

PROCESSO: 53900.013450/2014-99
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA.  RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24,
objetivando a  renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Indaial, estado de Santa Catarina, referente ao período de  11 de novembro de 2014 até 11 de
novembro de 2024.

 

2. Por meio do Despacho s/n, de 06 de abril de 2020, acompanhado da Nota Técnica
nº 5728/2020/SEI-MCTIC, o pedido de renovação da outorga foi indeferido, sob a justificativa do
esgotamento das notificações previstas no art. 130, §§ 3º e 4º, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de
2015 (SEI 5304646 e SEI 5304224). Na sequência, abriu-se prazo para eventual interposição de recurso
administrativo (SEI 5304662 e SEI 5391907). Por intermédio do protocolo nº 53115.001067/2020-92,
apresentou-se o correspondente pedido de reconsideração/recurso administrativo.

 

3. Esta Secretaria de Radiodifusão exarou a Nota nº 8593/2021/SEI-MCOM e o Ofício Interno
nº 8547/2021/MCOM, encaminhando os autos à Consultoria Jurídica ao Ministério das Comunicações
para prestação de orientações jurídicas sobre o caso em apreço (SEI 7890757 e SEI 8008577). Em
resposta, a unidade consulta, por meio do Parecer nº 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, formulou
o seguinte posicionamento (SEI 8138774): 

 

(...)

22. Recomenda-se, por fim, que seja apurado se os Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados
em face da entidade, relacionados no Despacho CGFM_MCOM 1128014, podem ensejar a revogação da
autorização. Ademais, a constatação do vínculo político de um dos diretores da entidade deve ser objeto de
apuração via procedimento específico (PAI).

 

III. CONCLUSÃO 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo
se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM (SEI
7890757), entende que o recurso administrativo apresentado deve ser analisado pela autoridade competente,
a qual, com base no princípio da autotutela, pode rever a decisão, após exposição da devida motivação.
Caso persistam dúvidas acerca do caso concreto, além dos esclarecimentos supra, que os autos sejam
novamente encaminhados a este órgão para nova análise e manifestação.

24. Reitera-se a recomendação descrita no item 22.

25. Sugere-se o encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para ciência e providências
cabíveis.

 

4. Em virtude da manifestação da unidade consultiva, elaborou-se a Nota Técnica
nº 12783/2021/SEI-MCOM, no bojo da qual foram analisadas as recomendações feitas no referido Parecer
nº 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e, ao final, opinou-se pela reconsideração da decisão, com
fundamento, em especial, no art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020
(SEI 8312171). Por meio do Despacho s/n, de 09 de fevereiro de 2022, acolheu-se o disposto na
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mencionada Nota Técnica nº 12783/2021/SEI-MCOM, bem como as considerações expostas no Parecer nº
00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 8138774), de sorte a reconsiderar a decisão segundo a
qual foi indeferido o pedido de renovação da outorga (SEI 8314952). 

 

5. Com a retomada da instrução processual, houve a juntada de certidões e documentos
atualizados no processo e a elaboração do Checklist COROC_MCOM (SEI 9527241). Este concluiu que a
documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a
renovação da outorga.

 

6. Eis a síntese dos principais acontecimentos processuais.
 

ANÁLISE

7. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária
pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação pelo Ministério das
Comunicações de portaria. Esta, posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do art.
223, caput, e § 3º, da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998, bem como
do art. 129 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015.

 

8. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC. De acordo com o art. 6º-A da
citada Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deverão observar os prazos para apresentação do respectivo requerimento
administrativo, a saber:

 

Art. 6º-A. entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da

outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses

anteriores ao término da vigência da outorga.

 

9.  Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, o exame dos
pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a presença nos autos da
seguinte documentação:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
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constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

10. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na referida
localidade, foi conferida à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, por meio da Portaria nº
1125 de 2002, e do Decreto Legislativo nº 912 de 2004 publicados, respectivamente, no Diário Oficial da
União do dia 28 de agosto de 2002 e do dia 11 de novembro de 2004 (SEI 9618353 fls. 1 e 2). Oportuno
registrar que a data da publicação da manifestação do Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição
do início do prazo de 10 (dez) anos de execução do serviço de radiodifusão. Infere-se, portanto, que a
outorga conferida à mencionada pessoa jurídica se encontra vencida desde 11 de novembro de 2014.

 

11. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 26 de agosto de 2014, a pessoa
jurídica apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SEI 0108887). O pedido de renovação observou o prazo legal
previsto no subitem 20.2 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011, que estipulava que
o pedido de renovação deveria ser apresentado entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento
da respectiva autorização, isto é, no caso concreto, entre 11 de agosto de 2014 a 11 de outubro de 2014.

 

12. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade com a legislação que rege
o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 9527241). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de
2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja-se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

Nota Técnica 14741 (10424760)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 318

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

13. Em especial, a referida pessoa jurídica colacionou aos autos o seu requerimento
administrativo, assinado por todos os dirigentes (SEI 5028956 e declaração SEI 5545797). Carreou-se,
ainda, o seu estatuto social, devidamente arquivado no respectivo órgão cartorial, com observância das
disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 0878461, fls. 8 a
21). Juntou-se, também, a ata de eleição da diretoria em exercício (SEI 5021378, fls. 6 a 9 e SEI
5545798).

 

14. Acostou-se, ademais, os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no
Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI 5545797, fls. 5 a 8). Inseriu-se, outrossim, o
último relatório do Conselho Comunitário, com observância das disposições do art. 116 da
supramencionada Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 5021378, fls. 16 a 24), bem como a
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização dada pelo Ministério das
Comunicações e de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente
(SEI 0108887, fls. 3 e SEI 5028956, item XI do anexo 5 e SEI 5545797).

 

15. Pela análise das informações constantes nos autos, não se vislumbrou, de forma clara e
objetiva, a presença nos autos de qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordine ou
sujeite a pessoa jurídica detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em
desacordo com o art. 11 da Lei nº 9.612/1998. Tal constatação levou em consideração especificamente o
que consta nos autos, bem como as ferramentas e as pesquisas realizadas aos sistemas oficiais que estão
atualmente disponíveis à Secretaria de Radiodifusão, e conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos ( SEI 9615708, 9615769,  9615805 e 9615817, 10088190, 10088199 e 10088212).

 

16. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, foi
solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento (CGFM), que respondeu no sentido de
que não houve a aplicação, em definitiva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério
das Comunicações. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga
(SEI 10445759). Nos Processos de Apuração de Infração - PAIs indicados há aplicação apenas de sanção
de multa.

 

17. Sabe-se que, por intermédio do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI  9619189), a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
dispensou a análise jurídica individualizada dos Processos Administrativos cujo objeto diga respeito à
renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições
previstas na legislação, a saber:

 

III – CONCLUSÃO

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER
REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos administrativos que tratam do pedido
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administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que
a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a
existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD
deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos do
Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação
fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os
autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e
emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do
Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das
medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; [...] ;
vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da
edição de PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n.
01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela qual o mencionado
PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do
assunto em questão.

 

18. Entende-se, portanto, que é dispensável o envio dos autos à referida unidade consultiva,
para fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao citado Parecer
Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI  9619189).

 

19. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de  no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

 

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta
manifestação:

 

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos colacionadas abaixo e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal; 

 

21. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

22. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À Consideração Superior.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 10/10/2022, às 15:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em
10/10/2022, às 15:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 10/10/2022, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 13/10/2022, às 09:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10424760 e o código CRC B3058E3A.

Minutas e Anexos

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº
02.686.496/0001-24, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Indaial, estado de Santa Caarina.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.013450/2014-99, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial
n º 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  ___________________,
publicada em _____________, que renova a outorga da Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Indaial (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de Indaial, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 10424760
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 7146, DE 13 DE OUTUBRO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:                  

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº
02.686.496/0001-24, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria , Ministro de Estado das
Comunicações, em 06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10465746 e o código CRC 1E6D52BC.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 10465746
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 13 de outubro de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.013450/2014-99, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14.741/2022/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer
Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7.146, de 13 de
outubro de 2022, publicada em _____________, que renova a outorga da Associação Comunitária de
Difusão Cultural de Indaial (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria , Ministro de Estado das

Comunicações, em 06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10465750 e o código CRC B5164860.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 10465750
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 26494/2022/MCOM

Brasília, 14 de outubro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 7146/2022/SEI-MCOM (10465746) e Exposição de Motivos
(10465750)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 4741/2022/SEI-MCOM (10424760),

encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 7146/2022/SEI-MCOM (10465746) e Exposição de Motivos

(10465750), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 03/11/2022, às 15:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º

do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10467625 e o código CRC 5C585DE7.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 26494/2022/MCOM -  Processo nº 53900.013450/2014-99 - Nº SEI:

10467625
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https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=9280290 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 12/12/2022 15:58:03
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9280290
   Data prevista de publicação: 13/12/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20152919 PORTARIA MCOM NA 6332.rtf a32094ea82aacb68
db609550d17abbf4 18,00 R$ 700,56

20152920 PORTARIA MCOM NA 7082 - FABIO.rtf c57d4fc0f4276ca8
3d6ffbc7fc4fb50b 8,00 R$ 311,36

20152921 PORTARIA MCOM NA 7108 - FABIO.rtf 5b41d8045c780897
771ab556f0c1410b 8,00 R$ 311,36

20152922 PORTARIA MCOM NA 7109 - FABIO.rtf e3d34387509bb715
78cd3f0709a01579 8,00 R$ 311,36

20152923 PORTARIA MCOM NA 7111 - FABIO.rtf 95ccccb6df88b542
61237323815b1fee 8,00 R$ 311,36

20152924 PORTARIA MCOM NA 7146.rtf 7260bbf82fa2f57b
e44f4a3001a925b4 7,00 R$ 272,44

20152925 PORTARIA MCOM NA 6811.rtf 36d9a89479a755f2
8aded549913fadb5 16,00 R$ 622,72

20152926 PORTARIA MCOM NA 6815.rtf 102d645745d2a5c1
0dcf003f7624a00d 16,00 R$ 622,72

20152927 PORTARIA MCOM NA 6948.rtf cd184575a8cce6bb
4b61e2d262faeebf 8,00 R$ 311,36

20152928 PORTARIA MCOM NA 7003 - FABIO.rtf 7374f19a7047ce19
d2ea0f562cfb8131 8,00 R$ 311,36

20152929 PORTARIA MCOM NA 7012.rtf 1e817e6589b8585c
19b387a1ffdaed33 7,00 R$ 272,44

20152930 PORTARIA MCOM NA 7016 - FABIO.rtf 0ca728b8db47bd5f
65aef2fa5a2697ac 8,00 R$ 311,36

20152931 PORTARIA MCOM NA 7032.rtf 05da04a7c274392b
fb49b9d83a00298d 8,00 R$ 311,36

20152932 PORTARIA MCOM NA 7081.rtf 6ab56711722d32e5
70d8926a980b744f 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 136,20 R$ 5.293,12
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/12/2022 | Edição: 233 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.146, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-
24, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de
Indaial, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:

Município: Indaial Sub Distrito:

Canal: 252 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL CNPJ: 02.686.496/0001-24

Nome Fantasia: PONTE FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA 24 DE ABRIL Número: 34

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02686496000124 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:

Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:

Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

11/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538200006121998 Fistel: 50012363804

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

32685 ATOATO  SCMSCM  07/01/2003 09/01/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

912 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  10/11/2004 11/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49447 ATOATO  SCMSCM  02/03/2005 03/03/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

375 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

377 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

16/12/2022http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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539 PortariaPortaria  MCMC  21/12/2009 26/03/2009 Multa Jur.Jur. 

404 PortariaPortaria  MCMC  03/04/2013 05/04/2013 Multa Jur.Jur. 

421 PortariaPortaria  MCMC  15/02/2018 19/02/2018 Multa Jur.Jur. 

6393 PortariaPortaria  MCMC  16/12/2019 21/01/2020 Multa Jur.Jur. 

7146 PortariaPortaria  MCMC  07/12/2022 13/12/2022 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

Page 2 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

16/12/2022http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 28909/2022/MCOM

Brasília, 16 de dezembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10465750)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7146/2022/SEI-MCOM
(10566210), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10465750), para conhecimento e
providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 16/12/2022, às 14:56
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10575623 e o código CRC C437E37A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 28909/2022/MCOM -  Processo nº 53900.013450/2014-99 - Nº SEI:
10575623
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EM nº 00412/2022 MCOM 

  

Brasília, 20 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.013450/2014-99, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.741/2022/SEI-MCOM, com aplicação do 

Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 

7.146, de 13 de outubro de 2022, publicada em 13/12/2022, que renova a outorga da Associação 

Comunitária de Difusão Cultural de Indaial (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de 

radiodifusão comunitária, no município de Indaial, estado de Santa Catarina. 

 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 

Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 

outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 

deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 32962/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 53900.013450/2014-99.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para
conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 
RENATA MACHADO MOREIRA

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, em 21/12/2022, às 18:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10582717 e o código CRC 1BEB64A5.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 32962/2022/MCOM -  Processo nº 53900.013450/2014-99 - Nº SEI:
10582717
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 0001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (8138774), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 7.146, de 13 de outubro de 2022, publicada
no Diário Oficial da União de 13/12/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro
de 2014, a outorga da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial (CNPJ nº 02.686.496/0001-
24), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/05/2024, às
16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santos Rodrigues, Técnico de Nível Superior , em
08/05/2024, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
08/05/2024, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11454486 e o código CRC 94231759.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11454486

Minuta de exposição de motivos (11454486)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 334

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11454486&crc=94231759


 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

Referência: Minuta de exposição de motivos (11454486).

 

Interessado: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial.

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal - DEPUB.

 

Encaminho minuta atualizada de Exposição de Motivos (11454486), para que seja remetida

ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para demais providências.

 

Brasília, 8 de maio de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

08/05/2024, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11454503 e o código CRC 93B470B6.

Minutas e Anexos
Minuta de exposição de motivos ( 11454486)

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11454503
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53900.013450/2014-99

Interessado: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial.

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Gacse,

 

Em consonância com o Despacho (11454503), este Departamento de Radiodifusão Pública,

Comunitária e Estatal encaminha minuta atualizada de Exposição de Motivos (11454486), para

providências consectária.

 

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 09/09/2024, às 10:05, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11518022 e o código CRC 9BDB39AE.

 

Minutas e Anexos
Minuta de exposição de motivos ( 11454486)

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11518022
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 9 de setembro de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 0001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 7146, de 13 de outubro de 2022, publicada no Diário
Oficial da União de 13/12/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014,
a outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL (CNPJ nº
02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Indaial, estado
de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição Federal,
encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 25/09/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11862874 e o código CRC 693AC27B.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11862874
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54682/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 634/2024 (11862874)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_DERAP (11518022), encaminho
a Exposição de Motivos nº 634/2024 (11862874), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 19/09/2024, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11862898 e o código CRC BAAF31E8.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11862898
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 55322/2024/MCOM

Brasília, 26 de setembro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11862874)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho_MCOM (11518022), encaminho a Vossa

Senhoria a Exposição de Motivos nº 634/2024 (11862874), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Agente Administrativo, em

26/09/2024, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11893762 e o código CRC D47A1CEA.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11893762
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EM nº 00708/2024 MCOM 
  

Brasília, 8 de outubro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 0001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 7146, de 13 de outubro de 2022, 
publicada no Diário Oficial da União de 13/12/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
11 de novembro de 2014, a outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL 
DE INDAIAL (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Indaial, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 33528/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.013450/2014-99.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 09/10/2024, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11914409 e o código CRC A50D64E1.

 

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11914409

 

Ofício 33528 (11914409)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 341
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EM nº 00708/2024 MCOM
 

Brasília, 8 de Outubro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 
53900.013450/2014-99,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  14741/2022/SEI-
MCOM,  com  aplicação  do  Parecer  Referencial  nº  0001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 7146, de 13 de outubro 
de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 13/12/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 11 de novembro de 2014, a outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO 
CULTURAL DE INDAIAL (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição 
Federal,  encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior  submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER     REFERENCIAL     n.     00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU   

NUP: 01250.019109/2020-93

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD

ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

EMENTA: Processo Administrativo. Secretaria de Radiodifusão - SERAD. Execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. Renovação da autorização. Lei nº 9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria 
nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 1.976,de 
2018. Elaboração de parecer referencial. Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014. Enunciado nº 33 
do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 20899/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.019109/2020-93, cujo teor 
versa sobre a emissão de manifestação jurídica que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para  
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos, que 
a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, solicitou análise jurídico-formal do  
pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, apresentado pela Associação Comunitária e  
Cultural Nova Era (Doc. nº 9648195 -SEI).

3. Por  meio  da  NOTA n.  00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  esta  Consultoria  Jurídica  restituiu  os  autos  do  
Processo Administrativo à SERAD, aduzindo o que se segue (Doc. nº 9883974 -SEI), in litteris:

1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária e Cultural Nova Era, autorizada a executar o  
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de David Canabarro, Rio Grande do Sul,  encontrando-se a  
outorga em fase de possível renovação.

2. Através  da  NOTA TÉCNICA Nº  4480/2022/SEI-MCOM  (SEI  9648195),  a  Secretaria  de  Radiodifusão  - 
SERAD se posicionou pelo deferimento do pleito renovatório e solicitou a atualização do Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818) ou a análise individualizada do caso:

(...)

3. A esse respeito, impende destacar que em 23 de maio de 2014, o Advogado-Geral da União, tendo por base o  
Parecer nº 004/SMG/CGU/2014, proferido nos autos do processo nº 56377.000011/2009-12, expediu a 
Orientação Normativa nº 55:

(...)

4. Do enunciado transcrito é possível extrair as seguintes conclusões:

a) a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico em relação a matérias repetitivas 

(idênticas e recorrentes);

b) a  adoção  da  manifestação  jurídica  referencial  torna  desnecessária  a  análise  individualizada  de  casos 
envolvendo matérias repetitivas, na medida em que as orientações jurídicas contidas em um parecer irradiam 
para inúmeros processos administrativos;

c) a  dispensa  do  envio  de  processos  ao  órgão  jurídico  para  exame  individualizado  fica  condicionada  ao 
pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos  
da manifestação jurídica referencial já exarada sobre o tema;

d) a elaboração desse tipo de manifestação é admitida em situações específicas, devidamente justificadas, que se 

traduzem nos seguintes requisitos:

d.1) existência de impacto à atuação do órgão consultivo ou à celeridade dos serviços administrativos em função 
do volume de processos considerados repetitivos; e

d.2) a  atividade  jurídica  se  caracterizar  basicamente  pela  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  
incidentes no caso, mediante a conferência de documentos.

5. É certo que o esforço desta Consultoria Jurídica para atender demandas repetitivas e recorrentes, apenas para 
a conferência do cumprimento de exigências legais já fartamente conhecidas pelo órgão assessorado, a partir de  
reiteradas  análises  similares  realizadas  por  este  órgão  consultivo,  poderia  muito  bem ser  aproveitado  para  o  
atendimento das demais demandas que exigem uma apreciação jurídica propriamente dita, especialmente porque  
atualmente esta Coordenação Jurídica conta com apenas 01 (um) Advogada da União.

6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à  
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da 
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo  
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.

7. Assim,  diante  do  exposto,  restituam-se  os  autos  à  SERAD  para  a  complementação  do  feito,  a  fim  de  

possibilitar uma manifestação conclusiva desta Consultoria Jurídica.

4. Em resposta,  a  SERAD emitiu o DESPACHO e a  NOTA INFORMATIVA Nº 673/2020/MCOM, apresentando os 
seguintes esclarecimentos (Doc. nº 9891687 -SEI), in verbis:

DESPACHO

1. Por meio da Nota Técnica nº 4480/2022/SEI-MCOM (9648195), encaminhou-se a proposição de deferimento 
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de David 
Canabarro, estado de Rio Grande do Sul, condicionado à prévia manifestação da Consultoria Jurídica, por meio 
de  análise  jurídica  individualizada  ou  eventual  atualização  do  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR- 
MCTIC/CGU/AGU (SEI nº  9684818), aprovado em 30 de dezembro de 2016, devido a todas as alterações de 
redação que a Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC sofreu em virtude da edição da Portaria nº 1909/2018/SEI- 
MCTIC e da Portaria nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União do dia  
09 de abril de 2018 e do dia 13 de abril de 2018.

2. No  âmbito  da  Consultoria  Jurídica,  foi  aprovada  a  Nota  nº  00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  
(9883974), que, após destacar o teor da Orientação Normativa nº 55 no seu item 3, solicitou no item 6 que a  
Secretaria de Radiodifusão informasse se "existe quantitativo expressivo de processos que envolvam renovação 
de rádios comunitárias":

6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à  
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da 
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo  
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.

3. Dessa forma, solicita-se o envio dos quantitativos totais e, também, a comprovação por meio de planilha com 
a relação dos processos e outorgas com as seguintes informações/dados:

3.1 Informar o número total de processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária" e do 
tipo  "SERAD  -  Renovação  de  Outorga"  em  tramitação  nas  áreas  "COROC_MCOM", 
"COROC_MCOM_RADCOM" e "COROC_MCOM_DOC".

*Justifica-se a inclusão dos processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga" devido a nem todos os 
processos deste tipo associados ao serviço de radiodifusão comunitária terem sido ainda reclassificados para o 
tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária"

3.2 Informar o número de outorgas associadas ao serviço de radiodifusão comunitária que vencerão neste ano de  
2022 e nos próximos 2 (dois) subsequentes, isto é, para os anos de 2023 e 2024, para demonstrar o quantitativo 
de novos processos que eventualmente poderão ser instaurados.

4. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas,  

para prestação das informações acima indicadas.

NOTA     INFORMATIVA     Nº   673/2022/MCOM      

1. Pela presente RETIFICAMOS o item 2 da Nota Informativa 673 ( SEI 9915841 ), que passa a vigor conforme 

segue:

2. O quantitativo de processos (NUP único) de renovação de outorga de rádio comunitária 

(item 3.1 do referido Despacho), data-base 17/maio/2022, cuja listagem se encontra na planilha SEI nº 9916090:

Tipo de Processo Quant.
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SERAD - Renovação de Outorga 66

SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária 3.056

TOTAL 3.122

(...)

5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Como é consabido, o excessivo envio de diversas consultas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o 
efeito  reflexo  de  tumultuar  a  atuação  das  unidades  de  assessoramento  jurídico  da  Administração  Pública  Federal,  dificultando o 
desempenho das suas atribuições institucionais.

7. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União - AGU editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de  
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação referencial para questões jurídicas envolvendo 
matérias idênticas e recorrentes, in verbis:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do 
art.  4º  da Lei  Complementar  nº  73,  de 10 de fevereiro de 1993,  considerando o que consta  do Processo nº  
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados  
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada  
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos  
termos da citada manifestação

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o  
volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

8. Pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos  
concretos, cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se  
perfeitamente  com  o  princípio  constitucional  da  eficiência  (art.37,  caput,  da  Constituição  Federal),  na  medida  em  que  evita  o 
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser 
enfrentada.

9. É  oportuno  consignar  que  o  Manual  de  Boas  Práticas  Consultivas  da  AGU  recomenda  a  utilização  do  parecer 
referencial, como se constata da leitura do Enunciado nº 33, in litteris:

Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em  
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas,  recomenda-se que a  respeito  elabore minutas-padrão de documentos 
administrativos e pareceres com orientações  in abstrato,  realizando capacitação com gestores, a fim de evitar 
proliferação de manifestações repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica. (Enunciado 
nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União)

10. O Tribunal de Contas da União - TCU, ao analisar o Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, manifestou-se de 
forma favorável a utilização de um mesmo parecer jurídico em que envolva matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as  
questões jurídicas pertinentes, in litteris:

Informativo  TCU nº  218/20143.  É  possível  a  utilização,  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública 
Federal,  de  um  mesmo  parecer  jurídico  em  procedimentos  licitatórios  diversos,  desde  que  envolva  matéria  
comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes. Embargos 
de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo TCU à  
Comissão  Municipal  de  Licitação  de  Manaus  e  à  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Manaus,  alegara 
obscuridade na parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação 
expedida. Em preliminar, após reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o 
dispositivo questionado “envolve a necessidade de observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca 
da emissão de pareceres  jurídicos para aprovação de editais  licitatórios,  aspecto que teria  gerado dúvidas  no 
âmbito da advocacia pública federal”. Segundo o relator, o cerne da questão “diz respeito à adequabilidade e à  
legalidade do conteúdo veiculado na Orientação Normativa AGU nº  55,  de 2014,  que autoriza a  emissão de 
‘manifestação  jurídica  referencial,  a  qual,  diante  do  comando (...)  poderia  não  ser  admitida”.  Nesse  campo,  
relembrou o relator que a orientação do TCU “tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos pareceres  
serem  incompletos,  com  conteúdos  genéricos,  sem  evidenciação  da  análise  integral  dos  aspectos  legais  
pertinentes”,  posição  evidenciada  na  Proposta  de  Deliberação  que  fundamentou  a  decisão  recorrida.  Nada  
obstante, e “a despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado”, sugeriu o relator fosse a 
AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado  
em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria e aborde todas as questões jurídicas  
pertinentes.  Nesses  termos,  acolheu  o  Plenário  a  proposta  do  relator,  negando  provimento  aos  embargos  e  
informando à AGU que “o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de 
editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, 
referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, 
pelos  órgãos e  entidades da administração pública federal  de um mesmo parecer  jurídico em procedimentos  
licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo e abranja  
todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº 
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso 
concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação  
normativa, em si mesma”. Acórdão 2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149,relator Ministro Substituto André 
Luís de Carvalho, 8/10/2014

11. Logo, pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente às  
consultas repetitivas, tornando desnecessária a análise individualizada de processos que versem sobre matéria que já tenha sido objeto  
de análise em abstrato, sendo certo que as orientações jurídicas ali veiculadas aplicar-se-ão a todo e qualquer processo com idêntica  
matéria.

12. Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, a elaboração de manifestação jurídica referencial depende  
da confluência de dois requisitos objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de 
elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão  
jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.  A dispensa do 
envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao pronunciamento expresso, pela área técnica 
interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.

13. Em relação  ao  primeiro  requisito,  afigura-se  que  o  encaminhamento  de  um expressivo  quantitativo  de  processos 
administrativos superior a 3.000 processos (vide teor da NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM) tem o condão de impactar  
significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que  
dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das  
demais atribuições institucionais.

14. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de  renovação de autorização para execução 
do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  representam,  via  de  regra,  casos  semelhantes,  demandando a  apreciação  documental  dos 
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SERAD.

15. Ademais, é oportuno registrar que foi emitido o PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, à época pela 
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, cujo teor tratava de  
manifestação  jurídica  referencial  sobre  os  pedidos  administrativos  de  renovação  de  autorização  para  execução  do  serviço  de 
radiodifusão comunitária. Contudo, em razão do tempo transcorrido, afigura-se a necessidade de reavaliar o assunto, tendo em vista o  
tempo transcorrido e as alterações normativas ocorridas.

16. Por oportuno, vale lembrar que é imprescindível que a SERAD ateste, expressamente, que o caso concreto se amolda, 
perfeitamente, aos termos da manifestação referencial adotada. No entanto, como o parecer referencial não possui caráter vinculante,  
não existe vedação para que os autos do Processo Administrativo sejam encaminhados a esta Consultoria Jurídica para análise, no  
aspecto jurídico, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas 
na manifestação jurídica referencial.

17. Deste modo, tem-se que não existe óbice legal para que haja a emissão de parecer referencial atualizado por esta  
Consultoria Jurídica, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de c8
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radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA

18. Antes de analisar o procedimento para analisar os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução  
do serviço de radiodifusão comunitária,  convém destacar  que compete  a  esta  Consultoria  Jurídica,  nos termos do art.  11 da Lei  
Complementar n° 73, de 1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à  
conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador 
público  legalmente  competente,  tampouco  examinar  questões  de  natureza  eminentemente  técnica,  administrativa  e/ou  financeira,  
conforme dispõe o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União - AGU (Disponível 
em: https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversaopadrao.pdf.

19. A prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinada pela Lei nº 9.612, de 19 de Fevereiro de  
1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 
de setembro de 2015), alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018), e pela  
Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

20. A entidade autorizada a a prestar serviços de radiodifusão comunitária que pretender a renovação da outorga deverá 
dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente (Ministério das Comunicações) entre os doze e os dois meses anteriores 
ao término da vigência da outorga, sendo certo que a renovação terá validade pelo prazo de dez anos, consoante os termos do art. 6º,  
Parágrafo único, e do art. 6º-A, ambos da Lei nº 9.612, de 1998.

21. A Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 
1.976, de 2018, estabelece a observância de requisitos para que o pedido de renovação de autorização seja analisado e deferido, no  
âmbito do Ministério das Comunicações, in verbis:

DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá 

ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da 
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre 
os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas  
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,  
Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  
constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de  
Pessoas Jurídicas.

§ 3º  A interessada será  notificada para suprir,  no prazo de trinta  dias,  eventuais  omissões ou irregularidades  
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,  

excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à  

autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os 

seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do  

Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por  
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na 

impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§  8º  O  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  poderá,  ainda,  fazer  ou  determinar 
diligências,  solicitar  outros  documentos  bem  como  esclarecimentos,  quando  imprescindível  ao  regular  
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, 

a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal 

sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-  
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor.

§ 2º A sanção prevista no § 1º não deixará de ser aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de  
renovação antes de receber a notificação de que trata o caput.

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da  
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 

de que trata essa norma, nos casos em que:

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;

II -  não  tenham  sido  apresentados  os  documentos  ou  regularizadas  as  pendências,  conforme  solicitação  do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção 
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida  
por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, 
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,  
observado o disposto no art. 7º-A; ou

V - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a  
renovação  de  outorga,  no  âmbito  do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  ficará  
sobrestada até a conclusão dos referidos processos.

Art.  133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso 
Nacional.

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em 

funcionamento até a conclusão do processo de renovação.

(...) 

ANEXO 5

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

(REDAÇÃO DADA PELA PORTARIA Nº 1.909, DE 05.04.2018)

Qualificação da Entidade 

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço de Sede:

CNPJ

Município:

Nome do Representante legal: 

Endereço Eletrônico (e-mail)

UF: CEP:

Endereço de Correspondência: 

Município: UF: CEP:

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município: UF: CEP: 

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão GPS-WGS

84):
Latitude: * (N/S)*
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Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a entidade acima 
qualificada,  regularmente  autorizada  a  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  no  Município  e  UF  
descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com 
vistas  à  instrução  da  presente  proposta,  encaminhamos  a  documentação  necessária  para  a  renovação  e  
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à  gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra  entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII -  nenhum dos dirigentes  da entidade está  no exercício de mandato eletivo que lhes  assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de  
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em  
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, 
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes  de  que  a  falsidade  das  informações  aqui  prestadas  pode  configurar  infração  penal  e  administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.

22. Conforme se depreende das normas acima mencionadas, a entidade que pretender renovar a autorização anteriormente  
concedida deve observar os seguintes requisitos: i) apresentar requerimento de renovação, nos termos do modelo do Anexo V, da  
Portaria ministerial, entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga; ii) apresentar estatuto social  
atualizado e  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  ambos  registrados  no  Cartório  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas;  iv)  
apresentar prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;  v) apresentar último 
relatório do Conselho Comunitário,  contendo a  grade de programação com a descrição e  a  avaliação dos programas veiculados,  
considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária; vi) apresentar declaração, assinada pelo representante legal  
da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamento em conformidade com a última autorização  
ministerial,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de  
funcionamento.

23. Ademais,  o  pedido  renovação  de  autorização  deverá  ser  instruído  com  os  seguintes  documentos:  i)  portaria  de 
autorização da entidade e demais documentos cadastrais; ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da  
outorga; iii) comprovante de inscrição no CNPJ; iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; v) certidão  
que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita  
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da  
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do  
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que o Ministério das Comunicações (SERAD), caso seja necessário,  poderá solicitar diretamente os  
referidos documentos à entidade que pretende renovar a autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, assim 
como determinar  diligências,  solicitar  outros  documentos,  bem como requerer  esclarecimentos,  quando imprescindível  ao  regular  
cumprimento das disposições normativas que regem o serviço de radiodifusão comunitária.

25. É imperioso lembrar que a SERAD deverá, no curso do processo de renovação de autorização, certificar a inexistência  
de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998.

26. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do  
Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária,  
(vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795, de 1963), sem 
prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão (art. 223,
§ 1º, da Constituição Federal).

27. Destarte, a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação de regência, notadamente 
o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SERAD atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos  
termos da presente manifestação jurídica.

28. Destaque-se,  ainda,  que  o  caso  paradigma encaminhado pela  SERAD para  apreciação  desta  Consultoria  Jurídica, 
referente à renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural  
Nova Era,  na localidade de David Canabarro/RS, alusivo ao período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, está em 
consonância  com  os  requisitos  estabelecidos  nas  normas  aplicáveis  à  espécie,  consoante  os  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº  
4480/2022/SEI-MCOM e do Checklist de verificação de documentos (Docs. nºs 9647261 e 9648195 -SEI).

29. No que concerne às minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD e que estão anexas 
à NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, afigura-se que estão em sintonia com as normas acima citadas (Doc. nº 9648195 - 
SEI).

30. Com  efeito  e  em  face  dos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº  4480/2022/SEI-MCOM,  é  forçoso  afirmar  que  este  
PARECER REFERENCIAL pode ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era,  na localidade de David 
Canabarro/RS.

31. Face ao exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 22, 23, 25, 26 e 27 deste  
PARECER  REFERENCIAL,  tem-se  que  a  Secretaria  de  Radiodifusão  deste  Ministério  deverá  observar  as  orientações  acima 
apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e pela  
Portaria nº 4.334, de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 20115), alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 (DOU nº 67, de 09 de  
abril  de  2018),  e  pela  Portaria  MCTIC nº  1.976,  de  2018 (DOU nº  71,  de  13  de  abril  de  2018))  na  apreciação  dos  processos  
administrativos relacionados a pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a  
análise  técnico-administrativa,  realizada  pela  SERAD,  não  constatou  a  existência  de  óbice  para  o  deferimento  da  renovação  da 
autorização anteriormente concedida.

32. Por fim,  é  imperioso consignar  que esta  Consultoria  Jurídica poderá se  pronunciar,  de ofício ou por  provocação,  
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente manifestação jurídica  
referencial, ou destinado a adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da  
Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam 
observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos 
processos administrativos que tratam do pedido administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão  
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a existência  
de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD deverá atestar, de forma expressa, que  
o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial,  
antes do encaminhamento dos autos do Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta  
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo na hipótese de  
existir  dúvida  jurídica;  iii)  caso  haja  questionamento  jurídico  sobre  a  adequação  da  situação  fática  ou  caso  sejam  constatadas  
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a 
esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como 
representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de 
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias 
para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; v) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe pode 
ser  aplicado  ao  caso  paradigma  apresentado  pela  SERAD,  que  trata  da  renovação  da  autorização  para  execução  do  serviço  de  
radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, referente ao 
período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, cabendo à mencionada Secretaria avaliar e certificar o cumprimento dos  
requisitos exigidos pelas normas aplicáveis à espécie; vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que  
houver manifestação técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso
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administrativo  de  decisão  administrativa  desfavorável  à  renovação  da  autorização;  vii)  em  razão  da  edição  de  PARECER 
REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, emitido à 
época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela 
qual o mencionado PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em 
questão.

34. O  Apoio  Administrativo  desta  Consultoria  Jurídica  deve  cientificar,  por  meio  do  SAPIENS,  o  Departamento  de 
Informações  Jurídico-Estratégicas  da  Consultoria-Geral  da  União  sobre  a  emissão  do  referido  PARECER  REFERENCIAL  n.  
00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

35. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e demais  
providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 21 de junho de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1  institucional  
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está  
disponível com o código 913722300 e chave de acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.  
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1  institucional  
(*.agu.gov.br).  Data e  Hora:  21-06-2022 08:28.  Número de Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 

6119/6915

DESPACHO         n.         01452/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.019109/2020-93

INTERESSADOS: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 21 de junho de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de 
Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 915788293 e chave de 
acesso  a97c32a0  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  
CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 21-06-2022 11:09. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade 
Certificadora SERPRORFBv5.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/12/2022 | Edição: 233 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.146, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
87,  parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo 

único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 

53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.741/2022/SEI-MCOM, 

com aplicação do Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 

02.686.496/0001-  24, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14741/2022/SEI-MCOM
º

PROCESSO: 53900.013450/2014-99
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA.  RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24,
objetivando a  renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Indaial, estado de Santa Catarina, referente ao período de  11 de novembro de 2014 até 11 de
novembro de 2024.

 

2. Por meio do Despacho s/n, de 06 de abril de 2020, acompanhado da Nota Técnica
nº 5728/2020/SEI-MCTIC, o pedido de renovação da outorga foi indeferido, sob a justificativa do
esgotamento das notificações previstas no art. 130, §§ 3º e 4º, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de
2015 (SEI 5304646 e SEI 5304224). Na sequência, abriu-se prazo para eventual interposição de recurso
administrativo (SEI 5304662 e SEI 5391907). Por intermédio do protocolo nº 53115.001067/2020-92,
apresentou-se o correspondente pedido de reconsideração/recurso administrativo.

 

3. Esta Secretaria de Radiodifusão exarou a Nota nº 8593/2021/SEI-MCOM e o Ofício Interno
nº 8547/2021/MCOM, encaminhando os autos à Consultoria Jurídica ao Ministério das Comunicações
para prestação de orientações jurídicas sobre o caso em apreço (SEI 7890757 e SEI 8008577). Em
resposta, a unidade consulta, por meio do Parecer nº 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, formulou
o seguinte posicionamento (SEI 8138774): 

 

(...)

22. Recomenda-se, por fim, que seja apurado se os Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados
em face da entidade, relacionados no Despacho CGFM_MCOM 1128014, podem ensejar a revogação da
autorização. Ademais, a constatação do vínculo político de um dos diretores da entidade deve ser objeto de
apuração via procedimento específico (PAI).

 

III. CONCLUSÃO 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo
se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM (SEI
7890757), entende que o recurso administrativo apresentado deve ser analisado pela autoridade competente,
a qual, com base no princípio da autotutela, pode rever a decisão, após exposição da devida motivação.
Caso persistam dúvidas acerca do caso concreto, além dos esclarecimentos supra, que os autos sejam
novamente encaminhados a este órgão para nova análise e manifestação.

24. Reitera-se a recomendação descrita no item 22.

25. Sugere-se o encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para ciência e providências
cabíveis.

 

4. Em virtude da manifestação da unidade consultiva, elaborou-se a Nota Técnica
nº 12783/2021/SEI-MCOM, no bojo da qual foram analisadas as recomendações feitas no referido Parecer
nº 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e, ao final, opinou-se pela reconsideração da decisão, com
fundamento, em especial, no art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020
(SEI 8312171). Por meio do Despacho s/n, de 09 de fevereiro de 2022, acolheu-se o disposto na
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mencionada Nota Técnica nº 12783/2021/SEI-MCOM, bem como as considerações expostas no Parecer nº
00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 8138774), de sorte a reconsiderar a decisão segundo a
qual foi indeferido o pedido de renovação da outorga (SEI 8314952). 

 

5. Com a retomada da instrução processual, houve a juntada de certidões e documentos
atualizados no processo e a elaboração do Checklist COROC_MCOM (SEI 9527241). Este concluiu que a
documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a
renovação da outorga.

 

6. Eis a síntese dos principais acontecimentos processuais.
 

ANÁLISE

7. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária
pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação pelo Ministério das
Comunicações de portaria. Esta, posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do art.
223, caput, e § 3º, da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998, bem como
do art. 129 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015.

 

8. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC. De acordo com o art. 6º-A da
citada Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deverão observar os prazos para apresentação do respectivo requerimento
administrativo, a saber:

 

Art. 6º-A. entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da

outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses

anteriores ao término da vigência da outorga.

 

9.  Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, o exame dos
pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a presença nos autos da
seguinte documentação:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
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constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

10. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na referida
localidade, foi conferida à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, por meio da Portaria nº
1125 de 2002, e do Decreto Legislativo nº 912 de 2004 publicados, respectivamente, no Diário Oficial da
União do dia 28 de agosto de 2002 e do dia 11 de novembro de 2004 (SEI 9618353 fls. 1 e 2). Oportuno
registrar que a data da publicação da manifestação do Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição
do início do prazo de 10 (dez) anos de execução do serviço de radiodifusão. Infere-se, portanto, que a
outorga conferida à mencionada pessoa jurídica se encontra vencida desde 11 de novembro de 2014.

 

11. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 26 de agosto de 2014, a pessoa
jurídica apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SEI 0108887). O pedido de renovação observou o prazo legal
previsto no subitem 20.2 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011, que estipulava que
o pedido de renovação deveria ser apresentado entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento
da respectiva autorização, isto é, no caso concreto, entre 11 de agosto de 2014 a 11 de outubro de 2014.

 

12. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade com a legislação que rege
o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 9527241). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de
2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja-se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
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§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

13. Em especial, a referida pessoa jurídica colacionou aos autos o seu requerimento
administrativo, assinado por todos os dirigentes (SEI 5028956 e declaração SEI 5545797). Carreou-se,
ainda, o seu estatuto social, devidamente arquivado no respectivo órgão cartorial, com observância das
disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 0878461, fls. 8 a
21). Juntou-se, também, a ata de eleição da diretoria em exercício (SEI 5021378, fls. 6 a 9 e SEI
5545798).

 

14. Acostou-se, ademais, os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no
Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI 5545797, fls. 5 a 8). Inseriu-se, outrossim, o
último relatório do Conselho Comunitário, com observância das disposições do art. 116 da
supramencionada Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 5021378, fls. 16 a 24), bem como a
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização dada pelo Ministério das
Comunicações e de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente
(SEI 0108887, fls. 3 e SEI 5028956, item XI do anexo 5 e SEI 5545797).

 

15. Pela análise das informações constantes nos autos, não se vislumbrou, de forma clara e
objetiva, a presença nos autos de qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordine ou
sujeite a pessoa jurídica detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em
desacordo com o art. 11 da Lei nº 9.612/1998. Tal constatação levou em consideração especificamente o
que consta nos autos, bem como as ferramentas e as pesquisas realizadas aos sistemas oficiais que estão
atualmente disponíveis à Secretaria de Radiodifusão, e conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos ( SEI 9615708, 9615769,  9615805 e 9615817, 10088190, 10088199 e 10088212).

 

16. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, foi
solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento (CGFM), que respondeu no sentido de
que não houve a aplicação, em definitiva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério
das Comunicações. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga
(SEI 10445759). Nos Processos de Apuração de Infração - PAIs indicados há aplicação apenas de sanção
de multa.

 

17. Sabe-se que, por intermédio do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI  9619189), a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
dispensou a análise jurídica individualizada dos Processos Administrativos cujo objeto diga respeito à
renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições
previstas na legislação, a saber:

 

III – CONCLUSÃO

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER
REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos administrativos que tratam do pedido
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administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que
a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a
existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD
deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos do
Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação
fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os
autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e
emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do
Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das
medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; [...] ;
vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da
edição de PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n.
01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela qual o mencionado
PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do
assunto em questão.

 

18. Entende-se, portanto, que é dispensável o envio dos autos à referida unidade consultiva,
para fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao citado Parecer
Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI  9619189).

 

19. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de  no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

 

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta
manifestação:

 

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos colacionadas abaixo e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal; 

 

21. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

22. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À Consideração Superior.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 10/10/2022, às 15:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em
10/10/2022, às 15:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 10/10/2022, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 13/10/2022, às 09:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10424760 e o código CRC B3058E3A.

Minutas e Anexos

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº
02.686.496/0001-24, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Indaial, estado de Santa Caarina.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.013450/2014-99, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial
n º 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  ___________________,
publicada em _____________, que renova a outorga da Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Indaial (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de Indaial, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 10424760
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53900.013450/2014-99

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 14 de outubro de 2024.

AOS PROTOCOLOS DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Indaial, estado de Santa Catarina. 

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 708 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 14/10/2024, às 10:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6158444 e o código CRC 25041A4E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.013450/2014-99 SEI  nº 6158444
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53900.013450/2014-99

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Gestão Interna

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 708/2024 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as unidades competentes pelas análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos termos
do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

AMANDA ELER GOUVEA
Assistente SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Amanda Eler Gouvea, Assistente, em 14/10/2024, às 10:59, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6158553 e o código CRC 23ED3A5B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.013450/2014-99 SEI  nº 6158553
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.013450/2014-99   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 1018 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:   ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  53900.013450/2014-99

 

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.013450/2014-99, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL, CNPJ
nº 02.686.496/0001-24, na localidade de Indaial/SC.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsKtuição Federal, compete ao Poder ExecuKvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiKsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuKvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enKdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsKtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuKvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoKvos submeKda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.
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II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeKdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraKvos, desde que legalmente
insKtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enKdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaKvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enKdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráKco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manKdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiKvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 
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22. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.013450/2014-99, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.
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(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desKnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísKcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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S. Promover a prática do esporte peias pessoas com deficiêna objetivando a 
tegração 

 
P 	no âmbito soclai: 

. ncentiver as casacas com deficiência física à prática de atMdades cuiturais a arstcs 
que possam auxiliá-los em sua reabilitação e reintegração as atividades sociais; 

10. Conveniar e/ou contratar com órgãos púbccs e empresas privadas a fim de estimular 
aroveitamento da mão de obra das pessoas com deficiência; 

1 1. instalar núcieos de produção, importação e comerciaflzação de teonciogias assis'lvas cue 
mhorem as condições de existência das pessoas com deficnc:a física; 

12. Prestar dentro de suas cssibiiidades atendimento de reabUftação integrada as 
com deficiência física; 

3. Promover cursos, palestras. seminários e outros visando transferir con comento socr 
temes reacionados com as pessoas com deficiência física; 

4. incentivar o desenvolvimento de organizações regionais, estaduais e nacionais cio pea-
desporto inclusive financeiramente se necessário com vistas a contribuir para a romccão 
e integração da pessoa com deficiência no nosso país; 

15. Desenvolver atividades conjuntamente entre as pessoas com e sem deficiência com: 
fome de garantir a plena inclusão das pessoas; 

16. Prover a assistência soda! aos seus associados de fcrma gratuita. 

Dc Quadrocc!ai. 

Art. 3 - Farão parte do quadro socisi da "Adeff'. cessoas físicas ous estejam dispostas E 

ccaborar cara que a Associação alcance suas finaildades e que socitem por meio de 
á Secretaria da "Adefi", sua inscrição no quadro social. 

rrárafo línico — A concessão de nscnção no quadro associativo da 'Adefi será cncsdica 
OC:C retorie Executiva por decisão de maioria simpes de seus membros. 

rt. 4° - Os associados ser ãc distribuí cos nas seguintes categorias: 
a) Fundadores - os que assinaram a ata de fundação, organizá-a administrativarneme e 

traçar seu roteiro; 
b) Contribuinte - todos os que c--operam com importância a serem definidas p915 Detoria; 
C) Colaboradores — são as pessoas físicas ou jurídicas que direta ou ir:diretanen 

Crestarem serviços aos objetivos da 'Adaif'; 
d 	eneméritcs — aqueles cue fizerem jus a este titulo por serviços de rei,evância prestados 

Causa das pessoas com deficiência 
e) Honorários - aqueles que prestarem a "Adefi" serviços considerados relevantes. 

§ 10 
- Os títulos de associado beneméritos e honorários somente serão conferidos e.a 

Dietona. 
Todo e qua'uer associado que venha a ter conduta considerada inconveniente 

nociva à 	dei- -3"", cu. ainda que ven-ui.a deixar de pagar sua mensalidade por mais de 03 (três) m:e5 
ccnsecutkos. no caso dos associados contribuintes, será desilgado do quadro associativo cor 
oco são :a = eC 2 asse .Y532- e a a'o a oeesa e o coac t05 r o VaT os a de-c são cQosr o 
assoo aco r.°'os recW-er as ccc são cue o cesfio s 	s s.ârc a a Asse''c es 3ea 

Oca ssscados se dará "ce c 	 pecer'e de o asse scc a '-'aoic"a dace 
sexo, raça, cor e crença religiosa, e para seu ingresso, o interessado deverá presroer `----na 
inscrição, deverá ainda: 

0222 	 — sita 2 Rua Ex 	cáo 	G''es, 447 - MM9C_~5— CE—P. 39123' 	- r.i200. 

.'47À Z333-a7C2 — 3332-2912C — 	 — - E: ?2=.0=' 
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As; ;.ç d 	nt 	d.. rnda 

s; r CNPJ •. r ft1 
Utit 	Mi:M 	 Q2QQ4. 

a) Apresentar a cédula de identidad&RG e número do CíD (Ciassificação ntemaciona. 
e Doenças, e no caso de mencr de dezoito (18) anos, com autorização dos Pa 

responsáve; 
b) Concordar com o presente estatuto, e expressar em sus atuação na Entidade e fora 

dea, os princípios neie definidos; 

CAPITULO V 
Dos Deveres e Direitos dos Associados 

At 	São direitos dos associados: 
a) Parcipar das atividades promovidas peia "Adefi"; 
b) Utizsr as instalações da associação observando-se as nonas e deberações da 

Diretoria Executiva para e uso de instaiações; 
C' Votar e ser votado para quaicUer cargo da Detcria Executiva e Cor. seihc Fiscal, na forma 

revista neste estatuto; 
a) Participar das reuniões e assem.bié-as da associação com direito a voz e voto. 
e) Recorrer á.Assembiéis Geral contra cusipuer ato da Diretoria e do Conseihc Fisca. 

Parágrafo único - Os membros da associação não respondem subsidiariamente pea 
obricacões sociais cue contraírem em nome da "Adefi". 

rt. - São deveres de cada asacciaco: 

a) Respeitar, cumprir e fazer cumrir as determinações de presente Estatuto e coa 
Regimentos internos que venham a ser cradcs no âmbto da "Adefi"; 
Zeiar Peia imagem da associação e das cassoas com deficiência; 

o) Ccrr portar-se adequadamente cuando estiver frequentando as dependências e 
instaiações da "Adefi'; 

o Co ao--a-  ativamente cara o êx M oca c-  oçamas dese -70 v coa os a 	efi 
e) Faga p•ontuai-mente as rnensaiidades eatipuiadas ceia Diretoria e homoiogadas oa 

Assembléia Gerai; 
f'; Cumt rir as determinações da Diretoria Executiva; 
g) Acatar as deliberações da Assemb!eia. 

CAPTUW v 
Das Faitas e PenaNdades 

70 - Os associados P;U6 infringirem este Estatuto Reguiamentos, Resc`u=es ou cua 
Niorma recuiamentar da "Adefi". tais como: 

a) Grave viciação do estatuto: 
a 4ce seus membros, assocacos e coe os'  

o) Atividades que contrariem decisões de Assembiáas; 
Desvio aos bons costumes; 

e) Conduta duvidosa, atos iiícitos ou imoras; 

Parágrafo único - A perda da uaiidade de associadc será deterffi.inada pela Diretca 

Executiva, cabendo sempre recurso a Assembiéa Geral 

- Serão punidos,  segundo a extensão da faita praticada, com uma das segut 

Cs 	 - 	 -eoo Gcnçáves, 447— 	o das mac S - OSP S3133—OC- - 
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it RcQ$ d 
m 24 

tc wid 

a) Advertência verbai ou escrita; 

b) Suspensáo temporária: 
o) Muita: 
o; mnaçao. 

Fa'ágrafo único - A rencdáncia agravará a penaiidade. 

CAPTULO Vi 
os Poderes da Associação 

Art. 

 

91  - A "Acefi compor-se-á dos segutes oerea: 

a) Assembéa Gerai 
o) - Detora Executiva 

Consho Fisca 

SEÇÃO 
Da Aasembaia era 

Art. 13 - A Assembléia Gerai Defloerativa é o órgão máximo e soberano da Ade , e sar 
constituída peios seus associados em pieno gozo de seus direitos. Reunir-se-á na segunda quinzena 
de dezembro a cada dois (2) anos, para tomar conhecimento das ações da Diretoria Executiva, tomar 
as contas da Diretoria e. extraordinariamente, Quando devidamente convocada. CcnsttuLá enr 
crimea convocação com a maioria ab•soiuta dos associados e, em segunda convoca;ãc, me (1 
cra após a primeira, com quaquer número, deberandc ceia maioria simp es dos votos do 

cresentes. svo nos casos previstos neste estatuto. compete privativamente á asse--:eia 
59° da Lei 1112712005 do 

d 	n°117a) Eeger os a 	 e 	 i 	2  de 28/0612005). 
b) Aitersr 0 estatuto. (alterado pela Lei n2  11.127 de 28/0612305) 

Assernba Gerais poderão ser Ordinárias convocada peio Presidente para eeiçáo 
cossa 	2 	a Exec. a e Canse 'o = soa 	s Exaoc sas seéo ccvacao:s ce = 

escene •a entidade ou por ií5 (um Quinto) srt. 63 do CC dos asscciacos, mediante edital fxaoc 
na sede sccia da "Adefi', com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua reazaçãc em órgão da 
mrensa escrita ocai, e afixada no puadro de avisos da sede da Associação, onde constará: oca.. 
s, más, ano, hora da primeira e seunda chamada. ordem de dia, e o nome de Quem a convo--ou- 

Z. 

 

21  Quando a assembléia geral for convocada pelos associados, deverá o Presidente 
convocá-la no prazo de cinco (05) dias, contados da data da entrega do requerimento, que dever. 
ser encaminhado ao presidente através de notificação extrajudiciaL Se o Presidente não ccnvcca a 
assembléia, aqueles que celiceram por sua reszacão. ?arãc à convocação. 

§ 3° Serão tomadas por escrutínio secreto às deberações que envolvam eleições cc dire:c: 
e ccr,sec fisci e o julgamento dos atos da diretoria quanto à aplicação de penadades; 

ã 4° As Assembléias Gerais serão constituídas exclusivamente por associecos cultas com. a 
•:escuraria e no goze de seus direitos sociais; 

A. 11 - Compete privativamente à Assemb.... Geral: 

a) Aprovar ou não as contas da Diretoria Executiva apresentada anualmente ceio Ccnsar 
Fiscal com seu respectivo oaracc-r; 

b) Destituir cualquer membro da Diretoria Executiva siou Conselho Fiscal; 

sáde: -  St R axecr eic 	ves 447- 	 - 	 - aiaiSC. 
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-On IASS 

Medareda-ci Utt N3R1 * 

Art. 1 - O membro da diretoria cue deixar de comparecer e três (3) reuniões consecutivas 
sem usta- causa. estará automaticamente exonerado do resoectívo cargo. 

Aft 17 - A Diretoria Executiva compete: 
rc e Ae ce acordo com e Presente esauc e ac 	sar o omõc soe a 

Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões de Assembiéia Gerai: 
I. Recresen.tar e defender os interesses de seus assocdos; 

iV. Ziaborar o orçamento arua 
V. 

 

An- senta,- e Assemba Geral, na reunião enuei. e reistório de sua gestão e prestar con:as 
referentes ao exercício anterior: 

Vi Admftir pedido inscriçã de assocdc: 
kca-r cecoc de cem ssão de assoo ecos 

Viui. Aurar e resconsabidade cor cusicuer preLiízc de ordem materiei ou moras causado 
-o&" nor cua ~çuar associa---`c.  Os oe zos ode se re e' -o oa 	ôic os Assoe ação 

deverão se: reparados dentro de razc razoávei, nunca inferior 2 cinco 5). nem, sucerio: a 
trinta (30) 	s. 

X. Comprar e aUenar bens; 
Parágrafo Único - A aquisição, bem como a eenação de quaiauer bem imávei, deverá se: 

assinada por dois membros da diretoria, sendo um o Presidente, e após crévia autorização e:- 
Assembiéia da "Adsfi". 

Àrt. 1 - Sendo a •'Adef' essoa iurídica e administrada coietivsmente por uma Ci:etca 
Executiva, as decisões se tomarão pais maioria de votes dos resentes. 

Pará;rafo Único - Decai em., três (3) anos o direito de anular as decisões a que se refere esta 
aroc. 

 
quando viciarem a iei ou estatuto, ou forem civadas de erro doio. simuiacão Cu fraude. 

4E parágrafo únco da Lei 10.40212002 de CC) 

A19 - Ao Presidente compete: 

a) Representar a "Adefi' ativa e aseivamente, perante os CM-a-5ç úbicos, judicas e 
-• 

	

	 extraiudiciais, incusive em uízo ou fora daie, podendo deicçar poderes e oonsti:u 
procuradores e advogados pare e- fim ue iulgar necessário; 

b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
o) Convocar e presidir as Assembéiss Ordínárias e Extraordinárias; 
d) Juntamente com o Tesoureiro "era" abri: e manter contas bancárias, assinar cheques e 

UCIcume os 0arZaMos e cc"abe e e ass 'a =ser uras cc cor'oa e v e na, a de me 
obseandc o § Único do aicc 24: 

e) Organizar rsiatóric contendo o baiançc do exercício financeiro e os principais eventos 
ao ate cr acrese' _ando-o a Asse"o e a Gera Oro ra 

f) Contratar funcionários ou auxiiiares esceciaizados, fixando seus vencimentos, pocenco 
iicenciá-ios, suspendê-os ou demiti-ice; 
Cria: deartamentos petrimonisi. cuíturai. sooia. esperiivo e outros que ivarsm 
necessários ao cumrimento das finaidades sociais, nomeando e destituínco :s 
:esect:vcs responsáveis por meio de Resoiução; 

h) Decidir com seu veto. em caso de empate, os assuntos ciscutidcs e votados 'as reunõas 
de Diretoria; 

ãae: Osa 	- Sta 	 aes, 447-kro s 	s - 05? 
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Assinar com cuaquer dretor ou procurador, a dccuMientaco de rotina ue não ora 
obrigação para a Adeff ; 
Tomar as providencias de caráter irediáve e urgente,submetendo-as. postericrmente. à 
aorovaãc da Diretoria; 
Encerrar e assinar as atas de quouer reuno que oficiaimente presidir. 

parágrafo Único - Comoeta ao Vice Preside. substituir egmente e Presente, em 
e mementos, assumindo a cargo em casa de vacáncis. 

Art. 20 - Cc-mrete ao Secretário Gerai 
a1 eo c-:-. e r r, a'e ra"sc to e''- o a as aas cas A ssemo e es Geras a ca  re z.es ca 

Diretoria; 
b) Redigir e correspondência da Adefi': 
c Manter e ter sob guarda e arpuivoda'Adefi'; 

Dirigir e supersionar todo o trabeiho da Secretaria: 
e) Substituir os Diretores de Esporte, Relações Públicas e outros em suas feitas e 

im.pedimentos. 

Art. 21 - Ccmete ao Tesoureiro Gera '. 
a Manter, em- estabelecimentos bancários umamente com o Presidente, os valores da 

"Adefi". podendo apcá-i3s, ouvida a. Diretoria Executiva; 
Assinar em coniunto com o Presidente, os chepues e demais documentos bancários e 
contábeis; 

o: Efetuar os agannei-tos autorizados e recebimentos devidos à "Adef'; 
à Examinar e visar às notas, faturas e contas a pagar 
e Se'v $ o - ar o aoao ca sesca e a da contaoi:.cace 
f) Aoresen.tar ao Conselho Fisca. os baancetes semestrais e o baianCO anual e a 

demonstração de iucros e perdas; 
g) Em conjunto com o Presidente, ou com um procurador para esse fim especiaimante 

ccnstitudo. assinar os contratos. contas correntes, movimentar uai -er ocnta urr:c a 

	

e'oaoes "-ance «as cc os -'ecs sa ee 	oegscos osa esse '9r soa e 
oupUcatas, emitir e endossar ohecues e outros títulos que mpiicuem em responsabilicade 
fnenceira da "Adefi": 

abc-a ara mee a r ação coa oe'-s ca Ac&3' ao-esea'-do-a —ando se o acc  
Assembléia G. 

Aft 22 - Comoete ao Diretor Esportivo: 
a' Estruturar e diriir as atividades esporivas de entidade, visando o apeeiccamento dos 

a" e"as e o o'c" """o das o soca cões exc cas --elo cesoo''o aoacaos 
b) Elaborar piano anual das atividades espc-rtivas adaptacos; 
o) Representar a "Adefi" junto aos órgãos dirigentes do desporto em intercedendo na de'es- 

dos interesses  da. entidade, à luz da iegis.ação vigente; 
d) Ter sob sua guarda termo de resonsabilidade tomada pelo Diretor de Patri,môc, todo 

materiai desportivo Que necessite para as atividades conoementes, zelando ceia 
consenaçãc dos mesmos. 

Àr. 23 - Compete ao Diretor de Relações Públicas: 

C.e: Casa 	 - StE e Ruap-ãc 	5ve, 44T - 	 - 	 - ar. 

47' 	 - 	 - 2,ZZ-423 	- 	 ecZ,ct.: 
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.49PS 	da d_15 UtRead~ 

strut 	e dirgfr as atMdades S.. 	—S à dvugaçãc dos objet!vos, interesses s 
r9azação a entidade; 
Apresentar quando so ctsdo pe ?resdêrca retórc sucnto sobre suas stcades: 
omsr conhecdc dos assocccs às at•vdades exerdas e dfundr os obtvcs a 

sndade; 
Apresentar e prestar comas do pano anua de atvsde; 

Ce 

a) Promover a dv ação das advdades da 'Aoefi", unto aos meios de com ucaço. 

---a---. 

24 O Conseho Fsca é o órc ecezador as ecões de entidade a os oa -: 
esta utza os recursos financeiros capteace a compor-se-à de três 3) membros sfetkcs e oc 
scertes, todos assocados. &etcs peia ssseméa era da "Adef", sendo seu mandato 
cWnCiCante com o Mandato da D re'-o-ia Os ' -e-- tos cc Corse no scai não cee te'- r&cão os 
oarantes--o e nenhuma subcrdnação à adm?nstracêo da entidade que 	flscazar, por questões 
óbvss e éticas. 

Art. 25 - Compete ao Conseho Fsca: 
a) O Conseho Fscs tem as etrbuções e os poderes pue são con:erdcs por 	serd: 

competente, dentre outras atrbções. para: 
d) P:sspehar, cuprr e fazer cumrL esta estatuto e dems defterações da "Adefi": 
o) Fscazar os atos da D!retors Executva, emhndc parecer sobre o bsanço financefto cc 

exercfcc antehor submetendo-o à aprovação ou não da Assembéa Gera; 
U-; eLr '--se o-o na- a»ee r -'s az por a-o oa'a aa se' e e-'' careca'- so:e as cci 

os Detcra Executiva, e extrscr naramente puendo se fizer necsssáho por soichaçã: 
fdaetsds 

 
-e cuaauer um de seus membros: 

e, Auxller aDretora sempre que sochcdo:  
Sugerir a contratação e acompanhar o trabaic de eventuais eudhcres edem:a 

depenoentes e convocar extraordinariamente a Assem.béia Gerai. 

	

Co 	soce os ea'c'-os cc oese—Den, 	e ccao e scc'-e as coe ac 
:a ro a a ea zadas em t '-oo oarece'as csa os ce'-' s'-'-os sce o-as cc e- da a 
devendo e Diretoria EXecutvs ores-lar todas as :nfcrmecoes sccsdas; (M. 4, ii os 

.79C/99). 
h.) Convocar extraordinariamente a Assembéis Gerei. 
parágrafo Único - Dsvc à responsabiaade cMi e penei que tem o Ccnseiio FiscaL em 

raiação soa pareceres Que emite para serem idas durante e assembeia erai ordinária, é cue os 
ccnseheiros ficais precisam ter ccnhecimentc e nocão básica sobre nsncas, comabiiidao.s e. 
prcietos, pais são exatamente estas atividades e reiatórbs ue serão anaiisacos peos ccnseheir:s. 

Ant.  26 Os membros do Cseihc Fisca: desempenharào as suas atribuições ser 
remuneracão. podendo, no entanto, receber r•eemhcso de cespesas reazedas coprovadamsnis- 
no exercício de suas atribuicões. 	 - 

A---L 27 - Qua:puer dos membros da Diretoria Executiva ou do Conseiho Fiscei que violar 
os coato esta estatuto cu faftar cc cumprimento dos seus deveres --cera ser destituído oeo voto a 

	

se a: cs 	 - 	 - - 5;r- s 	-C E 	- 

47' 	 - 2-W 	 - 	 áP - 
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rá Ui.M 	P. 	4p 

213 dcc sócs presentes e Asseimbéà Gers garan,`ndo-se c dretc a ampe cefesa e 

ct5OtOrC. 

Perárafo úco - Os membros da D etoia Executjva e do Consec Detor no reoebeir 
eouer 

 
dm de remuneração para o desempenho de suas funções. 

u 
Do Pctrrnôno 

O - "A--. - .' -.  

Contrbção dos assccados; 
3sns móves e móves que forem obet -a dosçc ermutsm ou compre; 

c Ccntrercstaçãc pcunra r&atve 2 execução de contratos  de prestação cc servc 
técncc, de assessoramento, de gestão de pessoas ou outros destinados à causa das 
Pssscas com deficênca; 
Locação de SüCS nstaações CSe cor hospedagem a amentaçãc Pera rea=ção os 
eventos, svidades, projetos e oemas ações que gerem recursos pera a manutencão 
"Adef. 

Cj Das doacões, ecedos. cena e vares 	e suas possves rendes; 
f Das accs?ões fnanceftas de recursos exstantes; 

e so ecões ax os 	t,e'se'e- o as E OC ce 	O 09 OessCÃPRS Zur.wcas ja ci e 

ubcc• a  a reazaçãc de st vades reaccnsdaa com os seus 
De conVaMOs. acordos ou contratos com pessoas fscas ou jurcas decomen-tes 
reazação de advdades rcaconadss com. os seus fins; 

). De eventos esortvcs e sociás promocos: Outras fontes eventuais que cumpram cccs 
os requstos egas da egsção em vigor; 
Os vacres em dnheftc poderão ser empregados em dtuos de dMda puoca apcaçõss 

• financeiras. cadernetas de poupança. ações e demss pares sté a desnaçãc defirta 
dentro dos cbjetvcs da Adefi". 

parágrafo único- Os bens cc prcredade da "Adeff' somente poderão ser eenacos 
por ônua reais. urna vez comproveco e necsssdade da medda. medante decisão da 

Asseme:a 3eraL 

Ant. 29 	A 'Adefi" apcará integrEmene suas rendas, recursos e eventua resui:ado 
oeracona na manutenção e deservoMmento dos seus objetvos nstitucicnais no tenitóho nacicr.a 

30 - A AdefF' ap!car as subverçõss ecebdas nas finadsdes a que estejam. 

Ara. 31 - Os fundos socas deverão ser deostsdos em ss:s ecmentcs amr : 
asco ccc cc a J rei-o  a 

 
sendo ..i zeaos somente em --,Ce :as 'ecessaas a so ãc 

obrações da "Adefl', mediante cheques assinados cei.c Tescur&ro e U&e ?rescente. 

A -t. 32 - No caso de ossoiuçãc da 'Adefi", seu petrnôno revererá sem ônus em favo 
nsdação congênere que for escohida pe!a Assemba era desde que se consiceraca os. 
Jtcsce Úbiioa nos Dial 	 nc Ccns&hc Nacon.a da 

ss:ênc Socia 

3-37O - 	 - 	 - 
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n"; c 
Stá ar 	-e 	 ' 	 2J 

Das Dspc&ções nse 

33 - So expressarnen:e ro•bos. nas dependêncs os 
a) 	anfestaço de carÉer cctco o recsc; 
O) rogos de azar e/ou out, os a dhec 

34 Os membros da Dretcra Executva e do Oons&hc Fisca nc perceberão neinur. 
cc de remuneração, de ouauer espéc ou natureza, ocEas stMdades axerdas na Adetï. 

33 Os associados. mesmo cue nvestdos na ccrocãc de mernbrcs de De:cE 
e e Conseo soe"ão -esocce 	mes'c ss o a- aee cc os e-cercs e 

cb-aç5es sociais da "Adef". 

Ari. 3 - A eleição cara a Diretoria Executva e Consehc F;scaí raalzar-se-ãc. 
counamente. de dois (2) em dois (2) aros por chapa compete de canddatcs apresentada à 
Assemba 3era oodendc seus membros ser reeeitcs. 

A. 37 - Da renúncia: 
osso e renúncs de quaquer membro de Detora Execudva ou do Ccnseho scs. o os::: 

ser ::ee hdc peos supentes. 

§ 	O psddo de rennca se dará por escrtc. devendo ser prc:ocodc na secresc 
-m - a 	no 	-axr-o cer a 30' oca contado as data co po coco o su eea -'  

oe 
§ 2 Ocorrendo rennca coedva da retor Execudva e Consehc Fca cusue: .r-emr: 

da Jstc!ia Execudva ou, em úmo caso, cuaouer dos ass=ados, :oderá oon'ocar e AsSErmb a 
Grs: Ecracrdnra, que &eger urna comseãa ovsóa composta oro.nco (5) membros. ca 
admnstrará a enddede e fará reazar nevas eecões, no ora= mxmo de tnta (30) css. oonsc:. 
os data de reaizaçãc da refeida assemba. Os dretcres e ccnsehercs eetcs. nestas condões, 
:omementarãc o mandato dos renunc-antes. 

' - r -a perda do mandaí 
oe'-ca os ca cace cc —emco cc Dec a Exec a e Ce"se 'o soa seãc deerr-wadas  a 

SSCO55 Geraii, seco acss is' soe- e:.-vence,  s'a os_es ESSÇM ecoecca 
orccer-ento dscnar. cuanco car comprovado: 

a) Meversação do pa:rmôno socs; 
b) Grave vcação deste estatu:o; 
C1; bandcr.c de cargo. assim consderaaa a ausênca não usdfcada em três '3) re 

as cc"ssovaa se'' sx:essa corcacãc  os o"cs cc esê-'ca à sece 
de 

d) Acetsçãc de carço ou função ncom adve com o exercíco do carço cue exeroe 

Conduta duvidosa. 
cc a usa casa o d -e o- 	ccsee -c sera oc 	caco aa ias de r oac 

o a oca fa os a CC  co 	ados cara  ce so-ese e sa ce ese oe a e D-ec'a  
cc 'n:e (20) dias contados do rscebmentc dscomuncaçãc. 

:47 	2-7 - 	- ic :5i: - 	.24S 	- 
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2 Após e decurso do prazo deschto o arágrafo anterior, ndependentements da 
apresatsço da defesa, será submedda à Assembiéa 3era Eracrdnárs devdemente convocada 
cara esse fim, comoosta te assccados ccntrutes em a com suas obrigações socais: rá: 

deberar sem voto concorda da dois tercos (2/3) dos presentes, sardo rmea 
chamada, com a mscra absauta dos assocadcs e em segunda chamaca. meia (%) hca soas a 

com ququer número de assccados. onde será garer.ddo o ampc d.retc dedefesa. 

__ - Da  reforma estatutárs: 

3 esents estatuto scca poderá ser reformado no tocante á admnstraçãc. no tolo ou em psre. a 
cs c.e c'- o zc de oeaçãc cc sse'o e a 'Gera Exaor: 	a esceo a ee co cccc os a 
este 	Amesria será composta cc sssccaccs ccmbLntes em da com SUES OOhgSÇÔSS SCCE.a. 
não oder:dc a deberar sem o voto conccrce cc dcs terços (2/3) dos preser:es, sendo orme 
chamada, com e mora absuta cos 3SS rim `^S c... segunda chamada A (meis) hora apõs a. 
ormera, com quaquer numero cc assocacos 

An. 4C - Da Dsscução: 
iu, ;Adefi poderá ser dssovas, a quaquer tempo, uma vez constatada a n:oossbidaOe de sus 
sobrevvânca, face à mossbdaoe da manutenção da seus obJetos socas, ou desviruamentc 
cc suas a daces esa. a 55 CL a 'oa --c:- ca*c a de -ecsos arce rce a umaics macia-te 
óebaração de Assambéa Gera 	raordnára. Esta, esecamente convocada para este fm 
composta de assocsdos contrbuhtes em d com suas c-"r;a-es socas, não podendo ea 
deoear 

 
sei voto, concorde de dca terços (23) dos presentes, sendo primsre chamada. com  a 

o a cace coe assoo ecos a e seg"oa c-a'-soa ''e a (A) c a soas:- 	ea COT e oeserca 
no mnmo de um terço (1/3) dos .assocsdcs 

Em caso de dssouçãcsccsdaAdef, a Assem, 	Gaa Erac   o 	 rdár  cus 
acrovar a dssoução deverá dcar niodo oec que se fará a quóação e nomear o pudante, cua 
CXCCC suas funções até a sua competa ação. 

araafo 	co - ssovda a cef' cesdnará. em seus atos constudvos. o events 
armôno remanescente à entdsde congánere cc Ltdsde Púbca Muncpa. EstsuaI e Fadara 

devdamete registrada no Conserc Nacona de Assstêrof a Socaz0NAS a ser esoone na rcs:sc: 

4  Do Exercco Fnan.cero: 
O exarcFco soca temnsrá em 31 de dezembro de cada ano, quando serão eabcradas as 
demonstrações financras da entdade. de ocnfcmdade com as d.sposções egss. 

rt. 43 - A 'Adef" não dstrbui ucrcs, bcnficações ou vantagens e qua'quer ttuo, sra 
dr.gentes, assccdos ou nnsrtenedores. sob nenhuma forma ou preta c, devendo as rendas ser 
aocadae no oatrmôno da mesma. 

As Atas das reunões de Dretora e Conseho Fsca e das Assem2  éias 0  

occerão ser dpftadas em fohas avusa - A4 -, numeradas o ono:ogcamsnte e arQuivadas em ?ssts 
Arcuvo. 	 - 

- Os casca omissos no presente Estatuto serão rasovdos p- 	hetora Executiva, a: 
da Assembéa Gera. 

ada: ca 	 - SP2 r RL5 	 «r 	: - s 4ç5s - 	 - ra$C 
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Art. 4 - O presnte Estatuto entra em vgor após o seu restro em Caóro de Ttucs e 

	

e de Pe 	JUrÍdCaS. 

os sSC 2G oe \ce'o-  o ce 23. 

	

AE ULLE 	 DESE WAFRA 

	

Preednte da ADEF 	 Secretárs 
CPF.N° 46.693.19-42 	 CPF N O64639-O 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22135/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.013450/2014-99
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associacão Comunitária de Difusão Cultural de
Indaial para renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de INDAIAL/SC.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.
1/2015

Artigo 131,
Inciso II e

Parágrafo 1º
Cópia do estatuto social

O estatuto encaminhado pela entidade
estava ilegível, por este motivo, a
entidade deverá apresentá-lo
novamente de forma legível e
consolidado.
 
Observação 1: o estatuto social
deverá ser encaminhado registrado
junto ao Cartório de Pessoas Jurídicas.
 
Observação 2: o estatuto social deve
estar de acordo com o que dispõe o
art. 40 da Norma 01/2015.

Lei nº.
9.612/1998

Art. 6º,
parágrafo

único 
combinado

com o art. 9º,
§2º, III e IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade

 A entidade deverá enviar o
documento que demonstre a
maioridade e a nacionalidade do Sr.
Virgílio Lucini, pois o documento
encaminhado estava ilegível.
Observação: serão aceitos como
comprovantes de maioridade e
nacionalidade documentos como
cópia do RG e certidão de casamento.
Não serão aceitos como comprovantes
de maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que
acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que
haja manifestação por parte da entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
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levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes , Técnico de Nível
Superior, em 30/09/2015, às 14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0745395 e o código CRC 8850AE7D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32192/2015/SEI-MC

Brasília, 30 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI
Representante Legal da Associacão Comunitária de Difusão Cultural de Indaial
Rua Castelo Branco nº 111, sala 04 Bairro Centro
​89.130-000 / Indaial – SC
​CNPJ n° 02.686.496/0001-24
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.013450/2014-99.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22135/2015/SEI-MC , desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0745441 e o código CRC A045980E.
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Correspondência Eletrônica - 0766689

Data de Envio: 

  14/10/2015 09:54:01

De: 

  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    direcao@pontefm.com.br

    duducunhafm@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.013450/2014-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_0745441.html

    Nota_Tecnica_0745395.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.013450/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

5 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: INDAIAL/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Virgílio Lucini 168.881.899-53 Diretor
Administrativo

01/07/2015
01/07/2017

SANDRA APARECIDA
SAMULEWSKI

817.843.259-53 Diretor Geral 01/07/2015
01/07/2017

(47) 96146266
(47) 33941059

Alcione Dorow 034.120.269-05 Diretor de
Operações

01/07/2015
01/07/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento SEI 0108887).
2) Estatuto Social: fls. 1 a 12 (Petição SEI 0786498).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Não previsto;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 12;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1/2  (Outros SEI 0637977). (1º.7.2015 a 1º.7.2017)
Diretor(a) Geral: Sandra Aparecida Samulewski;
Diretor(a) Administrativo(a): Virgilio Lucini;
Diretor(a) de Operações: Alcione Dorow.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4 e 13 (Outros SEI 0637977) e Petição SEI 0786499.
5) CNPJ: fl. 8 (Requerimento SEI 0108887).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Requerimento SEI 0108887).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento SEI 0108887).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 35 (Outros SEI 0637977).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Assembleia
Geral, o que é vedado; (II) não há previsão do direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas; e (III)
não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.

***CONCLUSÕES:
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 112/11/2015 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (0819885)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 128

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Checklist Roteiro RadCom (0819885)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 129

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25455/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.013450/2014-99.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO
CULTURAL DE INDAIAL  para renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina.
 

ANÁLISE
2.                         Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, publicada

no DOU de
21.9.2015
(Norma nº.

1/2015)

Artigo 131,
inciso II

Estatuto social adequado ao art. 40.

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que existe(m)
certa(s) contrariedade(s) com o que
determina a Norma 1/2015, conforme
o que se expõe abaixo:
 
a. O art. 5º do estatuto social está em
desacordo com o art. 40, II da Norma
1/2015, uma vez que o ingresso do
associado está condicionado à
aprovação pela diretoria.
 
b. Não há previsão do direito de voz
e voto dos associados nas instâncias
deliberativas, conforme estabelecido
no art. 40, III da Norma.
 
c. Não está expressamente previsto
que a diretoria será reconduzida por,
no máximo, uma vez, conforme
disposto no art. 40, V, "b" da Norma.
 
Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a
mencionada Norma.
 
Observação: Eventuais alterações
estatutárias deverão ser averbadas
junto ao registro inicial do Estatuto,
no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas.

 
CONCLUSÃO

3.                     Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que acima exposto,
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apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

4.                    Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação por parte da entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Chefe de Serviço,
em 12/11/2015, às 15:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0819890 e o código CRC EFA6E0B2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37400/2015/SEI-MC

Brasília, 12 de novembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
Rua Castelo Branco, nº 111 - Sala 4 - Centro
​89.130-000 - Indaial – SC
​CNPJ n° 02.686.496/0001-24

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.013450/2014-99.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25455/2015/SEI-MC , desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0819954 e o código CRC ED27F209.
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Correspondência Eletrônica - 0825936

Data de Envio: 

  17/11/2015 08:58:32

De: 

  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    direcao@pontefm.com.br

    duducunhafm@gmail.com

Assunto: 

   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.013450/2014-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_0819954.html

    Nota_Tecnica_0819890.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.013450/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

5 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: INDAIAL/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Alcione Dorow 034.120.269-05 Diretor de
Operações

01/07/2015
01/07/2019

SANDRA APARECIDA
SAMULEWSKI

817.843.259-53 Diretor Geral 01/07/2015
01/07/2019

(47) 96146266
(47) 33941059
(47) 96146266
(47) 33941059

Virgílio Lucini 168.881.899-53 Diretor
Administrativo

01/07/2015
01/07/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento SEI 0108887).
2) Estatuto Social: fls. 8 a 21 (doc. nº 53900.071354/2015-46 - Petição SEI 0878461).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 2º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 15;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 29 a 31.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1/2  (Outros SEI 0637977). (1º.7.2015 a 1º.7.2019)
Diretor(a) Geral: Sandra Aparecida Samulewski;
Diretor(a) Administrativo(a): Virgilio Lucini;
Diretor(a) de Operações: Alcione Dorow.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4 e 13 (Outros SEI 0637977) e Petição SEI 0786499.
5) CNPJ: fl. 8 (Requerimento SEI 0108887).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Requerimento SEI 0108887).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento SEI 0108887).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 35 (Outros SEI 0637977).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social ainda está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela
Assembleia Geral, o que é vedado.

***CONCLUSÕES:
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1349/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.013450/2014-99.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina,
apresentou resposta à exigência, conforme doc. nº 53900.071354/2015-46 - Petição SEI 0878461.
 

ANÁLISE
2.                     Após análise do Processo, observou-se que ainda existem pendências, conforme descrição a
seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à Portaria nº
4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao art. 40
da Portaria, conforme segue
especificado:
 
a. O art. 2º do estatuto está em
desacordo com o art. 40, II da
Portaria, uma vez que ainda restringe
o ingresso do associado à aprovação
pela Assembleia Geral. Reitera-se que
a admissão do novo associado (pessoa
física ou jurídica) não pode estar
condicionada à aprovação pela
Assembleia Geral ou pela Diretoria,
ou mesmo à indicação por outros
associados.
 
Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a Portaria.
 
Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário próprio,
para fins de registro cadastral, desde
que isso não constitua restrição ao
ingresso do associado.
 
Observação 2: as alterações
estatutárias deverão ser averbadas no
registro inicial do Estatuto, no
Cartório Civil de Pessoas Jurídicas.

 
3.                    Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério das Comunicações fará à
Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do
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pedido de renovação da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.
 

CONCLUSÃO
4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.
 
5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga
será indeferido.
 
6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível
obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
 
7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Chefe de Serviço,
em 26/01/2016, às 16:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às 10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0938993 e o código CRC C2687801.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2056/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
Rua Castelo Branco, nº 111 - Sala 4 - Centro
​89.130-000 - Indaial – SC
​CNPJ n° 02.686.496/0001-24

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.013450/2014-99.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1349/2016/SEI-MC , desta Secretaria, que trata de pendências
encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0939024 e o código CRC AAE97208.
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Correspondência Eletrônica - 0954035

Data de Envio: 

  04/02/2016 14:19:51

De: 

  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    direcao@pontefm.com.br

    duducunhafm@gmail.com

Assunto: 

   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a), Ref: 53900.013450/2014-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_0939024.html

    Nota_Tecnica_0938993.html

Correspondência Eletrônica 0954035         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 139

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.013450/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

5 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: INDAIAL/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Alcione Dorow 034.120.269-05 Diretor de
Operações

01/07/2015
01/07/2019

SANDRA APARECIDA
SAMULEWSKI

817.843.259-53 Diretor Geral 01/07/2015
01/07/2019

(47) 96146266
(47) 33941059
(47) 96146266
(47) 33941059

Virgílio Lucini 168.881.899-53 Diretor
Administrativo

01/07/2015
01/07/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 0108887).
1.1) Data de postagem/SEI: 26.8.2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 8 a 21 (Petição 0878461) e fls. 4/5 (Petição 0993084).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 2º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 15;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 29 a 31.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1/2  (Outros 0637977). (1º.7.2015 - 1º.7.2019)
Diretor(a) Geral: Sandra Aparecida Samulewski;
Diretor(a) Administrativo(a): Virgilio Lucini;
Diretor(a) de Operações: Alcione Dorow.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4 e 22 (Outros 0637977) e Petição 0786499.
5) CNPJ: fl. 8 (Requerimento 0108887).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Requerimento 0108887).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 0108887).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 35 (Outros 0637977).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada nova pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

Página 1 de 103/05/2016 RADCOM
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FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Checklist Roteiro RadCom (1106515)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 141

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1568/2016/SEI-MC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga ​.

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO
CULTURAL DE INDAIAL , autorizada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Indaial, estado de Santa Catarina, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às 11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1106519 e o código CRC 9FBCAF78.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:
Município: Indaial Sub Distrito:

Canal: 252 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL CNPJ: 02.686.496/0001-24
Nome Fantasia: PONTE FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA 24 DE ABRIL Número: 34
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02686496000124 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 89130000 Logradouro: RUA 24 DE ABRIL

Número: 34 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SC
Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 89130000 Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

Número: 111 Complemento: SALA 4 Bairro: CENTRO Estado: SC
Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

11/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538200006121998 Fistel: 50012363804

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1125 PortariaPortaria  MCMC  26/06/2002 03/07/2002 Outorga Jur.Jur. 

32685 ATOATO  SCMSCM  07/01/2003 09/01/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

912 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  10/11/2004 11/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49447 ATOATO  SCMSCM  02/03/2005 03/03/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

375 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

377 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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539 PortariaPortaria  MCMC  21/12/2009 26/03/2009 Multa Jur.Jur. 

404 PortariaPortaria  MCMC  03/04/2013 05/04/2013 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL -
CNPJ/CPF(02.686.496/0001-24)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: INDAIAL/SC Canal: 252
Indicativo: ZYM544

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.013450/2014-99

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL

 

Em atenção ao Memorando n° 1568/2016/SEI-MC, informamos que foram encontrados
registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração
de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
ativos

53000.056788/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: art. 16 e 18 c/c art. 21, inciso IV
da Lei 9.612/98.

Registros de PAIs
ativos

53000.012122/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso VII do Decreto
2.615/98.

Registros de PAIs
ativos

53000.018173/2011

Em trâmite;

Processo aguardando pagamento de multa;

Irregularidade apurada: art. 40, incisos X e XV do
Decreto 2.615/98.

Registros de PAIs
ativos 53000.024531/2011

Em trâmite;

Processo aguardando análise de recurso;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98 e Parecer Conjur n° 845/2015 se posicionando
pela aplicação da multa e pela revogação da autorização,
tendo em vista a reincidência na mesma infração.
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Registros de PAIs
ativos

53000.065277/2011

Em trâmite;

Processo aguardando o desfecho judicial, tendo em vista
que a entidade teve concedido o pedido de Mandato de
Segurança, pelo Superior Tribunal de Justiça, o qual
suspendeu os efeitos da penalidade de revogação da
autorização.

Irregularidade apurada: art. X e XV do Decreto 2.615/98.

Registros de PAIs
ativos

53900.004423/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise de documento, mas ainda
não temos informações acerca das infrações cometidas.

Registros de PAIs
ativos

53000.005445/2014

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art.40, incisos XV e XXIX do
Decreto 2.615/98.

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes no

SRD*)

53000038895/2006

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD 

(1127961);

Portaria nº 375, de 12/12/2008, publicada no Diário
Oficial da União de 25/03/2009 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98

Infração: (data de ocorrência: 10/03/2006).

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes no

SRD*)

53000.068317/2006

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD 

(1127961);

Portaria nº 377, de 12/12/2008, publicada no Diário
Oficial da União de 25/03/2009 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98

Infração: (data de ocorrência: não encontrada).

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes no

SRD*)

53000.032212/2008

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD 

(1127961);

Portaria nº 539, de 21/12/2009, publicada no Diário
Oficial da União de 26/03/2010 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98

Infração: (data de ocorrência: 25/06/2008).
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Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes no

SRD*)

53000.014018/2012

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD 

(1127961);

Portaria nº 404, de 03/04/2013, publicada no Diário
Oficial da União de 05/04/2013 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98

Infração: (data de ocorrência: 13/03/2012).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-Geral de
Acompanhamento de Outorgas, em 12/05/2016, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1128014 e o código CRC 3C2A515E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Correspondência Eletrônica - 4805681

Data de Envio: 
  01/11/2019 14:55:04

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informações sobre entidade comunitária

Mensagem: 
  
À COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

1. Solicitamos informações acerca da situação atual da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial,
entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Indaial, estado de Santa Catarina. A referida entidade possui PAI instaurado na CGFI para apurar possível
reincidência, o que poderia acarretar na revogação de sua outorga.

2. Sendo assim, solicitamos informações atualizadas, para que possamos dar prosseguimento à análise do pedido
de renovação de outorga.

Atenciosamente,

CGRC
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De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: Informações sobre entidade comunitária

Para : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informações sobre entidade comunitária

Qui, 28 de nov de 2019 15:21

A� 	Coordenação-Geral	de	Radiodifusão	Comunitária	-	CGRC

Prezado(a)responsável,

Em 	atenção 	 à 	 solicitação 	 copiada 	 abaixo, 	 comunicamos 	que 	 foi 	 encontrado 	PAI 	de 	n°
01250.006955/2017-48, 	 instaurados 	 para 	 apurar 	 eventuais 	 irregularidades 	 praticadas
pela Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, 	Entidade	outorgada	a
executar	o	serviço	de	radiodifusão	Comunitária,	na	localidade	de Indaial/SC.
No	processo	instaurado	na	CGFI	foi	inserido	uma	NOTA	TE7 CNICA	Nº	22530,	arquivo	SEI
(4838261)	sugerindo	a	aplicação	de	Multa.
O	PAI	não	causou	reincidência	e	nem	possıv́el	revogação	da	outorga.

Atenciosamente,

De: "cgrc sei" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "cgfi" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 28 de novembro de 2019 14:04:52
Assunto: Informações sobre entidade comunitária

À COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

1. Solicitamos informações acerca da situação atual da Associação Comunitária de
Difusão Cultural de Indaial, entidade que requer renovação de outorga para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Indaial, estado de Santa
Catarina. A referida entidade possui PAI instaurado na CGFI para apurar possível
reincidência, o que poderia acarretar na revogação de sua outorga.

2. Sendo assim, solicitamos informações atualizadas, para que possamos dar
prosseguimento à análise do pedido de renovação de outorga.

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 of 2 28/11/2019 16:29
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Atenciosamente,

CGRC

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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29/11/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.686.496/0001-24
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/07/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R CASTELO BRANCO 

NÚMERO 
111 

COMPLEMENTO 
SALA 04 

 
CEP 
89.080-001 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
INDAIAL 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(47) 3941-059 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/11/2019 às 13:47:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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29/11/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

CNPJ: 02.686.496/0001-24

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:48:35 do dia 29/11/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 29/12/2019. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.686.496/0001-24

Certidão nº: 190662516/2019

Expedição: 29/11/2019, às 13:51:10

Validade: 26/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.686.496/0001-24, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº. 53900.013450/2014-99 
Entidade: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial 
Localidade: Indaial / SC. 
CNPJ 02.686.496/0001-24 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 02 (0108887). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 26/8/2014. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: solicitar. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 03 (0108887). 
 
3) Estatuto Social: fls. 08 a 21 (0878461). Alteração art. 2º – fl. 4 (0993084) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º, §1º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: OK; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4, a; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4, b; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 24 a 26; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 29. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 1, §1º; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 2; 6; 7; 
e) Direitos dos associados: art. 4; 
f) Deveres dos associados: art. 5; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7, §5º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 8; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 46; 47; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 13, a; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 10, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 32; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 10, §2º; 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 47, §2º. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 04 (0878461) – registrada. 
Mandato de 24/11/2015 a 31/12/2019.1 – vencimento próximo. 
 
Presidente: Sandra Aparecida Samulewski; 
Diretor(a) Administrativo(a): Virgílio Lucini; 
Diretor(a) de Operações: Alcione Dorow; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Encaminhar novos. 
                                                           
1
 A Presidente e Diretora de Operações exercem o 2º mandato consecutivo. 
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6) CNPJ: Evento 4916706 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 4916710 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Encaminhar novo. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS – Positiva. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB – Positiva. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 4916711 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual:  
 
***PENDÊNCIAS: 
 
29/11/2019 – Após análise dos autos verificou-se que a entidade foi notificada, por três vezes, a cumprir 
pendências. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, será concedido à interessada o 
máximo de três oportunidades para o cumprimento de exigências, conforme o previsto no art. 130, §3º e §4º. 
No entanto, considerando que o vencimento do mandato da diretoria expirará em breve, a entidade será 
oportunizada, pela última vez, a complementar as exigências dispostas a seguir: 
 
 

a) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o Anexo 5 da Portaria; 
b) Ata de Eleição: O mandato da diretoria irá expirar em 31/12/2019. Por isso, é necessário que e a 

Entidade encaminhe Ata referente à nova diretoria, acompanhada dos documentos dos dirigentes. 
c) Encaminhar novo Relatório elaborado pelo Conselho Comunitário. 
d) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
e) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 

 
 
***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela última vez, para solução das pendências indicadas. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23942/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. COMPLEMENTAÇÃO À EXIGÊNCIA. ÚLTIMA
NOTIFICAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL , executante
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina, apresentou
resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 1349/2016/SEI-MC (0938993).

 

ANÁLISE

2.      Após análise dos autos verificou-se que a entidade foi notificada, por três vezes, a cumprir
pendências. Muito embora a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, conceda à interessada o
máximo de três oportunidades para o cumprimento de pendências, conforme o disposto no art. 130, §3º e
4º, será concedida a última oportunidade para a complementação de exigências, tendo em vista que o
mandato da diretoria se encerrará em breve. 

 

3.          Diante do exposto, a entidade deverá apresentar a documentação transcrita a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação deve
conter todos os dados e declarações
constantes do modelo 4916895 (Anexo 5
da Portaria), estar de acordo com as
características técnicas cadastradas neste
Órgão e na Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel) e deve ser
assinado por todos os dirigentes.
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada no Diário

Oficial da União (DOU)
de 21/9/2015, alterada

pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC

e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no
DOU, respectivamente,

em 9/4/2018 e em
13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso

III
Ata de eleição.

Visto que o mandato da diretoria
encerrar-se-á em 31/12/2019, é necessário
que a Radiodifusora encaminhe a nova
Ata de eleição tão logo seja registrada.

 

Observação 1: o registro deve ser
efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: Sempre que houver
eleição da diretoria, deve-se encaminhar
novo requerimento de renovação
(conforme Anexo 5 da Portaria) assinado
por todos os dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso

IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar documento que
demonstre que todos os diretores eleitos
são brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de 18 anos.

 

 

Observação: serão aceitos como
comprovantes de maioridade e
nacionalidade documentos como cópia do
RG e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como comprovantes de
maioridade/nacionalidade a Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso

IV
CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar cópia do
CPF dos membros da Diretoria.
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Encaminhar novo relatório elaborado
pelo Conselho Comunitário, contendo a
grade de programação, a avaliação dos
programas veiculados e cópia do CNPJ
de cada uma das entidades representadas,
considerando as finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 114, §4º c/c art.
116 da Portaria.

 

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades
de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos
etc.

 

Observação 2: os dirigentes da entidade
interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não podem
assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do Conselho
Comunitário deverá contar com a
assinatura de todos os seus
conselheiros, em número mínimo de 5
(cinco), e com o número do CNPJ de
cada uma das entidades representadas.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa ao

Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço

(FGTS).

Consultou-se o sítio da Caixa Econômica
Federal e verificou-se a impossibilidade
de emissão de comprovação de
regularidade perante o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS). Por essa
razão, solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e encaminhe a
certidão negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso

VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos

tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida

pela Receita Federal.

Consultou-se o sítio da Receita Federal e
verificou-se a impossibilidade de emissão
da Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão, solicita-
se que a Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

4.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:
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4.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito,
notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
e consequente aplicação de penalidade.

 

4.2   Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma objetiva. Em outras palavras,
basta que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento, independentemente de se
afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou
fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

4.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a
Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não estejam
enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas
no art. 7º, inciso III.

 

4.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do mesmo art. 7º,
segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria, aquele que, "individualmente considerado,
tiver sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p
e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se
que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes
estão em conformidade com esse dispositivo.

 

5.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos
quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

6.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas
parcela dos documentos, com documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for
possível emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução processual motivará o
indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

8.            A Radiodifusora deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação por parte da interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

9.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível
obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.
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10.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Analista, em 29/11/2019, às
14:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2019, às 09:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4916851 e o código CRC 5C6EA180.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (4916895).

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 4916851
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 46103/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 29 de novembro de 2019.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
(02.686.496/0001-24)
Rua Castelo Branco, nº 111 - Sala 4 - Centro
​89.130-000 - Indaial – SC

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.013450/2014-99.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 23942/2019/SEI-MCTIC , que trata da análise do
processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente
a documentação pendente, sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente,
em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3 .                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o número do processo
em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência sempre atualizado e
que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos
Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2019, às 09:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4916943 e o código CRC AB298AEE.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 4916943
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Correspondência Eletrônica - 4948559

Data de Envio: 

  09/12/2019 16:04:56

De: 

  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:

    direcao@pontefm.com.br

    duducunhafm@gmail.com

Assunto: 

   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.013450/2014-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_4916851.html

    Oficio_4916943.html

    Anexo_4916895_Anexo_5_NOVO.pdf
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:
Município: Indaial Sub Distrito:

Canal: 252 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL CNPJ: 02.686.496/0001-24
Nome Fantasia: PONTE FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA 24 DE ABRIL Número: 34
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02686496000124 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 89130000 Logradouro: RUA 24 DE ABRIL

Número: 34 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SC
Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 89130000 Logradouro: Rua Castelo Branco

Número: 111 Complemento: - Sala 04 Bairro: Centro Estado: SC
Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

11/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538200006121998 Fistel: 50012363804

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1125 PortariaPortaria  MCMC  26/06/2002 03/07/2002 Outorga Jur.Jur. 

32685 ATOATO  SCMSCM  07/01/2003 09/01/2003
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

912 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  10/11/2004 11/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49447 ATOATO  SCMSCM  02/03/2005 03/03/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

375 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

377 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 
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539 PortariaPortaria  MCMC  21/12/2009 26/03/2009 Multa Jur.Jur. 

404 PortariaPortaria  MCMC  03/04/2013 05/04/2013 Multa Jur.Jur. 

421 PortariaPortaria  MCMC  15/02/2018 19/02/2018 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 89130000 Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

Número: 111 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SC

Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 26S535712 Longitude: 49W140743 Raio: 50

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 26S534400 Longitude: 49W140700

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 89130000 Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

Número: 111 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SC

Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDAAUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

Modelo: PT 0 DB Ganho: dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos:
(%)

HCI: 24 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 8





MONOPOLO

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)005698XXX0052

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade: 23/03/2003

Potência 
Equipamento: 25-5 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante:
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CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353820 000612 1998

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 000040 2003
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 131





TRANSMISSOR AUXILIAR   FABRICANTE: AUAD CORREA 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA  MODELO: SP 5025  CÓDIGO 
DE HOMOLOGAÇÃO: 005698XXX0528  Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL - CNPJ/CPF
(02.686.496/0001-24) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: INDAIAL/SC Canal: 252
Indicativo: ZYM544

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

 

 

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Comunitária de Difusão
Cultural de Indaial, entidade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Indaial / SC, constatou-se que as características técnicas apresentadas no
requerimento de renovação:

 

I. Não confere com o endereço da sede aprovado por este Órgão e cadastrados no Sistema
de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (5223765).

 

II. Para atualizar os dados técnicos e necessário encaminhar o Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo 06), devidamente preenchido e com as assinaturas do representante
legal da entidade e do profissional habilitado, com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, conforme disposto no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais documentos.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Analista, em 02/03/2020, às
17:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5223795 e o código CRC 8D6F1771.

 
Minutas e Anexos

 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 5223795
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Processo nº. 53900.013450/2014-99 
Entidade: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial 
Localidade: Indaial / SC. 
CNPJ 02.686.496/0001-24 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 02 (0108887). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 26/8/2014. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 01 (5021378) - divergências. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 03 (0108887). 
 
3) Estatuto Social: fls. 08 a 21 (0878461). Alteração art. 2º – fl. 4 (0993084) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º, §1º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: OK; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4, a; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4, b; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 24 a 26; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 29. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 1, §1º; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 2; 6; 7; 
e) Direitos dos associados: art. 4; 
f) Deveres dos associados: art. 5; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7, §5º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 8; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 46; 47; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 13, a; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 10, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 32; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 10, §2º; 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 47, §2º. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 06 (5021378) – registrada. 
Mandato de 14/12/2019 a 14/12/2023.1 
 
Presidente: Débora Bennertz  
Diretor(a) Administrativo(a): Sandra Aparecida Samulewski  
Diretor(a) de Operações: Alcione Dorow; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 12 a 14 (5021378). 
                                                           
1 Com exceção da Presidente, a diretoria foi eleita para o segundo mandato. 
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6) CNPJ: Evento 4916706 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 4916710 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 16 a 24 (5021378). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB: fl. 26 (5021378) – Positiva c/ Efeitos de Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 4916711 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, 
não foram encontradas irregularidades. 
 
13) Vínculo: Após consulta ao sítio do TSE, verificou-se que o Diretor de Operações, Alcione Dorow, exerce 
cargo em órgão partidário, concomitantemente ao mandato da diretoria (mandato de 14/12/2019 a 14/12/2023), 
uma vez que é membro titular do diretório municipal do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), com 
exercício de 22/10/2019 a 21/10/2021. Tal fato configura vínculo político. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
20/3/2020 – Após análise dos autos verificou-se que a entidade foi notificada a cumprir pendências nos termos 
da Nota Técnica nº 23942/2019/SEI-MCTIC. Ressalta-se que na referida Nota foi informado que seria a última 
notificação que este Ministério faria à entidade. 
Em resposta, a Radiodifusora apresentou os documentos solicitados, no entanto, não regularizou as pendências, 
tendo em vista que em consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), verificou-se que o Diretor de 
Operações, Alcione Dorow, exerce cargo em órgão partidário, concomitantemente ao mandato da diretoria 
(mandato de 14/12/2019 a 14/12/2023), uma vez que é membro titular do diretório municipal do Movimento 
Democrático Brasileiro (MDB), com exercício de 22/10/2019 a 21/10/2021, o que configura vínculo político 
nos termos do art. 7º, inciso III, alínea “a”, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 09/04/2018 e 
em 13/4/2018. Ressalta-se que, embora o art. 7º-A da mencionada Portaria conceda uma única oportunidade 
para saneamento de vínculos, a Entidade exauriu suas oportunidades, tendo em vista que já foram concedidas 
mais de três notificações, conforme previsão do art. 130, §4º da Portaria. 
Além disso, de acordo com o Despacho SEARC 5223795, existem divergências técnicas no Requerimento de 
renovação apresentado. 
Assim, considerando o art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI- 
MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, segundo o qual “A renovação será indeferida, 
além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de que trata essa norma, nos casos em 
que: [...] II – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme 
solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da 
renovação da outorga da entidade. 
 
***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica sugerindo o Indeferimento da renovação da outorga da entidade. 
 
  

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 
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Presidente Débora Bennertz 04/8/1982 045.903.829-03 4699512 
Valdir Bennertz e 

Maria Teresa 
Bennertz 

0383.8209.0914 
  

Diretor(a) 
Administrativo(a) 

Sandra Aparecida 
Samulewski   

23/1/1977 817.843.259-53 3351351 Nilton Samulewski e 
Isabel Samulewski 0322.5800.0930 

  
Diretor(a) de 
Operações Alcione Dorow 27/7/1981 034.120.269-05 37146750 Ingolf Dorow e 

Laurita Bartel Dorow 0394.1669.0906 
 Vínculo político 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5728/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

Assunto: INDEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DE OUTORGA. DESCUMPRIMENTO DE
EXIGÊNCIA. ABERTURA DE PRAZO RECURSAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          O processo trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária deferida à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL , na localidade de
Indaial, estado de Santa Catarina, por meio da Portaria nº 1125, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 03/7/2002, e do Decreto Legislativo nº 912, publicado no DOU de 11/11/2004.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em 26/8/2014, à fl. 02 (0108887), e
o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em 11/10/2014. Portanto, o pedido de renovação de
outorga é tempestivo.

 

3.            Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na documentação encaminhada, as
quais foram elencadas na (I) Nota Técnica nº 22135/2015/SEI-MC (0745395), recebida em 14/10/2015,
conforme correspondência eletrônica SERCO_REN 0766689; na (II) Nota Técnica nº 25455/2015/SEI-
MC (0819890), recebida em 17/11/2015, conforme correspondência eletrônica SERCO_REN 0825936; na
(III) Nota Técnica nº 1349/2016/SEI-MC (0938993), recebida em 04/2/2016, conforme correspondência
eletrônica SERCO_REN 0954035; e , por fim, na (IV) Nota Técnica nº 23942/2019/SEI-MCTIC
(4916851), recebida em 09/12/2019, conforme correspondência eletrônica SERCO_REN 4948559. 

 

4.            Na última Nota foram solicitados os seguintes documentos:

 

4.1 Requerimento de renovação com todos os dados e declarações constantes do Anexo 5 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e ainda, de acordo com as características técnicas cadastradas neste Órgão
e na Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel); 

 

4.2 Ata de eleição da diretoria em exercício;

 

4.3 Comprovantes de nacionalidade/maioridade de todos os dirigentes;

 

4.4 Último relatório do Conselho Comunitário;

 

4.5 Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
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(FGTS);

 

4.6 Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal.

 

5.           Além disso, informou-se que:

 

[...] esta será a última notificação que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará
à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível emitir quaisquer das
certidões negativas atualizadas necessárias à instrução processual motivará o indeferimento do pedido de
renovação da outorga, nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações. [grifos no original]

 

6.            Em resposta, a Entidade encaminhou documentos, protocolizados sob o nº 01250.000313/2020-
31,  nº 01250.000805/2020-26 e nº 01250.006255/2020-59, nos quais anexou a documentação disposta a
seguir:

 

6.1 Requerimento de renovação com todos os dados e declarações constantes do Anexo 5 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC; 

 

6.2 Ata de eleição da diretoria em exercício;

 

6.3 Comprovantes de nacionalidade/maioridade de todos os dirigentes;

 

6.4 Último relatório do Conselho Comunitário;

 

6.5 Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

 

6.6 Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal.

 

7.            Todavia, da análise dos autos verificou-se o seguinte:

 

7.1 Em consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 5304109, verificou-se que o
Diretor de Operações da Entidade, Alcione Dorow, exerce cargo em órgão partidário,
concomitantemente ao mandato da diretoria (de 14/12/2019 a 14/12/2023), uma vez que é membro titular
do diretório municipal do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), com exercício de 22/10/2019 a
21/10/2021.

 

7.2 Ressalta-se que, a Entidade exauriu suas oportunidades, tendo em vista que já foram
concedidas as três notificações, conforme previsão do art. 130, §§ 3º e 4º da Portaria:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

 

[...]

 

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

 

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do
pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. [grifo nosso]

 

 

7.3 Desse modo, embora a mencionada conduta caracterize vínculo nos termos do art. 7º,
inciso III, alínea "a" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no
DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, neste caso específico, não será possível a aplicação
da oportunidade prevista no art. 7º-A da mencionada Portaria: "Art. 7º-A Durante o curso dos processos de
pós-outorga ou de renovação, de que trata esta Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada
tipo de processo, para saneamento dos seguintes vícios, sob pena de indeferimento da solicitação: [...] II -
o estabelecimento ou manutenção de vínculo, nos termos do inciso III do art. 7º", tendo em vista o
esgotamento das notificações previstas no art. 130, §§ 3º e 4º do mesmo ato administrativo.

 

7.4 Além disso, as informações relacionadas no Requerimento encaminhado pela Entidade
não estão de acordo com as características técnicas iniciais cadastradas neste Órgão e na Anatel, conforme
prevê o Despacho SEARC 5223795.

 

 

8.            Isto posto, observa-se que ainda constam pendências no processo.

 

9.            Portanto, uma vez que já foi concedido o número máximo de oportunidades para regularização
das pendências, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo
o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC e alterações, segundo o qual "A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação
em vigor aplicáveis ao serviço de que trata essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido
apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

10.          Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária sugere o
indeferimento da renovação da outorga da Entidade.

 

11.          Por fim, em atenção ao § 5º do art. 130 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações, sugere-se
que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão e, se desejar, apresente um único recurso
administrativo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, no prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Analista, em 20/03/2020, às
16:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 03/04/2020, às 09:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5304224 e o código CRC 7CC103E6.

Minutas e Anexos

Anexo SRD (5223765).

Despacho SEARC (5223795).

Certidão obtida via Internet TSE (5304109).

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 5304224
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições, resolve acolher o disposto na Nota

Técnica n° 5728/2020/SEI-MCTIC, constante no processo n° 53900.013450/2014-99, de sorte a indeferir
a renovação da outorga da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, autorizada por meio da

Portaria n° 1125, publicada no Diário Oficial da União de 03 de julho de 2002, para executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina, em razão do não

cumprimento de exigência no processo de renovação da referida outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 06/04/2020, às 20:47 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5304646 e o código CRC 47FACA63.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 5304646
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 11695/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 20 de março de 2020.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

DÉBORA BENNERTZ

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE
INDAIAL (02.686.496/0001-24)
Rua Castelo Branco, nº 111 - Sala 4 - Centro
​89.130-000 - Indaial – SC

 

Assunto: Indeferimento da renovação da outorga. Abertura de prazo recursal. Processo nº
53900.013450/2014-99.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Informo que a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária foi
indeferida, conforme NOTA TÉCNICA Nº 5728/2020/SEI-MCTIC , acompanhada do Despacho SEARC
5304646.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que a Entidade, se desejar, apresente recurso
administrativo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

3.                 Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o número do processo em
referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

4.           Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência sempre atualizado e
que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de
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correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos
Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 03/04/2020, às 09:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5304662 e o código CRC DD9DC42E.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 5304662
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Correspondência Eletrônica - 5391907

Data de Envio: 

  14/04/2020 16:00:10

De: 

  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:

    atendimento@pontefm.com.br

    duducunhafm@gmail.com

    deborabenne@hotmail.com

Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.013450/2014-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_5304662.html

    Despacho_5304646.html

    Nota_Tecnica_5304224.html
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.013450/2014-99, de interesse da Associação Comunitária de

Difusão Cultural de Indaial, entidade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Indaial / SC, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços

indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de

Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

 

 

Brasília, 24 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Analista, em 24/07/2020, às

11:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro

de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5729811 e o código CRC 2B087C72.

 

Minutas e Anexos

 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI-MC nº 5729811
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.686.496/0001-24
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/07/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R CASTELO BRANCO 

NÚMERO 
111 

COMPLEMENTO 
SALA 04 

 
CEP 
89.080-001 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
INDAIAL 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(47) 3941-059 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/07/2020 às 15:03:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

CNPJ: 02.686.496/0001-24

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:03:51 do dia 24/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/08/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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24/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.686.496/0001-24
Razão Social:ASSOCIACAÇO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
Endereço: R CASTELO BRANCO 111 SALA 04 / CENTRO / INDAIAL / SC / 89080-051

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/07/2020 a 06/08/2020 

Certificação Número: 2020070805220090979069

Informação obtida em 24/07/2020 15:04:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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24/07/2020 servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/RelacaoCertidao

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/RelacaoCertidao 1/1

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Relação das certidões emitidas por data de validade

 02.686.496/0001-24 - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIALCNPJ:
 24/07/2020 a 24/07/2020Período:

Código de controle Tipo Data-Hora
emissão

Data de
validade

Situação Segunda via

46BA.61BD.6436.3708 Positiva
com
efeitos
de
negativa

27/12/2019
05:47:17

24/06/2020 Válida
Prorrogada
até
22/10/2020

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegunda

70A2.AD54.C20A.2B2D Positiva
com
efeitos
de
negativa

20/12/2019
07:31:08

17/06/2020 Válida
Prorrogada
até
15/10/2020

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegunda

 1  
 O prazo de validade desta certidão foi prorrogado pela Portaria Conjunta nº 555/2020 (DOU 24/03/2020) e/ou Portaria Conjunta nº 1.178/2020 (DOU 14/07/2020).Válida Prorrogada:

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar)
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundaViaConsulta/MXwwMjY4NjQ5NjAwMDEyNHwyfDQ2QkE2MUJENjQzNjM3MDh8MjcvMTIvMjAxOSAwNTo0NzoxN3w%3d
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundaViaConsulta/MXwwMjY4NjQ5NjAwMDEyNHwyfDcwQTJBRDU0QzIwQTJCMkR8MjAvMTIvMjAxOSAwNzozMTowOHw%3d
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 02.686.496/0001-24

Certidão nº: 16974103/2020

Expedição: 24/07/2020, às 15:05:45

Validade: 19/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.686.496/0001-24,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Anexo DOC APOIO AMT (7800515)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 193

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������� ���	
	����
��	�
	�������
	�
	������������	
	����	������	�������

 !!"�#����$�!��$%!&%�'���(��)*
+
�,-.-.-�/0�)�)-/��-/-.�*�1��-/���*-.22���1���3�45!0����3�45!06��05���50�0�" ��/

789:897:7: ;<=>?

@ABCDEFGHIJKIHLGKMNOIGPKQLEDLLOPKIHEIPHRKMNOIKOISHQGPOIJKIROSKRDJKJHTU

@E

@VE

WXW

YZ?<[

YZ?<[ \]^

@_̀ >Za[

bcdefghijkk@@@@lemenopgqhir

@@@ sstuTvIAwPOJFGOUABQOUAxORDSDGKQGHUAyKzPDSKQGHU

@{

a|_[

_ WX}~��_

@s{sssstuTvI���������

��������������������������������������

@@�����������

���������������������

��������
�o qh@XZ?[¡=

¢£¤h@¥¦~§���� g̈m©opgª©gh@«¬­®̄°«@±²­³̄°­®́­@µ«³́­¶·@X²«®µ·

¹̧f£©gh@~~~ ¢gf¤º£f£»ngh@ ¼oe©©gh@µ­®́²· ½¾h@³µ

bª»e¿ ¤egh@̄ÀW?¡?= leqn©engh@ ÁªÂleqn©engh@

@@������������Ã��Ä�ÅÆ��������ÇÈ����É��
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88:ELINM̂ÎGO8/,S".,.+ 8?WO8/ -

88:IYMYm̂GO8/��{/��|/��}/��}/ /88:EXyMYm̂GO8/��{/��|/��}/��}/~ 86EYI8̂I8_IZG8̂I8=E[[GO8//
����	

8�8w8<�?7U2><5=9B8;28<B=2@D9

8�nv8w8=C25B>7BB9C8UC7567U2: �n�8w8=C25B>7BB9C82?�7:72C

88WI�[MLIXYGO8/.a��/-�����/#da���
�c��	/#'����c���	/+��� 8WI�[MLIXYGO
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/04/2020 | Edição: 82 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.915, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão, do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
suspensão de prazos processuais administrativos e do
atendimento ao público, em razão da pandemia do novo
coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal e, em
razão da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19,
resolve:

Art. 1º Sem prejuízo do disposto no art. 6º-C da Lei nº 13.979, de 6 fevereiro de 2020, ficam
suspensos, de 20 de março de 2020 a 31 de maio de 2020, os prazos nos processos administrativos em
trâmite no âmbito da Secretaria de Radiodifusão (SERAD) do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (MCTIC), para apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de
diligências, aprovação de local (APL) e licenciamento de estações.

Parágrafo único. Após a data a que se refere o caput, os prazos ͢uirão pelo tempo
remanescente.

Art. 2º Fica suspenso, até 31 de maio de 2020, o atendimento presencial de partes, advogados e
interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/06/2020 | Edição: 103 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 2.456, DE 29 DE MAIO DE 2020

Prorroga, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts.
1º e 2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de
2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da
pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da Portaria nº
1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Ministério da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA

PORTARIA Nº 31, DE 25 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execução e do limite financeiro a ser disponibilizado ao Município que aderiu ao
Programa de Aquisição de Alimentos, e propõe metas, limites financeiros e prazo para a implementação
da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS nº 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5º, inciso III §1° inciso II, da Portaria MC nº 305, de 10 de março de 2020, e conforme Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesão dos municípios ao Programa de Aquisição de Alimentos, em conformidade com a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto nº 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuições, a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a Resolução nº 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboração dos planos operacionais, resolve:

Art. 1º Propor ao município que aderiu ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementação do Programa,
na modalidade Compra com Doação Simultânea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuação.

Parágrafo único. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderá ser prorrogado por igual período em função do desempenho da Unidade
Executora.

Art. 2º Para a efetivação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea, o Ministério da Cidadania - MC realizará pagamentos a beneficiários fornecedores ou
a organizações fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da Federação, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo
I.

Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serão alocados no orçamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho nº
08.306.5033.2798.0052 destinado ao Município de Doverlândia - GO por meio de Emenda Parlamentar para a Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.

Art. 3º O município elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, por meio da aceitação
das metas apresentadas e do preenchimento de informações complementares para a elaboração e aprovação do plano operacional no Sistema de Informações do PAA - SISPAA.

Art. 4º O início da operação de aquisição de alimentos está condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva da proposta de participação
registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e à emissão dos cartões bancários de cada beneficiário fornecedor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado Município Número da Emenda
Parlamentar

Código do
IBGE

METAS DE EXECUÇÃO Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. Número Mínimo de
Beneficiários Fornecedores

. GO D OV E R L Â N D I A 19600001-2020 5207253 16 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

. 1

PORTARIA Nº 32, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execução e do limite financeiro a ser disponibilizado ao Município que aderiu ao
Programa de Aquisição de Alimentos, e propõe metas, limites financeiros e prazo para a implementação
da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS nº 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5º, inciso III §1° inciso II, da Portaria MC nº 305, de 10 de março de 2020, e conforme Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesão dos municípios ao Programa de Aquisição de Alimentos, em conformidade com a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto nº 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuições, a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a Resolução nº 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboração dos planos operacionais, resolve:

Art. 1º Propor ao município que aderiu ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementação do Programa,
na modalidade Compra com Doação Simultânea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuação.

Parágrafo único. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderá ser prorrogado por igual período em função do desempenho da Unidade Executora.
Art. 2º Para a efetivação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea, o Ministério da Cidadania - MC realizará pagamentos a beneficiários fornecedores ou a

organizações fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da Federação, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo I.
Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serão alocados no orçamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho nº

08.306.5033.2798.0214 destinado ao Município de Maués - AM por meio de Emenda Parlamentar para a Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.
Art. 3º O município elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, por meio da aceitação

das metas apresentadas e do preenchimento de informações complementares para a elaboração e aprovação do plano operacional no Sistema de Informações do PAA - SISPAA.
Art. 4º O início da operação de aquisição de alimentos está condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva da proposta de participação

registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e à emissão dos cartões bancários de cada beneficiário fornecedor.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado Município Número da Emenda
Parlamentar

Código do
IBGE

METAS DE EXECUÇÃO Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. Número Mínimo de
Beneficiários Fornecedores

. AM M AU ÉS 40680018 - 2020 1302900 77 R$ 500.000,00 R$ 500.000,00

. 1

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER Nº 47/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
parágrafo único do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna
público que o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de
renovação de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001215/2015-49 (423)
CNPJ: 04.952.095/0001-02 - MATRIZ
Razão Social: UNIÃO EDUCACIONAL META LTDA.
Nome da Instituição: CENTRO UNIVERSITÁRIO META
Endereço da Instituição: Estrada Alberto Torres, nº 947 - Paz, CEP. 69.919-230,

Rio Branco/AC
Modalidade de solicitação: renovação de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 02.0387.2020
O Concea, após análise do pedido de renovação de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
47/2020/CONCEA/MC TIC.

A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução
Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.

O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.800, DE 30 DE JUNHO DE 2020

Prorroga, até 31.07.2020, os prazos previstos nos arts. 1º e
2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28.04.2020,
alterada pela Portaria 2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020,
que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão do
Ministério das Comunicações, a suspensão de prazos
processuais administrativos e do atendimento ao público,
em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da Lei nº 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de julho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da
Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, alterada pela Portaria n°
2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de
Radiodifusão do Ministério das Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus
(Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53900.013450/2014-99

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL.

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO TEMPESTIVO. CONHECIMENTO. ANÁLISE
PREJUDICADA. EFEITOS DA PORTARIA Nº 1.460/2020/SEI-MCOM . VÍCIO DE
LEGALIDADE PELA VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA
DEFESA.  NECESSIDADE DE ANULAÇÃO DO DESPACHO. EXISTÊNCIA DE DÚVIDAS
JURÍDICAS. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Associação Comunitária de Difusão
Cultural de Indaial, por meio do qual foi veiculado pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Indaial , estado de Santa Catarina, referente ao período de 11
de novembro de 2014 até 11 de novembro de 2024. 

 

2. No item 7.1 da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), foi apontado, após
"consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 5304109, que o Diretor de Operações da Entidade,
Alcione Dorow, exerce cargo em órgão partidário, concomitantemente ao mandato da diretoria (de
14/12/2019 a 14/12/2023), uma vez que é membro titular do diretório municipal do Movimento
Democrático Brasileiro (MDB), com exercício de 22/10/2019 a 21/10/2021". Todavia, não foi conferida a
oportunidade para saneamento do referido vício, conforme estipulado no art. 7º-A, caput e inciso II da
Portaria nº 4.334/2015. Entendeu-se à época que a instrução processual em questão já havia atingido o
número máximo de oportunidades para regularização das pendências.

 

3. Por conseguinte, foi exarado o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646),
fundamentado pela Nota Técnica nº 5728 / 2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), indeferindo o pedido de
renovação, em virtude da extrapolação do número máximo de oportunidades para saneamento das
irregularidades verificadas no pleito. O OFÍCIO Nº
11695/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI 5304662) notificando a
entidade foi enviado por correspondência eletrônica/e-mail em 14 de abril de 2020 (SEI 5391907).

 

4. Nos termos das Portarias MCTIC nº 1915, nº 2456, nº 2800 e nº 174, publicadas no Diário
Oficial da União, respectivamente, em 30/04/2020, 29/05/2020, 1º/07/2020 e 29/07/2020, os prazos para
apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de diligências, aprovação de local
(APL) e licenciamento de estações foram suspensos, de 20/03/2020 a 31/08/2020 (SEI 7891063).  

 

5. Em 25 de maio de 2020 a entidade apresentou o Protocolo nº 01250.022820/2020-25
juntando aos autos ata de eleição registrada em cartório demonstrando a regularização do vicio apontado
no item 7.1 da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224).

 

6. Posteriormente, em 03 de julho de 2020, houve a apresentação de recurso administrativo em
face da referida decisão de indeferimento do pedido de renovação da outorga (Protocolo nº
53115.001067/2020-92).
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ANÁLISE

7.  A Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº
02.686.496/0001-24, foi autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária no município de
Indaial, estado de Santa Catarina, por meio da Portaria nº 1125 e do Decreto Legislativo nº 912,
publicados no Diário Oficial da União do dia 03 de julho de 2002 e do dia 11 de novembro de 2004.

 

8. A notificação para apresentação do recurso administrativo foi realizada mediante
correspondência eletrônica datada de 14 de abril de 2020 (SEI 5391907). Devido as sucessivas Portarias
suspendendo os prazos processuais e, considerando que a manifestação recursal da entidade foi
protocolada em 03 de julho de 2020, restou demonstrada a sua tempestividade.

 

9. Logo, o referido recurso administrativo (Protocolo nº 53115.001067/2020-92) deve ser
conhecido.

 

10. Ocorre que, anteriormente, em 25 de maio de 2020, houve a apresentação do Protocolo nº
01250.022820/2020-25 demonstrando a regularização do vicio apontado no item 7.1 da Nota Técnica nº
5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224).

 

11. No caso em tela, entende-se que a oportunidade estipulada no art. 7º-A, caput da Portaria nº
4.334/2015 para sanear a irregularidade associada a vinculo, como apontado no item 7.1 da Nota Técnica
nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), deveria ocorrer independentemente do número de exigências
anteriores que possam ter ocorrido no âmbito do processo

 

Art. 7º-A Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata esta Portaria, será
conferida uma única oportunidade, em cada tipo de processo, para saneamento dos seguintes vícios,
sob pena de indeferimento da solicitação:

I - quando algum membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado, tiver sido
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; ou

II - o estabelecimento ou manutenção de vínculo, nos termos do inciso III do art. 7º.

 

12. Ademais, salvo melhor juízo, o número máximo de exigências previsto no art. 130, § 4º da
Portaria nº 4.334/2015 decorre apenas daquelas que estiverem relacionadas aos incisos I até VI do § 1º do
art. 130.

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os
dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do
pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º
na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

13. Como o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646), fundamentado pela Nota Técnica
nº 5728 / 2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), indeferiu o pedido de renovação sem abertura da oportunidade
estipulada no art. 7º-A, caput da Portaria nº 4.334/2015, a decisão consubstanciada no Despacho
COROC_RADCOM (SEI 5304646) apresenta vício insanável de nulidade pela violação dos princípios do
contraditório e da ampla defesa, conforme estipulado no art. 2º, caput da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999:

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica,
interesse público e eficiência.

 

14. Dessa forma, o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646) deve ser anulado nos termos
do art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999:

 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e
pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

 

15. Ademais,  reforça a necessidade de anulação o entendimento de que, em face da
possibilidade de indeferimento a ser adotada na decisão quanto ao requerimento (pedido) de renovação,
nos termos do art. 44 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, entende-se como necessária e obrigatória a
notificação e abertura do prazo para a entidade apresentar alegações finais antes da decisão. Esta
notificação também não ocorreu.

 

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo máximo de dez dias,
salvo se outro prazo for legalmente fixado.
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16. O exercício do contraditório e da ampla defesa deve ser assegurado em momento anterior a
tomada de decisão pela Administração Pública, permitindo-se que os administrados possam influenciar,
por meio da apresentação de argumentos, no processo decisório. Entretanto, no caso concreto, este fato
não ocorreu. Logo, não houve qualquer abertura de prazo para que a entidade pudesse, se assim quisesse,
exercer o contraditório e a ampla defesa. Nitidamente houve violação dos princípios estipulados, no texto,
constitucional e, também na lei federal como já se apontou acima. Inequivocamente, esta violação deve
implicar na anulação do Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646).

 

17. Ocorre que antes que fosse possível a análise do recurso administrativo, seja quanto a sua
admissibilidade ou ao seu mérito, houve a publicação da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM. Esta estipula
n o caput do art. 9º mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas na
documentação apresentada pela entidade, desde que o respectivo processo não possua decisão definitiva
do Ministério das Comunicações, a saber:

 

Art. 9º As entidades executantes do serviço de radiodifusão comunitária que tiveram seu processo de

renovação de outorga indeferido com fundamento no art. 130, § 4º, da Portaria nº 4.334, de 17 de

setembro de 2015, terão mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas

na documentação apresentada, desde que o respectivo processo não possua decisão definitiva do

Ministério das Comunicações.

§ 1º A decisão definitiva de que trata o caput será considerada como a publicação, pelo Ministro de Estado

das Comunicações, da portaria de extinção da outorga em questão.

§ 2º As entidades que se enquadrarem nos termos do caput serão notificadas e deverão apresentar a

documentação solicitada no prazo de trinta dias, contado da data de notificação, sob pena de manutenção

da decisão de indeferimento anteriormente proferida.

 

18. Oportuno registrar que, segundo o § 1º do art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, a
decisão definitiva consiste no ato do Ministro de Estado das Comunicações devidamente publicado
(portaria de extinção da outorga). Frisa-se, então, que, no caso em tela, não houve decisão definitiva.

 

19. Como as razões constantes do item 7.3 da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI
5304224), que fundamentou o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646) faz alusão ao art. 130, § 4º
da Portaria nº 4.334/2015, este órgão técnico se deparou com dúvida jurídica relacionada à interpretação e
aplicação dos referidos dispositivos legais já transcritos acima no caso em tela:

 

20. É possível a anulação do Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646), nos termos do art.
53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em virtude da existência de vícios de legalidade pela
violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa? Ou deverá ocorrer a revogação do Despacho
COROC_RADCOM SEI 5304646 de indeferimento, com fundamento no art. 9º, caput e §§ 1º e 2º,
da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM e art. 64 da Lei nº 9.784/1999, para que o processo retorne à fase
de instrução e ocorra a expedição da notificação, concedendo mais uma oportunidade para suprir as
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada? (Dúvida Jurídica).

 

21. Ademais, frente art. 26, caput da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro
(Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942), o órgão jurídico deve ser consultado. 

 

Art. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa na aplicação do direito
público, inclusive no caso de expedição de licença, a autoridade administrativa poderá, após oitiva do órgão
jurídico e, quando for o caso, após realização de consulta pública, e presentes razões de relevante interesse
geral, celebrar compromisso com os interessados, observada a legislação aplicável, o qual só produzirá
efeitos a partir de sua publicação oficial. 
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22. O art. 11, incisos I e II, do Decreto nº 10.462/2020, estabelece que compete à Consultoria
Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, prestar assessoria e consultoria jurídica, no âmbito
do Ministério das Comunicações e, também, fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e
dos demais atos normativos, a ser uniformemente seguida na área de atuação do Ministério, quando não
houver orientação normativa do Advogado-Geral da União:

 

Art. 11.  À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, compete:

I - prestar assessoria e consultoria jurídica, no âmbito do Ministério;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos, a ser
uniformemente seguida na área de atuação do Ministério, quando não houver orientação normativa do
Advogado-Geral da União;

III - atuar em conjunto com os órgãos técnicos do Ministério na elaboração de propostas de atos normativos
que serão submetidas ao Ministro de Estado;

IV - realizar a revisão final da técnica legislativa e emitir parecer conclusivo sobre a constitucionalidade, a
legalidade e a compatibilidade com o ordenamento jurídico das propostas de atos normativos;

V - assistir o Ministro de Estado no controle interno da legalidade administrativa dos atos do Ministério e
das entidades a ele vinculadas; e

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério:

a) os editais de licitação e os contratos ou instrumentos congêneres a serem publicados e celebrados; e

b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se decida pela dispensa de licitação.
 

23. Pelo art. 52, inciso XXV, do Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado
pela Portaria nº 697/SEI-MCOM, de 10 de setembro de 2020, incumbe ao Secretário de Radiodifusão
encaminhar as consultas à Consultoria Jurídica, no âmbito de sua competência:

 

Art. 52. Ao Secretário de Radiodifusão incumbe:

(...)

XXV - encaminhar consultas à Consultoria Jurídica, no âmbito de sua competência.
 

24. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento pela necessidade de
prévia manifestação da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações quanto à dúvida acima
indicada.

 

CONCLUSÃO

25. Diante do exposto, opina-se pela remessa dos autos à Consultoria Jurídica do Ministério das
Comunicações, com fundamento no art. art. 11, incisos I e II do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de
2020,  para que esta avalie e se manifeste sobre a seguinte dúvida jurídica:

 

a) É possível a anulação do Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646), nos termos
do art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em virtude da existência de vícios
de legalidade pela violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa? Ou deverá
ocorrer a revogação do Despacho COROC_RADCOM SEI 5304646 de indeferimento,
com fundamento no art. 9º, caput e §§ 1º e 2º, da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM e
art. 64 da Lei nº 9.784/1999, para que o processo retorne à fase de instrução e ocorra a
expedição da notificação, concedendo mais uma oportunidade para suprir as omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada?

 

À Consideração Superior.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 12/08/2021, às 14:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 12/08/2021, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 16/08/2021, às 12:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7890757 e o código CRC CA5B6E33.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 7890757
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8547/2021/MCOM

Brasília, 17 de Agosto de 2021

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 8593/2021/MCOM-SEI (7890757)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº  8593/2021/MCOM-SEI (7890757 ​),
para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 18/08/2021, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º

do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 8008577 e o código CRC 8F0F8AE4.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8547/2021/MCOM -  Processo nº 53900.013450/2014-99 - Nº SEI:

8008577
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.013450/2014-99
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
ASSUNTOS: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Processo em fase de possível renovação. Consulta.

 
EMENTA: I – Entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Indaial,
Santa Catarina; II – Processo em fase de possível renovação; III - Consulta sobre a possibilidade
de nova notificação da entidade em razão das disposições da Portaria n.º 4334/2015 e 1460/2020;
IV - Recurso tempestivo pendente de decisão; V - Restituição dos autos à Secretaria de
Radiodifusão, com recomendações, para adoção das medidas subsequentes. 

 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I. RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial,
autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Indaial, Santa Catarina, encontrando-se a
outorga em fase de possível renovação.
2. Durante a tramitação do processo a entidade foi notificada algumas vezes para complementação da
documentação, em razão de pendências identificadas na instrução do feito. 
3. Através da NOTA TÉCNICA Nº 23942/2019/SEI-MCTIC (SEI 4916852), a Secretaria apontou que,
nos termos do art. 130 da Portaria n.º 4334/2015, a entidade deveria suprir as irregularidades/omissões no procedimento,
advertindo que, em razão do limite máximo de 03 (três) intimações, a interessada teria "a última oportunidade para a
complementação de exigências, tendo em vista que o mandato da diretoria se encerrará em breve".  Nessa manifestação,
a área técnica, além de enumerar as pendências, ressaltou importantes aspectos a serem observados quanto à eleição da
diretoria, senão vejamos: 

4.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:
4.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito,
notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC e alterações). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao
art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.
4.2   Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta
que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de
órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria
Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.
4.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a Entidade
deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não estejam
enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo
previstas no art. 7º, inciso III.
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4.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do mesmo art. 7º,
segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria, aquele que, "individualmente
considerado, tiver sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b,
c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal e
Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em conformidade com esse dispositivo.
5.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito
ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim
do prazo indicado para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e
alterações.
6.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com
apenas parcela dos documentos, com documentos desconformes com o que foi solicitado ou
mesmo se não for possível emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à
instrução processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos
do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.
 

4. Em resposta, a entidade encaminhou documentos. Entretanto, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), o órgão técnico consignou: 

7.            Todavia, da análise dos autos verificou-se o seguinte:
7.1 Em consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 5304109, verificou-se que o
Diretor de Operações da Entidade, Alcione Dorow, exerce cargo em órgão partidário,
concomitantemente ao mandato da diretoria (de 14/12/2019 a 14/12/2023), uma vez que é
membro titular do diretório municipal do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), com
exercício de 22/10/2019 a 21/10/2021.
7.2 Ressalta-se que, a Entidade exauriu suas oportunidades, tendo em vista que já foram
concedidas as três notificações, conforme previsão do art. 130, §§ 3º e 4º da Portaria:
Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a
renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da
outorga.
[...]
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de
indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias
disposições. [grifo nosso]
7.3 Desse modo, embora a mencionada conduta caracterize vínculo nos termos do art. 7º, inciso
III, alínea "a" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, neste caso específico, não
será possível a aplicação da oportunidade prevista no art. 7º-A da mencionada Portaria: "Art. 7º-A
Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata esta Portaria, será
conferida uma única oportunidade, em cada tipo de processo, para saneamento dos seguintes
vícios, sob pena de indeferimento da solicitação: [...] II - o estabelecimento ou manutenção de
vínculo, nos termos do inciso III do art. 7º", tendo em vista o esgotamento das notificações
previstas no art. 130, §§ 3º e 4º do mesmo ato administrativo.
7.4 Além disso, as informações relacionadas no Requerimento encaminhado pela Entidade não
estão de acordo com as características técnicas iniciais cadastradas neste Órgão e na Anatel,
conforme prevê o Despacho SEARC 5223795.
8.            Isto posto, observa-se que ainda constam pendências no processo.
9.        Portanto, uma vez que já foi concedido o número máximo de oportunidades para
regularização das pendências, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação
por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e
no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações, segundo o qual "A renovação será
indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de que trata
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essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido apresentados os documentos ou
regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 
5. Ato contínuo, o Despacho COROC_MCOM_RADCOM 5304646 resolveu por indeferir o pleito "em
razão do não cumprimento de exigência no processo de renovação da referida outorga".
6. Todavia, muito embora a entidade tenha apresentado razões de irresignação à decisão, até o momento não
analisadas, os autos foram encaminhados a esta Consultoria, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-
MCOM (SEI 7890757), na qual a Secretaria recita que a legislação não foi devidamente observada à época, "para que
esta avalie e se manifeste sobre a seguinte dúvida jurídica: a) É possível a anulação do Despacho COROC_RADCOM
(SEI 5304646), nos termos do art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em virtude da existência de vícios de
legalidade pela violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa? Ou deverá ocorrer a revogação do
Despacho COROC_RADCOM SEI 5304646 de indeferimento, com fundamento no art. 9º, caput e §§ 1º e 2º, da Portaria
nº 1.460/2020/SEI-MCOM e art. 64 da Lei nº 9.784/1999, para que o processo retorne à fase de instrução e ocorra a
expedição da notificação, concedendo mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas
na documentação apresentada?". 
7. É o breve relatório. 

 
II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
 
II.1 Considerações Iniciais

8. Preliminarmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída pela Lei
Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de
atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são
atribuições das Consultorias Jurídicas.
9. Com efeito, a presente análise se restringirá às questões apresentadas na NOTA TÉCNICA Nº
8593/2021/SEI-MCOM (SEI 7890757).
10. Feitas as ponderações supra, passa-se à fundamentação jurídica concernente à consulta em tela.

 
II. 2 Do Questionamento Apresentado pela Área Técnica

11. Intimada do Despacho COROC_MCOM_RADCOM 5304646, que resolveu por indeferir o pleito "em
razão do não cumprimento de exigência no processo de renovação da referida outorga", a interessada apresentou
recurso/pedido de reconsideração em que argumenta que os casos previstos no art. 7º-A estão excluídos do limite previsto
no art. 130, ambos da Portaria n.º 4334/2015, e que as características técnicas apresentadas são as comunicadas à Pasta.
12. Através da NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM (SEI 7890757), a Secretaria pontua a
tempestividade do pleito recursal, analisa a questão e formula o seguinte questionamento: 

13. Como o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646), fundamentado pela Nota Técnica nº
5728 / 2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), indeferiu o pedido de renovação sem abertura da
oportunidade estipulada no art. 7º-A, caput da Portaria nº 4.334/2015, a decisão consubstanciada
no Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646) apresenta vício insanável de nulidade pela
violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, conforme estipulado no art. 2º, caput
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999:
Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança
jurídica, interesse público e eficiência.
14. Dessa forma, o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646) deve ser anulado nos termos do
art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999:
Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de
legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os
direitos adquiridos.
15. Ademais,  reforça a necessidade de anulação o entendimento de que, em face da possibilidade
de indeferimento a ser adotada na decisão quanto ao requerimento (pedido) de renovação, nos
termos do art. 44 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, entende-se como necessária e
obrigatória a notificação e abertura do prazo para a entidade apresentar alegações finais antes da
decisão. Esta notificação também não ocorreu.
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Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo máximo de
dez dias, salvo se outro prazo for legalmente fixado.
16. O exercício do contraditório e da ampla defesa deve ser assegurado em momento anterior a
tomada de decisão pela Administração Pública, permitindo-se que os administrados possam
influenciar, por meio da apresentação de argumentos, no processo decisório. Entretanto, no caso
concreto, este fato não ocorreu. Logo, não houve qualquer abertura de prazo para que a entidade
pudesse, se assim quisesse, exercer o contraditório e a ampla defesa. Nitidamente houve violação
dos princípios estipulados, no texto, constitucional e, também na lei federal como já se apontou
acima. Inequivocamente, esta violação deve implicar na anulação do Despacho
COROC_RADCOM (SEI 5304646).
17. Ocorre que antes que fosse possível a análise do recurso administrativo, seja quanto a sua
admissibilidade ou ao seu mérito, houve a publicação da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM. Esta
estipula no caput do art. 9º mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada pela entidade, desde que o respectivo processo não
possua decisão definitiva do Ministério das Comunicações, a saber:
Art. 9º As entidades executantes do serviço de radiodifusão comunitária que tiveram seu processo
de renovação de outorga indeferido com fundamento no art. 130, § 4º, da Portaria nº 4.334, de 17
de setembro de 2015, terão mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada, desde que o respectivo processo não possua decisão
definitiva do Ministério das Comunicações.
§ 1º A decisão definitiva de que trata o caput será considerada como a publicação, pelo Ministro
de Estado das Comunicações, da portaria de extinção da outorga em questão.
§ 2º As entidades que se enquadrarem nos termos do caput serão notificadas e deverão
apresentar a documentação solicitada no prazo de trinta dias, contado da data de notificação,
sob pena de manutenção da decisão de indeferimento anteriormente proferida.
18. Oportuno registrar que, segundo o § 1º do art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, a
decisão definitiva consiste no ato do Ministro de Estado das Comunicações devidamente
publicado (portaria de extinção da outorga). Frisa-se, então, que, no caso em tela, não houve
decisão definitiva.
19. Como as razões constantes do item 7.3 da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC
(SEI 5304224), que fundamentou o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646) faz alusão ao
art. 130, § 4º da Portaria nº 4.334/2015, este órgão técnico se deparou com dúvida jurídica
relacionada à interpretação e aplicação dos referidos dispositivos legais já transcritos acima no
caso em tela:
20. É possível a anulação do Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646), nos termos do art. 53
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em virtude da existência de vícios de legalidade pela
violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa? Ou deverá ocorrer a revogação do
Despacho COROC_RADCOM SEI 5304646 de indeferimento, com fundamento no art. 9º, caput
e §§ 1º e 2º, da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM e art. 64 da Lei nº 9.784/1999, para que o
processo retorne à fase de instrução e ocorra a expedição da notificação, concedendo mais uma
oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas na documentação
apresentada? (Dúvida Jurídica).

 
13. Impende ressaltar que o indeferimento se deu por dois motivos, quais sejam, a constatação de vínculo
vedado pela Lei nº 9612/98 e sua impossibilidade de regularização ante ao alcance do limite de três notificações; e a
constatação de inconsistências técnicas e sua impossibilidade de correção ante ao alcance do limite de três notificações. 
14. No que tange aos vínculos vedados pela legislação regente, a redação do art. 7º-A da Portaria n.º
4334/2015 dirimiu as dúvidas sobre a sanabilidade do vício nos casos dos processos de renovação, como segue:

Art. 7º-A-  Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata esta
Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada tipo de processo, para saneamento dos
seguintes vícios, sob pena de indeferimento da solicitação: (Incluído pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)
I - quando algum membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado, tiver
sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l,
m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº64, de 18 de maio de 1990; ou
(Incluído pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
II - o estabelecimento ou manutenção de vínculo, nos termos do inciso III do art. 7º. (Incluído
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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15. Não restam dúvidas, portanto, que a entidade, em processos que não envolvam a autorização inicial para
prestação do serviço, pode sanear os eventuais vínculos constatados, uma única vez. 
16. O art. 130 da Portaria n.º 4.334/2015, com nova redação dada pela Portaria n.º 1.909/2018, dispõe que as
notificações da entidade para correção das irregularidades e supressão das omissões está limitada ao número de três.
Entretanto, de fato, o dispositivo excepciona os casos dos vícios decorrentes de vínculos: 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a
renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da
outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento
do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
 

17. Na verdade, o dispositivo estipula o limite para que o processo tenha uma duração razoável e que a
entidade não fique eternamente sendo notificada para correção dos mesmos pontos. Ou seja, constatadas novas
irregularidades, não nos parece correto que estas sejam contabilizadas para o alcance do limite máximo de notificações. 
18. Ademais, a Portaria n.º 1.460, de 23 de novembro de 2020, determinou uma nova oportunidade para que
as entidades possam suprir as pendências constatadas em todos os processos de renovação sem decisão definitiva do
titular da Pasta, senão vejamos|: 

Art. 9º As entidades executantes do serviço de radiodifusão comunitária que tiveram seu processo
de renovação de outorga indeferido com fundamento no art. 130, § 4º, da Portaria nº 4.334, de 17
de setembro de 2015, terão mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada, desde que o respectivo processo não possua decisão
definitiva do Ministério das Comunicações.
§ 1º A decisão definitiva de que trata o caput será considerada como a publicação, pelo Ministro
de Estado das Comunicações, da portaria de extinção da outorga em questão.
§ 2º As entidades que se enquadrarem nos termos do caput serão notificadas e deverão apresentar
a documentação solicitada no prazo de trinta dias, contado da data de notificação, sob pena de
manutenção da decisão de indeferimento anteriormente proferida.

 
19. Quanto ao questionamento encaminhado pela área técnica, este pondera sobre a forma de extinção do ato
que indeferiu o pedido. Todavia, como visto, o indeferimento não se deu somente por causa da constatação do vínculo
político de um dos diretores da entidade, o que não possibilita a esta Consultoria afirmar que a decisão deve ser anulada
por inobservância das regras regentes. 
20. De qualquer forma, mesmo não tendo a área técnica se manifestado sobre as divergências nas
especificações técnicas identificadas na NOTA TÉCNICA Nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), o que, mesmo se
constatado, poderia ensejar nova oportunidade de notificação, nos termos da recente Portaria n.º 1460/2020, entende-se
que a a área técnica deve analisar a questão, podendo reconsiderar a decisão, caso assim entenda, com base nas normas
regulamentares citadas. 
21. Desta feita, entende-se que, antes de qualquer posicionamento acerca da invalidade do ato, cabe à
autoridade competente analisar as razões recursais e decidir pela reconsideração ou não da decisão. Reitera-se que a
continuidade do serviço deve estar condicionada ao interesse público e ao atendimento das condições técnicas exigidas
pela legislação. 
22. Recomenda-se, por fim, que seja apurado se os Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados em
face da entidade, relacionados no Despacho CGFM_MCOM 1128014, podem ensejar a revogação da autorização.
Ademais, a constatação do vínculo político de um dos diretores da entidade deve ser objeto de apuração via procedimento
específico (PAI). 

 
III. CONCLUSÃO
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23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo-
se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM (SEI 7890757), entende que
o recurso administrativo apresentado deve ser analisado pela autoridade competente, a qual, com base no princípio da
autotutela, pode rever a decisão, após exposição da devida motivação. Caso persistam dúvidas acerca do caso concreto,
além dos esclarecimentos supra, que os autos sejam novamente encaminhados a este órgão para nova análise e
manifestação. 
24. Reitera-se a recomendação descrita no item 22. 
25. Sugere-se o encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para ciência e providências
cabíveis. 

 
À consideração superior.
 
Brasília, 22 de setembro de 2021.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013450201499 e da chave de acesso f758bae0

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 727467759 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 22-09-2021
11:11. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01600/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.013450/2014-99
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em questão versam sobre análise do pedido de renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Indaial/SC, pela Associação
Comunitária de Difusão Cultural de Indaial.

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM,
apresentou narrativa sobre a análise do pedido de renovação de autorização e suscitou esclarecimentos de dúvida de
natureza jurídica, notadamente sobre a observância do princípio do contraditório e da ampla defesa no curso do Processo
Administrativo em epígrafe.

 
4. Conforme os termos do PARECER n. 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, observadas as
especificidades do caso concreto apresentadas na NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM, tem-se que a
SERAD pode, como entender pertinente, analisar o recurso administrativo apresentado. Além disso, deve-se adotar as
medidas administrativas necessárias para apuração de infração relacionada à existência de vínculo político, o que pode
ensejar o sobrestamento do pedido de renovação apresentado.

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para analisar o recurso administrativo
apresentado pela Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, devendo ser observada as normas aplicáveis ao
assunto, assim como a SERAD deve atentar para orientação deduzida no item 22 do PARECER n. 00382/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 22 de setembro de 2021.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013450201499 e da chave de acesso f758bae0

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 729411185 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 22-09-
2021 13:51. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 01601/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53900.013450/2014-99
INTERESSADOS: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 22 de setembro de 2021.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900013450201499 e da chave de acesso f758bae0

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 729514062 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 22-09-
2021 14:37. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.013450/2014-99

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico n.

00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (8138774), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 22/09/2021, às 17:54

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 8139828 e o código CRC AD36A695.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI-MCOM nº 8139828
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.013450/2014-99
 
Referência: Parecer Jurídico n. 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (8138774)
 
Interessado: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial
 
Assunto: Renovação de outorga. Consulta Conjur.Devolução dos autos.
 

À CGPO,

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
(CGPO) para providências cabíveis.

 

Brasília, 23 de setembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 23/09/2021,
às 09:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8140423 e o código CRC F9AE5E7F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI-MCOM nº 8140423
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12783/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53900.013450/2014-99.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO. COMUNITÁRIA. ANÁLISE RECURSAL. VÍNCULO E
DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA. EFEITOS DA PORTARIA Nº 1.460/2020/SEI-
MCOM. CONHECIMENTO DO RECURSO E RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de processo administrativo de interesse da Associação Comunitária de Difusão
Cultural de Indaial, por meio do qual foi veiculado pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Indaial , estado de Santa Catarina, referente ao período de 11
de novembro de 2014 até 11 de novembro de 2024. 

 

2. Após análise dos autos se verificou a existência de dúvidas jurídicas, motivo pelo qual esta
Coordenação constatou a necessidade de prévia manifestação da Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações nos termos da Nota Técnica nº 8593/2021/SEI-MCOM (SEI 7890757). 

 

3. Em resposta, a Consultoria Jurídica emitiu em 22 de setembro de 2021, o Parecer nº
00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 8138774) no qual se posicionou da seguinte forma:

 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
restringindo-se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM
(SEI 7890757), entende que o recurso administrativo apresentado deve ser analisado pela autoridade
competente, a qual, com base no princípio da autotutela, pode rever a decisão, após exposição da devida
motivação. Caso persistam dúvidas acerca do caso concreto, além dos esclarecimentos supra, que os autos
sejam novamente encaminhados a este órgão para nova análise e manifestação.

 

ANÁLISE

4.  Por meio da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), acompanhada do
Despacho COROC_MCOM_RADCOM 5304646, foi sugerido o indeferimento da renovação da outorga,
em razão do(s) seguinte(s) fato(s) e fundamentos(s):

 

7.            Todavia, da análise dos autos verificou-se o seguinte:

 

7.1 Em consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 5304109, verificou-se que o Diretor de
Operações da Entidade, Alcione Dorow, exerce cargo em órgão partidário, concomitantemente ao mandato
da diretoria (de 14/12/2019 a 14/12/2023), uma vez que é membro titular do diretório municipal do
Movimento Democrático Brasileiro (MDB), com exercício de 22/10/2019 a 21/10/2021.

 

7.2 Ressalta-se que, a Entidade exauriu suas oportunidades, tendo em vista que já foram concedidas as três
notificações, conforme previsão do art. 130, §§ 3º e 4º da Portaria:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
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outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

[...]

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do
pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. [grifo nosso]

 

7.3 Desse modo, embora a mencionada conduta caracterize vínculo nos termos do art. 7º, inciso III, alínea
"a" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, neste caso específico, não será possível a aplicação da
oportunidade prevista no art. 7º-A da mencionada Portaria: "Art. 7º-A Durante o curso dos processos de
pós-outorga ou de renovação, de que trata esta Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada
tipo de processo, para saneamento dos seguintes vícios, sob pena de indeferimento da solicitação: [...] II - o
estabelecimento ou manutenção de vínculo, nos termos do inciso III do art. 7º", tendo em vista o
esgotamento das notificações previstas no art. 130, §§ 3º e 4º do mesmo ato administrativo.

 

7.4 Além disso, as informações relacionadas no Requerimento encaminhado pela Entidade não estão de
acordo com as características técnicas iniciais cadastradas neste Órgão e na Anatel, conforme prevê
o Despacho SEARC 5223795.

 

8.            Isto posto, observa-se que ainda constam pendências no processo.

 

9.            Portanto, uma vez que já foi concedido o número máximo de oportunidades para regularização
das pendências, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o
qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC e alterações, segundo o qual "A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação
em vigor aplicáveis ao serviço de que trata essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido
apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

5. Em razão disso, e em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa, se
concedeu prazo de 30 dias para que a Radiodifusora apresentasse recurso administrativo. A notificação
para apresentação do recurso administrativo foi realizada mediante correspondência eletrônica datada de
14 de abril de 2020 (SEI 5391907). Devido as sucessivas Portarias suspendendo os prazos processuais e,
considerando que a manifestação recursal da entidade foi protocolada em 03 de julho de 2020, restou
demonstrada a sua tempestividade.

 

6. Logo, o referido recurso administrativo (Protocolo nº 53115.001067/2020-92) deve ser
conhecido. Ademais, em sua defesa, a Associação apresentou as seguintes alegações:

 

Da análise da Ata de eleição apresentada, essa Pasta verificou que o Diretor de Operações, Sr. Alcione
Dorow, exerce cargo em órgão partidário concomitantemente ao mandato da diretoria, caracterizando
vínculo, nos termos do art. 7º, inciso III, alínea “a” da Portaria 4334/2015. É importante esclarecer que
todos os integrantes da Diretoria da Entidade são advertidos da proibição de participação em órgão de
direção de partido político. Ao ingressar como Diretor de Operações, verificou-se que o sr. Alcione Dorow
não tinha qualquer impedimento para ocupar o posto. Entretanto, por se tratar de uma recondução ao cargo,
a RECORRENTE presumiu que o referido diretor mantinha as mesmas condições de quando assumiu a
função.

Como se pode observar da certidão do TSE, o exercício como membro titular do diretório municipal do
Movimento Democrático Brasileiro (MDB) teve início em 22/10/2019, apenas dois meses antes da Reunião
da Assembleia Geral Ordinária de 14/12/2019, na qual foi reeleito. Com efeito, a RECORRENTE, ao ser
surpreendida com tal informação por meio do Ofício 11695/2020, providenciou de imediato a alteração de
seu quadro diretivo. [...] Insta ressaltar que a oportunidade para saneamento do vício, garantida no art. 7º-A,
inciso II da Portaria nº 4334/2015, não foi conferida à RECORRENTE sob a justificativa de esgotamento
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de notificações.

[...]

Quanto à análise técnica, o Despacho SEARC 5223795 apontou que as características técnicas apresentadas
no requerimento de renovação não conferem com o endereço da sede aprovado por esse Órgão e cadastrado
no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Anatel. Sobre o Despacho, a RECORRENTE tem a
seguinte ponderação a fazer: as características técnicas apresentadas no requerimento de renovação, assim
consideradas as coordenadas geográficas longitude 49ºW14’0700’’ e latitude 26ºS53’4400’’, dizem
respeito ao local de instalação da estação, que desde sempre foi na Rua Castelo Branco, nº 111, Centro,
Indaial/SC, conforme se pode ver do documento SEI 5223765, inserto nos autos.

 

7. No caso em tela, entende-se que a oportunidade estipulada no art. 7º-A, caput da Portaria nº
4.334/2015 para sanear a irregularidade associada a vinculo, como apontado no item 7.1 da Nota Técnica
nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), deveria ocorrer independentemente do número de exigências
anteriores que possam ter ocorrido no âmbito do processo. Não obstante, em 25 de maio de 2020, houve a
apresentação do Protocolo nº 01250.022820/2020-25 demonstrando a regularização do vicio apontado no
item 7.1 da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224). 

 

8. No que tange às supostas inconsistências técnicas observadas no Despacho
COROC_MCOM_RADCOM (SEI 5223795), vale ressaltar que em 24 de julho de 2020, após análise dos
documentos apresentados sob o nº 01250.022820/2020-25 e nº 53115.001067/2020-92, foi emitido novo
Despacho (SEI 5729811) informando que o processo da Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Indaial "encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços indicados no requerimento de
renovação conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência
Nacional de Telecomunicações".

 

9. Isso posto, observa-se que assiste razão à Entidade, haja vista que os motivos pelos quais
fora indeferida não subsistem.

 

10. Além disso, importa salientar que em 26 de novembro de 2020 houve a publicação da
Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, a qual estipula no caput do art. 9º mais uma oportunidade para suprir
as omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada pela entidade, desde que o
respectivo processo não possua decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

Art. 9º As entidades executantes do serviço de radiodifusão comunitária que tiveram seu processo de

renovação de outorga indeferido com fundamento no art. 130, § 4º, da Portaria nº 4.334, de 17 de

setembro de 2015, terão mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas

na documentação apresentada, desde que o respectivo processo não possua decisão definitiva do

Ministério das Comunicações.

§ 1º A decisão definitiva de que trata o caput será considerada como a publicação, pelo Ministro de Estado

das Comunicações, da portaria de extinção da outorga em questão.

§ 2º As entidades que se enquadrarem nos termos do caput serão notificadas e deverão apresentar a

documentação solicitada no prazo de trinta dias, contado da data de notificação, sob pena de manutenção

da decisão de indeferimento anteriormente proferida.

 

11. Oportuno registrar que, segundo o § 1º do art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, a
decisão definitiva consiste no ato do Ministro de Estado das Comunicações devidamente publicado
(portaria de extinção da outorga). Frisa-se, então, que, no caso em tela, não houve decisão definitiva.

 

12. Assim, uma vez que os motivos que levaram ao indeferimento do processo da
Radiodifusora  não subsistem, e considerando o art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, será
sugerida a reconsideração da decisão de indeferimento da renovação da outorga.
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CONCLUSÃO

13. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Pós-Outorgas sugere o
conhecimento do recurso e a reconsideração da decisão que indeferiu a renovação da outorga.
Ademais, sugere-se, igualmente, a retomada da análise processual, a fim de se verificar a viabilidade do
deferimento da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 08/02/2022, às 16:53 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 08/02/2022, às 16:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8312171 e o código CRC 34ABC370.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 8312171
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

DESPACHO

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS OUTORGA, SUBSTITUTO, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 9º, inciso V, do Anexo VII da Portaria MCOM nº 3.525, de 03 de

setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 08 de setembro de 2021, bem como a Portaria

nº 9 SEI-MCOM, de 06 de novembro de 2020, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº

12783/2021/SEI-MCOM, bem como as considerações expostas no Parecer nº 00382/2021/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU (SEI 8138774), constante no processo nº 53900.013450/2014-99, de sorte a

reconsiderar a decisão que indeferiu a renovação da outorga deferida à Associação Comunitária de

Difusão Cultural de Indaial, com fundamento no art. 7º-A da da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada

no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e pela

Portaria nº 1976/2018/SEI-MCTIC c/c o art. 9º, caput e §§ 1º e 2º, da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM

c/c art. 53 da Lei nº 9.784/1999, para que o processo retorne à fase de instrução e ocorra a expedição da

notificação, concedendo mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas na

documentação apresentada.

 

Brasília, 9 de fevereiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga substituto, em 09/02/2022, às 10:52 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 8314952 e o código CRC 4A4F8B80.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI-MCOM nº 8314952
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Correspondência Eletrônica - 8315096

Data de Envio: 

  26/10/2021 15:41:23

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Solicitação de informações de sanção (processo nº 53900.013450/2014-99) de revogação de autorização (rádio

comunitária)

Mensagem: 

  Prezados senhores

c/c Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial,

inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de

Indaial, no estado de Santa Catarina;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou

familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de

sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

2.2 luciana.chaves@mcom.gov.br associado à servidora Luciana Pimentel Chaves

2.3 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.4 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula
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3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Luciana Pimentel Chaves

Ramal: 6072 e/ou celular (61) 98200-3694

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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ENC: Solicitação de informações de sanção (processo nº 53900.013450/2014-99) de
revogação de autorização (rádio comunitária)
Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>
Sex, 29/10/2021 09:32
Para:  Luciana Pimentel Chaves <luciana.chaves@mcom.gov.br>

De: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 28 de outubro de 2021 17:48

Para: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>; Natália Froemming
<natalia.froemming@mcom.gov.br>

Assunto: RE: Solicitação de informações de sanção (processo nº 53900.013450/2014-99) de revogação de
autorização (rádio comunitária)
 
Prezado(a),

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à
emissora Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24, que executa o
serviço de radiodifusão comunitária no município de Indaial, no estado de Santa Catarina; que:

- tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização;

- trate de operação clandestina de serviço de radiodifusão; ou

- verse sobre vinculo político-partidário, religioso ou familiar.

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Enviado: terça-feira, 26 de outubro de 2021 15:41

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo nº 53900.013450/2014-99) de revogação de
autorização (rádio comunitária)
 
Prezados senhores


 


c/c Natália


 


1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do
serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos
informar quanto à existência de:
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1.1   condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Difusão
Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24, que executa o serviço de radiodifusão
comunitária no município de Indaial, no estado de Santa Catarina;


 


1.2   processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção
de revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;


 


1.3   processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida
interessada; e,


 


1.4   . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário,
religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)
resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.


 


2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:


 


2.1     coroc@mcom.gov.br – associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária


2.2     luciana.chaves@mcom.gov.br – associado à servidora Luciana Pimentel Chaves


2.3     natalia.froemming@mcom.gov.br – associado à servidora Natália Froemming


2.4     andre.paula@mcom.gov.br – associado ao servidor Andre Saraiva de Paula


 


3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.


 


Atenciosamente,


 


Luciana Pimentel Chaves


Ramal: 6072  e/ou celular (61) 98200-3694


Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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29/10/2021 10:52 Email – Luciana Pimentel Chaves – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20211018001.04 3/3

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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25/03/2022 15:25

1/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.686.496/0001-24
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/07/1998


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R CASTELO BRANCO 

NÚMERO

111 

COMPLEMENTO

SALA 04 

 
CEP

89.080-001	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

INDAIAL 

UF

SC


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(47) 3941-059 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/07/1998


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	
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25/03/2022 15:23 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2




CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

CNPJ: 02.686.496/0001-24

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 15:23:41 do dia 25/03/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 24/04/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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25/03/2022 15:23 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2
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25/03/2022 15:33 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.686.496/0001-24
Razão Social:ASSOCIACAÇO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
Endereço: R CASTELO BRANCO 111 SALA 04
/ CENTRO / INDAIAL / SC / 89080-051



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/03/2022 a 21/04/2022



Certificação Número: 2022032300493615292643

Informação obtida em 25/03/2022 15:33:18

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
CNPJ: 02.686.496/0001-24 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:13:37 do dia 21/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/05/2022.
Código de controle da certidão: 6B84.C1F3.6321.8C2B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 02.686.496/0001-24

Certidão nº: 9690182/2022

Expedição: 25/03/2022, às 15:38:06

Validade: 21/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.686.496/0001-24,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de DÉBORA BENNERTZ , Título Eleitoral: 0383 
8209 0914 , CPF: 045.903.829-03 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação rvEGA8e+jp5XKUPaRORr0NGa8Z8=
Certidão emitida em 25/03/2022 16:26:21

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de LUZIA INÊS GONZAGA, Título Eleitoral: 0064 
3302 0922 , CPF: 824.333.649-49 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação WTm08FvjNIx0PEnaaa+c3zD/5Kk=
Certidão emitida em 25/03/2022 16:28:56

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI , Título 
Eleitoral: 0322 5800 0930, CPF: 817.843.259-53 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação 2xdJbjJpavLqq0MB1BA1lZoIDm4=
Certidão emitida em 25/03/2022 16:31:19

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): DÉBORA BENNERTZ

Título Eleitoral: 038382090914

Certidão emitida às 16:57:04 de 25/03/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  025C.C234.FAC7.64F9
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): LUZIA INÊS GONZAGA

Título Eleitoral: 006433020922

Certidão emitida às 17:01:34 de 25/03/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  B2C4.3AEA.38D3.3CA1
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI
Inscrição: 0322 5800 0930
Município: 81477 - INDAIAL
Data de nascimento: 23/01/1977

- ISABEL SAMULEWSKI
- NILTON SAMULEWSKI

Zona: 015 Seção: 0125

UF: SC

Certidão emitida às 16:52 em 25/03/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 07/04/1994

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

5UM9.E3ØZ.U8VY.LØAU

Eleitor(a):
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

2327166

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

DEBORA BENNERTZ

OU
CPF n. 045.903.829/03

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:29:59 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327166
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 532045225
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

2327243

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

LUZIA INES GONZAGA

OU
CPF n. 824.333.649/49

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:33:03 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327243
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 535738404
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

2327376

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI

OU
CPF n. 817.843.259/53

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:36:46 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327376
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 281088113
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

2327193

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

DEBORA BENNERTZ

OU
CPF n. 045.903.829/03

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:31:16 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327193
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 2741875562
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

2327282

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

LUZIA INES GONZAGA

OU
CPF n. 824.333.649/49

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:34:13 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327282
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 456787351
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

2327412

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI

OU
CPF n. 817.843.259/53

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:37:45 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327412
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 844471716
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<!ID377784-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 905, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMEN-
TO CULTURAL DE DESTERRO a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Desterro, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.625, de 16 de agosto de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária de Desenvolvimento Cultural de Desterro a executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Desterro, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377785-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 906, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a FUNDAÇÃO
JOZIAS FRANCISCO DINIZ a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Santa Helena, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.887, de 18 de setembro de 2002, que autoriza a Fundação Jozias
Francisco Diniz a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa
Helena, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377786-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 907, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
TELEVISÃO SOROCABA LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Sorocaba, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

3 de outubro de 2002, que renova por 15 (quinze) anos, a partir de 4
de março de 2000, a concessão da Televisão Sorocaba Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377787-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 908, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO MINUANO DE ALE-
GRETE LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Alegrete, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 182,

de 19 de fevereiro de 2002, que renova, a partir de 24 de outubro de
1995, a permissão outorgada à Rádio Minuano de Alegrete Ltda. para
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Alegrete,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377788-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 909, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de
São Francisco de Paula, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.841, de 12 de setembro de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a
partir de 8 de maio de 1997, a permissão outorgada à Rádio Itaimbé
FM Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de São Fran-
cisco de Paula, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377789-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 910, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE,
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO SÃO-
MIGUELENSE a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de São
Miguel do Anta, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.051,

de 26 de junho de 2002, que autoriza a Associação Comunitária Be-
neficente, Cultural de Radiodifusão Sãomiguelense a executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de São Miguel do Anta, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377790-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 911, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA IMACULADA
CONCEIÇÃO - ACIC a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Propriá, Estado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.726, de 2 de setembro de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária Imaculada Conceição - ACIC a executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Propriá, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377791-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 912, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO
CULTURAL DE INDAIAL a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Indaial, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.125, de 26 de junho de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária de Difusão Cultural de Indaial a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Indaial, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377792-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 913, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMU-
NITÁRIA DE SÃO GONÇALO DO RIO
ABAIXO a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de São Gonçalo do Rio
Abaixo, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.734, de 2 de setembro de 2002, que autoriza a Associação Cultural
de Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo a exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de São Gonçalo do Rio Abaixo,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
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No- 756. de 27 de agosto de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de renovações de permissões para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, conforme os seguintes atos do Ministério das
Comunicações e entidades:

1 - Portaria no- 532, de 11 de setembro de 2001 - Rádio
Jornal Fluminense de Campos Ltda., na cidade de Campos-RJ;

2 - Portaria no- 671, de 30 de abril de 2002 - Rádio "Fátima
FM" de Cruz Alta Ltda., na cidade de Cruz Alta-RS;

3 - Portaria no- 699, de 9 de maio de 2002 - Rádio In-
dustrial Várzea Grande Ltda., na cidade de Várzea Grande-MT;

4 - Portaria no- 756, de 13 de maio de 2002 - Rádio
Notícias de Americana Ltda., na cidade de Americana-SP;

5 - Portaria no- 918, de 5 de junho de 2002 - Rádio Vale do
Sabugy Ltda., na cidade de Santa Luzia-PB;

6 - Portaria no- 922, de 5 de junho de 2002 - Rádio FM
Norte Pioneira Ltda., na cidade de Jacarezinho-PR;

7 - Portaria no- 924, de 5 de junho de 2002 - Rádio FM
Stéreo Telles Ltda., na cidade de Castro-PR;

8 - Portaria no- 925, de 5 de junho de 2002 - Rádio Águas
Claras FM Ltda., originariamente Rádio Musical FM Ltda., na cidade
de Goioerê-PR;

9 - Portaria no- 930, de 5 de junho de 2002 - Arjona e
Chaves Ltda., na cidade de Jataí-GO;

10 - Portaria no- 953, de 7 de junho de 2002 - Rádio Raio
de Luz Ltda., na cidade de Guaraciaba-SC;

11 - Portaria no- 954, de 7 de junho de 2002 - Rádio FM
Esperança Ltda., na cidade de Nova Esperança-PR;

12 -Portaria no- 956, de 7 de junho de 2002 - Stúdio
Radiodifusão Ltda., na cidade de Blumenau-SC;

13 - Portaria no- 1.010, de 20 de junho de 2002 - Rádio
Sociedade Monte Alegre Ltda., na cidade de Telêmaco Borba-PR;

14 - Portaria no- 1.019, de 20 de junho de 2002 - Rádio FM
do Vale do Piracicaba Ltda., na cidade de João Monlevade-MG; e

15 - Portaria no- 1.114, de 26 de junho de 2002 - Rádio
Emissora Musirama Ltda., na cidade de Sete Lagoas-MG.

No- 757, de 27 de agosto de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de autorizações para executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, con-
forme os seguintes atos do Ministério das Comunicações e entidades:

1 - Portaria no- 1.050, de 26 de junho de 2002 - Associação
Liberdade Comunitária de Radiodifusão de Águas Lindas de Goiás-
GO, na cidade de Águas Lindas de Goiás-GO;

2 - Portaria no- 1.052, de 26 de junho de 2002 - Associação
dos Moradores de Ererê-AME, na cidade de Ererê-CE;

3 - Portaria no- 1.053, de 26 de junho de 2002 - Rádio
Comunitária FJB FM, na cidade de São Geraldo do Baixio-MG;

4 - Portaria no- 1.125, de 26 de junho de 2002 - Associação
Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, na cidade de Indaial-SC;

5 - Portaria no- 1.127, de 26 de junho de 2002 - Associação
dos Movimentos Populares de Jaraguá, na cidade de Jaraguá-GO;

6 - Portaria no- 1.128, de 26 de junho de 2002 - Associação
Rádio Comunitária Mucajaí, na cidade de Mucajaí-RR; e

7 - Portaria no- 1.129, de 26 de junho de 2002 - Associação
Provisão de Radiodifusão e Apoio ao Menor - APRAM, na cidade de
Anápolis-GO.

No- 758, de 27 de agosto de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no- 665, de 30 de abril de 2002,
do Ministério das Comunicações, que renova a autorização outorgada
à Prefeitura do Município de Adamantina para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Adamantina, Estado de São Paulo.
<!ID183740-0>

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 637, DE 27 DE AGOSTO DE 2002

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere os inciso I e XVIII do art. 4o- da Lei Complementar
73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando a necessidade de orientar
a aplicação do Decreto no- 4.334, de 12 de agosto de 2002, resolve

Art. 1o- Esta Portaria disciplina as audiências concedidas a par-
ticulares por agentes públicos em exercício na Advocacia-Geral da União.

Parágrafo único. Para os fins desta Portaria, considera-se:

I - agente público os Advogados da União, Procuradores
da Fazenda Nacional e Procuradores Federais em exercício nas uni-
dades jurídicas e administrativas da Advocacia-Geral da União, assim
como os titulares destas e todo aquele que, por força de lei, contrato
ou qualquer outro ato jurídico, detenha atribuição de se manifestar ou
decidir sobre ato ou fato sujeito à sua área de atuação; e

II - particular todo aquele que, mesmo ocupante de cargo
ou função pública, solicite audiência para tratar de interesse privado
seu ou de terceiros.

Art. 2o- O pedido de audiência efetuado por particular de-
verá ser dirigido ao agente público, por escrito, por meio de fax ou
meio eletrônico, indicando:

I - a identificação do requerente;

II - data e hora em que pretende ser ouvido e, quando for
o caso, as razões da urgência;

III - o assunto a ser abordado; e

IV - a identificação de acompanhantes, se houver, e seu
interesse no assunto.

Parágrafo único. Sempre que necessário, os agentes pú-
blicos exigirão previamente à audiência ou reunião procuração con-
cedida pelos representados ao representante.

Art. 3o- As audiências de que trata este Decreto terão sem-
pre caráter oficial, ainda que realizadas fora do local de trabalho,
devendo o agente público:

I - estar acompanhado nas audiências de pelo menos um
outro servidor público; e

II - manter registro específico das audiências, com a re-
lação das pessoas presentes e os assuntos tratados.

§ 1o- Na audiência a se realizar fora do local de trabalho, o
agente público pode dispensar o acompanhamento de servidor público,
sempre que reputar desnecessário, em função do tema a ser tratado.

§ 2o- O titular da unidade da AGU poderá designar outro servidor
para participar da reunião na impossibilidade de fazê-lo pessoalmente.

Art. 4o- A observância pelo particular do estabelecido nesta
Portaria não gera direito a audiência.

Art. 5o- Esta Portaria não se aplica:

I - às audiências realizadas para tratar de matérias re-
lacionadas à administração tributária, à supervisão bancária, à se-
gurança e a outras sujeitas a sigilo legal; e

II - às hipóteses de atendimento aberto ao público.

Art. 6o- Esta Portaria entrará em vigor em12 de setembro de 2002.

JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA

(Of. El. no- 1.154/2002)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.686.496/0001-24
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/07/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R CASTELO BRANCO 

NÚMERO 
111 

COMPLEMENTO 
SALA 04 

 
CEP 
89.080-001 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
INDAIAL 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(47) 3941-059 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/06/2022 às 16:09:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

CNPJ: 02.686.496/0001-24

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 17:05:47 do dia 23/06/2022 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/07/2022. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.686.496/0001-24
Razão Social:ASSOCIACAÇO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
Endereço: R CASTELO BRANCO 111 SALA 04 / CENTRO / INDAIAL / SC / 89080-051

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/06/2022 a 06/07/2022 
 
Certificação Número: 2022060700560470000293

Informação obtida em 23/06/2022 16:10:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 02.686.496/0001-24

Certidão nº: 19853429/2022

Expedição: 23/06/2022, às 16:10:09

Validade: 20/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.686.496/0001-24,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

3296393

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

DEBORA BENNERTZ

OU
CPF n. 045.903.829/03

Certidão emitida em: 23/06/2022 às 10:34:25 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 3296393
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 3420136599
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CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 1534126

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: DÉBORA BENNERTZ 

CPF: 045.903.829-03 

RG: 4699512 

Órgão expedidor: SSP/SC 

Nome da mãe: Maria Teresa Bennertz 

Nome do pai: Valdir Bennertz 

Data de nascimento: 04/08/1982 

Certidão emitida às 10:43 de 23/06/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) A certidão da Capital abrange os crimes do Código Penal Militar, no primeiro grau de jurisdição.

4) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;

5) Foram considerados os normativos do CNJ;

6) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

7) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1534126 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 

Anexo - Certidões - DEBORA BENNERTZ (10088190)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 261

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 23/06/2022  0012345625 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Indaial 

 C E R T I D Ã O 

 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   9646760  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Indaial,   com   distribuição   anterior   à   data   de   22/06/2022,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 DEBORA   BENNERTZ,   portador   do   RG:   4699512,   CPF:   045.903.829-03,   filha   de   Valdir   Bennertz   e   Maria   Tereza 
 Bennertz, nascida aos 04/08/1982. *********************************************************************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do 
 Conselho   Nacional   de   Justiça;   c)   não   tem   validade   para   fins   eleitorais;   d)   os   dados   informados   são   de 
 responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   e)   a   autenticidade   deste 
 documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   f)   a   certidão   da   Capital   abrange 
 os   crimes   do   Código   Penal   Militar,   no   primeiro   grau   de   jurisdição;   g)   para   a   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em 
 andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Indaial, quinta-feira, 23 de junho de 2022. 

                0012345625 
 PEDIDO N°:  
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de DÉBORA BENNERTZ , Título Eleitoral: 0383 
8209 0914 , CPF: 045.903.829-03 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação rju6pkGQ3n0dz25d/wlmFuhKVH8=
Certidão emitida em 23/06/2022 10:38:39

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1

Anexo - Certidões - DEBORA BENNERTZ (10088190)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 263

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identificado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): DÉBORA BENNERTZ

Título Eleitoral: 038382090914

Certidão emitida às 10:37:51 de 23/06/2022

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  42ED.383E.FFCE.2873
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

3296807

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI

OU
CPF n. 817.843.259/53

Certidão emitida em: 23/06/2022 às 10:47:32 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 3296807
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 2841233975
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 23/06/2022  0012345720 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Indaial 

 C E R T I D Ã O 

 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   9646856  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Indaial,   com   distribuição   anterior   à   data   de   22/06/2022,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 SANDRA   APARECIDA   SAMULEWSKI,   portador   do   RG:   3351351,   CPF:   817.843.259-53,   filha   de   Nilton 
 Samulewski e Isabel Samulewski, nascida aos 23/01/1977. ******************************************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do 
 Conselho   Nacional   de   Justiça;   c)   não   tem   validade   para   fins   eleitorais;   d)   os   dados   informados   são   de 
 responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   e)   a   autenticidade   deste 
 documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   f)   a   certidão   da   Capital   abrange 
 os   crimes   do   Código   Penal   Militar,   no   primeiro   grau   de   jurisdição;   g)   para   a   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em 
 andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Indaial, quinta-feira, 23 de junho de 2022. 

                0012345720 
 PEDIDO N°:  
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI , Título 
Eleitoral: 0322 5800 0930, CPF: 817.843.259-53 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação A9eoRDWqnf2LbQSEdkbScOhHUgo=
Certidão emitida em 23/06/2022 10:58:48

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identificado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI

Título Eleitoral: 032258000930

Certidão emitida às 10:58:57 de 23/06/2022

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  017B.7482.03B3.E501
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

3298536

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

LUZIA INES GONZAGA

OU
CPF n. 824.333.649/49

Certidão emitida em: 23/06/2022 às 11:51:03 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 3298536
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 665813543
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CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 1534368

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: LUZIA INÊS GONZAGA 

CPF: 824.333.649-49 

RG: 1249070 

Órgão expedidor: SSP/SC 

Nome da mãe: Emma Berri 

Nome do pai: Ludgero Ramos Gonzaga 

Data de nascimento: 18/06/1996 

Certidão emitida às 11:55 de 23/06/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) A certidão da Capital abrange os crimes do Código Penal Militar, no primeiro grau de jurisdição.

4) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;

5) Foram considerados os normativos do CNJ;

6) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

7) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1534368 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de LUZIA INÊS GONZAGA, Título Eleitoral: 0064 
3302 0922 , CPF: 824.333.649-49 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação myXUEQlW/LkxdCXE4ZvJZj31Smo=
Certidão emitida em 23/06/2022 13:37:38

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1

Anexo - Certidões - LUZIA INES GONZAGA (10088212)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 275

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identificado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): LUZIA INÊS GONZAGA

Título Eleitoral: 006433020922

Certidão emitida às 11:56:59 de 23/06/2022

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  6E06.E139.5744.81DC
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.019109/2020-93
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo Administrativo. Secretaria de Radiodifusão - SERAD. Execução do serviço de
radiodifusão comunitária. Renovação da autorização. Lei nº 9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria
nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 1.976,de
2018. Elaboração de parecer referencial. Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014. Enunciado nº 33
do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas.
 

I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 20899/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.019109/2020-93, cujo teor
versa sobre a emissão de manifestação jurídica que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos, que
a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, solicitou análise jurídico-formal do
pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, apresentado pela Associação Comunitária e
Cultural Nova Era (Doc. nº 9648195 -SEI).

 
3. Por meio da NOTA n. 00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Consultoria Jurídica restituiu os autos do
Processo Administrativo à SERAD, aduzindo o que se segue (Doc. nº 9883974 -SEI), in litteris:

 
1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária e Cultural Nova Era, autorizada a executar o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de David Canabarro, Rio Grande do Sul, encontrando-se a
outorga em fase de possível renovação.
2. Através da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM (SEI 9648195), a Secretaria de Radiodifusão -
SERAD se posicionou pelo deferimento do pleito renovatório e solicitou a atualização do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818) ou a análise individualizada do caso:
(...)
3. A esse respeito, impende destacar que em 23 de maio de 2014, o Advogado-Geral da União, tendo por base o
Parecer nº 004/SMG/CGU/2014, proferido nos autos do processo nº 56377.000011/2009-12, expediu a
Orientação Normativa nº 55:
(...)
4. Do enunciado transcrito é possível extrair as seguintes conclusões:
a) a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico em relação a matérias repetitivas
(idênticas e recorrentes);
b) a adoção da manifestação jurídica referencial torna desnecessária a análise individualizada de casos
envolvendo matérias repetitivas, na medida em que as orientações jurídicas contidas em um parecer irradiam
para inúmeros processos administrativos;
c) a dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao
pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos
da manifestação jurídica referencial já exarada sobre o tema;
d) a elaboração desse tipo de manifestação é admitida em situações específicas, devidamente justificadas, que se
traduzem nos seguintes requisitos:
d.1) existência de impacto à atuação do órgão consultivo ou à celeridade dos serviços administrativos em função
do volume de processos considerados repetitivos; e
d.2) a atividade jurídica se caracterizar basicamente pela verificação do atendimento das exigências legais
incidentes no caso, mediante a conferência de documentos.
5. É certo que o esforço desta Consultoria Jurídica para atender demandas repetitivas e recorrentes, apenas para
a conferência do cumprimento de exigências legais já fartamente conhecidas pelo órgão assessorado, a partir de
reiteradas análises similares realizadas por este órgão consultivo, poderia muito bem ser aproveitado para o
atendimento das demais demandas que exigem uma apreciação jurídica propriamente dita, especialmente porque
atualmente esta Coordenação Jurídica conta com apenas 01 (um) Advogada da União.
6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.
7. Assim, diante do exposto, restituam-se os autos à SERAD para a complementação do feito, a fim de
possibilitar uma manifestação conclusiva desta Consultoria Jurídica.
 

4. Em resposta, a SERAD emitiu o DESPACHO e a NOTA INFORMATIVA Nº 673/2020/MCOM, apresentando os
seguintes esclarecimentos (Doc. nº 9891687 -SEI), in verbis:

 
DESPACHO
 
1. Por meio da Nota Técnica nº 4480/2022/SEI-MCOM (9648195 ), encaminhou-se a proposição de deferimento
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de David
Canabarro, estado de Rio Grande do Sul, condicionado à prévia manifestação da Consultoria Jurídica, por meio
de análise jurídica individualizada ou eventual atualização do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818), aprovado em 30 de dezembro de 2016, devido a todas as alterações de
redação que a Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC sofreu em virtude da edição da Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e da Portaria nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União do dia
09 de abril de 2018 e do dia 13 de abril de 2018.
2. No âmbito da Consultoria Jurídica, foi aprovada a Nota nº 00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(9883974), que, após destacar o teor da Orientação Normativa nº 55 no seu item 3, solicitou no item 6 que a
Secretaria de Radiodifusão informasse se "existe quantitativo expressivo de processos que envolvam renovação
de rádios comunitárias":
 6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.
3. Dessa forma, solicita-se o envio dos quantitativos totais e, também, a comprovação por meio de planilha com
a relação dos processos e outorgas com as seguintes informações/dados:
3.1 Informar o número total de processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária" e do
tipo "SERAD - Renovação de Outorga" em tramitação nas áreas "COROC_MCOM",
"COROC_MCOM_RADCOM" e "COROC_MCOM_DOC".
*Justifica-se a inclusão dos processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga" devido a nem todos os
processos deste tipo associados ao serviço de radiodifusão comunitária terem sido ainda reclassificados para o
tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária"
3.2 Informar o número de outorgas associadas ao serviço de radiodifusão comunitária que vencerão neste ano de
2022 e nos próximos 2 (dois) subsequentes, isto é, para os anos de 2023 e 2024, para demonstrar o quantitativo
de novos processos que eventualmente poderão ser instaurados.
4. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas,
para prestação das informações acima indicadas. 
 
NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM
1. Pela presente RETIFICAMOS o item 2 da Nota Informativa 673 ( SEI 9915841 ), que passa a vigor conforme
segue:
2.O quantitativo de processos (NUP único) de renovação de outorga de rádio comunitária (item 3.1 do referido
Despacho), data-base 17/maio/2022, cuja listagem se encontra na planilha SEI nº 9916090:
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Tipo de Processo Quant.

SERAD - Renovação de Outorga 66

SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária 3.056

TOTAL 3.122
(...)

 
5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL
 

6. Como é consabido, o excessivo envio de diversas consultas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o
efeito reflexo de tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o
desempenho das suas atribuições institucionais.

 
7. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União - AGU editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação referencial para questões jurídicas envolvendo
matérias idênticas e recorrentes, in verbis:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014
 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o
volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

 
8. Pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos
concretos, cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
9. É oportuno consignar que o Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, como se constata da leitura do Enunciado nº 33, in litteris:

 
Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos
administrativos e pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar
proliferação de manifestações repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica. (Enunciado
nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União)

 
10. O Tribunal de Contas da União - TCU, ao analisar o Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, manifestou-se de
forma favorável a utilização de um mesmo parecer jurídico em que envolva matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as
questões jurídicas pertinentes, in litteris:

 
Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria
comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes. Embargos
de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo TCU à
Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara
obscuridade na parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação
expedida. Em preliminar, após reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o
dispositivo questionado “envolve a necessidade de observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca
da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no
âmbito da advocacia pública federal”. Segundo o relator, o cerne da questão “diz respeito à adequabilidade e à
legalidade do conteúdo veiculado na Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de
‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do comando (...) poderia não ser admitida”. Nesse campo,
relembrou o relator que a orientação do TCU “tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos pareceres
serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais
pertinentes”, posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada
obstante, e “a despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado”, sugeriu o relator fosse a
AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado
em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria e aborde todas as questões jurídicas
pertinentes. Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator, negando provimento aos embargos e
informando à AGU que “o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de
editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993,
referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização,
pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo parecer jurídico em procedimentos
licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo e abranja
todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso
concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação
normativa, em si mesma”. Acórdão 2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149,relator Ministro Substituto André
Luís de Carvalho, 8/10/2014

 
11. Logo, pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente às
consultas repetitivas, tornando desnecessária a análise individualizada de processos que versem sobre matéria que já tenha sido objeto
de análise em abstrato, sendo certo que as orientações jurídicas ali veiculadas aplicar-se-ão a todo e qualquer processo com idêntica
matéria.

 
12. Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, a elaboração de manifestação jurídica referencial depende
da confluência de dois requisitos objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de
elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão
jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. A dispensa do
envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao pronunciamento expresso, pela área técnica
interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.

 
13. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de processos
administrativos superior a 3.000 processos (vide teor da NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM) tem o condão de impactar
significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que
dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das
demais atribuições institucionais.

 
14. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de  renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SERAD.

 
15. Ademais, é oportuno registrar que foi emitido o PARECER n. 01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, à época pela
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, cujo teor tratava de
manifestação jurídica referencial sobre os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária. Contudo, em razão do tempo transcorrido, afigura-se a necessidade de reavaliar o assunto, tendo em vista o
tempo transcorrido e as alterações normativas ocorridas.

 
16. Por oportuno, vale lembrar que é imprescindível que a SERAD ateste, expressamente, que o caso concreto se amolda,
perfeitamente, aos termos da manifestação referencial adotada. No entanto, como o parecer referencial não possui caráter vinculante,
não existe vedação para que os autos do Processo Administrativo sejam encaminhados a esta Consultoria Jurídica para análise, no
aspecto jurídico, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas
na manifestação jurídica referencial.

 
17. Deste modo, tem-se que não existe óbice legal para que haja a emissão de parecer referencial atualizado por esta
Consultoria Jurídica, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de
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radiodifusão comunitária. 
 
II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
 

18. Antes de analisar o procedimento para analisar os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária, convém destacar que compete a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei
Complementar n° 73, de 1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à
conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador
público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira,
conforme dispõe o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União - AGU (Disponível
em: https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversaopadrao.pdf.

 
19. A prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinada pela Lei nº 9.612, de 19 de Fevereiro de
1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21
de setembro de 2015), alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018), e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

 
20. A entidade autorizada a a prestar serviços de radiodifusão comunitária que pretender a renovação da outorga deverá
dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente (Ministério das Comunicações) entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga, sendo certo que a renovação terá validade pelo prazo de dez anos, consoante os termos do art. 6º,
Parágrafo único, e do art. 6º-A, ambos da Lei nº 9.612, de 1998.

 
21. A Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº
1.976, de 2018, estabelece a observância de requisitos para que o pedido de renovação de autorização seja analisado e deferido, no
âmbito do Ministério das Comunicações, in verbis:

 
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO
Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá
ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.
Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre
os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.
§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:
I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;
II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;
III - ata de eleição da diretoria em exercício;
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento.
§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.
§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.
§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos:
I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;
II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;
III - comprovante de inscrição no CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
§ 7º Poderá ser solicitada a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na
impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.
§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.
§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor.
§ 2º A sanção prevista no § 1º não deixará de ser aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de
renovação antes de receber a notificação de que trata o caput.
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.
Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço
de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;
II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d,
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,
observado o disposto no art. 7º-A; ou
V - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a
renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará
sobrestada até a conclusão dos referidos processos.
Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. 
Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em
funcionamento até a conclusão do processo de renovação.
(...)
ANEXO 5
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
(REDAÇÃO DADA PELA PORTARIA Nº 1.909, DE 05.04.2018) 
Qualificação da Entidade
Razão Social:  
Nome Fantasia:  CNPJ  
Endereço de Sede:  
Município:   UF:   CEP:  
Nome do Representante legal:  
Endereço Eletrônico (e-mail)  
 
Endereço de Correspondência:  
Município:   UF:  CEP:  
 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE
Endereço:      
Município:  UF:  CEP:  
Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão GPS-WGS
84): Latitude: * (N/S)*
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Longitude: º W "
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF
descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com
vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e
DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este
Requerimento de Renovação de Outorga. 
 

22. Conforme se depreende das normas acima mencionadas, a entidade que pretender renovar a autorização anteriormente
concedida deve observar os seguintes requisitos: i) apresentar requerimento de renovação, nos termos do modelo do Anexo V, da
Portaria ministerial, entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga; ii) apresentar estatuto social
atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; iv)
apresentar prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes; v) apresentar último
relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação dos programas veiculados,
considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária; vi) apresentar declaração, assinada pelo representante legal
da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamento em conformidade com a última autorização
ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. 

 
23. Ademais, o pedido renovação de autorização deverá ser instruído com os seguintes documentos: i) portaria de
autorização da entidade e demais documentos cadastrais; ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da
outorga; iii)  comprovante de inscrição no CNPJ; iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; v) certidão
que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 
24. Vale destacar que o Ministério das Comunicações (SERAD), caso seja necessário, poderá solicitar diretamente os
referidos documentos à entidade que pretende renovar a autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, assim
como  determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o serviço de radiodifusão comunitária.

 
25.  É imperioso lembrar que a SERAD deverá, no curso do processo de renovação de autorização, certificar a inexistência
de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998.

 
26. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do
Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária,
(vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795, de 1963), sem
prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão (art. 223,
§ 1º, da Constituição Federal).

 
27. Destarte, a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação de regência, notadamente
o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SERAD atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da presente manifestação jurídica.

 
28. Destaque-se, ainda, que o caso paradigma encaminhado pela SERAD para apreciação desta Consultoria Jurídica,
referente à renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural
Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, alusivo ao período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, está em
consonância com os requisitos estabelecidos nas normas aplicáveis à espécie, consoante os termos da  NOTA TÉCNICA Nº
4480/2022/SEI-MCOM e do Checklist de verificação de documentos (Docs. nºs 9647261 e 9648195 -SEI).

 
29. No que concerne às minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD e que estão anexas
à NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, afigura-se que estão em sintonia com as normas acima citadas (Doc. nº 9648195 -
SEI).

 
30. Com efeito e em face dos termos da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, é forçoso afirmar que este
PARECER REFERENCIAL pode ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David
Canabarro/RS.

 
31. Face ao exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 22, 23, 25, 26 e 27 deste
PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério deverá observar as orientações acima
apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e pela
Portaria nº 4.334, de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 20115), alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 (DOU nº 67, de 09 de
abril de 2018), e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018)) na apreciação dos processos
administrativos relacionados a pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a
análise técnico-administrativa, realizada pela SERAD, não constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da
autorização anteriormente concedida.

 
32. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente manifestação jurídica
referencial, ou destinado a adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da
Advocacia-Geral da União - AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos
processos administrativos que tratam do pedido administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a existência
de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD deverá atestar, de forma expressa, que
o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial,
antes do encaminhamento dos autos do Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo na hipótese de
existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a
esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como
representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias
para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; v) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe  pode
ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, referente ao
período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, cabendo à mencionada Secretaria avaliar e certificar o cumprimento dos
requisitos exigidos pelas normas aplicáveis à espécie;  vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que
houver manifestação técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso
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administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da edição de PARECER
REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n. 01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à
época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela
qual o mencionado PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em
questão.

 
34. O Apoio Administrativo desta Consultoria Jurídica deve cientificar, por meio do SAPIENS, o Departamento de
Informações Jurídico-Estratégicas da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n.
00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
35. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e demais
providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 21 de junho de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 913722300 e chave de acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-06-2022 08:28. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

DESPACHO n. 01452/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.019109/2020-93
INTERESSADOS: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 21 de junho de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de
Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0
 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 915788293 e chave de
acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 21-06-2022 11:09. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade
Certificadora SERPRORFBv5.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

CNPJ: 02.686.496/0001-24

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 10:35:05 do dia 30/09/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 30/10/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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Imprimir  	 Voltar
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.686.496/0001-24
Razão Social:ASSOCIACAÇO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
Endereço: R CASTELO BRANCO 111 SALA 04
/ CENTRO / INDAIAL / SC / 89080-051



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/09/2022 a 29/10/2022



Certificação Número: 2022093001240846889801

Informação obtida em 30/09/2022 10:36:38

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 02.686.496/0001-24

Certidão nº: 32806043/2022

Expedição: 30/09/2022, às 10:37:03

Validade: 29/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.686.496/0001-24,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  02.686.496/0001-24
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:04:20

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Débora Bennertz
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 10:59:04

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  045.903.829-03
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:02:12

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Luzia Inês Gonzaga
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:00:59

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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30/09/2022 11:03 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  824.333.649-49
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:03:04

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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30/09/2022 11:00 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Sandra Aparecida Samulewski
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:00:20

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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30/09/2022 11:03 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  817.843.259-53
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:03:45

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

Anexo SIACCO (10426210)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 295

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


Correspondência Eletrônica - 10442146

Data de Envio: 

  05/10/2022 11:40:11

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <sei@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

   Solicitação de informação de processo de apuração de infração

Mensagem: 

  Prezados senhores,

Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito a gentileza de nos informar acerca da situação

atual da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina.

Oportunamente, informa-se que em 1º de novembro de 2019 foi encaminhada Correspondência Eletrônica

ANTIGA_CGRC (Desativada) (SEI 4805681) à Coordenação Geral de Fiscalização de Outorga. Em 28 de

novembro de 2019, recebemos a resposta informando que foi encontrado PAI de nº 01250.006955/2017-48

referente à associação (SEI 4913677).

Ainda, em 03 de abril de 2020, foi encontrado indícios de que a Associação estaria infringindo o art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, conforme processo nº 01250.013891/2020-37 (SEI

5304704).

No entanto, em 26 de outubro de 2021, quando foi encaminhada nova Correspondência Eletrônica COROC_MCOM

(SEI 8315096), solicitando informações acerca existência de processos de apurações de infrações em nome da

Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, foi-nos informado da inexistência de PAI referente à

Associação (SEI 8328711).

Portanto, a fim sanar eventuais dúvidas e ser possível a instrução processual adequada do processo, peço a

gentileza de nos informar acerca da situação atual da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, na

localidade de Indaial, estado de Santa Catarina.

1.1. condenação de revogação da autorização associada à Associação Pró Criança e Adolescente de Horizonte,

inscrita no CNPJ nº 00.923.091/0001-37, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de

Horizonte, no estado do Ceará;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
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Comunitária

2.2 monica.sousa@mcom.gov.br associada a servidora Mônica Cabral de Sousa

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor André Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Mônica Cabral

Assistente Técnico

Ramal: 5431
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Correspondência Eletrônica - 10442194

Data de Envio: 

  05/10/2022 11:50:15

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <sei@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

   Solicitação de informação de processo de apuração de infração

Mensagem: 

  

Processo nº 53900.013450/2014-99

Prezados senhores,

Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito a gentileza de nos informar acerca da situação

atual da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina.

Oportunamente, informa-se que em 1º de novembro de 2019 foi encaminhada Correspondência Eletrônica

ANTIGA_CGRC (Desativada) (SEI 4805681) à Coordenação Geral de Fiscalização de Outorga. Em 28 de

novembro de 2019, recebemos a resposta informando que foi encontrado PAI de nº 01250.006955/2017-48

referente à associação (SEI 4913677).

Ainda, em 03 de abril de 2020, foi encontrado indícios de que a Associação estaria infringindo o art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, conforme processo nº 01250.013891/2020-37 (SEI

5304704).

No entanto, em 26 de outubro de 2021, quando foi encaminhada nova Correspondência Eletrônica COROC_MCOM

(SEI 8315096), solicitando informações acerca existência de processos de apurações de infrações em nome da

Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, foi-nos informado da inexistência de PAI referente à

Associação (SEI 8328711).

Portanto, a fim sanar eventuais dúvidas e ser possível a instrução processual adequada do processo, peço a

gentileza de nos informar acerca da situação atual da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, na

localidade de Indaial, estado de Santa Catarina.

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial,

inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de

Indaial, no estado de Santa Catarina; 

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:
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2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

2.2 monica.sousa@mcom.gov.br associada a servidora Mônica Cabral de Sousa

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor André Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Mônica Cabral

Assistente Técnico

Ramal: 5431

Correspondência Eletrônica 10442194         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 299

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Anexo E-mail CGFM (10445759)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 300

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53900.013450/2014-99
Interessada/Outorgada: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial
CNPJ nº: 02.686.496/0001-24
Município: Indaial

Estado: Santa Catarina
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 26/08/2014

 

Período da outorga a ser renovado:  11 de novembro de 2014 até 11 de novembro de 2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de

requerimento de

renovação de

outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0108887

Rep. Sandra Aparecida

Samulewski

Ano: 2014

 

SEI 5028956

Rep. Débora Bennertz

Ano: 2020

- Art. 6º-

A da Lei nº

9.612/1998

 

- subitem

20.2 da

Norma nº

1/2011,

aprovada

pela Portaria

nº 462/2011

 

Pedido Inicial:

SEI 0108887

Rep. Sandra Aparecida

Samulewski

Data: 26/08/2014

 

SEI 5028956

Rep. Débora Bennertz

Requerimento

protocolado em:

08/01/2020
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1.1) requerimento

de renovação de

outorga assinado

por todos os

dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956

Rep. Débora Bennertz

Ano: 2020

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- Art. 130,

§1º, inciso I

da Portaria

nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

* Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

2. Estatuto social

devidamente

registrado

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

Estatuto Social
Consolidado

SEI 0878461 fls. 8 a 14

Ano: 2015

- Art. 9º,

§2º, inciso I

da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 130,

§2º da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

SEI 0786498 fls. 1 a 12

Ano: 2005 

(Obs.: Solicitação

de alteração do Estatuto

por meio da NT 0819890)

 

Estatuto Social
Consolidado

SEI 0878461 fls. 8 a 14

Ano: 2015

 

Alteração  Estatutária
por meio da Ata da

Assemb. Geral Ext.

realizada em 13/02/2016.

SEI 0993084 

Ano: 2016

(Obs.: Alteração em

conformidade com a

NT 0938993).

 

2.1) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

(Contém

indicação da

finalidade de

executar o

Serviço de

Radiodifusão)?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461 fl.8, Art. 1

e Parágrafo 1°

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.2) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso II

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

( Contém garantia

de ingresso

gratuito)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0993084 fl.4 

Obs.: Requisito inserido

por meio da Ata da

Assemb. Geral Ext. que

dispõe sobre a alteração do

Ar. 2° do Estatuto.

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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2.3) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso III

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

( Contém garantia

do direito de voz

e voto nas

instâncias

deliberativas)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461 fl. 9 Art. 4

 

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.4) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso IV

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

( Contém garantia

do direito a voto

(pessoas físicas e

jurídicas) e, de ser

votado (pessoas

físicas) para os

caros dos órgãos

deliberativos)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461 fl. 9 

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.5) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso V

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018 (

Contém

especificação do

órgão

administrativo da

entidade e do

Conselho

Comunitário, bem

como o modo de

funcionamento

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

SEI 0878461 fl.11 capítulo

V

fl.12 Seção II e  art.15.

fl.16 seção IV e art. 29

 

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso V da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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2.6) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018 (

Contém

especificação dos

cargos do órgão

administrativo da

entidade e suas

respectivas

atribuições)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461 fls. 12 e 15 -

Seção II

 

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.7) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso V,

alínea "b" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

(Contém

especificação do

tempo de

mandato dos

dirigentes

limitado a 4 anos,

permitida uma

única

recondução)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461 fl. 12, art. 15

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso V,

alínea "b"

da Portaria

nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.8) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018 (

Contém

especificação do

Conselho

Comunitário e

suas respectivas

atribuições

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461,

fl.16 seção IV

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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2.9) Estatuto

social contém

cláusula de que a

entidade, por

qualquer meio,

realiza ou

realizará

proselitismo

(atende ao art. 40,

§2º da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461, fl.1º, par.

2º,3º

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

§2º da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Independentemente de

cláusula expressa no

estatuto relativa

ao proselitismo, aplica-

se a ADI 2.566/DF, que

declara a

inconstitucionalidade do §

1º do art. 4º da Lei

9.612/1998, publicada no

Diário Oficial da União

no dia 7 de novembro de

2018.

      (SEI 10364858)

3. Ata de Eleição

dos seus

dirigentes

devidamente

registrada

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

Ata de Eleição
SEI 5021378 fls. 6 a 9 ​

Termo de posse fl.10

Duração do Mandato:

02/01/2020 até

31/12/2023 
 

Nomeação de um novo

diretor de
Operações  - 5545798

- Art. 9º,

§2º, inciso II

da Lei nº

9.612/1998

- Art. 130,

§1º, inciso

III c/c §2º

da Portaria

nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Ata de Eleição
 

SEI 0878461 fls. 4 a 6

Termo de posse fl. 7

Mandato de 24/11/2015

até 31/12/2019

 

 

SEI 5021378 fls. 6 a 9 ​

Termo de posse fl.10

Mandato:  02/01/2020 a
31/12/2023 

 

Ata da Assemb. Geral

Extraordinária de

16/04/2020.

Nomeação de um novo
diretor de

Operações  - 5545798
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4. Comprovação

da condição de

brasileiro nato ou

naturalizado há

mais de dez anos,

feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de

nascimento ou

casamento; (ii)

certidão de

reservista; (iii)

cédula de

identidade; (iv)

certificado de

naturalização

expedido há mais

de dez anos; (v)

carteira

profissional; (vi)

Carteira de

Trabalho e

Previdência

Social - CTPS; ou

(vii) passaporte.

Obs: A Carteira

Nacional de

Habilitação -

CNH e o

Cadastro de

Pessoas Físicas -

CPF não serão

aceitos para

comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

- Débora Bennertz -

Presidente   5545797 ​ fls. 6

e 8

 

- Sandra Aparecida

Samulewski

Diretora Administrativa

SEI   5545797 ​ fl.7

 

- Luzia Inês Gonzaga

Diretora de

operações 5545797 fl. 5

- Art. 222, §

1º, da

Constituição

Federal

 

- Art. 9º,

§2º, inciso

III da Lei nº

9.612/1998

 

 

 

 

Obs.: Comunicação de

alteração de caráter

jurídico (Quadro

diretivo) 5545797

 

4.1) prova de

maioridade e o

comprovante de

inscrição no CPF,

de todos os

dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

- Débora Bennertz -

Presidente   5545797 ​ fls. 6

e 8

 

- Sandra Aparecida

Samulewski

Diretora Administrativa

SEI   5545797 ​ fl.7

 

- Luzia Inês Gonzaga

Diretora de

operações 5545797 fl. 5

- Art. 9º,

§2º, inciso

IV da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 130,

§1º, inciso

IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

5. Declaração

assinada de cada

diretor,

comprometendo-

se ao fiel

cumprimento das

normas

estabelecidas para

o serviço

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

VIII

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- Art. 9º,

§2º, inciso

V da Lei nº

9.612/1998

- item VIII

do Modelo

de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015
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5.1) A pessoa

jurídica possui

recursos

financeiros para o

empreendimento

pleiteado (ou

similar ao item I

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso I

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item I do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.2) A pessoa

jurídica não está

impedida de

transacionar com

a administração

pública federal,

direta ou indireta

(ou similar ao

item II do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

II

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item II do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.3) A pessoa

jurídica cumpre o

disposto no art.

7º, caput, inciso

XXXIII, da

Constituição:

(ou similar ao

item III do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

III

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item III do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.4) Pessoa

jurídica não

executa serviços

de radiodifusão

sem outorga (ou

similar ao item IV

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

IV

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item IV do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015
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5.5) Pessoa

jurídica não

mantém vínculos,

inclusive por

meio de seus

dirigentes, que a

subordinem ou a

sujeitem à

gerência, à

administração, ao

domínio, ao

comando ou à

orientação de

qualquer outra

entidade,

mediante

compromissos ou

relações

financeiras,

religiosas,

familiares,

político ​partidárias

ou comerciais (ou

similar ao item V

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

V

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item V do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.6)

Responsabilidade

editorial e as

atividades de

seleção e direção

da programação

veiculada são

privativas de

brasileiros natos

ou naturalizados

há mais de dez

anos.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

VI

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item VI do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.7) Nenhum dos

dirigentes está no

exercício de

mandato eletivo

que lhes assegure

imunidade

parlamentar ou de

cargos ou funções

dos quais decorra

foro especial (ou

similar ao item

VII do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

VII

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item VII

do Modelo

de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015
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5.8) Todos os

dirigentes da

entidade residem

dentro da área

pretendida para

prestação do

serviço, que

corresponde à

área limitada por

um raio igual ou

inferior a quatro

mil metros a

partir da antena

transmissora (ou

similar ao item IX

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956,

fl.3, inciso IX

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item IX do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.9) Todos os

dirigentes da

entidade têm bons

antecedentes, não

tendo sido

condenados, em

decisão transitada

em julgado ou

proferida por

órgão judicial

colegiado, por

qualquer infração

de natureza penal

ou em qualquer

dos ilícitos

referidos  no art.

1º, caput, inciso

I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”,

“h”, “i”, “j”, “k”,

“l”, “m”, “n”,

“o”, “p” e “q” da

Lei

Complementar nº

64, de 18 de maio

de 1990 (ou

similar ao  item X

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956,

fl.3, inciso X

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- Art. 132,

inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

- item X do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015
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5.10) Emissora

encontra-se com

suas instalações e

equipamentos em

conformidade

com a última

autorização do

Ministério das

Comunicações, de

acordo com os

parâmetros

técnicos previstos

na

regulamentação

vigente,

constantes da

respectiva licença

de

funcionamento,

assinado pelo

representante

legal da entidade

(ou similar ao

item XI do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956 fl.3, Item XI

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- Art. 130,

§1º, inciso

VI da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

- item XI do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

SEI 0108887 fl. 3

Ano: 2014

 

SEI 5028956 fl.3, Item XI

Ano: 2020

6. Relatório do

Conselho

Comunitário,

observado o

disposto no art.

116 da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

(assinado por

todos os

conselheiros

comunitários)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

Relatório do Conselho
Comunitário

5021378 fls. 16 a 17

- Art. 130,

§1º, inciso

V da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

Relatório do Conselho
Comunitário

SEI 0108887 fls. 9 a 13

SEI 0637977 fl.31

Biênio: 2013/2015

 

Relatório de Atividades

SEI 0637977 fls. 32 a 34

Ano: 2015

 

 Relatório do Conselho
Comunitário +
Programação

5021378 fls. 16 a 19
 

 Doc. relacionados aos

representantes/entidades
que fazem parte

do conselho comunitário

5021378 fls. 20 a 24

Ano:2020
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7. Comprovante de inscrição

no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9610061 fl. 1

Emitida em 25/03/2022

SEI 10088182 fl. 1

Emitida em 23/06/2022

- Art. 130, §6º,

inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

8. Certidão negativa de

débitos de receitas

administradas pela ANATEL

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10426092 fl.1

Válida até 30/10/2022

 

- Art. 130, §6º,

inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

9. certidão que comprove a

regularidade da entidade com

a Seguridade Social e com o

Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço – FGTS.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10426092 fl.3

Válida até 19/10/2022

 

- Art. 130, §6º,

inciso V da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

10. certidão conjunta negativa

de débitos da entidade,

relativa aos tributos federais e

à dívida ativa da União,

expedida pela Receita

Federal, que comprove a

regularidade perante a

Fazenda federal

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9610061 fl.5

Válida até 20/05/2022

- Art. 130, §6º,

inciso VI da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

11. Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho, por

meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos

do disposto no Título VII-A

do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do

Trabalho

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10426092 fl. 4

Válida até 29/03/2023

 

- Art. 130, §6º,

inciso VII da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

12. Certidões Negativas

(Cível e Penal) do Tribunal

de Justiça do domicílio dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Civil SEI 9617027,

Penal SEI 9617046.

 

SEI 10088190  fl.2,3

SEI 10088199   fl.2,3

SEI 10088212 fl.2

  

13. Certidões Negativas

(Cível e Penal) da Justiça

Federal (Tribunal Regional

Federal) do domicílio dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Civil SEI 9617027, 

Penal SEI 9617046

 

SEI 10088190 fl.1

SEI 10088199 fl.1

SEI 10088212 fl.1

  

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

Checklist 9527241         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 311

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



14. Portaria de autorização

(referente ao período de

vigência da outorga anterior)

e demais documentos

cadastrais

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9618353 fl.2

Portaria nº 1.125

de 26/06/2002

publicado no

DOU em

28/08/2002

- Art. 130, §6º,

inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Indicação do

numero

da portaria no

Decreto

Legislativo. 

14.1) Decreto Legislativo

(referente ao período de

vigência da outorga anterior)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9618353 fl.1

Decreto

Legislativo nº 912

de 10/11/2004

publicado no

DOU em

11/11/2004

- Art. 130, §6º,

inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

15. Tem relatório de

apuração de infrações,

referente ao período de

vigência da outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10445759

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Nos Processos de

Apuração de

Infração - PAIs

indicados há

aplicação apenas

de sanção de

multa

15.1) Houve condenação de

revogação da autorização

associada à entidade?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10445759

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Nos Processos de

Apuração de

Infração - PAIs

indicados há

aplicação apenas

de sanção de

multa

15.2) Há processo de

apuração de infração, com

decisão administrativa

transitada em julgado, cujo

objeto verse sobre operação

clandestina de serviço de

radiodifusão e esteja

relacionado à referida

interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10445759

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Nos Processos de

Apuração de

Infração - PAIs

indicados há

aplicação apenas

de sanção de

multa

15.3) Há processo(s) de

apuração de infração em

trâmite que possa(m) resultar

na aplicação de sanção de

revogação da Autorização

em relação a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10445759

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Nos Processos de

Apuração de

Infração - PAIs

indicados há

aplicação apenas

de sanção de

multa

15.4) Há processo(s) de

apuração de infração em

trâmite relacionado(s) à

vinculo político-partidário,

religioso ou familiar nos

termos do art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de

1998, que possa(m) resultar

na aplicação de sanção em

relação a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10445759

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 Nos Processos de

Apuração de

Infração - PAIs

indicados há

aplicação apenas

de sanção de

multa 
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16. Vínculo Político-

Partidário

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo político-

partidário

16.1) Certidão de

Informações Partidárias

(ocupação de cargo de

direção em partido político)

dos dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9615708

 

SEI 10088190

SEI 10088199

SEI 10088212

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

16.2) Certidão de filiação

partidária dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9615805 

 

SEI 10088190

SEI 10088199

SEI 10088212

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

16.3) Certidão de quitação

eleitoral dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9615769

 

SEI 10088190

SEI 10088199

SEI 10088212

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

16.4) Certidão de crimes

eleitorais dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9615817

 

SEI 10088190

SEI 10088199

SEI 10088212

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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17. Vínculo Familiar

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI   5545797 ​ fls.

6 e 8

 

SEI   5545797 ​

fl.7

 

 SEI  5545797 fl.

5

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "b"

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Pelos documentos

de identificação

não há indícios de

existência de

vínculo familiar

entre os dirigentes

da entidade.

18. Vínculo Religioso

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 6 e 7

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo religioso.

19. Vínculo Comercial

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 5 da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo comercial.

20. Outro tipo de Vínculo?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10426210

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "c"

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Não há indícios de

existência de outro

tipo de vínculo.

 

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a

proposição do deferimento.      
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Analisado por:  Data:

Nome: Andre Saraiva de Paula

Cargo: Coordenador
07 de outubro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 07/10/2022, às 10:10 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em

10/10/2022, às 15:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 9527241 e o código CRC A33B28A6.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 9527241
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14741/2022/SEI-MCOM
º

PROCESSO: 53900.013450/2014-99
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA.  RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24,
objetivando a  renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Indaial, estado de Santa Catarina, referente ao período de  11 de novembro de 2014 até 11 de
novembro de 2024.

 

2. Por meio do Despacho s/n, de 06 de abril de 2020, acompanhado da Nota Técnica
nº 5728/2020/SEI-MCTIC, o pedido de renovação da outorga foi indeferido, sob a justificativa do
esgotamento das notificações previstas no art. 130, §§ 3º e 4º, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de
2015 (SEI 5304646 e SEI 5304224). Na sequência, abriu-se prazo para eventual interposição de recurso
administrativo (SEI 5304662 e SEI 5391907). Por intermédio do protocolo nº 53115.001067/2020-92,
apresentou-se o correspondente pedido de reconsideração/recurso administrativo.

 

3. Esta Secretaria de Radiodifusão exarou a Nota nº 8593/2021/SEI-MCOM e o Ofício Interno
nº 8547/2021/MCOM, encaminhando os autos à Consultoria Jurídica ao Ministério das Comunicações
para prestação de orientações jurídicas sobre o caso em apreço (SEI 7890757 e SEI 8008577). Em
resposta, a unidade consulta, por meio do Parecer nº 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, formulou
o seguinte posicionamento (SEI 8138774): 

 

(...)

22. Recomenda-se, por fim, que seja apurado se os Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados
em face da entidade, relacionados no Despacho CGFM_MCOM 1128014, podem ensejar a revogação da
autorização. Ademais, a constatação do vínculo político de um dos diretores da entidade deve ser objeto de
apuração via procedimento específico (PAI).

 

III. CONCLUSÃO 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo
se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM (SEI
7890757), entende que o recurso administrativo apresentado deve ser analisado pela autoridade competente,
a qual, com base no princípio da autotutela, pode rever a decisão, após exposição da devida motivação.
Caso persistam dúvidas acerca do caso concreto, além dos esclarecimentos supra, que os autos sejam
novamente encaminhados a este órgão para nova análise e manifestação.

24. Reitera-se a recomendação descrita no item 22.

25. Sugere-se o encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para ciência e providências
cabíveis.

 

4. Em virtude da manifestação da unidade consultiva, elaborou-se a Nota Técnica
nº 12783/2021/SEI-MCOM, no bojo da qual foram analisadas as recomendações feitas no referido Parecer
nº 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e, ao final, opinou-se pela reconsideração da decisão, com
fundamento, em especial, no art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020
(SEI 8312171). Por meio do Despacho s/n, de 09 de fevereiro de 2022, acolheu-se o disposto na
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mencionada Nota Técnica nº 12783/2021/SEI-MCOM, bem como as considerações expostas no Parecer nº
00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 8138774), de sorte a reconsiderar a decisão segundo a
qual foi indeferido o pedido de renovação da outorga (SEI 8314952). 

 

5. Com a retomada da instrução processual, houve a juntada de certidões e documentos
atualizados no processo e a elaboração do Checklist COROC_MCOM (SEI 9527241). Este concluiu que a
documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a
renovação da outorga.

 

6. Eis a síntese dos principais acontecimentos processuais.
 

ANÁLISE

7. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária
pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação pelo Ministério das
Comunicações de portaria. Esta, posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do art.
223, caput, e § 3º, da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998, bem como
do art. 129 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015.

 

8. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC. De acordo com o art. 6º-A da
citada Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deverão observar os prazos para apresentação do respectivo requerimento
administrativo, a saber:

 

Art. 6º-A. entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da

outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses

anteriores ao término da vigência da outorga.

 

9.  Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, o exame dos
pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a presença nos autos da
seguinte documentação:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
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constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

10. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na referida
localidade, foi conferida à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, por meio da Portaria nº
1125 de 2002, e do Decreto Legislativo nº 912 de 2004 publicados, respectivamente, no Diário Oficial da
União do dia 28 de agosto de 2002 e do dia 11 de novembro de 2004 (SEI 9618353 fls. 1 e 2). Oportuno
registrar que a data da publicação da manifestação do Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição
do início do prazo de 10 (dez) anos de execução do serviço de radiodifusão. Infere-se, portanto, que a
outorga conferida à mencionada pessoa jurídica se encontra vencida desde 11 de novembro de 2014.

 

11. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 26 de agosto de 2014, a pessoa
jurídica apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SEI 0108887). O pedido de renovação observou o prazo legal
previsto no subitem 20.2 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011, que estipulava que
o pedido de renovação deveria ser apresentado entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento
da respectiva autorização, isto é, no caso concreto, entre 11 de agosto de 2014 a 11 de outubro de 2014.

 

12. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade com a legislação que rege
o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 9527241). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de
2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja-se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
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§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

13. Em especial, a referida pessoa jurídica colacionou aos autos o seu requerimento
administrativo, assinado por todos os dirigentes (SEI 5028956 e declaração SEI 5545797). Carreou-se,
ainda, o seu estatuto social, devidamente arquivado no respectivo órgão cartorial, com observância das
disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 0878461, fls. 8 a
21). Juntou-se, também, a ata de eleição da diretoria em exercício (SEI 5021378, fls. 6 a 9 e SEI
5545798).

 

14. Acostou-se, ademais, os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no
Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI 5545797, fls. 5 a 8). Inseriu-se, outrossim, o
último relatório do Conselho Comunitário, com observância das disposições do art. 116 da
supramencionada Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 5021378, fls. 16 a 24), bem como a
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização dada pelo Ministério das
Comunicações e de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente
(SEI 0108887, fls. 3 e SEI 5028956, item XI do anexo 5 e SEI 5545797).

 

15. Pela análise das informações constantes nos autos, não se vislumbrou, de forma clara e
objetiva, a presença nos autos de qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordine ou
sujeite a pessoa jurídica detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em
desacordo com o art. 11 da Lei nº 9.612/1998. Tal constatação levou em consideração especificamente o
que consta nos autos, bem como as ferramentas e as pesquisas realizadas aos sistemas oficiais que estão
atualmente disponíveis à Secretaria de Radiodifusão, e conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos ( SEI 9615708, 9615769,  9615805 e 9615817, 10088190, 10088199 e 10088212).

 

16. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, foi
solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento (CGFM), que respondeu no sentido de
que não houve a aplicação, em definitiva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério
das Comunicações. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga
(SEI 10445759). Nos Processos de Apuração de Infração - PAIs indicados há aplicação apenas de sanção
de multa.

 

17. Sabe-se que, por intermédio do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI  9619189), a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
dispensou a análise jurídica individualizada dos Processos Administrativos cujo objeto diga respeito à
renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições
previstas na legislação, a saber:

 

III – CONCLUSÃO

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER
REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos administrativos que tratam do pedido
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administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que
a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a
existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD
deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos do
Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação
fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os
autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e
emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do
Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das
medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; [...] ;
vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da
edição de PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n.
01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela qual o mencionado
PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do
assunto em questão.

 

18. Entende-se, portanto, que é dispensável o envio dos autos à referida unidade consultiva,
para fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao citado Parecer
Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI  9619189).

 

19. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de  no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

 

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta
manifestação:

 

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos colacionadas abaixo e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal; 

 

21. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

22. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À Consideração Superior.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 10/10/2022, às 15:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em
10/10/2022, às 15:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 10/10/2022, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 13/10/2022, às 09:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10424760 e o código CRC B3058E3A.

Minutas e Anexos

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº
02.686.496/0001-24, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Indaial, estado de Santa Caarina.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.013450/2014-99, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial
n º 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  ___________________,
publicada em _____________, que renova a outorga da Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Indaial (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de Indaial, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 10424760
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 7146, DE 13 DE OUTUBRO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:                  

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº
02.686.496/0001-24, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria , Ministro de Estado das
Comunicações, em 06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10465746 e o código CRC 1E6D52BC.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 10465746
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 13 de outubro de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.013450/2014-99, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14.741/2022/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer
Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7.146, de 13 de
outubro de 2022, publicada em _____________, que renova a outorga da Associação Comunitária de
Difusão Cultural de Indaial (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria , Ministro de Estado das

Comunicações, em 06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10465750 e o código CRC B5164860.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 10465750
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 26494/2022/MCOM

Brasília, 14 de outubro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 7146/2022/SEI-MCOM (10465746) e Exposição de Motivos
(10465750)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 4741/2022/SEI-MCOM (10424760),

encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 7146/2022/SEI-MCOM (10465746) e Exposição de Motivos

(10465750), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 03/11/2022, às 15:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º

do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10467625 e o código CRC 5C585DE7.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 26494/2022/MCOM -  Processo nº 53900.013450/2014-99 - Nº SEI:

10467625
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 12/12/2022 15:58:03
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9280290
   Data prevista de publicação: 13/12/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20152919 PORTARIA MCOM NA 6332.rtf a32094ea82aacb68
db609550d17abbf4 18,00 R$ 700,56

20152920 PORTARIA MCOM NA 7082 - FABIO.rtf c57d4fc0f4276ca8
3d6ffbc7fc4fb50b 8,00 R$ 311,36

20152921 PORTARIA MCOM NA 7108 - FABIO.rtf 5b41d8045c780897
771ab556f0c1410b 8,00 R$ 311,36

20152922 PORTARIA MCOM NA 7109 - FABIO.rtf e3d34387509bb715
78cd3f0709a01579 8,00 R$ 311,36

20152923 PORTARIA MCOM NA 7111 - FABIO.rtf 95ccccb6df88b542
61237323815b1fee 8,00 R$ 311,36

20152924 PORTARIA MCOM NA 7146.rtf 7260bbf82fa2f57b
e44f4a3001a925b4 7,00 R$ 272,44

20152925 PORTARIA MCOM NA 6811.rtf 36d9a89479a755f2
8aded549913fadb5 16,00 R$ 622,72

20152926 PORTARIA MCOM NA 6815.rtf 102d645745d2a5c1
0dcf003f7624a00d 16,00 R$ 622,72

20152927 PORTARIA MCOM NA 6948.rtf cd184575a8cce6bb
4b61e2d262faeebf 8,00 R$ 311,36

20152928 PORTARIA MCOM NA 7003 - FABIO.rtf 7374f19a7047ce19
d2ea0f562cfb8131 8,00 R$ 311,36

20152929 PORTARIA MCOM NA 7012.rtf 1e817e6589b8585c
19b387a1ffdaed33 7,00 R$ 272,44

20152930 PORTARIA MCOM NA 7016 - FABIO.rtf 0ca728b8db47bd5f
65aef2fa5a2697ac 8,00 R$ 311,36

20152931 PORTARIA MCOM NA 7032.rtf 05da04a7c274392b
fb49b9d83a00298d 8,00 R$ 311,36

20152932 PORTARIA MCOM NA 7081.rtf 6ab56711722d32e5
70d8926a980b744f 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 136,20 R$ 5.293,12
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/12/2022 | Edição: 233 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.146, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-
24, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de
Indaial, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:

Município: Indaial Sub Distrito:

Canal: 252 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL CNPJ: 02.686.496/0001-24

Nome Fantasia: PONTE FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA 24 DE ABRIL Número: 34

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02686496000124 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:

Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:

Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

11/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538200006121998 Fistel: 50012363804

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

32685 ATOATO  SCMSCM  07/01/2003 09/01/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

912 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  10/11/2004 11/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49447 ATOATO  SCMSCM  02/03/2005 03/03/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

375 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

377 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

16/12/2022http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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539 PortariaPortaria  MCMC  21/12/2009 26/03/2009 Multa Jur.Jur. 

404 PortariaPortaria  MCMC  03/04/2013 05/04/2013 Multa Jur.Jur. 

421 PortariaPortaria  MCMC  15/02/2018 19/02/2018 Multa Jur.Jur. 

6393 PortariaPortaria  MCMC  16/12/2019 21/01/2020 Multa Jur.Jur. 

7146 PortariaPortaria  MCMC  07/12/2022 13/12/2022 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

Page 2 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

16/12/2022http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 28909/2022/MCOM

Brasília, 16 de dezembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10465750)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7146/2022/SEI-MCOM
(10566210), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10465750), para conhecimento e
providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 16/12/2022, às 14:56
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10575623 e o código CRC C437E37A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 28909/2022/MCOM -  Processo nº 53900.013450/2014-99 - Nº SEI:
10575623
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EM nº 00412/2022 MCOM 

  

Brasília, 20 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.013450/2014-99, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.741/2022/SEI-MCOM, com aplicação do 

Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 

7.146, de 13 de outubro de 2022, publicada em 13/12/2022, que renova a outorga da Associação 

Comunitária de Difusão Cultural de Indaial (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de 

radiodifusão comunitária, no município de Indaial, estado de Santa Catarina. 

 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 

Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 

outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 

deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 32962/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 53900.013450/2014-99.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para
conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 
RENATA MACHADO MOREIRA

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, em 21/12/2022, às 18:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10582717 e o código CRC 1BEB64A5.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 32962/2022/MCOM -  Processo nº 53900.013450/2014-99 - Nº SEI:
10582717
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 0001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (8138774), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 7.146, de 13 de outubro de 2022, publicada
no Diário Oficial da União de 13/12/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro
de 2014, a outorga da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial (CNPJ nº 02.686.496/0001-
24), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/05/2024, às
16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santos Rodrigues, Técnico de Nível Superior , em
08/05/2024, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
08/05/2024, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11454486 e o código CRC 94231759.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11454486
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

Referência: Minuta de exposição de motivos (11454486).

 

Interessado: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial.

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal - DEPUB.

 

Encaminho minuta atualizada de Exposição de Motivos (11454486), para que seja remetida

ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para demais providências.

 

Brasília, 8 de maio de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

08/05/2024, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11454503 e o código CRC 93B470B6.

Minutas e Anexos
Minuta de exposição de motivos ( 11454486)

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11454503
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53900.013450/2014-99

Interessado: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial.

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Gacse,

 

Em consonância com o Despacho (11454503), este Departamento de Radiodifusão Pública,

Comunitária e Estatal encaminha minuta atualizada de Exposição de Motivos (11454486), para

providências consectária.

 

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 09/09/2024, às 10:05, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11518022 e o código CRC 9BDB39AE.

 

Minutas e Anexos
Minuta de exposição de motivos ( 11454486)

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11518022
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 9 de setembro de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 0001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 7146, de 13 de outubro de 2022, publicada no Diário
Oficial da União de 13/12/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014,
a outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL (CNPJ nº
02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Indaial, estado
de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição Federal,
encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 25/09/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11862874 e o código CRC 693AC27B.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11862874
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54682/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 634/2024 (11862874)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_DERAP (11518022), encaminho
a Exposição de Motivos nº 634/2024 (11862874), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 19/09/2024, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11862898 e o código CRC BAAF31E8.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11862898
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 55322/2024/MCOM

Brasília, 26 de setembro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11862874)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho_MCOM (11518022), encaminho a Vossa

Senhoria a Exposição de Motivos nº 634/2024 (11862874), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Agente Administrativo, em

26/09/2024, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11893762 e o código CRC D47A1CEA.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11893762
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EM nº 00708/2024 MCOM 
  

Brasília, 8 de outubro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 0001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 7146, de 13 de outubro de 2022, 
publicada no Diário Oficial da União de 13/12/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
11 de novembro de 2014, a outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL 
DE INDAIAL (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Indaial, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 33528/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.013450/2014-99.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 09/10/2024, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11914409 e o código CRC A50D64E1.

 

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11914409
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EM nº 00708/2024 MCOM
 

Brasília, 8 de Outubro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 
53900.013450/2014-99,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  14741/2022/SEI-
MCOM,  com  aplicação  do  Parecer  Referencial  nº  0001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 7146, de 13 de outubro 
de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 13/12/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 11 de novembro de 2014, a outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO 
CULTURAL DE INDAIAL (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição 
Federal,  encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior  submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER     REFERENCIAL     n.     00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU   

NUP: 01250.019109/2020-93

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD

ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

EMENTA: Processo Administrativo. Secretaria de Radiodifusão - SERAD. Execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. Renovação da autorização. Lei nº 9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria 
nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 1.976,de 
2018. Elaboração de parecer referencial. Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014. Enunciado nº 33 
do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 20899/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.019109/2020-93, cujo teor 
versa sobre a emissão de manifestação jurídica que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para  
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos, que 
a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, solicitou análise jurídico-formal do  
pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, apresentado pela Associação Comunitária e  
Cultural Nova Era (Doc. nº 9648195 -SEI).

3. Por  meio  da  NOTA n.  00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  esta  Consultoria  Jurídica  restituiu  os  autos  do  
Processo Administrativo à SERAD, aduzindo o que se segue (Doc. nº 9883974 -SEI), in litteris:

1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária e Cultural Nova Era, autorizada a executar o  
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de David Canabarro, Rio Grande do Sul,  encontrando-se a  
outorga em fase de possível renovação.

2. Através  da  NOTA TÉCNICA Nº  4480/2022/SEI-MCOM  (SEI  9648195),  a  Secretaria  de  Radiodifusão  - 
SERAD se posicionou pelo deferimento do pleito renovatório e solicitou a atualização do Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818) ou a análise individualizada do caso:

(...)

3. A esse respeito, impende destacar que em 23 de maio de 2014, o Advogado-Geral da União, tendo por base o  
Parecer nº 004/SMG/CGU/2014, proferido nos autos do processo nº 56377.000011/2009-12, expediu a 
Orientação Normativa nº 55:

(...)

4. Do enunciado transcrito é possível extrair as seguintes conclusões:

a) a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico em relação a matérias repetitivas 

(idênticas e recorrentes);

b) a  adoção  da  manifestação  jurídica  referencial  torna  desnecessária  a  análise  individualizada  de  casos 
envolvendo matérias repetitivas, na medida em que as orientações jurídicas contidas em um parecer irradiam 
para inúmeros processos administrativos;

c) a  dispensa  do  envio  de  processos  ao  órgão  jurídico  para  exame  individualizado  fica  condicionada  ao 
pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos  
da manifestação jurídica referencial já exarada sobre o tema;

d) a elaboração desse tipo de manifestação é admitida em situações específicas, devidamente justificadas, que se 

traduzem nos seguintes requisitos:

d.1) existência de impacto à atuação do órgão consultivo ou à celeridade dos serviços administrativos em função 
do volume de processos considerados repetitivos; e

d.2) a  atividade  jurídica  se  caracterizar  basicamente  pela  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  
incidentes no caso, mediante a conferência de documentos.

5. É certo que o esforço desta Consultoria Jurídica para atender demandas repetitivas e recorrentes, apenas para 
a conferência do cumprimento de exigências legais já fartamente conhecidas pelo órgão assessorado, a partir de  
reiteradas  análises  similares  realizadas  por  este  órgão  consultivo,  poderia  muito  bem ser  aproveitado  para  o  
atendimento das demais demandas que exigem uma apreciação jurídica propriamente dita, especialmente porque  
atualmente esta Coordenação Jurídica conta com apenas 01 (um) Advogada da União.

6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à  
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da 
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo  
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.

7. Assim,  diante  do  exposto,  restituam-se  os  autos  à  SERAD  para  a  complementação  do  feito,  a  fim  de  

possibilitar uma manifestação conclusiva desta Consultoria Jurídica.

4. Em resposta,  a  SERAD emitiu o DESPACHO e a  NOTA INFORMATIVA Nº 673/2020/MCOM, apresentando os 
seguintes esclarecimentos (Doc. nº 9891687 -SEI), in verbis:

DESPACHO

1. Por meio da Nota Técnica nº 4480/2022/SEI-MCOM (9648195), encaminhou-se a proposição de deferimento 
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de David 
Canabarro, estado de Rio Grande do Sul, condicionado à prévia manifestação da Consultoria Jurídica, por meio 
de  análise  jurídica  individualizada  ou  eventual  atualização  do  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR- 
MCTIC/CGU/AGU (SEI nº  9684818), aprovado em 30 de dezembro de 2016, devido a todas as alterações de 
redação que a Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC sofreu em virtude da edição da Portaria nº 1909/2018/SEI- 
MCTIC e da Portaria nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União do dia  
09 de abril de 2018 e do dia 13 de abril de 2018.

2. No  âmbito  da  Consultoria  Jurídica,  foi  aprovada  a  Nota  nº  00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  
(9883974), que, após destacar o teor da Orientação Normativa nº 55 no seu item 3, solicitou no item 6 que a  
Secretaria de Radiodifusão informasse se "existe quantitativo expressivo de processos que envolvam renovação 
de rádios comunitárias":

6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à  
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da 
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo  
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.

3. Dessa forma, solicita-se o envio dos quantitativos totais e, também, a comprovação por meio de planilha com 
a relação dos processos e outorgas com as seguintes informações/dados:

3.1 Informar o número total de processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária" e do 
tipo  "SERAD  -  Renovação  de  Outorga"  em  tramitação  nas  áreas  "COROC_MCOM", 
"COROC_MCOM_RADCOM" e "COROC_MCOM_DOC".

*Justifica-se a inclusão dos processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga" devido a nem todos os 
processos deste tipo associados ao serviço de radiodifusão comunitária terem sido ainda reclassificados para o 
tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária"

3.2 Informar o número de outorgas associadas ao serviço de radiodifusão comunitária que vencerão neste ano de  
2022 e nos próximos 2 (dois) subsequentes, isto é, para os anos de 2023 e 2024, para demonstrar o quantitativo 
de novos processos que eventualmente poderão ser instaurados.

4. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas,  

para prestação das informações acima indicadas.

NOTA     INFORMATIVA     Nº   673/2022/MCOM      

1. Pela presente RETIFICAMOS o item 2 da Nota Informativa 673 ( SEI 9915841 ), que passa a vigor conforme 

segue:

2. O quantitativo de processos (NUP único) de renovação de outorga de rádio comunitária 

(item 3.1 do referido Despacho), data-base 17/maio/2022, cuja listagem se encontra na planilha SEI nº 9916090:

Tipo de Processo Quant.
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SERAD - Renovação de Outorga 66

SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária 3.056

TOTAL 3.122

(...)

5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Como é consabido, o excessivo envio de diversas consultas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o 
efeito  reflexo  de  tumultuar  a  atuação  das  unidades  de  assessoramento  jurídico  da  Administração  Pública  Federal,  dificultando o 
desempenho das suas atribuições institucionais.

7. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União - AGU editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de  
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação referencial para questões jurídicas envolvendo 
matérias idênticas e recorrentes, in verbis:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do 
art.  4º  da Lei  Complementar  nº  73,  de 10 de fevereiro de 1993,  considerando o que consta  do Processo nº  
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados  
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada  
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos  
termos da citada manifestação

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o  
volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

8. Pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos  
concretos, cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se  
perfeitamente  com  o  princípio  constitucional  da  eficiência  (art.37,  caput,  da  Constituição  Federal),  na  medida  em  que  evita  o 
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser 
enfrentada.

9. É  oportuno  consignar  que  o  Manual  de  Boas  Práticas  Consultivas  da  AGU  recomenda  a  utilização  do  parecer 
referencial, como se constata da leitura do Enunciado nº 33, in litteris:

Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em  
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas,  recomenda-se que a  respeito  elabore minutas-padrão de documentos 
administrativos e pareceres com orientações  in abstrato,  realizando capacitação com gestores, a fim de evitar 
proliferação de manifestações repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica. (Enunciado 
nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União)

10. O Tribunal de Contas da União - TCU, ao analisar o Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, manifestou-se de 
forma favorável a utilização de um mesmo parecer jurídico em que envolva matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as  
questões jurídicas pertinentes, in litteris:

Informativo  TCU nº  218/20143.  É  possível  a  utilização,  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública 
Federal,  de  um  mesmo  parecer  jurídico  em  procedimentos  licitatórios  diversos,  desde  que  envolva  matéria  
comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes. Embargos 
de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo TCU à  
Comissão  Municipal  de  Licitação  de  Manaus  e  à  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Manaus,  alegara 
obscuridade na parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação 
expedida. Em preliminar, após reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o 
dispositivo questionado “envolve a necessidade de observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca 
da emissão de pareceres  jurídicos para aprovação de editais  licitatórios,  aspecto que teria  gerado dúvidas  no 
âmbito da advocacia pública federal”. Segundo o relator, o cerne da questão “diz respeito à adequabilidade e à  
legalidade do conteúdo veiculado na Orientação Normativa AGU nº  55,  de 2014,  que autoriza a  emissão de 
‘manifestação  jurídica  referencial,  a  qual,  diante  do  comando (...)  poderia  não  ser  admitida”.  Nesse  campo,  
relembrou o relator que a orientação do TCU “tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos pareceres  
serem  incompletos,  com  conteúdos  genéricos,  sem  evidenciação  da  análise  integral  dos  aspectos  legais  
pertinentes”,  posição  evidenciada  na  Proposta  de  Deliberação  que  fundamentou  a  decisão  recorrida.  Nada  
obstante, e “a despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado”, sugeriu o relator fosse a 
AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado  
em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria e aborde todas as questões jurídicas  
pertinentes.  Nesses  termos,  acolheu  o  Plenário  a  proposta  do  relator,  negando  provimento  aos  embargos  e  
informando à AGU que “o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de 
editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, 
referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, 
pelos  órgãos e  entidades da administração pública federal  de um mesmo parecer  jurídico em procedimentos  
licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo e abranja  
todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº 
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso 
concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação  
normativa, em si mesma”. Acórdão 2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149,relator Ministro Substituto André 
Luís de Carvalho, 8/10/2014

11. Logo, pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente às  
consultas repetitivas, tornando desnecessária a análise individualizada de processos que versem sobre matéria que já tenha sido objeto  
de análise em abstrato, sendo certo que as orientações jurídicas ali veiculadas aplicar-se-ão a todo e qualquer processo com idêntica  
matéria.

12. Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, a elaboração de manifestação jurídica referencial depende  
da confluência de dois requisitos objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de 
elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão  
jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.  A dispensa do 
envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao pronunciamento expresso, pela área técnica 
interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.

13. Em relação  ao  primeiro  requisito,  afigura-se  que  o  encaminhamento  de  um expressivo  quantitativo  de  processos 
administrativos superior a 3.000 processos (vide teor da NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM) tem o condão de impactar  
significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que  
dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das  
demais atribuições institucionais.

14. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de  renovação de autorização para execução 
do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  representam,  via  de  regra,  casos  semelhantes,  demandando a  apreciação  documental  dos 
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SERAD.

15. Ademais, é oportuno registrar que foi emitido o PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, à época pela 
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, cujo teor tratava de  
manifestação  jurídica  referencial  sobre  os  pedidos  administrativos  de  renovação  de  autorização  para  execução  do  serviço  de 
radiodifusão comunitária. Contudo, em razão do tempo transcorrido, afigura-se a necessidade de reavaliar o assunto, tendo em vista o  
tempo transcorrido e as alterações normativas ocorridas.

16. Por oportuno, vale lembrar que é imprescindível que a SERAD ateste, expressamente, que o caso concreto se amolda, 
perfeitamente, aos termos da manifestação referencial adotada. No entanto, como o parecer referencial não possui caráter vinculante,  
não existe vedação para que os autos do Processo Administrativo sejam encaminhados a esta Consultoria Jurídica para análise, no  
aspecto jurídico, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas 
na manifestação jurídica referencial.

17. Deste modo, tem-se que não existe óbice legal para que haja a emissão de parecer referencial atualizado por esta  
Consultoria Jurídica, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de c8
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radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA

18. Antes de analisar o procedimento para analisar os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução  
do serviço de radiodifusão comunitária,  convém destacar  que compete  a  esta  Consultoria  Jurídica,  nos termos do art.  11 da Lei  
Complementar n° 73, de 1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à  
conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador 
público  legalmente  competente,  tampouco  examinar  questões  de  natureza  eminentemente  técnica,  administrativa  e/ou  financeira,  
conforme dispõe o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União - AGU (Disponível 
em: https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversaopadrao.pdf.

19. A prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinada pela Lei nº 9.612, de 19 de Fevereiro de  
1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 
de setembro de 2015), alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018), e pela  
Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

20. A entidade autorizada a a prestar serviços de radiodifusão comunitária que pretender a renovação da outorga deverá 
dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente (Ministério das Comunicações) entre os doze e os dois meses anteriores 
ao término da vigência da outorga, sendo certo que a renovação terá validade pelo prazo de dez anos, consoante os termos do art. 6º,  
Parágrafo único, e do art. 6º-A, ambos da Lei nº 9.612, de 1998.

21. A Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 
1.976, de 2018, estabelece a observância de requisitos para que o pedido de renovação de autorização seja analisado e deferido, no  
âmbito do Ministério das Comunicações, in verbis:

DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá 

ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da 
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre 
os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas  
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,  
Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  
constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de  
Pessoas Jurídicas.

§ 3º  A interessada será  notificada para suprir,  no prazo de trinta  dias,  eventuais  omissões ou irregularidades  
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,  

excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à  

autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os 

seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do  

Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por  
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na 

impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§  8º  O  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  poderá,  ainda,  fazer  ou  determinar 
diligências,  solicitar  outros  documentos  bem  como  esclarecimentos,  quando  imprescindível  ao  regular  
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, 

a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal 

sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-  
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor.

§ 2º A sanção prevista no § 1º não deixará de ser aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de  
renovação antes de receber a notificação de que trata o caput.

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da  
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 

de que trata essa norma, nos casos em que:

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;

II -  não  tenham  sido  apresentados  os  documentos  ou  regularizadas  as  pendências,  conforme  solicitação  do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção 
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida  
por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, 
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,  
observado o disposto no art. 7º-A; ou

V - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a  
renovação  de  outorga,  no  âmbito  do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  ficará  
sobrestada até a conclusão dos referidos processos.

Art.  133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso 
Nacional.

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em 

funcionamento até a conclusão do processo de renovação.

(...) 

ANEXO 5

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

(REDAÇÃO DADA PELA PORTARIA Nº 1.909, DE 05.04.2018)

Qualificação da Entidade 

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço de Sede:

CNPJ

Município:

Nome do Representante legal: 

Endereço Eletrônico (e-mail)

UF: CEP:

Endereço de Correspondência: 

Município: UF: CEP:

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município: UF: CEP: 

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão GPS-WGS

84):
Latitude: * (N/S)*
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Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a entidade acima 
qualificada,  regularmente  autorizada  a  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  no  Município  e  UF  
descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com 
vistas  à  instrução  da  presente  proposta,  encaminhamos  a  documentação  necessária  para  a  renovação  e  
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à  gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra  entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII -  nenhum dos dirigentes  da entidade está  no exercício de mandato eletivo que lhes  assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de  
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em  
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, 
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes  de  que  a  falsidade  das  informações  aqui  prestadas  pode  configurar  infração  penal  e  administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.

22. Conforme se depreende das normas acima mencionadas, a entidade que pretender renovar a autorização anteriormente  
concedida deve observar os seguintes requisitos: i) apresentar requerimento de renovação, nos termos do modelo do Anexo V, da  
Portaria ministerial, entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga; ii) apresentar estatuto social  
atualizado e  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  ambos  registrados  no  Cartório  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas;  iv)  
apresentar prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;  v) apresentar último 
relatório do Conselho Comunitário,  contendo a  grade de programação com a descrição e  a  avaliação dos programas veiculados,  
considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária; vi) apresentar declaração, assinada pelo representante legal  
da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamento em conformidade com a última autorização  
ministerial,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de  
funcionamento.

23. Ademais,  o  pedido  renovação  de  autorização  deverá  ser  instruído  com  os  seguintes  documentos:  i)  portaria  de 
autorização da entidade e demais documentos cadastrais; ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da  
outorga; iii) comprovante de inscrição no CNPJ; iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; v) certidão  
que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita  
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da  
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do  
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que o Ministério das Comunicações (SERAD), caso seja necessário,  poderá solicitar diretamente os  
referidos documentos à entidade que pretende renovar a autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, assim 
como determinar  diligências,  solicitar  outros  documentos,  bem como requerer  esclarecimentos,  quando imprescindível  ao  regular  
cumprimento das disposições normativas que regem o serviço de radiodifusão comunitária.

25. É imperioso lembrar que a SERAD deverá, no curso do processo de renovação de autorização, certificar a inexistência  
de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998.

26. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do  
Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária,  
(vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795, de 1963), sem 
prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão (art. 223,
§ 1º, da Constituição Federal).

27. Destarte, a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação de regência, notadamente 
o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SERAD atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos  
termos da presente manifestação jurídica.

28. Destaque-se,  ainda,  que  o  caso  paradigma encaminhado pela  SERAD para  apreciação  desta  Consultoria  Jurídica, 
referente à renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural  
Nova Era,  na localidade de David Canabarro/RS, alusivo ao período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, está em 
consonância  com  os  requisitos  estabelecidos  nas  normas  aplicáveis  à  espécie,  consoante  os  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº  
4480/2022/SEI-MCOM e do Checklist de verificação de documentos (Docs. nºs 9647261 e 9648195 -SEI).

29. No que concerne às minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD e que estão anexas 
à NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, afigura-se que estão em sintonia com as normas acima citadas (Doc. nº 9648195 - 
SEI).

30. Com  efeito  e  em  face  dos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº  4480/2022/SEI-MCOM,  é  forçoso  afirmar  que  este  
PARECER REFERENCIAL pode ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era,  na localidade de David 
Canabarro/RS.

31. Face ao exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 22, 23, 25, 26 e 27 deste  
PARECER  REFERENCIAL,  tem-se  que  a  Secretaria  de  Radiodifusão  deste  Ministério  deverá  observar  as  orientações  acima 
apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e pela  
Portaria nº 4.334, de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 20115), alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 (DOU nº 67, de 09 de  
abril  de  2018),  e  pela  Portaria  MCTIC nº  1.976,  de  2018 (DOU nº  71,  de  13  de  abril  de  2018))  na  apreciação  dos  processos  
administrativos relacionados a pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a  
análise  técnico-administrativa,  realizada  pela  SERAD,  não  constatou  a  existência  de  óbice  para  o  deferimento  da  renovação  da 
autorização anteriormente concedida.

32. Por fim,  é  imperioso consignar  que esta  Consultoria  Jurídica poderá se  pronunciar,  de ofício ou por  provocação,  
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente manifestação jurídica  
referencial, ou destinado a adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da  
Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam 
observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos 
processos administrativos que tratam do pedido administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão  
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a existência  
de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD deverá atestar, de forma expressa, que  
o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial,  
antes do encaminhamento dos autos do Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta  
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo na hipótese de  
existir  dúvida  jurídica;  iii)  caso  haja  questionamento  jurídico  sobre  a  adequação  da  situação  fática  ou  caso  sejam  constatadas  
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a 
esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como 
representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de 
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias 
para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; v) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe pode 
ser  aplicado  ao  caso  paradigma  apresentado  pela  SERAD,  que  trata  da  renovação  da  autorização  para  execução  do  serviço  de  
radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, referente ao 
período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, cabendo à mencionada Secretaria avaliar e certificar o cumprimento dos  
requisitos exigidos pelas normas aplicáveis à espécie; vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que  
houver manifestação técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso
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administrativo  de  decisão  administrativa  desfavorável  à  renovação  da  autorização;  vii)  em  razão  da  edição  de  PARECER 
REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, emitido à 
época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela 
qual o mencionado PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em 
questão.

34. O  Apoio  Administrativo  desta  Consultoria  Jurídica  deve  cientificar,  por  meio  do  SAPIENS,  o  Departamento  de 
Informações  Jurídico-Estratégicas  da  Consultoria-Geral  da  União  sobre  a  emissão  do  referido  PARECER  REFERENCIAL  n.  
00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

35. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e demais  
providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 21 de junho de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1  institucional  
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está  
disponível com o código 913722300 e chave de acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.  
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1  institucional  
(*.agu.gov.br).  Data e  Hora:  21-06-2022 08:28.  Número de Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 

6119/6915

DESPACHO         n.         01452/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.019109/2020-93

INTERESSADOS: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 21 de junho de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de 
Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 915788293 e chave de 
acesso  a97c32a0  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  
CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 21-06-2022 11:09. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade 
Certificadora SERPRORFBv5.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/12/2022 | Edição: 233 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.146, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
87,  parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo 

único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 

53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.741/2022/SEI-MCOM, 

com aplicação do Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 

02.686.496/0001-  24, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14741/2022/SEI-MCOM
º

PROCESSO: 53900.013450/2014-99
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA.  RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24,
objetivando a  renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Indaial, estado de Santa Catarina, referente ao período de  11 de novembro de 2014 até 11 de
novembro de 2024.

 

2. Por meio do Despacho s/n, de 06 de abril de 2020, acompanhado da Nota Técnica
nº 5728/2020/SEI-MCTIC, o pedido de renovação da outorga foi indeferido, sob a justificativa do
esgotamento das notificações previstas no art. 130, §§ 3º e 4º, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de
2015 (SEI 5304646 e SEI 5304224). Na sequência, abriu-se prazo para eventual interposição de recurso
administrativo (SEI 5304662 e SEI 5391907). Por intermédio do protocolo nº 53115.001067/2020-92,
apresentou-se o correspondente pedido de reconsideração/recurso administrativo.

 

3. Esta Secretaria de Radiodifusão exarou a Nota nº 8593/2021/SEI-MCOM e o Ofício Interno
nº 8547/2021/MCOM, encaminhando os autos à Consultoria Jurídica ao Ministério das Comunicações
para prestação de orientações jurídicas sobre o caso em apreço (SEI 7890757 e SEI 8008577). Em
resposta, a unidade consulta, por meio do Parecer nº 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, formulou
o seguinte posicionamento (SEI 8138774): 

 

(...)

22. Recomenda-se, por fim, que seja apurado se os Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados
em face da entidade, relacionados no Despacho CGFM_MCOM 1128014, podem ensejar a revogação da
autorização. Ademais, a constatação do vínculo político de um dos diretores da entidade deve ser objeto de
apuração via procedimento específico (PAI).

 

III. CONCLUSÃO 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo
se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM (SEI
7890757), entende que o recurso administrativo apresentado deve ser analisado pela autoridade competente,
a qual, com base no princípio da autotutela, pode rever a decisão, após exposição da devida motivação.
Caso persistam dúvidas acerca do caso concreto, além dos esclarecimentos supra, que os autos sejam
novamente encaminhados a este órgão para nova análise e manifestação.

24. Reitera-se a recomendação descrita no item 22.

25. Sugere-se o encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para ciência e providências
cabíveis.

 

4. Em virtude da manifestação da unidade consultiva, elaborou-se a Nota Técnica
nº 12783/2021/SEI-MCOM, no bojo da qual foram analisadas as recomendações feitas no referido Parecer
nº 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e, ao final, opinou-se pela reconsideração da decisão, com
fundamento, em especial, no art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020
(SEI 8312171). Por meio do Despacho s/n, de 09 de fevereiro de 2022, acolheu-se o disposto na
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mencionada Nota Técnica nº 12783/2021/SEI-MCOM, bem como as considerações expostas no Parecer nº
00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 8138774), de sorte a reconsiderar a decisão segundo a
qual foi indeferido o pedido de renovação da outorga (SEI 8314952). 

 

5. Com a retomada da instrução processual, houve a juntada de certidões e documentos
atualizados no processo e a elaboração do Checklist COROC_MCOM (SEI 9527241). Este concluiu que a
documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a
renovação da outorga.

 

6. Eis a síntese dos principais acontecimentos processuais.
 

ANÁLISE

7. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária
pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação pelo Ministério das
Comunicações de portaria. Esta, posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do art.
223, caput, e § 3º, da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998, bem como
do art. 129 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015.

 

8. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC. De acordo com o art. 6º-A da
citada Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deverão observar os prazos para apresentação do respectivo requerimento
administrativo, a saber:

 

Art. 6º-A. entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da

outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses

anteriores ao término da vigência da outorga.

 

9.  Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, o exame dos
pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a presença nos autos da
seguinte documentação:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
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constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

10. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na referida
localidade, foi conferida à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, por meio da Portaria nº
1125 de 2002, e do Decreto Legislativo nº 912 de 2004 publicados, respectivamente, no Diário Oficial da
União do dia 28 de agosto de 2002 e do dia 11 de novembro de 2004 (SEI 9618353 fls. 1 e 2). Oportuno
registrar que a data da publicação da manifestação do Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição
do início do prazo de 10 (dez) anos de execução do serviço de radiodifusão. Infere-se, portanto, que a
outorga conferida à mencionada pessoa jurídica se encontra vencida desde 11 de novembro de 2014.

 

11. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 26 de agosto de 2014, a pessoa
jurídica apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SEI 0108887). O pedido de renovação observou o prazo legal
previsto no subitem 20.2 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011, que estipulava que
o pedido de renovação deveria ser apresentado entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento
da respectiva autorização, isto é, no caso concreto, entre 11 de agosto de 2014 a 11 de outubro de 2014.

 

12. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade com a legislação que rege
o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 9527241). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de
2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja-se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
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§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

13. Em especial, a referida pessoa jurídica colacionou aos autos o seu requerimento
administrativo, assinado por todos os dirigentes (SEI 5028956 e declaração SEI 5545797). Carreou-se,
ainda, o seu estatuto social, devidamente arquivado no respectivo órgão cartorial, com observância das
disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 0878461, fls. 8 a
21). Juntou-se, também, a ata de eleição da diretoria em exercício (SEI 5021378, fls. 6 a 9 e SEI
5545798).

 

14. Acostou-se, ademais, os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no
Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI 5545797, fls. 5 a 8). Inseriu-se, outrossim, o
último relatório do Conselho Comunitário, com observância das disposições do art. 116 da
supramencionada Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 5021378, fls. 16 a 24), bem como a
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização dada pelo Ministério das
Comunicações e de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente
(SEI 0108887, fls. 3 e SEI 5028956, item XI do anexo 5 e SEI 5545797).

 

15. Pela análise das informações constantes nos autos, não se vislumbrou, de forma clara e
objetiva, a presença nos autos de qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordine ou
sujeite a pessoa jurídica detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em
desacordo com o art. 11 da Lei nº 9.612/1998. Tal constatação levou em consideração especificamente o
que consta nos autos, bem como as ferramentas e as pesquisas realizadas aos sistemas oficiais que estão
atualmente disponíveis à Secretaria de Radiodifusão, e conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos ( SEI 9615708, 9615769,  9615805 e 9615817, 10088190, 10088199 e 10088212).

 

16. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, foi
solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento (CGFM), que respondeu no sentido de
que não houve a aplicação, em definitiva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério
das Comunicações. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga
(SEI 10445759). Nos Processos de Apuração de Infração - PAIs indicados há aplicação apenas de sanção
de multa.

 

17. Sabe-se que, por intermédio do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI  9619189), a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
dispensou a análise jurídica individualizada dos Processos Administrativos cujo objeto diga respeito à
renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições
previstas na legislação, a saber:

 

III – CONCLUSÃO

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER
REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos administrativos que tratam do pedido
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administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que
a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a
existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD
deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos do
Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação
fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os
autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e
emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do
Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das
medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; [...] ;
vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da
edição de PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n.
01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela qual o mencionado
PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do
assunto em questão.

 

18. Entende-se, portanto, que é dispensável o envio dos autos à referida unidade consultiva,
para fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao citado Parecer
Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI  9619189).

 

19. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de  no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

 

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta
manifestação:

 

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos colacionadas abaixo e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal; 

 

21. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

22. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À Consideração Superior.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 10/10/2022, às 15:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em
10/10/2022, às 15:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 10/10/2022, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 13/10/2022, às 09:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10424760 e o código CRC B3058E3A.

Minutas e Anexos

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº
02.686.496/0001-24, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Indaial, estado de Santa Caarina.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.013450/2014-99, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial
n º 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  ___________________,
publicada em _____________, que renova a outorga da Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Indaial (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de Indaial, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 10424760
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53900.013450/2014-99

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 14 de outubro de 2024.

AOS PROTOCOLOS DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Indaial, estado de Santa Catarina. 

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 708 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 14/10/2024, às 10:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6158444 e o código CRC 25041A4E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.013450/2014-99 SEI  nº 6158444

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.013450/2014-99

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Gestão Interna

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 708/2024 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as unidades competentes pelas análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos termos
do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

AMANDA ELER GOUVEA
Assistente SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Amanda Eler Gouvea, Assistente, em 14/10/2024, às 10:59, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6158553 e o código CRC 23ED3A5B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.013450/2014-99 SEI  nº 6158553
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.013450/2014-99   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 1018 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:   ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  53900.013450/2014-99

 

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.013450/2014-99, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL, CNPJ
nº 02.686.496/0001-24, na localidade de Indaial/SC.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsKtuição Federal, compete ao Poder ExecuKvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiKsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuKvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enKdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsKtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuKvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoKvos submeKda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.
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II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeKdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraKvos, desde que legalmente
insKtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enKdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaKvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enKdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráKco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manKdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiKvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO
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22. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.013450/2014-99, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desKnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísKcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 05/12/2024, às 16:54, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 06/12/2024, às 17:59, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 06/12/2024, às 18:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. c8
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Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 09/12/2024, às
20:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6258190 e o código CRC A71B79C0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.013450/2014-99 SEI  nº 6258190
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S. Promover a prática do esporte peias pessoas com deficiêna objetivando a 
tegração 

 
P 	no âmbito soclai: 

. ncentiver as casacas com deficiência física à prática de atMdades cuiturais a arstcs 
que possam auxiliá-los em sua reabilitação e reintegração as atividades sociais; 

10. Conveniar e/ou contratar com órgãos púbccs e empresas privadas a fim de estimular 
aroveitamento da mão de obra das pessoas com deficiência; 

1 1. instalar núcieos de produção, importação e comerciaflzação de teonciogias assis'lvas cue 
mhorem as condições de existência das pessoas com deficnc:a física; 

12. Prestar dentro de suas cssibiiidades atendimento de reabUftação integrada as 
com deficiência física; 

3. Promover cursos, palestras. seminários e outros visando transferir con comento socr 
temes reacionados com as pessoas com deficiência física; 

4. incentivar o desenvolvimento de organizações regionais, estaduais e nacionais cio pea-
desporto inclusive financeiramente se necessário com vistas a contribuir para a romccão 
e integração da pessoa com deficiência no nosso país; 

15. Desenvolver atividades conjuntamente entre as pessoas com e sem deficiência com: 
fome de garantir a plena inclusão das pessoas; 

16. Prover a assistência soda! aos seus associados de fcrma gratuita. 

Dc Quadrocc!ai. 

Art. 3 - Farão parte do quadro socisi da "Adeff'. cessoas físicas ous estejam dispostas E 

ccaborar cara que a Associação alcance suas finaildades e que socitem por meio de 
á Secretaria da "Adefi", sua inscrição no quadro social. 

rrárafo línico — A concessão de nscnção no quadro associativo da 'Adefi será cncsdica 
OC:C retorie Executiva por decisão de maioria simpes de seus membros. 

rt. 4° - Os associados ser ãc distribuí cos nas seguintes categorias: 
a) Fundadores - os que assinaram a ata de fundação, organizá-a administrativarneme e 

traçar seu roteiro; 
b) Contribuinte - todos os que c--operam com importância a serem definidas p915 Detoria; 
C) Colaboradores — são as pessoas físicas ou jurídicas que direta ou ir:diretanen 

Crestarem serviços aos objetivos da 'Adaif'; 
d 	eneméritcs — aqueles cue fizerem jus a este titulo por serviços de rei,evância prestados 

Causa das pessoas com deficiência 
e) Honorários - aqueles que prestarem a "Adefi" serviços considerados relevantes. 

§ 10 
- Os títulos de associado beneméritos e honorários somente serão conferidos e.a 

Dietona. 
Todo e qua'uer associado que venha a ter conduta considerada inconveniente 

nociva à 	dei- -3"", cu. ainda que ven-ui.a deixar de pagar sua mensalidade por mais de 03 (três) m:e5 
ccnsecutkos. no caso dos associados contribuintes, será desilgado do quadro associativo cor 
oco são :a = eC 2 asse .Y532- e a a'o a oeesa e o coac t05 r o VaT os a de-c são cQosr o 
assoo aco r.°'os recW-er as ccc são cue o cesfio s 	s s.ârc a a Asse''c es 3ea 

Oca ssscados se dará "ce c 	 pecer'e de o asse scc a '-'aoic"a dace 
sexo, raça, cor e crença religiosa, e para seu ingresso, o interessado deverá presroer `----na 
inscrição, deverá ainda: 

0222 	 — sita 2 Rua Ex 	cáo 	G''es, 447 - MM9C_~5— CE—P. 39123' 	- r.i200. 

.'47À Z333-a7C2 — 3332-2912C — 	 — - E: ?2=.0=' 
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As; ;.ç d 	nt 	d.. rnda 

s; r CNPJ •. r ft1 
Utit 	Mi:M 	 Q2QQ4. 

a) Apresentar a cédula de identidad&RG e número do CíD (Ciassificação ntemaciona. 
e Doenças, e no caso de mencr de dezoito (18) anos, com autorização dos Pa 

responsáve; 
b) Concordar com o presente estatuto, e expressar em sus atuação na Entidade e fora 

dea, os princípios neie definidos; 

CAPITULO V 
Dos Deveres e Direitos dos Associados 

At 	São direitos dos associados: 
a) Parcipar das atividades promovidas peia "Adefi"; 
b) Utizsr as instalações da associação observando-se as nonas e deberações da 

Diretoria Executiva para e uso de instaiações; 
C' Votar e ser votado para quaicUer cargo da Detcria Executiva e Cor. seihc Fiscal, na forma 

revista neste estatuto; 
a) Participar das reuniões e assem.bié-as da associação com direito a voz e voto. 
e) Recorrer á.Assembiéis Geral contra cusipuer ato da Diretoria e do Conseihc Fisca. 

Parágrafo único - Os membros da associação não respondem subsidiariamente pea 
obricacões sociais cue contraírem em nome da "Adefi". 

rt. - São deveres de cada asacciaco: 

a) Respeitar, cumprir e fazer cumrir as determinações de presente Estatuto e coa 
Regimentos internos que venham a ser cradcs no âmbto da "Adefi"; 
Zeiar Peia imagem da associação e das cassoas com deficiência; 

o) Ccrr portar-se adequadamente cuando estiver frequentando as dependências e 
instaiações da "Adefi'; 

o Co ao--a-  ativamente cara o êx M oca c-  oçamas dese -70 v coa os a 	efi 
e) Faga p•ontuai-mente as rnensaiidades eatipuiadas ceia Diretoria e homoiogadas oa 

Assembléia Gerai; 
f'; Cumt rir as determinações da Diretoria Executiva; 
g) Acatar as deliberações da Assemb!eia. 

CAPTUW v 
Das Faitas e PenaNdades 

70 - Os associados P;U6 infringirem este Estatuto Reguiamentos, Resc`u=es ou cua 
Niorma recuiamentar da "Adefi". tais como: 

a) Grave viciação do estatuto: 
a 4ce seus membros, assocacos e coe os'  

o) Atividades que contrariem decisões de Assembiáas; 
Desvio aos bons costumes; 

e) Conduta duvidosa, atos iiícitos ou imoras; 

Parágrafo único - A perda da uaiidade de associadc será deterffi.inada pela Diretca 

Executiva, cabendo sempre recurso a Assembiéa Geral 

- Serão punidos,  segundo a extensão da faita praticada, com uma das segut 

Cs 	 - 	 -eoo Gcnçáves, 447— 	o das mac S - OSP S3133—OC- - 
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it RcQ$ d 
m 24 

tc wid 

a) Advertência verbai ou escrita; 

b) Suspensáo temporária: 
o) Muita: 
o; mnaçao. 

Fa'ágrafo único - A rencdáncia agravará a penaiidade. 

CAPTULO Vi 
os Poderes da Associação 

Art. 

 

91  - A "Acefi compor-se-á dos segutes oerea: 

a) Assembéa Gerai 
o) - Detora Executiva 

Consho Fisca 

SEÇÃO 
Da Aasembaia era 

Art. 13 - A Assembléia Gerai Defloerativa é o órgão máximo e soberano da Ade , e sar 
constituída peios seus associados em pieno gozo de seus direitos. Reunir-se-á na segunda quinzena 
de dezembro a cada dois (2) anos, para tomar conhecimento das ações da Diretoria Executiva, tomar 
as contas da Diretoria e. extraordinariamente, Quando devidamente convocada. CcnsttuLá enr 
crimea convocação com a maioria ab•soiuta dos associados e, em segunda convoca;ãc, me (1 
cra após a primeira, com quaquer número, deberandc ceia maioria simp es dos votos do 

cresentes. svo nos casos previstos neste estatuto. compete privativamente á asse--:eia 
59° da Lei 1112712005 do 

d 	n°117a) Eeger os a 	 e 	 i 	2  de 28/0612005). 
b) Aitersr 0 estatuto. (alterado pela Lei n2  11.127 de 28/0612305) 

Assernba Gerais poderão ser Ordinárias convocada peio Presidente para eeiçáo 
cossa 	2 	a Exec. a e Canse 'o = soa 	s Exaoc sas seéo ccvacao:s ce = 

escene •a entidade ou por ií5 (um Quinto) srt. 63 do CC dos asscciacos, mediante edital fxaoc 
na sede sccia da "Adefi', com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua reazaçãc em órgão da 
mrensa escrita ocai, e afixada no puadro de avisos da sede da Associação, onde constará: oca.. 
s, más, ano, hora da primeira e seunda chamada. ordem de dia, e o nome de Quem a convo--ou- 

Z. 

 

21  Quando a assembléia geral for convocada pelos associados, deverá o Presidente 
convocá-la no prazo de cinco (05) dias, contados da data da entrega do requerimento, que dever. 
ser encaminhado ao presidente através de notificação extrajudiciaL Se o Presidente não ccnvcca a 
assembléia, aqueles que celiceram por sua reszacão. ?arãc à convocação. 

§ 3° Serão tomadas por escrutínio secreto às deberações que envolvam eleições cc dire:c: 
e ccr,sec fisci e o julgamento dos atos da diretoria quanto à aplicação de penadades; 

ã 4° As Assembléias Gerais serão constituídas exclusivamente por associecos cultas com. a 
•:escuraria e no goze de seus direitos sociais; 

A. 11 - Compete privativamente à Assemb.... Geral: 

a) Aprovar ou não as contas da Diretoria Executiva apresentada anualmente ceio Ccnsar 
Fiscal com seu respectivo oaracc-r; 

b) Destituir cualquer membro da Diretoria Executiva siou Conselho Fiscal; 

sáde: -  St R axecr eic 	ves 447- 	 - 	 - aiaiSC. 
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-On IASS 

Medareda-ci Utt N3R1 * 

Art. 1 - O membro da diretoria cue deixar de comparecer e três (3) reuniões consecutivas 
sem usta- causa. estará automaticamente exonerado do resoectívo cargo. 

Aft 17 - A Diretoria Executiva compete: 
rc e Ae ce acordo com e Presente esauc e ac 	sar o omõc soe a 

Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões de Assembiéia Gerai: 
I. Recresen.tar e defender os interesses de seus assocdos; 

iV. Ziaborar o orçamento arua 
V. 

 

An- senta,- e Assemba Geral, na reunião enuei. e reistório de sua gestão e prestar con:as 
referentes ao exercício anterior: 

Vi Admftir pedido inscriçã de assocdc: 
kca-r cecoc de cem ssão de assoo ecos 

Viui. Aurar e resconsabidade cor cusicuer preLiízc de ordem materiei ou moras causado 
-o&" nor cua ~çuar associa---`c.  Os oe zos ode se re e' -o oa 	ôic os Assoe ação 

deverão se: reparados dentro de razc razoávei, nunca inferior 2 cinco 5). nem, sucerio: a 
trinta (30) 	s. 

X. Comprar e aUenar bens; 
Parágrafo Único - A aquisição, bem como a eenação de quaiauer bem imávei, deverá se: 

assinada por dois membros da diretoria, sendo um o Presidente, e após crévia autorização e:- 
Assembiéia da "Adsfi". 

Àrt. 1 - Sendo a •'Adef' essoa iurídica e administrada coietivsmente por uma Ci:etca 
Executiva, as decisões se tomarão pais maioria de votes dos resentes. 

Pará;rafo Único - Decai em., três (3) anos o direito de anular as decisões a que se refere esta 
aroc. 

 
quando viciarem a iei ou estatuto, ou forem civadas de erro doio. simuiacão Cu fraude. 

4E parágrafo únco da Lei 10.40212002 de CC) 

A19 - Ao Presidente compete: 

a) Representar a "Adefi' ativa e aseivamente, perante os CM-a-5ç úbicos, judicas e 
-• 

	

	 extraiudiciais, incusive em uízo ou fora daie, podendo deicçar poderes e oonsti:u 
procuradores e advogados pare e- fim ue iulgar necessário; 

b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
o) Convocar e presidir as Assembéiss Ordínárias e Extraordinárias; 
d) Juntamente com o Tesoureiro "era" abri: e manter contas bancárias, assinar cheques e 

UCIcume os 0arZaMos e cc"abe e e ass 'a =ser uras cc cor'oa e v e na, a de me 
obseandc o § Único do aicc 24: 

e) Organizar rsiatóric contendo o baiançc do exercício financeiro e os principais eventos 
ao ate cr acrese' _ando-o a Asse"o e a Gera Oro ra 

f) Contratar funcionários ou auxiiiares esceciaizados, fixando seus vencimentos, pocenco 
iicenciá-ios, suspendê-os ou demiti-ice; 
Cria: deartamentos petrimonisi. cuíturai. sooia. esperiivo e outros que ivarsm 
necessários ao cumrimento das finaidades sociais, nomeando e destituínco :s 
:esect:vcs responsáveis por meio de Resoiução; 

h) Decidir com seu veto. em caso de empate, os assuntos ciscutidcs e votados 'as reunõas 
de Diretoria; 

ãae: Osa 	- Sta 	 aes, 447-kro s 	s - 05? 
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Assinar com cuaquer dretor ou procurador, a dccuMientaco de rotina ue não ora 
obrigação para a Adeff ; 
Tomar as providencias de caráter irediáve e urgente,submetendo-as. postericrmente. à 
aorovaãc da Diretoria; 
Encerrar e assinar as atas de quouer reuno que oficiaimente presidir. 

parágrafo Único - Comoeta ao Vice Preside. substituir egmente e Presente, em 
e mementos, assumindo a cargo em casa de vacáncis. 

Art. 20 - Cc-mrete ao Secretário Gerai 
a1 eo c-:-. e r r, a'e ra"sc to e''- o a as aas cas A ssemo e es Geras a ca  re z.es ca 

Diretoria; 
b) Redigir e correspondência da Adefi': 
c Manter e ter sob guarda e arpuivoda'Adefi'; 

Dirigir e supersionar todo o trabeiho da Secretaria: 
e) Substituir os Diretores de Esporte, Relações Públicas e outros em suas feitas e 

im.pedimentos. 

Art. 21 - Ccmete ao Tesoureiro Gera '. 
a Manter, em- estabelecimentos bancários umamente com o Presidente, os valores da 

"Adefi". podendo apcá-i3s, ouvida a. Diretoria Executiva; 
Assinar em coniunto com o Presidente, os chepues e demais documentos bancários e 
contábeis; 

o: Efetuar os agannei-tos autorizados e recebimentos devidos à "Adef'; 
à Examinar e visar às notas, faturas e contas a pagar 
e Se'v $ o - ar o aoao ca sesca e a da contaoi:.cace 
f) Aoresen.tar ao Conselho Fisca. os baancetes semestrais e o baianCO anual e a 

demonstração de iucros e perdas; 
g) Em conjunto com o Presidente, ou com um procurador para esse fim especiaimante 

ccnstitudo. assinar os contratos. contas correntes, movimentar uai -er ocnta urr:c a 

	

e'oaoes "-ance «as cc os -'ecs sa ee 	oegscos osa esse '9r soa e 
oupUcatas, emitir e endossar ohecues e outros títulos que mpiicuem em responsabilicade 
fnenceira da "Adefi": 

abc-a ara mee a r ação coa oe'-s ca Ac&3' ao-esea'-do-a —ando se o acc  
Assembléia G. 

Aft 22 - Comoete ao Diretor Esportivo: 
a' Estruturar e diriir as atividades esporivas de entidade, visando o apeeiccamento dos 

a" e"as e o o'c" """o das o soca cões exc cas --elo cesoo''o aoacaos 
b) Elaborar piano anual das atividades espc-rtivas adaptacos; 
o) Representar a "Adefi" junto aos órgãos dirigentes do desporto em intercedendo na de'es- 

dos interesses  da. entidade, à luz da iegis.ação vigente; 
d) Ter sob sua guarda termo de resonsabilidade tomada pelo Diretor de Patri,môc, todo 

materiai desportivo Que necessite para as atividades conoementes, zelando ceia 
consenaçãc dos mesmos. 

Àr. 23 - Compete ao Diretor de Relações Públicas: 

C.e: Casa 	 - StE e Ruap-ãc 	5ve, 44T - 	 - 	 - ar. 

47' 	 - 	 - 2,ZZ-423 	- 	 ecZ,ct.: 
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.49PS 	da d_15 UtRead~ 

strut 	e dirgfr as atMdades S.. 	—S à dvugaçãc dos objet!vos, interesses s 
r9azação a entidade; 
Apresentar quando so ctsdo pe ?resdêrca retórc sucnto sobre suas stcades: 
omsr conhecdc dos assocccs às at•vdades exerdas e dfundr os obtvcs a 

sndade; 
Apresentar e prestar comas do pano anua de atvsde; 

Ce 

a) Promover a dv ação das advdades da 'Aoefi", unto aos meios de com ucaço. 

---a---. 

24 O Conseho Fsca é o órc ecezador as ecões de entidade a os oa -: 
esta utza os recursos financeiros capteace a compor-se-à de três 3) membros sfetkcs e oc 
scertes, todos assocados. &etcs peia ssseméa era da "Adef", sendo seu mandato 
cWnCiCante com o Mandato da D re'-o-ia Os ' -e-- tos cc Corse no scai não cee te'- r&cão os 
oarantes--o e nenhuma subcrdnação à adm?nstracêo da entidade que 	flscazar, por questões 
óbvss e éticas. 

Art. 25 - Compete ao Conseho Fsca: 
a) O Conseho Fscs tem as etrbuções e os poderes pue são con:erdcs por 	serd: 

competente, dentre outras atrbções. para: 
d) P:sspehar, cuprr e fazer cumrL esta estatuto e dems defterações da "Adefi": 
o) Fscazar os atos da D!retors Executva, emhndc parecer sobre o bsanço financefto cc 

exercfcc antehor submetendo-o à aprovação ou não da Assembéa Gera; 
U-; eLr '--se o-o na- a»ee r -'s az por a-o oa'a aa se' e e-'' careca'- so:e as cci 

os Detcra Executiva, e extrscr naramente puendo se fizer necsssáho por soichaçã: 
fdaetsds 

 
-e cuaauer um de seus membros: 

e, Auxller aDretora sempre que sochcdo:  
Sugerir a contratação e acompanhar o trabaic de eventuais eudhcres edem:a 

depenoentes e convocar extraordinariamente a Assem.béia Gerai. 

	

Co 	soce os ea'c'-os cc oese—Den, 	e ccao e scc'-e as coe ac 
:a ro a a ea zadas em t '-oo oarece'as csa os ce'-' s'-'-os sce o-as cc e- da a 
devendo e Diretoria EXecutvs ores-lar todas as :nfcrmecoes sccsdas; (M. 4, ii os 

.79C/99). 
h.) Convocar extraordinariamente a Assembéis Gerei. 
parágrafo Único - Dsvc à responsabiaade cMi e penei que tem o Ccnseiio FiscaL em 

raiação soa pareceres Que emite para serem idas durante e assembeia erai ordinária, é cue os 
ccnseheiros ficais precisam ter ccnhecimentc e nocão básica sobre nsncas, comabiiidao.s e. 
prcietos, pais são exatamente estas atividades e reiatórbs ue serão anaiisacos peos ccnseheir:s. 

Ant.  26 Os membros do Cseihc Fisca: desempenharào as suas atribuições ser 
remuneracão. podendo, no entanto, receber r•eemhcso de cespesas reazedas coprovadamsnis- 
no exercício de suas atribuicões. 	 - 

A---L 27 - Qua:puer dos membros da Diretoria Executiva ou do Conseiho Fiscei que violar 
os coato esta estatuto cu faftar cc cumprimento dos seus deveres --cera ser destituído oeo voto a 

	

se a: cs 	 - 	 - - 5;r- s 	-C E 	- 

47' 	 - 2-W 	 - 	 áP - 
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- - 
CW• 'Q; 	 RQ- 

ri 	; 

rá Ui.M 	P. 	4p 

213 dcc sócs presentes e Asseimbéà Gers garan,`ndo-se c dretc a ampe cefesa e 

ct5OtOrC. 

Perárafo úco - Os membros da D etoia Executjva e do Consec Detor no reoebeir 
eouer 

 
dm de remuneração para o desempenho de suas funções. 

u 
Do Pctrrnôno 

O - "A--. - .' -.  

Contrbção dos assccados; 
3sns móves e móves que forem obet -a dosçc ermutsm ou compre; 

c Ccntrercstaçãc pcunra r&atve 2 execução de contratos  de prestação cc servc 
técncc, de assessoramento, de gestão de pessoas ou outros destinados à causa das 
Pssscas com deficênca; 
Locação de SüCS nstaações CSe cor hospedagem a amentaçãc Pera rea=ção os 
eventos, svidades, projetos e oemas ações que gerem recursos pera a manutencão 
"Adef. 

Cj Das doacões, ecedos. cena e vares 	e suas possves rendes; 
f Das accs?ões fnanceftas de recursos exstantes; 

e so ecões ax os 	t,e'se'e- o as E OC ce 	O 09 OessCÃPRS Zur.wcas ja ci e 

ubcc• a  a reazaçãc de st vades reaccnsdaa com os seus 
De conVaMOs. acordos ou contratos com pessoas fscas ou jurcas decomen-tes 
reazação de advdades rcaconadss com. os seus fins; 

). De eventos esortvcs e sociás promocos: Outras fontes eventuais que cumpram cccs 
os requstos egas da egsção em vigor; 
Os vacres em dnheftc poderão ser empregados em dtuos de dMda puoca apcaçõss 

• financeiras. cadernetas de poupança. ações e demss pares sté a desnaçãc defirta 
dentro dos cbjetvcs da Adefi". 

parágrafo único- Os bens cc prcredade da "Adeff' somente poderão ser eenacos 
por ônua reais. urna vez comproveco e necsssdade da medda. medante decisão da 

Asseme:a 3eraL 

Ant. 29 	A 'Adefi" apcará integrEmene suas rendas, recursos e eventua resui:ado 
oeracona na manutenção e deservoMmento dos seus objetvos nstitucicnais no tenitóho nacicr.a 

30 - A AdefF' ap!car as subverçõss ecebdas nas finadsdes a que estejam. 

Ara. 31 - Os fundos socas deverão ser deostsdos em ss:s ecmentcs amr : 
asco ccc cc a J rei-o  a 

 
sendo ..i zeaos somente em --,Ce :as 'ecessaas a so ãc 

obrações da "Adefl', mediante cheques assinados cei.c Tescur&ro e U&e ?rescente. 

A -t. 32 - No caso de ossoiuçãc da 'Adefi", seu petrnôno revererá sem ônus em favo 
nsdação congênere que for escohida pe!a Assemba era desde que se consiceraca os. 
Jtcsce Úbiioa nos Dial 	 nc Ccns&hc Nacon.a da 

ss:ênc Socia 

3-37O - 	 - 	 - 
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6 

n"; c 
Stá ar 	-e 	 ' 	 2J 

Das Dspc&ções nse 

33 - So expressarnen:e ro•bos. nas dependêncs os 
a) 	anfestaço de carÉer cctco o recsc; 
O) rogos de azar e/ou out, os a dhec 

34 Os membros da Dretcra Executva e do Oons&hc Fisca nc perceberão neinur. 
cc de remuneração, de ouauer espéc ou natureza, ocEas stMdades axerdas na Adetï. 

33 Os associados. mesmo cue nvestdos na ccrocãc de mernbrcs de De:cE 
e e Conseo soe"ão -esocce 	mes'c ss o a- aee cc os e-cercs e 

cb-aç5es sociais da "Adef". 

Ari. 3 - A eleição cara a Diretoria Executva e Consehc F;scaí raalzar-se-ãc. 
counamente. de dois (2) em dois (2) aros por chapa compete de canddatcs apresentada à 
Assemba 3era oodendc seus membros ser reeeitcs. 

A. 37 - Da renúncia: 
osso e renúncs de quaquer membro de Detora Execudva ou do Ccnseho scs. o os::: 

ser ::ee hdc peos supentes. 

§ 	O psddo de rennca se dará por escrtc. devendo ser prc:ocodc na secresc 
-m - a 	no 	-axr-o cer a 30' oca contado as data co po coco o su eea -'  

oe 
§ 2 Ocorrendo rennca coedva da retor Execudva e Consehc Fca cusue: .r-emr: 

da Jstc!ia Execudva ou, em úmo caso, cuaouer dos ass=ados, :oderá oon'ocar e AsSErmb a 
Grs: Ecracrdnra, que &eger urna comseãa ovsóa composta oro.nco (5) membros. ca 
admnstrará a enddede e fará reazar nevas eecões, no ora= mxmo de tnta (30) css. oonsc:. 
os data de reaizaçãc da refeida assemba. Os dretcres e ccnsehercs eetcs. nestas condões, 
:omementarãc o mandato dos renunc-antes. 

' - r -a perda do mandaí 
oe'-ca os ca cace cc —emco cc Dec a Exec a e Ce"se 'o soa seãc deerr-wadas  a 

SSCO55 Geraii, seco acss is' soe- e:.-vence,  s'a os_es ESSÇM ecoecca 
orccer-ento dscnar. cuanco car comprovado: 

a) Meversação do pa:rmôno socs; 
b) Grave vcação deste estatu:o; 
C1; bandcr.c de cargo. assim consderaaa a ausênca não usdfcada em três '3) re 

as cc"ssovaa se'' sx:essa corcacãc  os o"cs cc esê-'ca à sece 
de 

d) Acetsçãc de carço ou função ncom adve com o exercíco do carço cue exeroe 

Conduta duvidosa. 
cc a usa casa o d -e o- 	ccsee -c sera oc 	caco aa ias de r oac 

o a oca fa os a CC  co 	ados cara  ce so-ese e sa ce ese oe a e D-ec'a  
cc 'n:e (20) dias contados do rscebmentc dscomuncaçãc. 

:47 	2-7 - 	- ic :5i: - 	.24S 	- 
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2 Após e decurso do prazo deschto o arágrafo anterior, ndependentements da 
apresatsço da defesa, será submedda à Assembiéa 3era Eracrdnárs devdemente convocada 
cara esse fim, comoosta te assccados ccntrutes em a com suas obrigações socais: rá: 

deberar sem voto concorda da dois tercos (2/3) dos presentes, sardo rmea 
chamada, com a mscra absauta dos assocadcs e em segunda chamaca. meia (%) hca soas a 

com ququer número de assccados. onde será garer.ddo o ampc d.retc dedefesa. 

__ - Da  reforma estatutárs: 

3 esents estatuto scca poderá ser reformado no tocante á admnstraçãc. no tolo ou em psre. a 
cs c.e c'- o zc de oeaçãc cc sse'o e a 'Gera Exaor: 	a esceo a ee co cccc os a 
este 	Amesria será composta cc sssccaccs ccmbLntes em da com SUES OOhgSÇÔSS SCCE.a. 
não oder:dc a deberar sem o voto conccrce cc dcs terços (2/3) dos preser:es, sendo orme 
chamada, com e mora absuta cos 3SS rim `^S c... segunda chamada A (meis) hora apõs a. 
ormera, com quaquer numero cc assocacos 

An. 4C - Da Dsscução: 
iu, ;Adefi poderá ser dssovas, a quaquer tempo, uma vez constatada a n:oossbidaOe de sus 
sobrevvânca, face à mossbdaoe da manutenção da seus obJetos socas, ou desviruamentc 
cc suas a daces esa. a 55 CL a 'oa --c:- ca*c a de -ecsos arce rce a umaics macia-te 
óebaração de Assambéa Gera 	raordnára. Esta, esecamente convocada para este fm 
composta de assocsdos contrbuhtes em d com suas c-"r;a-es socas, não podendo ea 
deoear 

 
sei voto, concorde de dca terços (23) dos presentes, sendo primsre chamada. com  a 

o a cace coe assoo ecos a e seg"oa c-a'-soa ''e a (A) c a soas:- 	ea COT e oeserca 
no mnmo de um terço (1/3) dos .assocsdcs 

Em caso de dssouçãcsccsdaAdef, a Assem, 	Gaa Erac   o 	 rdár  cus 
acrovar a dssoução deverá dcar niodo oec que se fará a quóação e nomear o pudante, cua 
CXCCC suas funções até a sua competa ação. 

araafo 	co - ssovda a cef' cesdnará. em seus atos constudvos. o events 
armôno remanescente à entdsde congánere cc Ltdsde Púbca Muncpa. EstsuaI e Fadara 

devdamete registrada no Conserc Nacona de Assstêrof a Socaz0NAS a ser esoone na rcs:sc: 

4  Do Exercco Fnan.cero: 
O exarcFco soca temnsrá em 31 de dezembro de cada ano, quando serão eabcradas as 
demonstrações financras da entdade. de ocnfcmdade com as d.sposções egss. 

rt. 43 - A 'Adef" não dstrbui ucrcs, bcnficações ou vantagens e qua'quer ttuo, sra 
dr.gentes, assccdos ou nnsrtenedores. sob nenhuma forma ou preta c, devendo as rendas ser 
aocadae no oatrmôno da mesma. 

As Atas das reunões de Dretora e Conseho Fsca e das Assem2  éias 0  

occerão ser dpftadas em fohas avusa - A4 -, numeradas o ono:ogcamsnte e arQuivadas em ?ssts 
Arcuvo. 	 - 

- Os casca omissos no presente Estatuto serão rasovdos p- 	hetora Executiva, a: 
da Assembéa Gera. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22135/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.013450/2014-99
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associacão Comunitária de Difusão Cultural de
Indaial para renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de INDAIAL/SC.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.
1/2015

Artigo 131,
Inciso II e

Parágrafo 1º
Cópia do estatuto social

O estatuto encaminhado pela entidade
estava ilegível, por este motivo, a
entidade deverá apresentá-lo
novamente de forma legível e
consolidado.
 
Observação 1: o estatuto social
deverá ser encaminhado registrado
junto ao Cartório de Pessoas Jurídicas.
 
Observação 2: o estatuto social deve
estar de acordo com o que dispõe o
art. 40 da Norma 01/2015.

Lei nº.
9.612/1998

Art. 6º,
parágrafo

único 
combinado

com o art. 9º,
§2º, III e IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade

 A entidade deverá enviar o
documento que demonstre a
maioridade e a nacionalidade do Sr.
Virgílio Lucini, pois o documento
encaminhado estava ilegível.
Observação: serão aceitos como
comprovantes de maioridade e
nacionalidade documentos como
cópia do RG e certidão de casamento.
Não serão aceitos como comprovantes
de maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que
acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que
haja manifestação por parte da entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
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levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes , Técnico de Nível
Superior, em 30/09/2015, às 14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0745395 e o código CRC 8850AE7D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32192/2015/SEI-MC

Brasília, 30 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI
Representante Legal da Associacão Comunitária de Difusão Cultural de Indaial
Rua Castelo Branco nº 111, sala 04 Bairro Centro
​89.130-000 / Indaial – SC
​CNPJ n° 02.686.496/0001-24
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.013450/2014-99.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22135/2015/SEI-MC , desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0745441 e o código CRC A045980E.
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Correspondência Eletrônica - 0766689

Data de Envio: 

  14/10/2015 09:54:01

De: 

  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    direcao@pontefm.com.br

    duducunhafm@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.013450/2014-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_0745441.html

    Nota_Tecnica_0745395.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.013450/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

5 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: INDAIAL/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Virgílio Lucini 168.881.899-53 Diretor
Administrativo

01/07/2015
01/07/2017

SANDRA APARECIDA
SAMULEWSKI

817.843.259-53 Diretor Geral 01/07/2015
01/07/2017

(47) 96146266
(47) 33941059

Alcione Dorow 034.120.269-05 Diretor de
Operações

01/07/2015
01/07/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento SEI 0108887).
2) Estatuto Social: fls. 1 a 12 (Petição SEI 0786498).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Não previsto;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 12;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1/2  (Outros SEI 0637977). (1º.7.2015 a 1º.7.2017)
Diretor(a) Geral: Sandra Aparecida Samulewski;
Diretor(a) Administrativo(a): Virgilio Lucini;
Diretor(a) de Operações: Alcione Dorow.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4 e 13 (Outros SEI 0637977) e Petição SEI 0786499.
5) CNPJ: fl. 8 (Requerimento SEI 0108887).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Requerimento SEI 0108887).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento SEI 0108887).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 35 (Outros SEI 0637977).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Assembleia
Geral, o que é vedado; (II) não há previsão do direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas; e (III)
não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.

***CONCLUSÕES:
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
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FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25455/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.013450/2014-99.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO
CULTURAL DE INDAIAL  para renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina.
 

ANÁLISE
2.                         Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, publicada

no DOU de
21.9.2015
(Norma nº.

1/2015)

Artigo 131,
inciso II

Estatuto social adequado ao art. 40.

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que existe(m)
certa(s) contrariedade(s) com o que
determina a Norma 1/2015, conforme
o que se expõe abaixo:
 
a. O art. 5º do estatuto social está em
desacordo com o art. 40, II da Norma
1/2015, uma vez que o ingresso do
associado está condicionado à
aprovação pela diretoria.
 
b. Não há previsão do direito de voz
e voto dos associados nas instâncias
deliberativas, conforme estabelecido
no art. 40, III da Norma.
 
c. Não está expressamente previsto
que a diretoria será reconduzida por,
no máximo, uma vez, conforme
disposto no art. 40, V, "b" da Norma.
 
Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a
mencionada Norma.
 
Observação: Eventuais alterações
estatutárias deverão ser averbadas
junto ao registro inicial do Estatuto,
no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas.

 
CONCLUSÃO

3.                     Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que acima exposto,
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apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

4.                    Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação por parte da entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Chefe de Serviço,
em 12/11/2015, às 15:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0819890 e o código CRC EFA6E0B2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37400/2015/SEI-MC

Brasília, 12 de novembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
Rua Castelo Branco, nº 111 - Sala 4 - Centro
​89.130-000 - Indaial – SC
​CNPJ n° 02.686.496/0001-24

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.013450/2014-99.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25455/2015/SEI-MC , desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Coordenador-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0819954 e o código CRC ED27F209.
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Correspondência Eletrônica - 0825936

Data de Envio: 

  17/11/2015 08:58:32

De: 

  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    direcao@pontefm.com.br

    duducunhafm@gmail.com

Assunto: 

   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.013450/2014-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_0819954.html

    Nota_Tecnica_0819890.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.013450/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

5 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: INDAIAL/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Alcione Dorow 034.120.269-05 Diretor de
Operações

01/07/2015
01/07/2019

SANDRA APARECIDA
SAMULEWSKI

817.843.259-53 Diretor Geral 01/07/2015
01/07/2019

(47) 96146266
(47) 33941059
(47) 96146266
(47) 33941059

Virgílio Lucini 168.881.899-53 Diretor
Administrativo

01/07/2015
01/07/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento SEI 0108887).
2) Estatuto Social: fls. 8 a 21 (doc. nº 53900.071354/2015-46 - Petição SEI 0878461).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 2º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 15;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 29 a 31.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1/2  (Outros SEI 0637977). (1º.7.2015 a 1º.7.2019)
Diretor(a) Geral: Sandra Aparecida Samulewski;
Diretor(a) Administrativo(a): Virgilio Lucini;
Diretor(a) de Operações: Alcione Dorow.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4 e 13 (Outros SEI 0637977) e Petição SEI 0786499.
5) CNPJ: fl. 8 (Requerimento SEI 0108887).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Requerimento SEI 0108887).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento SEI 0108887).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 35 (Outros SEI 0637977).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social ainda está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela
Assembleia Geral, o que é vedado.

***CONCLUSÕES:
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1349/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.013450/2014-99.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina,
apresentou resposta à exigência, conforme doc. nº 53900.071354/2015-46 - Petição SEI 0878461.
 

ANÁLISE
2.                     Após análise do Processo, observou-se que ainda existem pendências, conforme descrição a
seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à Portaria nº
4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao art. 40
da Portaria, conforme segue
especificado:
 
a. O art. 2º do estatuto está em
desacordo com o art. 40, II da
Portaria, uma vez que ainda restringe
o ingresso do associado à aprovação
pela Assembleia Geral. Reitera-se que
a admissão do novo associado (pessoa
física ou jurídica) não pode estar
condicionada à aprovação pela
Assembleia Geral ou pela Diretoria,
ou mesmo à indicação por outros
associados.
 
Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a Portaria.
 
Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário próprio,
para fins de registro cadastral, desde
que isso não constitua restrição ao
ingresso do associado.
 
Observação 2: as alterações
estatutárias deverão ser averbadas no
registro inicial do Estatuto, no
Cartório Civil de Pessoas Jurídicas.

 
3.                    Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério das Comunicações fará à
Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do
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pedido de renovação da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.
 

CONCLUSÃO
4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.
 
5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga
será indeferido.
 
6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível
obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
 
7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Chefe de Serviço,
em 26/01/2016, às 16:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às 10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0938993 e o código CRC C2687801.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2056/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
Rua Castelo Branco, nº 111 - Sala 4 - Centro
​89.130-000 - Indaial – SC
​CNPJ n° 02.686.496/0001-24

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.013450/2014-99.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1349/2016/SEI-MC , desta Secretaria, que trata de pendências
encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0939024 e o código CRC AAE97208.
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Correspondência Eletrônica - 0954035

Data de Envio: 

  04/02/2016 14:19:51

De: 

  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    direcao@pontefm.com.br

    duducunhafm@gmail.com

Assunto: 

   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a), Ref: 53900.013450/2014-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_0939024.html

    Nota_Tecnica_0938993.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.013450/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

5 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: INDAIAL/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Alcione Dorow 034.120.269-05 Diretor de
Operações

01/07/2015
01/07/2019

SANDRA APARECIDA
SAMULEWSKI

817.843.259-53 Diretor Geral 01/07/2015
01/07/2019

(47) 96146266
(47) 33941059
(47) 96146266
(47) 33941059

Virgílio Lucini 168.881.899-53 Diretor
Administrativo

01/07/2015
01/07/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 0108887).
1.1) Data de postagem/SEI: 26.8.2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 8 a 21 (Petição 0878461) e fls. 4/5 (Petição 0993084).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 2º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 15;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 29 a 31.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1/2  (Outros 0637977). (1º.7.2015 - 1º.7.2019)
Diretor(a) Geral: Sandra Aparecida Samulewski;
Diretor(a) Administrativo(a): Virgilio Lucini;
Diretor(a) de Operações: Alcione Dorow.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4 e 22 (Outros 0637977) e Petição 0786499.
5) CNPJ: fl. 8 (Requerimento 0108887).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Requerimento 0108887).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 0108887).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 35 (Outros 0637977).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada nova pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

Página 1 de 103/05/2016 RADCOM
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FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1568/2016/SEI-MC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga ​.

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO
CULTURAL DE INDAIAL , autorizada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Indaial, estado de Santa Catarina, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às 11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1106519 e o código CRC 9FBCAF78.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:
Município: Indaial Sub Distrito:

Canal: 252 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL CNPJ: 02.686.496/0001-24
Nome Fantasia: PONTE FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA 24 DE ABRIL Número: 34
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02686496000124 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 89130000 Logradouro: RUA 24 DE ABRIL

Número: 34 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SC
Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 89130000 Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

Número: 111 Complemento: SALA 4 Bairro: CENTRO Estado: SC
Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

11/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538200006121998 Fistel: 50012363804

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1125 PortariaPortaria  MCMC  26/06/2002 03/07/2002 Outorga Jur.Jur. 

32685 ATOATO  SCMSCM  07/01/2003 09/01/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

912 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  10/11/2004 11/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49447 ATOATO  SCMSCM  02/03/2005 03/03/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

375 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

377 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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539 PortariaPortaria  MCMC  21/12/2009 26/03/2009 Multa Jur.Jur. 

404 PortariaPortaria  MCMC  03/04/2013 05/04/2013 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL -
CNPJ/CPF(02.686.496/0001-24)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: INDAIAL/SC Canal: 252
Indicativo: ZYM544

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.013450/2014-99

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL

 

Em atenção ao Memorando n° 1568/2016/SEI-MC, informamos que foram encontrados
registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração
de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
ativos

53000.056788/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: art. 16 e 18 c/c art. 21, inciso IV
da Lei 9.612/98.

Registros de PAIs
ativos

53000.012122/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso VII do Decreto
2.615/98.

Registros de PAIs
ativos

53000.018173/2011

Em trâmite;

Processo aguardando pagamento de multa;

Irregularidade apurada: art. 40, incisos X e XV do
Decreto 2.615/98.

Registros de PAIs
ativos 53000.024531/2011

Em trâmite;

Processo aguardando análise de recurso;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98 e Parecer Conjur n° 845/2015 se posicionando
pela aplicação da multa e pela revogação da autorização,
tendo em vista a reincidência na mesma infração.
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Registros de PAIs
ativos

53000.065277/2011

Em trâmite;

Processo aguardando o desfecho judicial, tendo em vista
que a entidade teve concedido o pedido de Mandato de
Segurança, pelo Superior Tribunal de Justiça, o qual
suspendeu os efeitos da penalidade de revogação da
autorização.

Irregularidade apurada: art. X e XV do Decreto 2.615/98.

Registros de PAIs
ativos

53900.004423/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise de documento, mas ainda
não temos informações acerca das infrações cometidas.

Registros de PAIs
ativos

53000.005445/2014

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art.40, incisos XV e XXIX do
Decreto 2.615/98.

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes no

SRD*)

53000038895/2006

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD 

(1127961);

Portaria nº 375, de 12/12/2008, publicada no Diário
Oficial da União de 25/03/2009 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98

Infração: (data de ocorrência: 10/03/2006).

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes no

SRD*)

53000.068317/2006

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD 

(1127961);

Portaria nº 377, de 12/12/2008, publicada no Diário
Oficial da União de 25/03/2009 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98

Infração: (data de ocorrência: não encontrada).

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes no

SRD*)

53000.032212/2008

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD 

(1127961);

Portaria nº 539, de 21/12/2009, publicada no Diário
Oficial da União de 26/03/2010 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98

Infração: (data de ocorrência: 25/06/2008).
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Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes no

SRD*)

53000.014018/2012

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD 

(1127961);

Portaria nº 404, de 03/04/2013, publicada no Diário
Oficial da União de 05/04/2013 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98

Infração: (data de ocorrência: 13/03/2012).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-Geral de
Acompanhamento de Outorgas, em 12/05/2016, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1128014 e o código CRC 3C2A515E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho 1128014         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 147

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1128014&crc=3C2A515E


Correspondência Eletrônica - 4805681

Data de Envio: 
  01/11/2019 14:55:04

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informações sobre entidade comunitária

Mensagem: 
  
À COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

1. Solicitamos informações acerca da situação atual da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial,
entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Indaial, estado de Santa Catarina. A referida entidade possui PAI instaurado na CGFI para apurar possível
reincidência, o que poderia acarretar na revogação de sua outorga.

2. Sendo assim, solicitamos informações atualizadas, para que possamos dar prosseguimento à análise do pedido
de renovação de outorga.

Atenciosamente,

CGRC
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De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: Informações sobre entidade comunitária

Para : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informações sobre entidade comunitária

Qui, 28 de nov de 2019 15:21

A� 	Coordenação-Geral	de	Radiodifusão	Comunitária	-	CGRC

Prezado(a)responsável,

Em 	atenção 	 à 	 solicitação 	 copiada 	 abaixo, 	 comunicamos 	que 	 foi 	 encontrado 	PAI 	de 	n°
01250.006955/2017-48, 	 instaurados 	 para 	 apurar 	 eventuais 	 irregularidades 	 praticadas
pela Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, 	Entidade	outorgada	a
executar	o	serviço	de	radiodifusão	Comunitária,	na	localidade	de Indaial/SC.
No	processo	instaurado	na	CGFI	foi	inserido	uma	NOTA	TE7 CNICA	Nº	22530,	arquivo	SEI
(4838261)	sugerindo	a	aplicação	de	Multa.
O	PAI	não	causou	reincidência	e	nem	possıv́el	revogação	da	outorga.

Atenciosamente,

De: "cgrc sei" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "cgfi" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 28 de novembro de 2019 14:04:52
Assunto: Informações sobre entidade comunitária

À COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

1. Solicitamos informações acerca da situação atual da Associação Comunitária de
Difusão Cultural de Indaial, entidade que requer renovação de outorga para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Indaial, estado de Santa
Catarina. A referida entidade possui PAI instaurado na CGFI para apurar possível
reincidência, o que poderia acarretar na revogação de sua outorga.

2. Sendo assim, solicitamos informações atualizadas, para que possamos dar
prosseguimento à análise do pedido de renovação de outorga.

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 of 2 28/11/2019 16:29
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Atenciosamente,

CGRC

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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E-mail Resposta CGFI (4913677)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 150

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



29/11/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.686.496/0001-24
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/07/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R CASTELO BRANCO 

NÚMERO 
111 

COMPLEMENTO 
SALA 04 

 
CEP 
89.080-001 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
INDAIAL 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(47) 3941-059 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/11/2019 às 13:47:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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29/11/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

CNPJ: 02.686.496/0001-24

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:48:35 do dia 29/11/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 29/12/2019. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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29/11/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

Imprimir   Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.686.496/0001-24

Certidão nº: 190662516/2019

Expedição: 29/11/2019, às 13:51:10

Validade: 26/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.686.496/0001-24, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº. 53900.013450/2014-99 
Entidade: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial 
Localidade: Indaial / SC. 
CNPJ 02.686.496/0001-24 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 02 (0108887). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 26/8/2014. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: solicitar. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 03 (0108887). 
 
3) Estatuto Social: fls. 08 a 21 (0878461). Alteração art. 2º – fl. 4 (0993084) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º, §1º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: OK; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4, a; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4, b; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 24 a 26; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 29. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 1, §1º; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 2; 6; 7; 
e) Direitos dos associados: art. 4; 
f) Deveres dos associados: art. 5; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7, §5º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 8; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 46; 47; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 13, a; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 10, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 32; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 10, §2º; 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 47, §2º. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 04 (0878461) – registrada. 
Mandato de 24/11/2015 a 31/12/2019.1 – vencimento próximo. 
 
Presidente: Sandra Aparecida Samulewski; 
Diretor(a) Administrativo(a): Virgílio Lucini; 
Diretor(a) de Operações: Alcione Dorow; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Encaminhar novos. 
                                                           
1
 A Presidente e Diretora de Operações exercem o 2º mandato consecutivo. 
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6) CNPJ: Evento 4916706 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 4916710 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Encaminhar novo. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS – Positiva. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB – Positiva. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 4916711 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual:  
 
***PENDÊNCIAS: 
 
29/11/2019 – Após análise dos autos verificou-se que a entidade foi notificada, por três vezes, a cumprir 
pendências. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, será concedido à interessada o 
máximo de três oportunidades para o cumprimento de exigências, conforme o previsto no art. 130, §3º e §4º. 
No entanto, considerando que o vencimento do mandato da diretoria expirará em breve, a entidade será 
oportunizada, pela última vez, a complementar as exigências dispostas a seguir: 
 
 

a) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o Anexo 5 da Portaria; 
b) Ata de Eleição: O mandato da diretoria irá expirar em 31/12/2019. Por isso, é necessário que e a 

Entidade encaminhe Ata referente à nova diretoria, acompanhada dos documentos dos dirigentes. 
c) Encaminhar novo Relatório elaborado pelo Conselho Comunitário. 
d) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
e) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 

 
 
***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela última vez, para solução das pendências indicadas. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23942/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. COMPLEMENTAÇÃO À EXIGÊNCIA. ÚLTIMA
NOTIFICAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL , executante
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina, apresentou
resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 1349/2016/SEI-MC (0938993).

 

ANÁLISE

2.      Após análise dos autos verificou-se que a entidade foi notificada, por três vezes, a cumprir
pendências. Muito embora a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, conceda à interessada o
máximo de três oportunidades para o cumprimento de pendências, conforme o disposto no art. 130, §3º e
4º, será concedida a última oportunidade para a complementação de exigências, tendo em vista que o
mandato da diretoria se encerrará em breve. 

 

3.          Diante do exposto, a entidade deverá apresentar a documentação transcrita a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza
hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação deve
conter todos os dados e declarações
constantes do modelo 4916895 (Anexo 5
da Portaria), estar de acordo com as
características técnicas cadastradas neste
Órgão e na Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel) e deve ser
assinado por todos os dirigentes.
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada no Diário

Oficial da União (DOU)
de 21/9/2015, alterada

pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC

e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no
DOU, respectivamente,

em 9/4/2018 e em
13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso

III
Ata de eleição.

Visto que o mandato da diretoria
encerrar-se-á em 31/12/2019, é necessário
que a Radiodifusora encaminhe a nova
Ata de eleição tão logo seja registrada.

 

Observação 1: o registro deve ser
efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: Sempre que houver
eleição da diretoria, deve-se encaminhar
novo requerimento de renovação
(conforme Anexo 5 da Portaria) assinado
por todos os dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso

IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar documento que
demonstre que todos os diretores eleitos
são brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de 18 anos.

 

 

Observação: serão aceitos como
comprovantes de maioridade e
nacionalidade documentos como cópia do
RG e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como comprovantes de
maioridade/nacionalidade a Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso

IV
CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar cópia do
CPF dos membros da Diretoria.
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Encaminhar novo relatório elaborado
pelo Conselho Comunitário, contendo a
grade de programação, a avaliação dos
programas veiculados e cópia do CNPJ
de cada uma das entidades representadas,
considerando as finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 114, §4º c/c art.
116 da Portaria.

 

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades
de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos
etc.

 

Observação 2: os dirigentes da entidade
interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não podem
assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do Conselho
Comunitário deverá contar com a
assinatura de todos os seus
conselheiros, em número mínimo de 5
(cinco), e com o número do CNPJ de
cada uma das entidades representadas.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa ao

Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço

(FGTS).

Consultou-se o sítio da Caixa Econômica
Federal e verificou-se a impossibilidade
de emissão de comprovação de
regularidade perante o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS). Por essa
razão, solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e encaminhe a
certidão negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso

VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos

tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida

pela Receita Federal.

Consultou-se o sítio da Receita Federal e
verificou-se a impossibilidade de emissão
da Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão, solicita-
se que a Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

4.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:
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4.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito,
notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
e consequente aplicação de penalidade.

 

4.2   Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma objetiva. Em outras palavras,
basta que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento, independentemente de se
afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou
fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

4.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a
Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não estejam
enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas
no art. 7º, inciso III.

 

4.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do mesmo art. 7º,
segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria, aquele que, "individualmente considerado,
tiver sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p
e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se
que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes
estão em conformidade com esse dispositivo.

 

5.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos
quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

6.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas
parcela dos documentos, com documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for
possível emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução processual motivará o
indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

8.            A Radiodifusora deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação por parte da interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

9.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível
obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.
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10.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Analista, em 29/11/2019, às
14:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2019, às 09:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4916851 e o código CRC 5C6EA180.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (4916895).

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 4916851
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 46103/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 29 de novembro de 2019.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
(02.686.496/0001-24)
Rua Castelo Branco, nº 111 - Sala 4 - Centro
​89.130-000 - Indaial – SC

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.013450/2014-99.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 23942/2019/SEI-MCTIC , que trata da análise do
processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente
a documentação pendente, sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente,
em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3 .                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o número do processo
em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência sempre atualizado e
que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos
Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2019, às 09:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4916943 e o código CRC AB298AEE.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 4916943
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Correspondência Eletrônica - 4948559

Data de Envio: 

  09/12/2019 16:04:56

De: 

  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:

    direcao@pontefm.com.br

    duducunhafm@gmail.com

Assunto: 

   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.013450/2014-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_4916851.html

    Oficio_4916943.html

    Anexo_4916895_Anexo_5_NOVO.pdf
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:
Município: Indaial Sub Distrito:

Canal: 252 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL CNPJ: 02.686.496/0001-24
Nome Fantasia: PONTE FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA 24 DE ABRIL Número: 34
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02686496000124 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 89130000 Logradouro: RUA 24 DE ABRIL

Número: 34 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SC
Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 89130000 Logradouro: Rua Castelo Branco

Número: 111 Complemento: - Sala 04 Bairro: Centro Estado: SC
Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

11/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538200006121998 Fistel: 50012363804

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1125 PortariaPortaria  MCMC  26/06/2002 03/07/2002 Outorga Jur.Jur. 

32685 ATOATO  SCMSCM  07/01/2003 09/01/2003
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

912 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  10/11/2004 11/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49447 ATOATO  SCMSCM  02/03/2005 03/03/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

375 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

377 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

02/03/2020http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Anexo SRD (5223765)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 169

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



539 PortariaPortaria  MCMC  21/12/2009 26/03/2009 Multa Jur.Jur. 

404 PortariaPortaria  MCMC  03/04/2013 05/04/2013 Multa Jur.Jur. 

421 PortariaPortaria  MCMC  15/02/2018 19/02/2018 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 89130000 Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

Número: 111 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SC

Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 26S535712 Longitude: 49W140743 Raio: 50

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 26S534400 Longitude: 49W140700

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 89130000 Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

Número: 111 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SC

Município: Indaial Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDAAUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

Modelo: PT 0 DB Ganho: dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos:
(%)

HCI: 24 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 8





MONOPOLO

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)005698XXX0052

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade: 23/03/2003

Potência 
Equipamento: 25-5 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante:
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CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353820 000612 1998

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 000040 2003
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 131





TRANSMISSOR AUXILIAR   FABRICANTE: AUAD CORREA 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA  MODELO: SP 5025  CÓDIGO 
DE HOMOLOGAÇÃO: 005698XXX0528  Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL - CNPJ/CPF
(02.686.496/0001-24) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: INDAIAL/SC Canal: 252
Indicativo: ZYM544

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

 

 

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Comunitária de Difusão
Cultural de Indaial, entidade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Indaial / SC, constatou-se que as características técnicas apresentadas no
requerimento de renovação:

 

I. Não confere com o endereço da sede aprovado por este Órgão e cadastrados no Sistema
de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (5223765).

 

II. Para atualizar os dados técnicos e necessário encaminhar o Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo 06), devidamente preenchido e com as assinaturas do representante
legal da entidade e do profissional habilitado, com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, conforme disposto no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais documentos.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Analista, em 02/03/2020, às
17:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5223795 e o código CRC 8D6F1771.

 
Minutas e Anexos

 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 5223795

Despacho 5223795         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 172

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5223795&crc=8D6F1771


Certidão obtida via Internet TSE (5304109)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 173

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Processo nº. 53900.013450/2014-99 
Entidade: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial 
Localidade: Indaial / SC. 
CNPJ 02.686.496/0001-24 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 02 (0108887). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 26/8/2014. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 01 (5021378) - divergências. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 03 (0108887). 
 
3) Estatuto Social: fls. 08 a 21 (0878461). Alteração art. 2º – fl. 4 (0993084) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º, §1º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: OK; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4, a; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4, b; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 24 a 26; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 29. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 1, §1º; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 2; 6; 7; 
e) Direitos dos associados: art. 4; 
f) Deveres dos associados: art. 5; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7, §5º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 8; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 46; 47; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 13, a; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 10, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 32; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 10, §2º; 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 47, §2º. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 06 (5021378) – registrada. 
Mandato de 14/12/2019 a 14/12/2023.1 
 
Presidente: Débora Bennertz  
Diretor(a) Administrativo(a): Sandra Aparecida Samulewski  
Diretor(a) de Operações: Alcione Dorow; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 12 a 14 (5021378). 
                                                           
1 Com exceção da Presidente, a diretoria foi eleita para o segundo mandato. 
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6) CNPJ: Evento 4916706 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 4916710 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 16 a 24 (5021378). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB: fl. 26 (5021378) – Positiva c/ Efeitos de Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 4916711 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, 
não foram encontradas irregularidades. 
 
13) Vínculo: Após consulta ao sítio do TSE, verificou-se que o Diretor de Operações, Alcione Dorow, exerce 
cargo em órgão partidário, concomitantemente ao mandato da diretoria (mandato de 14/12/2019 a 14/12/2023), 
uma vez que é membro titular do diretório municipal do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), com 
exercício de 22/10/2019 a 21/10/2021. Tal fato configura vínculo político. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
20/3/2020 – Após análise dos autos verificou-se que a entidade foi notificada a cumprir pendências nos termos 
da Nota Técnica nº 23942/2019/SEI-MCTIC. Ressalta-se que na referida Nota foi informado que seria a última 
notificação que este Ministério faria à entidade. 
Em resposta, a Radiodifusora apresentou os documentos solicitados, no entanto, não regularizou as pendências, 
tendo em vista que em consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), verificou-se que o Diretor de 
Operações, Alcione Dorow, exerce cargo em órgão partidário, concomitantemente ao mandato da diretoria 
(mandato de 14/12/2019 a 14/12/2023), uma vez que é membro titular do diretório municipal do Movimento 
Democrático Brasileiro (MDB), com exercício de 22/10/2019 a 21/10/2021, o que configura vínculo político 
nos termos do art. 7º, inciso III, alínea “a”, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 09/04/2018 e 
em 13/4/2018. Ressalta-se que, embora o art. 7º-A da mencionada Portaria conceda uma única oportunidade 
para saneamento de vínculos, a Entidade exauriu suas oportunidades, tendo em vista que já foram concedidas 
mais de três notificações, conforme previsão do art. 130, §4º da Portaria. 
Além disso, de acordo com o Despacho SEARC 5223795, existem divergências técnicas no Requerimento de 
renovação apresentado. 
Assim, considerando o art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI- 
MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, segundo o qual “A renovação será indeferida, 
além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de que trata essa norma, nos casos em 
que: [...] II – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme 
solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da 
renovação da outorga da entidade. 
 
***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica sugerindo o Indeferimento da renovação da outorga da entidade. 
 
  

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Checklist Radcom (5304206)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 175

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Presidente Débora Bennertz 04/8/1982 045.903.829-03 4699512 
Valdir Bennertz e 

Maria Teresa 
Bennertz 

0383.8209.0914 
  

Diretor(a) 
Administrativo(a) 

Sandra Aparecida 
Samulewski   

23/1/1977 817.843.259-53 3351351 Nilton Samulewski e 
Isabel Samulewski 0322.5800.0930 

  
Diretor(a) de 
Operações Alcione Dorow 27/7/1981 034.120.269-05 37146750 Ingolf Dorow e 

Laurita Bartel Dorow 0394.1669.0906 
 Vínculo político 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5728/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

Assunto: INDEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DE OUTORGA. DESCUMPRIMENTO DE
EXIGÊNCIA. ABERTURA DE PRAZO RECURSAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          O processo trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária deferida à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL , na localidade de
Indaial, estado de Santa Catarina, por meio da Portaria nº 1125, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 03/7/2002, e do Decreto Legislativo nº 912, publicado no DOU de 11/11/2004.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em 26/8/2014, à fl. 02 (0108887), e
o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em 11/10/2014. Portanto, o pedido de renovação de
outorga é tempestivo.

 

3.            Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na documentação encaminhada, as
quais foram elencadas na (I) Nota Técnica nº 22135/2015/SEI-MC (0745395), recebida em 14/10/2015,
conforme correspondência eletrônica SERCO_REN 0766689; na (II) Nota Técnica nº 25455/2015/SEI-
MC (0819890), recebida em 17/11/2015, conforme correspondência eletrônica SERCO_REN 0825936; na
(III) Nota Técnica nº 1349/2016/SEI-MC (0938993), recebida em 04/2/2016, conforme correspondência
eletrônica SERCO_REN 0954035; e , por fim, na (IV) Nota Técnica nº 23942/2019/SEI-MCTIC
(4916851), recebida em 09/12/2019, conforme correspondência eletrônica SERCO_REN 4948559. 

 

4.            Na última Nota foram solicitados os seguintes documentos:

 

4.1 Requerimento de renovação com todos os dados e declarações constantes do Anexo 5 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e ainda, de acordo com as características técnicas cadastradas neste Órgão
e na Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel); 

 

4.2 Ata de eleição da diretoria em exercício;

 

4.3 Comprovantes de nacionalidade/maioridade de todos os dirigentes;

 

4.4 Último relatório do Conselho Comunitário;

 

4.5 Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

Nota Técnica 5728 (5304224)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 177

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



(FGTS);

 

4.6 Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal.

 

5.           Além disso, informou-se que:

 

[...] esta será a última notificação que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará
à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível emitir quaisquer das
certidões negativas atualizadas necessárias à instrução processual motivará o indeferimento do pedido de
renovação da outorga, nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações. [grifos no original]

 

6.            Em resposta, a Entidade encaminhou documentos, protocolizados sob o nº 01250.000313/2020-
31,  nº 01250.000805/2020-26 e nº 01250.006255/2020-59, nos quais anexou a documentação disposta a
seguir:

 

6.1 Requerimento de renovação com todos os dados e declarações constantes do Anexo 5 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC; 

 

6.2 Ata de eleição da diretoria em exercício;

 

6.3 Comprovantes de nacionalidade/maioridade de todos os dirigentes;

 

6.4 Último relatório do Conselho Comunitário;

 

6.5 Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

 

6.6 Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal.

 

7.            Todavia, da análise dos autos verificou-se o seguinte:

 

7.1 Em consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 5304109, verificou-se que o
Diretor de Operações da Entidade, Alcione Dorow, exerce cargo em órgão partidário,
concomitantemente ao mandato da diretoria (de 14/12/2019 a 14/12/2023), uma vez que é membro titular
do diretório municipal do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), com exercício de 22/10/2019 a
21/10/2021.

 

7.2 Ressalta-se que, a Entidade exauriu suas oportunidades, tendo em vista que já foram
concedidas as três notificações, conforme previsão do art. 130, §§ 3º e 4º da Portaria:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

 

[...]

 

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

 

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do
pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. [grifo nosso]

 

 

7.3 Desse modo, embora a mencionada conduta caracterize vínculo nos termos do art. 7º,
inciso III, alínea "a" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no
DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, neste caso específico, não será possível a aplicação
da oportunidade prevista no art. 7º-A da mencionada Portaria: "Art. 7º-A Durante o curso dos processos de
pós-outorga ou de renovação, de que trata esta Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada
tipo de processo, para saneamento dos seguintes vícios, sob pena de indeferimento da solicitação: [...] II -
o estabelecimento ou manutenção de vínculo, nos termos do inciso III do art. 7º", tendo em vista o
esgotamento das notificações previstas no art. 130, §§ 3º e 4º do mesmo ato administrativo.

 

7.4 Além disso, as informações relacionadas no Requerimento encaminhado pela Entidade
não estão de acordo com as características técnicas iniciais cadastradas neste Órgão e na Anatel, conforme
prevê o Despacho SEARC 5223795.

 

 

8.            Isto posto, observa-se que ainda constam pendências no processo.

 

9.            Portanto, uma vez que já foi concedido o número máximo de oportunidades para regularização
das pendências, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo
o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC e alterações, segundo o qual "A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação
em vigor aplicáveis ao serviço de que trata essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido
apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

10.          Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária sugere o
indeferimento da renovação da outorga da Entidade.

 

11.          Por fim, em atenção ao § 5º do art. 130 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações, sugere-se
que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão e, se desejar, apresente um único recurso
administrativo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, no prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Analista, em 20/03/2020, às
16:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 03/04/2020, às 09:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5304224 e o código CRC 7CC103E6.

Minutas e Anexos

Anexo SRD (5223765).

Despacho SEARC (5223795).

Certidão obtida via Internet TSE (5304109).

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 5304224
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições, resolve acolher o disposto na Nota

Técnica n° 5728/2020/SEI-MCTIC, constante no processo n° 53900.013450/2014-99, de sorte a indeferir
a renovação da outorga da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, autorizada por meio da

Portaria n° 1125, publicada no Diário Oficial da União de 03 de julho de 2002, para executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina, em razão do não

cumprimento de exigência no processo de renovação da referida outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 06/04/2020, às 20:47 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5304646 e o código CRC 47FACA63.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 5304646
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 11695/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 20 de março de 2020.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

DÉBORA BENNERTZ

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE
INDAIAL (02.686.496/0001-24)
Rua Castelo Branco, nº 111 - Sala 4 - Centro
​89.130-000 - Indaial – SC

 

Assunto: Indeferimento da renovação da outorga. Abertura de prazo recursal. Processo nº
53900.013450/2014-99.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Informo que a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária foi
indeferida, conforme NOTA TÉCNICA Nº 5728/2020/SEI-MCTIC , acompanhada do Despacho SEARC
5304646.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que a Entidade, se desejar, apresente recurso
administrativo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

3.                 Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o número do processo em
referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

4.           Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência sempre atualizado e
que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de
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correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos
Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 03/04/2020, às 09:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5304662 e o código CRC DD9DC42E.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 5304662
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Correspondência Eletrônica - 5391907

Data de Envio: 

  14/04/2020 16:00:10

De: 

  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:

    atendimento@pontefm.com.br

    duducunhafm@gmail.com

    deborabenne@hotmail.com

Assunto: 

  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.013450/2014-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_5304662.html

    Despacho_5304646.html

    Nota_Tecnica_5304224.html
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.013450/2014-99, de interesse da Associação Comunitária de

Difusão Cultural de Indaial, entidade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Indaial / SC, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços

indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de

Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

 

 

Brasília, 24 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Analista, em 24/07/2020, às

11:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro

de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5729811 e o código CRC 2B087C72.

 

Minutas e Anexos

 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI-MC nº 5729811
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24/07/2020 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.686.496/0001-24
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/07/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R CASTELO BRANCO 

NÚMERO 
111 

COMPLEMENTO 
SALA 04 

 
CEP 
89.080-001 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
INDAIAL 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(47) 3941-059 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/07/2020 às 15:03:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos


24/07/2020 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2

 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.
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24/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

CNPJ: 02.686.496/0001-24

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:03:51 do dia 24/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/08/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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24/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.686.496/0001-24
Razão Social:ASSOCIACAÇO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
Endereço: R CASTELO BRANCO 111 SALA 04 / CENTRO / INDAIAL / SC / 89080-051

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/07/2020 a 06/08/2020 

Certificação Número: 2020070805220090979069

Informação obtida em 24/07/2020 15:04:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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24/07/2020 servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/RelacaoCertidao

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/RelacaoCertidao 1/1

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Relação das certidões emitidas por data de validade

 02.686.496/0001-24 - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIALCNPJ:
 24/07/2020 a 24/07/2020Período:

Código de controle Tipo Data-Hora
emissão

Data de
validade

Situação Segunda via

46BA.61BD.6436.3708 Positiva
com
efeitos
de
negativa

27/12/2019
05:47:17

24/06/2020 Válida
Prorrogada
até
22/10/2020

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegunda

70A2.AD54.C20A.2B2D Positiva
com
efeitos
de
negativa

20/12/2019
07:31:08

17/06/2020 Válida
Prorrogada
até
15/10/2020

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegunda

 1  
 O prazo de validade desta certidão foi prorrogado pela Portaria Conjunta nº 555/2020 (DOU 24/03/2020) e/ou Portaria Conjunta nº 1.178/2020 (DOU 14/07/2020).Válida Prorrogada:

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar)

Certidão obtida via Internet Dívida Ativa da União (5731851)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 191
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https://gov.br/
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundaViaConsulta/MXwwMjY4NjQ5NjAwMDEyNHwyfDQ2QkE2MUJENjQzNjM3MDh8MjcvMTIvMjAxOSAwNTo0NzoxN3w%3d
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundaViaConsulta/MXwwMjY4NjQ5NjAwMDEyNHwyfDcwQTJBRDU0QzIwQTJCMkR8MjAvMTIvMjAxOSAwNzozMTowOHw%3d
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 02.686.496/0001-24

Certidão nº: 16974103/2020

Expedição: 24/07/2020, às 15:05:45

Validade: 19/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.686.496/0001-24,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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�|~��µ¶�yIACMS·³ḐI�SCFLHLMILM¹MLDEHI°\³DIZYDPBMHLH±
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�®©���yII§§§ ��©���©��~�yIÏIzHYHI¡¤ «�|���yIIVMSCED �}~���yIIzV

���|���|�yII�SLHFHY {|}~�|~�yI ���{|}~�|~�yI

�̄������y x�²y �Ã©�|�y

IIldp̂ èpdemaĉh»d
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8:ELINM̂ÎGO8/,S".,.+ 86NIZZG8U_O8/

86IXIN8U_O8/���/̀�ab�c��	/�/��cde�c��/�/���	f/886IXIN89UO
/���

8W[GghiXLMI8U_O8/��j�/%kb/88W[GghiXLMI89UO8/���j�/%kb 86NIZZG89UO8/l

85mFn8<ZYI]KEO8/��������� 87X̂MLIYM\EO8/op%��� 8=GNGqEXG8rBĜGsO8/

62C26=<CtB=762B8=u65762B8;<89U<C2@D98;28<B=2@D9

8v8w8:962:7x2@D98;28<B=2@D9
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/04/2020 | Edição: 82 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.915, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão, do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
suspensão de prazos processuais administrativos e do
atendimento ao público, em razão da pandemia do novo
coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal e, em
razão da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19,
resolve:

Art. 1º Sem prejuízo do disposto no art. 6º-C da Lei nº 13.979, de 6 fevereiro de 2020, ficam
suspensos, de 20 de março de 2020 a 31 de maio de 2020, os prazos nos processos administrativos em
trâmite no âmbito da Secretaria de Radiodifusão (SERAD) do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (MCTIC), para apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de
diligências, aprovação de local (APL) e licenciamento de estações.

Parágrafo único. Após a data a que se refere o caput, os prazos ͢uirão pelo tempo
remanescente.

Art. 2º Fica suspenso, até 31 de maio de 2020, o atendimento presencial de partes, advogados e
interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/06/2020 | Edição: 103 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 2.456, DE 29 DE MAIO DE 2020

Prorroga, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts.
1º e 2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de
2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da
pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da Portaria nº
1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Nº 124, quarta-feira, 1 de julho de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA

PORTARIA Nº 31, DE 25 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execução e do limite financeiro a ser disponibilizado ao Município que aderiu ao
Programa de Aquisição de Alimentos, e propõe metas, limites financeiros e prazo para a implementação
da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS nº 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5º, inciso III §1° inciso II, da Portaria MC nº 305, de 10 de março de 2020, e conforme Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesão dos municípios ao Programa de Aquisição de Alimentos, em conformidade com a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto nº 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuições, a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a Resolução nº 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboração dos planos operacionais, resolve:

Art. 1º Propor ao município que aderiu ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementação do Programa,
na modalidade Compra com Doação Simultânea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuação.

Parágrafo único. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderá ser prorrogado por igual período em função do desempenho da Unidade
Executora.

Art. 2º Para a efetivação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea, o Ministério da Cidadania - MC realizará pagamentos a beneficiários fornecedores ou
a organizações fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da Federação, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo
I.

Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serão alocados no orçamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho nº
08.306.5033.2798.0052 destinado ao Município de Doverlândia - GO por meio de Emenda Parlamentar para a Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.

Art. 3º O município elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, por meio da aceitação
das metas apresentadas e do preenchimento de informações complementares para a elaboração e aprovação do plano operacional no Sistema de Informações do PAA - SISPAA.

Art. 4º O início da operação de aquisição de alimentos está condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva da proposta de participação
registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e à emissão dos cartões bancários de cada beneficiário fornecedor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado Município Número da Emenda
Parlamentar

Código do
IBGE

METAS DE EXECUÇÃO Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. Número Mínimo de
Beneficiários Fornecedores

. GO D OV E R L Â N D I A 19600001-2020 5207253 16 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

. 1

PORTARIA Nº 32, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execução e do limite financeiro a ser disponibilizado ao Município que aderiu ao
Programa de Aquisição de Alimentos, e propõe metas, limites financeiros e prazo para a implementação
da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS nº 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5º, inciso III §1° inciso II, da Portaria MC nº 305, de 10 de março de 2020, e conforme Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesão dos municípios ao Programa de Aquisição de Alimentos, em conformidade com a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto nº 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuições, a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a Resolução nº 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboração dos planos operacionais, resolve:

Art. 1º Propor ao município que aderiu ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementação do Programa,
na modalidade Compra com Doação Simultânea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuação.

Parágrafo único. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderá ser prorrogado por igual período em função do desempenho da Unidade Executora.
Art. 2º Para a efetivação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea, o Ministério da Cidadania - MC realizará pagamentos a beneficiários fornecedores ou a

organizações fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da Federação, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo I.
Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serão alocados no orçamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho nº

08.306.5033.2798.0214 destinado ao Município de Maués - AM por meio de Emenda Parlamentar para a Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.
Art. 3º O município elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, por meio da aceitação

das metas apresentadas e do preenchimento de informações complementares para a elaboração e aprovação do plano operacional no Sistema de Informações do PAA - SISPAA.
Art. 4º O início da operação de aquisição de alimentos está condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva da proposta de participação

registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e à emissão dos cartões bancários de cada beneficiário fornecedor.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado Município Número da Emenda
Parlamentar

Código do
IBGE

METAS DE EXECUÇÃO Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. Número Mínimo de
Beneficiários Fornecedores

. AM M AU ÉS 40680018 - 2020 1302900 77 R$ 500.000,00 R$ 500.000,00

. 1

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER Nº 47/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
parágrafo único do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna
público que o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de
renovação de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001215/2015-49 (423)
CNPJ: 04.952.095/0001-02 - MATRIZ
Razão Social: UNIÃO EDUCACIONAL META LTDA.
Nome da Instituição: CENTRO UNIVERSITÁRIO META
Endereço da Instituição: Estrada Alberto Torres, nº 947 - Paz, CEP. 69.919-230,

Rio Branco/AC
Modalidade de solicitação: renovação de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 02.0387.2020
O Concea, após análise do pedido de renovação de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
47/2020/CONCEA/MC TIC.

A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução
Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.

O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.800, DE 30 DE JUNHO DE 2020

Prorroga, até 31.07.2020, os prazos previstos nos arts. 1º e
2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28.04.2020,
alterada pela Portaria 2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020,
que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão do
Ministério das Comunicações, a suspensão de prazos
processuais administrativos e do atendimento ao público,
em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da Lei nº 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de julho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da
Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, alterada pela Portaria n°
2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de
Radiodifusão do Ministério das Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus
(Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53900.013450/2014-99

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL.

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO TEMPESTIVO. CONHECIMENTO. ANÁLISE
PREJUDICADA. EFEITOS DA PORTARIA Nº 1.460/2020/SEI-MCOM . VÍCIO DE
LEGALIDADE PELA VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA
DEFESA.  NECESSIDADE DE ANULAÇÃO DO DESPACHO. EXISTÊNCIA DE DÚVIDAS
JURÍDICAS. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Associação Comunitária de Difusão
Cultural de Indaial, por meio do qual foi veiculado pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Indaial , estado de Santa Catarina, referente ao período de 11
de novembro de 2014 até 11 de novembro de 2024. 

 

2. No item 7.1 da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), foi apontado, após
"consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 5304109, que o Diretor de Operações da Entidade,
Alcione Dorow, exerce cargo em órgão partidário, concomitantemente ao mandato da diretoria (de
14/12/2019 a 14/12/2023), uma vez que é membro titular do diretório municipal do Movimento
Democrático Brasileiro (MDB), com exercício de 22/10/2019 a 21/10/2021". Todavia, não foi conferida a
oportunidade para saneamento do referido vício, conforme estipulado no art. 7º-A, caput e inciso II da
Portaria nº 4.334/2015. Entendeu-se à época que a instrução processual em questão já havia atingido o
número máximo de oportunidades para regularização das pendências.

 

3. Por conseguinte, foi exarado o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646),
fundamentado pela Nota Técnica nº 5728 / 2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), indeferindo o pedido de
renovação, em virtude da extrapolação do número máximo de oportunidades para saneamento das
irregularidades verificadas no pleito. O OFÍCIO Nº
11695/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI 5304662) notificando a
entidade foi enviado por correspondência eletrônica/e-mail em 14 de abril de 2020 (SEI 5391907).

 

4. Nos termos das Portarias MCTIC nº 1915, nº 2456, nº 2800 e nº 174, publicadas no Diário
Oficial da União, respectivamente, em 30/04/2020, 29/05/2020, 1º/07/2020 e 29/07/2020, os prazos para
apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de diligências, aprovação de local
(APL) e licenciamento de estações foram suspensos, de 20/03/2020 a 31/08/2020 (SEI 7891063).  

 

5. Em 25 de maio de 2020 a entidade apresentou o Protocolo nº 01250.022820/2020-25
juntando aos autos ata de eleição registrada em cartório demonstrando a regularização do vicio apontado
no item 7.1 da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224).

 

6. Posteriormente, em 03 de julho de 2020, houve a apresentação de recurso administrativo em
face da referida decisão de indeferimento do pedido de renovação da outorga (Protocolo nº
53115.001067/2020-92).
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ANÁLISE

7.  A Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº
02.686.496/0001-24, foi autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária no município de
Indaial, estado de Santa Catarina, por meio da Portaria nº 1125 e do Decreto Legislativo nº 912,
publicados no Diário Oficial da União do dia 03 de julho de 2002 e do dia 11 de novembro de 2004.

 

8. A notificação para apresentação do recurso administrativo foi realizada mediante
correspondência eletrônica datada de 14 de abril de 2020 (SEI 5391907). Devido as sucessivas Portarias
suspendendo os prazos processuais e, considerando que a manifestação recursal da entidade foi
protocolada em 03 de julho de 2020, restou demonstrada a sua tempestividade.

 

9. Logo, o referido recurso administrativo (Protocolo nº 53115.001067/2020-92) deve ser
conhecido.

 

10. Ocorre que, anteriormente, em 25 de maio de 2020, houve a apresentação do Protocolo nº
01250.022820/2020-25 demonstrando a regularização do vicio apontado no item 7.1 da Nota Técnica nº
5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224).

 

11. No caso em tela, entende-se que a oportunidade estipulada no art. 7º-A, caput da Portaria nº
4.334/2015 para sanear a irregularidade associada a vinculo, como apontado no item 7.1 da Nota Técnica
nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), deveria ocorrer independentemente do número de exigências
anteriores que possam ter ocorrido no âmbito do processo

 

Art. 7º-A Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata esta Portaria, será
conferida uma única oportunidade, em cada tipo de processo, para saneamento dos seguintes vícios,
sob pena de indeferimento da solicitação:

I - quando algum membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado, tiver sido
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; ou

II - o estabelecimento ou manutenção de vínculo, nos termos do inciso III do art. 7º.

 

12. Ademais, salvo melhor juízo, o número máximo de exigências previsto no art. 130, § 4º da
Portaria nº 4.334/2015 decorre apenas daquelas que estiverem relacionadas aos incisos I até VI do § 1º do
art. 130.

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os
dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do
pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º
na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

13. Como o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646), fundamentado pela Nota Técnica
nº 5728 / 2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), indeferiu o pedido de renovação sem abertura da oportunidade
estipulada no art. 7º-A, caput da Portaria nº 4.334/2015, a decisão consubstanciada no Despacho
COROC_RADCOM (SEI 5304646) apresenta vício insanável de nulidade pela violação dos princípios do
contraditório e da ampla defesa, conforme estipulado no art. 2º, caput da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999:

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica,
interesse público e eficiência.

 

14. Dessa forma, o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646) deve ser anulado nos termos
do art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999:

 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e
pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

 

15. Ademais,  reforça a necessidade de anulação o entendimento de que, em face da
possibilidade de indeferimento a ser adotada na decisão quanto ao requerimento (pedido) de renovação,
nos termos do art. 44 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, entende-se como necessária e obrigatória a
notificação e abertura do prazo para a entidade apresentar alegações finais antes da decisão. Esta
notificação também não ocorreu.

 

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo máximo de dez dias,
salvo se outro prazo for legalmente fixado.
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16. O exercício do contraditório e da ampla defesa deve ser assegurado em momento anterior a
tomada de decisão pela Administração Pública, permitindo-se que os administrados possam influenciar,
por meio da apresentação de argumentos, no processo decisório. Entretanto, no caso concreto, este fato
não ocorreu. Logo, não houve qualquer abertura de prazo para que a entidade pudesse, se assim quisesse,
exercer o contraditório e a ampla defesa. Nitidamente houve violação dos princípios estipulados, no texto,
constitucional e, também na lei federal como já se apontou acima. Inequivocamente, esta violação deve
implicar na anulação do Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646).

 

17. Ocorre que antes que fosse possível a análise do recurso administrativo, seja quanto a sua
admissibilidade ou ao seu mérito, houve a publicação da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM. Esta estipula
n o caput do art. 9º mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas na
documentação apresentada pela entidade, desde que o respectivo processo não possua decisão definitiva
do Ministério das Comunicações, a saber:

 

Art. 9º As entidades executantes do serviço de radiodifusão comunitária que tiveram seu processo de

renovação de outorga indeferido com fundamento no art. 130, § 4º, da Portaria nº 4.334, de 17 de

setembro de 2015, terão mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas

na documentação apresentada, desde que o respectivo processo não possua decisão definitiva do

Ministério das Comunicações.

§ 1º A decisão definitiva de que trata o caput será considerada como a publicação, pelo Ministro de Estado

das Comunicações, da portaria de extinção da outorga em questão.

§ 2º As entidades que se enquadrarem nos termos do caput serão notificadas e deverão apresentar a

documentação solicitada no prazo de trinta dias, contado da data de notificação, sob pena de manutenção

da decisão de indeferimento anteriormente proferida.

 

18. Oportuno registrar que, segundo o § 1º do art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, a
decisão definitiva consiste no ato do Ministro de Estado das Comunicações devidamente publicado
(portaria de extinção da outorga). Frisa-se, então, que, no caso em tela, não houve decisão definitiva.

 

19. Como as razões constantes do item 7.3 da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI
5304224), que fundamentou o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646) faz alusão ao art. 130, § 4º
da Portaria nº 4.334/2015, este órgão técnico se deparou com dúvida jurídica relacionada à interpretação e
aplicação dos referidos dispositivos legais já transcritos acima no caso em tela:

 

20. É possível a anulação do Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646), nos termos do art.
53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em virtude da existência de vícios de legalidade pela
violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa? Ou deverá ocorrer a revogação do Despacho
COROC_RADCOM SEI 5304646 de indeferimento, com fundamento no art. 9º, caput e §§ 1º e 2º,
da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM e art. 64 da Lei nº 9.784/1999, para que o processo retorne à fase
de instrução e ocorra a expedição da notificação, concedendo mais uma oportunidade para suprir as
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada? (Dúvida Jurídica).

 

21. Ademais, frente art. 26, caput da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro
(Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942), o órgão jurídico deve ser consultado. 

 

Art. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa na aplicação do direito
público, inclusive no caso de expedição de licença, a autoridade administrativa poderá, após oitiva do órgão
jurídico e, quando for o caso, após realização de consulta pública, e presentes razões de relevante interesse
geral, celebrar compromisso com os interessados, observada a legislação aplicável, o qual só produzirá
efeitos a partir de sua publicação oficial. 
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22. O art. 11, incisos I e II, do Decreto nº 10.462/2020, estabelece que compete à Consultoria
Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, prestar assessoria e consultoria jurídica, no âmbito
do Ministério das Comunicações e, também, fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e
dos demais atos normativos, a ser uniformemente seguida na área de atuação do Ministério, quando não
houver orientação normativa do Advogado-Geral da União:

 

Art. 11.  À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, compete:

I - prestar assessoria e consultoria jurídica, no âmbito do Ministério;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos, a ser
uniformemente seguida na área de atuação do Ministério, quando não houver orientação normativa do
Advogado-Geral da União;

III - atuar em conjunto com os órgãos técnicos do Ministério na elaboração de propostas de atos normativos
que serão submetidas ao Ministro de Estado;

IV - realizar a revisão final da técnica legislativa e emitir parecer conclusivo sobre a constitucionalidade, a
legalidade e a compatibilidade com o ordenamento jurídico das propostas de atos normativos;

V - assistir o Ministro de Estado no controle interno da legalidade administrativa dos atos do Ministério e
das entidades a ele vinculadas; e

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério:

a) os editais de licitação e os contratos ou instrumentos congêneres a serem publicados e celebrados; e

b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se decida pela dispensa de licitação.
 

23. Pelo art. 52, inciso XXV, do Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado
pela Portaria nº 697/SEI-MCOM, de 10 de setembro de 2020, incumbe ao Secretário de Radiodifusão
encaminhar as consultas à Consultoria Jurídica, no âmbito de sua competência:

 

Art. 52. Ao Secretário de Radiodifusão incumbe:

(...)

XXV - encaminhar consultas à Consultoria Jurídica, no âmbito de sua competência.
 

24. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento pela necessidade de
prévia manifestação da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações quanto à dúvida acima
indicada.

 

CONCLUSÃO

25. Diante do exposto, opina-se pela remessa dos autos à Consultoria Jurídica do Ministério das
Comunicações, com fundamento no art. art. 11, incisos I e II do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de
2020,  para que esta avalie e se manifeste sobre a seguinte dúvida jurídica:

 

a) É possível a anulação do Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646), nos termos
do art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em virtude da existência de vícios
de legalidade pela violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa? Ou deverá
ocorrer a revogação do Despacho COROC_RADCOM SEI 5304646 de indeferimento,
com fundamento no art. 9º, caput e §§ 1º e 2º, da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM e
art. 64 da Lei nº 9.784/1999, para que o processo retorne à fase de instrução e ocorra a
expedição da notificação, concedendo mais uma oportunidade para suprir as omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada?

 

À Consideração Superior.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 12/08/2021, às 14:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 12/08/2021, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 16/08/2021, às 12:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7890757 e o código CRC CA5B6E33.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 7890757
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8547/2021/MCOM

Brasília, 17 de Agosto de 2021

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 8593/2021/MCOM-SEI (7890757)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº  8593/2021/MCOM-SEI (7890757 ​),
para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 18/08/2021, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º

do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 8008577 e o código CRC 8F0F8AE4.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8547/2021/MCOM -  Processo nº 53900.013450/2014-99 - Nº SEI:

8008577
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.013450/2014-99
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
ASSUNTOS: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Processo em fase de possível renovação. Consulta.

 
EMENTA: I – Entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Indaial,
Santa Catarina; II – Processo em fase de possível renovação; III - Consulta sobre a possibilidade
de nova notificação da entidade em razão das disposições da Portaria n.º 4334/2015 e 1460/2020;
IV - Recurso tempestivo pendente de decisão; V - Restituição dos autos à Secretaria de
Radiodifusão, com recomendações, para adoção das medidas subsequentes. 

 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I. RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial,
autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Indaial, Santa Catarina, encontrando-se a
outorga em fase de possível renovação.
2. Durante a tramitação do processo a entidade foi notificada algumas vezes para complementação da
documentação, em razão de pendências identificadas na instrução do feito. 
3. Através da NOTA TÉCNICA Nº 23942/2019/SEI-MCTIC (SEI 4916852), a Secretaria apontou que,
nos termos do art. 130 da Portaria n.º 4334/2015, a entidade deveria suprir as irregularidades/omissões no procedimento,
advertindo que, em razão do limite máximo de 03 (três) intimações, a interessada teria "a última oportunidade para a
complementação de exigências, tendo em vista que o mandato da diretoria se encerrará em breve".  Nessa manifestação,
a área técnica, além de enumerar as pendências, ressaltou importantes aspectos a serem observados quanto à eleição da
diretoria, senão vejamos: 

4.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:
4.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente eleito,
notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC e alterações). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao
art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.
4.2   Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta
que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de
órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria
Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.
4.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a Entidade
deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não estejam
enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo
previstas no art. 7º, inciso III.
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4.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do mesmo art. 7º,
segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria, aquele que, "individualmente
considerado, tiver sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b,
c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal e
Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em conformidade com esse dispositivo.
5.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito
ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim
do prazo indicado para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e
alterações.
6.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com
apenas parcela dos documentos, com documentos desconformes com o que foi solicitado ou
mesmo se não for possível emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à
instrução processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos
do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.
 

4. Em resposta, a entidade encaminhou documentos. Entretanto, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), o órgão técnico consignou: 

7.            Todavia, da análise dos autos verificou-se o seguinte:
7.1 Em consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 5304109, verificou-se que o
Diretor de Operações da Entidade, Alcione Dorow, exerce cargo em órgão partidário,
concomitantemente ao mandato da diretoria (de 14/12/2019 a 14/12/2023), uma vez que é
membro titular do diretório municipal do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), com
exercício de 22/10/2019 a 21/10/2021.
7.2 Ressalta-se que, a Entidade exauriu suas oportunidades, tendo em vista que já foram
concedidas as três notificações, conforme previsão do art. 130, §§ 3º e 4º da Portaria:
Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a
renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da
outorga.
[...]
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de
indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias
disposições. [grifo nosso]
7.3 Desse modo, embora a mencionada conduta caracterize vínculo nos termos do art. 7º, inciso
III, alínea "a" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, neste caso específico, não
será possível a aplicação da oportunidade prevista no art. 7º-A da mencionada Portaria: "Art. 7º-A
Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata esta Portaria, será
conferida uma única oportunidade, em cada tipo de processo, para saneamento dos seguintes
vícios, sob pena de indeferimento da solicitação: [...] II - o estabelecimento ou manutenção de
vínculo, nos termos do inciso III do art. 7º", tendo em vista o esgotamento das notificações
previstas no art. 130, §§ 3º e 4º do mesmo ato administrativo.
7.4 Além disso, as informações relacionadas no Requerimento encaminhado pela Entidade não
estão de acordo com as características técnicas iniciais cadastradas neste Órgão e na Anatel,
conforme prevê o Despacho SEARC 5223795.
8.            Isto posto, observa-se que ainda constam pendências no processo.
9.        Portanto, uma vez que já foi concedido o número máximo de oportunidades para
regularização das pendências, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação
por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e
no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações, segundo o qual "A renovação será
indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de que trata
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essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido apresentados os documentos ou
regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 
5. Ato contínuo, o Despacho COROC_MCOM_RADCOM 5304646 resolveu por indeferir o pleito "em
razão do não cumprimento de exigência no processo de renovação da referida outorga".
6. Todavia, muito embora a entidade tenha apresentado razões de irresignação à decisão, até o momento não
analisadas, os autos foram encaminhados a esta Consultoria, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-
MCOM (SEI 7890757), na qual a Secretaria recita que a legislação não foi devidamente observada à época, "para que
esta avalie e se manifeste sobre a seguinte dúvida jurídica: a) É possível a anulação do Despacho COROC_RADCOM
(SEI 5304646), nos termos do art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em virtude da existência de vícios de
legalidade pela violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa? Ou deverá ocorrer a revogação do
Despacho COROC_RADCOM SEI 5304646 de indeferimento, com fundamento no art. 9º, caput e §§ 1º e 2º, da Portaria
nº 1.460/2020/SEI-MCOM e art. 64 da Lei nº 9.784/1999, para que o processo retorne à fase de instrução e ocorra a
expedição da notificação, concedendo mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas
na documentação apresentada?". 
7. É o breve relatório. 

 
II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
 
II.1 Considerações Iniciais

8. Preliminarmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída pela Lei
Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de
atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são
atribuições das Consultorias Jurídicas.
9. Com efeito, a presente análise se restringirá às questões apresentadas na NOTA TÉCNICA Nº
8593/2021/SEI-MCOM (SEI 7890757).
10. Feitas as ponderações supra, passa-se à fundamentação jurídica concernente à consulta em tela.

 
II. 2 Do Questionamento Apresentado pela Área Técnica

11. Intimada do Despacho COROC_MCOM_RADCOM 5304646, que resolveu por indeferir o pleito "em
razão do não cumprimento de exigência no processo de renovação da referida outorga", a interessada apresentou
recurso/pedido de reconsideração em que argumenta que os casos previstos no art. 7º-A estão excluídos do limite previsto
no art. 130, ambos da Portaria n.º 4334/2015, e que as características técnicas apresentadas são as comunicadas à Pasta.
12. Através da NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM (SEI 7890757), a Secretaria pontua a
tempestividade do pleito recursal, analisa a questão e formula o seguinte questionamento: 

13. Como o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646), fundamentado pela Nota Técnica nº
5728 / 2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), indeferiu o pedido de renovação sem abertura da
oportunidade estipulada no art. 7º-A, caput da Portaria nº 4.334/2015, a decisão consubstanciada
no Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646) apresenta vício insanável de nulidade pela
violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, conforme estipulado no art. 2º, caput
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999:
Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança
jurídica, interesse público e eficiência.
14. Dessa forma, o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646) deve ser anulado nos termos do
art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999:
Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de
legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os
direitos adquiridos.
15. Ademais,  reforça a necessidade de anulação o entendimento de que, em face da possibilidade
de indeferimento a ser adotada na decisão quanto ao requerimento (pedido) de renovação, nos
termos do art. 44 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, entende-se como necessária e
obrigatória a notificação e abertura do prazo para a entidade apresentar alegações finais antes da
decisão. Esta notificação também não ocorreu.
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Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo máximo de
dez dias, salvo se outro prazo for legalmente fixado.
16. O exercício do contraditório e da ampla defesa deve ser assegurado em momento anterior a
tomada de decisão pela Administração Pública, permitindo-se que os administrados possam
influenciar, por meio da apresentação de argumentos, no processo decisório. Entretanto, no caso
concreto, este fato não ocorreu. Logo, não houve qualquer abertura de prazo para que a entidade
pudesse, se assim quisesse, exercer o contraditório e a ampla defesa. Nitidamente houve violação
dos princípios estipulados, no texto, constitucional e, também na lei federal como já se apontou
acima. Inequivocamente, esta violação deve implicar na anulação do Despacho
COROC_RADCOM (SEI 5304646).
17. Ocorre que antes que fosse possível a análise do recurso administrativo, seja quanto a sua
admissibilidade ou ao seu mérito, houve a publicação da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM. Esta
estipula no caput do art. 9º mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada pela entidade, desde que o respectivo processo não
possua decisão definitiva do Ministério das Comunicações, a saber:
Art. 9º As entidades executantes do serviço de radiodifusão comunitária que tiveram seu processo
de renovação de outorga indeferido com fundamento no art. 130, § 4º, da Portaria nº 4.334, de 17
de setembro de 2015, terão mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada, desde que o respectivo processo não possua decisão
definitiva do Ministério das Comunicações.
§ 1º A decisão definitiva de que trata o caput será considerada como a publicação, pelo Ministro
de Estado das Comunicações, da portaria de extinção da outorga em questão.
§ 2º As entidades que se enquadrarem nos termos do caput serão notificadas e deverão
apresentar a documentação solicitada no prazo de trinta dias, contado da data de notificação,
sob pena de manutenção da decisão de indeferimento anteriormente proferida.
18. Oportuno registrar que, segundo o § 1º do art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, a
decisão definitiva consiste no ato do Ministro de Estado das Comunicações devidamente
publicado (portaria de extinção da outorga). Frisa-se, então, que, no caso em tela, não houve
decisão definitiva.
19. Como as razões constantes do item 7.3 da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC
(SEI 5304224), que fundamentou o Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646) faz alusão ao
art. 130, § 4º da Portaria nº 4.334/2015, este órgão técnico se deparou com dúvida jurídica
relacionada à interpretação e aplicação dos referidos dispositivos legais já transcritos acima no
caso em tela:
20. É possível a anulação do Despacho COROC_RADCOM (SEI 5304646), nos termos do art. 53
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em virtude da existência de vícios de legalidade pela
violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa? Ou deverá ocorrer a revogação do
Despacho COROC_RADCOM SEI 5304646 de indeferimento, com fundamento no art. 9º, caput
e §§ 1º e 2º, da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM e art. 64 da Lei nº 9.784/1999, para que o
processo retorne à fase de instrução e ocorra a expedição da notificação, concedendo mais uma
oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas na documentação
apresentada? (Dúvida Jurídica).

 
13. Impende ressaltar que o indeferimento se deu por dois motivos, quais sejam, a constatação de vínculo
vedado pela Lei nº 9612/98 e sua impossibilidade de regularização ante ao alcance do limite de três notificações; e a
constatação de inconsistências técnicas e sua impossibilidade de correção ante ao alcance do limite de três notificações. 
14. No que tange aos vínculos vedados pela legislação regente, a redação do art. 7º-A da Portaria n.º
4334/2015 dirimiu as dúvidas sobre a sanabilidade do vício nos casos dos processos de renovação, como segue:

Art. 7º-A-  Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata esta
Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada tipo de processo, para saneamento dos
seguintes vícios, sob pena de indeferimento da solicitação: (Incluído pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)
I - quando algum membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado, tiver
sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l,
m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº64, de 18 de maio de 1990; ou
(Incluído pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
II - o estabelecimento ou manutenção de vínculo, nos termos do inciso III do art. 7º. (Incluído
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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15. Não restam dúvidas, portanto, que a entidade, em processos que não envolvam a autorização inicial para
prestação do serviço, pode sanear os eventuais vínculos constatados, uma única vez. 
16. O art. 130 da Portaria n.º 4.334/2015, com nova redação dada pela Portaria n.º 1.909/2018, dispõe que as
notificações da entidade para correção das irregularidades e supressão das omissões está limitada ao número de três.
Entretanto, de fato, o dispositivo excepciona os casos dos vícios decorrentes de vínculos: 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a
renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da
outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento
do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
 

17. Na verdade, o dispositivo estipula o limite para que o processo tenha uma duração razoável e que a
entidade não fique eternamente sendo notificada para correção dos mesmos pontos. Ou seja, constatadas novas
irregularidades, não nos parece correto que estas sejam contabilizadas para o alcance do limite máximo de notificações. 
18. Ademais, a Portaria n.º 1.460, de 23 de novembro de 2020, determinou uma nova oportunidade para que
as entidades possam suprir as pendências constatadas em todos os processos de renovação sem decisão definitiva do
titular da Pasta, senão vejamos|: 

Art. 9º As entidades executantes do serviço de radiodifusão comunitária que tiveram seu processo
de renovação de outorga indeferido com fundamento no art. 130, § 4º, da Portaria nº 4.334, de 17
de setembro de 2015, terão mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada, desde que o respectivo processo não possua decisão
definitiva do Ministério das Comunicações.
§ 1º A decisão definitiva de que trata o caput será considerada como a publicação, pelo Ministro
de Estado das Comunicações, da portaria de extinção da outorga em questão.
§ 2º As entidades que se enquadrarem nos termos do caput serão notificadas e deverão apresentar
a documentação solicitada no prazo de trinta dias, contado da data de notificação, sob pena de
manutenção da decisão de indeferimento anteriormente proferida.

 
19. Quanto ao questionamento encaminhado pela área técnica, este pondera sobre a forma de extinção do ato
que indeferiu o pedido. Todavia, como visto, o indeferimento não se deu somente por causa da constatação do vínculo
político de um dos diretores da entidade, o que não possibilita a esta Consultoria afirmar que a decisão deve ser anulada
por inobservância das regras regentes. 
20. De qualquer forma, mesmo não tendo a área técnica se manifestado sobre as divergências nas
especificações técnicas identificadas na NOTA TÉCNICA Nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), o que, mesmo se
constatado, poderia ensejar nova oportunidade de notificação, nos termos da recente Portaria n.º 1460/2020, entende-se
que a a área técnica deve analisar a questão, podendo reconsiderar a decisão, caso assim entenda, com base nas normas
regulamentares citadas. 
21. Desta feita, entende-se que, antes de qualquer posicionamento acerca da invalidade do ato, cabe à
autoridade competente analisar as razões recursais e decidir pela reconsideração ou não da decisão. Reitera-se que a
continuidade do serviço deve estar condicionada ao interesse público e ao atendimento das condições técnicas exigidas
pela legislação. 
22. Recomenda-se, por fim, que seja apurado se os Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados em
face da entidade, relacionados no Despacho CGFM_MCOM 1128014, podem ensejar a revogação da autorização.
Ademais, a constatação do vínculo político de um dos diretores da entidade deve ser objeto de apuração via procedimento
específico (PAI). 

 
III. CONCLUSÃO
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23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo-
se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM (SEI 7890757), entende que
o recurso administrativo apresentado deve ser analisado pela autoridade competente, a qual, com base no princípio da
autotutela, pode rever a decisão, após exposição da devida motivação. Caso persistam dúvidas acerca do caso concreto,
além dos esclarecimentos supra, que os autos sejam novamente encaminhados a este órgão para nova análise e
manifestação. 
24. Reitera-se a recomendação descrita no item 22. 
25. Sugere-se o encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para ciência e providências
cabíveis. 

 
À consideração superior.
 
Brasília, 22 de setembro de 2021.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013450201499 e da chave de acesso f758bae0

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 727467759 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 22-09-2021
11:11. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01600/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.013450/2014-99
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em questão versam sobre análise do pedido de renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Indaial/SC, pela Associação
Comunitária de Difusão Cultural de Indaial.

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM,
apresentou narrativa sobre a análise do pedido de renovação de autorização e suscitou esclarecimentos de dúvida de
natureza jurídica, notadamente sobre a observância do princípio do contraditório e da ampla defesa no curso do Processo
Administrativo em epígrafe.

 
4. Conforme os termos do PARECER n. 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, observadas as
especificidades do caso concreto apresentadas na NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM, tem-se que a
SERAD pode, como entender pertinente, analisar o recurso administrativo apresentado. Além disso, deve-se adotar as
medidas administrativas necessárias para apuração de infração relacionada à existência de vínculo político, o que pode
ensejar o sobrestamento do pedido de renovação apresentado.

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para analisar o recurso administrativo
apresentado pela Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, devendo ser observada as normas aplicáveis ao
assunto, assim como a SERAD deve atentar para orientação deduzida no item 22 do PARECER n. 00382/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 22 de setembro de 2021.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013450201499 e da chave de acesso f758bae0

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 729411185 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 22-09-
2021 13:51. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 01601/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53900.013450/2014-99
INTERESSADOS: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 22 de setembro de 2021.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900013450201499 e da chave de acesso f758bae0

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 729514062 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 22-09-
2021 14:37. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.013450/2014-99

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico n.

00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (8138774), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 22/09/2021, às 17:54

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 8139828 e o código CRC AD36A695.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI-MCOM nº 8139828
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.013450/2014-99
 
Referência: Parecer Jurídico n. 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (8138774)
 
Interessado: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial
 
Assunto: Renovação de outorga. Consulta Conjur.Devolução dos autos.
 

À CGPO,

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
(CGPO) para providências cabíveis.

 

Brasília, 23 de setembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 23/09/2021,
às 09:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8140423 e o código CRC F9AE5E7F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI-MCOM nº 8140423
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12783/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53900.013450/2014-99.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO. COMUNITÁRIA. ANÁLISE RECURSAL. VÍNCULO E
DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA. EFEITOS DA PORTARIA Nº 1.460/2020/SEI-
MCOM. CONHECIMENTO DO RECURSO E RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de processo administrativo de interesse da Associação Comunitária de Difusão
Cultural de Indaial, por meio do qual foi veiculado pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Indaial , estado de Santa Catarina, referente ao período de 11
de novembro de 2014 até 11 de novembro de 2024. 

 

2. Após análise dos autos se verificou a existência de dúvidas jurídicas, motivo pelo qual esta
Coordenação constatou a necessidade de prévia manifestação da Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações nos termos da Nota Técnica nº 8593/2021/SEI-MCOM (SEI 7890757). 

 

3. Em resposta, a Consultoria Jurídica emitiu em 22 de setembro de 2021, o Parecer nº
00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 8138774) no qual se posicionou da seguinte forma:

 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
restringindo-se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM
(SEI 7890757), entende que o recurso administrativo apresentado deve ser analisado pela autoridade
competente, a qual, com base no princípio da autotutela, pode rever a decisão, após exposição da devida
motivação. Caso persistam dúvidas acerca do caso concreto, além dos esclarecimentos supra, que os autos
sejam novamente encaminhados a este órgão para nova análise e manifestação.

 

ANÁLISE

4.  Por meio da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), acompanhada do
Despacho COROC_MCOM_RADCOM 5304646, foi sugerido o indeferimento da renovação da outorga,
em razão do(s) seguinte(s) fato(s) e fundamentos(s):

 

7.            Todavia, da análise dos autos verificou-se o seguinte:

 

7.1 Em consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 5304109, verificou-se que o Diretor de
Operações da Entidade, Alcione Dorow, exerce cargo em órgão partidário, concomitantemente ao mandato
da diretoria (de 14/12/2019 a 14/12/2023), uma vez que é membro titular do diretório municipal do
Movimento Democrático Brasileiro (MDB), com exercício de 22/10/2019 a 21/10/2021.

 

7.2 Ressalta-se que, a Entidade exauriu suas oportunidades, tendo em vista que já foram concedidas as três
notificações, conforme previsão do art. 130, §§ 3º e 4º da Portaria:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
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outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

[...]

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do
pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. [grifo nosso]

 

7.3 Desse modo, embora a mencionada conduta caracterize vínculo nos termos do art. 7º, inciso III, alínea
"a" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, neste caso específico, não será possível a aplicação da
oportunidade prevista no art. 7º-A da mencionada Portaria: "Art. 7º-A Durante o curso dos processos de
pós-outorga ou de renovação, de que trata esta Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada
tipo de processo, para saneamento dos seguintes vícios, sob pena de indeferimento da solicitação: [...] II - o
estabelecimento ou manutenção de vínculo, nos termos do inciso III do art. 7º", tendo em vista o
esgotamento das notificações previstas no art. 130, §§ 3º e 4º do mesmo ato administrativo.

 

7.4 Além disso, as informações relacionadas no Requerimento encaminhado pela Entidade não estão de
acordo com as características técnicas iniciais cadastradas neste Órgão e na Anatel, conforme prevê
o Despacho SEARC 5223795.

 

8.            Isto posto, observa-se que ainda constam pendências no processo.

 

9.            Portanto, uma vez que já foi concedido o número máximo de oportunidades para regularização
das pendências, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o
qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC e alterações, segundo o qual "A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação
em vigor aplicáveis ao serviço de que trata essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido
apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

5. Em razão disso, e em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa, se
concedeu prazo de 30 dias para que a Radiodifusora apresentasse recurso administrativo. A notificação
para apresentação do recurso administrativo foi realizada mediante correspondência eletrônica datada de
14 de abril de 2020 (SEI 5391907). Devido as sucessivas Portarias suspendendo os prazos processuais e,
considerando que a manifestação recursal da entidade foi protocolada em 03 de julho de 2020, restou
demonstrada a sua tempestividade.

 

6. Logo, o referido recurso administrativo (Protocolo nº 53115.001067/2020-92) deve ser
conhecido. Ademais, em sua defesa, a Associação apresentou as seguintes alegações:

 

Da análise da Ata de eleição apresentada, essa Pasta verificou que o Diretor de Operações, Sr. Alcione
Dorow, exerce cargo em órgão partidário concomitantemente ao mandato da diretoria, caracterizando
vínculo, nos termos do art. 7º, inciso III, alínea “a” da Portaria 4334/2015. É importante esclarecer que
todos os integrantes da Diretoria da Entidade são advertidos da proibição de participação em órgão de
direção de partido político. Ao ingressar como Diretor de Operações, verificou-se que o sr. Alcione Dorow
não tinha qualquer impedimento para ocupar o posto. Entretanto, por se tratar de uma recondução ao cargo,
a RECORRENTE presumiu que o referido diretor mantinha as mesmas condições de quando assumiu a
função.

Como se pode observar da certidão do TSE, o exercício como membro titular do diretório municipal do
Movimento Democrático Brasileiro (MDB) teve início em 22/10/2019, apenas dois meses antes da Reunião
da Assembleia Geral Ordinária de 14/12/2019, na qual foi reeleito. Com efeito, a RECORRENTE, ao ser
surpreendida com tal informação por meio do Ofício 11695/2020, providenciou de imediato a alteração de
seu quadro diretivo. [...] Insta ressaltar que a oportunidade para saneamento do vício, garantida no art. 7º-A,
inciso II da Portaria nº 4334/2015, não foi conferida à RECORRENTE sob a justificativa de esgotamento
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de notificações.

[...]

Quanto à análise técnica, o Despacho SEARC 5223795 apontou que as características técnicas apresentadas
no requerimento de renovação não conferem com o endereço da sede aprovado por esse Órgão e cadastrado
no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Anatel. Sobre o Despacho, a RECORRENTE tem a
seguinte ponderação a fazer: as características técnicas apresentadas no requerimento de renovação, assim
consideradas as coordenadas geográficas longitude 49ºW14’0700’’ e latitude 26ºS53’4400’’, dizem
respeito ao local de instalação da estação, que desde sempre foi na Rua Castelo Branco, nº 111, Centro,
Indaial/SC, conforme se pode ver do documento SEI 5223765, inserto nos autos.

 

7. No caso em tela, entende-se que a oportunidade estipulada no art. 7º-A, caput da Portaria nº
4.334/2015 para sanear a irregularidade associada a vinculo, como apontado no item 7.1 da Nota Técnica
nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224), deveria ocorrer independentemente do número de exigências
anteriores que possam ter ocorrido no âmbito do processo. Não obstante, em 25 de maio de 2020, houve a
apresentação do Protocolo nº 01250.022820/2020-25 demonstrando a regularização do vicio apontado no
item 7.1 da Nota Técnica nº 5728/2020/SEI-MCTIC (SEI 5304224). 

 

8. No que tange às supostas inconsistências técnicas observadas no Despacho
COROC_MCOM_RADCOM (SEI 5223795), vale ressaltar que em 24 de julho de 2020, após análise dos
documentos apresentados sob o nº 01250.022820/2020-25 e nº 53115.001067/2020-92, foi emitido novo
Despacho (SEI 5729811) informando que o processo da Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Indaial "encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços indicados no requerimento de
renovação conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência
Nacional de Telecomunicações".

 

9. Isso posto, observa-se que assiste razão à Entidade, haja vista que os motivos pelos quais
fora indeferida não subsistem.

 

10. Além disso, importa salientar que em 26 de novembro de 2020 houve a publicação da
Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, a qual estipula no caput do art. 9º mais uma oportunidade para suprir
as omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada pela entidade, desde que o
respectivo processo não possua decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

Art. 9º As entidades executantes do serviço de radiodifusão comunitária que tiveram seu processo de

renovação de outorga indeferido com fundamento no art. 130, § 4º, da Portaria nº 4.334, de 17 de

setembro de 2015, terão mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas

na documentação apresentada, desde que o respectivo processo não possua decisão definitiva do

Ministério das Comunicações.

§ 1º A decisão definitiva de que trata o caput será considerada como a publicação, pelo Ministro de Estado

das Comunicações, da portaria de extinção da outorga em questão.

§ 2º As entidades que se enquadrarem nos termos do caput serão notificadas e deverão apresentar a

documentação solicitada no prazo de trinta dias, contado da data de notificação, sob pena de manutenção

da decisão de indeferimento anteriormente proferida.

 

11. Oportuno registrar que, segundo o § 1º do art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, a
decisão definitiva consiste no ato do Ministro de Estado das Comunicações devidamente publicado
(portaria de extinção da outorga). Frisa-se, então, que, no caso em tela, não houve decisão definitiva.

 

12. Assim, uma vez que os motivos que levaram ao indeferimento do processo da
Radiodifusora  não subsistem, e considerando o art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, será
sugerida a reconsideração da decisão de indeferimento da renovação da outorga.
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CONCLUSÃO

13. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Pós-Outorgas sugere o
conhecimento do recurso e a reconsideração da decisão que indeferiu a renovação da outorga.
Ademais, sugere-se, igualmente, a retomada da análise processual, a fim de se verificar a viabilidade do
deferimento da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 08/02/2022, às 16:53 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 08/02/2022, às 16:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8312171 e o código CRC 34ABC370.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 8312171
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

DESPACHO

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS OUTORGA, SUBSTITUTO, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 9º, inciso V, do Anexo VII da Portaria MCOM nº 3.525, de 03 de

setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 08 de setembro de 2021, bem como a Portaria

nº 9 SEI-MCOM, de 06 de novembro de 2020, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº

12783/2021/SEI-MCOM, bem como as considerações expostas no Parecer nº 00382/2021/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU (SEI 8138774), constante no processo nº 53900.013450/2014-99, de sorte a

reconsiderar a decisão que indeferiu a renovação da outorga deferida à Associação Comunitária de

Difusão Cultural de Indaial, com fundamento no art. 7º-A da da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada

no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e pela

Portaria nº 1976/2018/SEI-MCTIC c/c o art. 9º, caput e §§ 1º e 2º, da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM

c/c art. 53 da Lei nº 9.784/1999, para que o processo retorne à fase de instrução e ocorra a expedição da

notificação, concedendo mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas na

documentação apresentada.

 

Brasília, 9 de fevereiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga substituto, em 09/02/2022, às 10:52 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 8314952 e o código CRC 4A4F8B80.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI-MCOM nº 8314952
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Correspondência Eletrônica - 8315096

Data de Envio: 

  26/10/2021 15:41:23

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Solicitação de informações de sanção (processo nº 53900.013450/2014-99) de revogação de autorização (rádio

comunitária)

Mensagem: 

  Prezados senhores

c/c Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial,

inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de

Indaial, no estado de Santa Catarina;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou

familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de

sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

2.2 luciana.chaves@mcom.gov.br associado à servidora Luciana Pimentel Chaves

2.3 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.4 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula
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3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Luciana Pimentel Chaves

Ramal: 6072 e/ou celular (61) 98200-3694

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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ENC: Solicitação de informações de sanção (processo nº 53900.013450/2014-99) de
revogação de autorização (rádio comunitária)
Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>
Sex, 29/10/2021 09:32
Para:  Luciana Pimentel Chaves <luciana.chaves@mcom.gov.br>

De: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 28 de outubro de 2021 17:48

Para: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>; Natália Froemming
<natalia.froemming@mcom.gov.br>

Assunto: RE: Solicitação de informações de sanção (processo nº 53900.013450/2014-99) de revogação de
autorização (rádio comunitária)
 
Prezado(a),

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à
emissora Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24, que executa o
serviço de radiodifusão comunitária no município de Indaial, no estado de Santa Catarina; que:

- tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização;

- trate de operação clandestina de serviço de radiodifusão; ou

- verse sobre vinculo político-partidário, religioso ou familiar.

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Enviado: terça-feira, 26 de outubro de 2021 15:41

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo nº 53900.013450/2014-99) de revogação de
autorização (rádio comunitária)
 
Prezados senhores


 


c/c Natália


 


1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do
serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos
informar quanto à existência de:
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1.1   condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Difusão
Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24, que executa o serviço de radiodifusão
comunitária no município de Indaial, no estado de Santa Catarina;


 


1.2   processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção
de revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;


 


1.3   processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida
interessada; e,


 


1.4   . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário,
religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)
resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.


 


2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:


 


2.1     coroc@mcom.gov.br – associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária


2.2     luciana.chaves@mcom.gov.br – associado à servidora Luciana Pimentel Chaves


2.3     natalia.froemming@mcom.gov.br – associado à servidora Natália Froemming


2.4     andre.paula@mcom.gov.br – associado ao servidor Andre Saraiva de Paula


 


3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.


 


Atenciosamente,


 


Luciana Pimentel Chaves


Ramal: 6072  e/ou celular (61) 98200-3694


Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.


E-mail Resposta CGFM (8328711)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 230

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



25/03/2022 15:25

1/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.686.496/0001-24
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/07/1998


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R CASTELO BRANCO 

NÚMERO

111 

COMPLEMENTO

SALA 04 

 
CEP

89.080-001	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

INDAIAL 

UF

SC


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(47) 3941-059 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/07/1998


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Anexo Certidões da PJ (9610061)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 231

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



25/03/2022 15:23 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

CNPJ: 02.686.496/0001-24

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 15:23:41 do dia 25/03/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 24/04/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.686.496/0001-24
Razão Social:ASSOCIACAÇO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
Endereço: R CASTELO BRANCO 111 SALA 04
/ CENTRO / INDAIAL / SC / 89080-051



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/03/2022 a 21/04/2022



Certificação Número: 2022032300493615292643

Informação obtida em 25/03/2022 15:33:18

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
CNPJ: 02.686.496/0001-24 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:13:37 do dia 21/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/05/2022.
Código de controle da certidão: 6B84.C1F3.6321.8C2B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 02.686.496/0001-24

Certidão nº: 9690182/2022

Expedição: 25/03/2022, às 15:38:06

Validade: 21/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.686.496/0001-24,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de DÉBORA BENNERTZ , Título Eleitoral: 0383 
8209 0914 , CPF: 045.903.829-03 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação rvEGA8e+jp5XKUPaRORr0NGa8Z8=
Certidão emitida em 25/03/2022 16:26:21

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de LUZIA INÊS GONZAGA, Título Eleitoral: 0064 
3302 0922 , CPF: 824.333.649-49 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação WTm08FvjNIx0PEnaaa+c3zD/5Kk=
Certidão emitida em 25/03/2022 16:28:56

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI , Título 
Eleitoral: 0322 5800 0930, CPF: 817.843.259-53 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação 2xdJbjJpavLqq0MB1BA1lZoIDm4=
Certidão emitida em 25/03/2022 16:31:19

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): DÉBORA BENNERTZ

Título Eleitoral: 038382090914

Certidão emitida às 16:57:04 de 25/03/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  025C.C234.FAC7.64F9
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): LUZIA INÊS GONZAGA

Título Eleitoral: 006433020922

Certidão emitida às 17:01:34 de 25/03/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  B2C4.3AEA.38D3.3CA1
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI
Inscrição: 0322 5800 0930
Município: 81477 - INDAIAL
Data de nascimento: 23/01/1977

- ISABEL SAMULEWSKI
- NILTON SAMULEWSKI

Zona: 015 Seção: 0125

UF: SC

Certidão emitida às 16:52 em 25/03/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 07/04/1994

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

5UM9.E3ØZ.U8VY.LØAU

Eleitor(a):
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

2327166

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

DEBORA BENNERTZ

OU
CPF n. 045.903.829/03

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:29:59 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327166
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 532045225
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

2327243

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

LUZIA INES GONZAGA

OU
CPF n. 824.333.649/49

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:33:03 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327243
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 535738404
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

2327376

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI

OU
CPF n. 817.843.259/53

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:36:46 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327376
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 281088113
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

2327193

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

DEBORA BENNERTZ

OU
CPF n. 045.903.829/03

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:31:16 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327193
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 2741875562

Anexo Certidões Criminais (9617046)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 251
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

2327282

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

LUZIA INES GONZAGA

OU
CPF n. 824.333.649/49

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:34:13 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327282
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 456787351
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

2327412

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI

OU
CPF n. 817.843.259/53

Certidão emitida em: 28/03/2022 às 15:37:45 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 27/03/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 2327412
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 844471716

Anexo Certidões Criminais (9617046)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 253

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Nº 217, quinta-feira, 11 de novembro de 20042 1ISSN 1677-7042

<!ID377784-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 905, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMEN-
TO CULTURAL DE DESTERRO a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Desterro, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.625, de 16 de agosto de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária de Desenvolvimento Cultural de Desterro a executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Desterro, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377785-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 906, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a FUNDAÇÃO
JOZIAS FRANCISCO DINIZ a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Santa Helena, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.887, de 18 de setembro de 2002, que autoriza a Fundação Jozias
Francisco Diniz a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa
Helena, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377786-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 907, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
TELEVISÃO SOROCABA LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Sorocaba, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

3 de outubro de 2002, que renova por 15 (quinze) anos, a partir de 4
de março de 2000, a concessão da Televisão Sorocaba Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377787-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 908, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO MINUANO DE ALE-
GRETE LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Alegrete, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 182,

de 19 de fevereiro de 2002, que renova, a partir de 24 de outubro de
1995, a permissão outorgada à Rádio Minuano de Alegrete Ltda. para
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Alegrete,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377788-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 909, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de
São Francisco de Paula, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.841, de 12 de setembro de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a
partir de 8 de maio de 1997, a permissão outorgada à Rádio Itaimbé
FM Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de São Fran-
cisco de Paula, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377789-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 910, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE,
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO SÃO-
MIGUELENSE a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de São
Miguel do Anta, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.051,

de 26 de junho de 2002, que autoriza a Associação Comunitária Be-
neficente, Cultural de Radiodifusão Sãomiguelense a executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de São Miguel do Anta, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377790-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 911, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA IMACULADA
CONCEIÇÃO - ACIC a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Propriá, Estado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.726, de 2 de setembro de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária Imaculada Conceição - ACIC a executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Propriá, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377791-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 912, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO
CULTURAL DE INDAIAL a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Indaial, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.125, de 26 de junho de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária de Difusão Cultural de Indaial a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Indaial, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID377792-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 913, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMU-
NITÁRIA DE SÃO GONÇALO DO RIO
ABAIXO a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de São Gonçalo do Rio
Abaixo, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.734, de 2 de setembro de 2002, que autoriza a Associação Cultural
de Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo a exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de São Gonçalo do Rio Abaixo,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 10 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
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No- 756. de 27 de agosto de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de renovações de permissões para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, conforme os seguintes atos do Ministério das
Comunicações e entidades:

1 - Portaria no- 532, de 11 de setembro de 2001 - Rádio
Jornal Fluminense de Campos Ltda., na cidade de Campos-RJ;

2 - Portaria no- 671, de 30 de abril de 2002 - Rádio "Fátima
FM" de Cruz Alta Ltda., na cidade de Cruz Alta-RS;

3 - Portaria no- 699, de 9 de maio de 2002 - Rádio In-
dustrial Várzea Grande Ltda., na cidade de Várzea Grande-MT;

4 - Portaria no- 756, de 13 de maio de 2002 - Rádio
Notícias de Americana Ltda., na cidade de Americana-SP;

5 - Portaria no- 918, de 5 de junho de 2002 - Rádio Vale do
Sabugy Ltda., na cidade de Santa Luzia-PB;

6 - Portaria no- 922, de 5 de junho de 2002 - Rádio FM
Norte Pioneira Ltda., na cidade de Jacarezinho-PR;

7 - Portaria no- 924, de 5 de junho de 2002 - Rádio FM
Stéreo Telles Ltda., na cidade de Castro-PR;

8 - Portaria no- 925, de 5 de junho de 2002 - Rádio Águas
Claras FM Ltda., originariamente Rádio Musical FM Ltda., na cidade
de Goioerê-PR;

9 - Portaria no- 930, de 5 de junho de 2002 - Arjona e
Chaves Ltda., na cidade de Jataí-GO;

10 - Portaria no- 953, de 7 de junho de 2002 - Rádio Raio
de Luz Ltda., na cidade de Guaraciaba-SC;

11 - Portaria no- 954, de 7 de junho de 2002 - Rádio FM
Esperança Ltda., na cidade de Nova Esperança-PR;

12 -Portaria no- 956, de 7 de junho de 2002 - Stúdio
Radiodifusão Ltda., na cidade de Blumenau-SC;

13 - Portaria no- 1.010, de 20 de junho de 2002 - Rádio
Sociedade Monte Alegre Ltda., na cidade de Telêmaco Borba-PR;

14 - Portaria no- 1.019, de 20 de junho de 2002 - Rádio FM
do Vale do Piracicaba Ltda., na cidade de João Monlevade-MG; e

15 - Portaria no- 1.114, de 26 de junho de 2002 - Rádio
Emissora Musirama Ltda., na cidade de Sete Lagoas-MG.

No- 757, de 27 de agosto de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de autorizações para executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, con-
forme os seguintes atos do Ministério das Comunicações e entidades:

1 - Portaria no- 1.050, de 26 de junho de 2002 - Associação
Liberdade Comunitária de Radiodifusão de Águas Lindas de Goiás-
GO, na cidade de Águas Lindas de Goiás-GO;

2 - Portaria no- 1.052, de 26 de junho de 2002 - Associação
dos Moradores de Ererê-AME, na cidade de Ererê-CE;

3 - Portaria no- 1.053, de 26 de junho de 2002 - Rádio
Comunitária FJB FM, na cidade de São Geraldo do Baixio-MG;

4 - Portaria no- 1.125, de 26 de junho de 2002 - Associação
Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, na cidade de Indaial-SC;

5 - Portaria no- 1.127, de 26 de junho de 2002 - Associação
dos Movimentos Populares de Jaraguá, na cidade de Jaraguá-GO;

6 - Portaria no- 1.128, de 26 de junho de 2002 - Associação
Rádio Comunitária Mucajaí, na cidade de Mucajaí-RR; e

7 - Portaria no- 1.129, de 26 de junho de 2002 - Associação
Provisão de Radiodifusão e Apoio ao Menor - APRAM, na cidade de
Anápolis-GO.

No- 758, de 27 de agosto de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no- 665, de 30 de abril de 2002,
do Ministério das Comunicações, que renova a autorização outorgada
à Prefeitura do Município de Adamantina para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Adamantina, Estado de São Paulo.
<!ID183740-0>

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 637, DE 27 DE AGOSTO DE 2002

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere os inciso I e XVIII do art. 4o- da Lei Complementar
73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando a necessidade de orientar
a aplicação do Decreto no- 4.334, de 12 de agosto de 2002, resolve

Art. 1o- Esta Portaria disciplina as audiências concedidas a par-
ticulares por agentes públicos em exercício na Advocacia-Geral da União.

Parágrafo único. Para os fins desta Portaria, considera-se:

I - agente público os Advogados da União, Procuradores
da Fazenda Nacional e Procuradores Federais em exercício nas uni-
dades jurídicas e administrativas da Advocacia-Geral da União, assim
como os titulares destas e todo aquele que, por força de lei, contrato
ou qualquer outro ato jurídico, detenha atribuição de se manifestar ou
decidir sobre ato ou fato sujeito à sua área de atuação; e

II - particular todo aquele que, mesmo ocupante de cargo
ou função pública, solicite audiência para tratar de interesse privado
seu ou de terceiros.

Art. 2o- O pedido de audiência efetuado por particular de-
verá ser dirigido ao agente público, por escrito, por meio de fax ou
meio eletrônico, indicando:

I - a identificação do requerente;

II - data e hora em que pretende ser ouvido e, quando for
o caso, as razões da urgência;

III - o assunto a ser abordado; e

IV - a identificação de acompanhantes, se houver, e seu
interesse no assunto.

Parágrafo único. Sempre que necessário, os agentes pú-
blicos exigirão previamente à audiência ou reunião procuração con-
cedida pelos representados ao representante.

Art. 3o- As audiências de que trata este Decreto terão sem-
pre caráter oficial, ainda que realizadas fora do local de trabalho,
devendo o agente público:

I - estar acompanhado nas audiências de pelo menos um
outro servidor público; e

II - manter registro específico das audiências, com a re-
lação das pessoas presentes e os assuntos tratados.

§ 1o- Na audiência a se realizar fora do local de trabalho, o
agente público pode dispensar o acompanhamento de servidor público,
sempre que reputar desnecessário, em função do tema a ser tratado.

§ 2o- O titular da unidade da AGU poderá designar outro servidor
para participar da reunião na impossibilidade de fazê-lo pessoalmente.

Art. 4o- A observância pelo particular do estabelecido nesta
Portaria não gera direito a audiência.

Art. 5o- Esta Portaria não se aplica:

I - às audiências realizadas para tratar de matérias re-
lacionadas à administração tributária, à supervisão bancária, à se-
gurança e a outras sujeitas a sigilo legal; e

II - às hipóteses de atendimento aberto ao público.

Art. 6o- Esta Portaria entrará em vigor em12 de setembro de 2002.

JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA

(Of. El. no- 1.154/2002)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.686.496/0001-24
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/07/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R CASTELO BRANCO 

NÚMERO 
111 

COMPLEMENTO 
SALA 04 

 
CEP 
89.080-001 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
INDAIAL 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(47) 3941-059 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/06/2022 às 16:09:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

CNPJ: 02.686.496/0001-24

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 17:05:47 do dia 23/06/2022 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/07/2022. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.686.496/0001-24
Razão Social:ASSOCIACAÇO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
Endereço: R CASTELO BRANCO 111 SALA 04 / CENTRO / INDAIAL / SC / 89080-051

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/06/2022 a 06/07/2022 
 
Certificação Número: 2022060700560470000293

Informação obtida em 23/06/2022 16:10:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 02.686.496/0001-24

Certidão nº: 19853429/2022

Expedição: 23/06/2022, às 16:10:09

Validade: 20/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.686.496/0001-24,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

3296393

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

DEBORA BENNERTZ

OU
CPF n. 045.903.829/03

Certidão emitida em: 23/06/2022 às 10:34:25 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 3296393
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 3420136599
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CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 1534126

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: DÉBORA BENNERTZ 

CPF: 045.903.829-03 

RG: 4699512 

Órgão expedidor: SSP/SC 

Nome da mãe: Maria Teresa Bennertz 

Nome do pai: Valdir Bennertz 

Data de nascimento: 04/08/1982 

Certidão emitida às 10:43 de 23/06/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) A certidão da Capital abrange os crimes do Código Penal Militar, no primeiro grau de jurisdição.

4) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;

5) Foram considerados os normativos do CNJ;

6) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

7) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1534126 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 
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 23/06/2022  0012345625 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Indaial 

 C E R T I D Ã O 

 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   9646760  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Indaial,   com   distribuição   anterior   à   data   de   22/06/2022,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 DEBORA   BENNERTZ,   portador   do   RG:   4699512,   CPF:   045.903.829-03,   filha   de   Valdir   Bennertz   e   Maria   Tereza 
 Bennertz, nascida aos 04/08/1982. *********************************************************************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do 
 Conselho   Nacional   de   Justiça;   c)   não   tem   validade   para   fins   eleitorais;   d)   os   dados   informados   são   de 
 responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   e)   a   autenticidade   deste 
 documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   f)   a   certidão   da   Capital   abrange 
 os   crimes   do   Código   Penal   Militar,   no   primeiro   grau   de   jurisdição;   g)   para   a   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em 
 andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Indaial, quinta-feira, 23 de junho de 2022. 

                0012345625 
 PEDIDO N°:  
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de DÉBORA BENNERTZ , Título Eleitoral: 0383 
8209 0914 , CPF: 045.903.829-03 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação rju6pkGQ3n0dz25d/wlmFuhKVH8=
Certidão emitida em 23/06/2022 10:38:39

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identificado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): DÉBORA BENNERTZ

Título Eleitoral: 038382090914

Certidão emitida às 10:37:51 de 23/06/2022

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  42ED.383E.FFCE.2873
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

3296807

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI

OU
CPF n. 817.843.259/53

Certidão emitida em: 23/06/2022 às 10:47:32 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 3296807
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 2841233975
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 23/06/2022  0012345720 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Indaial 

 C E R T I D Ã O 

 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   9646856  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Indaial,   com   distribuição   anterior   à   data   de   22/06/2022,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 SANDRA   APARECIDA   SAMULEWSKI,   portador   do   RG:   3351351,   CPF:   817.843.259-53,   filha   de   Nilton 
 Samulewski e Isabel Samulewski, nascida aos 23/01/1977. ******************************************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do 
 Conselho   Nacional   de   Justiça;   c)   não   tem   validade   para   fins   eleitorais;   d)   os   dados   informados   são   de 
 responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   e)   a   autenticidade   deste 
 documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   f)   a   certidão   da   Capital   abrange 
 os   crimes   do   Código   Penal   Militar,   no   primeiro   grau   de   jurisdição;   g)   para   a   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em 
 andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Indaial, quinta-feira, 23 de junho de 2022. 

                0012345720 
 PEDIDO N°:  
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI , Título 
Eleitoral: 0322 5800 0930, CPF: 817.843.259-53 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação A9eoRDWqnf2LbQSEdkbScOhHUgo=
Certidão emitida em 23/06/2022 10:58:48

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identificado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): SANDRA APARECIDA SAMULEWSKI

Título Eleitoral: 032258000930

Certidão emitida às 10:58:57 de 23/06/2022

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  017B.7482.03B3.E501
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

3298536

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

LUZIA INES GONZAGA

OU
CPF n. 824.333.649/49

Certidão emitida em: 23/06/2022 às 11:51:03 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 3298536
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 665813543
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CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 1534368

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: LUZIA INÊS GONZAGA 

CPF: 824.333.649-49 

RG: 1249070 

Órgão expedidor: SSP/SC 

Nome da mãe: Emma Berri 

Nome do pai: Ludgero Ramos Gonzaga 

Data de nascimento: 18/06/1996 

Certidão emitida às 11:55 de 23/06/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) A certidão da Capital abrange os crimes do Código Penal Militar, no primeiro grau de jurisdição.

4) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;

5) Foram considerados os normativos do CNJ;

6) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

7) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1534368 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de LUZIA INÊS GONZAGA, Título Eleitoral: 0064 
3302 0922 , CPF: 824.333.649-49 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação myXUEQlW/LkxdCXE4ZvJZj31Smo=
Certidão emitida em 23/06/2022 13:37:38

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identificado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): LUZIA INÊS GONZAGA

Título Eleitoral: 006433020922

Certidão emitida às 11:56:59 de 23/06/2022

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  6E06.E139.5744.81DC
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.019109/2020-93
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo Administrativo. Secretaria de Radiodifusão - SERAD. Execução do serviço de
radiodifusão comunitária. Renovação da autorização. Lei nº 9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria
nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 1.976,de
2018. Elaboração de parecer referencial. Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014. Enunciado nº 33
do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas.
 

I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 20899/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.019109/2020-93, cujo teor
versa sobre a emissão de manifestação jurídica que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos, que
a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, solicitou análise jurídico-formal do
pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, apresentado pela Associação Comunitária e
Cultural Nova Era (Doc. nº 9648195 -SEI).

 
3. Por meio da NOTA n. 00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Consultoria Jurídica restituiu os autos do
Processo Administrativo à SERAD, aduzindo o que se segue (Doc. nº 9883974 -SEI), in litteris:

 
1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária e Cultural Nova Era, autorizada a executar o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de David Canabarro, Rio Grande do Sul, encontrando-se a
outorga em fase de possível renovação.
2. Através da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM (SEI 9648195), a Secretaria de Radiodifusão -
SERAD se posicionou pelo deferimento do pleito renovatório e solicitou a atualização do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818) ou a análise individualizada do caso:
(...)
3. A esse respeito, impende destacar que em 23 de maio de 2014, o Advogado-Geral da União, tendo por base o
Parecer nº 004/SMG/CGU/2014, proferido nos autos do processo nº 56377.000011/2009-12, expediu a
Orientação Normativa nº 55:
(...)
4. Do enunciado transcrito é possível extrair as seguintes conclusões:
a) a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico em relação a matérias repetitivas
(idênticas e recorrentes);
b) a adoção da manifestação jurídica referencial torna desnecessária a análise individualizada de casos
envolvendo matérias repetitivas, na medida em que as orientações jurídicas contidas em um parecer irradiam
para inúmeros processos administrativos;
c) a dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao
pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos
da manifestação jurídica referencial já exarada sobre o tema;
d) a elaboração desse tipo de manifestação é admitida em situações específicas, devidamente justificadas, que se
traduzem nos seguintes requisitos:
d.1) existência de impacto à atuação do órgão consultivo ou à celeridade dos serviços administrativos em função
do volume de processos considerados repetitivos; e
d.2) a atividade jurídica se caracterizar basicamente pela verificação do atendimento das exigências legais
incidentes no caso, mediante a conferência de documentos.
5. É certo que o esforço desta Consultoria Jurídica para atender demandas repetitivas e recorrentes, apenas para
a conferência do cumprimento de exigências legais já fartamente conhecidas pelo órgão assessorado, a partir de
reiteradas análises similares realizadas por este órgão consultivo, poderia muito bem ser aproveitado para o
atendimento das demais demandas que exigem uma apreciação jurídica propriamente dita, especialmente porque
atualmente esta Coordenação Jurídica conta com apenas 01 (um) Advogada da União.
6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.
7. Assim, diante do exposto, restituam-se os autos à SERAD para a complementação do feito, a fim de
possibilitar uma manifestação conclusiva desta Consultoria Jurídica.
 

4. Em resposta, a SERAD emitiu o DESPACHO e a NOTA INFORMATIVA Nº 673/2020/MCOM, apresentando os
seguintes esclarecimentos (Doc. nº 9891687 -SEI), in verbis:

 
DESPACHO
 
1. Por meio da Nota Técnica nº 4480/2022/SEI-MCOM (9648195 ), encaminhou-se a proposição de deferimento
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de David
Canabarro, estado de Rio Grande do Sul, condicionado à prévia manifestação da Consultoria Jurídica, por meio
de análise jurídica individualizada ou eventual atualização do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818), aprovado em 30 de dezembro de 2016, devido a todas as alterações de
redação que a Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC sofreu em virtude da edição da Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e da Portaria nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União do dia
09 de abril de 2018 e do dia 13 de abril de 2018.
2. No âmbito da Consultoria Jurídica, foi aprovada a Nota nº 00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(9883974), que, após destacar o teor da Orientação Normativa nº 55 no seu item 3, solicitou no item 6 que a
Secretaria de Radiodifusão informasse se "existe quantitativo expressivo de processos que envolvam renovação
de rádios comunitárias":
 6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.
3. Dessa forma, solicita-se o envio dos quantitativos totais e, também, a comprovação por meio de planilha com
a relação dos processos e outorgas com as seguintes informações/dados:
3.1 Informar o número total de processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária" e do
tipo "SERAD - Renovação de Outorga" em tramitação nas áreas "COROC_MCOM",
"COROC_MCOM_RADCOM" e "COROC_MCOM_DOC".
*Justifica-se a inclusão dos processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga" devido a nem todos os
processos deste tipo associados ao serviço de radiodifusão comunitária terem sido ainda reclassificados para o
tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária"
3.2 Informar o número de outorgas associadas ao serviço de radiodifusão comunitária que vencerão neste ano de
2022 e nos próximos 2 (dois) subsequentes, isto é, para os anos de 2023 e 2024, para demonstrar o quantitativo
de novos processos que eventualmente poderão ser instaurados.
4. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas,
para prestação das informações acima indicadas. 
 
NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM
1. Pela presente RETIFICAMOS o item 2 da Nota Informativa 673 ( SEI 9915841 ), que passa a vigor conforme
segue:
2.O quantitativo de processos (NUP único) de renovação de outorga de rádio comunitária (item 3.1 do referido
Despacho), data-base 17/maio/2022, cuja listagem se encontra na planilha SEI nº 9916090:
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Tipo de Processo Quant.

SERAD - Renovação de Outorga 66

SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária 3.056

TOTAL 3.122
(...)

 
5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL
 

6. Como é consabido, o excessivo envio de diversas consultas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o
efeito reflexo de tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o
desempenho das suas atribuições institucionais.

 
7. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União - AGU editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação referencial para questões jurídicas envolvendo
matérias idênticas e recorrentes, in verbis:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014
 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o
volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

 
8. Pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos
concretos, cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
9. É oportuno consignar que o Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, como se constata da leitura do Enunciado nº 33, in litteris:

 
Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos
administrativos e pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar
proliferação de manifestações repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica. (Enunciado
nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União)

 
10. O Tribunal de Contas da União - TCU, ao analisar o Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, manifestou-se de
forma favorável a utilização de um mesmo parecer jurídico em que envolva matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as
questões jurídicas pertinentes, in litteris:

 
Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria
comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes. Embargos
de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo TCU à
Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara
obscuridade na parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação
expedida. Em preliminar, após reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o
dispositivo questionado “envolve a necessidade de observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca
da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no
âmbito da advocacia pública federal”. Segundo o relator, o cerne da questão “diz respeito à adequabilidade e à
legalidade do conteúdo veiculado na Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de
‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do comando (...) poderia não ser admitida”. Nesse campo,
relembrou o relator que a orientação do TCU “tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos pareceres
serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais
pertinentes”, posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada
obstante, e “a despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado”, sugeriu o relator fosse a
AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado
em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria e aborde todas as questões jurídicas
pertinentes. Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator, negando provimento aos embargos e
informando à AGU que “o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de
editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993,
referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização,
pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo parecer jurídico em procedimentos
licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo e abranja
todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso
concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação
normativa, em si mesma”. Acórdão 2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149,relator Ministro Substituto André
Luís de Carvalho, 8/10/2014

 
11. Logo, pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente às
consultas repetitivas, tornando desnecessária a análise individualizada de processos que versem sobre matéria que já tenha sido objeto
de análise em abstrato, sendo certo que as orientações jurídicas ali veiculadas aplicar-se-ão a todo e qualquer processo com idêntica
matéria.

 
12. Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, a elaboração de manifestação jurídica referencial depende
da confluência de dois requisitos objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de
elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão
jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. A dispensa do
envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao pronunciamento expresso, pela área técnica
interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.

 
13. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de processos
administrativos superior a 3.000 processos (vide teor da NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM) tem o condão de impactar
significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que
dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das
demais atribuições institucionais.

 
14. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de  renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SERAD.

 
15. Ademais, é oportuno registrar que foi emitido o PARECER n. 01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, à época pela
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, cujo teor tratava de
manifestação jurídica referencial sobre os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária. Contudo, em razão do tempo transcorrido, afigura-se a necessidade de reavaliar o assunto, tendo em vista o
tempo transcorrido e as alterações normativas ocorridas.

 
16. Por oportuno, vale lembrar que é imprescindível que a SERAD ateste, expressamente, que o caso concreto se amolda,
perfeitamente, aos termos da manifestação referencial adotada. No entanto, como o parecer referencial não possui caráter vinculante,
não existe vedação para que os autos do Processo Administrativo sejam encaminhados a esta Consultoria Jurídica para análise, no
aspecto jurídico, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas
na manifestação jurídica referencial.

 
17. Deste modo, tem-se que não existe óbice legal para que haja a emissão de parecer referencial atualizado por esta
Consultoria Jurídica, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de
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radiodifusão comunitária. 
 
II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
 

18. Antes de analisar o procedimento para analisar os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária, convém destacar que compete a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei
Complementar n° 73, de 1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à
conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador
público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira,
conforme dispõe o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União - AGU (Disponível
em: https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversaopadrao.pdf.

 
19. A prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinada pela Lei nº 9.612, de 19 de Fevereiro de
1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21
de setembro de 2015), alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018), e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

 
20. A entidade autorizada a a prestar serviços de radiodifusão comunitária que pretender a renovação da outorga deverá
dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente (Ministério das Comunicações) entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga, sendo certo que a renovação terá validade pelo prazo de dez anos, consoante os termos do art. 6º,
Parágrafo único, e do art. 6º-A, ambos da Lei nº 9.612, de 1998.

 
21. A Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº
1.976, de 2018, estabelece a observância de requisitos para que o pedido de renovação de autorização seja analisado e deferido, no
âmbito do Ministério das Comunicações, in verbis:

 
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO
Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá
ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.
Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre
os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.
§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:
I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;
II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;
III - ata de eleição da diretoria em exercício;
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento.
§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.
§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.
§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos:
I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;
II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;
III - comprovante de inscrição no CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
§ 7º Poderá ser solicitada a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na
impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.
§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.
§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor.
§ 2º A sanção prevista no § 1º não deixará de ser aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de
renovação antes de receber a notificação de que trata o caput.
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.
Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço
de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;
II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d,
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,
observado o disposto no art. 7º-A; ou
V - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a
renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará
sobrestada até a conclusão dos referidos processos.
Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. 
Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em
funcionamento até a conclusão do processo de renovação.
(...)
ANEXO 5
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
(REDAÇÃO DADA PELA PORTARIA Nº 1.909, DE 05.04.2018) 
Qualificação da Entidade
Razão Social:  
Nome Fantasia:  CNPJ  
Endereço de Sede:  
Município:   UF:   CEP:  
Nome do Representante legal:  
Endereço Eletrônico (e-mail)  
 
Endereço de Correspondência:  
Município:   UF:  CEP:  
 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE
Endereço:      
Município:  UF:  CEP:  
Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão GPS-WGS
84): Latitude: * (N/S)*
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Longitude: º W "
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF
descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com
vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e
DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este
Requerimento de Renovação de Outorga. 
 

22. Conforme se depreende das normas acima mencionadas, a entidade que pretender renovar a autorização anteriormente
concedida deve observar os seguintes requisitos: i) apresentar requerimento de renovação, nos termos do modelo do Anexo V, da
Portaria ministerial, entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga; ii) apresentar estatuto social
atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; iv)
apresentar prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes; v) apresentar último
relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação dos programas veiculados,
considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária; vi) apresentar declaração, assinada pelo representante legal
da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamento em conformidade com a última autorização
ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. 

 
23. Ademais, o pedido renovação de autorização deverá ser instruído com os seguintes documentos: i) portaria de
autorização da entidade e demais documentos cadastrais; ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da
outorga; iii)  comprovante de inscrição no CNPJ; iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; v) certidão
que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 
24. Vale destacar que o Ministério das Comunicações (SERAD), caso seja necessário, poderá solicitar diretamente os
referidos documentos à entidade que pretende renovar a autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, assim
como  determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o serviço de radiodifusão comunitária.

 
25.  É imperioso lembrar que a SERAD deverá, no curso do processo de renovação de autorização, certificar a inexistência
de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998.

 
26. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do
Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária,
(vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795, de 1963), sem
prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão (art. 223,
§ 1º, da Constituição Federal).

 
27. Destarte, a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação de regência, notadamente
o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SERAD atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da presente manifestação jurídica.

 
28. Destaque-se, ainda, que o caso paradigma encaminhado pela SERAD para apreciação desta Consultoria Jurídica,
referente à renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural
Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, alusivo ao período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, está em
consonância com os requisitos estabelecidos nas normas aplicáveis à espécie, consoante os termos da  NOTA TÉCNICA Nº
4480/2022/SEI-MCOM e do Checklist de verificação de documentos (Docs. nºs 9647261 e 9648195 -SEI).

 
29. No que concerne às minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD e que estão anexas
à NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, afigura-se que estão em sintonia com as normas acima citadas (Doc. nº 9648195 -
SEI).

 
30. Com efeito e em face dos termos da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, é forçoso afirmar que este
PARECER REFERENCIAL pode ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David
Canabarro/RS.

 
31. Face ao exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 22, 23, 25, 26 e 27 deste
PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério deverá observar as orientações acima
apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e pela
Portaria nº 4.334, de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 20115), alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 (DOU nº 67, de 09 de
abril de 2018), e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018)) na apreciação dos processos
administrativos relacionados a pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a
análise técnico-administrativa, realizada pela SERAD, não constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da
autorização anteriormente concedida.

 
32. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente manifestação jurídica
referencial, ou destinado a adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da
Advocacia-Geral da União - AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos
processos administrativos que tratam do pedido administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a existência
de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD deverá atestar, de forma expressa, que
o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial,
antes do encaminhamento dos autos do Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo na hipótese de
existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a
esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como
representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias
para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; v) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe  pode
ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, referente ao
período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, cabendo à mencionada Secretaria avaliar e certificar o cumprimento dos
requisitos exigidos pelas normas aplicáveis à espécie;  vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que
houver manifestação técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso
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administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da edição de PARECER
REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n. 01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à
época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela
qual o mencionado PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em
questão.

 
34. O Apoio Administrativo desta Consultoria Jurídica deve cientificar, por meio do SAPIENS, o Departamento de
Informações Jurídico-Estratégicas da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n.
00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
35. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e demais
providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 21 de junho de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 913722300 e chave de acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-06-2022 08:28. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

DESPACHO n. 01452/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.019109/2020-93
INTERESSADOS: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 21 de junho de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de
Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0
 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 915788293 e chave de
acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 21-06-2022 11:09. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade
Certificadora SERPRORFBv5.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

CNPJ: 02.686.496/0001-24

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 10:35:05 do dia 30/09/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 30/10/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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Imprimir  	 Voltar
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.686.496/0001-24
Razão Social:ASSOCIACAÇO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL
Endereço: R CASTELO BRANCO 111 SALA 04
/ CENTRO / INDAIAL / SC / 89080-051



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/09/2022 a 29/10/2022



Certificação Número: 2022093001240846889801

Informação obtida em 30/09/2022 10:36:38

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 02.686.496/0001-24

Certidão nº: 32806043/2022

Expedição: 30/09/2022, às 10:37:03

Validade: 29/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.686.496/0001-24,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  02.686.496/0001-24
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:04:20

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Débora Bennertz
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 10:59:04

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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30/09/2022 11:02 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  045.903.829-03
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:02:12

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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30/09/2022 11:01 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Luzia Inês Gonzaga
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:00:59

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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30/09/2022 11:03 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  824.333.649-49
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:03:04

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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30/09/2022 11:00 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Sandra Aparecida Samulewski
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:00:20

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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30/09/2022 11:03 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  817.843.259-53
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 30/09/2022          Hora: 11:03:45

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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Correspondência Eletrônica - 10442146

Data de Envio: 

  05/10/2022 11:40:11

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <sei@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

   Solicitação de informação de processo de apuração de infração

Mensagem: 

  Prezados senhores,

Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito a gentileza de nos informar acerca da situação

atual da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina.

Oportunamente, informa-se que em 1º de novembro de 2019 foi encaminhada Correspondência Eletrônica

ANTIGA_CGRC (Desativada) (SEI 4805681) à Coordenação Geral de Fiscalização de Outorga. Em 28 de

novembro de 2019, recebemos a resposta informando que foi encontrado PAI de nº 01250.006955/2017-48

referente à associação (SEI 4913677).

Ainda, em 03 de abril de 2020, foi encontrado indícios de que a Associação estaria infringindo o art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, conforme processo nº 01250.013891/2020-37 (SEI

5304704).

No entanto, em 26 de outubro de 2021, quando foi encaminhada nova Correspondência Eletrônica COROC_MCOM

(SEI 8315096), solicitando informações acerca existência de processos de apurações de infrações em nome da

Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, foi-nos informado da inexistência de PAI referente à

Associação (SEI 8328711).

Portanto, a fim sanar eventuais dúvidas e ser possível a instrução processual adequada do processo, peço a

gentileza de nos informar acerca da situação atual da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, na

localidade de Indaial, estado de Santa Catarina.

1.1. condenação de revogação da autorização associada à Associação Pró Criança e Adolescente de Horizonte,

inscrita no CNPJ nº 00.923.091/0001-37, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de

Horizonte, no estado do Ceará;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
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Comunitária

2.2 monica.sousa@mcom.gov.br associada a servidora Mônica Cabral de Sousa

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor André Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Mônica Cabral

Assistente Técnico

Ramal: 5431
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Correspondência Eletrônica - 10442194

Data de Envio: 

  05/10/2022 11:50:15

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <sei@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

   Solicitação de informação de processo de apuração de infração

Mensagem: 

  

Processo nº 53900.013450/2014-99

Prezados senhores,

Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito a gentileza de nos informar acerca da situação

atual da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, na localidade de Indaial, estado de Santa Catarina.

Oportunamente, informa-se que em 1º de novembro de 2019 foi encaminhada Correspondência Eletrônica

ANTIGA_CGRC (Desativada) (SEI 4805681) à Coordenação Geral de Fiscalização de Outorga. Em 28 de

novembro de 2019, recebemos a resposta informando que foi encontrado PAI de nº 01250.006955/2017-48

referente à associação (SEI 4913677).

Ainda, em 03 de abril de 2020, foi encontrado indícios de que a Associação estaria infringindo o art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, conforme processo nº 01250.013891/2020-37 (SEI

5304704).

No entanto, em 26 de outubro de 2021, quando foi encaminhada nova Correspondência Eletrônica COROC_MCOM

(SEI 8315096), solicitando informações acerca existência de processos de apurações de infrações em nome da

Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, foi-nos informado da inexistência de PAI referente à

Associação (SEI 8328711).

Portanto, a fim sanar eventuais dúvidas e ser possível a instrução processual adequada do processo, peço a

gentileza de nos informar acerca da situação atual da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, na

localidade de Indaial, estado de Santa Catarina.

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial,

inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de

Indaial, no estado de Santa Catarina; 

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:
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2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

2.2 monica.sousa@mcom.gov.br associada a servidora Mônica Cabral de Sousa

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor André Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Mônica Cabral

Assistente Técnico

Ramal: 5431
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Anexo E-mail CGFM (10445759)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 300
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53900.013450/2014-99
Interessada/Outorgada: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial
CNPJ nº: 02.686.496/0001-24
Município: Indaial

Estado: Santa Catarina
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 26/08/2014

 

Período da outorga a ser renovado:  11 de novembro de 2014 até 11 de novembro de 2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de

requerimento de

renovação de

outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0108887

Rep. Sandra Aparecida

Samulewski

Ano: 2014

 

SEI 5028956

Rep. Débora Bennertz

Ano: 2020

- Art. 6º-

A da Lei nº

9.612/1998

 

- subitem

20.2 da

Norma nº

1/2011,

aprovada

pela Portaria

nº 462/2011

 

Pedido Inicial:

SEI 0108887

Rep. Sandra Aparecida

Samulewski

Data: 26/08/2014

 

SEI 5028956

Rep. Débora Bennertz

Requerimento

protocolado em:

08/01/2020
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1.1) requerimento

de renovação de

outorga assinado

por todos os

dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956

Rep. Débora Bennertz

Ano: 2020

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- Art. 130,

§1º, inciso I

da Portaria

nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

* Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

2. Estatuto social

devidamente

registrado

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

Estatuto Social
Consolidado

SEI 0878461 fls. 8 a 14

Ano: 2015

- Art. 9º,

§2º, inciso I

da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 130,

§2º da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

SEI 0786498 fls. 1 a 12

Ano: 2005 

(Obs.: Solicitação

de alteração do Estatuto

por meio da NT 0819890)

 

Estatuto Social
Consolidado

SEI 0878461 fls. 8 a 14

Ano: 2015

 

Alteração  Estatutária
por meio da Ata da

Assemb. Geral Ext.

realizada em 13/02/2016.

SEI 0993084 

Ano: 2016

(Obs.: Alteração em

conformidade com a

NT 0938993).

 

2.1) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

(Contém

indicação da

finalidade de

executar o

Serviço de

Radiodifusão)?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461 fl.8, Art. 1

e Parágrafo 1°

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.2) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso II

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

( Contém garantia

de ingresso

gratuito)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0993084 fl.4 

Obs.: Requisito inserido

por meio da Ata da

Assemb. Geral Ext. que

dispõe sobre a alteração do

Ar. 2° do Estatuto.

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

Checklist 9527241         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 302

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2.3) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso III

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

( Contém garantia

do direito de voz

e voto nas

instâncias

deliberativas)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461 fl. 9 Art. 4

 

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.4) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso IV

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

( Contém garantia

do direito a voto

(pessoas físicas e

jurídicas) e, de ser

votado (pessoas

físicas) para os

caros dos órgãos

deliberativos)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461 fl. 9 

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.5) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso V

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018 (

Contém

especificação do

órgão

administrativo da

entidade e do

Conselho

Comunitário, bem

como o modo de

funcionamento

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

SEI 0878461 fl.11 capítulo

V

fl.12 Seção II e  art.15.

fl.16 seção IV e art. 29

 

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso V da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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2.6) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018 (

Contém

especificação dos

cargos do órgão

administrativo da

entidade e suas

respectivas

atribuições)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461 fls. 12 e 15 -

Seção II

 

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.7) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso V,

alínea "b" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

(Contém

especificação do

tempo de

mandato dos

dirigentes

limitado a 4 anos,

permitida uma

única

recondução)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461 fl. 12, art. 15

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso V,

alínea "b"

da Portaria

nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.8) Estatuto

social atende ao

art. 40, inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018 (

Contém

especificação do

Conselho

Comunitário e

suas respectivas

atribuições

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461,

fl.16 seção IV

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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2.9) Estatuto

social contém

cláusula de que a

entidade, por

qualquer meio,

realiza ou

realizará

proselitismo

(atende ao art. 40,

§2º da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 0878461, fl.1º, par.

2º,3º

- Art. 130,

§1º, inciso II

c/c art. 40,

§2º da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Independentemente de

cláusula expressa no

estatuto relativa

ao proselitismo, aplica-

se a ADI 2.566/DF, que

declara a

inconstitucionalidade do §

1º do art. 4º da Lei

9.612/1998, publicada no

Diário Oficial da União

no dia 7 de novembro de

2018.

      (SEI 10364858)

3. Ata de Eleição

dos seus

dirigentes

devidamente

registrada

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

Ata de Eleição
SEI 5021378 fls. 6 a 9 ​

Termo de posse fl.10

Duração do Mandato:

02/01/2020 até

31/12/2023 
 

Nomeação de um novo

diretor de
Operações  - 5545798

- Art. 9º,

§2º, inciso II

da Lei nº

9.612/1998

- Art. 130,

§1º, inciso

III c/c §2º

da Portaria

nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Ata de Eleição
 

SEI 0878461 fls. 4 a 6

Termo de posse fl. 7

Mandato de 24/11/2015

até 31/12/2019

 

 

SEI 5021378 fls. 6 a 9 ​

Termo de posse fl.10

Mandato:  02/01/2020 a
31/12/2023 

 

Ata da Assemb. Geral

Extraordinária de

16/04/2020.

Nomeação de um novo
diretor de

Operações  - 5545798
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4. Comprovação

da condição de

brasileiro nato ou

naturalizado há

mais de dez anos,

feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de

nascimento ou

casamento; (ii)

certidão de

reservista; (iii)

cédula de

identidade; (iv)

certificado de

naturalização

expedido há mais

de dez anos; (v)

carteira

profissional; (vi)

Carteira de

Trabalho e

Previdência

Social - CTPS; ou

(vii) passaporte.

Obs: A Carteira

Nacional de

Habilitação -

CNH e o

Cadastro de

Pessoas Físicas -

CPF não serão

aceitos para

comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

- Débora Bennertz -

Presidente   5545797 ​ fls. 6

e 8

 

- Sandra Aparecida

Samulewski

Diretora Administrativa

SEI   5545797 ​ fl.7

 

- Luzia Inês Gonzaga

Diretora de

operações 5545797 fl. 5

- Art. 222, §

1º, da

Constituição

Federal

 

- Art. 9º,

§2º, inciso

III da Lei nº

9.612/1998

 

 

 

 

Obs.: Comunicação de

alteração de caráter

jurídico (Quadro

diretivo) 5545797

 

4.1) prova de

maioridade e o

comprovante de

inscrição no CPF,

de todos os

dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

- Débora Bennertz -

Presidente   5545797 ​ fls. 6

e 8

 

- Sandra Aparecida

Samulewski

Diretora Administrativa

SEI   5545797 ​ fl.7

 

- Luzia Inês Gonzaga

Diretora de

operações 5545797 fl. 5

- Art. 9º,

§2º, inciso

IV da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 130,

§1º, inciso

IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

5. Declaração

assinada de cada

diretor,

comprometendo-

se ao fiel

cumprimento das

normas

estabelecidas para

o serviço

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

VIII

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- Art. 9º,

§2º, inciso

V da Lei nº

9.612/1998

- item VIII

do Modelo

de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015
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5.1) A pessoa

jurídica possui

recursos

financeiros para o

empreendimento

pleiteado (ou

similar ao item I

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso I

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item I do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.2) A pessoa

jurídica não está

impedida de

transacionar com

a administração

pública federal,

direta ou indireta

(ou similar ao

item II do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

II

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item II do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.3) A pessoa

jurídica cumpre o

disposto no art.

7º, caput, inciso

XXXIII, da

Constituição:

(ou similar ao

item III do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

III

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item III do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.4) Pessoa

jurídica não

executa serviços

de radiodifusão

sem outorga (ou

similar ao item IV

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

IV

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item IV do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015
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5.5) Pessoa

jurídica não

mantém vínculos,

inclusive por

meio de seus

dirigentes, que a

subordinem ou a

sujeitem à

gerência, à

administração, ao

domínio, ao

comando ou à

orientação de

qualquer outra

entidade,

mediante

compromissos ou

relações

financeiras,

religiosas,

familiares,

político ​partidárias

ou comerciais (ou

similar ao item V

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

V

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item V do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.6)

Responsabilidade

editorial e as

atividades de

seleção e direção

da programação

veiculada são

privativas de

brasileiros natos

ou naturalizados

há mais de dez

anos.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

VI

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item VI do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.7) Nenhum dos

dirigentes está no

exercício de

mandato eletivo

que lhes assegure

imunidade

parlamentar ou de

cargos ou funções

dos quais decorra

foro especial (ou

similar ao item

VII do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956, fl.3, inciso

VII

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item VII

do Modelo

de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015
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5.8) Todos os

dirigentes da

entidade residem

dentro da área

pretendida para

prestação do

serviço, que

corresponde à

área limitada por

um raio igual ou

inferior a quatro

mil metros a

partir da antena

transmissora (ou

similar ao item IX

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956,

fl.3, inciso IX

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- item IX do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

 

5.9) Todos os

dirigentes da

entidade têm bons

antecedentes, não

tendo sido

condenados, em

decisão transitada

em julgado ou

proferida por

órgão judicial

colegiado, por

qualquer infração

de natureza penal

ou em qualquer

dos ilícitos

referidos  no art.

1º, caput, inciso

I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”,

“h”, “i”, “j”, “k”,

“l”, “m”, “n”,

“o”, “p” e “q” da

Lei

Complementar nº

64, de 18 de maio

de 1990 (ou

similar ao  item X

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956,

fl.3, inciso X

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- Art. 132,

inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

- item X do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015
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5.10) Emissora

encontra-se com

suas instalações e

equipamentos em

conformidade

com a última

autorização do

Ministério das

Comunicações, de

acordo com os

parâmetros

técnicos previstos

na

regulamentação

vigente,

constantes da

respectiva licença

de

funcionamento,

assinado pelo

representante

legal da entidade

(ou similar ao

item XI do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956 fl.3, Item XI

 

SEI 5545797

Declarações relativas à

substituição da Diretora de

Operação

- Art. 130,

§1º, inciso

VI da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

- item XI do

Modelo de

referência

no Anexo 5

da Portaria

nº

4.334/2015

SEI 0108887 fl. 3

Ano: 2014

 

SEI 5028956 fl.3, Item XI

Ano: 2020

6. Relatório do

Conselho

Comunitário,

observado o

disposto no art.

116 da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

(assinado por

todos os

conselheiros

comunitários)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

Relatório do Conselho
Comunitário

5021378 fls. 16 a 17

- Art. 130,

§1º, inciso

V da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

Relatório do Conselho
Comunitário

SEI 0108887 fls. 9 a 13

SEI 0637977 fl.31

Biênio: 2013/2015

 

Relatório de Atividades

SEI 0637977 fls. 32 a 34

Ano: 2015

 

 Relatório do Conselho
Comunitário +
Programação

5021378 fls. 16 a 19
 

 Doc. relacionados aos

representantes/entidades
que fazem parte

do conselho comunitário

5021378 fls. 20 a 24

Ano:2020

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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7. Comprovante de inscrição

no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9610061 fl. 1

Emitida em 25/03/2022

SEI 10088182 fl. 1

Emitida em 23/06/2022

- Art. 130, §6º,

inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

8. Certidão negativa de

débitos de receitas

administradas pela ANATEL

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10426092 fl.1

Válida até 30/10/2022

 

- Art. 130, §6º,

inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

9. certidão que comprove a

regularidade da entidade com

a Seguridade Social e com o

Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço – FGTS.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10426092 fl.3

Válida até 19/10/2022

 

- Art. 130, §6º,

inciso V da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

10. certidão conjunta negativa

de débitos da entidade,

relativa aos tributos federais e

à dívida ativa da União,

expedida pela Receita

Federal, que comprove a

regularidade perante a

Fazenda federal

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9610061 fl.5

Válida até 20/05/2022

- Art. 130, §6º,

inciso VI da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

11. Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho, por

meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos

do disposto no Título VII-A

do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do

Trabalho

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10426092 fl. 4

Válida até 29/03/2023

 

- Art. 130, §6º,

inciso VII da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

12. Certidões Negativas

(Cível e Penal) do Tribunal

de Justiça do domicílio dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Civil SEI 9617027,

Penal SEI 9617046.

 

SEI 10088190  fl.2,3

SEI 10088199   fl.2,3

SEI 10088212 fl.2

  

13. Certidões Negativas

(Cível e Penal) da Justiça

Federal (Tribunal Regional

Federal) do domicílio dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Civil SEI 9617027, 

Penal SEI 9617046

 

SEI 10088190 fl.1

SEI 10088199 fl.1

SEI 10088212 fl.1
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14. Portaria de autorização

(referente ao período de

vigência da outorga anterior)

e demais documentos

cadastrais

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9618353 fl.2

Portaria nº 1.125

de 26/06/2002

publicado no

DOU em

28/08/2002

- Art. 130, §6º,

inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Indicação do

numero

da portaria no

Decreto

Legislativo. 

14.1) Decreto Legislativo

(referente ao período de

vigência da outorga anterior)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9618353 fl.1

Decreto

Legislativo nº 912

de 10/11/2004

publicado no

DOU em

11/11/2004

- Art. 130, §6º,

inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

15. Tem relatório de

apuração de infrações,

referente ao período de

vigência da outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10445759

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Nos Processos de

Apuração de

Infração - PAIs

indicados há

aplicação apenas

de sanção de

multa

15.1) Houve condenação de

revogação da autorização

associada à entidade?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10445759

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Nos Processos de

Apuração de

Infração - PAIs

indicados há

aplicação apenas

de sanção de

multa

15.2) Há processo de

apuração de infração, com

decisão administrativa

transitada em julgado, cujo

objeto verse sobre operação

clandestina de serviço de

radiodifusão e esteja

relacionado à referida

interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10445759

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Nos Processos de

Apuração de

Infração - PAIs

indicados há

aplicação apenas

de sanção de

multa

15.3) Há processo(s) de

apuração de infração em

trâmite que possa(m) resultar

na aplicação de sanção de

revogação da Autorização

em relação a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10445759

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Nos Processos de

Apuração de

Infração - PAIs

indicados há

aplicação apenas

de sanção de

multa

15.4) Há processo(s) de

apuração de infração em

trâmite relacionado(s) à

vinculo político-partidário,

religioso ou familiar nos

termos do art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de

1998, que possa(m) resultar

na aplicação de sanção em

relação a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10445759

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 Nos Processos de

Apuração de

Infração - PAIs

indicados há

aplicação apenas

de sanção de

multa 

 

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

Checklist 9527241         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 312

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



16. Vínculo Político-

Partidário

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo político-

partidário

16.1) Certidão de

Informações Partidárias

(ocupação de cargo de

direção em partido político)

dos dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9615708

 

SEI 10088190

SEI 10088199

SEI 10088212

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

16.2) Certidão de filiação

partidária dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9615805 

 

SEI 10088190

SEI 10088199

SEI 10088212

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

16.3) Certidão de quitação

eleitoral dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9615769

 

SEI 10088190

SEI 10088199

SEI 10088212

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

16.4) Certidão de crimes

eleitorais dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI 9615817

 

SEI 10088190

SEI 10088199

SEI 10088212

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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17. Vínculo Familiar

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI   5545797 ​ fls.

6 e 8

 

SEI   5545797 ​

fl.7

 

 SEI  5545797 fl.

5

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "b"

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Pelos documentos

de identificação

não há indícios de

existência de

vínculo familiar

entre os dirigentes

da entidade.

18. Vínculo Religioso

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 6 e 7

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo religioso.

19. Vínculo Comercial

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 5028956

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 5 da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo comercial.

20. Outro tipo de Vínculo?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

SEI 10426210

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "c"

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Não há indícios de

existência de outro

tipo de vínculo.

 

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a

proposição do deferimento.      
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Analisado por:  Data:

Nome: Andre Saraiva de Paula

Cargo: Coordenador
07 de outubro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 07/10/2022, às 10:10 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em

10/10/2022, às 15:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 9527241 e o código CRC A33B28A6.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 9527241
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14741/2022/SEI-MCOM
º

PROCESSO: 53900.013450/2014-99
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA.  RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24,
objetivando a  renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Indaial, estado de Santa Catarina, referente ao período de  11 de novembro de 2014 até 11 de
novembro de 2024.

 

2. Por meio do Despacho s/n, de 06 de abril de 2020, acompanhado da Nota Técnica
nº 5728/2020/SEI-MCTIC, o pedido de renovação da outorga foi indeferido, sob a justificativa do
esgotamento das notificações previstas no art. 130, §§ 3º e 4º, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de
2015 (SEI 5304646 e SEI 5304224). Na sequência, abriu-se prazo para eventual interposição de recurso
administrativo (SEI 5304662 e SEI 5391907). Por intermédio do protocolo nº 53115.001067/2020-92,
apresentou-se o correspondente pedido de reconsideração/recurso administrativo.

 

3. Esta Secretaria de Radiodifusão exarou a Nota nº 8593/2021/SEI-MCOM e o Ofício Interno
nº 8547/2021/MCOM, encaminhando os autos à Consultoria Jurídica ao Ministério das Comunicações
para prestação de orientações jurídicas sobre o caso em apreço (SEI 7890757 e SEI 8008577). Em
resposta, a unidade consulta, por meio do Parecer nº 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, formulou
o seguinte posicionamento (SEI 8138774): 

 

(...)

22. Recomenda-se, por fim, que seja apurado se os Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados
em face da entidade, relacionados no Despacho CGFM_MCOM 1128014, podem ensejar a revogação da
autorização. Ademais, a constatação do vínculo político de um dos diretores da entidade deve ser objeto de
apuração via procedimento específico (PAI).

 

III. CONCLUSÃO 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo
se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM (SEI
7890757), entende que o recurso administrativo apresentado deve ser analisado pela autoridade competente,
a qual, com base no princípio da autotutela, pode rever a decisão, após exposição da devida motivação.
Caso persistam dúvidas acerca do caso concreto, além dos esclarecimentos supra, que os autos sejam
novamente encaminhados a este órgão para nova análise e manifestação.

24. Reitera-se a recomendação descrita no item 22.

25. Sugere-se o encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para ciência e providências
cabíveis.

 

4. Em virtude da manifestação da unidade consultiva, elaborou-se a Nota Técnica
nº 12783/2021/SEI-MCOM, no bojo da qual foram analisadas as recomendações feitas no referido Parecer
nº 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e, ao final, opinou-se pela reconsideração da decisão, com
fundamento, em especial, no art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020
(SEI 8312171). Por meio do Despacho s/n, de 09 de fevereiro de 2022, acolheu-se o disposto na
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mencionada Nota Técnica nº 12783/2021/SEI-MCOM, bem como as considerações expostas no Parecer nº
00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 8138774), de sorte a reconsiderar a decisão segundo a
qual foi indeferido o pedido de renovação da outorga (SEI 8314952). 

 

5. Com a retomada da instrução processual, houve a juntada de certidões e documentos
atualizados no processo e a elaboração do Checklist COROC_MCOM (SEI 9527241). Este concluiu que a
documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a
renovação da outorga.

 

6. Eis a síntese dos principais acontecimentos processuais.
 

ANÁLISE

7. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária
pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação pelo Ministério das
Comunicações de portaria. Esta, posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do art.
223, caput, e § 3º, da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998, bem como
do art. 129 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015.

 

8. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC. De acordo com o art. 6º-A da
citada Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deverão observar os prazos para apresentação do respectivo requerimento
administrativo, a saber:

 

Art. 6º-A. entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da

outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses

anteriores ao término da vigência da outorga.

 

9.  Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, o exame dos
pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a presença nos autos da
seguinte documentação:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
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constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

10. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na referida
localidade, foi conferida à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, por meio da Portaria nº
1125 de 2002, e do Decreto Legislativo nº 912 de 2004 publicados, respectivamente, no Diário Oficial da
União do dia 28 de agosto de 2002 e do dia 11 de novembro de 2004 (SEI 9618353 fls. 1 e 2). Oportuno
registrar que a data da publicação da manifestação do Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição
do início do prazo de 10 (dez) anos de execução do serviço de radiodifusão. Infere-se, portanto, que a
outorga conferida à mencionada pessoa jurídica se encontra vencida desde 11 de novembro de 2014.

 

11. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 26 de agosto de 2014, a pessoa
jurídica apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SEI 0108887). O pedido de renovação observou o prazo legal
previsto no subitem 20.2 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011, que estipulava que
o pedido de renovação deveria ser apresentado entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento
da respectiva autorização, isto é, no caso concreto, entre 11 de agosto de 2014 a 11 de outubro de 2014.

 

12. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade com a legislação que rege
o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 9527241). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de
2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja-se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
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§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

13. Em especial, a referida pessoa jurídica colacionou aos autos o seu requerimento
administrativo, assinado por todos os dirigentes (SEI 5028956 e declaração SEI 5545797). Carreou-se,
ainda, o seu estatuto social, devidamente arquivado no respectivo órgão cartorial, com observância das
disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 0878461, fls. 8 a
21). Juntou-se, também, a ata de eleição da diretoria em exercício (SEI 5021378, fls. 6 a 9 e SEI
5545798).

 

14. Acostou-se, ademais, os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no
Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI 5545797, fls. 5 a 8). Inseriu-se, outrossim, o
último relatório do Conselho Comunitário, com observância das disposições do art. 116 da
supramencionada Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 5021378, fls. 16 a 24), bem como a
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização dada pelo Ministério das
Comunicações e de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente
(SEI 0108887, fls. 3 e SEI 5028956, item XI do anexo 5 e SEI 5545797).

 

15. Pela análise das informações constantes nos autos, não se vislumbrou, de forma clara e
objetiva, a presença nos autos de qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordine ou
sujeite a pessoa jurídica detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em
desacordo com o art. 11 da Lei nº 9.612/1998. Tal constatação levou em consideração especificamente o
que consta nos autos, bem como as ferramentas e as pesquisas realizadas aos sistemas oficiais que estão
atualmente disponíveis à Secretaria de Radiodifusão, e conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos ( SEI 9615708, 9615769,  9615805 e 9615817, 10088190, 10088199 e 10088212).

 

16. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, foi
solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento (CGFM), que respondeu no sentido de
que não houve a aplicação, em definitiva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério
das Comunicações. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga
(SEI 10445759). Nos Processos de Apuração de Infração - PAIs indicados há aplicação apenas de sanção
de multa.

 

17. Sabe-se que, por intermédio do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI  9619189), a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
dispensou a análise jurídica individualizada dos Processos Administrativos cujo objeto diga respeito à
renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições
previstas na legislação, a saber:

 

III – CONCLUSÃO

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER
REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos administrativos que tratam do pedido
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administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que
a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a
existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD
deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos do
Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação
fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os
autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e
emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do
Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das
medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; [...] ;
vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da
edição de PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n.
01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela qual o mencionado
PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do
assunto em questão.

 

18. Entende-se, portanto, que é dispensável o envio dos autos à referida unidade consultiva,
para fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao citado Parecer
Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI  9619189).

 

19. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de  no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

 

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta
manifestação:

 

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos colacionadas abaixo e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal; 

 

21. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

22. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À Consideração Superior.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 10/10/2022, às 15:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em
10/10/2022, às 15:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 10/10/2022, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 13/10/2022, às 09:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10424760 e o código CRC B3058E3A.

Minutas e Anexos

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº
02.686.496/0001-24, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Indaial, estado de Santa Caarina.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.013450/2014-99, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial
n º 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  ___________________,
publicada em _____________, que renova a outorga da Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Indaial (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de Indaial, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 10424760
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 7146, DE 13 DE OUTUBRO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:                  

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº
02.686.496/0001-24, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria , Ministro de Estado das
Comunicações, em 06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10465746 e o código CRC 1E6D52BC.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 10465746
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 13 de outubro de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.013450/2014-99, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14.741/2022/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer
Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 7.146, de 13 de
outubro de 2022, publicada em _____________, que renova a outorga da Associação Comunitária de
Difusão Cultural de Indaial (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria , Ministro de Estado das

Comunicações, em 06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10465750 e o código CRC B5164860.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 10465750
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 26494/2022/MCOM

Brasília, 14 de outubro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 7146/2022/SEI-MCOM (10465746) e Exposição de Motivos
(10465750)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 4741/2022/SEI-MCOM (10424760),

encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 7146/2022/SEI-MCOM (10465746) e Exposição de Motivos

(10465750), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 03/11/2022, às 15:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º

do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10467625 e o código CRC 5C585DE7.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 26494/2022/MCOM -  Processo nº 53900.013450/2014-99 - Nº SEI:

10467625
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20152919 PORTARIA MCOM NA 6332.rtf a32094ea82aacb68
db609550d17abbf4 18,00 R$ 700,56

20152920 PORTARIA MCOM NA 7082 - FABIO.rtf c57d4fc0f4276ca8
3d6ffbc7fc4fb50b 8,00 R$ 311,36

20152921 PORTARIA MCOM NA 7108 - FABIO.rtf 5b41d8045c780897
771ab556f0c1410b 8,00 R$ 311,36

20152922 PORTARIA MCOM NA 7109 - FABIO.rtf e3d34387509bb715
78cd3f0709a01579 8,00 R$ 311,36

20152923 PORTARIA MCOM NA 7111 - FABIO.rtf 95ccccb6df88b542
61237323815b1fee 8,00 R$ 311,36

20152924 PORTARIA MCOM NA 7146.rtf 7260bbf82fa2f57b
e44f4a3001a925b4 7,00 R$ 272,44

20152925 PORTARIA MCOM NA 6811.rtf 36d9a89479a755f2
8aded549913fadb5 16,00 R$ 622,72

20152926 PORTARIA MCOM NA 6815.rtf 102d645745d2a5c1
0dcf003f7624a00d 16,00 R$ 622,72

20152927 PORTARIA MCOM NA 6948.rtf cd184575a8cce6bb
4b61e2d262faeebf 8,00 R$ 311,36

20152928 PORTARIA MCOM NA 7003 - FABIO.rtf 7374f19a7047ce19
d2ea0f562cfb8131 8,00 R$ 311,36

20152929 PORTARIA MCOM NA 7012.rtf 1e817e6589b8585c
19b387a1ffdaed33 7,00 R$ 272,44

20152930 PORTARIA MCOM NA 7016 - FABIO.rtf 0ca728b8db47bd5f
65aef2fa5a2697ac 8,00 R$ 311,36

20152931 PORTARIA MCOM NA 7032.rtf 05da04a7c274392b
fb49b9d83a00298d 8,00 R$ 311,36

20152932 PORTARIA MCOM NA 7081.rtf 6ab56711722d32e5
70d8926a980b744f 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 136,20 R$ 5.293,12
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/12/2022 | Edição: 233 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.146, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-
24, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de
Indaial, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:

Município: Indaial Sub Distrito:

Canal: 252 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL CNPJ: 02.686.496/0001-24

Nome Fantasia: PONTE FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA 24 DE ABRIL Número: 34

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02686496000124 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:

Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:

Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

11/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538200006121998 Fistel: 50012363804

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

32685 ATOATO  SCMSCM  07/01/2003 09/01/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

912 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  10/11/2004 11/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49447 ATOATO  SCMSCM  02/03/2005 03/03/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

375 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

377 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

16/12/2022http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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539 PortariaPortaria  MCMC  21/12/2009 26/03/2009 Multa Jur.Jur. 

404 PortariaPortaria  MCMC  03/04/2013 05/04/2013 Multa Jur.Jur. 

421 PortariaPortaria  MCMC  15/02/2018 19/02/2018 Multa Jur.Jur. 

6393 PortariaPortaria  MCMC  16/12/2019 21/01/2020 Multa Jur.Jur. 

7146 PortariaPortaria  MCMC  07/12/2022 13/12/2022 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

Page 2 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 28909/2022/MCOM

Brasília, 16 de dezembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10465750)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7146/2022/SEI-MCOM
(10566210), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10465750), para conhecimento e
providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 16/12/2022, às 14:56
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10575623 e o código CRC C437E37A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 28909/2022/MCOM -  Processo nº 53900.013450/2014-99 - Nº SEI:
10575623
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EM nº 00412/2022 MCOM 

  

Brasília, 20 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.013450/2014-99, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.741/2022/SEI-MCOM, com aplicação do 

Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 

7.146, de 13 de outubro de 2022, publicada em 13/12/2022, que renova a outorga da Associação 

Comunitária de Difusão Cultural de Indaial (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de 

radiodifusão comunitária, no município de Indaial, estado de Santa Catarina. 

 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 

Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 

outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 

deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 

Exposição de Motivos 412/2022 (10582533)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 331

c8
eb

3a
2a

-a
ef

2-
47

9a
-8

ac
b-

47
a5

b7
62

f6
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/c8eb3a2a-aef2-479a-8acb-47a5b762f60d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 32962/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 53900.013450/2014-99.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para
conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 
RENATA MACHADO MOREIRA

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, em 21/12/2022, às 18:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10582717 e o código CRC 1BEB64A5.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 32962/2022/MCOM -  Processo nº 53900.013450/2014-99 - Nº SEI:
10582717
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 0001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (8138774), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 7.146, de 13 de outubro de 2022, publicada
no Diário Oficial da União de 13/12/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro
de 2014, a outorga da Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial (CNPJ nº 02.686.496/0001-
24), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/05/2024, às
16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santos Rodrigues, Técnico de Nível Superior , em
08/05/2024, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
08/05/2024, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11454486 e o código CRC 94231759.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11454486
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.013450/2014-99.

Referência: Minuta de exposição de motivos (11454486).

 

Interessado: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial.

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal - DEPUB.

 

Encaminho minuta atualizada de Exposição de Motivos (11454486), para que seja remetida

ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para demais providências.

 

Brasília, 8 de maio de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

08/05/2024, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11454503 e o código CRC 93B470B6.

Minutas e Anexos
Minuta de exposição de motivos ( 11454486)

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11454503
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53900.013450/2014-99

Interessado: Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial.

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Gacse,

 

Em consonância com o Despacho (11454503), este Departamento de Radiodifusão Pública,

Comunitária e Estatal encaminha minuta atualizada de Exposição de Motivos (11454486), para

providências consectária.

 

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 09/09/2024, às 10:05, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11518022 e o código CRC 9BDB39AE.

 

Minutas e Anexos
Minuta de exposição de motivos ( 11454486)

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11518022
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 9 de setembro de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 0001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 7146, de 13 de outubro de 2022, publicada no Diário
Oficial da União de 13/12/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014,
a outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL (CNPJ nº
02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Indaial, estado
de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição Federal,
encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 25/09/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11862874 e o código CRC 693AC27B.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11862874
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54682/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 634/2024 (11862874)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_DERAP (11518022), encaminho
a Exposição de Motivos nº 634/2024 (11862874), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 19/09/2024, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11862898 e o código CRC BAAF31E8.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11862898
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 55322/2024/MCOM

Brasília, 26 de setembro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11862874)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho_MCOM (11518022), encaminho a Vossa

Senhoria a Exposição de Motivos nº 634/2024 (11862874), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Agente Administrativo, em

26/09/2024, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11893762 e o código CRC D47A1CEA.

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11893762
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EM nº 00708/2024 MCOM 
  

Brasília, 8 de outubro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 0001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 7146, de 13 de outubro de 2022, 
publicada no Diário Oficial da União de 13/12/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
11 de novembro de 2014, a outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL 
DE INDAIAL (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Indaial, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 33528/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.013450/2014-99.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 09/10/2024, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11914409 e o código CRC A50D64E1.

 

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 Documento nº 11914409
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EM nº 00708/2024 MCOM
 

Brasília, 8 de Outubro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 
53900.013450/2014-99,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  14741/2022/SEI-
MCOM,  com  aplicação  do  Parecer  Referencial  nº  0001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 7146, de 13 de outubro 
de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 13/12/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 11 de novembro de 2014, a outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO 
CULTURAL DE INDAIAL (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição 
Federal,  encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior  submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER     REFERENCIAL     n.     00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU   

NUP: 01250.019109/2020-93

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD

ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

EMENTA: Processo Administrativo. Secretaria de Radiodifusão - SERAD. Execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. Renovação da autorização. Lei nº 9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria 
nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 1.976,de 
2018. Elaboração de parecer referencial. Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014. Enunciado nº 33 
do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 20899/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.019109/2020-93, cujo teor 
versa sobre a emissão de manifestação jurídica que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para  
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos, que 
a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, solicitou análise jurídico-formal do  
pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, apresentado pela Associação Comunitária e  
Cultural Nova Era (Doc. nº 9648195 -SEI).

3. Por  meio  da  NOTA n.  00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  esta  Consultoria  Jurídica  restituiu  os  autos  do  
Processo Administrativo à SERAD, aduzindo o que se segue (Doc. nº 9883974 -SEI), in litteris:

1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária e Cultural Nova Era, autorizada a executar o  
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de David Canabarro, Rio Grande do Sul,  encontrando-se a  
outorga em fase de possível renovação.

2. Através  da  NOTA TÉCNICA Nº  4480/2022/SEI-MCOM  (SEI  9648195),  a  Secretaria  de  Radiodifusão  - 
SERAD se posicionou pelo deferimento do pleito renovatório e solicitou a atualização do Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818) ou a análise individualizada do caso:

(...)

3. A esse respeito, impende destacar que em 23 de maio de 2014, o Advogado-Geral da União, tendo por base o  
Parecer nº 004/SMG/CGU/2014, proferido nos autos do processo nº 56377.000011/2009-12, expediu a 
Orientação Normativa nº 55:

(...)

4. Do enunciado transcrito é possível extrair as seguintes conclusões:

a) a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico em relação a matérias repetitivas 

(idênticas e recorrentes);

b) a  adoção  da  manifestação  jurídica  referencial  torna  desnecessária  a  análise  individualizada  de  casos 
envolvendo matérias repetitivas, na medida em que as orientações jurídicas contidas em um parecer irradiam 
para inúmeros processos administrativos;

c) a  dispensa  do  envio  de  processos  ao  órgão  jurídico  para  exame  individualizado  fica  condicionada  ao 
pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos  
da manifestação jurídica referencial já exarada sobre o tema;

d) a elaboração desse tipo de manifestação é admitida em situações específicas, devidamente justificadas, que se 

traduzem nos seguintes requisitos:

d.1) existência de impacto à atuação do órgão consultivo ou à celeridade dos serviços administrativos em função 
do volume de processos considerados repetitivos; e

d.2) a  atividade  jurídica  se  caracterizar  basicamente  pela  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  
incidentes no caso, mediante a conferência de documentos.

5. É certo que o esforço desta Consultoria Jurídica para atender demandas repetitivas e recorrentes, apenas para 
a conferência do cumprimento de exigências legais já fartamente conhecidas pelo órgão assessorado, a partir de  
reiteradas  análises  similares  realizadas  por  este  órgão  consultivo,  poderia  muito  bem ser  aproveitado  para  o  
atendimento das demais demandas que exigem uma apreciação jurídica propriamente dita, especialmente porque  
atualmente esta Coordenação Jurídica conta com apenas 01 (um) Advogada da União.

6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à  
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da 
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo  
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.

7. Assim,  diante  do  exposto,  restituam-se  os  autos  à  SERAD  para  a  complementação  do  feito,  a  fim  de  

possibilitar uma manifestação conclusiva desta Consultoria Jurídica.

4. Em resposta,  a  SERAD emitiu o DESPACHO e a  NOTA INFORMATIVA Nº 673/2020/MCOM, apresentando os 
seguintes esclarecimentos (Doc. nº 9891687 -SEI), in verbis:

DESPACHO

1. Por meio da Nota Técnica nº 4480/2022/SEI-MCOM (9648195), encaminhou-se a proposição de deferimento 
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de David 
Canabarro, estado de Rio Grande do Sul, condicionado à prévia manifestação da Consultoria Jurídica, por meio 
de  análise  jurídica  individualizada  ou  eventual  atualização  do  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR- 
MCTIC/CGU/AGU (SEI nº  9684818), aprovado em 30 de dezembro de 2016, devido a todas as alterações de 
redação que a Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC sofreu em virtude da edição da Portaria nº 1909/2018/SEI- 
MCTIC e da Portaria nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União do dia  
09 de abril de 2018 e do dia 13 de abril de 2018.

2. No  âmbito  da  Consultoria  Jurídica,  foi  aprovada  a  Nota  nº  00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  
(9883974), que, após destacar o teor da Orientação Normativa nº 55 no seu item 3, solicitou no item 6 que a  
Secretaria de Radiodifusão informasse se "existe quantitativo expressivo de processos que envolvam renovação 
de rádios comunitárias":

6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à  
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da 
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo  
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.

3. Dessa forma, solicita-se o envio dos quantitativos totais e, também, a comprovação por meio de planilha com 
a relação dos processos e outorgas com as seguintes informações/dados:

3.1 Informar o número total de processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária" e do 
tipo  "SERAD  -  Renovação  de  Outorga"  em  tramitação  nas  áreas  "COROC_MCOM", 
"COROC_MCOM_RADCOM" e "COROC_MCOM_DOC".

*Justifica-se a inclusão dos processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga" devido a nem todos os 
processos deste tipo associados ao serviço de radiodifusão comunitária terem sido ainda reclassificados para o 
tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária"

3.2 Informar o número de outorgas associadas ao serviço de radiodifusão comunitária que vencerão neste ano de  
2022 e nos próximos 2 (dois) subsequentes, isto é, para os anos de 2023 e 2024, para demonstrar o quantitativo 
de novos processos que eventualmente poderão ser instaurados.

4. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas,  

para prestação das informações acima indicadas.

NOTA     INFORMATIVA     Nº   673/2022/MCOM      

1. Pela presente RETIFICAMOS o item 2 da Nota Informativa 673 ( SEI 9915841 ), que passa a vigor conforme 

segue:

2. O quantitativo de processos (NUP único) de renovação de outorga de rádio comunitária 

(item 3.1 do referido Despacho), data-base 17/maio/2022, cuja listagem se encontra na planilha SEI nº 9916090:

Tipo de Processo Quant.
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SERAD - Renovação de Outorga 66

SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária 3.056

TOTAL 3.122

(...)

5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Como é consabido, o excessivo envio de diversas consultas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o 
efeito  reflexo  de  tumultuar  a  atuação  das  unidades  de  assessoramento  jurídico  da  Administração  Pública  Federal,  dificultando o 
desempenho das suas atribuições institucionais.

7. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União - AGU editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de  
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação referencial para questões jurídicas envolvendo 
matérias idênticas e recorrentes, in verbis:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do 
art.  4º  da Lei  Complementar  nº  73,  de 10 de fevereiro de 1993,  considerando o que consta  do Processo nº  
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados  
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada  
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos  
termos da citada manifestação

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o  
volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

8. Pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos  
concretos, cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se  
perfeitamente  com  o  princípio  constitucional  da  eficiência  (art.37,  caput,  da  Constituição  Federal),  na  medida  em  que  evita  o 
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser 
enfrentada.

9. É  oportuno  consignar  que  o  Manual  de  Boas  Práticas  Consultivas  da  AGU  recomenda  a  utilização  do  parecer 
referencial, como se constata da leitura do Enunciado nº 33, in litteris:

Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em  
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas,  recomenda-se que a  respeito  elabore minutas-padrão de documentos 
administrativos e pareceres com orientações  in abstrato,  realizando capacitação com gestores, a fim de evitar 
proliferação de manifestações repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica. (Enunciado 
nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União)

10. O Tribunal de Contas da União - TCU, ao analisar o Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, manifestou-se de 
forma favorável a utilização de um mesmo parecer jurídico em que envolva matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as  
questões jurídicas pertinentes, in litteris:

Informativo  TCU nº  218/20143.  É  possível  a  utilização,  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública 
Federal,  de  um  mesmo  parecer  jurídico  em  procedimentos  licitatórios  diversos,  desde  que  envolva  matéria  
comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes. Embargos 
de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo TCU à  
Comissão  Municipal  de  Licitação  de  Manaus  e  à  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Manaus,  alegara 
obscuridade na parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação 
expedida. Em preliminar, após reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o 
dispositivo questionado “envolve a necessidade de observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca 
da emissão de pareceres  jurídicos para aprovação de editais  licitatórios,  aspecto que teria  gerado dúvidas  no 
âmbito da advocacia pública federal”. Segundo o relator, o cerne da questão “diz respeito à adequabilidade e à  
legalidade do conteúdo veiculado na Orientação Normativa AGU nº  55,  de 2014,  que autoriza a  emissão de 
‘manifestação  jurídica  referencial,  a  qual,  diante  do  comando (...)  poderia  não  ser  admitida”.  Nesse  campo,  
relembrou o relator que a orientação do TCU “tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos pareceres  
serem  incompletos,  com  conteúdos  genéricos,  sem  evidenciação  da  análise  integral  dos  aspectos  legais  
pertinentes”,  posição  evidenciada  na  Proposta  de  Deliberação  que  fundamentou  a  decisão  recorrida.  Nada  
obstante, e “a despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado”, sugeriu o relator fosse a 
AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado  
em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria e aborde todas as questões jurídicas  
pertinentes.  Nesses  termos,  acolheu  o  Plenário  a  proposta  do  relator,  negando  provimento  aos  embargos  e  
informando à AGU que “o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de 
editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, 
referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, 
pelos  órgãos e  entidades da administração pública federal  de um mesmo parecer  jurídico em procedimentos  
licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo e abranja  
todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº 
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso 
concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação  
normativa, em si mesma”. Acórdão 2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149,relator Ministro Substituto André 
Luís de Carvalho, 8/10/2014

11. Logo, pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente às  
consultas repetitivas, tornando desnecessária a análise individualizada de processos que versem sobre matéria que já tenha sido objeto  
de análise em abstrato, sendo certo que as orientações jurídicas ali veiculadas aplicar-se-ão a todo e qualquer processo com idêntica  
matéria.

12. Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, a elaboração de manifestação jurídica referencial depende  
da confluência de dois requisitos objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de 
elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão  
jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.  A dispensa do 
envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao pronunciamento expresso, pela área técnica 
interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.

13. Em relação  ao  primeiro  requisito,  afigura-se  que  o  encaminhamento  de  um expressivo  quantitativo  de  processos 
administrativos superior a 3.000 processos (vide teor da NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM) tem o condão de impactar  
significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que  
dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das  
demais atribuições institucionais.

14. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de  renovação de autorização para execução 
do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  representam,  via  de  regra,  casos  semelhantes,  demandando a  apreciação  documental  dos 
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SERAD.

15. Ademais, é oportuno registrar que foi emitido o PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, à época pela 
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, cujo teor tratava de  
manifestação  jurídica  referencial  sobre  os  pedidos  administrativos  de  renovação  de  autorização  para  execução  do  serviço  de 
radiodifusão comunitária. Contudo, em razão do tempo transcorrido, afigura-se a necessidade de reavaliar o assunto, tendo em vista o  
tempo transcorrido e as alterações normativas ocorridas.

16. Por oportuno, vale lembrar que é imprescindível que a SERAD ateste, expressamente, que o caso concreto se amolda, 
perfeitamente, aos termos da manifestação referencial adotada. No entanto, como o parecer referencial não possui caráter vinculante,  
não existe vedação para que os autos do Processo Administrativo sejam encaminhados a esta Consultoria Jurídica para análise, no  
aspecto jurídico, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas 
na manifestação jurídica referencial.

17. Deste modo, tem-se que não existe óbice legal para que haja a emissão de parecer referencial atualizado por esta  
Consultoria Jurídica, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de c8
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radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA

18. Antes de analisar o procedimento para analisar os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução  
do serviço de radiodifusão comunitária,  convém destacar  que compete  a  esta  Consultoria  Jurídica,  nos termos do art.  11 da Lei  
Complementar n° 73, de 1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à  
conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador 
público  legalmente  competente,  tampouco  examinar  questões  de  natureza  eminentemente  técnica,  administrativa  e/ou  financeira,  
conforme dispõe o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União - AGU (Disponível 
em: https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversaopadrao.pdf.

19. A prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinada pela Lei nº 9.612, de 19 de Fevereiro de  
1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 
de setembro de 2015), alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018), e pela  
Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

20. A entidade autorizada a a prestar serviços de radiodifusão comunitária que pretender a renovação da outorga deverá 
dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente (Ministério das Comunicações) entre os doze e os dois meses anteriores 
ao término da vigência da outorga, sendo certo que a renovação terá validade pelo prazo de dez anos, consoante os termos do art. 6º,  
Parágrafo único, e do art. 6º-A, ambos da Lei nº 9.612, de 1998.

21. A Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 
1.976, de 2018, estabelece a observância de requisitos para que o pedido de renovação de autorização seja analisado e deferido, no  
âmbito do Ministério das Comunicações, in verbis:

DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá 

ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da 
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre 
os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas  
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,  
Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  
constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de  
Pessoas Jurídicas.

§ 3º  A interessada será  notificada para suprir,  no prazo de trinta  dias,  eventuais  omissões ou irregularidades  
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,  

excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à  

autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os 

seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do  

Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por  
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na 

impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§  8º  O  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  poderá,  ainda,  fazer  ou  determinar 
diligências,  solicitar  outros  documentos  bem  como  esclarecimentos,  quando  imprescindível  ao  regular  
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, 

a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal 

sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-  
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor.

§ 2º A sanção prevista no § 1º não deixará de ser aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de  
renovação antes de receber a notificação de que trata o caput.

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da  
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 

de que trata essa norma, nos casos em que:

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;

II -  não  tenham  sido  apresentados  os  documentos  ou  regularizadas  as  pendências,  conforme  solicitação  do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção 
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida  
por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, 
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,  
observado o disposto no art. 7º-A; ou

V - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a  
renovação  de  outorga,  no  âmbito  do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  ficará  
sobrestada até a conclusão dos referidos processos.

Art.  133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso 
Nacional.

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em 

funcionamento até a conclusão do processo de renovação.

(...) 

ANEXO 5

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

(REDAÇÃO DADA PELA PORTARIA Nº 1.909, DE 05.04.2018)

Qualificação da Entidade 

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço de Sede:

CNPJ

Município:

Nome do Representante legal: 

Endereço Eletrônico (e-mail)

UF: CEP:

Endereço de Correspondência: 

Município: UF: CEP:

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município: UF: CEP: 

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão GPS-WGS

84):
Latitude: * (N/S)*
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Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a entidade acima 
qualificada,  regularmente  autorizada  a  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  no  Município  e  UF  
descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com 
vistas  à  instrução  da  presente  proposta,  encaminhamos  a  documentação  necessária  para  a  renovação  e  
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à  gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra  entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII -  nenhum dos dirigentes  da entidade está  no exercício de mandato eletivo que lhes  assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de  
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em  
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, 
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes  de  que  a  falsidade  das  informações  aqui  prestadas  pode  configurar  infração  penal  e  administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.

22. Conforme se depreende das normas acima mencionadas, a entidade que pretender renovar a autorização anteriormente  
concedida deve observar os seguintes requisitos: i) apresentar requerimento de renovação, nos termos do modelo do Anexo V, da  
Portaria ministerial, entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga; ii) apresentar estatuto social  
atualizado e  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  ambos  registrados  no  Cartório  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas;  iv)  
apresentar prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;  v) apresentar último 
relatório do Conselho Comunitário,  contendo a  grade de programação com a descrição e  a  avaliação dos programas veiculados,  
considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária; vi) apresentar declaração, assinada pelo representante legal  
da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamento em conformidade com a última autorização  
ministerial,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de  
funcionamento.

23. Ademais,  o  pedido  renovação  de  autorização  deverá  ser  instruído  com  os  seguintes  documentos:  i)  portaria  de 
autorização da entidade e demais documentos cadastrais; ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da  
outorga; iii) comprovante de inscrição no CNPJ; iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; v) certidão  
que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita  
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da  
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do  
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que o Ministério das Comunicações (SERAD), caso seja necessário,  poderá solicitar diretamente os  
referidos documentos à entidade que pretende renovar a autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, assim 
como determinar  diligências,  solicitar  outros  documentos,  bem como requerer  esclarecimentos,  quando imprescindível  ao  regular  
cumprimento das disposições normativas que regem o serviço de radiodifusão comunitária.

25. É imperioso lembrar que a SERAD deverá, no curso do processo de renovação de autorização, certificar a inexistência  
de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998.

26. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do  
Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária,  
(vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795, de 1963), sem 
prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão (art. 223,
§ 1º, da Constituição Federal).

27. Destarte, a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação de regência, notadamente 
o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SERAD atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos  
termos da presente manifestação jurídica.

28. Destaque-se,  ainda,  que  o  caso  paradigma encaminhado pela  SERAD para  apreciação  desta  Consultoria  Jurídica, 
referente à renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural  
Nova Era,  na localidade de David Canabarro/RS, alusivo ao período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, está em 
consonância  com  os  requisitos  estabelecidos  nas  normas  aplicáveis  à  espécie,  consoante  os  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº  
4480/2022/SEI-MCOM e do Checklist de verificação de documentos (Docs. nºs 9647261 e 9648195 -SEI).

29. No que concerne às minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD e que estão anexas 
à NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, afigura-se que estão em sintonia com as normas acima citadas (Doc. nº 9648195 - 
SEI).

30. Com  efeito  e  em  face  dos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº  4480/2022/SEI-MCOM,  é  forçoso  afirmar  que  este  
PARECER REFERENCIAL pode ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era,  na localidade de David 
Canabarro/RS.

31. Face ao exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 22, 23, 25, 26 e 27 deste  
PARECER  REFERENCIAL,  tem-se  que  a  Secretaria  de  Radiodifusão  deste  Ministério  deverá  observar  as  orientações  acima 
apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e pela  
Portaria nº 4.334, de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 20115), alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 (DOU nº 67, de 09 de  
abril  de  2018),  e  pela  Portaria  MCTIC nº  1.976,  de  2018 (DOU nº  71,  de  13  de  abril  de  2018))  na  apreciação  dos  processos  
administrativos relacionados a pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a  
análise  técnico-administrativa,  realizada  pela  SERAD,  não  constatou  a  existência  de  óbice  para  o  deferimento  da  renovação  da 
autorização anteriormente concedida.

32. Por fim,  é  imperioso consignar  que esta  Consultoria  Jurídica poderá se  pronunciar,  de ofício ou por  provocação,  
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente manifestação jurídica  
referencial, ou destinado a adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da  
Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam 
observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos 
processos administrativos que tratam do pedido administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão  
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a existência  
de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD deverá atestar, de forma expressa, que  
o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial,  
antes do encaminhamento dos autos do Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta  
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo na hipótese de  
existir  dúvida  jurídica;  iii)  caso  haja  questionamento  jurídico  sobre  a  adequação  da  situação  fática  ou  caso  sejam  constatadas  
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a 
esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como 
representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de 
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias 
para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; v) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe pode 
ser  aplicado  ao  caso  paradigma  apresentado  pela  SERAD,  que  trata  da  renovação  da  autorização  para  execução  do  serviço  de  
radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, referente ao 
período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, cabendo à mencionada Secretaria avaliar e certificar o cumprimento dos  
requisitos exigidos pelas normas aplicáveis à espécie; vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que  
houver manifestação técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso
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administrativo  de  decisão  administrativa  desfavorável  à  renovação  da  autorização;  vii)  em  razão  da  edição  de  PARECER 
REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, emitido à 
época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela 
qual o mencionado PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em 
questão.

34. O  Apoio  Administrativo  desta  Consultoria  Jurídica  deve  cientificar,  por  meio  do  SAPIENS,  o  Departamento  de 
Informações  Jurídico-Estratégicas  da  Consultoria-Geral  da  União  sobre  a  emissão  do  referido  PARECER  REFERENCIAL  n.  
00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

35. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e demais  
providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 21 de junho de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1  institucional  
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está  
disponível com o código 913722300 e chave de acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.  
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1  institucional  
(*.agu.gov.br).  Data e  Hora:  21-06-2022 08:28.  Número de Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 

6119/6915

DESPACHO         n.         01452/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.019109/2020-93

INTERESSADOS: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 21 de junho de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de 
Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 915788293 e chave de 
acesso  a97c32a0  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  
CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 21-06-2022 11:09. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade 
Certificadora SERPRORFBv5.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/12/2022 | Edição: 233 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.146, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
87,  parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo 

único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 

53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.741/2022/SEI-MCOM, 

com aplicação do Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 

02.686.496/0001-  24, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14741/2022/SEI-MCOM
º

PROCESSO: 53900.013450/2014-99
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA.  RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº 02.686.496/0001-24,
objetivando a  renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Indaial, estado de Santa Catarina, referente ao período de  11 de novembro de 2014 até 11 de
novembro de 2024.

 

2. Por meio do Despacho s/n, de 06 de abril de 2020, acompanhado da Nota Técnica
nº 5728/2020/SEI-MCTIC, o pedido de renovação da outorga foi indeferido, sob a justificativa do
esgotamento das notificações previstas no art. 130, §§ 3º e 4º, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de
2015 (SEI 5304646 e SEI 5304224). Na sequência, abriu-se prazo para eventual interposição de recurso
administrativo (SEI 5304662 e SEI 5391907). Por intermédio do protocolo nº 53115.001067/2020-92,
apresentou-se o correspondente pedido de reconsideração/recurso administrativo.

 

3. Esta Secretaria de Radiodifusão exarou a Nota nº 8593/2021/SEI-MCOM e o Ofício Interno
nº 8547/2021/MCOM, encaminhando os autos à Consultoria Jurídica ao Ministério das Comunicações
para prestação de orientações jurídicas sobre o caso em apreço (SEI 7890757 e SEI 8008577). Em
resposta, a unidade consulta, por meio do Parecer nº 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, formulou
o seguinte posicionamento (SEI 8138774): 

 

(...)

22. Recomenda-se, por fim, que seja apurado se os Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados
em face da entidade, relacionados no Despacho CGFM_MCOM 1128014, podem ensejar a revogação da
autorização. Ademais, a constatação do vínculo político de um dos diretores da entidade deve ser objeto de
apuração via procedimento específico (PAI).

 

III. CONCLUSÃO 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, restringindo
se à análise da consulta encaminhada pela NOTA TÉCNICA Nº 8593/2021/SEI-MCOM (SEI
7890757), entende que o recurso administrativo apresentado deve ser analisado pela autoridade competente,
a qual, com base no princípio da autotutela, pode rever a decisão, após exposição da devida motivação.
Caso persistam dúvidas acerca do caso concreto, além dos esclarecimentos supra, que os autos sejam
novamente encaminhados a este órgão para nova análise e manifestação.

24. Reitera-se a recomendação descrita no item 22.

25. Sugere-se o encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para ciência e providências
cabíveis.

 

4. Em virtude da manifestação da unidade consultiva, elaborou-se a Nota Técnica
nº 12783/2021/SEI-MCOM, no bojo da qual foram analisadas as recomendações feitas no referido Parecer
nº 00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e, ao final, opinou-se pela reconsideração da decisão, com
fundamento, em especial, no art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020
(SEI 8312171). Por meio do Despacho s/n, de 09 de fevereiro de 2022, acolheu-se o disposto na

Nota Técnica 14741 (10424760)         SEI 53900.013450/2014-99 / pg. 1
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mencionada Nota Técnica nº 12783/2021/SEI-MCOM, bem como as considerações expostas no Parecer nº
00382/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 8138774), de sorte a reconsiderar a decisão segundo a
qual foi indeferido o pedido de renovação da outorga (SEI 8314952). 

 

5. Com a retomada da instrução processual, houve a juntada de certidões e documentos
atualizados no processo e a elaboração do Checklist COROC_MCOM (SEI 9527241). Este concluiu que a
documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a
renovação da outorga.

 

6. Eis a síntese dos principais acontecimentos processuais.
 

ANÁLISE

7. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária
pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação pelo Ministério das
Comunicações de portaria. Esta, posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do art.
223, caput, e § 3º, da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998, bem como
do art. 129 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015.

 

8. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC. De acordo com o art. 6º-A da
citada Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deverão observar os prazos para apresentação do respectivo requerimento
administrativo, a saber:

 

Art. 6º-A. entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da

outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses

anteriores ao término da vigência da outorga.

 

9.  Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, o exame dos
pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a presença nos autos da
seguinte documentação:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
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constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

10. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na referida
localidade, foi conferida à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, por meio da Portaria nº
1125 de 2002, e do Decreto Legislativo nº 912 de 2004 publicados, respectivamente, no Diário Oficial da
União do dia 28 de agosto de 2002 e do dia 11 de novembro de 2004 (SEI 9618353 fls. 1 e 2). Oportuno
registrar que a data da publicação da manifestação do Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição
do início do prazo de 10 (dez) anos de execução do serviço de radiodifusão. Infere-se, portanto, que a
outorga conferida à mencionada pessoa jurídica se encontra vencida desde 11 de novembro de 2014.

 

11. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 26 de agosto de 2014, a pessoa
jurídica apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SEI 0108887). O pedido de renovação observou o prazo legal
previsto no subitem 20.2 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011, que estipulava que
o pedido de renovação deveria ser apresentado entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento
da respectiva autorização, isto é, no caso concreto, entre 11 de agosto de 2014 a 11 de outubro de 2014.

 

12. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade com a legislação que rege
o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 9527241). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de
2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja-se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
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§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

13. Em especial, a referida pessoa jurídica colacionou aos autos o seu requerimento
administrativo, assinado por todos os dirigentes (SEI 5028956 e declaração SEI 5545797). Carreou-se,
ainda, o seu estatuto social, devidamente arquivado no respectivo órgão cartorial, com observância das
disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 0878461, fls. 8 a
21). Juntou-se, também, a ata de eleição da diretoria em exercício (SEI 5021378, fls. 6 a 9 e SEI
5545798).

 

14. Acostou-se, ademais, os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no
Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI 5545797, fls. 5 a 8). Inseriu-se, outrossim, o
último relatório do Conselho Comunitário, com observância das disposições do art. 116 da
supramencionada Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 5021378, fls. 16 a 24), bem como a
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização dada pelo Ministério das
Comunicações e de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente
(SEI 0108887, fls. 3 e SEI 5028956, item XI do anexo 5 e SEI 5545797).

 

15. Pela análise das informações constantes nos autos, não se vislumbrou, de forma clara e
objetiva, a presença nos autos de qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordine ou
sujeite a pessoa jurídica detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em
desacordo com o art. 11 da Lei nº 9.612/1998. Tal constatação levou em consideração especificamente o
que consta nos autos, bem como as ferramentas e as pesquisas realizadas aos sistemas oficiais que estão
atualmente disponíveis à Secretaria de Radiodifusão, e conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos ( SEI 9615708, 9615769,  9615805 e 9615817, 10088190, 10088199 e 10088212).

 

16. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, foi
solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento (CGFM), que respondeu no sentido de
que não houve a aplicação, em definitiva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério
das Comunicações. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga
(SEI 10445759). Nos Processos de Apuração de Infração - PAIs indicados há aplicação apenas de sanção
de multa.

 

17. Sabe-se que, por intermédio do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI  9619189), a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
dispensou a análise jurídica individualizada dos Processos Administrativos cujo objeto diga respeito à
renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições
previstas na legislação, a saber:

 

III – CONCLUSÃO

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER
REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos administrativos que tratam do pedido
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administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que
a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a
existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD
deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos do
Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação
fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os
autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e
emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do
Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das
medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; [...] ;
vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da
edição de PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n.
01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela qual o mencionado
PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do
assunto em questão.

 

18. Entende-se, portanto, que é dispensável o envio dos autos à referida unidade consultiva,
para fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao citado Parecer
Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI  9619189).

 

19. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de  no município de Indaial, estado de Santa Catarina.

 

CONCLUSÃO

20. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta
manifestação:

 

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos colacionadas abaixo e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal; 

 

21. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

22. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À Consideração Superior.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 10/10/2022, às 15:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em
10/10/2022, às 15:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 10/10/2022, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 13/10/2022, às 09:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10424760 e o código CRC B3058E3A.

Minutas e Anexos

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.013450/2014-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial, inscrita no CNPJ nº
02.686.496/0001-24, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Indaial, estado de Santa Caarina.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10424760&crc=B3058E3A


 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.013450/2014-99, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14741/2022/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial
n º 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  ___________________,
publicada em _____________, que renova a outorga da Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Indaial (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de Indaial, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.013450/2014-99 SEI nº 10424760
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53900.013450/2014-99

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 14 de outubro de 2024.

AOS PROTOCOLOS DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de novembro de 2014, a outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL (CNPJ nº 02.686.496/0001-24), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Indaial, estado de Santa Catarina. 

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 708 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 14/10/2024, às 10:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6158444 e o código CRC 25041A4E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.013450/2014-99 SEI  nº 6158444
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53900.013450/2014-99

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Gestão Interna

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 708/2024 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as unidades competentes pelas análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos termos
do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

AMANDA ELER GOUVEA
Assistente SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Amanda Eler Gouvea, Assistente, em 14/10/2024, às 10:59, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6158553 e o código CRC 23ED3A5B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.013450/2014-99 SEI  nº 6158553
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.013450/2014-99   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 1018 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:   ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  53900.013450/2014-99

 

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.013450/2014-99, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL DE INDAIAL, CNPJ
nº 02.686.496/0001-24, na localidade de Indaial/SC.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsKtuição Federal, compete ao Poder ExecuKvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiKsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuKvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enKdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsKtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuKvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoKvos submeKda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.
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II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeKdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraKvos, desde que legalmente
insKtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enKdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaKvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enKdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráKco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manKdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiKvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO
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22. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.013450/2014-99, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desKnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísKcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 05/12/2024, às 16:54, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 06/12/2024, às 17:59, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 06/12/2024, às 18:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. c8
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Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 09/12/2024, às
20:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6258190 e o código CRC A71B79C0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.013450/2014-99 SEI  nº 6258190
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